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PORTARIA N° 5767/2014 

Designa Comissão Permanente dê Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Páraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal del, Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 
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ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROJETO: 12.361.12011-103 - CONSTR. CENTRO EDUC. EM PERÍODO INTEGRAL 
CONTA/ELEMENTO: 0561 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 139 - CV FNDE PROCESSO 23400010045201316- CONSTR. 
CENTRO EDUC. EM PERÍODO INTEGRAL - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 3.534.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
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Município de Capanema 
Solicitação 43/2014 Ofi 

Página:1 

Solicitação 

  

 

Emitido em 	 Quantidade de itens 

28/03/2014 	 1 
Número 	 Tipo 

43 	Contratação de Serviço 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Nome 	 Número 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 	 84/2014 

Local 	  
Código 	Narre 

103 	Transporte Escolar 
Órgão 	  

  

Pagamento 	  
Fome 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

  

    

    

Noas 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

 

Prazo 

6 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — 

T,ROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
fENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316 

Lote 

001 Lote.001 

Código Nome 

037242 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRAL (12 SALAS DE 

AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, 
SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316. 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

UN 	 1,00 	3.534.000,00 	3.534.000,00 

	

TOTAL 	3.534.000,00 

	

TOTAL GERAL 	3.534.000,00 

\"5 
JAQUELI E DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 

Secr. Munlc pal de Educação, Cultura e Esportes 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5506 z 	 28103/201411:00:51 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 

ÁREA = 3.121,38 m2 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 

DATA: JUNHO DE 2013 

1 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Barracão de Obra m2 59,00 220,36 13.001,24 
1.2 Instalações provisórias de Água unid 1,00 550,00 550,00 
1.3 Instalações provisórias de Energia Unid 1,00 750,00 750,00 
1.4 Instalações provisórias de Esgoto Unid 1,00 550,00 550,00 
1.5 Locação da Obra - execução de gabarito m2 3.121,38 6,33 19.758,34 
1.6 Placa da Obra - Padrão Governo Federal m2 6,00 204.21 1.225,26 

TOTAL DO liE'ro 01 35.8á4,84 
2.0 SERVIÇOS EM TERRA 

2.1 Escavação Manual de Valas até a profundidade de 1,00 m m3 716,01 79,97 57.259,32 
2.2 Reaterro com Apiloamento m3 112,03 31,99 3.583,84 
2.3 

3.0 

Aterro interno com apiloamento m3 282.24 42,65 12.037,54 
TOTAL DO [TEM 02 72.880,70 

FUNDAÇÕES E SONDAGENS 
3.1 Embasamento com tijolo comum m2 72,12 849,36 61.255,84 
3.2 Estaca a trado diam 30 cm inclusive ferragem m 1.904,00 60,91 115.972,64 
3.3 Escavação manual de Valas(sapatas/blocos) m3 145,90 79,97 11.667,62 
3.4 Reaterro com Apiloamento(blocos e sapatas) m3 95,28 31,99 3.048,01 
3.5 Concreto Simples para lastro m3 214,51 462,33 99.174,41 
3.6 Concreto armado FCK 20 Mpa, usinado, bombeado,lançado e adensado - 

para uso geral inclusive formas m3 130,00 1.100,00 143.000,00 
3.7 Fundação em Pedra Rachão m3 64,24 68,47 4.398,51 

TOTAL DO iTEM 03 438.517,03 
4.0 ESTRUTURA 

4.1 Concreto armado FCK 20 Mpa, usinado, bombeado,lançado e adensado 

para uso geral inclusive formas m3 170,50 1.100,00 187.550,00 
4.2 Forro Laje Pré-moldada inclusive capeamento (e=2cm) com ferragem 

de distribuição m2 1.158,51 58,47 67.738,08 
TOTAL DO ITEM 04 255.288,08 

5.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LÓGICA 

..._' r 
è-z--  

Arandela a prova de intempéres c/grade met sup 90 gr<100W completa 

inclusive lâmpada conforme projeto Unid 50,00 12,00 600,00 
5.3 Bandeja para rack de telecomunicações 1u Unid 5,00 22,00 110,00 
5.4 Base /globo ou drops(1 lâmpada) boca 10"cm Unid 5,00 12,00 60,00 
5.5 Bloco BER-10(bloco de engate rápido) Unid 6,00 40,00 240,00 
5.6 Cabeçote de liga de aluminio diam 3" Unid 1,00 3,36 3,36 
5.7 Cabo de cobre nu no. 10 mm2 (11,11m/kg) m 425,00 6,43 2.732,75 
5.8 Cabo de cobre nu no. 35 mm2 m 38,00 16,67 633,46 
5.9 Cabo flexível isolado 1 Kv 10 mm2 m 1.350,00 6,43 8.680,50 

5.10 Cabo flexível isolado 1 Kv 16 mm2 m 56,56 8,29 468,88 
5.11 Cabo flexível isolado 1 Kv 2,5 mm2 m 400,00 2,20 880,00 
5.12 Cabo flexível isolado 1 Kv 35 mm2 m 92,00 16,67 1.533,64 
5.13 Cabo flexível isolado 1 Kv 4 mm2 m 2.700,00 3,14 8.478,00 
5.14 Cabo flexível isolado 1 Kv 6 mm2 m 700,00 4,16 2.912,00 
5.15 Cabo flexível isolado 1 Kv 95 mm2 m 280,00 37,94 10.623,20 
5.16 Cabo flexível isolado 750 Kv 2,5 mm2 m 5.200,00 2,20 11.440,00 
5.17 Cabo flexível isolado 750 Kv 4 mm2 m 350,00 3,14 1.099,00 
5.18 Cabo flexível isolado 750 Kv 6 mm2 m 37,00 4,16 153,92 
5.19 Cabo isolado PP 3 x 4,0 mm2 m 106,00 5,55 588,30 
5.20 Cabo Lógico STP - 4 pares categoria 5e m 44,00 1,85 81,40 
5.21 Cabo Telefonico cce 50-4 pares Unid 305,00 13,58 4.141,90 
5.22 Cabo Telefonico ci-50 10 pares (uso interno) m 17,00 13,46 228,82 
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2 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 

ÁREA = 3.121,38 m2 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 

DATA: JUNHO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
5.23 Cabo UTP-4p cat Se 24 awg m 1.150,00 10,22 11.753,00 
5.24 Caixa de passagem metálica 15x15x12 cm Unid 11,00 69,43 763,73 

5.25 Caixa de distribuição telefônica 40x40x12 cm Unid 1,00 74,36 74,36 
5.26 Caixa de distribuição telefônica 60x60x12 cm Unid 1,00 88,88 88,88 
5.27 Caixa met. Hexagonal p/arandela(sextavada 3"x3") Unid 8,00 33,25 266,00 
5.28 Caixa met octogonal fundo movei dupla 4" Unid 302,00 24,23 7.317,46 
5.29 Caixa met quadrada 4"x4"x2" Unid 16,00 15,00 240,00 
5.30 Caixa met ret 4"x2"x2" Unid 696,00 10,37 7.217,52 
5.31 Caixa passagem 20x20x25 fundo brita sem tampa Unid 11,00 88,00 968,00 
5.32 Caixa de Passagem 35x60x50 fundo de concreto(p/tampa r1) Unid 15,00 150,00 2.250,00 
5.33 Caixa de Passagem 50x50x60 fundo de brita s/tampa Unid 29,00 100,02 2.900,58 
5.34 Certificado digital Unid 119,00 25,00 2.975,00 
5. 	;ondulete PVC lb 3/4" s/tampa Unid 6,00 9,09 54,54 
5.36

\__ 
Condulete PVC t 3/4" s/tampa Unid 13,00 10,12 131,56 

5.37 Condulete PVC 3/4" s/tampa Unid 1,00 11,11 11,11 
5.38 Conversor de fibra optica para cabo UTP Unid 4,00 79,42 317,68 
5.39 Disjuntor monopolar de 10 a 30-a Unid 73,00 21,63 1.578,99 
5.40 Disjuntor tripolar de 40 a 50-a Unid 32,00 69,71 2.230,72 
5.41 Disjuntor tripolar de 10 a 35-a Unid 10,00 59,44 594,40 
5.42 Disjuntor tripolar de 200-a Unid 1,00 183,49 183,49 
5.43 Dispositivo diferencial residual 25a, 30 ma Unid 8,00 25,00 200,00 
5.44 Dispositivo interno optico 1 u para rack Unid 1,00 33,00 33,00 
5.45 Eletroduto de PVC rigido diam 1" inclusive conexoes m 1.500,00 5,36 8.040,00 
5.46 Eletroduto de PVC rigido diam 2" inclusive conexoes m 920,00 6,16 5.670,88 
5.47 Eletroduto de PVC rigido diam 3" inclusive conexoes m 50,00 6,78 338,80 
5.48 Eletroduto de PVC rigido diam 3/4" inclusive conexoes m 1.450,00 3,33 4.828,50 
5.49 Eletroduto de PVC rigido diam 4" inclusive conexoes m 110,00 7,92 871,20 
5.50 Eletroduto ferro galvanizado diam 3" inclusive conexoes m 7,00 8,00 56,00 
5.51 Espelho baquelite 4"x2" 2 furos RJ-45 Unid 42,00 25,00 1.050,00 
5.52 Fibra optica monomodo geleado Unid 280,00 45,00 12.600,00 
5.'" 

5-_, 

Fio de cobre nu no. 6 mm2(18 m/kg) m 370,00 4,35 1.609,50 
Haste Copperweld 5/8" x 3,00m c/conector Unid 18,00 15,00 270,00 

5.55 Interruptor para ventilador Unid 11,00 10,57 116,27 
5.56 Interruptor paralelo simples (1 secao) Unid 7,00 11,24 78,68 
5.57 Interruptor simples (1 secao) Unid 41,00 10,57 433,37 
5.58 Interruptor simples (2 secoes) Unid 24,00 11,24 269,76 
5.59 Interruptor simples (3 secoes) Unid 1,00 12,36 12,36 
5.6o Interruptor simples 1 tomada univ conjugados Unid 2,00 15,48 30,96 
5.61 Line cord up-4p cat 5 flexivel 2,0 m Unid 66,00 10,00 1 	660,00 
5.62 Luminaria circular com vidro p/quadra 400w p/base e-40 . Unid 21,00 150,27 3.155,67 
5.63 Luminaria conj dl petala simpl(ate 400w)padrao b Unid 3,00 150,23 450,69 
5.64 Luminaria fluorescente de embutir 2x32 ou 2x40 w, completa com reator 

eletronico e lampada conforme projeto Unid 149,00 112,29 16.731,21 
5.65 Organizador de cabos Unid 12,00 1,15 13,80 
5.66 Patch cord utp-4p cat 5e flexivel 2,0m Unid 97,00 0,50 48,50 
5.67 Patch pannel padrao 19" cat 5e com 24 portas Unid 10,00 0,25 2,50 
5.68 Petrolec c 1" s/tampa Unid 1,00 1,14 1,14 
5.69 Petrolec e 3/4" s/tampa Unid 6,00 1,80 10,80 
5.70 Petrolec II Ir ou lb 1" s/tampa unid 1,00 1,47 1,47 
5.71 Poste Circular em FG d= 100/60 mm e h=12 m unid 8,00 450,00 3.600,00 
5.72 Poste de Concreto quad 10 cm lado c/2,5 m de comprimento unid 25,00 550,00 \,j 	13.750,00 
5.73 Projetor circular(ate 200w) base e-27 completo inclusive lampada unid 3,00 200,00 600,00 
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,ECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
:ONSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 

REA = 3.121,38 m2 
:HÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 

)ATA: JUNHO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
5.74 Projetor retangular c./porta reator (ate 400w) base e40 completo incl.lamp. Unid 14,00 150,00 2.100,00 
5.75 Quadro de distribuicao cb 12e -100a Unid 4,00 69,43 277,72 

5.76 Quadro de distribuicao cb 12e - 150a Unid 1,00 55,47 55,47 
5.77 Quadro de distribuicao cb 18e- 150a Unid 5,00 44,23 221,15 
5.78 Quadro de distribuicao cb 50e - 225a Unid 1,00 33,27 33,27 
5.79 Rack de telecomunicacoes fechado acrilico 19" 12 u's Unid 1,00 15,00 15,00 
5.80 Rack de telecomunicacoes fechado acrilico 19" 40 u's Unid 4,00 15,00 60,00 

5.81 R'egua com 8 tomadas Unid 5,00 24,27 121,35 
5.82 Rele foto eletrico com base Unid 4,00 12,00 48,00 
5.83 Switch 24 portas 10/100 mbps Unid 6,00 47,00 282,00 
5.84 Tampa cega condulete PVC 1" Unid 21,00 0,50 10,50 
5.85 Tampa cega petrolet 1" Unid 2,00 0,30 0,60 
51 	"ampa concreto e=5 cm p/cx passagem m2 10,00 15,00 150,00 

---. 
5.87
._ 

Tampa de ferro fundido R1 com base Unid 15,00 22,00 330,00 
5.88 Tampa de PVC 4"x2" com furo central Unid 3,00 0,48 1,44 
5.89 Tampa de PVC 4"x2"x2" com furo central Unid 8,00 0,50 4,00 
5.90 Tomada de 2 poios mais terra Unid 179,00 6,00 1.074,00 
5.91 Tomada de 3 poios mais terra Unid 15,00 8,00 120,00 
5.92 Tomada logica RJ-45 tipo Kestone Jack, cat 5e Unid 134,00 10,00 1.340,00 
5.93 Tomada Universal Unid 2,00 6,00 12,00 
5.94 Ventilador para rack Unid 10,00 88,00 880,00 

TOTAL DO rrEm.os 180.277,72 

6.0 SUBESTACAO 

6.1 Caixa de Inspecao de aterramento 250x250x250mm Unid 1,00 150,00 150,00 
6.2 Caixa de passagem em alvenaria 500x500x800mm Unid 1,00 150,00 150,00 
6.3 Caixa para medidor trifasico padrao concessionaria COPEL Unid 1,00 185,00 185,00 
6.4 Chave Fusivel 15 Kv 100a Unid 3,00 150,00 450,00 
6.5 Cruzeta de concreto armado 1900 mm Unid 2,00 20,00 40,00 
6.6 Curva de 90 graus de PVC rigido diam 4" Unid 2,00 0,50 1,00 
6.7 Disjuntor termomagnetico tripolar 200a Unid 1,00 183,49 183,49 
6 " 

6--  

Eletroduto de PVC rigido diam 4" m 7,00 7,92 55,44 
Elo fusivel 6k Unid 3,00 15,00 ' 	45,00 

6.10 Isolador polietileno de ancoragem Unid 3,00 0,40 1,20 
6.11 Isolador tipo roldana de procelana - Unid 1,00 0,80 0,80 
6.12 Isolador pino 15 Kv rosca 25 mm Unid 3,00 0,70 2,10 
6.13 Para Raios distribuicao valvula bloco 12 Kv 5 KVA Unid 3,00 20,00 1 	60,00 
6.14 Poste de concreto SC 11/400 Unid 1,00 450,00 450,00 
6.15 Suporte para transformador em poste duplo T Unid 1,00 350,00 350,00 
6.16 Transformador trifasico 112,50 KVA Unid 1,00 22.500,00 22.500,00 

TOTAL DO ITEM 06 24.624,03 
7.0 INSTALACOES HIDROSSANITARIAS , 

7.1 Cabide tipo gancho(louca) Unid 9,00 42,18 379,62 
7.2 Caixa de alv.p/torneira jardim Unid 7,00 55,00 385,00 
7.3 Caixa de Areia 60x60 c/grelha metalica , Unid 12,00 138,30 1.659,60 
7.4 Caixa de Areia 80x80 c/tampa de concreto Unid 8,00 207,69 1.661,52 
7.5 Caixa de Gordura 1,60x0,90 c/tampo de ferro fundido Unid 1,00 68,63 68,63 
7.6 Caixa de Gordura 600 litros de concreto Unid 1,00 324,76 324,76 
7.7 Caixa de lnspecao 60x60 c/tampo de ferro fundido Unid 20,00 5,00 100,00 
7.8 Caixa de passagem 60x60 cm Unid 11,00 2,30 25,30 
7.9 Chuveiro eletrico metalico c/braco metalico Unid 9,00 155,00 1.395,00 

7.10 Corpo cx sifonada diam 100x150x50 Unid 7,00 18,29( 	128,03 
7.11 Corpo cx sifonada diam 150x185x75 Unid 8,00 20,84 	‘-j 	166,72 



4 EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CRETARIA DE PLANEJAMENTO 
INSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 
.EA = 3.121,38 m2 
IÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 
kTA: JUNHO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
sm Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 

R$ 

Total 

.12 Corpo ralo seco conico diam 100x4Omm Unid 4,00 6,52 26,08 

'.13 Corpo ralo sifonado conico diam 100x40 Unid 7,00 8,47 59,29 

'.14 Cuba de louca de embutir oval Unid 13,00 85,00 1.105,00 

t.15 Cuba dupla inox 84x50x20/25 cm ch 20 Unid 1,00 104,00 104,00 

7.16 Cuba inox 46x30x15 cm e=0,6cm - aco (cuba n01) Unid 5,00 118,00 590,00 

7.17 Cuba inox 60x50x35xch 20 Unid 1,00 120,00 120,00 

7.18 Filtro tanque inox vazao 3.000 I/h instalado Unid 1,00 2,50 2,50 

7.19 Fossa Septica 75001 area util 4,10x1,35x2,00 m Unid 1,00 3.943,00 3.943,00 

7.20 Grelha quadrada cromada diam 150 mm Unid 10,00 20,00 200,00 

7.21 Grelha quadrada cromada diam 100 mm Unid 4,00 15,00 60,00 

7.22 Grelha redonda branca diam 100mm Unid 4,00 18,00 72,00 

7.23 Grelha redonda cromada diam 100mm Unid 8,00 14,36 114,88 

7.2 ..., 
7.2~- 

iidrometro diam ramal 25 mm vazao 3 m3 Unid 1,00 131,50 131,50 

Instalacao de conj motor bomba centrifuga de 1HP Unid 1,00 250,00 250,00 

7.26 Lavatorio completo c/coluna inclusive valvula metalica sifao lig.e fixadores Unid 8,00 331,05 2.648,40 

7.27 Ligacao flexivel para pia metalica 1/2" Unid 4,00 0,50 2,00 

7.28 Mictorio completo de louca c/sifao integrado inclusive valvula de descarga 

de 1a linha valvula metalica de esgotamento e fixadores Unid 5,00 212,55 1.062,75 

7.29 Papeleira louca-embutir Unid 13,00 51,99 675,87 

7.30 Porta Grelha quadrado cromado diam 150 mm Unid 10,00 10,00 100,00 

7.31 Porta Grelha quadrado p/grelha quadrada diam 100mm Unid 6,00 9,00 54,00 

7.32 Porta Grelha quadrado p/grelha redonda branca diam 100mm Unid 2,00 12,58 25,16 

7.33 Porta Grelha quadrado p/grelha redonda cromada diam 100mm Unid 6,00 14,69 88,14 

7.34 Registro de gaveta bruto diam 1" Unid 2,00 73,05 146,10 

7.35 Registro de gaveta bruto diam 1.1/2" Unid 2,00 80,36 160,71 

7.36 Registro de gaveta bruto diam 2" Unid 2,00 91,52 183,04 

7.37 Registro de gaveta c/canopla diam 1" Unid 8,00 65,27 522,16 

7.38 Registro de gaveta dcanopla diam 1.1/4" Unid 1,00 74,36 74,36 

7.39 Registro de gaveta c/canopla diam 3/4" Unid 18,00 68,43 1.231,74 

7.40 Registro de Pressao de 1' linha c/c,anopla cromada diam 3/4" Unid 9,00 62,52 562,68 

7./1' 

7:À--. 

Saboneteira de louca de embutir Unid 9,00 44,62 401,58 

Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" Unid 13,00 55,00 715,00 

7.43 Sifao p/pia 1.1/2" x 2" metal Unid 10,00 41,00 410,00 

7.44 Sifao para tanque 1"x1.1/2" - PVC Unid 1,00 32,00 32,00 

7.45 Sumidouro 1,60m diam e 6,00 m prof Unid 3,00 1.346,38 4.039,14 

7.46 Tampa p/cx passagem ferro fund 60x53 Unid 12,00 45,00 540,00 

7.47 Tampa para vaso sanitario Unid 7,00 18,98 132,86 

7.48 Tanque de louca c/coluna completo inclusive valvula metalica sifao meta 

ligacao flexivel metalica e fixadores Unid 1,00 78,34 78,34 

7.49 Torneira bola diam 1"(25mm) Unid 1,00 32,15 32,15 

7.50 Torneira de bancada de 1' linha p/pia diam 1/2 e 3/4" Unid 4,00 35,37 141,46 

7.51 Torneira de jardim de 1a linha c/bico p/mangueira diam 3/4" Unid 7,00 33,36 233,52 
7.52 Torneira de parede de 1a linha p/bebedouro diam 1/2" Unid 10,00 28,69 286,90 
7.53 Torneira de parede de 1a linha p/tanque diam 1/2" e 3/4" Unid 1,00 31,02 31,02 
7.54 Torneira p/lavatorio diam 1/2" Unid 21,00 41,02 861,42 
7.55 Torneira p/pia diam 1/2" e 3/4" parede unid 7,00 38,07 266,49 
7.56 Tubo de ferro galvanizado diam 1.1/2" m 3,50 56,10 196,35 
7.57 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 150mm com conexoes m 72,00 61,71 4.443,12 
7.58 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 200mm com conexoes m 24,00 70,97 1.703,20 
7.59 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 250mm com conexoes m 36,00 81,61 , 	2.938,01 
7.60 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 300mm com conexoes m 96,00 93,85 9.009,91 
7.61 Tubo soldavel p/esgoto diam 40mm com conexoes m 100,00 12,85 1.285,00 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
7.62 Tubo soldavel p/esgoto diam 50mm com conexoes m 110,00 13,56 1.491,60 
7.63 Tubo soldavel p/esgoto diam 100mm com conexoes m 365,00 19,73 7.201,45 
7.64 Tubo soldavel p/esgoto diam 75mm com conexoes m 54,00 15,86 856,44 
7.65 Tubo soldavel PVC marrom diam 25 mm com conexoes m 200,00 9,12 1.824,00 
7.66 Tubo soldavel PVC marrom diam 32 mm com conexoes m 160,00 9,86 1.577,60 
7.67 Tubo soldavel PVC marrom diam 40 mm com conexoes m 35,00 11,47 401,45 
7.68 Tubo soldavel PVC marrom diam 50 mm com conexoes m 125,00 11,96 1.495,00 
7.69 Tubo soldavel PVC marrom diam 60 mm com conexoes m 133,00 15,87 2.110,71 

7.70 Tubo soldavel PVC marrom diam 75 mm com conexoes m 125,00 22,39 2.798,75 
7.71 Tubo soldavel PVC marrom diam 85 mm com conexoes m 3,00 45,98 137,94 

7.72 Valvula de descarga cromada Unid 3,00 161,86 485,58 
7.73 Valvula de descarga c/acabamento anti-vandalismo Unid 10,00 225,78 2.257,80 

r-- 
7.'. 	dalvula de fluxo 3/4' Unid 1,00 85,00 85,00 
7.75 Valvula de retencao horizontal l" Unid 1,00 104,76 104,76 
7.76 Valvula de retencao vertical 1" Unid 1,00 162,35 162,35 
7.77 Valvula para bebedouro metalica diam 1" Unid 3,00 87,00 261,00 
7.78 Valvula p/pia metalica 1.1/2" x 3.3/4" Unid 5,00 44,00 220,00 
7.79 Valvula p'pia tipo americana diam 3.1/2" metal Unid 5,00 102,00 510,00 
7.80 Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao tubo de ligacao 

metalico cromado tubo de descarga e anel de vedacao Unid 13,00 180,70 2.349,10 
74.717,54 .  TOTAL DO ITEM 07 

8.0 ALVENARIA E DIVISORIAS 

8.1 Alvenaria de tijolo comum 1/2 ves m2 1.710,32 38,51 65.864,42 
8.2 Alvenaria de tijolo comum 1/4 ves m2 40,23 44,66 1.796,67 
8.3 Elemento vazado de Concreto m2 205,27 56,74 11.647,02 

TOTAL DO ITEM 09 79,308.11 
9.0 IMPERMEABILIZACAO 

9.1 Impermeabilizacao vigas baldrames e= 2,00 cm m2 631,46 19,79 12.496,59 
9.2 Impermeabilizacao argam sint semi flexivel m2 32,74 25,36 830,29 
9.3 Impermeabilizacao com cimento cristalizante 3 demaos m2 31,04 33,36 1.035,49 

__. TOTAL DO ITEM 9 14.362,37 
10.0 ESTRUTURAS METALICAS 

10.1 Estrutura metalica em aco A036 para cobertura Kg 51.725,00 9,20 475.870 00 
TOTAL DO ITEM 10 475.870,00 

11.0 COBERTURAS 

11.1 Cobertura com telha colona)-plan m2 2.423,32 69,13 167.524,11 
11.2 Cobertura com telha fiber glass c/veu protecao 1,50mm m2 75,00 44,36 3.327,00 
11.3 Cobertura em telha de aco galvanizado trapezoidal 0,50 mm inc pintura m2 1.607,00 55,22 88.738,54 
11.4 Cumeeira para telha colonial-plan m 259,40 18,16 4.710,70 
11.5 Cumeeira para telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm m 46,16 33,36 1.539,90 
11.6 Embocamento de beiral m 504,00 25,00 12.600,00 
11.7 Embocamento de lateral m 218.00 25,00 5.450,00 

TOTAL DO ITEM 11 283.890,25 
12.0 ESQUADRIAS METALICAS 

12.1 Escada de marinheiro em metalon m 2,93 55,00 161,15 
12.2 Escada de marinheiro em metalon c/protecao m 7,00 88,00 616,00 
12.3 Esquadrias basculante com ferragens m2 88,39 242,85 • 21.465,51 
12.4 Esquadrias de correr com ferragens m2 135,65 289,36 ; 39.251,68 
12.5 

r 
Esquadria com guiche em chapa 16 cantoneira com grade para vidro 

com ferragens m2 1,26 254,87 321,14 
12.6 Esquadria em metalon chapa 14 dobrada com ferragens m2 0,42 288,78 121,29 
12.7 Grade de frente h=2,00 m conforme projeto m 120,00 55,00 6.600,00 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
tem Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
12.8 Grade protecao ferro chato 1/8" x 7/8" nas esquadrias m2 141,72 261,83 37.106,55 
12.9 Gradil eletrosoldado h=2,00m m 144,00 91,33 13.151,52 
12.10 Guarda bicicletas m 24,00 27,00 648,00 

12.11 Porta de abrir em chapa com ferragens m2 3,36 390,00 1.310,40 

12.12 Porta abrir para WC em chapa com ferragens m2 18,72 285,00 5.335,20 

12.13 Porta abrir/veneziana com ferragens m2 4,92 270,00 1.328,40 

12.14 Porta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens m2 79,53 265,00 21.075,45 

12.15 Porta de correr/fixa em chapa 16 com ferragens m2 23,83 265,00 6.314,95 

12.16 Porta de enrolar com ferragens m2 1,94 185,00 358,90 

12.17 Portao em chapa trapezoidal, tubo de aco com ferragens m2 64,00 347,57 22.244,48 

12.18 Portao tela em chapa 16 com ferragens m2 15,86 450,00 7.137,00 

12.19 Portao tela /cano ch 16 c/ferragens m2 4,80 583,24 2.799,55 

12: /edacao junta dilatacao Ch16 paraf c/f30-pintada m 8,15 15,23 124,12 

12.1--- IVeneziana ch 16 e diam 60 cm 2 unidades m2 0,57 150,00 85,50 
TOTAL DO ITEM 12 187.556,79 

13.0 VIDROS 

13.1 Vidro Liso 3mm m2 207,82 65,62 13.637,15 
13.2 Vidro mini-boreal m2 17,48 75,98 1.328,13 

TOTAL DO ITEM 13 14.965,28 
14.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

14.1 Chapisco comum m2 3.989,00 3,94 15.716,66 
14.2 Emboco(1cj:4 arml) m2 565,00 20,73 11.712,45 
14.3 Reboco Paulista a-14(1 calh:4armIc+100Kgci/m3) m2 3.416,00 16,90 57.730,40 
14.4 Revestimento Ceramico 10 x 10 m2 161,00 55,69 8.966,09 
14.5 Revestimento Ceramico 20 x 20 m2 404,00 75,84 30.639.36 

TOTAL DO iTEM 14 124.764,96 
15.0 FORROS 

15.1 Chapisco rolado(1cim:3arma)+(1cola:10cim) m2 818,00 4,33 3.545,21 
15.2 Cornija de Gesso m2 684,00 85,00 58.140,00 
15.3 Gesso corrido em teto m2 806,00 74,00 59.644,00 
15 - ,-- Reboco Paulista em forro (1calh:4arm1+150 kg ci/m3) m2 11,20 18,59 208,21 

nnrff'olTem 15 121:537;42 
16.0 REVESTIMENTO DE PISO 

16.1 Ceramica 40x40 cm PEI 5 m2 80,41 39,95 3.212,38 
16.2 Concreto desempenado inclusive lastro e = 7,00 cm m2 720,00 59,84 43.084,80 
16.3 Grama em Placas m2 2.227,00 41,58 92.598,66 
16.4 Granitina cox/ferro regul e=2cm e junta plastica 27mm m2 1.274,00 85,23 108.583,02 
16.5 Granitina c/regular e=2cm e junta plastica 27mm m2 1.993,00 80,27 159.978,11 
16.6 Ladrilho hidraulico 40 x 40 cm m2 890,00 43,97 39.133,30 
16.7 Lastro de concreto impermeabilizante 1:3:6 m2 1.902,96 48,32 91.951,03 
16.8 Passeio protecao em concreto desempenado polido 5cm 1:2,5:3,5 m2 350,28 51,24 17.948,35 
16.9 Piso de concreto desempenado e=5 cm 1:2,5:3,5 m2 190,00 41,02 '7.793,80 

16.10 Piso de concreto desempenado e=7 cm 1:2,5:3,5 m2 862,00 45,23 38.988,26 
16.11 Piso Intertravado com bloco de concreto e=8cm m2 863,00 99,04 85.471,52 
16.12 Preparo concreto p/lastro sem betoneira m3 192,90 365,23 70.452,87 
16.13 Aplicacao de resina acrilica duas demaos m2 720,00 25,00 '18.000,00 
16.14 Rodape de granitina m 922,00 15,36 14.161,92 
16.15 Rodape de massa(ici:3 armg) m 295,00 5.50 . 	1.622,50 

TOTAL DO ITEM 16 792.980,51 
17.0  PINTURAS 

17.1  Demarcacao quadra/vagas tinta bor clorada m 26,10 88,00 2.296,80 
17.2 Ennassamento acrilico 2 demaos m2 1.581,00 6,78 10.719,18 
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17.3 Emassamento com massa PVA 2 demaos m2 1.160,86 10,46 12.142,60 

17.4 Fundo Super galvite 1 demao m2 9,60 3,92 37,63 

17.5 Letreiro em parede feito a pincel m2 2,00 8,24 16,48 

17.6 Pintura esmalte sintetica paredes - 2 dem/c/selador m2 212,00 10,84 2.298,08 

17.7 Pintura esmalte esquadria ferro c/fundo anticor. m2 1.500,00 14,36 21.540,00 

17.8 Pintura poliesportiva - 2 demaos(piso e cimentados) m2 1.000,00 79,13 79.132,77 

17.9 Pintura ceramica para beiral m2 155,00 22,00 3.410,00 

17.10  Pintura com selador acrilico m2 548,00 3,92 2.148,16 

17.11 Pintura esmalte est metal 1 demao m2 1.272,00 8,88 11.295,36 

17.12 Pintura esmalte est metal 2 demaos m2 3.781,00 10,21 38.611,57 

17.13 Pintura latex acrilica 2 demaos c/selador m2 1.966,00 18,46 
r 	

36.292,36 

17.14 Pintura latex acrilica 3 demaos c/selador m2 72,69 20,31 1.476,04 

1; -____ Pintura PVA latex 2 demaos com selador m2 860,86 6,32 5.440,64 

17.16 Pintura PVA latex 2 demaos com selador m2 2.964,00 6,95 20.605,73 

17.17 Pintura textrizado c/selador acrilico m2 879,11 15,87 13.951,48 

TOTAL DO ITEM 17 261.414,87 

18.0 ATERRAMENTO E PROTECAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS 
18.1 Captor tipo Franklin unid 1,00 55,00 55,00 

18.2 Cabo de cobre nu 35 mm2 m 1.071,00 15,90 17.028,90 

18.3 Cabo de cobre nu 50 mm2 m 804,00 21,67 17.422,68 

18.4 Terminal aereo c/suporte guia p/quina unid 51,00 20,00 1.020,00 
18.5 Suporte guia reforçado unid 267,00 10,00 2.670,00 

TOTAL DO ITEM 18 38.1967,58, 

19,0 INSTALAÇOES DE COMVATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 
19.1 Extintor pqs 6 kg unid 1,00 315,19 315,19 
19.2 Extintor pqs 4 kg unid 8,00 256,36 2.050,88 
19.3 Extintor co2 4 kg unid 8,00 250,21 2.001,68 
19.4 Suporte tipo I para extintor unid 17,00 5,00 85,00 
19.5 Sinalização fotluminascente para extintor unid 17,00 2,25 38,25 

TOTAL DO ITEM 19 4.491,00 
1 DIVERSOS 

\zu.1 Arquibancada c/2 degraus completa c/bl 19x9x39 m2 83,20 55,78 4.640,90 
20.2 Bancada de concreto polido m2 51,93 24,36 1.265,01 
20.3 Bancada de granito com espelho m2 40,20 404,34 16.254,47 
20.4 Bancada de concreto polido e alvenaria m2 33,80 212,36 7.177,77 
20.5 Barra p/deficiente fisico unid 4,00 25,00 100,00 
20.6 Bebedouro em alvenaira para 6 torneiras azulejados sem inst.h sanitaria 

conforme detalhamento unid 1,00 145,00 145,00 
20.7 Canaleta concreto desempenado 30x5 cm c/grelha ferro quadr 3/8" m 274,00 10,00 2.740,00 
20.8 Escada marinheiro s/guar corpo ch ferro redondo m 1,40 8,00 11,20 
20.9 Esaustor diam 30 cm unid 1,00 525,00 525,00 
20.10 Coifa em chapa galvanizada epoxi 95x70x60cm c/tubo saida unid 1,00 522,00 522,00 
20.11 Mastro para bandeira em ferro Galvanizado 3 uni(assent e pintado) unid 1,00 147,00 147,00 
20.12 Quadro de Giz emboco/Iam melaminico compl 6,87x1,39m unid 12,00 250,00 3.000,00 
20.13  Sinalização placa aérea a1 2,00x0,50m unid 2,00 2,50 5,00 
20.14  Sinalização placa especial el - 3,50x0,60m + suporte unid 2,00 2,50 5,00 
20.15  Sinalização placa especial e2 - 1,50x0,50m - estaciona. unid 2,00 2,50 5,00 
20.16  Sinalização - placas aéreas a2,a3,a4 e a5 1,00x0,30m unid 8,00 2,50 20,00 
20.17  Sinalização placas p1 a p20 - 0,30x0,40m unid 48,00 2,50 120,00 
20.18 Sinalização placas s1 a s7 - 0,21x0,31m unid 16,00 2,50 40,00 
20.19  Conjunto para Voleibol com pintura(2 suportes) unid 2,00 37,14 74,28 
20.20  Trave em ferro galvanizado para futebol salão pintada unid 2,00 459,71 919,42 

7 

(U 1 
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2.0.21 Suporte em tubo industrial removível para tabela de basquete assentada 

e pintada unid 2,00 10,00 20,00 
20.22 Tabela de basquete em estrutura metalica e madeira de lei assentada 

20.23 e pintada com aro metálico unid 2,00 276,29 552,58 
20.24 Tampas metálicas - 1,80 m2 unid 2,00 25,36 50,72 
20.25 Limpeza final da obra m2 5.083,00 2,79 14.181,57 

TOTAL DO ITEM 20 52.521,92 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 3:534.000,00 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

..2.bans Luis Rolando Souza 

Eng.° Civil e çie Segurança 

---CREARS 80296-D 

PREFEITA MUNICIPAL: 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 
ÁREA = 3.121,38 m2 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

0/0 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês 

0,00% 

Total 

11.11811,11507; 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 35.834,84 1,01% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

35.834,84 - - 35.834,84 

11)0,00% 

2 SERVIÇOS EM TERRA 72.880,70 2,06% 
80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

58.304,56 14.576,14 ... - 72.880,70 

0,00% 100,00u/o.  

3 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 438.517,03 12,41% 
50,110% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

219.258,52 219.258,52 - 438.517,03 

0,00°/ 100,00% 

4 ESTRUTURA 255.288,08 7,22% 
0,0070-  T0,00%.  80,00% 1-0,00% 0 0lYYo 

- 25.528,81 204.230,46 25.528,81 255.288,08 

100,00% 

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LOUCA 180.277,72 5,10% 
0,00% 0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 

18.027,77 144.222,17 ' 18.027,77 180.277,72 

85,00% 5,00% 100,00% 

6 SUBESTACAO 

. 
24.624,03 0,70% 

- 

0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 
2.462,40 20.930,43 1.231,20 24.624,03 

1-0,00%-  0,00 100,00% 100,00% 

7 INSTALACOES HIDROSSANITARIAS 74.717,54 2,11% 
, 	o 0,00% TO,D"-  8000% 

7.471,75 59.774,03 7.471,75 -. 74.717,54 

35,0070 40,00 600% 100,00% 

8 ALVENARIA E DIVISORIAS 79.308,11 2,24% 
0;00% O, 	o 25,00% 

- 19.827,03 27.757,84 31.723,25 \ 	- 79.308,11 

50,00 0,00% 100,00% 

9 IMPERMEABILIZACAO 14.362,37 0,41% 
0,00% 50,00°o 0,00% 0,00% 

- 7.181,19 7.181,19 14.362,37 

10,00% 0,00%0 -- 	100,00% 

10 ESTRUTURAS METALICAS 475.870,00 13,47% 
O 	o 0,00% 0,00% 90 0 	o 

428.283,00 47.587,00 - 475.870,00 

10,00%.  0,00% 100,00% 

11 COBERTURAS 283.890,25 8,03% 
0,00W 0 	o 20,00% 70 	o 

-56.778,05 198.723,18 28.389,03 
5 

" 285.890,25 

90,00% 100,00% 

12 ESQUADRIAS METALICAS 187.556,79 5,31% 
0,00% 0;00% 0,00u/o 0,00 o : 1-0,00% 

- 168.801,11 18.755,68 187.556,79 

100,00% 

13 VIDROS 14.965,28 0,42% 
0,00% -  0,00% 0,00% 40,00% 50,00% 10 000/o 

5.986,11 7.482,64 1.496,53 14.965,28 

10,00% 85,00% 5,00% 100,00% 0,00% 0,00°/0 0,00% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 ( 

CONSTRUÇÃO DE 12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE 
ÁREA = 3.121,38 m2 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

0/0 
1° Mês 2° Mês 

_ 

3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

14 REVESTIMENTOS DE PAREDES 124.764,96 3,53% - 12.476,50 106.050,22 _ 6.238,25 124.764,96 

0,00°7-0-  0,00% 0,007; 85,00% 1-0,011% -  5,00% 100,00% 

15 FORROS 121.537,42 3,44% 103.306,81 12.153,74 6.076,87 121.537,42 

5,00W 

16 REVESTIMENTO DE PISO 792.980,51 22,44% 
0,00% 0 0 	o 0,00% 85,00% 10,00% 100,00% 

674.033,43 79.298,05 39.649,03 792.980,51 

T0,00% 5,00% 100,00% 

17 PINTURAS 261.414,87 7,40% 
0 	o O 	o 0 	o 85,00% 

222.202,64 26.141,49 13.070,74 261.414,87 

50,00% 100,0013/0 

18 ATERRAMENTO E PROTECAO CONTRA DESCARG 38.196,58 1,08% 
0,00%  50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

- 19.098,29 19.098,29 38.196,58 

¶0,00% 
19 INSTALAÇOES DE COMVATE E PREVENÇÃO A INC 4.491,00 0,13% 

0,00%  0,0U 0,00% 85,00% 5,00% 100,00% 

3.817,35 449,10 224,55 4.491,00 

20 DIVERSOS 52.521,92 
0,00-%  0,00% 0,00% 85,00% ¶0,00%" 5 - 100,00% 

1,49% 	  44-:643,63 -' 5.252,19 2.626,10 52.521,92 

3.534.000,00 100 00% 313.397,91 285.642,94 306.335,07 1.953.217,p0 566.938,95 108.467,23 3.534.000,00 TOTAL GERAL 

Uben 

4, 322,9,..abil  -Rolei) Seduze  
ab °segurans,„ 

cRE:4 alh° 88296.r, 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

  

PREFEITA 

O mir de 9 Denardin 
(s̀  

Prefrita Municipal 

   



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - CGEST 
FADE 
Fundo Nacional 

mera 	' 
da Educação 

/1. 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

OBRA: PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO - 12 SALAS 
ARQUITETANDO UMA ESCOLA PARA O FUTURO 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES NO BRASIL 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
	

1 
SBS, Q.2, Bloco F, Edifício FNDE, 70.070-929, Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4350 — site: www.fnde.gov.br  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - CGEST 
FIVE 
Fundo iVacional 
de Desentvivimento 
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1.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

O projeto proposto apresenta blocos independentes que se interligam 
de acordo com a forma do terreno, obedecendo sempre á setorização da 
proposta inicial. 

Na setorização proposta, foi colocada dois blocos Tecnológicos ligados 
diretamente à ala Administrativa e aos blocos Pedagógicos. 

O pátio descoberto funcionará como uma praça de convivência ao lado 
do bloco Pátio/cantina. 

As passarelas cobertas constituem o elo entre os diferentes blocos. 
Desta forma, a implantação impõe o máximo possível de independência sem 
prejuízo à privacidade de cada setor. 

Para o novo padrão de escolas, foi adotado um partido arquitetõnico 
de linhas simples com definição de duas águas para os telhados em todos os 
blocos. As fachadas, laterais serão o elemento de destaque com uma 
geometria colorida no sentido de se caracterizar melhor a escola. 

O sistema construtivo foi concebido de forma a facilitar futuras 
ampliações, sendo modulado de 1,25 m no sentido longitudinal e de 1,20 m 
no sentido transversal (exceto nos blocos da Administração e recreio coberto, 
que possuem modulação de 1,20m nos dois sentidos). 

As coberturas dos blocos e das passarelas, serão em telha cerâmica 
tipo Plan, com inclinação de aproximadamente 30 % com treliças e caibros 
metálicos. 

O terreno terá a seguinte dimensão mínima: 8.000,00 m2. (80mx100 m) 
para 12 (doze) salas com Quadra Coberta. 

A área total estimada da Escola com 12 doze salas, incluindo a 
Quadra Coberta, será 2.945,00 m2. 

Os pisos das áreas internas e das circulações, serão em Granitina, nas 
cores naturais e vermelho cerâmico, formando desenhos geométricos 
conforme detalhes arquitetõnicos. 

A área que consta do projeto e os quantitativos que estão sendo 
fornecidos são puramente informativos, não servindo de base por parte da 
empreiteira para cobrança de serviços adicionais. 

A obra tem jogo completo dos projetos de: 
- Arquitetura. 
- Comunicação visual 
- Paisagismo (sugestão de paisagismo, pois não são financiáveis pelo FNDE) 
- Estruturas de concreto armado e metálicas. 
- Elétrico / Telefônico / Lógica (dados e voz). 
- Hidráulico / Incêndio. 
- Fundações, ficando para ser elaborado outro projeto caso o projeto padrão 
não atenda aos parâmetros exigidos pela norma em função das 
características do terreno, que deverão ser definidas em função da 
exploração geotécnica no local. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de 
linha durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum material 
equivalente, consultar a CGEST/DIRPE/FNDE, para que a obra mantenha o 
mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação. 
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Será de inteira responsabilidade do proponente, a concordância entre 
os projetos de arquitetura e os projetos complementares, entre projetos de 
arquitetura e local de construção (topografia local) e ainda entre projetos 
complementares e projetos das concessionárias (redes públicas). 

2.0 - CADERNO DE ENCARGOS: 

A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer 
da obra um caderno de encargos do FNDE, para acompanhamento dos 
serviços. 

As etapas da construção deverão estar de acordo com o Caderno de 
Encargos do FNDE, naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de 
acordo com os projetos técnicos apresentados, atendendo as orientações 
contidas nos seguintes capítulos: 
- Capítulo I - Serviços preliminares. 
- Capítulo II - Materiais básicos. 
- Capítulo III - Projeto. 
- Capítulo IV - Instalação da obra. 
- Capítulo V - Movimento de terras. 
- Capítulo VI - Fundações. 
- Capítulo VII - Estrutura de concreto armado 
- Capítulo VIII - Estrutura metálica. 
- Capítulo IX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensões da ABNT e 
Cobracom. 
- Capítulo X - Cobertura. 
- Capítulo XI - Instalações elétricas. 
- Capítulo XII - Instalações hidro-sanitárias. 
- Capítulo XIII - Impermeabilização. 
- Capítulo XIV - Serralheria. 
- Capítulo XV - Revestimento. 
- Capitulo XVI - Pavimentação. 
- Capítulo XVII - Carpintaria e marcenaria. 
- Capítulo XX - Ferragens. 
- Capítulo XXI - Pintura. 
- Capítulo XXII - Vidraçaria. 
- Capítulo XXIII - Serviços complementares. 
- Capítulo XXIV - Entrega e recebimento da obra. 

3.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços 
referidos no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga sob as 
responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e 
administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos 
trabalhos. 
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4.0 - MATERIAIS BÁSICOS: 

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos 
os serviços executados em completa obediência aos princípios de boa 
técnica, devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

5.0 - INSTALAÇÃO DA OBRA: 

A obra terá instalações provisórias necessárias ao bom 
funcionamento, como sejam: tapumes, barracão, escritório local, sanitários, 
água, energia elétrica, etc. Competirá a Empreiteira fornecer todo o 
ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução 
dos serviços contratados, bem como o equipamento de proteção individual - 
EPI/PCMAT/PCMSO. 

6.0 - MOVIMENTO DE TERRAS: 

Para o aterro geral ou corte deverá ser feito um controle tecnológico a 
ser definido pelo engenheiro fiscal e um ensaio de Proctor normal 90% mais 
ou menos 2%. 

7.0 - FUNDAÇÕES 

O FNDE fornece o projeto estrutural para a solução com blocos e 
estacas. 

As fundações deverão ser projetadas em função da exploração 
geotécnica do terreno e caso o projeto padrão, fornecido pelo FNDE, não seja 
adequado ao tipo de terreno existente, deverá ser elaborado projeto 
compatível com o solo e ser emitida a anotação de responsabilidade técnica, 
sendo responsabilidade do proponente a elaboração destes documentos. 

8.0 - ESTRUTURA 

As estruturas de concreto armado que serão pintadas, devem ser 
executadas com formas de madeira compensada 12 mm de espessura, 
plastificada com todos os cuidados necessários para garantir a perfeição da 
peça moldada. As estruturas que serão revestidas devem ser executadas 
com formas de madeira de boa qualidade, tipo Cambará ou equivalente, ou 
formas de madeira compensada 12 mm de espessura, resinada, com todos 
os cuidados para garantir a qualidade das peças. 

A laje de forro será pré-moldado e deverá ser executada 
rigorosamente de acordo com o projeto estrutural da mesma, fornecido pela 
firma executora do serviço, com a respectiva anotação de responsabilidade 
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técnica (ART). 
O concreto com Fck 20 MPa, terá dosagem previamente elaborada por 

laboratório competente. 
Os brises e a estrutura metálica: de sustentação do telhado serão em 

aço A036, comprovado por nota fiscal e documentação de conformidade 
fornecida pela Siderúrgica, devendo ser executado rigorosamente de acordo 
com o projeto apresentado. 

Os acessórios de fixação também deverão ter qualidade comprovada 
por nota fiscal e testes emitidos pelo fabricante. 

9.0 - ALVENARIA: 

- De Tijolos Furados: os tijolos serão de barro especial, bem cozido, 
leve, duro e sonoro, com 08 (oito) furos, com dimensões de 9x19x19cm, e 
não vitrificados, usados nas paredes de vedação que serão revestidas de 
ambos os lados. 

- De Tijolos Aparentes: os tijolos deverão ser de 21 furos com arestas 
vivas, laminados, assentados em espelho, acima da viga, fazendo o 
fechamento entre a laje e cobertura. 

Todos os tipos de tijolos deverão ter aceitação prévia da fiscalização. 

10.0 - COBERTURA: 

10.1 - A cobertura, conforme indicado no projeto, será de telhas de barro tipo 
Plan. 
Caberá à fiscalização, solicitar testes que comprovem a qualidade da telha de 
acordo com as normas da ABNT. 

10.2 — Calhas e rufos: serão de chapa galvanizada n° 26, conforme projeto 
das passarelas. As calhas serão pintadas na parte inferior na cor grafite. 

11.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ TELEFÔNICAS / LÓGICO: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações do 
memorial descritivo correspondente, apresentadas em anexo, para aquisição 
de equipamentos, materiais e execução das instalações. 

12.0 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS / INCÊNDIO: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações 
próprias, apresentadas em anexo, para aquisição de equipamentos, materiais 
e execução. A localização dos extintores de incêndio ou execução do projeto 
de incêndio, conforme o caso, será em concordância com as Normas do 
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Corpo de Bombeiros. 

13.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Para todas as impermeabilizações será exigido um certificado de 
garantia de 5 anos, além da irrestrita obediência às normas do(s) 
fabricante(s) dos produtos utilizados. 

As vigas baldrames, antes do inicio da alvenaria, deverão ser 
impermeabilizadas com argamassa de cimento e areia com adição de 
impermeabilizante no traço 1:3 e espessura de 2 cm, no topo e descendo 15 
cm para cada lateral da viga. A concretagem do contrapiso deverá ser 
executada juntamente com a impermeabilização das vigas baldrames para 
evitar fissuras no mesmo. Somente após este procedimento, poderão ser 
iniciados os trabalhos de alvenaria. 

Na laje da central de gás será colocado manta asfáltica. 
Nas paredes em contato com a terra, será colocado manta asfáltica, 3 

mm, e proteção mecânica. 
O reservatório superior terá impermeabilização flexível. 
As tampas dos reservatórios, em concreto armado, deverão ser 

impermeabilizadas em ambas as faces, sendo que na parte superior será 
com manta asfáltica 3 mm, utilizando proteção mecânica e tela nas faces 
verticais. 

14.0 - SERRALHERIA: 

Deverão ser executadas conforme Caderno de Detalhes folhas 7 a 19. 
Os materiais empregados deverão ser novos, isentos de ferrugens ou 
empenos e de 1' qualidade. 
- Janelas: serão de Metalon e chapa dobrada n° 16. 
- Portas: serão de chapa lisa n° 16, com portal de chapa dobrada n° 14, 
conforme projeto, semelhante à PF1 do Caderno de Detalhes do FNDE. 
- Exaustor de ar quente na cantina: será em esquadria circular veneziana, 
chapa n° 16, com detalhes de tijolo laminado. 
- Grelha: de ferro chato padrão com cantoneiras de 1\8" x 3\4" e 1\8" x 7\8", e 
ferro chato 1\8" localizada nos bebedouros e no terreno, conforme projeto. 
- Porta de enrolar: terá montante em chapa 16, com largura de 10 cm, porta 
em chapa 24, sustentação do rolo em chapa 18, guia em chapa 13, pedal em 
chapa 13 para fixação de cadeado, e fechadura. 
- Portão da central de gás: será de correr, em chapa dobrada n° 16 e 
veneziana aberta. 
- Grade com tela artística tipo portuguesa com quadros de Metalon e 
cantoneiras: será executada no fechamento frontal do muro da administração, 
conforme projeto, terá malha 2x2cm. 
- Veneziana verdadeira com quadros em chapa dobrada 16: será executada 
na cobertura do pátio coberto e administração, conforme projeto. 
- Grades de proteção: em algumas esquadrias, conforme projeto, em ferro 
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chato 1/8  x 7\8". 
- Portas em veneziana aberta chapa n° 16 e serão executados nos nichos 
entre os bebedouros e as portas de entrada dos sanitários. 
- Portas dos box dos sanitários: serão do tipo veneziana aberta com ch. 
dobrada n° 16 (60X180cm). 

15.0 - REVESTIMENTO: 

- Chapisco: nas paredes de tijolos furados, laminados e estrutura de concreto 
que forem revestidas (indicadas em projeto), receberão uma camada de 
argamassa fluida (chapisco), de cimento e areia no traço 1:3. 
- Chapisco das Lajes: será rolado de cimento e cola para recebimento 
posterior de gesso nivelado. 
- Reboco Paulista: todas as paredes, não especificadas de modo diverso, 
receberão reboco paulista no traço a ser estudado com o eng.° fiscal, em 
função dos materiais da região. 
- Gesso Nivelado: será sob as lajes, com espessura média de 1,5cm, com 
consumo de 6 kg de gesso por metro quadrado. 
- Cerâmica 20x20: nos locais indicados no projeto de arquitetura receberão 
cerâmica bege 20x20 de ia  qualidade, PEI 5, acabamento brilhante, 
assentados em junta a prumo sobre emboço com argamassa de 
cimento/cola. O rejunte será na cor terracota na espessura 3 mm. 
- Cerâmica 10x10: será executada nos bebedouros, nas salas de aula até 
altura do bate-carteira e na circulação dos blocos de salas de aula e 
laboratórios/auditório, na parede divisória do pátio coberto conforme projeto, 
na cor bege, primeira qualidade, sobre emboço, assentados em junta a 
prumo com rejunte 3 mm na cor terracota. 

16.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

- Camada impermeabilizadora: será aplicada sob todos os pisos em contato 
com o solo uma camada de concreto traço 1:3: 6 com 5,0cm de espessura 
adicionando um aditivo impermeabilizante. 
- Granitina: nos locais indicados no projeto tendo 8 mm de espessura, juntas 
de dilatação plástica 3x27 mm, seguindo paginação do projeto, nas cores 
vermelho-terracota e natural, devendo ser executados no sistema úmido 
sobre úmido (será exigido o controle rigoroso da cura nos primeiros dias). 
- Rodapés: serão do mesmo material do piso, conforme o especificado no 
projeto, com 7,0cm de altura, retos e abaulados nos sanitários, dilatados a 
cada 10 m. 
- Concreto desempenado: será executado na calçada de proteção, central de 
gás, depósito sobre caixa d'água e pátio descoberto com 5 cm de espessura, 
no traço 1:2,5:3,5; dilatado em junta seca, executada no sistema damado, 
com aplicação de lgol ou equivalente na face que receberá novo concreto. 
- Ladrilho Hidráulico com desenho tipo tartaruga na cor cerâmica no tamanho 
40x40cm, para os pátios internos descobertos e calçadas conforme projeto 
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de implantação no terreno. 

17.0 - CARPINTARIA E MARCENARIA: 

- As prateleiras indicadas em projeto serão de madeira aparelhada, apoiadas 
em estrutura de alvenaria aparente. 
- Estrado: será em madeira, de acordo com o projeto. 
- Os armários sob bancadas da cozinha serão de compensado, com 
guarnições em mogno, com revestimento melamínico interno/externamente 
seguindo detalhes de projeto. Serão assentados sobre base de alvenaria na 
altura de 7 cm. 
- Quadros de giz: (ver detalhe arquitetônico) seguirão o detalhe do projeto, 
sendo emoldurados, possuindo coxim de madeira para porta giz, de Mogno 
ou equivalente. A fixação do coxim e da moldura será feita por meio de 
parafusos e buchas S-8. 
- O quadro das salas de aulas terá uma base de compensado de 1° linha, 
será dividido em 03 partes, conforme projeto, sendo que as partes laterais 
menores (QM - quadro mural), receberão revestimento de feltro sobre cortiça. 
Entre os quadros menores (QG - quadro de giz) será executado também com 
uma base de compensado de madeira resistente de 1° linha, com 
revestimento em laminado melamínico na cor azul para quadro. 
- O quadro das salas de laboratórios, auditório e biblioteca será dividido em 
03 partes, conforme projeto, sendo que a parte central receberá revestimento 
de laminado melamínico branco brilhante (QB - quadro branco) e as partes 
laterais menores (QM - quadro mural) receberão revestimento de feltro sobre 
cortiça. 
- A cola de assentamento deverá ser de contato. 
- Bate - carteiras: nas paredes que fazem divisa com a circulação das salas 
de aula e nas paredes do fundo, será colocado um bate carteiras constituído 
de uma tábua de madeira aparelhada e abaulada de 2 x 20 cm, fixada a 
parede por meio de parafusos e buchas S-8, ver detalhe arquitetônico. 
- Portinhola: No bloco auditório, sala dos professores, sendo executado em 
compensado com revestimento melamínico liso na cor azul real, nos nichos 
laterais à porta, conforme projeto, será executada prateleiras de tábuas 
aparelhadas e fixadas com parafusos sobre cantoneiras metálicas. 

18.0 - DIVISÓRIAS: 

Serão fixas de ardósia polida, 30 mm de espessura, com ferragens 
cromadas para fixação. 

19.0 - FERRAGENS: 

- As portas de chapa metálica lisa receberão fechadura de 1° linha. 
- As portas dos banheiros receberão fechadura de 1° linha. 
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- As portas dos boxes dos banheiros receberão fechadura livre/ocupado 
- As portas metálicas receberão 03 dobradiças de 3 'A" x 3", previamente 
soldadas. 
- As ferragens das divisórias e puxadores das esquadrias serão de 1° linha, 
inclusive dobradiças com mola nos boxes. 
- Na veneziana dos oitões serão colocados trinco de 3 cm e dobradiças 2 "x 2 
1\2", previamente soldadas. 

20.0 - PINTURA: 

As cores definidas no memorial de especificações de cores somente 
poderão sofrer alterações com anuência do autor do projeto de arquitetura, 
mediante apresentação de um projeto de comunicação visual completo. 

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as 
especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo 
fabricante, devendo ser 1a linha, nas cores especificadas. Não sendo 
permitido o uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no selador. 

- Seladores: todos os tetos e paredes rebocados serão selados antes da 
pintura ou emassamento sendo que, nas paredes externas deverá ser 
aplicado selador acrílico. 

- Paredes internas- nos locais definidos no projeto serão emassadas 
previamente com 02 demãos de massa acrílica e pintadas 02 demãos de tinta 
acrílica na cor definida no projeto de arquitetura. 

- Tetos- serão pintados com tinta PVA na cor branco neve, sobre 
emassamento, ambos sendo 1 demão de massa e 2 demãos de tinta. 

- Todas as esquadrias metálicas, levarão pintura esmalte sintético acetinado, 
na cor definida no projeto de arquitetura, sendo que antes desta pintura as 
esquadrias deverão ser previamente bem limpas, e aplicado uma demão de 
fundo anticorrosivo (cromato de zinco). 

- Os pilares de seção circular, serão pintados com esmalte semi-brilho sobre 
emassamento acrílico. 

- Os fechamentos das fachadas, oitões, serão pintados com tinta acrílica, 
texturizada tipo riscado numa demão de acordo com a especificação do 
produto. 

- Paredes externas- Nos locais indicados no projeto, as paredes externas 
serão pintadas com 1 demão de tinta texturizada, na cor definida em projeto, 
ou pintadas com tinta acrílica 2 demãos, ambas sem emassamento. 

- Moldura dos Quadros de giz, prateleiras, estrados, coxim e bate-carteiras: 
serão envernizadas com verniz acrílico. 
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- Cordões dos Beirais, embocamento lateral e cumeeiras do telhado - serão 
pintadas com tinta acrílica fosca na cor cerâmica. 

- Estrutura Metálica, brises, chapa de fechamento lateral da estrutura e tampo 
de entrada da inspeção do reservatório: receberão fundo com tinta a base de 
Cromato de Zinco, com espessura de 60 Microns, em 2 demãos película seca 
e 2 demãos de tinta Esmalte Sintético alquídico industrial, na cor 504, na 
espessura de 25 microns por demão. A espessura da camada de pintura será 
no mínimo de 110 microns, que a fiscalização deverá conferir através de 
aparelhagem de precisão. Deverão ser utilizados solventes recomendados 
pelo fabricante da tinta na diluição indicada. Todas as peças serão 
calafetadas com massa rápida ou lixadas antes da pintura. 

- O passeio de proteção será pintado com tinta própria para piso em duas 
demãos na cor de concreto, inclusive em toda a região do espelho. 

- Mastros de bandeiras, calhas e portão da central de gás: serão pintados 
com tinta esmalte sintético na cor grafite, sendo que antes dessa pintura 
deverá se fazer uma aplicação de fundo preparador supergalvite. 

- Caixa d'água: os ambientes de depósito e acesso ao barrilete terão pintura 
com tinta pva, duas demãos na cor branco gelo. Externamente a caixa d'água 
será pintada com tinta acrílica na cor azul pacífico, com letreiro em pintura 
esmalte sintético conforme projeto de comunicação visual. 

- Coifa/exaustor: terá pintura epoxi sobre fundo de aderência. 

21.0 - VIDRAÇARIA: 

Os painéis de vedação das janelas e ambientes envidraçados serão de 
vidros lisos 3 mm, porém nos sanitários e nas janelas altas dos corredores 
dos blocos B, C, E, F e G, serão fantasia tipo mini boreal. 

22.0 - PAISAGISMO: 

A escola é contemplada com grama nos locais especificados conforme 
projeto arquitetõnico. 

As implantações deverão seguir projeto padrão com as necessárias 
adaptações aos terrenos, usando uma das opções colocadas. Para a 
execução do paisagismo a firma executora da obra, deverá apresentar ao 
departamento de rede física da secretaria de Educação, três ou mais firmas 
concorrentes para executar os serviços, uma será aprovada pela secretaria. 
Devendo esta comprovar outras 10 obras de paisagismo ou jardinagem 
executadas nos últimos 5 anos. 
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23.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

- Bebedouro: será de alvenaria e concreto, revestido de cerâmica 10x10, 
conforme detalhes do projeto de arquitetura e hidro-sanitário. A área 
denominada no projeto de "depósito" entre os bebedouros poderá ser usada 
futuramente para se colocar um Freezer vertical adaptado com o objetivo de 
fornecer água gelada aos bebedouros. Atualmente estão previstos neste 
local, os quadros de distribuição de energia elétrica numa altura de 2.10m. 

- Bancadas: serão de ardósia polida, com 2 cm de espessura e rodamão de 5 
cm (no caso do laboratório, terá uma régua de 15 cm para fixação das 
tomadas). 

- Cubas de Aço Inox: as bancadas de pia receberão cubas de aço Inox 304, 
as medidas mínimas serão conforme projeto. 

- Tanque: deverá ser de louça com coluna de 1° linha. 

- Tanque para Panelões: será em aço inox 304, modelo conforme projeto de 
arquitetura. 

- Moldura em Gesso: os blocos das salas de aula, laboratórios e auditório 
receberão em todo o perímetro uma moldura em gesso, conforme detalhe 
contido no projeto arquitetõnico. 

- Mastros: serão de ferro galvanizado, localizados conforme projeto de 
implantação, obedecendo ao detalhe contido no projeto arquitetõnico. 

- Viga do Peitoril: será executada conforme detalhe do projeto de arquitetura, 
armada com 3 ferros corridos de 5.0 mm e estribo em "C" a cada 15 cm, de 
5.0mm. Ver detalhe contido no projeto arquitetõnico. 

- Bancos de Concreto Polido: serão executados em alvenaria de tijolos 
conforme detalhe contido no projeto arquitetônico. 

- Coifa/Exaustor: será executada em chapa galvanizada 26 com pintura 
epóxi, nas dimensões de 95x70x60cm, com tubo de saída de 30 cm de 
diâmetro e o exaustor com motor será com diâmetro, também, de 30 cm. 

- Elemento Vazado: será em concreto, conforme projeto, pintado com 
silicone. 

- Central de Gás: serão executadas as conexões, tubulações e equipamento 
para o perfeito funcionamento e segurança da mesma, ficando os botijões a 
serem instalados futuramente pela Secretaria da Educação. Todos os 
materiais e a instalações deverão estar em conformidade com a ABNT e ser 
projetada e executada por pessoal técnico competente. Deverão ser 
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colocados 2 (dois) cartazes "PROIBIDO FUMAR" e "INFLAMÁVEL" bem 
como os extintores de incêndio PQS de 6 kg e CO2 6 kg com suporte de 
acordo com as normas do corpo de bombeiros e segundo Projeto de 
Prevenção de Incêndio. 

- Juntas de Dilatação da Estrutura: serão executadas com preenchimento de 
Isopor 2 cm e seladas internamente e externamente com mastigue a base de 
poliuretano. A circulação (pilares e muretas) será protegida por uma chapa de 
vedação n° 18, parafusada a cada 30 cm, vincada e pintada. 

- Barras para Deficiente Físico: serão instalados conforme projeto de 
arquitetura folhas 34/35/37/38 do caderno de detalhes 

- Placa de Aço Inoxidável Escovada: deverá ser fornecida pela empreiteira, 
antes da inauguração da obra, com os dizeres e dimensões fornecidos 
oportunamente pelo FNDE. 

- Limpeza Final: a empreiteira caberá a responsabilidade de entregar a obra 
limpa, de acordo com o Caderno de Encargos do FNDE. 

24.0 - QUADRA COBERTA 

24.1 - Implantação Do Projeto: 

A implantação será conforme projeto arquitetônico. 
Quando possível, para a implantação da quadra coberta, evitar orientar a 
fachada lateral para leste ou oeste. 
A locação da obra é de inteira responsabilidade da empresa executora da 
mesma. 

24.2 - Fundações: 

Dependendo da análise do terreno (sondagem) deverá se optar por uma das 
quatro opções de fundação, sendo elas: 
Opção I — Estaca tipo escavada manualmente ou mecanicamente (projeto 
fornecido pelo FNDE). 
Opção II — Estacas tipo pré-moldadas (projeto sob responsabilidade do 
proponente). 
Opção III — Sapatas assentadas em solo firme (projeto sob responsabilidade 
do proponente). 
Opção IV - Tubulão a céu aberto (projeto sob responsabilidade do 
proponente). 

24.3 - Pisos: 

Piso da quadra poliesportiva: lançamento de concreto estrutural sobre lastro 
de pedra brita apiloada, armado com tela soldada, conforme indicado no 
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projeto estrutural de concreto. Devidamente nivelado permitindo a pratica das 
atividades a que se destina. 
Piso externo de acesso: piso cimentado desempenado, impermeabilizado. 

24.4 - Paredes: 

Pilares laterais da cobertura da quadra: chapisco, emboço, reboco e 
acabamento em três demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor 
especificada no projeto arquitetônico. 
Pilares da parede dos oitões serão metálicos e receberão, após fundo anti-
corrosivo, duas demãos de tinta esmalte na cor especificada no projeto 
arquitetõnico. 
Paredes laterais, dos oitões: serão em blocos de concreto armados conforme 
detalhamento no projeto de arquitetura, e acabamento em três demãos de 
pintura látex acrílica de primeira linha, na cor especificada no projeto 
arquitetõnico. 

24.5 - Forros e Tetos: 

Teto da quadra coberta: estrutura metálica e telhas da cobertura aparentes. 

24.6 - Pintura da Quadra Poliesportiva: 

Pintura apropriada para pisos cimentados, acrílica poliesportiva, conforme 
detalhes e ordem indicados no projeto arquitetônico. 

24.7 - Equipamentos Esportivos: 

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial. 
Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de fibra de 
vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz. 
Futebol de salão e handebol: trave oficial e rede. 
Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para 
receber estes equipamentos. 

24.8 - Iluminação: 

Quadra coberta: luminária tipo LIE-159/1 — FAB. Eficaz ou similar — equipada 
com lãmpada de vapor metálico HPI-T-400W, reator AFP e acessórios para 
montagem e fixação. Ver detalhe no projeto elétrico. 

24.9 - Coberturas: 

Cobertura da quadra poliesportiva: em telhas de aço zincado 0,5mm com 
acessórios para fixação e telhas translúcidas em fibra de vidro, conforme 
indicado no projeto arquitetônico. 

24.10 - Estrutura Metálica - Cobertura da Quadra Poliesportiva: 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
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Estrutura metálica conforme projetos arquitetõnicos e estruturais. Todos os 
elementos metálicos das treliças serão tratados com proteção antiferrugem e 
receberão pintura em esmalte sintético, cor azul-504. 

24.11 - Arquibancada: 

Em alvenaria armada de blocos de concreto 19x19x39 assentada sobre 
contrapiso de concreto desempenado, conforme detalhe no projeto de 
arquitetura. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS, Q.2, Bloco F, Edifício FNDE, 70.070-929, Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4350 — site: www.fnde.gov.br  

14 



FADEFafiligeCOVNOaíVel:i1°CrntatOt 
da Educaçao Ministério da Educação 

Obra: Projeto Padrão FNDE - 12 SALAS DE AULA 
Município: 
Endereço: 

Planilha Orçamentária 

II L, 
„..,r5AC I ÇQJP,MLimIN4R 	 _ _ 	„. ., 	.,--' , ,„:„,,,.,,,-, , ,,,...,,,,,,,,,, 	- 'ffi 

1.1 Barracão de obra m2  59,00 _ 
1.2 Instalações_ provisórias de água un  1,00 _ 
1.3 Instalações provisórias de energia un 1,00 _ 
1.4 Instalações provisórias de esgoto un 1,00 _ 
1.5 Locação da obra - execução de gabarito m2  3.121,38 _ 
1.6 Placa da obra - padrão governo federal m2  6,00 _ 

ma mim- Aggel~www,A,L , ismanswerr,,, 	,e :nem, ,„,,,,,,,rusim,„.„, ar, vou 
2.1 Escavação manual de valas até a profundidade de 1 metro m3  716,01 _ 
2.2 Reaterro com apiloamento m3  112,03 _ — 
2.3 Aterro interno com apiloamento m3  282,24 _ 

' „'-'N' igeog 	, $..,.. ri ,..._ 	„....W.21.- 	,, 	, , ,01,,kág:'' , , WIN" '" 	_, :,‘mcgz , _4,4. ,:e ..bm,n3s,44titr R ' 	, ar, s.  i.  
3.1 Embasamento c/tijolo comum m3  72,12 _ 
3.2 Estaca a trado diam.30 cm inclusive ferragem m 1.904,00 _-- 
3.3 Escavação manual de valas (sapatas/blocos) m3  145,90 - 
3.4 Reaterro c/apiloamento (blocos/sapatas) m3  95,28 _ - 
3.5 Escavação tubulões a céu aberto - (obras civis) m3  32,51 - 
3.6 Concreto simples para lastro m3  214,51 - 

3.7 
Concreto armado fck=20mpa, usinado, bombeado, lançado e 
adensado, para uso geral, inclusive formas m3  130,00 - 

_ 
3.8 

Concreto armado fck=20mpa, usinado, bombeado, lançado e 
	adensado, para tubulão m3  58,00 - 



3.9 Fundação em pedra rachão 	 m3 
	

64,24 

02: 0 	11 
Concreto  armado fck=20MPA, usinado, bombeado, lançado e 

, 
4.1 adensado, para uso geral, inclusive formas rn3  170,50 - 

4.2 
Forro laje pre-moldada, inclusive capeamento (e=2cm) c/ 
ferr.distrib. m2  1.158,51 _ 

O 	2 	. 	.;ERIOggiTagF', ÏI 	SGI.CA?' Ng 
,,c 	

'-' 	_. 	1 

5.1 
Arandela a prova de intempéries, c/ grade met.sup.90 gr<100w, 
completa, inclusive lâmpada conforme projeto un 50,00 - 

_ 
5.2 Bandeja para rack de telecomunicações lu un 5,00 - 
5.3 Base p/ globo ou drops (1 lâmpada) boca 10" cmcls un 5,00 - 
5.4 Bloco BER-10 (bloco de engate rápido) un 6,00 _ 
5.5 Cabeçote de liga de alumínio diam. 3" un 1,00 _ 
5.6 Cabo de cobre nu no. 10 mm2  (11,11m /kg) m 425,00 _ 
5.7 Cabo de cobre nu no. 35 mm2  m 38,00 _ 
5.8 Cabo flexível isolado 1 Kv 10 mm2  m 1.350,00 - 
5.9 Cabo flexível isolado 1 Kv 16 mm2  m 56,56 _ 

5.10 Cabo flexível isolado 1 Kv 2,5 mm2  m 400,00 _ 
5.11 Cabo flexível isolado 1 Kv 35 mm2  m 92,00 _ 
5.12 Cabo flexível isolado 1 Kv 4 mm2  m 2.700,00 _ 
5.13 Cabo flexível isolado 1 Kv 6 mm2  m 700,00 _ - 
5.14 Cabo flexível isolado 1 Kv 95 mm2  m 280,00 _ 
5.15 Cabo flexível isolado 750v 2,5 mm2  m 5.200,00 

.. 	, 

5.16 Cabo flexível isolado 750v 4 mm2  m 350,00 _ 
5.17 Cabo flexível isolado 750v 6 mm2  m 37,00 _ 
5.18 Cabo isolado PP 3 x 4,0 mm2  m 106,00 _ 
5.19 Cabo lógico STP-4pares categoria 5e m 44,00 _ 
5.20 Cabo telefônico cce-50-4 pares un 305,00 _ 
5.21 Cabo telefônico ci-50,10 pares (uso interno) m 17,00 _ 
5.22 Cabo UTP-4p, cat.5e, 24 awg m 1.150,00 _ 
5.23 Caixa de passagem metálica 15x15x12 cm un 11,00 _ 
5.24 Caixa distribuição telefônica 40x40x12 cm un 1,00 _ 
5.25 Caixa distribuição telefônica 60x60x12 cm un 1,00 - 
5.26  Caixa met. hexagonalp/arandela (sextavada 3"x3") un 8,00 _ 



5.27 Caixa metálica octogonal fundo móvel, dupla 4" un 302,00 - 
5.28 Caixa metálica quadrada 4"x4"x2" un 16,00 - 
5.29 Caixa metálica ret. 4" x 2" x 2" un 696,00 - 
5.30 Caixa passagem 20x20x25 fundo brita s/tampa un 11,00 - _ 
5.31 Caixa passagem 35x60x50 fundo de conc.(p/tampa r1) un 15,00 
5.32 Caixa passagem 50x50x60 fundo de brita s/tampa un 29,00  - 
5.33 Certificado digital un 119,00 - 
5.34 Condulete PVC lb 3/4" s/ tampa un 6,00 - 
5.35 Condulete PVC t 3/4" s/ tampa un 13,00_ - 
5.36 Condulete PVC x 3/4" s/ tampa un 1,00 - 
5.37 Conversor de fibra óptica para cabo UTP un 4,00 - 
5.38 Disjuntor monopolar de 10 a 30-a un 73,00 —  - 
5.39 Disjuntor tripolar 40 a 50a un 32,00 - 
5.40 Disjuntor tripolar de 10 a 35-a un 10,00 - 
5.41 Disjuntor tripolar de 200-a un 1,00 - 
5.42 Dispositivo diferencial residual 25a, 30ma un 8,00 - 
5.43 Dispositivo interno óptico 1 u para rack un _ 	1,00 - 
5.44 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 1" inclusive conexões m 1.500,00 - 
5.45 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 2" inclusive conexões m 920,00 - 
5.46 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 3" inclusive conexões m 50,00 - 	

_ 

5.47 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 3/4"inclusive conexões m 1.450,00 - 
5.48 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 4" inclusive conexões m 110,00 - 
5.49 Eletroduto ferro galvanizado diâmetro 3" inclusive conexões m 7,00 - 
5.50 Espelho baquelite 4" x 2" 2 furos RJ-45 un 42,00 - 
5.51 Fibra óptica monomodo geleado un 280,00 _ _ 
5.52 Fio de cobre nu no. 6 mm2  (18,00 m/kg) m 370,00 - _ 
5.53 Haste Copperweld 5/8" x 3,00 m c/ conector un 18,00 _ - _ 
5.54 Interruptor para ventilador un__ 11,00 - 
5.55 Interruptor paralelo simples (1 seção) un 7,00 - _ 
5.56 Interruptor simples (1 seção) un 41,00 - 
5.57 Interruptor simples (2 seções) un 24,00 - _ 
5.58 Interruptor simples (3 seções) un  1,00 - 
5.59 Interruptor simples 1 tomada univ. conjugados un 2,00 - 
5.60 Line cord up - 4p,cat.5 e, flexível, 2,0 m un 66,00 - 
5.61 Luminária circular com vidro p/quadra 400 w, p/base e-40 un 21,00 - 
5.62 Luminária conj.c/1 pétala simpl.(ate 400 w) padrão b un 3,00 _ 

C 



5.63 
Luminária fluorescente de embutir 2 x 32 ou 2 x 40 w, completa, 
com reator eletrônico e lâmpada conforme projeto 

un 149,00 - 

5.64 Organizador de cabos (guia) un 12,00 - 
5.65 Patch cord utp-4p, cat 5e, flexível 2.0 m un 97,00 - 
5.66 Patch pannel padrão 19" cat. 5e, com 24 portas un 10,00 - _ 
5.67 Petrolet c 1" s/tampa un 1,00 - _ 
5.68 Petrolet e 3/4" s/tampa un 6,00 
5.69 Petrolet II, Ir ou lb 1" s/tampa un 1,00 - 
5.70 Poste circular em f° g° d=100/60mm e h=12 m un 8,00 - 
5.71 Poste de concreto quad. 10 cm lado c/2,5 metros de comp. un 25,00 - 

5.72 
Projetor circular (ate 200 w) base e-27 completo inclusive 
lâmpada, conforme projeto 

un 3,00 - 

5.73 
Projetor retangular c/ porta reator (ate 400w) base e40 completo 
inclusive lâmpada, conforme projeto 

un 14,00 - 

5.74 Quadro de distribuição cb 12e -100a un 4,00 - 
5.75 Quadro de distribuição cb-12e - 150a un 1,00 - 
5.76 Quadro de distribuição cb-18e - 150a un 5,00 - 
5.77 Quadro de distribuição cb-50e - 225a un 1,00 - 
5.78 Rack de telecomunicações fechado em acrílico 19" 12u's un 1,00 - _  _ 
5.79 Rack de telecomunicações fechado em acrílico 19" 40u's un 4,00 - _ 
5.80 Régua com 8 tomadas un 5,00 _ - 
5.81 Rele foto elétrico com base un 4,00 - 
5.82 Switch 24 portas 10/100mbps un 6,00 - _ 
5.83 Tampa cega condulete PVC 1" un 21,00 - 
5.84 Tampa cegapetrolet 1" un 2,00 - 
5.85 Tampa concreto e=5 cm p/ cx. passagem m2 

10,00 - 

5.86 Tampa de ferro fundido R1 com base un 15,00 - 
5.87 Tampa de PVC 4" x 2" com furo central un 3,00 - 
5.88 Tampa de PVC 4" x 2" x 2" com furo central un 8,00 - 
5.89 Tomada de 2 pólos mais terra un 179,00 - 
5.90 Tomada de 3 pólos mais terra un 15,00 - 
5.91 Tomada lógica RJ-45 tipo Keystone Jack, cat. 5e un 134,00 - 
5.92 Tomada universal un 2,00 - 
5.93 Ventilador para rack un 10,00 - 



6.1 Caixa de inspeção de aterramento 250x250x250mm un 1,00 - 
6.2 Caixa de passagem em alvenaria 500x500x800mm un 1,00 - 
6.3 Caixa para medidor trifásico padrão concessionária local un 1,00 - 
6.4 Chave fusível, 15 kV, 100a un 3,00 - 
6.5 Cruzeta de concreto armado 1900mm un 2,00 - 
6.6 Curva de 90 graus de PVC rígido diam. 4" un 2,00 - 
6.7 Disjuntor termomagnético tripolar 200a un 1,00 - 
6.8 Eletroduto de PVC rígido diâmetro 4" m 7,00 - 
6.9 Elo fusível 6k un 3,00 - 
6.10 Isolador polietileno de ancoragem un 3,00 - 
6.11 Isolador tipo roldana de porcelana un 1,00 - 
6.12 Isolador, pino 15 kV rosca 25 mm un 3,00 - 
6.13 Para raios distribuição, válvula bloco 12 kV, 5 kVA un 3,00 - 
6.14 Poste de concreto SC 11/400 un  1,00 - _ 
6.15 Suporte p/ transformador em poste duplo "t" un 1,00 - 
6.16 Transformador trifásico 112,5 kVA un 1,00 - 

ar 	e( 	ta—,,L, , -,-, 
,,,,,,,ady2 	
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7.1 Cabide tipo gancho (louca) un 9,00 - 
7.2 Caixa alv.p/torneira jardim un 7,00 - 
7.3 Caixa de areia 60 x 60 c/ grelha metálica un 12,00 - 
7.4 Caixa de areia 80 x 80 c/ tampa de concreto un 8,00 - 
7.5 Caixa de gordura 1,60 x 0,90 c/ tampo de ferro fundido un 1,00 - 
7.6 Caixa de gordura 600 I concreto un 1,00 - 
7.7 Caixa de inspeção 60 x 60 c/tampo de ferro fundido un 20,00 - 
7.8 Caixa de passagem 60 x 60 cm un 11,00 - 
7.9 Chuveiro elétrico metálico c/braço metálico un 9,00 - 
7.10 Corpo cx. sifonada diam. 100 x 150 x 50 un 7,00 - 
7.11 Corpo cx. sifonada diam. 150 x 185 x 75 un 8,00 - 
7.12 Corpo ralo seco cônico diam. 100 x 40 mm un 4,00 - 
7.13 Corpo ralo sifonado cônico diam. 100 x 40 un 7,00 - 
7.14 Cuba de louca de embutir oval un 13,00 - 
7.15 Cuba dupla inox 84x50x20/25cm ch. 20 un 1,00 - 
7.16 Cuba inox 46x30x15cm e=0,6mm - aço 304 (cuba n° 1) un 5,00 - 
7.17 Cuba inox 60x50x35 ch. 20 un 1,00 - 
7.18 Filtro tanque inox vazão 3.000 I/h instalado un 1,00 - 



7.19 Fossa séptica 7500 I, área útil = 4,10 x 1,35 x 2,00 un 1,00 - 
7.20 Grelha quadrada cromada diam 150 mm un 10,00 _ 
7.21 Grelha quadrada cromada diam 100 mm un 4,00 - 
7.22 Grelha redonda branca diam. 100 mm un 4,00 - 
7.23 Grelha redonda cromada diam. 100 mm un 8,00 - 
7.24 Hidrômetro diam. ramal = 25 mm vazão = 3 m3  un 1,00 - 
7.25 Inst. de conj. motor-bomba centrifuga de 1 HP un 1,00 - 

7.26 
Lavatório completo c/coluna, inclusive válvula metálica, sifão, 
ligação e fixadores 

un 8,00 - 

7.27 Ligação flexível p/ pia metálica 1/2" un 4,00 - _ 

7.28 
Mictório completo de louca c/sifão integrado, inclusive válvula de 
descarga dela linha, válvula metálica de esgotamento e fixadores 

un 5,00 - 

7.29 Papeleira louca - embutir un 13,00 - 
7.30 Porta grelha quadrado cromado diam. 150 mm un 10,00 - 
7.31 Porta grelha quadrado p/grel. quad. diam. 100 mm un 6,00 _ 
7.32 Porta grelha quadrado p/grelha red. branc. 100 mm un 2,00 - 
7.33 Porta grelha quadrado p/grelha red. crom. diam. 100 m un 6,00 - 
7.34 Registro de gaveta bruto diâmetro 1" un 2,00 - 
7.35 Registro de gaveta bruto diâmetro 1.1/2" un 2,00 - 
7.36 Registro de gaveta bruto diâmetro 2" un 2,00 - 
7.37 Registro de gaveta c/canopla diâmetro 1" un 8,00 - 
7.38 Registro de gaveta c/canopla diâmetro 1.1/4" un 1,00 - 
7.39 Fj_egistro de gaveta c/canopla diâmetro 3/4" un 18,00 - 
7.40 Registro de pressão de 1a  linha c/canopla cromada diam. 3/4" un 9,00 - 
7.41 Saboneteira de louca de embutir un 9,00 - 
7.42 Sifão p/lavatório PVC cromado diam. 1"x1.1/2" un 13,00 - 
7.43 Sifão p/pia 1.1/2" x 2" metal un 10,00 - 
7.44 Sifão p/tanque 1" x 1.1/2" - PVC un 1,00 _ - 
7.45 Sumidouro d: 1,60 m prof.6,0 m un 3,00 - 
7.46 Tampa p/cx. passag. ferro fund. 60x53 un 12,00 -- - 
7.47 Tampa p/vaso sanitário un 7,00 - 

7.48 
Tanque de louca c/coluna completo, inclusive válvula metálica, 
sifão metálico, ligação flexível metálica e fixadores 

un 1,00 - 

7.49 Torneira bóia diâmetro 1" (25 mm) un 1,00 - 
7.50 Torneira de bancada, de 1a linha p/ pia diam. 1/2 e 3/4" un 4,00 - 	

_ 



7.51 Torneira de jardim, de 1' linha, c/bico p/mangueira diam.3/4" un 7,00 - 
7.52 Torneira de parede, de V linha, p/ bebedouro diam. 1/2" un 10,00 _ — 
7.53 Torneira de parede, de 1' linha, p/tanque diam.1/2" e 3/4" un 1,00 - 
7.54 Torneira p/lavatório diâmetro 1/2" un 21,00 - 
7.55 Torneira p/pia diam. 1/2" e 3/4" parede un 7,00 

-_ 

7.56 Tubo ferro galv. diam.1.1/2" m 3,50 - 
7.57 Tubo PVC p/águas pluviais diam. 150 mm com conexões m 72,00 - 
7.58 Tubo PVC p/águas pluviais diam. 200 mm com conexões m 24,00 - 	

_ 

7.59 Tubo PVC p/águas pluviais diam. 250 mm com conexões m 36,00 - 
7.60 Tubo PVC p/águas pluviais diam. 300 mm com conexões m 96,00 - 
7.61 Tubo soldável p/ esgoto diam. 40 mm com conexões m 100,00 _ 
7.62 Tubo soldável p/ esgoto diam. 50 mm com conexões m  110,00 - 
7.63 Tubo soldável p/ esgoto diam 100 mm com conexões m 365,00 - 
7.64 Tubo soldável p/ esgoto diam 75 mm com conexões m 54,00 - 
7.65 Tubo soldável PVC marrom diam 25 mm com conexões m 200,00 - _ 
7.66 Tubo soldável PVC marrom diam 32 mm com conexões m 160,00 - 
7.67 Tubo soldável PVC marrom diam 40 mm com conexões m 35,00 - 
7.68 Tubo soldável PVC marrom diam 50 mm com conexões m 125,00 - 
7.69 Tubo soldável PVC marrom diam 60 mm com conexões m 133,00 - 
7.70 Tubo soldável PVC marrom diam 75 mm com conexões m 125,00 - 
7.71 Tubo soldável PVC marrom diam 85 mm com conexões m 3,00 - 
7.72 Válvula de descarga - cromada un 3,00 
7.73 Válvula de descarga c/ acabamento anti-vandalismo un 10,00 - _.. 
7.74 Válvula de fluxo 3/4" un 1,00 
7.75 Válvula de retenção horizontal 1" un 1,00 - 
7.76 Válvula de retenção vertical 1" un 1,00 - 
7.77 Válvula p/ bebedouro metálica diam. 1" un 3,00 _ 
7.78 Válvula p/ pia metálica 1.1/2" x 3.3/4" un 5,00 - 
7.79 Válvula p/ pia tipo americana diam.3.1/2" (metal) un 5,00 - 

7.80 
Vaso sanitário completo, com parafusos de fixação, tubo de 
ligação metálico cromado, tubo de descarga e anel de vedação un 13,00 - 

8.1 Alvenaria de tijolo comum 1/2 vez m2 1.710,32 
8.2 Alvenaria de tijolo comum 1/4 vez m2 40,23 



t..4ç 	-PISUMEWN 
10.1 Estrutura metálica em aço A036 para cobertura kg 1 51.725,00 

8.3 Elemento vazado de concreto 	 m2 	205,27 1 

lOrlâ 010.: IVE 	~AO 	,01 .1' ,, 	._. , gif . ' "14 ,43131 Uno 7:,_ , 
9.1 Impermeabilização vigas baldrames e=2,0 cm m2  631,46 - 
9.2 Impermeabilizacao - argam. sint. semi-flexivel m2  32,74 - - 
9.3 Impermeabilização - c/ cimento cristalizante 3 demãos m2 31,04 - 

,s., ,  ,t. 	, 	'•-, 	,,,,7,..Z., ,,. 

11.1 Cobertura com telha colonial-plan m2  2.423,32 - 
11.2 Cobertura com telha fiber-glass c/véu proteção 1,5 mm m2  75,00 - 

11.3 
Cobertura em telha de aço galvanizado trapezoidal 0,5 mm, 
inclusive pintura 

m2  1.607,00 - 

11.4 Cumeeira para telha colonial-plan m 259,40 - 
11.5 Cumeeira para telha galvanizada trapezoidal 0,5 mm m 46,10 - 
11.6 Embocamento de beiral m 504,00 - 
11.7 Embocamento lateral m 218,00 - 

b#t1ORI 11WT 
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12.1 Escada de marinheiro em metalon m 2,93 - 
12.2 Escada marinheiro metalon c/ proteção m 7,00 - 
12.3 Esquadria basculante com ferragens m2  88,39 - 
12.4 Esquadria de correr com ferragens m2  135,65 - 

12.5 
Esquadria guichê em chapa 16 cantoneira com grade para vidro 
com ferragens 

m2  1,26 - 

12.6 Esquadria em metalon em chapa 14 dobrada com ferragens m2  0,42 - 
12.7 Grade de frente h=2,00 m conforme projeto m 120,00 - 
12.8 Grade proteção ferro chato 1/8" x 7/8" nas esquadrias m2  141,72 - 
12.9 Gradil eletrosoldado h=2,00 m m 144,00 - 

12.10 Guarda bicicletas m 24,00 - - 
12.11 Porta abrir em chapa com ferragens m2  3,36 - 
12.12 Porta abrir para WC em chapa com ferragens m2  18,72 - 
12.13 Porta abrir/veneziana com ferragens m2  4,92 - 
12.14 Porta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens m2  79,53 - 



12.15 Porta de correr/fixa em chapa 16 com ferragens m2  23,83 _ 
12.16 Porta de enrolar com ferragens m2  1,94 _ 
12.17 Portão em chapa trapezoidal, tubo de aço com ferragens m2  64,00 _ 
12.18 Portão tela em chapa 16 com ferragens m2   15,86 _ 
12.19 Portão tela/cano ch.16 c/ferragens m2  4,80 _ 
12.20 Vedação junta dilatação ch.16 paraf.c/30-pintada m 8,15 _ 
12.21  Veneziana ch.16 o 60 cm 2 unid. m2  0,57 _ 

VORb Af. 

13.1 Vidro liso 3 mm m2 207,82 
13.2  Vidro mini-boreal m2 17,48 

0, 101 	 ;)É Eme,. 	è 

14.1 Chapisco comum m2  3.989,00 L  _ 
14.2 Emboco (1ci:4 arml) m2  565,00 _ 
14.3 Reboco paulista a-14 (1calh:4armIc+100kgci/m3) m2  3.416,00 _ 
14.4 Revestimento cerâmico 10 x 10 m2  161,00 _ 
14.5 Revestimento cerâmico 20 x 20 m2  404,00 _ 

Ir '', 	 2 	'RO 
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15.1 Chapisco rolado (1cim:3 arml)+(1 cola:10 cim) m2  818,00 _ 
15.2 Cornra de gesso m 684,00 _ 	.- 
15.3 Gesso corrido em teto m2 806,00 _ 
15.4 Reboco paulista em forro (1calh:4arm1+150kg ci/m3) m2  11,20 _ 

. 	, 	. 
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16.1 Cerâmica 40 x 40 cm PEI 5 m2  80,41 _ 
16.2 Concreto desempenado inclusive lastro e=7,0 cm m2  720,00 - 
16.3 Grama em placas m2  2.227,00 _ 
16.4 Granitina c/ox. ferro regul.e=2cm junta p1.27mm m2  1.274,00 _ 
16.5 Granitina c/regular.e=2cm e junta plástica 27mm m2  1.993,00 _ 
16.6 Ladrilho hidráulico 40 x 40 cm m2  890,00 _ 
16.7 Lastro de concreto impermeabilizado 1:3:6 m2  1.902,96 _ 	--- 
16.8 Passeio proteção em conc. desempen. polido 5 cm 1:2,5:3,5 m2  350,28 - 
16.9 Piso concreto desempenado e= 5 cm 1:2,5:3,5 m2  190,00 - 
16.10  Piso em conc desempenado e=7 cm 1:2,5:3,5 m2  862,00 - 



16.11 Piso intertravado com bloco de concreto e=8 cm m2  863,00 - 
16.12 Preparo concreto p/lastro sem betoneira m3  192,90 - 
16.13 Aplicação de resina acrílica duas demãos m2  720,00 - 
16.14 Rodapé de granitina m 922,00 - 
16.15 Rodapé de massa (ici:3 armg) m 295,00 - 

!. 
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17.1 Demarc. quadra/vagas tinta bor. clorada m 26,10 
17.2 Emassamento acrílico 2 demãos m2  1.581,00 - 
17.3 Emassamento com massa PVA uma demão m2  1.160,86 - 
17.4 Fundo super galvite 1 demão m2  9,60 - 
17.5 Letreiro em parede feito a pincel m2  2,00 - 
17.6 Pint. esmalte sint. paredes - 2 dem.c/selador m2  212,00 - 
17.7 Pint. esmalte/esquad. ferro c/fundo anticor. m2  1.500,00 - 
17.8 Pint. poliesportiva - 2 dem.(pisos e cimentados) m2 

1.000,00 — 

17.9 Pintura cerâmica p/beiral m2  155,00 - 
17.10 Pintura com selador acrílico m2  548,00 - 
17.11 Pintura esmalte est. metal. 1 demão m2  1.272,00 - 
17.12 Pintura esmalte estr. metal. 2 demãos m2  _ 3.781,00 
17.13 Pintura látex acrílica 2 demãos c/selador m2  1.966,00 - 
17.14 Pintura látex acrílica 3 demãos c/selador m2  72,69 - 
17.15 Pintura PVA látex 2 demãos com selador m2  860,86 - 
17.16 Pintura PVA látex 2 demãos sem selador m2  2.964,00 - 
17.17 Pintura texturizada c/selador acrílico m2  879,11 - 

PIM  , 	- -,--- 	 ..z.,  I - 	
_ .  

18.1 Captor tipo Franklin un 1,00 - 
18.2 Cabo de cobre nu 35 mm2  m 1.071,00 - 
18.3 Cabo de cobre nu 50 mm2  m 804,00 - 
18.4 Terminal aéreo c/ suporte guia p/ quina un 51,00 - 
18.5 Haste em caixa de inspeção un 51,00 - 
18.6 Suporte guia reforçado un 267,00 - 

, OnteAtr- 1E' 	 ;ONOI 5-TP 

19.1 Extintor pqs 6 kg un 1,00 
19.2 Extintor pqs 4 kg un 8,00 , 
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19.3 Extintor co2 4 kg un 8,00 - 
19.4 Suporte tipo 1 para extintor un 17,00 - 
19.5 Sinalizador fotoluminescente para extintor un 17,00 - 
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20.1 Arquibancada c/ 2 degraus completa c/bl 19 x 9 x 39 m2  83,20 - 
20.2 Bancada de concreto polido m2  51,93 - 
20.3 Bancada de granito c/ espelho m2  40,20 - 
20.4 Banco concreto polido e alvenaria m 33,80 - 
20.5 Barra p/ deficiente físico un 4,00 - 

20.6 
Bebedouro em alvenaria para 6 torneiras azulejados (sem inst. h. 
sanit.), conf. detalhamento 

un 1,00 - 

20.7 , Caneleta concr. desemp. 30 x 5 cm c/grelha ferro quadr. 0=3/8" m 274,00 - 

20.8 Escada marinheiro s/guar. corpo ch. ferro redondo m 1,40 - 
20.9 Exaustor diâmetro 30 cm un 1,00 - 

20.10 Coifa em chapa galvanizada epóxi 95x70x60cm c/ tubo saída un 1,00 - 
20.11 Mastro para bandeira ferro galvanizado 3un (assent. pintado) un 1,00 - 
20.12 Quadro de giz emboco/Iam. melaminico compl. 6,87x1,39m un 12,00 - 
20.13 Sinalização - placa aérea a1 - 2,00 x 0,50 m un 2,00 - 
20.14 Sinalização - placa especial e1 - 3,50 m x 0,60 m + suporte un 2,00 - 
20.15 Sinalização - placa especial e2 - 1,50 m x 0,50 m - estacion. un 2,00 - 

20.16 Sinalização - placas aéreas a2, a3, a4 e a5 - 1,00 m x 0,30 m un 8,00 - 

20.17 Sinalização - placas p1 a p20 - 0,30 m x 0,40 m un 48,00 - 
20.18 Sinalização'' placas s1 a s7 - 0,21 m x 0,31 m un 16,00 - 
20.19 Conjunto para voleibol com pintura (2 suportes) un 1,00 - 
20.20 Trave em ferro galvanizado para futebol salão pintada un 2,00 - 

20.21 
Suporte em tubo indust. removível para tabela de basquete 
assentada e pintada 

un 2,00 - 

20.22 
Tabela de basquete em estrutura metálica e madeira de lei 
assentada e pintada com aro metálico 

un 200 - 

20.23 Tampas metálicas - 1,80 m 2 un 2,00 - 
20.24 Limpeza final de obra m2  5.083,00 - 

- 	CUSTO TOTAL COM BDI INCLUSO 



2/2001 
CP' DATA 

CREA-GO, PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO O 

D DA EDUCACAO DE GOLAS 

OFISSIONAL 

BAL REALIZADO ENTRE  AS PARTES (LEI 6.496177) 

38 - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - IS O M'E f\TT-E NO CREA-G O) 
oRT 

C Rc A-É-  
r.ONSELH REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE:GOIÁS 

ART - ANOTAÇÃO DERESPONSABILIDADE TÉCNICA 

3 - TITULO PROFISSIONAL 

-El\IGEN1-1E1R0 civil_ 
4 - N° DO REGISTRO NO C 

-5924ID DE SOLIZKR113E1R0 
L 7 - TELEFONE 

ALA 02 rsFo 759-ST: BELA VISTA'G-GIM-IA-GO -(062)255-277-i 
"ADA 

(-X-X-X-YrX-X9(--X."*"»X"X""-X-X9(^X--X'"X"-».X-X-"X"X"X"•X"-X",»X"X'"X"' 

9 - N° REG. NO CRF_A-GO 

-»-X^X 	 - 

10 - TELEFONE 

X-X-X-X^X-X"X 

) DA EDUCACAO DE GOIAS 
12 - CPF OU CGC 

01_409 745/000120 
DNDÊNCIA 

ZA No 5105 SETOR OESTE GOIANIA-G0 
14 - TELEFONE 

(062)223-147' 
SCRIÇÃO DA Ot3RA EfOU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS, ETC. 

UT IVO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA QUADRA PADRAO VAO 23x36. ÁREA DE 
2 	. coN S UNR) -DE "AÇO 14 . ton 'ri Pc.) DE -AÇO SA-C41-MG ( u 	IMINAS) . 
325. TELHA TRAPEZOIDAL ZINCADA. 

2 li 07 

«G0/FUNÇÃO 
	

17 - VALOR DA OBRA/SERVIÇO 

R.$-6200,_0 
18 - VALOR DOS HONORÁRIOS 

R$ 3000,1)0 

Sup. Pianejameisic 

12 - CPF OU CGC e-R-0w (.2 rns ça o 

01.409.705/0001-20 
RVIÇO 

AIS NO ESTADO DE GOTAS 
23 - C 

74( 
tç_i1/49 	-- NivLL — QUANI1DACE 1.1N1D. OBJ. ssrFtwçÁo -NIVEL TILTATITIDADE 

1 828,00 14 
25 

X-  X-X-X x X-X-X-X-X-X-. 

X X-X-X-X-X-X-X-X-X-  X- 
27 

X- X-X-X. X X-X-X-X-X-X-. 

_ _ _ X-X-X-X-X-X-X-X-X- X- 
29 

X" X-X-X X X-X-X-X-X-X-: 
R DA OBRA OU SERVIÇO 

C:OS EM_CHAPA _DOBRADA 

   

   

32 - TIPO DE A.R.T. 

Normal 
33 - CONTRATO COM 

Autônomo 
34 - ENTIDADE DE CLASSE 

XXX 

   

   

   

DO PROFISSIONAL 

IDEM 

ISSIONAL 1- [ V"CONTRATANTE 144° VIA OCRA/SERVIÇO 1-15 VIA-PREFE1TURA/OUTROS-05RGAISS 1 5scrquivo:C~QU~St-CJEDU.Afer 
-Ir 
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- De5,f içii; O Cole piernenzat 

ESTA ART SUBSTITUI A ART NR. 00021308200607545210 

Obra?Ser,dça 

i9.530.00 
r

^

tidade de Classe falei-  dos Honorárias 

9.530.00 BEE-GO 

12 - PROJETO f1 ATUACAO 50128- SISTEMA DE COMUNICACAO ESTRUTURADO 
	

.112.00 26 -.PONTOS 
12 - PROJETO - .A.TUACAO *B010 I - A.NTENA COLETIVA 10.00 ̀26 - PONTOS 

186620000000-2 22030181902-0 200602130,52-7 0361135-4910-0 
Autenticação Mecanica 

ART Web: 16-12-2006 as 15:12 tis 

ENGENHEIRO ELETRICISTA AVELAR GOMES DA 
SILVA FILHO 

301 ãlJl?. - ART: otio•21:3oi.,, 2006 113249 10 - 
Taxa: 25,00 

Autenticação Mecanica 

1 

1  CREA-GO 
• Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 1 -• • •-_, 	 Rua 2:39 ar. 585. St. Universitarioi'Goienla-Golá.s - CEP: 74605-070 - PABX: 162) 3221-5200 

1 ART -.Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496177 • 

Número ART 
00021308 2006 113849 10 

wsw,Lerea-go.org.br  
atendimentoOcrea-GcLorg-br 

CONTRATADO 
I -Titulo do Profissional 

{ENGENHEIRO ELETRICISTA  
- Endereço 

R 83 N.797 APTO.202 ED.PANARELO 
•§-cErá 
74083-195 
11 - Era prose Contratada 

CONTRATANTE 

2 - Nome do Profissional 

AVELAR GOMES DA SILVA FILHO 
5 - Bairro 	 - Cidade 

SETOR SUL 
	

GOIANIA 
9 - Fone 
	

YIB--  
9(062)3218-63261.: 

	
avelarfilhoq•yahoo.com.br  

3 - Carteira 

8099/D-GO 
- UF 

iG0  

20 - Nome do Contratante ela Obra/Serviço 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCARÃO 
- Endereço 

AV. ANHANGUERA N°-  5.105  
^ii - CEP 

(4.000-00 

"ADOS DA OBR.A.ISERVICO 
- (torne de Proprietário da CarWSer.ilço. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- Endereço da ObraAServico 

;.P ,M. 21 00, 53 C/ CP-27. CP-33. CP-24 

23 -Cidade 

GOIÂNIA 
24 - 

GO  
27 - CPFICGC 

01.409.705/0001-20 

- Coordenada Geográfica da Obra/Serviço. em 1.111.1 

(): O 	(Y): 0 
30 - Bairro 

CONJUNTO PRIMAVERA 
31 -Cidade 

GOIÂNIA 
32 - 

GO 

22 - Bairro 

SETOR OESTE 
26 - Fone 

62 3201-3131 

Local e Data da Assinatura de Contrato 

GOIÂNIA. 16 DE DEZEMBRO DE 2006 

CREA-GO 
ART PROTOCOLADA EM: 

1 8 1) (-2; 
.w..- 	i• , 	• .. 	_. 

Fátima 	uido - t at.: 485  
/TI  aka a Recatei 

128- 00 

7irae as informa-lies acima 

- CEP' 

74000-000 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE 	NIVEL  

34 R.te 

62 3201-3149 

I

IIINCULAÇÀO  
Vinculada à ART a. 

1  

DESCRICAO DO TRABALHO 

'35 - CPFtCGC 

01.409.705/0001-20 

do Profissional 

QUANTIDADE 

IMPO .ART 
	

PARTICIPAÇA0 

Substituição 	 Individual 

UNIDADE 
1=- PROJETO 51 -.ATUACAO Bi los- INSTALA:CA° ELETRICA Efel BAIXA TENSA.° PJFINS RESIDENCJC.,OMERCIAIS 

	
109,46 90-QUILOVOLTS-AMPERE 

12 - PROJETO 11 - ATUACAO B0304 SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA 
	

112.50 40 - OUILOVOITS-AMPERE 

0,00 

0,00 

- Resumo do Contrata 
ELABORAÇÃO DE PROJETO'. ELÉTRICO EM BAIXA TENSÃO COM SUSESTACÃC.) DE ENERGIA DE 112,50KVA E ELA.BORAÇÂO DO PROJETO DE C.AEEASIENTO 
ESTRUTURADO E ANTENA COLETIVA DE ri DA UNIDADE ESCOLAR PADRÃO 2000 - REVISÃO 2005, CONTENDO OS SEGUINTES BLOCOS: -ADMINISTRACÃC.) 

-PATIO COBERTO TIPO A (2.55.691W,t: -PÁTIO COBERTO TIPO B (1.90,75W): -PATio COBERTO AD 	 ÃO MINISTRAÇ TIPO C (28 	-4 SALAS (296,57111'1. - 
ARA LAS F ,SA NITÀ R ir) (371,75m' r: SAIAS E SANITÁRIO ‘5350f:m1=1: -3 SALAS (222.64m,-): SALAS E SANITÁRIO (298.571W -BI BLIC.,TÉci A ( AUDITÓRIO r.222.84m`1: -
LABORATÓRIO GE INFORMÁTICA E CIENCIA.S (222.64m=1: -OUADRA DE ESPORTES COBERTA (82.8.00miri: -VESTIÁRIOS (51,44rn8: -PROJETO ELÉTRICO E 
2:ÁBEAMENTC., ESTRUTURADO DA IMPLANTAÇÃO PADRÃO. A SER IMPLANTADA EM VÁRIAS L 

Declaro como verdadeiras as info 

matuta 	Profissional .,--./..inatura do ontra tante 
CPF: 634.330.951-91 	 CiP",'CGC: J1 e.70540001 -20 

Este documenta,  anota perante o CR EA-GO, paia os efeitos egeis. o contrato escrito ou verbal reairzario entre as parte?o_ei -Fertera NL 8.496:771 

agavel em-, qualquer agencia e;•:: Banco do Brasil. CEF ou CORREIOS 
rapo:tante:. Retorne 1 via desta A.RT. devidamente Assina-ela ao C REÁ-GO via Porte-Pago 
Esta ART integrara seu ACERVO TÉCNICO 
Au encenar   os atiilidades ovou contrato, informai a BAIXA desta ART junto ao r2REA-GO 

Vias: ta - CREA.-G.O. 20 - Profissional. 3a - Contratante, 4a - ObralSeivico. 53 - PrefeiturafOutrus, Orgãos 

ii 

	

1111111111111111111111111111 

htt 	/1200.2.47.128.18):300 1 lartlformulari offormulario art. plip? nu m_art----000213 0 820 	16/1-'72006 



Espécie doc. 

DM 
Quantidade 

Contra-apresentação 

3486-X/158000-0 

14505520108155183 

30,00 

• Agência/Código cedente 

Aceite 	- Data process. 	Nosso número 

N  
x Valor 	 (.) Valor documento 

27 	(-) Desconto / Abatimento 

(=) Valor cobrado 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

- 1990101 - Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 00003091200816446910 e> 30,00 

* Não receber após o vencimento.* Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido por: Sede - Cobrança/  

..., 

,
) e } 

..... 	• 
MI 

..___,\(,___J 

CREA-GO 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
Rua 239 nr. 585, St. Universitário/Goiânia-Goiás - CEP: 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
00003091 2008 164469 10 

Boleto: 0108155183 
wwvv .crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br  

CONTRATADO 	
i  

1 - Titulo do Profissional 

ARQUITETO E URBANISTA 
2 - Nome do Profissional 

EMILZE BALDUINA DE CARVALHO 
3 - Carteira 

3229/D-GO 
4 - Endereço 

ALAMEDA DAS ESPATODIAS, QD.23, 
LT.01 

5 - Bairro 

RES.ALDEIA DO VALE 
6 - Cidade 

GOIANIA 
7 - UF 

GO 

8 - CEP 

74680-160 
9 - Fone 

(062)9978-3051 
10 - E-Mail 

emilzec@hotmail.com  
11 - Empresa Contratada 

089P /RF - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 

CONTRATANTE 

20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA ÃO 
21 - Endereço 

AV. ANHANGUERA N°7171 
2 - Bairro 

SETOR OESTE 
23 - Cidade 

GOIÂNIA 
24 - UF 

GO 
25 - CEP 

74043012 
6 - Fone 

62-3201-3148 
27 - CPF/CGC 

01409705/0001-20 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 

(X): O 	(Y): O 
29 - Endereço da Obra/Serviço 

DIVERSOS 
30 - Bairro 

DIVERSOS 
31 - Cidade 

DIVERSAS 
32 - UF 

GO 
33 - CEP 

XXXXXXX 
34 - Fone 

62-3201-3131 
35 - CPF/CGC 

01409705/0001-20 

TIPO DE ART PARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada à ART n. 	do Profissional 

ATIVIDAD 	 NIVEL 	 DESCRICAO DO TRA BALHO 	 QUANTIDADE 
I1 	 IA0109 

UNIDADE 
12 - PROJETOS - ATUACAO 	 - EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 	

I 	
3.057,01 14 -METROS QUADRADOS 

45 - Resumo do Contrato 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA DA UNIDADE ESCOLAR PADRÃO 2000/FNDE - REVISÃO 2005, CONTENDO OS SEGUINTES BLOCOS: BL. A -
ADMINISTRAÇÃO (190,78W), BL. 0 - AUDITÓRIO E BIBLIOTECA (222,64W), BL.C- LABORATÓRIOS (222,64ml, BL. D - PÁTIO COBERTO - TIPO A (310,66W) OU TIPO B 
(190,78ml, BL. E - 04 SALAS E SANITÁRIO (371,75m. X 02 UNIDADES=743,50W), BL. F - 04 SALAS (296,57W), BL. G - VESTIÁRIO (51,44m°), BL. H - QUADRA COBERTA 
(828,00ml, PASSARELAS (VARAI.), PROJETO DE IMPLANTAÇÃO PADRÃO; ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 3.057,01M. MAIS PASSARELAS DE LIGAÇÃO. 

46 - Descrição Complementar 

PROJETO DE ARQUITETURA UNIDADE PADRÃO 2000/FNDE REVISÃO 2005 

Valor da Obra/Serviço 

2.500.000,00 	 10,00 
palor dos Honorários Entidade de Classe do Profissional 

I SINTAGO 
'axa a Recolher 

30,001 
Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiania 04 de novembro de 2008 

Declaro verdadeiras as informações acima Declaro verdadeiras as informações acima 

Assinatura do Profissional 
CPF: 335.956.311-53 

Assinatura do Contratante 
CPF/CGC: 01409705/0001-20 

Este documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 	-. 
6.496/77) 

. 	 . 

Autenticação Mecânica 

~DO BULI 001-9 
Local de pagamento 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goiás 
Data do documento 	NI52 documento 

04/11/2008 	'14505520108155183 
Uso do banco 	 • Carteira 	 . Espécie 

18-035 	 R$ 

Sacado 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO / EMILZE BALDUINA DE CARVALHO - 3229/D-GO 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

o 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

00190.00009 01450.552011 08155.183182 7 4076.0000003000 
Vencimento 



E CREA-GO 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
Rua 239 rir. 585, St. Universitário/Goiânia-Goiás - CEP: 74605-070 - PABX; (62) 3221-6200 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
00010230 2006 075176 10 

Boleto: 
w.crea-go.org.br  vinv 

atendimento@crea-go.org.br  

CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 

ENGENHEIRO CIVIL 
2 - Nome do Profissional 

TANIA CRISTINA ROSA ABRANTES 
3 - Carteira  

4376/D-GO 
4 - Endereço 

AV.BOULEVARD CONDE ARCOS 
N.1180 

5 - Bairro 

GOIANIA II 
6 - Cidade 

GOIANIA 
7 - UF 

GO 

8 - CEP 

74663-040 
9 - Fone 

(062) 979-6068 
10 - E-Mail 

rosabrantes@brturbo.com.br  

11

1 - Empresa Contratada 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CONTRATANTE 

20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

Secretaria de Estado da Educação 
21 - Endereço 

Av. Anhaguera, n° 5105 
22 - Bairro 

Setor Oeste 
23 - Cidade 

Goiânia 
4 - UF 

2G0 
25 - CEP 

740000 
26 - Fone 

(62)3231-6368 
27 - CPF/CGC 

01409705000120 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 

Secretaria de Estado da Educação 
47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 

(X): O 	(Y): O 
29 - Endereço da Obra/Serviço 

Diversos 
30 - Bairro 

Diversos 
31 - Cidade 

Diversas 
In - UF 

GO 
33 - CEP 

740000000 
34 - Fone 

(62)3201-3131 
35 - CPF/CGC 

01409705000120 
TIPO DE ART PARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada à ART ri. 	do Profissional 

ATIVIDADE NIVEL DESCRICAO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 
12 - PROJETO 1 - ATUACAO A0301 - ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 3,077,93 14 - METROS QUADRADOS 
12 - PROJETO 1 - ATUACAO A0602 - FUNDACOES SUPERFICIAIS 1.054,32 14 - METROS QUADRADOS 
12 - PROJETO 1 - ATUACAO A0302 - ESTRUTURA METALICA 2.729,92 14 - METROS QUADRADOS 

45 - Resumo do Contrato 
Elaboração dos projetos de concreto armado, fundações e estrutura metálica da unidade padrão 2000 - Revisão 2005, contendo os seguintes blocos: Administração, pátio coberto tipo A, 
administração/pátio tipo c, administração/pátio tipo b, 04 salas, 04 salas e sanitário, 08 salas e sanitário, 03 salas e sanitário, biblioteca, auditório e vestiários. 

46 - Descrição Complementar 

Projeto Estrutural, fundações e metálica da U.E. padrão 2000 	 .. 
Valor da Obra/Serviço 

14.850,00 
Valor dos Honorários 

14850,00 
Entidade de Classe do Profissional 

Clube de Engenharia de Goiás 
Taxa a Recolher 

146,00 
Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia, 29/08/2006 

Declaro verdadeiras as informações acima Declaro verdadeiras as informações acima 

Assinatura do Profissional 
CPF: 309.337.731-53 

Assinatura do Contratante 
CPF/CGC: 01409705000120 

Este documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 
6.496/77) Autenticação Mecânica 

- 	 - 20000102302-3 00607517610-4 



GOVERNO 	FEDERAL 
, 	 - 

Ministério 	 Fundo Nacional 

da Educação 	ADE de Desenvolvimento 
da Educação 

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

-PROJETO PADRÃO - FNDE f 	--; 
MUNICÍPIO — UF: 

-:-_ 
PROPRIETÁRIO: 

/---\ 

ENDEREÇO: 

PROPRIETÁRIO ii,narrlin 
POitaitillti4tai 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. NGbia Cristina Louza — CREA—GO 6773/AP 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

. 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
41C33 	-r c) ESTRUTURA NA 	-rfts.' i_ 1 cia. 

BLOCO A: ADMINISTRAÇÃO _'fio 
Nerraesruira 

..._ LOCAÇÃO DOS PILARES 

VISTA SUPERIOR DA ESTRUTURA 
EST 

,, 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

INDICADO 
PRANCHA 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 
35158 



GOVERNO 	F 	E 	D 	E 	R 	AL 

Ministério 	 Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 

...Em 	 da Educação 	FADE da Educação_ 
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

- PROJETO PADRÃO - FNDE t 	'-i:  
MUNICÍPIO - UF: 

_ 
PROPRIETÁRIO: 	

- 

ENDEREÇO: 

i

._ 

*r 	 • l 	'14 	de fr,  , 1 	, , 
PROPRIETÁRIO 	 Prefeita Municipal 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. NGbia Cristina Louza - CREA-GO 6773/AP 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

- 	1 	7 

_.- 	- 	
•_ 

CREA 	,' 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTU Fi^.. ivi ETÃL1 cA1/4  
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO A: ADMINISTRAÇÃO 
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Para Escolas com 
os seguintes Blocos: 
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A - P 
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aca especial  

aca aérea 

aca de parede 

S - Placa de salas administrativas 
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O 

Lr) 

O
cu

pa
çã

o  
m

áx
im

a  
do

  n
o

m
e
  d

as
  e

sc
o

la
s  
=

 65
0c

nn
  

Texto 
Pintura acrílica Azul 

Caixa d'água! 

Nome da Escola 

Nome da Escola 

Vista Superior 

CO 
Obs.: 
1. A tonalidade do azul deve ser 
a mesma especificada no projeto de arquitetura 

2. O nome deverá ser aplicado nos lados mais 
visíveis da caixa dágua de acordo com a 
implantação da escola na cidade. 

Vista Frontal 





Lay-out 	 í  10 

El - Placa Especial 
Totem de Identificação do edifício 
Vista Frontal / Sem escala / unid.: Cm 

O
cu

pa
çã

o  
m

áx
im

a  
do

  n
o

m
e  

da
s  

e
sc

o
la

s  
=  

3
10

cm
  

20 30 10 

Texto 
Pintura esmalte sintético Branco 

	  Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 

Outros exemplos: 

Pintura esmalte sintético Laranja 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. Texto pintado nas duas faces da placa 
Tipologia: Helvética Normal e Bold 

3. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 



ft 

 



Setas 
Pintura esmalte sintético Amarelo 

Detalhe 
Pintura esmalte sintético Laranja 

Lay-out 
Al - Placa Aérea 
Placa de orientação no hall 
Sem escala / unid.: Cm 

Texto 
Pintura esmalte sintético Branco 

Vista Frontal 

Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 

Vista Posterior 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 

3. Tipologia: Helvética Normal e Bold 





Vista Frontal 
	

Vista Posterior 

A2 

A3 
alt 

',U.SWr".  

anttancis Mg/S è'trieU,  

A4 

A5 

P7,72 	
5'0 

gana 0824  A6 

A7 

Texto e linhas 
Pintura esmalte sintético Branco 

Detalhe 
Pintura esmalte sintético Laranja 

Setas e pictogramas 
Pintura esmalte sintético Amarelo 

Lay-out 
A2 a A5 - Placas Aéreas de orientação 
Vista Frontal / Sem escala / unid.: Cm 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 

3. Tipologia: Helvética Normal e Bold 

Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 





Lay-out 
P1 a P12 
Placas de Parede p/ salas de aula 
Vista Frontal / Sem escala / unid.: Cm 

15 	i15 	1 	P1 a p12 
Conteúdo: números das salas de 1 a 12 

C\J 

CO 

Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 

Números 
Centralizado com o eixo vertical da Placa 
Pintura esmalte sintético Branco 

Detalhe 
Pintura esmalte sintético azul escuro 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 

3. Tipologia: Helvética Normal e Bold 



P13 P16 P14 

P19 P17 P20 

Lay-out 
P13 A P20 
Placas de Parede p/ atividades diversas 
Vista Frontal / Sem escala / unid.: Cm íi f ; 

<----- Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 

Texto e pictogramas 
Pintura esmalte sintético Branco 

Detalhe 
Pintura esmalte sintético Laranja 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 

3. Tipologia: Helvética Normal e Bold 





Lay-out 
S1 a S7 
Placas de Salas Administrativas 	 5 4 Vista Frontal / Sem escala / unid.: Cm 

Placa Metálica 
*Ver detalhamento construtivo 
Pintura esmalte sintético Azul 

Texto e pictogramas 
Pintura esmalte sintético Branco 

Detalhe 
Pintura esmalte sintético Laranja 

Obs.: 
1.Todas as informaçãoes da placa (textos, 
desenhos, pictogramas, etc.) devem ser 
executadas a partir de matriz do arquivo 
eletrônico pelo sistema de silk-screen. 

2. As tonalidades de azul, laranja e amarelo devem ser 
as mesmas especificadas no projeto de arquitetura 

3. Tipologia: Helvética Normal e Bold 
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PAÍS RICO É PAIS SEM POBREZA 

 

PROJETO PADRÃO - FN13_14. 
MUNICÍPIO — UF: 

PROPRIETÁRIO: 
f'' 

ENDEREÇO: 	 ,_, 
/ 

f--"- \ 

PROPRIETÁRIO  

pr(efta~gi-- 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

_.. 
• •! 	_Si_ 

- 	- 

L__ ,... 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
4 I=CDJ ETC) ES-TRU-1-U IR" I_ eorlorto armado 

BLOCO G: VESTIÁRIOS 

FORMAS E DETALHES DAS VIGAS 

E LAJES DE COBERTURA 
EST 

Vir-,..-etAçÃo 

CDGEST- Coordenação 
mr"al de Infraestrutura 

F.,,,,:cional 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou Indicada 
F---c.A~ 
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JULHO / 2011 
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GOVERNO 

• MD •• •• • e• 

  

FA  DE 

  

••• 

   

   

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 
da Educação  

• • • • • • • •• • • • • • •• •• • • • • • • • • 

MUNICÍPIO = UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 

 

tç'  

ndatnii• de Lara\ 	"t. 	 
Pffftita Municipal 

 

u o 0148 PROPRIETÁRIO 

 

RESP. TÉCNICO 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

CREA 

AUTOR DO PROJETO 

CREA DLFO 

RA 

	-(VAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
CI)JE-r-c) e si-  RUMIJ RAI__ concreto armado 

• • • • • •• ••• • • • •• • •• 

-...-fraestrutura * 	N ••* 	  ***•• • •• •• • • • • ••• • • • • • ••••• •••• 

E ESTACAS; FORMAS DE VIGAS BALDRAMES 

ESCALA 
1/50 ou indicada R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

R.02 - JULHO DE 2011 

PRANCHA 
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tt 

GOVERNO FEDERAL 

Ministério 	 Fundo Nacional 

da Educação FADE, de Desenvolvimento 

PROJETO PADRÃO- FNIDEoid49 
MUNICÍPIO — IJF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 

PROPRIETÁRIO 
cie  a  ri  e  yi  

II I' f e a 181' 	I  

ESCALA 

1/50 ou Indicada 
REVISÃO 

R.01 - SETEMBRO DE 2001 
R.02 - JULHO DE 2011 

DLFO 

ti 

CREA 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. Tânia Crisitina Rosa Abrantes — CREA—GO 4376/D 

AUTOR DO PROJETO 

RA 

x~ cZVAÇÕES: 

C)...J E MC) ESTRUTURAL concreto armado 

- Coordenação 
hk-ffr-:destrutura 

-NO 

BLOCO F: 4 SALAS 

DETALHES DE VIGAS COBERTURA EST 
PRANCHA 
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Ministério 
da Educação 

FEDERAL GOVERNO 

PAÍS RICO É PAIS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE, 
MUNICÍPIO — UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 
\ 

:. 	‘. B.F., 	ií---1, 	* 
PROPRIETÁRIO 	? 	, ff 	ir' 	4" 	i  ".  

prqfrita Muhicifai 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. Tãnia Crisitina Rosa Abrantes — CREA—GO 4376/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

__ 	• 

,. 	• 

,„- 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTFRUTU 1=2AL_ concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO F: 4 SALAS  
DETALHES DE VIGAS BALDRAME EST 

REVISÃO 

R.01 - SETEMBRO DE 2001 

ESCALA R  
1/50 ou indicada 

FaRMATO 
INDICADO 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 
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GOVERNO 	FEDERAL 

Ministério 	 Fundo Nacional WE de Desenvolvimento 
da Educação 

	
da Educação ,  

PAÍS RICO É PAIS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE0151 
MUNICÍPIO — -UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 	 — 	
r \ 	 ...------, 

. 	) 
( 	 i 	

i PROPRIETÁRIO 	 \--5 	La 	a  
1),,f, 	 • 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. Tãnia Crisitina Rosa Abrantes — CREA—GO 4376/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

. 	. . 	, 

... 	_ 	• 
. 	 , 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PFJJT© ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO F: 4 SALAS  
FORMAS DAS VIGAS BALDRAME 

E CORTE GERAL 
EST 

REVISÃO 

R.01 - SETEMBRO DE 2001 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

28/34 FORMATO 

INDICADO 
R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 



GOVERNO 	FEDERAL 

• Ministério 	 Fundo Nacional 

Educação 	FADE de Desenvolvimento 

4 	 da Educação .. da 
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE000152 
MUNICÍPIO — UF: - 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 	 __, 	\ 

• I 
1 ' 

---,.. 

— 	I 
— 	"` 

PROPRIETÁRIO 	 r 	,. , 1... r..  
1 	. sieisa ~1:41  

RESP. TÉCNICO 	1 	 CREA 

Eng. Tânia Crisitina Rosa Abrantes — CREA—GO 4376/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

/ 	- 

, 

	

d5 j 	, 

'.... 	.._ 	, 	. 	• 

CREA 

RA 

. 	. 
' 	.. 	... 	. 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO F: 4 SALAS  
LOCAÇÃO E DETALHE DE PILARES EST 

REVISÃO 

R.01 - SETEMBRO DE 2001 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

27/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 

FORMATO 
INDICADO 
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Zé 	 - • 	 Ministério 	 Fundo Nacional 

da Educação 	ADE de Desenvolvimento 
da Educação 

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

. PROJETO PADRÃO - FNDE ' 153  
MUNICÍPIO — UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 	 - 	n\\ 	 „....,..„ 

\ 	
, 

‘ , .....60. 
. PROPRIETÁRIO 	- 	IAM 

,. i." " 	hfintietPL  

RESP. TÉCNICO 	 cREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

, 	. 

• 
.D.:.:. 	I 

..._ 
! 

I 	 . 

CREA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO E: 4 SALAS COM SANITÁRIO 

FORMAS E DETALHES DAS VIGAS 

E LAJES DA COBERTURA 
EST 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 
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JULHO / 2011 

FORMATO 
INDICADO 



0-60 
PESO 
(kg) 

104 
56 

118 
97 

212 

Eixo Faces 

	

6.6 	6.2 

	

89.3 	95.3 

Denardm 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 
é  

PROPRIETÁRIO 

RESP. TÉCNICO 

pr#ita  municipal 

CRER 

PAIS RICO É PAIS SEM POBREZA 

UU UU 
420 2520 
445 2670 

80 11520 

475 950 
410 220 
240 420 
280 560 
795 1590 

70 5180 

200 400 
415 830 
225 450 
835 1670 

90 3600 

115 460 
260 520 
460 920 

70 2240 

195 780 
200 800 

70 1680 

200 400 
425 850 
225 450 
835 1670 
794 3176 

95 5510 

o o 15 

NOTA: CONCRETO f ck = 20 MPa 

Ministério e Fundo Nacional 

da Educação FIO= d
da Educação 
e 

Desenvolvimento 

PROJETO PADRÃO - FNDE 
MUNICÍPIO — UF: 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

CREA DLFO 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO E: 4 SALAS COM SANITÁRIO 

DETALHES DAS VIGAS BALDRAMES EST 

FORMATO 
INDICADO 

REVISÃO 
R.01- NOVEMBRO DE 2005 
R.02 - JULHO DE 2011 

ESCALA 

1/50 ou Indicada 

DATA EMISSÃO 
JULHO /2011 

	 25/34 



GOVERNO 	FEDER AL 

Ministério 	 Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 

..59uk 	 da Educação 	 da Educação 

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO 
wr 

- FNDEuess 
MUNICÍPIO --- UF: 

,---.. 

PROPRIETÁRIO: 
( 

,... 
ENDEREÇO: 	 - 	 . ....._ 	r 

, 	prife 
PROPRIETÁRIO 	

ilamun— 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

. 	—.._ _ 
,-- __ 

"--- L- i 	; 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO E: 4 SALAS COM SANITÁRIO 

FORMAS E DETALHES DAS VIGAS BALDRAMES EST 
REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

24/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 

FORWATO 
INDICADO 



	
GOVERNO 	FEDER 	AL 

ea 	 Ministério 	 Fundo Nacional 
,, 	 de Desenvolvimento ra 

‘ 	- 	, 	da Educação 	FADE da Educação A 	

„ 

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE00156 
MUNICÍPIO = UF: 

PROPRIETÁRIO: 

.. 
ENDEREÇO: 	 - .._ 

I`7 
j.,...i

1 
 

--" ,......j..,_ Sk 
 PROPRIETÁRIO 

fregjto 
nj 	

14 	Pai 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA - CREA-GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

. 	1 

CREA 

_. _..._ 	._ 

„ . 

RA 

1:5: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
JI .-r-c_-) es-i-FRUMU RAL concreto armado 

, 	ção 
~Aura 

BLOCO E: 4 SALAS COM SANITÁRIO 

DETALHE DOS PILARES EST 
REVISÃO 

R.01- NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 

23/34 



GOVERNO 	FEDER 	AL 

, 	 Ministério 	 Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 

da Educação FADE da Educação _ 
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FN D i_i I-1 	7  
MUNICÍPIO —7  UF: 

PROPRIETÁRIO: 
,..., 

ENDEREÇO: 	
"---""'"N. 

, 

N' 	
--"Újtri-'-'  nega*"  

PROPRIETÁRIO 	 4:;--çrí.  

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

,  
n 	
I.. 	

, 
..._ 

• - Z 4 ' 	"- 

_ 
Í 	

.  

; 
-... 

, 
, 

CREA 

r 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO nsi-numu RAI__ concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO E: 4 SALAS COM SANITÁRIO 

LOCAÇÃO DE PILARES, BLOCOS E ESTACAS 

DETALHES BLOCOS E ESTACAS 
EST 

REVISÃO 
R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

22/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 

FORMATO 
INDICADO 



GOVERNO 	FEDERAL 

Fundo Nacional 1.111111 Ministério 	
FADE cbDesenvolvirnenlo 

da Educação 
PAIS RICO É.  PAIS SE* POBREZA 

PROJETO P 
4" 

RAO FNDEJin 15''  8 

tá 	- 	: 

PROPRIETÁRI 

ENDEREÇO: 	
--"-N, 

` 

PROPRIETÁRIO 	 Pf0033"à61"1  

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

; 	- 
'? 	,, 

f: 	1 , 	̀—'.7....,4: 	,:= 	: 

- 	r• ; ii .' . ::.:' 

i 	
t 

_ 	• 	, 	, 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL. concreto armado 
m'=NAÇÂO 
CGEST - Coordenação 
balde Infraestrutura 
'-- -ucacional 

BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

ARMAÇÕES DE VIGAS DO FORRO 

E ARMAÇÃO DAS ESTACAS 
EST 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

21/34 • ,- -0.-.) 
INDICADO 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 



GOVERIO 	FDEAL 

Ministério 	 Fundo Nacional 
daDeser" 

da Educação 	 da Educaçã ( 
PAIS RICO É PAIS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃ-O - FNDElf 
MUNICÍPIO — UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 

(---\ -, 	,, , 
PROPRIETÁRIO 	 .,..._,..--.. 

—:; 	b7nardin r de 
municipal pAidta  

RESP. TÉCNICO 	
\ 	

CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

! 	_ 

\ 	- 	-- 	- 	
II, 

- • 	,_ 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
1=4:::J --i-c) ESTRUTURAL concreto armado 

ENAÇÃO 
BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

FORMAS E ARMAÇÕES 

DE VIGAS DO FORRO 
EST 

= ST - Coordenação 
,-a1 de Infraestrutura 

EzJeadonal 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 
ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANCHA 

20/34 .---0 
INDICADO 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 



GOVERNO 	FEDERAL 

Ministério 	 Fundo Nacional  
sia 

d 
	Dasarzs~ nelb 

1111111111 

da Eucação 	 da Educação 
PAIS RICO É PAIS SER POBREZA 

PROJETO PADRÃO 
ws 

- FNDE e 1--- 
MUNICÍPIO -- -UF: 

PROPRIETÁRIO: 

ENDEREÇO: 

1 
l 

PROPRI 	ÁRIO 	oto.r; i 	3? 	ima 
— 	pteftio 14~ 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

e, 	.,...... 	—• 	, 	., 
r 

• _ 	.. 	' 
1 	& 	• 

( 	. l' 	„ 	r::-.,A 	— 

- O 

. 	, _,... 

CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

ARMAÇÕES DE VIGAS BALDRAMES EST 
REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou indicada 
PRANc-IA 

19/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 
FORMATO 

INDICADO 



GOVERNO 	FEDER 	AL 

Ministério 	 Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 

da Educação 	FADE da Educação 
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO — FNIDEoi 61 
MUNICÍPIO -- UF: 

PROPRIETÁRIO: 

(---. 
ENDEREÇO: 	 - 

...,\ --... 	r~frin PROPRIETÁRIO 

Milblik~ 

RESP. TÉCNICO 	 3 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICH A — CREA—GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 

Pf, : • 	_. 

rj_ ..'  	Á"?  i 

• 

, 	_ 	--- • `_ 

CREA 

,• 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
F'FZCI)J 5-1-c) ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

FORMAS E ARMAÇÕES DE VIGAS BALDRAMES EST 
REVISÃO 
R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou Indicada 
PRANCHA 

18/34 FORMATO 
INDICADO 

R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 



GOVERNO 	FEDERAL 

Ministério 	 Fundo Nacional 

da Educação 	ADE de Desenvolvimento 
da Educação 

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE0162 
MUNICÍPIO - -11F: 

PROPRIETÁRIO: 	 ‘, 
.\, 

- 	. ENDEREÇO: 	_ Ç 

tti 

	

,;•e" 	, f 	r dila 

	

- 	proa  moidixa 
PROPRIETÁRIO 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA - CREA-GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 
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CREA 
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RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO es-rnu-ruRAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

ARMAÇÕES DE PILARES, BLOCOS 

E BASES 
EST 

REVISÃO 

R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou Indicada 
PRANCHA 

17/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 

JULHO / 2011 
FORMATO 

INDICADO 



GOVERNO 	FEDERAL _ 
Ministério 	 Fundo Nacional 

da Educação 	ADE de Desenvolvimento 
da Educação 

PAIS RICO É PAIS SEM POBREZA 

PROJETO PADRÃO - F N DE(1163 
MUNICÍPIO l• UF: 

PROPRIETÁRIO: 

/— 
ENDEREÇO:  

I 	 . 

_----'---;',...._—_-,1  
PROPRIETÁRIO 	

.. deTart_ Defirir 

"Neta' 	~Pai  

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 
AUTOR DO PROJETO 

DLFO 
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CREA 

RA 

OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJ EMCD E s-rnu-ru RAI__ concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de Infraestrutura 
Educacional 

BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

PILARES, BLOCOS, ESTACAS 

E ARMAÇÃO DAS ESTACAS 
EST 

REVISÃO 
R.01 - NOVEMBRO DE 2005 

ESCALA 

1/50 ou Indicada 
PRANCHA 

16/34 R.02 - JULHO DE 2011 DATA EMISSÃO 
JULHO / 2011 

FORMATO 
INDICADO 



GO VERNO 	FEDER AL 

Ministério 	 Fundo Nacional 
de Desenvolvimenb 

da Educação 	da Educação 
PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA 

, PROJETO PADRÃO - FNDE 0 18 4  

MUNICÍPIO — UF: 

PROPRIETÁRIO: 

- ENDEREÇO: 	 - 
I 

e 	 .--..., 

dairtrwmair de LamuratudDp,ilenard 
PROPRIETÁRIO 

RESP. TÉCNICO 	 CREA 

Eng. ISMAEL TAVARES RICHA — CREA—GO 1823/D 

AUTOR DO PROJETO 

DLFO 
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CREA 

RA 
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OBSERVAÇÕES: 

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
PROJETO ESTRUTURAL concreto armado 
COORDENAÇÃO 

CGEST - Coordenação 
Geral de lnfraestrutura 
Educacional 

BLOCO C: LABORATÓRIOS 

FORMAS DAS LAJES, VIGAS DO FORRO 

E ARMAÇÃO DAS VIGAS. 
EST 

REVISÃO 
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Prefeitura MunicipaC 
Cayanema 

Concorrência: 002 
	

CAPANEMA, 14/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO 002 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL 
(12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO 
SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO 
FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

O Custo Maximo global importa em R$ 3.534.000,00 (Três milhões, quinhentos e trinta e 
quatro mil reais). 

Cordialmente 

\,, 
JAQUELINE DE FÁTIMA RUI 	VAZZOLL .R — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULi URA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Concorrência: 002 
	

CAPANEMA, 14/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
002 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lii damir Maria de ara 1~enarZtin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA, 14/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 002 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/03/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício.da despesa COnta da despese Funcional -programátida ': Fonte de recurso 
2014 560 07.001.12.361.12011-103 000 

2014 561 07.001.12.361.12011-103 139 

Cordialmente, 

qleomar Walte 
Te`c,...Qcnt. CR PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Lfff ia o Dorocho 
Presidente Comissão de Licitação 
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Concorrência: 002 
	

CAPANEMA, 14/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 002, modalidade Concorrência, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 30/2014 
CONCORRÊNCIA N°. 02/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA -
PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 
DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta do edital de 
concorrência, tipo menor preço global, por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, para contratação de empresa para construção do centro 
educacional do período integral (12 salas de aula - projeto padrão FNDE), conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial - anexo 01, 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, Atestado de visita 
- anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04, Declaração de 
idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços - anexo 06, Termo de renúncia -
anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, Cronograma físico-financeiro - anexo 09, 
Planilha de serviços, quantitativos e valores - anexo 10, Memorial descritivo - anexo 
11, Projetos - anexo 12, Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 14. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade concorrência, 
tipo menor preço global, por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  Ho 	2 1 7 

preço global, objetiva a contratação de empresa para construção do centro 
educacional do período integral do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade concorrência 

No tocante à escolha da modalidade concorrência, os fundamentos 
estão assentados no art. 23, I, "c", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação 
que na fase de habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

É cabível em qualquer dos casos de licitação e valor estimado do objeto 
da contratação, justificando, portanto, a escolha da referida modalidade. 

2.2- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 
ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de 
engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da Lei no 
8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos preliminares que assegurem 
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a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliação do custo da obra, 
definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado 
ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 

elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 

• soluções técnicas globais e localizadas; 
• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 
serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 
pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 
licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 
proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 
mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo Departamento de 
Engenharia do Município atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e 
suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Da qualificação técnica 

Analisando-se as exigências da documentação relativa à qualificação 
técnica para a habilitação dos proponentes, verifica-se a presença de requisitos 
proporcionais à dimensão da obra a ser executada, estando, portanto, adequada à 
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legislação basilar e aos entendimentos majoritários dos Tribunais de Contas da União 
e Estadual. 

2.4 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamenta o 
modalidade de licitação Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 
requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, em 
que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 
dispostas no art. 55, da Lei 8.666/ 93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 
com o intuito de identificar a documentação examinada. 

C panema, 7 de março de 2014. 
Ãivero Skiba Júnior 

,UAA 
Procurador A1unIcipal 

,ÀO\  de Capanema - PR 
Dec. N° 5588/2014 

OAB1PR 88.807 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Concorrência: 002 	CAPANEMA, 14/03/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, nos termos da 
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 002 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: CONCORRÊNCIA 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO 
FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 
CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316. 

Sessão de entrega de envelopes: 28/04/2014 até às quatorze horas. 

Sessão de Julgamento: 28/04/2014 às quatorze horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Presidente Comissão de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2014 
MODALIDADE: Concorrência 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

1- PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), na forma de 

Execução Indireta e Regime por Empreitada por Preço Global, de acordo com as 
condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 

8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 

quatorze horas do dia28/04/2014, e serão abertos no dia28/04/2014, às quatorze 

horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2-  Integra esta Concorrência, independentemente de transcrição: 

• Carta credencial — anexo 01 

• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 
• Atestado de visita — anexo 03 

• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 

• Declaração de idoneidade — anexo 05 
• Carta proposta de preços — anexo 06 
• Termo de renúncia — anexo 07 
• Minuta do contrato — anexo 08 
• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 
• Planilha de serviços, quantitativos e valores — anexo 10 
• Memorial descritivo — anexo 11 

• Projetos — anexo 12 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 
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Conta da despesa Funcional programática Exercício da 

despesa 

2014 560 07.001.12.361.12011-103 000 

2014 561 07.001.12.361.12011-103 139 

Prefeitura MunícípaC de  
Ca_panema 

2- DO OBJETO 	 ) 
2.1.0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosafs) 0.Eà. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 

PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

PROCESSO 23400010045201316,e conforme memorial descritivo (anexo 11), 

Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 3.534.000,00 (Três 

milhões e quinhentos e trinta e quatro mil reais). O processo administrativo que 

subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÕES 

3.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por PREÇO 

GLOBAL. 

3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a obra a ser 

realizada, bem como o custo com transporte a ser executado, incluindo carga e 

descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da empresa Contratada. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1-  O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2-Por qualquer licitante em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado 

poderá solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos 

à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a 

tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual 

deverá respeitar os prazos indicados nos itens4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1-Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 

e seus Anexos. 

5.2-  Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

5.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

5.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 

5.2.5.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.2.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

5.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

5.2.11-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.2.12-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.2.13-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
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5.3- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 

EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, 

VI da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do 

artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1-  Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2-  Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3-  O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
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demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE 

PROPOSTA 
8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 002/2014 ABERTURA DIA 28/04/2014 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2014 ABERTURA DIA 28/04/2014 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamenteautenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de 

licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

e) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos:www.receita.fazenda.gov.br e 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a)Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, por meio de contrato social atualizado; 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.2.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s)  

responsável(is) técnico(s),  da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra,  que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange à construção de 
edificações civis; 

b.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
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serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 
equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 
condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 
cooperados em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de 
que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei 
n° 5.764, de 1971; 

b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 

pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um ou 
mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

I. Construção de edificações civis, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto 
da presente licitação, possibilitando o somatório de atestados para atingir o percentual 
acima;  

c.1)Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU da 
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 
apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade concluída, ou 
documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 
representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1)A vistoria ocorrerá apenas no dia 22/04/2014 às 08h0Omin., sendo que os 
representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 
Municipal para posterior visita ao local da obra. 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 
na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

d.3) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será entregue 
CD-Rom, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 
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e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme 

Modelo Anexo 13 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais 

Responsáveis Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04-

(Declaração de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor 

assinatura (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA) de aceite na exigência 

constante acima. 

g) Comprovação que a empresa detém o certificado do PBQP-H (Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat), com no mínimo nível B. 

g.1) Justifica-se a exigência da alinea "g" pois o Programa Brasileiro da Qualidade e 

Produtividade do Habitat foi instituído pela Portaria n° 134, de 18 de dezembro de 1998, do 

Governo Federal, tendo por objetivo básico: "apoiar o esforço brasileiro de modernidade e 

promover a qualidade e produtividade do setor da construção habitacional, com vistas a 

aumentar a competitividade de bens e serviços por ele produzidos". 

A exigência crescente do mercado e o aumento da competitividade tornam cada vez 

mais importante a implantação de programas de qualidade e produtividade no setor da 

construção civil. 

Nesse contexto, o PBQP-H propõe-se a organizar o setor da construção civil em torno 

da melhoria da qualidade e da modernização produtiva, gerando um ambiente de isonomia 

competitiva. Para isso, o Programa conta com a participação ativa dos segmentos da cadeia 

produtiva, agregando esforços na busca de soluções com maior qualidade e menor custo 

para redução do déficit habitacional no país. 

Essa participação ativa do setor, construída pelo consenso entre entidades, parte de 

umaadesão voluntária ao Programa, por meio de um processo de sensibilização e agregação 

dos segmentos produtivos, buscando-se responder aos diagnósticos sobre os problemas 

existentes no setor da construção civil, respeitando as diferenças dos setores envolvidos e as 

desigualdades regionais. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementai °::))1 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 

ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 

(art. 43 da LC n° 123/06). 

8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1-Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada 

ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A 

proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo 

regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento 

e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ 

da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído 

com respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores 

correspondentes à mão-de-obra e material. 
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e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), 

contados a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas pela Comissão de Licitação. 

9.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 

Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 

computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, 

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com 

no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 

por item. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem 

como o nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável 

técnico. 

9.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos 

com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações 

provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, 

administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os 

serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.3 — Cronograma físico-financeiro 

Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente 

preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número 

do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do 

registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.4- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem 

nas especificações exigidas. 

9.5-  A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos 

da Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de 
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elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar 

proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.6-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 
9.7-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade 

do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
9.8-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido — CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão 

incluídos na proposta apresentada. 

9.9-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.10-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.11-Ate a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.12-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e 

das condições referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta 

de preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata 

circunstanciada assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

representantes legais das licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão 

de Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros 

a) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

b)SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU 	1.793/11) e de seu sócio 

majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário). 

10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o presidente da 

comissão de licitações reputará o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de 

participação exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da 

prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 

123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e 

outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 

pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício 

anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição 

paras esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do 

tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem 

prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão 

identificados os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a 

documentação de habilitação. 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 

horário em que voltará a se reunir. 
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10.10-  Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada 

na ata da sessão. 
10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, 

serão imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação 

suspenderá a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 

ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes 

inabilitados não serão devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período 

de até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o 

que serão destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será 

feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação 

ao valor estimado para a contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que 

as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 
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11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste 

Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 

neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo 

do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 

conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 

desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 

12.2-Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos 

do item 6, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que 

se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
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f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 

recurso hierárquico. 
13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) 

Municip al. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou 

do julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

eficácia suspensiva aos demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do 

licitante aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária 

à instrução do recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor 

recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão 
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Permanente de Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

16.1- O contrato terá vigência de SEIS meses. 

16.2- O prazo máximo para conclusão da obra é de até 06 (seis) meses após a 

assinatura do contrato. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas neste edital e da Minuta doContrato (Anexo 03), além do 

fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para a perfeita execução da obra e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos da obra, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar 

todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos. 

17.2.1.1- Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao 

cumprimento do cronograma fisico da obra.  

17.2.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial 

descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

17.2.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contratada. 
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17.2.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da 

Lei nO 6.496, de 1977; 
17.2.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.2.4. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.2.5. Assegurar à CONTRATANTE: 

a)0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b)Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

17.2.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado. 

17.2.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.2.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.2.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo. 

17.2.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.2.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e 

seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
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com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.2.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.2.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.2.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 

não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

17.2.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.2.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.2.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

17.2.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.2.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.2.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.2.23. Manter sediado junto à Obra, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.2.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.2.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Obra; 
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17.2.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 
17.2.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 

fora das suas especificações; 

17.2.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

17.2.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem 

ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade 

do patrimônio público; 

17.2.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.2.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.3.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.3.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.3.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.3.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

17.3.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

17.3.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
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17.3.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

17.3.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 

Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

17.3.10. 	Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1-  A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 

de recebimento provisório. 

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
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operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 
20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições 

mensais a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-

financeiro, considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, 

todos aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 
20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de 15 

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de 

recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela 

CONTRATADA. 
20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo 
FNDE, em decorrência do convênio especificado no item 2.1 deste edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o FNDE não repasse 
os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

20.6 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.7- O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao 

pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes 
órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 
c) INSS, através da matrícula da obra; 
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d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.8- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 

apresentar na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item 

anterior: 

a)Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas 

no respectivo mês do pagamento. 

20.9- A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 

CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações; 

a)Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c)Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.10 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de 

quaisquer outras disposições contratuais. 

20.11- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

20.12- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação 

de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.12.1- Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 

contrato. 

20.13- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.14- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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20.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.15-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.16-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.17-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.18-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema o o 2 4 6 

a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 

na Lei n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22-  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
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ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato 
anulado. 
24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 
além de desconstituir os já produzidos. 
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24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, 

se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços; 

25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3- Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

25.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 
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venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante 

a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 
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mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, 

ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, 

o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, 

observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 

aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 

fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
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28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA 

— PR. 

CAPANEMA-PR, 14 de Março de 2014. 

Lind mir Maria de 
I 
ara Denar 

Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade 

n° 	, na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela 

presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade 

	, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e 

recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as 

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se 

referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá 

ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 

Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 

declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7: INCISO =II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Concorrência n° 002/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 

seu representante legal, o(a) Sr(a) 	 

documento de identidade RG 	  

, por intermédio de 

, portador(a) do 

, emitido pela SSP/ 	e do CPF 

   

n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	, CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 
visitou o local da execução da obra objeto daConcorrência em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade Data do registro Assinatura (COM 

RECONHECIMENTO DE 

FIRMA) 

CREA n° 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 	 oo()256 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado 

pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento 

junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência n° 002/2014, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, 
nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 
SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 
E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 
de R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes 
ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data 
da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 
60(sessenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como 
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual 
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ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Concorrência n° 002/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma 

e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 

habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

Concorrência N° 002/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 

PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

PROCESSO 23400010045201316, e conforme memorial descritivo (anexo 11), 

Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Concorrência n°. 002/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 
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3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA ; DAS 013ÍZICIMÕE§ DÁ CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao 
cumprimento do cronograma fisico da obra.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4. 1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
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cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 

no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 

e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
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aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 

suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA. QUINTA—D O PRAZO E DA-  DIS CRIMINACÃO DO SERVI C O  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo seis meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico 

e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA-- DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
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7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO.  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX00000. 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 
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10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I_  (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	CLÁtSutAbÉeiMKPitii1/44ÉiiiK - 	 'D OBJETÓ 

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 

de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
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atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA = DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
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contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
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limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA,  DA- PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA. PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - -DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXIX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CPF 	n()  

	  CREA n° 	 , declara que é conhecedor das 

condições constantes na Concorrência n° 002/2014 e que aceita participar da Equipe 

Técnica 	da 	Empresa 	 , 	CNPJ 

	 , para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 

SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 

E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

Cidade  	de 	 de 2014 

(assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n° 002/2014, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

/ /2014 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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EXTRATO DE CONTRATO IV° 032/2014 
Convite N1009/2014 

Data da Assinatura: 13193/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capariam-Pr. 
Contratada: 	SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LIDA • EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
ALTA TENSÃO COM TRANSFORMADOR E MATERIAIS NAS NOVAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 
MÁQUINAS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de 000ncia 13103/1014, data final de vigência 12/0912014. 
Valor total: Rs 33.958,00 (Trinta e Très Mil, Novecentos e Gaq(enta e Oito Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

PrefeituraMunicipal de Capanema-Estado do "Paraná 
AV. Parigot de Souza,1080- Capanana -Paraná- Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL. N° 007/2014, 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2014. 

Delenninou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Preseneial 0° 007/2014, cujo objeto e o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, eni razão darevisão do objeto. 

Capanema, 10 de Março  de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Caprinema- Estado do Paraná. 
Av. Parigot do Souza, 1080- Capmema - Par/Má - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA H' 002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANENLA, Estado do Paraná, toma público que reolimni 
Processo Licitatório, nos I ermos arguir. 
Modalidade: Concorrencia n.002/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL /12 SALAS DE 
AULA - PROJETO PADRÃO ONDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 
63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM 
ATENDLMENTO AO CONVÉNIO DO ONDE PROCESSO 
23400010045201316. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 28 de Abril do 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Copenema. Av. Pnrigot de Sousa, 1080-
Caprinem a Palma Centro. 
Demais infonnacties potleMo ser obtidas no endereço aciono citado era boririo 
nomnal de expediente. 

CopanemaPr, 14 de Moço de 2014 

Luciano Dorocliowicz - Presidente da Comissdo de Licitado 

Prefeitura Municipal-
cá Capanema 

DECRETO N° 565412014, 12 13 DE MARCO DE 2014.  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$ 85.000,00 

PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS. 

LINDAMlit MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita 

do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, COM base na Lei Orçamentária n° 1191/2013. em seu artigo 6° e na Lei 

Federal ri°  9.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 1° 	Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 85.000.00 (oitenta e cinco util leais), para reforço das 

seguintes dotações orçamentarias: 

ÓRGÃO: 09,00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 1.0.302.10012092 -ASSISTENCIANOSPTEALAR E AMBULATORIAL 
CONTA/ELEMENTO: 1910 -.3390.39.00.00 - OUT SERV TERC PJURIDICA 
F DE RECURSO: 303 - SA ODE 15% EXERCICIO CORRENTE 
VALOR R$ 80.000,00 (recurso por ~Mamam 

ÓRGA.0: 12.00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 1201 -DEPTO DE DESENVOLV COMERCIAL E INDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 22.661.22012222 -400V DO DEPTO DE DESENV COM L E INDO, 
CONTA/ELEMENTO: 2860 - 3150.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000- RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 5000.00 betumo por cararlaulesito) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	RS 85.000,00 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, seráo oriundos do cancelamento 

parcial das seguintes dotações orçamentárias. conforme o previsto no 

parágrafo 1° do orL 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

110000: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012•081 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1790 - 3390.39.00,00 - OUTSERV TERC PJURIDICA 
F DE RECURSO: 303 - SAIIDE 15%. EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 80.000.00 

ORGÃO, 12.00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 12.01 - DEPTO DE DESENVOLV COMERCIAL E INDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 22.661.22012222 -KIN DO DEITO DE DESENV COMI, E 1001 
CONTA/ELEMENTO: 2870 - 3190.11.0000 - VENC E VAIEI FIXAS - I' CIVIL 
FONTE RECURSO; 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR R$ 5.000.00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	R$ 85.000,00 

Artigo 3° Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Municiai° de Capanema. 

Estado do Paraná, aos 13 dias do nrès de março de 2014. 

Vlison José Borowskl 
	

Lindamir Maria de Lua Denardin 

Secretário de Administração 
	

Prefeita Municipal 

DISTENSA DE uctuçio Na  D03.2004  

CONTRATAÇÁO DE EPORESA FANA REALIZAÇÃO DE REPAREIS 0014 TROCA DE PEÇAS NO SISTENA 1111IRÁDLICO 00 
ROLO coem:senos CATEIBILIAR ESSXIF X* 00 IMITO AO DEPARTAMENTO nonovámo  NU400PAI, mi 

corionnKerle com 0 H403 !Ubere:El 24 da Lel 0.606/03. 

lIoneln0-0,21/02/2014 

EXTRATO DE CONTRATO 110026/2014 
Por 	aspava N. 0052014 

Data da ~batera: 	27/0212014. 
Corhaânte, 	Hunkipea dal:ar:enc.-Pr. 

0210009: 	 I. N. GONCALVES &DIA LTDA- NE. 
Ob}eloi COTITRATAÇÁO DE EMPRESA PARA REALIZOn DE REPAROS C011 TROCA DE PEÇAS NO SISTEMA HIDRÁULICO 
00 Uno allOACTADOR DATEPPILI AR cSztle 01 00 IMITO AO 0E1A0ANE1110 Ronosakixo 00111000 

oro Intral de Vionnia 77/01/2014,.01* 001) de 'Hena 26/042011 
(afor total: 0.5 6.154,45 [Seb Mil Cento e Oinúenta e Quatro Ruh e Quarenb e Clem Cent..). 

nutrir Nane de Iara Demude 
Prelella ANOSO 

Prefeitura 111unkipai 
Capam 

000275 
calção O Trom eta 	06 

t`tã''r,,y 	Prefeitura.  unicipaC de 
Caparieina 

S • TERMO ADITIVO ao Contr. n
. 

1,11C enue sr 
celebram do um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
Má. lado a empresa LETICIA TREVISAN 

Feio premia instrumento pailTcular que Fuma de um lado, 019,1400de Capanenm, com sede na 
Idade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 110000,0 NadOn31 do Pessoa Jutidica (CNN) 
sob o , 75.972.70010001.60, neste ato representada pela Prefeita Munkipal abaixo assinado, 
doravante desioeada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LATIA DENARDIN, Inscrita 
no COF/MP 000 o 990.254.109-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro 	lado 	a 	emprea 	LETICIA 	TREVISAN, 	pessoa 	jurfclire 	de 	direto 	privado, 	AV 
INDEPENDENCIA, 2343 • CEP 05760000 . BAIRRO: .540 CRISTOVAO, insalta no CNR1 sob o i14 
07.14S.126/000,01, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	LETICIA 	TREVISAN 
CP,007.191,00•10 ao ern assinado, doravante deognams CONTRATADA, estando es penes 
sujeites as normas da Lei 8.0E0E93 e suas alteraçems subsequentes, ajustarn o presente 
Cntrato. ern dem:léus. do Edital Pregão n° 00172003, meamos. 43 cmguintes ciausuies e 
condições. 

CLÁUSULA PR114110/1 - Conformo ,onerem Pensado em 	14/02/2013, objeto do Edital de 
bcilebão. 	Modalidade 	Rreorso 	n.0 	001/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas. 	pura 
CONTRATAÇÁO DE 	EMPRESAS 	PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	DD TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR 00 MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIEADAS. (rendo à necessreade, ficam acerados alguns quiltmetros da quanodede 
inklainosseguMbes Itens: .,,„ 

irniDe,crIbIld depreNuto/serslco - • 	• - 	•.:"-----• J=orle rIársi Ta.tieirtj 

r ?,-J,,,,,,rz,,,-,.,.J.12,,,,,.á0J,,U.'',',i,`,',".r,,,t°4,',","."'" 
110 L'P‘LIVII'iD'fi'''20;EACTO GRANDE_ CMSTO REI. SÃO 
I 	MEDRO CIDADE 

hm 

''"°." 
la 00,00 

"" 
7590 

." 
To 

CLÁUSULA SEGUNDA 	As derna, cláusulas do contrato 
Tent, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem apulados remmen o pt-e200/0 em 
preseeçe das tuternunlres abaixo. 

000000010 07/03/2014 

MUNICIPIC DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA 0E600010 

TESTEMUNHAS - 

1•00/4E• 	 NOME 
CPI- 	 C, 

ongt 

02 Non) 

Brio. não 

rios Ge Igual 

TEMIA 
LLTICIA 

atingidas 

teor e 

TREVISAN 
TREVISAN 

por este 

Torna na 

ilibe 
,-... 	L 	

Prefeitura niunicipar 
Capanema 

5.. 

	

,ERMO A1011,0 ao 

de 

cetebrem de um ledo o MLINIDIPIO 
ou. isào a empresa vIACAO 

Peio 	Nem. instrumento particular Coa firma Ce UM lado, 
[10111 de Capenema, Estado do Serena, inscrita no Cedas. 
sob o 00 15.912.7000/1"..01-60, neste ato representada 
doravante deeqoarla PREFEITURA, senhora L11110014111 
no CP/VMF sob o 990.204.11,00 elmiso esonado, doravante 
out,o ledo 	a 	empresa VIACAO 101/000 LIDA, pessoa 
JANEIRO. 	791 	• 	CEP: 	85760000 	

. 
	BAIRRO: 

06 334.035/0001.43, 	nette 	ato 	por 	seu 	representante 
CPF.02 7-62S. 77B-10 ao fins assinado, doravante designada 
sureitaS aS 	nOill100 da 	Le; 8.0FG/93 	e suas 	alteraçOes 
Contrato, em decorrência do Edital Pre0.0 n• 001/2013, 
Condic8es 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conformo contrato fIrmade 
tacbo, 	Modahdade 	Pregão 	n e 	001/202. 	entre 

CONTRA IAÇA0 OE 	EMPRESAS PACA 	PRESTAÇA0 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIPIO ATÉ 
010,102ADAS Devido a necessidade, fica arrasado 
o, Acotentes 10ns, 

Contrato 

INIIACH 

Mun,cipm 

pela Prefeita 
MARIA 

pold. 
CENTRO, 	/11110ita 

mediante 

as 	partes 
DE 	SERVIÇOS 

AS ESCOLAS 

DE 

Naclonal 

designado 

CONTRATADA. 
subseqUenres, 

em 	14/02/2013, 

eloms quilómetre 

, OOP/ 2013, 
C:EMANEM 

LTDA. 

de Capanern 
de Pessoa 

Plunicipor 

de :rire. 
no 

legal, 	SIDICLE1 

acl ma 
DE 

DA CIDADE 

DE LATIA DENARDIN, 
CONTPATANTE, 

ajustam 
es seguintes 

objeto 

da 

que 
- PARAVA 

a, com 
Isirdica 

abaixo assinado, 

privado, R 
CNP./ 	sob 

estando as 
o 

do 
identillcades. 

TRANSPORTE 
E 

etnntidado 

SARIOLLI 

clausulas 

entre 	si 
e de 

sede na 
(CNN) 

inscrita 
e de 

RIO CE 
o ne 

pana 
presence 

e 

Edital de 
para 

DE 
ESCOLAS 

mola] 

ser.av me proDasenie, 

8 	PireiCDO. ALTO R 	 C0 
14110, DOS PORCO, SACI SEBASTAO. LADEADO 

ORINNO. UDEADO GRANDE PINHEIRO 

eltle 
e-d 

IA 00 

All, 
red.- , 

• 
TODO 

Prelo, 
unalF1, 

• ' 
3.18 

r%1AS BARRA, 11-100 ESLIFRALOA vACA BRANCA. 
BOAIRETIRo. PONEiR0 

IIMAREDNALurvnn ESMERALDA, MAMA DANS 
RIMOS DOERE, DO 00CNE. ALTO FARADAY 

AI 

10 0A0.00 

13.100.01 

n3 eo 

11S. 

3 lã 

3,10 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais clãocense do c otreco oirhMerm 
oi r os n3103.10,0 SEGU NDA.  

E, ,.9r asem,  estam. ajustados temam O Emente Em 02 I11111 
meserma das cautomunbes abres.. 

ceeannma 07001/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
LINOAMIR MARIA DE LARA PENAM. 

TESTEMUNHAS: 

NOME• 	 NOME, 
CPC. 	 CPF, 

não aunou. % por este 

mas O. igual more Impe na 

VIACAO IlIttACIJ LODO 
SIDICLEI SARIOLLJ 

Prefeitura Yurticpaf cã 
'-";ii..› 	Capanema 

5.0 TERMO ADIO, ao Conuato 
celebram de um lado o MUNICIPIO 
eutro lado a empresa VIACAO SENTINELA 

Pelo presente instrumento partscular que firma de um lado Municiai° 
cidade de 050000411, Estado do Paraná, inscrita ne Cadastro Namonal 
sW o e 75.972.760/0001.60, neste ato reprerentada peM Pref.. 
doraTante designada PRZPEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 
n0110100 sob c 990.254.109-53 aballo assinado, doravante designado 
outro lado a ernorea VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa (urdira 
235 - CEP: 05160000 - BAIRRO. SANIO EXPEDITO, ementa no 0501106 
70, neste ato por seu representante lega], ELISEO BUDKE CPE: 284.534.439-72 
cloasanre designada CCNIRAVOA, estando as pastes sujestes as 
altenKbes subserMentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
001/2011, inedante as seguintes cláusulas e condictes 

CLÁUSULA PRIMEI. . Conforme contrato firmada on, 14/02/2010, 
01taçã0. 	Modalidade 	ntett3e 	rso 	001/2013, 	enide 	es 	ceilts 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 	PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESTUDANTES DO INTERIOR 00 MUNICIPIO ATE AS ESCOAS 
NUCLEARIZADAS 000100 à necessidade, 000 aCreStido alguns quilleetra 
ees sequinteS (leni' 

n 	00912010, 	que entre O 
DE CAPANEMA • PARANÁ e de 

LTDA. 

de Capenene, com sede no 
de Pessoa luridica (COPO) 

Muniapal abaixo assinado, 
02 LARA DENARDIN, uno. 

CONTRATANTE. e de 
de direito nevado, R TAMOIOS. 

o n° 06.330.210/0001. 
ao rim Assinado, 

norma, da te 8,66/90 e suas 
do Edital Pregão n- 

objeto do Edital de 
301110 	identdriC0133, 	para 

DE TRANSPORTE DE 
DA CIDADE E ESCOLAS 

da 91111100000 Inicial 

tem ObscrIção do proddersethico• 	" ' - 	. 	• " " • " " ILMMade 
- medida' 

do`2ua0e1ads CvantidadeIPmem- 
aereseirle 

• 
300110 ,  

3 	LAGEADO GRANDE. SAO SEBASTIAO.LAGEADO 
TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO. SANTO 
ANTÓNIO DO SIEMENS. LONA FILOASEIM.OIDADIE 

Ma 21190.00 143.00 571-  

5 	SFVTA AMA, NOVA VEREDA. PAVÃO, USO,LUIZ. 
CAMBUi PELO ASFALTO NOVO, CIDADE 

KM 1,00.00 159,50 3 IS 

13 	LINHA CURITIBA., 0.101.11, sAo FRANCISCO 
ENGENHEIRO PINTO, CIDADE 

9/.1 7280.00 78 10 018 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato mio náro. não atingdas por ate 
Tm 1o, permanecem ,natteredes. 

E, por assim estarem muitada Ilrnum o e...e em 02 (duas) elas de Igual teor e forma na 
er.e. das testemienhas abaixe 

Cepanorna 07/01/2014 

MUNICIPIO DE CAPAteM.. 	 `MEAI) SENTINELA LIDO 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 1515E0 130000 

TEST9eLINDAS 

NOME 
CP, 	 CIO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2014 
Convite El° 008/2014 

Data da Assinatura; 12/03/2014. 
Contratante; 	Municipio de Ca panema•Pr. 
Contratada; 	SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPARO NO MOTOR DA PÁ 
CARREGADEIRA FR126 N°17 E DO CAMINHÃO CARGO 8161 AI° 941 001B05 DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, CORAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 12/0312014, data Rnal de vigência 11/09/2014. 
Valor total: RS 18.713,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Treze Reais) 

Lindamir filaria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Pik,  
Prefeitura Nunicipai câ 

Capanema 

PORTARIA 5S0712014 
TERMO DEHOMOLOGAÇÁO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:208 •110DALIDADE- Cole 
Consderando que o procadmenlo fenalódo esta de acudo COM lei n° 85.5893 e suas rlterapires, 

espedakmate em seu atroo 43. homdolo o Edital de licitação modahdade Crneke ri0  008/2014 e Adjuilco, 

chido: AOUISIÇA0 DE PEÇAS E CCSTRATAÇOO DE SERVIÇOS PARA REPARO NO MOTOR DA PÁ 
CARREGADEIRA 0012.9. 1017 E DO 040410 Á0 CARGO 816E 0° 94, AMBOS DA SECRETARIA DE 

VIÇA°. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 50 16.109, 

paragrale 1 da lei 8.656. de 21 de junho de 1993, torna-se priNico o revelado da licitação em eprorafe, 

apresentando olsi ',enredares.) 0840 rfkM0 m00(9,69900' ide: 

ErMieeidii 	 •• 	• 

UNDER SERVIÇOS DEUSINAGEM LTDA. 	 (1, 2 e 3 

Valor MIM dos gastos com a Lidlaçáo modaidade Convite If 00282014. RS 18.713.00 (Dezoito UI. 

Se ecerdos e Treze Reais). 

Homologo a presente letação 

CAMBIA 12 de março de M14 

UNDANIIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



--- 2C JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 14.3.2014 - N° 5.298 
	

Atos Oficiais - 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

PORTARIA N° 46/2014. 
Homologa o Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão permanente de 

Licitação, do Processo Licitatário n° 22/2014, referente a Tomada de Preços 0112014 
dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais; 
Art. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão permanente 

de Licitação nomeado pela Portaria n° 001/2014, sobre o Processo de Licitação n° 
22/2014, referente a Tomada de Preços 01/2014, tipo menor preço por Item que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIADE ESTIMULOU GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO, FISIOTERAPIA 
NEUROLOGICA ESPECIALIZADA PELO METODO BODATH E CUEVAS MEDEK E 
EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO A USUARIO DA UNIDADE DE SAUDE, Em 
favor da empresa/fomecedor abaixo relacionado, tudo conforme o constante no Mapa 
Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta 
Portará. 

DANIELI P.BERTOL CENTRO DE EQUOTERAPIA 	CNPJ:19.063.723/0001-68 
Art. 2°. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 

decisão estabelecida nesta Portaria. 
An. 3°. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
Vitorino/PR, 11/03/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
Juarez Votri, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Jul- 

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria n°. 02/2014, do Processo 
Licitatório n° 2112014 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL 1412014, com o objetivo 
de AQUISIÇÃO DE AGENDAS ESCOLARES PARA SEREM UTILIZADAS PELOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O ANO LETIVO DE 2014, Em 
favo da empresa abaixo relacionada: 

PALAORO E PALAOR
..O,- 

LTDA-ME 	CNPJ: 08.978.161/0001-66 

r,... 
..--- ..,.. 

meara 
' 1 ' 	..,..,,â„' 	,......j'''"r;`;'""'"''' ..:„„óczoso ..ó. . cztóruzzt ... .....r,,.. 

à...) zó... • 

Vdorino/PR, 11103/2014 
JUAREZ VOTRI 

Prelado Municipal 

Adjudicação de Processo 
JUAREZ VOTRI, Prefeito Municipal. no uso de suas atribuições legais, Adjudica o 

Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado 
pela Portaria n°. 001/2014, do Processo Licitatório n°.22/2014, modalidade Tomada de 
Preços 01/2014, que tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES- 
TAÇAO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DE ESTIMULOS GLOBAIS DO DESEN- 
VOLVIMENTO, FISIOTERAPIA NEUROLOGICA ESPECIALIZADA PELO METODO 
BODATH E CUEVAS MEDEK E EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO A USUARIO 
DA UNIDADE DE SAUDE. Em favor do fornecedor abaixo relacionado: 

DANIELI P.BERTOL CENTRO DE EQUOTERAPIA 	CNPJ:19.063.723/0001-68 

.. 
‘,...a... I 	, 

s'^-u-1 	•••:=1 	,^-,.., 
,s,.,, 2 	N.202..... 

	

,ara 	nas 

Vitorino/PR, 11/03/2014 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

lik- .S 

CNPJ 00.333.678/0001-96, Fone/Fax: (0XX46) 3524 5335. 

S 
Rua Antônio Cameiro Neto, 801, Alvorada.

CEP 85.601-090. Francisco Beltrão/ PR 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
Processo Administrativo N° 019/2013 - Pregão 01612013 - Contrato 13512013 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato 8* 135/2013, celebrado entre 

o ARSS (Associação Regional de Salde do Sudoeste) e a empresa DIMACUPR MA- 
TERIAL CIRUR-GICO LTDA, para fornecimento de produtos e matérias de consumo 
médico hospitalar con-forme a necessidade de consumo pela demanda do HRSWAP 
(Hospital Regional do Sudo-este Walter Alberto Pecoits) 

Onde se lã: 
CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO - Contrato 135/2013 da Unidade item 7 do lote 1 
Aquisição de materiais hospitalares 
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Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato adminis- 
trativo. 

Francisco Beltrão, 10 de Março de 2014 
ALBERTO ARISI 

Presidente do ARSS 

'eai  . 	COOPERATIVA HABITACIONAL DE MARMELEIRO - COOPHAMAR 
CNPJ 10.199.231/0001-20 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0112014 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente da COOPERATIVA HABITACIONAL DE MARMELEIRO - COOPHA- 
MAR, localizada na Av. Macali, 440, centro, Marmeleiro-PR, convoca à todos os coo- 
perados, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, no dia 28 de março 
de 2014 nas dependências da SAAMAR -Sociedade Aquatica Amigos de Marmeleiro- 
sito Rua Dois, s/n, Marmeleiro Estado do Paraná. Com  primeira convocação as 18:00 
horas com dois terços do numero dos cooperados, em segunda convocação es 18:30 
horas com cinqüenta por cento dos cooperados, e em terceira e ultima convocação 
as 19,00 horas, com no mlnimo dez cooperados presentes para deliberar a seguinte 
ORDEM DO DIA: 

1. Prestação de Contas Exercido 2013; 
2. Admissão e Demissão de Cooperados; 
3. Assuntos gerais. 
NOTA: Para efeitos legais e estatuterios, declara-se que o numero de associados 
da cooperativa, com direito a voto, nesta data, é de 620 (seiscentos e vinte). 
MarmeleirolPR, 13 de março de 2014. 
Termino da Assembléia as 21:30 horas. 
Marmeleiro, 13 de março 2014. 

f,'- • 	.G.------ 
Ednei Gawenda 

Presidente da COOPHAMAR. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
'AVISO DE LICITAÇÃO -CONCORRÊNCIA N° 002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pública que realizara Proces- 
so Licitai/Mo, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Concorrência n° 002/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDU- 

CACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA- PROJETO PADRÃO 
FADE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FADE PROCESSO 
23400010045201316. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 28 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 14 de Março de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2014 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de março de 2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA 
CONTRATADO: L E COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLA LTDA- ME 
OBJETO: aquisição de 01 plantadeira de cereais e 03 canelas metálicas, conforme 

contrato repasse 799432/2013 processo 1013389-49-MAPA. 
VALOR: R$ 63.800,00_(sessenla e três mil e oitocentos reais) 
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2014 à 13/0312015. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná. 
Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2014 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de março de 2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA 
CONTRATADO: INDUSTRIAL AGRICOLA CHIUMENTO LTDA 
OBJETO: aquisição de 01 planladeira de cereais e 03 carretas metálicas, conforme 

contrato repasse 799432/2013 processo 1013389-49-MAPA. 

VALOR: R$ 32.100,00 (trinta e dois mil e cem reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2014 à 13/03/2015. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Pa 	a. 
Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 	 'e. 	P"T' 

( i ( 	4 4, 6 
Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

EXTRATO DE CONTRATO IV° 024/2014 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de março de 2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA 
CONTRATADO: L. E. COMERCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA- ME 
OBJETO: aquisição de 05 carretas agricolas, 01 plantadeira mecânica e 01 pulveri- 

zador, conforme contrato repasse 789076/2013 processo 10073913-03-MAPA. 
VALOR: 125 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2014 à 131030015. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná 
Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02512014 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de março de 2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA 
CONTRATADO: VANDERLEI DE FREITAS - ME 
OBJETO: aquisição de 05 carreias agricolas, 01 plantadeira mecânica e 01 pulveri- 

zador, conforme contrato repasse 789076/2013 processo 10073913-03-MAPA. 
VALOR: RS 41.745,00 (quarenta e um mil setecentos e quarenta e cinco reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1310312014 a 13/03/2015. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná, 
Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02612014 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de março de 2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA 
CONTRATADO: SCHLICKMANN E ROTTALTDA - ME 
OBJETO: aquisição de 05 carretas agrícolas, 01 plantadeira mecânica e 01 pulveri- 

zador, conforme contrato repasse 789076/2013 processo 10073913-03-MAPA. 
VALOR: RS 17.499,00.(dezesele mil quatrocentos e noventa e nove reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1310312014 à 13103/2015. 
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná. 
Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
EGÃO N 

E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PR° 9/2014 

Expirado o prazo recursal, toma-se pfibbco a homologação do procedimento licitató-
rio em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) empresa(s): 

" 1 "rr.' 	 

1 
I 
 

i 

''''elcira"°°''''1, 	 =e• 	.• posá dede. 
aLsee u'on Ls.a une,. pr. 

r-rr----°:."- 
un rc. étà. A ca. AA. 
PPM deereeelndePlemeNet 2 

nre,---::, --: 
.22 *XX ee Ne.. 
e 	pe. pe. pena,. 
lar...... P. 
trelenee ele treme.21 P 

r.:"" :::"• 72 
152eX Peace em OSA. 

rà.--r4tt"- - - ...- -,... -.... 

rr-ào. 
nuoualm 
arDAIC.A.LDa • 

Soco w- n..... 	 :r.:,  

, , 	, Pese 	ppie 	2...... 
ordel. ocalar etv..bajm: 

sc.. o. rara Tm. 

.7.1.111.7r" "''' ''' ‘ 

odourn. 
4011.10%,,m, 

I ~ boa. na. 

Tose..fornecedor 
FORNECEDOR VALOR 	TOTAL 
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I. H COMERCIO DE MAQUINAS ACOUCOLAS LIDA • Mb  
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62.203,20 	 
33.100503 

Salto do Lontra, 12 de março de 2014. 

r 
rrtLT 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA hl° 1812014 

Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no In iso 
Art. 24 da Lei n° 8.666/93, ratifico o presente processo nas seguintes condições: 
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FORNECEDOR VALOR 	TOTAL 	POR 

FORNECEDOR 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 465,80 

Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 10/2014 

Expirado° prazo recursal, toma-se pública a homologação do procedimento licitató-
rio em eplgrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) empresa(s): 
cor  REM 
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ALTO POSTO SOL NASCENFE LEDA .30.522.00 

Salto do Lontra, 13 de março de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, toma público a realização em 
sua sede, silo à Rua Barão de Capanema, 134, às 09:00 horas do dia 28/03/2014, 
LICITAÇÃO na modalidade PREGAO PRESENCIAL . tipo de Licitação MENOR PRE- 
ÇO POR ITEM sob o 	n.° 2412014, objetivando, AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 8000100013 
- PROCESSO 1013819-88/2013 - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMEN-
TO DO SETOR AGROPECUARIO - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO. 

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a pedir 
do dia 1410212014, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas e 
informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

Vitorino, 13102/2014 
Pregoeiro Oficial do Municlpio 
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1 Campo Largo 
	 1 Carambeí 

	 (1 (I 2 7 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.  024/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição saibro dc quartzito. 
ABERTURA: 26/03/2014 às 14:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães—Prefeito Municipal de Campo Largo/Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter o edital 
na PMCL Avenida Padre Natal Pigato, n" 925 bloco 07. nu horário de expediente 
ou através do endereço www.campolargo.pr.gov.br  Listando Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 13 de março de 2014 

Aglair T. Andrade 
Pregoeira 

R$ 120,00 - 2107912014 

REPUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI — ESTADO DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N".3/2014 

Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 01/04/2014 
Horário: 09:00 horas 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de Gerador de 
Energia a diesel para o Centro Municipal de Saúde. 
Valor máximo: R$ 115.576,88 (Cento e Quinze Mil Reais Quinhentos e 
Setenta e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
Maiores informações, bem como a integra do edital poderão ser 
solicitados na sede da Prefeitura Municipal de Carambei no 
Departamento de Compras e Licitações à Rua das Águas Marinhas, 450 
— Centro ou pelo fone: (42) 3915-1010, fax: (42) 3915-1008 ou pelo 
emai1 comprascarambei.pr.ciov.br  

Carambeí, 13 de março de 2014. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de óleo diesel metropolitano. 
ABERTURA: 27/03/2014 às 9:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter o edital 
na PMCL Avenida Padre Natal Pigato. n" 925 bloco 07, no horário de expediente 
ou através do endereço www.campolargo.pr.gov.br  Listando Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 13 de março de 2014 

Luciano Érico da Silva 
Pregoeiro 

R$ 120,00 - 21083/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N". 023/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição materiais de borracharia para conserto de pneus. 
ABERTURA: 26/03/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Alfonso Portugal Guimarães Prefeito Municipal de Campo Largo/Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados Poderão obter o edital 
na PMCL Avenida Padre Natal Pigato. n" 925 bloco 07. no horário de expediente 
ou através do endereço www.campolargo.pr.gov.br  — Listando Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 13 de março de 2014 

Rozi de Fátima Bichibichi 
Pregoeira 

R$ 96,00 - 21077/2014 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N" 002/2014 

MUNICÍPIO DE CAI'ANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Concorrôncia n" 002/2014 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA 

-• PROJETO PADRÃO FINDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO 

SETOR SE, SANTO EXPEDITO. CAPANEMA — PR. EM ATENDIMENTO AO 

CONVÉNIO DO ['NIDE PROCESSO 23400010045201316. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 28 de Abril de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—Capanema 

Paraná -- Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

R$ 120,00 - 20580/2014 

JOSÉ CARLOS QUEIROZ 

Secretário Municipal de Administração 

R$ 144,00 - 2086112014 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 17/2014 —M.C.A. 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
laboratoriais, para uso no laboratório do Centro de Saúde Central do Município 
(o registro de preços terá vigência de 12 meses). Abertura dia 26/03/2014 às 08:30 
horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3266-1122. e-mail: pref.comprasemetceti.corn.br. Céu Azul/PR, 
10/03/2014. Jaime Luis Basto Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 2081612014 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 18/2014 —M.C.A. 

Objeto: Aquisição de ar condicionado para uso na Secretaria de Educação e 
máquina de lavar/secar roupas, para uso nos CEMEIS - Centro Municipal de 
Educação Infantil Raio de Sol. Arco Iris e Santa Clara. Abertura dia 27/03/2014 
às 09:00 horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço 
Municipal dc Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras(itinetceu.com.br. 
Céu Azul/PR, 1003/2014. Jaime Luis Basto — Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 20839/2014 

1 Congonhinhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 
ESTADO DO PARANÁ- 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014 — PROCESSO N° 013/2014-
Forma: Presencial do Tipo Menor Preço Unitário.Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios para compor 
a merenda nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal, 
com recursos do PNAE/FNDE e próprios do Município, conforme descrito 
no Anexo 01 -Termo de Referência que faz parte integrante do 
Edital,Credenciamento/Abertura dos Envelopes: Às 10h0Omin do dia 28 
de março de 2014.Local: Prefeitura Municipal de Congonhinhas, sita à 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro.Disponibilidade do Edital e 
Anexos: mvw.conoonhinhas.pr.qov.br  ou na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Congonhinhas, no endereço acimaInformações: 
Demais informações através do telefone/fax: (43) 3554-1007, no horário 
normal de expediente.Congonhinhas, 12 de março de 2014.Wallace José 
Teluski-Pregoeiro 

R$ 96,00 - 2004312014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 
ESTADO DO PARANÁ- 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 — PROCESSO N° 012/2014-Tipo: 
Menor Preço.Regime: Empreitada Global.Objeto: A presente licitação 
tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação de serviços 
para execução de obras de construção de 1 (uma) quadra esportiva 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL\I 	N' 5/2013 

A Prefeitura Municipal dc Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que PRORROGOU O PRAZO DE ABERTURA do Pregão 
cot referência para o dia 27/0312014 ás 09h1Omin, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CONFECÇAO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES PR. A retirada do edital será 
feita no departamento dc Licitações da Prefeitura Municipal de Ban-
deirantes ou através do sitio eletrônico da Prefeitura wsvw.bandei-
rantes.prgov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e 
proposta poderá ser feita até as 091100inin do dia 27/03/2014 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirante,PR. 13 de março de 2014 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 

Secretário 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. N' 7/2014 - P010 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 26/03/2014 ás 09h10rnin, a licitação em 
aderência, que tem por objeto aquisição de equipamento de dentar-
ação viária horizontal para o município de Bandeirantes - PR. A 

do edital será feita no departamento de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Bandeirantes ou através do sitio eletrônico da 
Prefeitura www.bandeirantes.prgov.br.. A entrega dos envelopes con-
tendo a documentação c proposta poderá ser feita até as 09h00min do 
dia 26/03/2014 no Setor dc Protocolo desta prefeitura. 

PREGÃO PRESENCIAL 	8/2014 - P3113 

A l'refeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os Mte-
ressados que realizara ata dia 3E03,2014 és 09h10min, a licitação em 
referência. que tese por objeto Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de combustíveis (etanol, gasolina e óleo diesel) e pres-
tação de serviços de lavagem de veículos, caminhões, ônibus e má-
quinas pertencentes á frota municipal de Bandeirantes-PR. A retirada 
do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Bandeirantes-PR ou pelo sitio eletrônico www.bandeiran-
res.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e 
proposta poderá ser feita até as 091100min do dia 31/03/2014 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2014 - PMB 

A Prefeitura Municipal dc Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 01/04/2014 ás 09h1Omin, a licitação em 
referência, que tem por objeto aquisição de cimento e emulsão es-
t:abica c asfalto diluido de petróleo para diversas secretarias do mu-
nicípio de Bandeirantes PR. A retirada do edital será feita no de-
partamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR 
ou pelo sitio eletrônico vAvs-v.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
091100inin do dia 01/04/2014 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

TONIADA DE PREÇOS 55  2/21114 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados 
que realizará no dia 03/04/2014 ás 091110min, a licitação na modalidade em 
referência, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para exe-
cução do remanescente da reforma do Centro de Saúde da Mulher c da 
Criança do município de Bandeirantes-PR. A retirada do edital será feita no 
departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. A 

drega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita 
sé ás 091100min do dia 03/04/2014 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirante,-PR. 13 de março de 2014 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 

Secretario 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 9/2014 

OBJETO: Olaia de Empreitada Global para construção de 01 
Unidade Básica de Saúde. Valor Máximo da licitação é de RS 542.030,02 
(Quinhentos e Quarenta e Dois Mil, Trinta Reais e Dois Centavos). ABER-
TURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A data da abertura das 
propostas será no dia 01/04/2014, às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré. na Rua 
Rui Barbosa o.° 90. O prazo máximo para protocolo e apresentação dras 
propostas pelos interessados será até 14:00 horas. do dia 01/04/2014, quan-
do acontecerá a abertura dos envelopes. JULGAMENTO DAS PROPOS-
TAS: Será considerado vencedor o licitante que oferecer o objeto com-
patível COM o anexo 1 do edital, pelo menor preço por itens. FORNE-
CIMENTO DO EDITAL: Está disponível aos interessados o texto integral 
do Edital de Licitação Tomada de Preço, n° 09/2014, no sita mr%vw.pm-
barradojacare.prgov.br  ou solicitar pelo prnbj@uol.com.br, e na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré- PR, informações pelo fone Fax -
43-35371212, conforme Parágrafo 1" do art. 21 da lei 8.666/93. 

Barra elo Jaearç-PR. 12 dc março de 2014 
LUCIANA AGUIAR CRUZ DUTRA 

Presidertie da CEL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOA VISTA DA APARECIDA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 4/2014 

O Municipio de Boa Vista da Aparecida, comunica aos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade acima, do tipo: 
"menor preço global", visando à Execução por empreitada global de 
uma unidade escolar com 6 (seis) salas de aula e dependências con-
forme projeto padrão c planilha orçamentária do Ministério da Edu-
cação (FNDE), cote área total de 853,20 In., a ser construída na Rua 
Caiapó siri° no Município de Boa Vista da Aparecida/PR. Data de 
abertura: 01/04/2014. Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Reuniões 
- Paço Municipal. A integra do instrumento acima, poderá ser obtida 
pessoalmente junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura na Avenida 
Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

Boa Vista de Aparecida. 10 de moço ele 2014 

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2014 

O Município de Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que fará rulizar licitação na modalidade 
acima, do tipo: "menor preço global", visando à Contratação de em-
presa para execução de Recapeamento asfáltico na Estrada Municipal 
que dá acesso as Marinas Doce Vida, Marinas Boa Vista e Marinas 
Salto Caxias com área total de 24.726,00 te' (vinte e quatro mil 
setecentos e vinte e seis metros quadrados), com reperfilagem em 
CBUQ 4,0 cm, capa em CBUQ 2,0 ein, sinalização vertical e ho-
rizontal, conforme projeto, em regime de empreitada global, por meio 
da qual a contratada obriga-se a executar a obra, fornecendo a mão de 
obra e os materiais necessários, no dia 03 de abril do ano de 2014, às 
09:00horas na sala de reuniões desta prefeitura. A íntegra do ins-
trumento acima, poderá ser obtida pessoalmente junto ao Setor de 
Licitações desta Prefeitura na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, 
1190, no horário de expediente especial das 00:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 

Boa Vista da Aparecida, 12 de março de 2014 
WOLNEI ANTONIO SAVARIS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2014 

Processo Licitatório n1  13/2014 
OBJETO: Contratação de empresa da área de construção 

civil para construção de salas de aula e demais complexos na sede do 
município. 

RECURSOS: Termo de Compromisso PAR N" 
17616/2013/11NDENEC. PROTOCOLO ATÉ:9:45 horas do dia 
8/4/2014. ABERTURA: 10:00 horas do dia 8/4/2014. LOCAL: PRE-
FEITURA MUNICIPAL. PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: Con-
forme Edital. 

Bi-asilam. do Sul-PR. 27 de fevereiro de 2014 

TOMADA DE PREÇOS N' 3/2014 

Processo Licitatório n° 8/2014. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de 

construção civil para execução de obra dc construção de cobertura da 
quadra escolar na sede do município. RECURSOS: Termo de Com-
promisso PAC IV 206821/2013. PROTOCOLO ATÉ: 0911:45m horas 
do dia 07/04/2014. ABERTURA: 10h:00m horas do dia 07/04/2014. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL. PREÇOS MÁXIMOS AD-
MITIDOS: Conforme Edital. 

Brasilfindia rio Stil-PR. 13 ele março rio 2014 
LUCIANO G1MENES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 2/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Concorrência n" 2/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: Contratação de empresa para construção do centro 

educacional do período integral (12 salas de aula - projeto padrão 
FNDE), localizado na chácara 62 e 63 do setor se, santo expedito, 
Capanema - PR, ern atendimento ao convênio do FNDE Processo 
23400010045201316. 

Abertura das propostas. 14:00 horas do dia 28 de Abril de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário nome' de expediente. 

Capanema-PR. 13 de março de 2014 
LUCIANO DOROCHOWICZ 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LicTrAçÃo 
TOMADA DE PREÇOS 55  2/2014 

Processo n° 12/2014. - TIPO: Menor Preço. - REGIME: Empreitada 
Global. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de 
proposta visando a contratação de serviços para execução dc obras de 
construção de 1 (unta) quadra esportiva escolar coberta com vestiário, 
com 980,40m2, conforme projeto básico, composto de memorial des-
critivo, planilhas, cronogramas e plantas, anexos ao presente Edital. 
Recursos: Termo de Compromisso PAC-2 n° 204395/2013-ENDE. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 03 de abril de 2014 às 
09h30min. - ABERTURA DOS ENVELOPES: às 101100 min do dia 
03 de abril de 2014. Disponibilidade do Edital: O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição para verificação por parte dos interessados 
e poderá ser adquirido diretamente na Divisão de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Congonhinhas, sita à Av. Dr. Davi Xavier da 
Silva, n° 266, Centro de segunda à sexta-feira, das 09h00 min às 
121100 min e das 13h30 min às 16h00 min, mediante apresentação de 
CD ou Pendrive para que sejam copiados os arquivos do Edital e 
Projetos.Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no 
endereço eletrônico: E-mail: iro.pedro@hoimail  ou através do te-
lefone: (43) 3554-1007, no horário normal de expediente. 

Conconhinhas, 12 de março de 2014 
WALLACE JOSÉ TELUSKI 

Presidente ela CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 6/21114 

O Município de Corbelia PR, torna público que fará realizar 
no local e data abaixo, licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS tipo menor preço global, de acordo com as condições a ser 
regida pela Lei Federal n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e LC 123/2006, DF 3.555/00, demais normas legais e, 
ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus Anexos e de-
mais normas em vigor que regem a espécie - Objeto: Construção em 
alvenaria da Unidade Basica de Saude (UBS) na Vila Unida, Q. 35, 
Loteamento Cidade de Corbelia Pr, Lote 10-A, Rua Geranio, Corbelia 
Pr, confonne especificações constantes nos Projetos, Memorial Des-
critivo, Planilha Orçamentaria e Cronograma fisico-financeiro em 
anexos ao Edital originario e suas peças. Valor Máximo: ES 
445.968,37 (quatrocentos c quarenta e cinco mil novecentos e ses-
senta e oito reais e trinta e sete centavos). - Regime de Execução: 
Menor Preço Global. - Prazo de Execuçao: 12 (doze) meses, vide Cff. 
- Data de emissão do Edital: 12.03.2014 - Protocolo dos envelopes. 
até às 091115 horas do dia 31.03.204. Sessão, Publica: as 091130 do 
mesmo dia. VISITA TECNICA: deve ser agendado de Segunda a 
Sexto Feira, parte da manhã das 081100 ás 111-130, junto ao Opto. De 
Engenharia PMC, pelo fone 445 1242 1779, em até 02 (dois) dias 
úteis antes da abertura dos envelopes. O Edital não será fornecido via 
fax, correio, o mesmo será retirado ent "CD" junto ao Opte de 
licitações da PMC,. Quaisquer dúvidas decorrentes desta Licitação, 
poderão ser sanadas junto a Comissão Permanente de Licitação - 
C.P.L., na Sala de licitações, Predio da PMC, sito, Rua Autor l'erfeito 
1616, Centro, em horário de expediente, fone 45 3242 8810 - E- mail 
: cadastro®corbelia.pr.gov.br  - Somente poderão participar da Li-
citação as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da PMC, 
que atenderem a todas as condições exigidas para o eadastramento até 
o terceiro dia anterior à data de recebimento das propostas. (art.. 22 § 
2° da Lei 8.666/93). 

Corbelia-PR, 12 de março de 2014 
IVANOR DAMIAO BERNARDI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

AVISOS DE. LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS IN5  3/2014 

ORGÃO: Prefeitura Municipal Condi° Procópio-PR 
O tonta público que fará realizar às091130m do dia 

01/04/2014, na sala do Departamento de Licitação, Paço Municipal, 
situado à Av. Minas Gerais, 301, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, sob regime de empreitada global para 
Construção do Posto de Saúde do Jardim Primavera, obra no valor de 
RS 494.274,44 ( quatrocentos c noventa e quatro mil, duzentos c 
setenta e quatro reais e quatro centavos), composto por RS 
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), referente à Repasse do 
Ministério de Estado da Saúde, conforme portaria 1380 de 
09/07/2013 e RS 86.274,44 ( oitenta c seis mil, duzentos c setenta e 
quatro mais e quarenta e quatro centavos) de enntrapartida do Mu-
nicípio. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitação ou pelo telefone (0..43) 3520-8007. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico littp://www.ingov.br/autenticicbdelaml,  
pelo código 00032014031400240 

Documento assinado digitahnente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 31/03/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .114uniciffaC 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/03/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

1 

if 

Assina 	do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 000281 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/03/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRI 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do forneced r 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



.erriatura do fornecedor 

Prefeitura .714unicipaC 
Capanema O 2 8 2 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
04.379.027/0001-98 

RUA BELEM, 2939 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/04/2014 	Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA SAIMOR LTDA - EPP 
05.247.665/0001-18 

AV IGUAÇU, 808 SALA 02 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 
Iguaçu/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Concorrência N° 02, devidamente preenchida e de acordo com a Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

(21 C)C  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura itlunicipaC de 
Cayanema 	 000284 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

PLANO E OBRA CONSTRUTORA LTDA - ME 
19.348.112/0001-66 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 390 SALA 14 E 15 - CEP: 85601000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do for-ner7átuf 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

DIARC ENGENHARIA E PRE-FABRICADOS LTDA 
04.675.191/0001-42 

R PARAGUAI, 605 - CEP: 85805020 - BAIRRO: ALTO ALEGRE CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Capanema 	 Not,286 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/04/2014 
	

Edital nO: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

WZK CONSTRUÇÕES LTDA 
12.066.060/0001-96 

RUA LONDRINA, 2090 - CEP: 85812050 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do`forriecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 
77.299.139/0001-02 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 399 SALA 01 - CEP: 85601000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 000288 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 
	

Edital n°: 018 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
75.555.052/0003-95 

AV BRASIL, 531 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 018), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

A sinatur 
	

fornecedor 

Obs.: Devolver à PREF r  TUBA, devidam e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
10.312.795/0001-27 

R MAUA, 2540 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura/do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/04/2014 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

DE PIERI CONSTRUCOES LTDA - ME 
07.903.213/0001-72 

E GUARAPUAVA, 215 - CEP: 85340000 - BAIRRO: LOTEAMENTO TRENTO 
CIDADE/UF: Rio Bonito do Iguaçu/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 002), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura StluniciyaC cle 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/04/2014 	Edital n°: 02 	Tipo Concorrência 

FORNECEDOR: 

B4 CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
06.985.805/0001-18 

R MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1951 SALA 03 - CEP: 85801170 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Concorrência N° 02/2014, devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo gdm as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CONSTRUTORA 

SUDt4STE 
CARTA CREDENCIAL 

Francisco Beltrão, 28 de abril de 2014. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital da Concorrência n° 002/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado ODAIR SERRAGLIO, portador da carteira de identidade 
n°953.420-2 SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente CONSTRUTORA 
SUDOESTE LTDA, vem pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor MARCOS 
VINICIUS PAGOTO carteira de identidade n°9.784.855-6 SSP/PR, é a pessoa designada por 
nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar 
prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

k.r 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO - PR 
RUAVER.ROMEUUNERLANG,1068-CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 
FÁBIO 	CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTOO 

ARDOSO (ESCREVENTE) 	f 
DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE  

DE BUSS PEREIRA (ESCREVE 
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24' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNI3J/MF N° 77.299.139/0001-02 

ODARCI ANTONIO SERRAGLIO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, engenheiro civil, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — Pr., à rua Tenente 
Camargo, 2636, bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP n° 85.601.600, portador do 
CPF/MF n° 297.384.319-72, carteira de identidade RG n° 895.700 SSP/PR_, COAR 
SERRAGLIO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro 
civil, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — Pr., à rua Tenente Camargo, 2626, 
bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP n° 85.601.600, portador do CPF/MF n° 
402.965.129-15, carteira de identidade RG n° 953.420 SSP/PR e OSMAR JOSE 
SERRAGLIO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, advogado, 
residente e domiciliado em Umuarama — Pr, a rua Desembargador Munhoz de Mello, n° 
5400 — Centro — CEP n° 87.501.180, portador do CPF/MF n° 017.738.529-49, carteira de 
identidade n° 563.634-PR, representado pelo seu procurador, senhor ODARCI ANTONIO 
SERRAGLIO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro 
civil, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — Pr., à rua Tenente Camargo, 2636, 
bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP n° 485.601.600, portador do CPF/MF n° 
297.384.319-72, carteira de identidade RG n° 895.700 SSP/PR_, através de procuração 
lavrada no 2° Serviço Notarial de Umuarama —PR, no livro n° 56-P as folhas n° 122, únicos 
sócios da empresa CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, com sede em Francisco 
Beltrão — Pr., à av. Julio Assis Cavalheiro, 1222, centro, CEP n° 85.601.000, inscrita no 
CNPJ/MF n° 77.299.139/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
o NIRE n° 41201557090, com contrato social arquivado em 23 de dezembro de 1976, e 
vigésima terceira alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE n° 20002387492 arquivada em dois de outubro de 2000, resolvem alterar seu 
contrato social e alterações posteriores: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social, onde constava: 
A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital social. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a cláusula quinta do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 13' do Contrato Social, onde constava: 
O falecimento de qualquer dos sócios dissolverá necessariamente a sociedade. Ocorrido o 
evento, entrará a sociedade em liquidação, podendo ser o liquidante o sócio sobrevivente ou 
outra pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, 
solvidos o Ativo e Passivo, o sócio e os herdeiros do "de cujus" quitado de seus haveres, se 
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24' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNPJAVIT N° 77.299.139/0001-02 

existirem estes na conformidade do formal de partilha devidamente homologado, pela 
autoridade judiciária competente. Fica também o liquidante com o encargo de ultimar 
definitivamente a extinção da sociedade, inclusive apresentar para o respectivo 
arquivamento o distrato social. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a cláusula 13& do Contrato Social passa a 
ter a seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo  
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída a cláusula de administração com a seguinte 
redação: A administração da sociedade caberá aos sócios ODARCI ANTONIO  
SERRAGLIO e ODAIR SERRAGLIO com poderes e atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao seu  
interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos cotistas, ou de terceiros, bem 
como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio ( art.  
997 VI, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).  
CLÁUSULA QUARTA: Fica incluída a cláusula com a seguinte redação: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e  
designação dos administradores quando for o caso.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a cláusula com a seguinte redação: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargo público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011 inc. 1° CC/2002).  
CLÁUSULA SEXTA: A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às 
disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

Constnitora\Su 

Odair Serraglio 
RO 953.450-242R CREA PR-9.633/D 
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24' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNIEWMF N° 77.299.139/0001-02 

Clausula Primeira: A sociedade gira sob o nome comercial de CONSTRUTORA 
SUDOESTE LTDA, com sede e foro na cidade de Francisco Beltrão — Pr, à Av. Julio Assis 
Cavalheiro, 1222 — Centro — CEP n° 85.601.000. 
Cláusula Segunda: A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo da industria da 
construção civil, edificações em geral, ampliações, reformas, obras de engenharia civil. 
Cláusula Terceira: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e iniciou suas 
atividades a partir de 10 de dezembro de 1976. 
Cláusula Quarta: O capital social, inteiramente integralizado e subscrito na forma prevista 
neste ato na importância de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), dividido em 
590.000 (quinhentos e noventa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

a)ODARCI ANTONIO SERRAGLIO — R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais) 
integralizados em moeda corrente do pais no presente ato. 
b)ODAlR SERRAGLIO — R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais) 
integralizados em moeda corrente do pais no presente ato. 
c)OSMAR JOSE SERRAGLIO — R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais) 
integralizados em moeda corrente do pais no presente ato. 

SÓCIO 	 QUOTAS 	 VALOR 
ODARCI ANTONIO SERRAGLIO 	177.000 	R$ 177.000,00 
ODAIR SERRAGLIO 	 177.000 	R$ 177.000,00 
OSMAR JOSE SERRAGLIO 	236.000 	R$ 236.000,00 

TOTAL 	 590.000 	R$ 590.000,00 
Clausula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
Clausula Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual, 
fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 
Clausula Sétima: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por escrito, ao 
sócio remanescente, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este 
exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias 
contados a partir da data da notificação. Ou em maior prazo, a critério do sócio alienado. 
Decorrido o prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente negociadas. 

Odair Serraglio 
Dr, 	450-2-PR CREA PR 633/D 
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24a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNPJ/MT N° 77.299.139/0001-02 

 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá aos sócios ODARCI ANTONIO 
SERRAGLIO e ODA1R. SERRAGLIO, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao seu 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos cotistas, ou de terceiros, bem 
como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio ( art. 
997, VI, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
Clausula Nona: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios gerentes, à 
titulo de PRO LABORE, a quantia mensal fixada em comum, até o limite de deduções 
fiscais, previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a conta de despesas 
gerais. 
Clausula Décima: A responsabilidade técnica será exercida pelo sócio ODAIR 
SERRAGLIO, engenheiro civil, portador do CREA/PR n° 9633/D. 
Clausula Décima Primeira: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser precedido o balanço geral da sociedade, obedecido as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos entre os 
lucros, proporcional as quotas de cada sócio ou ficarem em reserva da sociedade. 
Clausula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designação dos administradores quando for o caso. 
Clausula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
Clausula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, inc. 1°, CC/2002). 
Clausula Décima Quinta: Fica o eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão — PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todas as suas cláusulas. 
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24' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNPJ/MF N° 77.299.139/0001-02 

Francisco Beltrão — Pr., 07 de janeiro de 2005. 

MARILI M. CORAZZA LAMPUGNANI 
RG n° 4.3 4.038-3 SSP/PR 

Elaborado pelo contabilista: MARCOS LESAR LAMPUGNANI 
Cadastrado no CRC/PR n° 034106/0-4 — Francisco Beltrão — PR. 
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Odair Serrag 
RG 951450-2-PR CREA PR-9633/L 

— . 
MARIA THERE7_A LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 



E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, 
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  25a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA SUDOESTE LIDA 

CNPJIMF N° 77.299.139/0001-02 

O 2 9 8 

ODARCI ANTONIO SERRAM:CO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, engenheiraCivil, residente e domiciliado em Francisco Beltrão —,Pr, à rua Tenente 
Caàargo, 2636, bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP n° 85.601.600, portador do 
CPF/MF n° 297.384.319-72, :carteira de identiMe RG if 895.700 SSPLPR, ODAIR 
SERRAGLIO, brasileiro, casado em regime de camunhão -unsilversal de bens, engenheiro 
civil, residente e derniciliado wFrancisco Beltiãa — Pr., à rikTenente Cniiim,go, 2626, 
bairro Nassa Senhora Aparecida — CEP n° 85.601.600, fiétrtador do CrFavIE n° 
402.965.120-15; carteira de identidade RG .in°' 953.420 SSCWR e OSMAR JOSE 
SERRAGLIO, • arasileiro, caSaita;,.. em regime de comunhão parciai.  de bens, advogado, 
residente e ~aiciliado em UMuarama — Pr, ssua DesembargadeMunhoz de Mello, n° 
5400 Centra — CEP n° 87.501a 80, portadorsdo CPF/MF n° 017.738.529-49, carteira de 
identidade n°,563.634-PR, representado pelo seu procurador, senhor ODARCI ANTONIO 
SERRAGTIO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro 
civil, residente e domiciliado. em Francisco Beltrão — Pr., à rua Tenente Camargo, 2636, 
bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP n° 85.601.600, portador do CPF/MF n° 
297.384.319-72, carteira de identidade RG n° 895.700 SSP/PR, através de procuração 
lavrada no 2°  Serviço Notarial de Umuarama —PR, no livro n° 56-P as folhas n°  122, únicos 
sócios- da empresa CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, com sede em Francisco 
BeltrãO Pr., à av. Julio Assis Cavalheiro, 1222, centro, CEP n° 85.601.000, inscrita no 
CNPJ/MF n° 77.299.139/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
o NIRE n°.41201557090, Com contrato social arquivado em 23 de dezembro de 1976, e 
vigésima quarta alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o N1RE'n° 20050101994 arquivada em vinte e oito de janeiro de 2005, resolvem alterar 
seu contratgsocial e alterações posteriores: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sede da empresa que era na Av. Julio Assis Cavalheiro, 1222 
— Centro de Francisco Beltrão — Pr., passa a ser a partir desta data na Av. Julio Assis 
Cavalheiro, 	sala 01 — Centro — CEP n° 85.601-000 — Francisco Beltrão - Paraná. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no 
contrato social primitivo e subseqüentes alterações não colidentes com o presente 
instrumento. 



co Beltrão — Pr., 22 de agosto de 2006. 
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CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 
CNPJ 77.299.139/0001-02 - NIRE 4120155709-0 
26a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1) — ODARCI ANTONIO SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, natural de Erechim, EstaAo • 
do Rio Grande do Sul, engenheiro civil, residente e domiciliado éí 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Rua Tenente Camargo 
2636, Bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP 85.601-600, 
portador da cédula de identidade civil sob RG n.° 895.700, 
expedido pela SSP/PR e CPF 297.384.319-72. 
2) — ODAIR SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo regime de 
comuflhão universal de bens, natural de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul, engenheiro civil, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, á Rua Tenente Camargo 
2636, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.601-600, portador 
da cédula de identidade civil RG n° 953.420, expedida pela SSP/PR 
e CPF 402.965.129-15. 
3) — OSMAR JOSE SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul, advogado, residente e domiciliado em Umuarama, 
Estado do Paraná á Rua Desembargador Munhoz de Mello 5400, 
Centro, CEP — 87..501-180, portador da cédula de identidade civil 
RG n° 563.634, expedida pela SSP/PR e CPF 017.738.529-49, 
únicos sócios componentes da empresa que gira sob o nome 
empresarial de CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, com sede e 
foro na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Av. Julio 
Assis Cavalheiro 399, Sala 01, Centro, CEP 85.601-000, com seu 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 4120155709-0 por despacho em sessão de 23 de 
dezemtflo de 1976 e ultima alteração sob n°. 2006318683-7 por 
despacho em sessão de 31 de agosto de 2006, inscrita no CNPJ 
77.299.139/0001-02, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social e alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA: - O Capital social no valor de R$ 590.000,00 
(quinhentos e noventa mil reais) passa para R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais),-  cuja integralização no valor de R$ 810.000,00 
(oitocentos e dez mil reais) é feita pelos sócios da seguinte forma. 

1. O sócio ODARCI ANTONIO SERRAGLIO que possuía na sociedade R$ 
177.000,00 (cento setenta e sete mil reais) passa a ter R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais), cuja integralização no valor de R$ \„,,_ 
243.000,00 (duzentos, quarenta e três mil reais), é feita pelo sócio neste 
ato com distribuição de Lucros ora capitalizado. 

2. O sócio ODAIR SERRAGLIO que possuía na sociedade R$ 177.000,00 
(cento, setenta e sete mil reais) passa a ter R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais), cuja integralização no valor de R$ 243.000,00 (duzentos, 
quarenta e três mil reais), é feita pelo sócio neste ato com a distribuição 
de Lucros ora capitalizado. 
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CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 
CNPJ 77.299.139/0001-02 - N1RE 4120155709-0 
26a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	

1)1$  it 3. 0 sócio OSMAR JOSE SERRAGLIO, que possuía na sociedade R 
236.000,00 (duzentos, trinta e seis mil reais), passa a ter R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais) cuja integralização no valor de R$ 
324.000,00 (trezentos, vinte e quatro mil reais), é feita pelo sócio neste 
ato com a distribuição de Lucros ora capitalizado. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão e uatrocentos mil reais fica assim distribuído êntre os sócios. 
SÓCIO % QUOTAS VALOR 
ODARCI ANTOI'IO SERRAGLIO 30,00 420.000 420.000,00 
ODAIR SERRAGLIO 30,00 420.000 420.000,00 
OSMAR JOSE SERRAGLIO 40,00 560.000 560.000,00 
TOTAL 100,00 1.400.000 1.400.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes 
que não colidirem com a presente alteração. 

E, pôr assim se acharei em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, 
assinando-o, em três exemplares de igual teor e forma, com a primeira via 
destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do estado. 

Francisco Beltrão, 12 de janeiro de 2012. 



 

420.000,00 SOCIO 

420.000,00 SOCIO 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Número: 20132462630 

  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

    

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

() 03e 9  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

I Nome Empresarial 
i CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
1 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

I 
141 2 0155709-0 

LIMITADA 

CNPJ 

77.299.139/0001-02 

I Data de Arquivamento do 
I 	Ato Constitutivo 
I 

23/12/1976 

-- 	—I 
Data de Inicio 
de Atividade 

10/12/1976 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
[AVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 399-SALA 01, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-000  

Objeto Social 

F 
1INDUSTRIA DA CONSTRUÇAO CIVIL, EDIFICAÇAO EM GERAL, AMPLIAÇAO ,REFORMAS OBRAS E ENGENHARIA CIVIL;  

Capital: fR$ 	1.400.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(UM MILHAO E QUATROCENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

I 	
(Lei n2 123/2006) 

I 
Capital Integralizado: R$ 	1.400.000,00 

I (UM MILHAO E QUATROCENTOS MIL REAIS) 

I 

1SóciosiParticipação no Capitai/Espécie de Sóclo/Administrador/Terrn no do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

OSMAR JOSE SERRAGLIO 	 560.000,00 SOVO 	 XXXXXXXXXX 
017.738.529-49 

ODARCI ANTONIO SERRAGLIO 
297.384.319-72 

ODAIR SERRAGLIO 
402.965.129-15 

Último Arquivamento 

Data: 09/05/2013 

Ato: BALANCO 

Evento (s): 

CURITIBA - PR, 10 de fevereiro de 2014 
14/086106-8 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Indeterminado 
Não 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140861068 na Consulta de Autenticidade 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77.299.139/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/11/1976 

rr,. 	, EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 
NÚMERO 

399 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.601-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/04/2014 às 16:00:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

(1) Copyright Receita Federal do Brasil - 16/04/2014 

Construto 
1 de 1 

tda. 

16/04/2014 1( 

Odair Serraglt 
RG 953.450-2-PR CRER PR-9633/D 42._ 



Ltda. 

Odair Serraglio 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633M 

Constrato 

16/04/2014 1 

:et-tida° Negativa de Debito 
	 http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIT  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 100392014-88888139 
Nome: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 
CNPJ: 77.299.139/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Er 	certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
ver. _ação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com.base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em03/04/2 4. 
Válida até á 	014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
	

77299139/0001-02 

Razão Social: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

Endereço: 
	

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 399 SA01 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/04/2014 a 06/05/2014 

Certificação Número: 2014040703251725315335 

Informação obtida em 16/04/2014, às 15:51:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 
CNPJ: 77.299.139/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:48:45 do dia 08/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2014,.,>--"' 
Código de controle da-Certidão: DD11.062D.AD6E.2A5D 

Certidão emitida gratuitamentè. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&e(  7ertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado o o 3 0 7  PARANA" 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11714736-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.299.13910001-02 

Nome: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 14/08/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11714736-01 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/04/2014 - 15:46:48 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

C9 
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:ertidão Negativa 
	 http://200.195.189.42:8080/STMWeb/do/certidaoEmpi  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

N iero da certidão: 1752/2014 

Certidão válida até: 04/05/2014 

Controle CPF / CNPJ 	C.G.C.M Inscrição 

3743 	77.299.139/0001-02 31127 	32101449M 

Razão Social 	 Nome de Fantasia 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

Localização 	 Número 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 399 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fit 	-escalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente ao 
periodo compreendido nesta Certidão. 

5 de Março de 2014 

Certidão emitida às 08:47:47 do dia 05/03/2014. 

Código de autenticação da certidão: 522H2JCQQC2C4445BPQ 

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

BRASIL 

BELTRÃO 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

MARCELA THAIS PUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 
CNPJ 77.299.139/0001-02, no período compreendido entre 26/03/1992 e 26/03/2014. 

1111111pillIA1,111j1,11s111 j11B91,11)11,1,1,11/1111,1111211)11•  01i1v11  1 111111 1)1211 1 11,131 1J ille 

SANDRA CA A ANDRETTO 

04.90q.49310001-13 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

E ANEXOS 
• Rua Tenente Camargo, 2112 
B. Centro - CEP 85601-610 

LFrancisco Beltrão - Parará 

Funãrpen - Selo Digital N° tIbVP . GpgHL . olaPA, Controle: dDyNA . GOTO 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

e 
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Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

Lei: 13.228 de 18107i2001 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO©NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 17.609.931S0001-16 - WVAN.TABPROTESTO.COM.BR  

eáo Jon:azo-1W ,..7;  
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 
	 (% 3 o 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, C.N.P.J.: 77.299.139/0001-02, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Odair
À 

Serragh 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633/D 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 77.299.139/0001-02 
Certidão n°: 45804605/2014 
Expedição: 25/03/2014, às 10:54:13 
Validade: 20/09/2014/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. Á% 

Certifica-se que CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.299.139/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos 
de execução 
Trabalho ou 

ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de acordos firmados perante o Ministério 
Comissão de Conciliação Prévia. 

decorrentes 
Pi b1ico do 

Construi Ltda. 

Odair Serragli 
.RG 953.450-2-PR CREA -9633/D 



Construtor tda. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 0008 12 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 36973/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Razão Social: CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 

CNP]: 77299139000102 
Num. Registro: 4019 

	
Registrada desde : 24/01/1977 

Capital Social: R$ 1.400.000,00 

Endereço: AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 399 SALA 01 CENTRO 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 	 CEP: 85601000 
PR 
Objetivo Social: 
Industria da construção civil, edificações em geral, ampliações, reformas, obras de 
engenharia civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - ODAIR SERRAGLIO 
Carteira: PR-9633/D 	Data de Expedição: 13/01/1981 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - IVAN GIOVANI BARBIERI SALVATI 
Carteira: PR-54357/D 	Data de Expedição: 17/04/2000 
Desde: 24/07/2013 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 de 29/06/1973 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

2 - DANIELE KOCHEM 
Carteira: PR-116131/D 

	
Data de Expedição: 03/03/2011 

Desde: 03/07/2012 
Título: ENGENHEIRA CIVIL 

Odair Sçrragit 
RG 953.450-2-PR GREA P -9633/D 



DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(óes) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 	 1)Aji 
A 	autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do C AL P.1 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/124626, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 16/04/2014 15:55:28 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Constru 	te Ltda. 

Odair'Serràgl  
RG 953.450-2-PR CREA 

o 
R-9633/D 



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-P 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/124621. 

<t) 

Construtor 

Odair Serraglio 

RG 
953.450-2-PR CREA PR-9633/13 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ofw-6-?1 
Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 36971/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: ODAIR SERRAGLIO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-9633/D 
Registro Nacional : 1702886298 
Registrado(a) desde : 13/01/1981 
Data Vcto Registro : 
Filiação : VERGILIO FERNANDO SERRAGLIO 

MARIA ANDRIANA SERRAGLIO 
Data de Nascimento : 01/03/1954 
Carteira de Identidade : 9534202 
Naturalidade : ERECHIM/RS 

CPF : 40296512915 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
Diplomação : 11/01/1981 

Situação : Regular 
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DO PARANA - PATO BRANCO 
Diplomação : 14/02/2004 

Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 
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Odair Serragli4 
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Construto 

Emitida via Internet em 16/04/2014 15:54:34 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

ft (; 3 1 à 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
	 ,3 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
ODAIR SERRAGLIO 
Carteira Profissional:PR-9633/D 

	
RNP N°:1702886298 

Acervo Técnico No.:2124/2013 
	

Protocolo N0.: 2013/00056312 

ConstrutRra Ltda. 

-9633/O 
Odair Serra 

RG 953.450-2-PR CREA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ODAIR SE FtRAGLIO 
Carteira Profissional:PR-9633/D 

	
RNP No.:1702886298 

Acervo Técnico No.:2124/2013 
	

Protocolo No.:2013/00056312 

ART N' 	 -1492853-0 O 	 Registrada:26/08/1996 	  
ART Correspons 	-1492852-0 O 	 ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:CONSTRUTORA E INCORPORADORA SUDOESTE LTD 	  
Contratante(s) 	-COND EDIFICIO SAN FERNANDO 	  
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 '6  309,69 M2 	 Área Existente' 	  
Área Ampliada 	•= 	Área de Reforma:0,00 M2 	 
Local da Obra 	•AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, O CENTRO L. 05 Q. 137.. 
Município/Estado 	-FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	-18/12/1987 	 Data de Conclusão:22/01/1992 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv 	  
Observação 	  

Odair Serraght 
RG 953.450-2-PR CREA P -9633/D 



Odair serrag 
RG 953.450-2-PR CREA\PR-9633/D 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
ODAIR SERRAGLIO 
Carteira Profissional:PR-9633/D 	 RNP No.:1702886298 
Acervo Técnico No.:2124/2013 	 Protocolo No.:2013/00056312 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00056312. 

Emitida via Internet em 25/04/2014 08:53:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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CONDOMINIO EDIFICIO SAN FERNANDO, CNP 	'1 8.677.374/0001.- 
33, representado pelo seu síndico Sr. Antonio Cantelmo Neto, at sta que a empresa 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SUDOESTE LT I A, estabelecida em 
Francisco Beltrão — Pr., cadastrada no CNPJ/MF n'.77.299.139/0001-02, CREA 
n°.4019-F, através de seus responsáveis técnicos Sr. ODARCI ANTONIO 
SERRAGLIO, engenheiro civil CREA n°.PRJ6958/D, como executor, ART N° 
1492852-0, e ODAIR SERRAGLIO, engenheiro civil, CREA n°. PR/9633-D, como co- 
executor, ART 	1492853-0, executaram um edifício em alvenaria para fins 
comerciais e residenciais na Av. Julio Assis Cavalheiro, CEP: 85.601-000, Centro, na 
cidade de Francisco Beltrão-PR. 

Sendo: 

Àrea construída: 	6.309,00 m2  (seis mil trezentos e nove metros quadrados e 
sessenta e nove centímetros). 

Pavimentos: 	17 (dezessete) 

Serviços Iniciais 
- Terraplanagem, corte e aterro compactado 5.908,00 m3  (cinco mil novecentos e 

oito metros cúbicos). 

Infraestrutura 
Fundação: 	Estacas Strauss, com 3.800,00 metros lineares (três mil e 

oitocentos). 
Baldrame, vigas, colunas e laje em concreto armado, 994,66 m3  (novecentos e 

noventa e quatro metros cúbicos e sessenta e seis centímetros) com FCK 25. 
Super Estrutura: 	Laje maciça, 2.589,00 m2  (dois mil quinhentos e oitenta e 

nove metros quadrados) e laje pré-moldada treliçada, 3.720,00 m2  (três mil setecentos e 
vinte metros quadrados). 

Execução de armadura de aço (CA 50/60) com 163.000,00 Kgs (cento e sessenta 
e três mil). 

Alvenaria 
-Tijolos cerâmicos sendo alvenaria de vedação 8.560,00 m2  (oito mil quinhentos 

e sessenta mil metros quadrados). 
- Totalizando 5.868,00 m2  (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito metros 

quadrados) de alvenaria; 

Cobertura 
- Estrutura metálica e estrutura de madeira com vão livre de 22,00m (vinte e dois 

metros). 

Certifico que o selo de AUTENTICIDADE 

foi afixado na última folha do 

documento entregue à parte 

Odair Serraglio 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633/D 



Elevadores 
- 2 elevadores com 17 paradas e com capacidade para 8 (oito) pessoas cada. 

Tendo seu início em 18.12.1987 e término em 22.01.1992. 

Por ser verdade, assina a presente. 

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2012 
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-Telhas em fibrocimento 6mm, com área toti l de 96 
sessenta e oito metros quadrados); 

00 m2  (novecentos e 

Revestimentos 
-Alvenaria chapisco, emboço e reboco 17.120,00 m2  (dezessete mil cento e vinte 

metros quadrados); 
- Forro gesso 676,00 m2  (seiscentos e sessenta e seis metros quadrados); 
- Piso cerâmico 908,00 m2  (novecentos e oito metros quadrados); 
- Revestimento cerâmico de parede 4.250 m2  (mil seiscentos e dezoito); 

Esquadrias 
- Vidro temperado 168,00 m2  (cento e sessenta e oito metros quadrados), 
- Alumínio anodizado e natural. 

Instalações 
- Elétrica, telefone, NOBREAK. 
- Ar condicionado. 
- Hidráulicas, completas, drenagem em todo terreno, águas pluviais. 
- Incêndio, com hidrantes em todos pavimentos e garagem, extintores, com 

sinalização interna e externa com placas orientativas, iluminação de emergência e para-
raio (DPDA). 



CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 
CNPJ 77.299.139/0001-02 - NIRE 4120155709-0 I 1f ( 
26a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1) — ODARCI ANTONIO SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, natural de Erechim, Estado 

do Rio Grande do Sul, engenheiro civil, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Rua Tenente Camargo 
2636, Bairro Nossa Senhora Aparecida — CEP 85.601-600, 
portador da cédula de identidade civil sob RG n.° 895.700, 
expedido pela SSP/PR e CPF 297.384.319-72. 
2) — ODAIR SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo regime de 
• munhão universal de bens, natural de Erechim, Estado do Rio 

.s.457  

Md"cY'RV 

	

.W., 	Francisco Beltrão, Estado do Paraná, á Rua Tenente Camargo 
.,?t,:ízell Grande do Sul, engenheiro civil, residente e domiciliado em 

	

(c,,,g, 	
2636, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.601-600, portador 
da cédula de identidade civil RG n° 953.420, expedida pela SSP/PR 
e CPF 402.965.129-15. 
3) — OSMAR JOSE SERRAGLIO, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul, advogado, residente e domiciliado em Umuarama, 
Estado do Paraná á Rua Desembargador Munhoz de Mello 5400, 
Centro, CEP — 87..501-180, portador da cédula de identidade civil 
RG n° 563.634, expedida pela SSP/PR e CPF 017.738.529-49, 
únicos sócios componentes da empresa que gira sob o nome 
empresarial de CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, com sede e 
foro na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Av. Julio 
Assis Cavalheiro 399, Sala 01, Centro, CEP 85.601-000, com seu 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 4120155709-0 por despacho em sessão de 23 de 
dezembro de 1976 e ultima alteração sob n°. 2006318683-7 por 
despacho em sessão de 31 de agosto de 2006, inscrita no CNPJ 
77.299.139/0001-02, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social e alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA: - O Capital social no valor de R$ 590.000,00 
(quinhentos e noventa mil reais) passa para R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais), cuja integralização no valor de R$ 810.000,00 
(oitocentos e dez mil reais) é feita pelos sócios da seguinte forma. 

1. O sócio ODARCI ANTONIO SERRAGLIO que possuía na sociedade R$ 
177.000,00 (cento setenta e sete mil reais) passa a ter R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais), cuja integralização no valor de R 
243.000,00 (duzentos, quarenta e três mil reais), é feita pelo sócio neste 
ato com distribuição de Lucros ora capitalizado. 

2. O sócio ODAIR SERRAGLIO que possuía na sociedade R$ 177.000,00 
(cento, setenta e sete mil reais) passa a ter R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais), cuja integralização no valor de R$ 243.000,00 (duzentos, 
quarenta e três mil reais), é feita pelo sócio neste ato com a distribuição 

	

de 	Lu 	italizado. 

Construtora S 	Ltda. 

Odair Serragliq 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633/D 
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CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA 
CNPJ 77.299.139/0001-02 - NIRE 4120155709-0 
26a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3. O sócio OSMAR JOSE SERRAGLIO, que possuía na sociedade R$ 
236.000,00 (duzentos, trinta e seis mil reais), passa a ter R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais) cuja integralização no valor de R$ 
324.000,00 (trezentos, vinte e quatro mil reais), é feita pelo sócio neste 
ato com a distribuição de Lucros ora capitalizado. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão e quatrocentos mil reais) fica assim distribuído entre os sócios. 
SÓCIO % QUOTAS VALOR 
ODARCI ANTONIO SERRAGLIO 30,00 420.000 420.000,00 
ODAIR SERRAGLIO 30,00 420.000 420.000,00 
OSMAR JOSE SERRAGLIO 40,00 560.000 560.000,00 
TOTAL 100,00 	 1.400.000 1.400.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes 
que não colidirem com a presente alteração. 

E, pôr assim se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, 
assinando-o, em três exemplares de igual teor e forma, com a primeira via 
destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do estado. 



lando Souza 
C: 	88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Odair Serra& 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633/D 

ng°. Rubens Luis 

L 

Prefeitura ivlunicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

áe Cayanema CAPANEMA  

• 

Nossa gente em primeiro lugar' 

(I 	e) 
Capanema, 22 de Abril de

/
2U14e t-p 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, 

Cnpj no 77.299.139/0001-02, que o engenheiro civil civil Odair Serraglio com 

CREA PR 9633/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o local obra 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL(12 SALAS DE 

AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR 

SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA -PR EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

PROCESSO 23400010045201316 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. no endereço 

específicas Conforme consta no edital do referido na Concorrência 02/2014. 

Atenciosamente, 
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Odair SerragliO, 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital dE Concorrência n° 002/2014. 

Odair Serraglio, CPF n° 402.965.125-15, CREA n°9633/D, declara que é conhecer das 
condições constantes na Concorrência n°002/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica 
da Empresa CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, CNPJ N°77.299.139/0001-02, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

Francisco Beltrão, 25 de abril de 2014. 

Construtora Sudoeste Ltda. Av. Júlio Assis Cavalheiro 399S -Francisco Beltrão - Paraná. CNPJ 77.299.139/0001-02 - Insc.Estadual: 32101449-69 
Fone: 46 3524 0133 - www.serraglio.com.br  - E - Mail: serraglio@serraglio.com.br  
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o esp 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assin tul 	\ / 

Odair Serraglio Eng.Civil 9633/D 13/01/1981 
) 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 
dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Francisco Beltrão, 25 de abril de 2014. 

Construtora 

Odair Serra 
RG 953.450-2-PR CREA PR-9633/D 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO - PR 
RUAVER.ROMEUUNERLANG,1068-CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTA 

IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
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Construtora Sudoeste Ltda. Av. Júlio Assis Cavalheiro 399S -Francisco Belhflo - Paraná. CNPJ 77.299.139/0001-02 - Insc.Estadual: 32101449-69 
Fone: 46 3524 0133 - www.serraglio.comffi - E - Mail: serraglio@serraglio.com.br  
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Certificamos que a organização 
It is hereby certified that organisation 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME 
com sede fiscal no endereço 
with fiscal site in the address 

AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO; 399 - SALA 01- 
FRANCISCO BELTRÃO - PR -BRASIL 
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Odair Serraglio\  
RO 953.450-2-PR CREA PR9 33/E) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO 
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CONSTRUTORA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
	 SUW)ESTE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 002/2014. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência sob n°002/2014, instaurado pelo 
Município de Capanema-Pr., que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistes fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa 
não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que 
não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 25 de abril de 2014. 

Construtora Sudoeste Ltda. Av. Júlio Assis Cavalheiro 399S -Francisco Beltrao - PararráNPJ 77.299.139/0001-02 - Insc.Estadual: 32101449-69 
Fone: 46 3524 0133 - www.serraglio.com.br  - E - Mail: serraglio@serraglio.com.br  
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Odair Sefragli 
RG: 953.420=2 SSP PR 
CPF: 402.965.129-15 
Sócio Administrador 

Construtora Sudoeste Ltda. Av. Júlio Assis Cavalheiro 399S -Francisco Beltrão - Paraná. CNPJ 77.299.139/0001-02 - Insc.Estadual: 32101449-69 
Fone: 46 3524 0133 - www.serraglio.com.br  - E - Mail: serraglio@serraglio.com.br  

CONSTRUTORA 

SUE» )ESTE 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Concorrência n°002/2014 

CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 77.299.139/0001-02, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Odair Serraglio, portador do documento de 
identidade RG n° 953.420-2 SSp/PR, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 402.965.125-15, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Francisco Beltrão, 25 de abril de 2014. 



rograma 	Moiro da Qualidade 
- - e Produtivi de do Habita  

	

c 	

P    

 

ICEMETAI: 
Bern Viver 
seu amigo de construção 

 

  

1s 329 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 22 de Abril de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n9  002/2014. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade n° 799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio 

Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, carteira 

de identidade n2  6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão 

de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 

assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 

que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

NOME: IVQJ ANTOZIO MULLER 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE r .,., 

e k, 

MICEMETAL MULLER IND. E dom. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	7..1.981.993/0002-00 - IE;bu.C.t. 33 500 848-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)35b:2444i2.»' 	 ':/1:J 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-f , 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 SaniábrUz'reaPaneniá/Pr - OE'15:M71S 0-00 '' 



ENVELOPE N° 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Concorrência n° 002/2014 ABERTURA DIA 28/04/2014 às 14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00 
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- VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO ENGENHEIRO 
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MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ ri° 75.981.993/0001-29 

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a ultima alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas —
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas — R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Viges' 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 	 o =.,-q,t 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEnAt ?E r4,„ 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAV 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 	 *:"/,0 
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seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
Sócios PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica extinta a parti • de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Guairacá, n° 1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaCo: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Pira.tub 	nta Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/-1950, empresáiió, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua. Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas ns 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA IE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotaS, no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão, definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tornadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, .e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanerna, Estado o 
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SOCIEDADE 	LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA.ALTERAÇÃO.CONTRATUAL DA SOCIEDAflE. 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Folha0-!":"/  
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Fevereiro de 2013. 

Alteração Contratual 

OI& 

JUNTA COMÊFTOTAL DO PARANA 
AGENCIA-REGIONAL DE CAPANENIA 05 / 03 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	

/ 201 3 

SOB NÚMERO: 2013130 657 O 
i 	Protocolo: 13/130657.0, DE 02/0312013 
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Certislyn 	 Cerd fbc adora 
Cerdic. pelo Insihrto Nedorsal Tecnolopla de Inla.tka 

Presidência de República 
Casa Civil 

Medida Provisória 1742.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO (I 3 3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivadosnesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 
Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA .E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE-EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ "Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-,29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Compleniento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA;1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E LOTEAMENTO. 

 

Capital: R$::, 	1.180.000,00   Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) - Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ , 	1.100.000,00 Não 
(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradortTérm no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	- 	 Participação nocánital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	590t000,00 SOCIO 	, Administrador 	XXXXXXXXXX 
175341329-49 , 

INES SALETE MULLER •- 	 591000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 07/10/2013 	 Número: 	20135664080 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	- 

1 	- NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760.000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-0007-BRASIL- 

14/102161-6 

IBA - PR, 31 de marco de 2014 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141021616 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Documento Assinado Dig ãlmente 31/03/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

00 



SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Nome Empresarial. 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..  

• 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/000129 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 419 0118837-2 	 XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidecle,,UF, CEP, Pais) 
RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO dRÀNDE 0-SUL-267—GENTRO _PLÁNAITO PR 85350.000, BRASIL 

CURITIBA:- PR,;31 de marco de 2014 
14/102161-6 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO o(m338 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sudexpediçãCi; 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141021616 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

07- 



3mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 o o o 3 3 9 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ik 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- .- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
... 	. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHAGARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUN IC (PIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*A A AA A A le ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/04/2014 às 08:36:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar.  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 



Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n,  01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitii-em  
V lida até 25/08/2014. 

ida gratuitamente. Cert 

0_9 

Certidao Negativa de Debito 
	

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil uou340 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N2 053322014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n2  10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 2-7102/2014 07:53 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHÁCARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/ 4 a 13/05/2014 

    

Certificação Número: 2014041403521750317256 

Informação obtida em 22/04/2014, às 14:02:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

VOLTAR 

3 4 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 22/04/2014 

ic 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

3 4 2 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida àí09:5927-de-dia 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida a " 05/07/2014. 
Código de Real 	certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 06/01/2014 13:57 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp7eUser=&eC...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO EVADO 

(J 	3 4 3 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N9  11328539-73 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validada •té 06/05/2014 - Foimecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N2  11328539-73 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/01/2014 - 16:11:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 de 1 	 06/01/2014 16:11 

Cee  



04/04/2014 17:1. 

rtidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

344 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTAT. 
P OS I 	ERIORMEN 	I E MESMO REFEREN 1'h 
PERÍOD • COMPREENDIDO NESTA CERT 
2 	1-"n '''ENTE CERTIDÃO 1EM VALIDE 

4, SEM RASURAS E NO ORIGINA 037/06/ 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NAID 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6757/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMC24442QA3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVAR} 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 85760000 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil ao especificadas anteriormente 

de 1 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Abril de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC24442QA3 



11111111,1,1Elf!MIIJI)1111g11111 111-1 111111111 111 1111 1 1111 1 11111 1 111 
de 2014, 1 :12:08 

PeDER .11.1EACIASO 
ágz.c, Moto da Comarca ds 

CaçaINcato - 	Paraná 

Av. Portoot d Seuza: 1212 

Cartório' do Critador, Nt-JirStluidDr, Parildoe 

Depositário Pdratkr2 a AveI.aáor 
CNN 01.26S.1C-11,9NIS-467 

Otree SUevens Faccin 

19 

)refeitura Mun.ici 
-ertfto  que  este  

io original. 
Capanema, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

CÓMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

H00345 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 
sente data. 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

1,5 

jabefionato de .3i.totesto de 31tulos de Capanema - 	r a 4 6 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaQqmait.com   

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada, situada na Rua Otávio Fco. De Mattos n° 1563, em 

Capanema - PR, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00,  tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanem 	 de 2014. 
Prefeitura Municipal de Capanema 

fique este documento é cópia fiei 

CaPanema, 

VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 

Total 81,46 

es t ‘,...onsuite esse selo em 
:. -IESsuocroorTFtLE„s12e bit ns) 

"‘"' 
,344rio Suo Tabião 

Vem S. rtschá derWaRan 
Esenwente substtuta 

Rua p.d. Chio. 712 - Cio 
Psraná 

85760-000 - COP8t18838  
- 

--- 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Veret Sode,te ?dela de 'Metida 
Escrevente Substituta 

CPF 524.41  'i.069-04  

1"--"RMÁkiiür-1 
SELO DIGITAL NG 1 

IzNVrt—Tpesv.472xX I 
Controle: 
F63M1." 



.-'refeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 
Capanema, 	£-f L(2// 

mo347 
JabeRonato de protesto de 3itdos de Capanema. 

MÁRIO S%LVIO CARGNIN MAR11NS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — emait: i3rotestocapanemaQqmaii.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que IVO 

ANTONIO MULLER, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em  

Capanema - Pr., inscrito no CPF sob n° 175.546.329-49, RG n° 799.561-2-

SSP/PR tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C,-kipanema, 24 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Vela SaCete '74sh.%ác Worlerur 
Escrevente Substituta 

CPF VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

-À:MÃOÉ14" 
SELO DIGITAL N° 

aNkirL.Tpmtv .418r 

Controte: 
ns3MA.frei 

Consulte esse selo em 
http:ftfunarpen.combr 

tABELIDNATO-DE,PROTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

Sário Cargain ,Nariirts jUho 
Tabelião 

'Vem S.rtsà4 der  \, Varai 
Escrevente substituta 

Rus Pese Oleia 712 - Centro 
Paraná 

85760-000 - CaPaneffia 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é capta fiel 
doou. 
Capanema, 

Ofji 
	

4 
Jabefionato de Wrotesto de 3itidos de Capanema - WcR, 

MÁRIO SILVIO CARGN1N MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre arilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaadmailcom 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que INES 

SALETE MULLER, brasileira, empresária, residente e domiciliada em  

Capanema - Pr., inscrita no CPF sob n° 685.518.009-49, RG n° 3.755.458-

8-SSP/PR tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cpanema, 24 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

sda, 74eitei de Wallaa 

Escrevente Substituta 
cpF524 	n9-1)4  

VRC 	 R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

1' 	FUNARPEN 
SELO DIGRAL N° 

BNVri.TpOtv.4vihS 
Controe: 

8h3PIT.31PF 

Consulte esse reto em 
littp:flfursamen.com.br 
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NOME: IV••ANÓNIO M Cgr 

RG: 799.512/PR CIF: 175.546.3294' 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

DECLARAÇÃO 

Micemetal — Muller Indústria e Comércio Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, por sua filial, inscrita no sob n2  CNPJ 75.981.993/0002-00, estabelecida à Rua 

Otávio Francisco de Mattos, 1563, Chácara-82 NE, bairro Santa Cruz, no Município de 

Capanema/Pr, nesta ato representada pelo Sr. Ivo Antônio Muller portador do CPF n° 

175.549.329-49, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que o Capital 

Social Integralizado e Registrado da empresa é de R$ 1.180.000,00 (Um milhão cento e 

oitenta mil reais), conforme consta na 26Ê (vigésima sexta) alteração contratual 

consolidada em anexo. 

Sem mais para o momento, 

Capanema, 28 de Abril de 2014. 

Croanerne 	PEW3rlá 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901.903/0002-00 - t,,su,.Ct..33.500.040-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE( 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 ,,  

Follia4411 

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e .rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas —
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas — R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Viges' 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 

PrefeitAfta Municipal 
Certifico que este d 
do original. 
Capanema, 	/ 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIWA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA\ 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Guairacá, n° 1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n0  75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO. SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.45.8-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua. Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 

Prefeitur 
Certifico 
do original. 
Capanema, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A. sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bain•o 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado -e dividido em 1.180.000 .(um milhão cento e oitenta mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1,180.000,00 

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienarias a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 

Prete 	Municipal 
Certifico que este d 
110 original. 	A 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a. pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
Janeiro de 2002, .e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ain 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado o 

Jreteituts municipal de Capanem 
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do original. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE 	LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAáEk • •,5' á'Y 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA \ 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 :x.

g  Folha 3"f  

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest9 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Fevereiro de 2013. 

0 0 3 5 4 

In -s Salete uller 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 5 /'0 3 / 2013 

: 

 

SOB NÚMERO: 201 31 30'i 65 O 
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0355 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão no: 45712424/2014 
Expedição: 22/e_ sme A, -às 11:44:20 
Validad-. 	/09/201 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

ZLi 
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35 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 31368/2014 	 Valid 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP): 75981993000129 
Num. Registro: 4840 

	
Registrada desde : 08/05/1978 

Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 

	
CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

de 2 03/14/2014 14:1E 
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2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 	 1.1 (I • ua 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/106242, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 03/04/2014 14:16:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

de 2 03/04/2014 14:16 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 	

) 

Certidão no: 30678/2014 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

de 2 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 



http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=j8fuHZ0  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

02/04/2014 15:3: 



http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.as.  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 

do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART define 
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 
agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP N0:1701719193 
Acervo Técnico No.:361/ 2014 

	
Protocolo No.:2014/00028044 

3 17/04/2014 15:14 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

 

RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:361/2014 
	

Protocolo No.:2014/00028044 

ART N° 
	 •20092691210 O 	 Registrada:29/07/2009 	  

ART Correspons 	  ART Vinculada - 
Empresa Executora ...:MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Contratante(s) 	

 •PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 
75.972.760/0001-60 	  

Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 

Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 -870,00 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•RUA MINAS GERAIS SETOR SE, S/N CENTRO L. 14 Q. 92. 
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	01/07/2009 	 Data de Conclusão:30/12/2009 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA A FINALIDADE DE UMA 

CRECHE COM 870,00 M2 EM CAPANEMA-PR 	  
Observação 	  

3 
	

17/04/2014 15:14 

30 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP No.:1701719193 
Acervo Técnico No.:361/2014 	 Protocolo No.:2014/00028044 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/00028044. 

Emitida via Internet em 17/04/2014 15:14:49 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 



17/04/2014 15:14 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 

do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART define 
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 
agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP No:1701719193 
Acervo Técnico No.:2880/2010 	 Protocolo No.:2010/00075024 

3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

 

RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:2880/2010 
	

Protocolo No.:2010/00075024 

ART N° 	3040385060 O 	 Registrada:20/06/2006 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s)  	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE PLANALTO - CNPJ/CPF: 

76.460.526/0001-16 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 ,•538,59 M2 	  Área Existente. 	  
Área Ampliada 	( • 	 Área de Reforma. 	  
Local da Obra 	AV RIO GRANDE DO SUL, 	PLANALTO L 4,5 Q 5 	 
Município/Estado 	PLANALTO/PR 
Data de Início 	13/06/2006 	 Data de Conclusão:13/12/2006 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE UMA CRECHE EM ALVENARIA COM 538,59 M2  EM 

PLANALTO-PR 	  
Observação 	  

17/04/2014 15:14 

O 33 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP No.:1701719193 
Acervo Técnico No.:2880/2010 	 Protocolo No.:2010/00075024 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2010/00075024. 

Emitida via Internet em 17/04/2014 15:14:09 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

de 107 	 17/04/2014 14:55 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 .3021161151 0 	 Registrada:03/06/2004 	  
ART Substituída 	•0003021161119 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s)  	PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:E=GÇÃO 	  
Dimensão 	 851,58 M2 	 Área Existente• 	  
Área Ampliada 	< 	Área de Reforma• 	  
Local da Obra 	RUA PRINCIOPAL, 	ZR MUNIICPIO DE PL 	  
Município/Estado 	PLANALTO/PR 	  
Data de Início 	01/05/2004 	 Data de Conclusão:20/06/2004 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA ESCOLA 

MUNICIPAL GUSTAVO EMILIO LINK EM SAGRADA FAMILIA 
ESTA ART SUBSTITUI A ART N° 3021161119 DEVIDO ACERTO 
NO CAMPO DA ÁREA DA OBRA E NA DESCRIÇÃO DA OBRA 	 

Observação 	  

3 

8 de 107 17/04/2014 14:55 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 17/04/2014 14:55:09 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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CNPJ 76.460.526/0001-16 

 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-1331 — Fax: 555-1272 

85750-000 	 PLANALTO 	 PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, situada à Praça São Fco. 
de Assis 1583, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  
76.460.526/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito Municipal César Inácio Zimmer, vem 

por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 

como responsável o Eng°. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira Profissional 
do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO DE OBRA EM ALVENARIA COM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAULICAS, 
HIDROSANITÁRIAS E TELEFÔNICA; 
- OBRA DESTINADA À - - 
- ÁREA CONSTRUI]) 538,5' 
- ART Nº 3040385060; 
- ALVARÁ Nº 23/2006; 

Data de início da obra: 13/06/2006. 
Data de conclusão da obra: 13/12/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Planalto, 12 de junho de 2008. 



Capanema, 12 de Junho 2013. 

Prefeitura Municipal 

de Capanema 
olm372 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada, pelo Eng° Civil responsável Técnico do 
Município, Rubens Luís R. de Souza, portador da Carteira Profissional do CREA Nº RS- 

88296/D, vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A 

CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 75.981.993/0002-00, 

tendo como responsável Técnico o Eng°. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foram responsáveis pela execução da 
obra abaixo relacionada: 

- 	EXECUÇÃO DE UMA CRECHE EM ALVENARIA, COM COBERTURA EM TELHAS DE 
CIMENTO AMIANTO 6MM, FORRO PVC, PORTAS EXTERNAS E JANELAS EM VIDRO 
TEMPERADO, PORTAS INTERNAS EM MDF PINTADAS COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, 
REVESTIMENTOS EM PISO CERÂMICO ESMALTADO, SALAS REVESTIDAS EM TACO D 
MADEIRA LIXADOS E ENVERNIZADOS, PINTURAS EXTERNAS E INTERNAS COM 
ACRÍLICA SEMI-BRILHO. 
- ÁR 
- ART 	092691210; 
- ALVARÁ Nº  

porten!a-P 

Data de início da obra: 01/07/2009. 
Data de conclusão da obra: 12/01/2010. 

Desta forma, que a mesma produza seus efeitos legais, 

Rua Alagoas n° 1332, Capanegul Pr -CEP 85760 
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Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Planalto, 12 de Dezembro de 2013. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-1331 — Fax: 555-1272 

85750-000 	 PLANALTO 	 PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, situada à Praça São 

Francisco de Assis 1583, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, 
neste ato representada pelo Engenheiro Civil ROBERTO ALOYSIO GORGEN, CREA PR-94015/D, vem por 

meio deste, declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA, MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, situada à Rua Pernambuco, 1079, Capanema- 

Pr, tendo como responsável o Eng°. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira 

Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, COM PISO, COBERTURA COM ESTRUTURA 
METÁLICA E TELHAS METÁLICAS, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, PINTURA DO PISO E 
DEMARCAÇÃO DAS MODALIDADES ESPORTIVAS; 
- OBRA EXECUTADA NA LOCALIDADE DE SAGRADA FAMÍLIA — ZONA RURAL — PLANALTO- 
PR; 	 _ - 
- ÁREA CONSTRUÍD 851,58M2; 
- ART Nº 30211611 

Data de início da obra: 01/05/2004. 
Data de conclusão da obra: 01/10/2004. 
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ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, Cnpj no 75.981.993/0002-00, que o engenheiro civil civil 

Rafael Ferronato com CREA PR 50508/D, responsável técnico da referida empresa, 

visitou o local obra CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO 

INTEGRAL(12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA -PR EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316 NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. no endereço específicas Conforme consta no edital 

do referido na Concorrência 02/2014. 

Atenciosamente, 

E 'g°. Rubens Luis Ro do Souza 
CREA 	96/D 

RESP • 	L TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

4/3 



ICEMETAL 
BemViver 
seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE—ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n2  002/2014. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n° 980.158.269-34, CREA n° PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Edital Concorrência n° 002/2014 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ n2  75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA —

PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 

23400010045201316. 

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014. 

op g-F.0RJ. 
• Enije.nheir 
• FEI"/7.  

RAFAEL FERRONA/TO 

ENG°. CIVIL/  

CREA PR-505d8/D 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.981.993/0002-00 - 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



ICEMETA£ 

, 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida liei 

;;;k:;;;..1;Z) 	idiatteS, •15k53- Canta Ciuz 
ena!+.2 	Puraná 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIALICONSTRUTORA 
CNPJ 	75.981.993/0002-00 - 11.14.Ebl..33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA —ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n2  002/2014. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

SERVIÇO NOTARIAI2DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezgini 	 ..,- 

,Ágente delegado designado 
332, Capanomg/Pr - CEP 85760-000- cartorlopeszinghotmaitcom '2' (46),3552-3710 

---,__ 	Solo •Igital NVEGJC8..gtuph.t13Hn, Controle! rdWv5.kw7S ' 	__— 
Culto'  !to- 	seco em. httaaNfunenlencp)a.t._ , .------ 

,,,sà----1,•;,e),.."'-.Mmeih,in;..... .inneur. Indbr.d. ro! RAFA -1,-  ,rERRriNATR ele que 

na fé. cuts-: k$3,41:-wR 	1,73) e Selo: R50,52. Caparterria-Pk-^4 	bril de 
114,-as-14: : 5 horas. 

Capanema-Pr, 22 de Abril de 2014. 
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INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
Ruo Protessn, Algot-yr Munt'oz Mod. 3775 CP:.  CEP 81350-C 'O Curitiba Paraná Brasil 
Fone 	337 e 3070 Fa, ia ; 3376 3067 Sue 	tecpar h rerr emaii f:ert6-3,te< por br 

TECPAR 

.C.F..5111z31 

Certificação inicia 	 19/12/2013 

Término do ciclo de certificação 	19/12/2016 

Número do Certificado 	10082806 

Revisão 	 00 

Emissão 	 1 

Validade 

Nilo 
Gerente de 

rir'ku 
tor Agottani 

rtificação de Sistemas 

f)110377 

TECPAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

O Instituto de Tecnologia do Paraná certifica que o Sistema de Gestão da Qualidade da organização 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA. 

Av. Independência, 1020 
Capanema - PR - Brasil 

Filial: Rua Otávio Francisco de Mattos, 1563 - Chácara 82 N.E. - Bairro Santa Cruz 
Capanema - PR - Brasil 

está em conformidade com os Requisitos do Regimento do Sistema de Avaliação 
da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil - SiAC 

(Portaria n.° 582 de 05/12/12) 

Especialidade Técnica - Execução de Obras - Nív I "B" 
Subsetor: Obras de Edificações 

Este certificado é válido para o escopo 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES. 

(relação de obras no verso deste certificado) 
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ICEMETAL: H) 3 7 8 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n2  002/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n° 002/2014, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014. 

NOME: IVO ANT6N10 MULLER 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



NOME: IVO ANTÓNIO MULLER. 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329 49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

r;::„rie4f;). L & Wetiw, 
:1374.50-C's).'• 	 Nraná 

Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 

Bern Viver 
seu amigo de construção 

10EMETAL IM,379 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO — ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Concorrência n2  002/2014. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG n2 799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF n2  175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	7..).981.993/0002-00 1,, . 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

NICEMETAI: 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Concorrência n2  002/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Concorrência n2  002/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob 

as penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014. 

Latí 
NOME: Ivo uNToNIO MULLER 

RG: 799.512/-PR CPF: 175.546.329 49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

,k32 Oà1Vh.) i'nf:d-.3(r; do Mares, 15W- ;.;antzi (Jaz 
Capari€:rna - ParE.rtá 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.981.993/0002-00 - 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Concorrência n° 002/2014 ABERTURA DIA 28/04/2014 às 14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

  

 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 

   



ICEMETAI2( 
Bemlhver 
seu amigo de construção 

Atenciosamente. 

/IA 
NOME:y• AN -ONIO MULLER 

RG: 799.51fr2/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da C) ualicla 
e Produtividade do Habitat 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL — Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capa nema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Concorrência n9  002/2014. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 3;.524.903,72 (Três milhões quinhentos e Vinte quati-O - mil, noVedentó.s-e-trêis: 

setenta e dois centavos), sendo R$ 1.409.961,50 (Um milhão quatrocentos e nove mil 

novecentos e sessenta e um reais, cinquenta centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 
2.114.942,22 (Dois milhões cento e quatorze mil novecentos e quarenta e dois reais vinte e dois 
centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, desde 
já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 



compras@micemetal.com.br  

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 1285-8 

Unid. Qtde. Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço 

3.534.000,0000 MICEMETAL 1,0000 UN 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE 

AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, 
SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316. 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 180 dias 

Data de abertura: 03/08/2013-8 

Preço Unitário Preço Total 

3.524.903,7200 3.524.903,7200 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.524.903,7200 

TOTAL DA PROPOSTA : 3.524.903,7200 

sz) 

Município de Capanema 
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Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85.76-0-0 
	

Telefone representante: 46-9914-4016 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

A11-CEM UTAL 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Barracão de Obra m2  59,00 219,79 12.967,61 
1.2 Instalações provisórias de Água unid 1,00 548,57 548,57 
1.3 Instalações provisórias de Energia unid 1,00 748,05 748,05 
1.4 Instalações provisórias de Esgoto unid 1,00 548,57 548,57 
1.5 Locação da Obra - execução de gabarito m2  3.121,38 6,31 19.695,91 
1.6 Placa da Obra - Padrão Governo Federal m2  6,00 203,68 1.222,08 

Sub-total 1 35.730,79 1,01% 
2.0 SERVIÇOS EM TERRA 

2.1 Escavação Manual de Valas até a profundidade de 1,00 m m3  716,01 79,76 57.108,96 
2.2 Reaterro com Apiloamento m3  112,03 31,91 3.574,88 
2.3 Aterro interno com apiloamento m3  282,24 42,54 12.006,49 

Sub-total 2 72.690,33 2,06% 
3.0 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

3.1 Embasamento com tijolo comum m2  72,12 847,15 61.096,46 
3.2 Estaca a trado diam 30 cm inclusive ferragem m 1.904,00 60,75 115.668,00 
3.3 Escavação manual de Valas(sapatas/blocos) m3  145,90 79,76 11.636,98 
3.4 Reaterro com Apiloamento(blocos e sapatas) m3  95,28 31,91 3.040,38 
3.5 Concreto Simples para lastro m3  214,51 461,13 98.917,00 

3.6 
Concreto armado FCK 20 Mpa, usinado, bombeado,lançado e 
adensado para uso geral inclusive formas m3  130,00 1.097,14 142.628,20 

3.7 Fundação em Pedra Rachão m3  64,24 68,29 4.386,95 
Sub-total 3 437.373,97 12,41% 

4.0 ESTRUTURA 

4.1 
Concreto armado FCK 20 Mpa, usinado, bombeado,lançado e 
adensado para uso geral inclusive formas m3  170,50 1.097,14 187.062,37 

4.2 
Forro Laje Pré-moldada inclusive capeamento (e=2cm) com ferragem 
de distribuição m2  1.158,51 58,32 67.564,30 

Sub-total 4 254.626,67 7,22% 
5.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LÓGICA 

5.1 
Arandela a prova de intempéres c/grade met sup 90 gr<100W completa 
inclusive lâmpada conforme projeto unid 50,00 11,97 598,50 

5.2 Bandeja para rack de telecomunicações 1u unid 5,00 21,94 109,70 
5.3 Base /globo ou drops(1 lâmpada) boca 10"cm unid 5,00 11,97 59,85 
5.4 Bloco BER-10(bloco de engate rápido) unid 6,00 39,90 239,40 
5.5 Cabeçote de liga de aluminio diam 3" unid 1,00 3,35 3,35 
5.6 Cabo de cobre nu no. 10 mm2 (11,11m/kg) m 425,00 6,41 2.724,25 
5.7 Cabo de cobre nu no. 35 mm2 m 38,00 16,63 631,94 
5.8 Cabo flexível isolado 1 Kv 10 mm2 m 1.350,00 6,41 8.653,50 
5.9 Cabo flexivel isolado 1 Kv 16 mm2 m 56,56 8,27 467,75 
5.10 Cabo flexível isolado 1 Kv 2,5 mm2 m 400,00 2,19 876,00 
5.11 Cabo flexível isolado 1 Kv 35 mm2 m 92,00 16,63 1.529,96 
5.12 Cabo flexível isolado 1 Kv 4 mm2 m 2.700,00 3,13 8.451,00 
5.13 Cabo flexível isolado 1 Kv 6 mm2 m 700,00 4,15 2.905,00 
5.14 Cabo flexível isolado 1 Kv 95 mm2 m 280,00 37,84 10.595,20 
5.15 Cabo flexível isolado 750 Kv 2,5 mm2 m 5.200,00 2,19 11.388,00 10.11110  
5.16 Cabo flexível isolado 750 Kv 4 mm2 m 350,00 3,13 1.095,50 
5.17 Cabo flexível isolado 750 Kv 6 mm2 m 37,00 4,15 153,55 
5.18 Cabo isolado PP 3 x 4,0 mm2 m 106,00 5,54 587,24 
5.19 Cabo Lógico STP - 4 pares categoria Se m 44,00 1,85 81,40 ! 
5.20 Cabo Telefonico cce 50-4 pares unid 305,00 13,54 4.129,70 I 
5.21 Cabo Telefonico ci-50 10 pares (uso interno) m 17,00 13,43 228,31 A 
5.22 Cabo UTP-4p cat 5e 24 awg m 1.150,00 10,19 11.718,50 ,..--",-;------ 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M°) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ 

94 QUANT 
Unit PARCIAL 

5.23 Caixa de passagem metálica 15x15x12 cm unid 11,00 69,25 761,75 
5.24 Caixa de distribuição telefônica 40x40x12 cm unid 1,00 74,17 74,17 
5.25 Caixa de distribuição telefônica 60x60x12 cm unid 1,00 88,65 88,65 
5.26 Caixa met. Hexagonal p/arandela(sextavada 3"x3") unid 8,00 33,16 265,28 
5.27 Caixa met octogonal fundo movei dupla 4" unid 302,00 24,17 7.299,34 
5.28 Caixa met quadrada 4"x4"x2" unid 16,00 14,96 239,36 
5.29 Caixa met ret 4"x2"x2" unid 696,00 10,34 7.196,64 
5.30 Caixa passagem 20x20x25 fundo brita sem tampa unid 11,00 87,77 965,47 
5.31 Caixa de Passagem 35x60x50 fundo de concreto(p/tampa r1) unid 15,00 149,61 2.244,15 
5.32 Caixa de Passagem 50x50x60 fundo de brita s/tampa unid 29,00 99,76 2.893,04 
5.33 Certificado digital unid 119,00 24,94 2.967,86 
5.34 Condulete PVC lb 3/4" s/tampa unid 6,00 9,07 54,42 
5.35 Condulete PVC t 3/4" s/tampa unid 13,00 10,09 131,17 
5.36 Condulete PVC 3/4" s/tampa unid 1,00 11,08 11,08 
5.37 Conversor de fibra optica para cabo UTP unid 4,00 79,21 316,84 
5.38 Disjuntor monopolar de 10 a 30-a unid 73,00 21,57 1.574,61 
5.39 Disjuntor tripolar de 40 a 50-a unid 32,00 69,53 2.224,96 
5.40 Disjuntor tripolar de 10 a 35-a unid 10,00 59,29 592,90 
5.41 Disjuntor tripolar de 200-a unid 1,00 183,01 183,01 
5.42 Dispositivo diferencial residual 25a, 30 ma unid 8,00 24,94 199,52 
5.43 Dispositivo interno optico 1 u para rack unid 1,00 32,91 32,91 
5,44 Eletroduto de PVC rigido diam 1" inclusive conexoes m 1.500,00 5,35 8.025,00 N 

5.45 Eletroduto de PVC rigido diam 2" inclusive conexoes m 920,00 6,14 5.648,80 
5.46 Eletroduto de PVC rigido diam 3" inclusive conexoes m 50,00 6,78 339,00 
5.47 Eletroduto de PVC rigido diam 3/4" inclusive conexoes m 1.450,00 3,32 4.814,00 
5.48 Eletroduto de PVC rigido diam 4" inclusive conexoes m 110,00 7,90 869,00 
5.49 Eletroduto ferro galvanizado diam 3" inclusive conexoes m 7,00 7,98 55,86 
5.50 Espelho baquelite 4"x2" 2 furos RJ-45 unid 42,00 24,94 1.047,48 
5.51 Fibra optica monomodo geleado unid 280,00 44,88 12.566,40 
5.52 Fio de cobre nu no. 6 mm2(18 m/kg) m 370,00 4,34 1.605,80 
5.53 Haste Copperweld 5/8" x 3,00m c/conector unid 18,00 14,96 269,28 
5.54 Interruptor para ventilador unid 11,00 10,54 115,94 
5.55 Interruptor paralelo simples (1 secao) unid 7,00 11,21 78,47 
5.56 Interruptor simples (1 secao) unid 41,00 10,54 432,14 
5.57 Interruptor simples (2 secoes) unid 24,00 11,21 269,04 
5.58 Interruptor simples (3 secoes) unid 1,00 12,33 12,33 
5.59 Interruptor simples 1 tomada univ conjugados unid 2,00 15,44 30,88 
5.60 Line cord up-4p cat 5 flexivel 2,0 m unid 66,00 9,97 658,02 
5.61 Luminaria circular com vidro p/quadra 400w p/base e-40 unid 21,00 149,88 3.147,48 
5.62 Luminaria conj c/1 petala simpl(ate 400w)padrao b unid 3,00 149,84 449,52 

5.63 
Luminaria fluorescente de embutir 2x32 ou 2x40 w, completa com reator 
eletronico e lampada conforme projeto unid 149,00 112,00 16.688,00 

5.64 Organizador de cabos unid 12,00 1,15 13,80 
5.65 Patch cord utp-4p cat 5e flexivel 2,0m unid 97,00 0,50 48,50 
5.66 Patch pannel padrao 19" cat Se com 24 portas unid 10,00 0,25 2,50 
5.67 Petrolec c 1" s/tampa unid 1,00 1,14 1,14 )., 
5.68 Petrolec e 3/4" s/tampa unid 6,00 1,80 10,80 
5.69 Petrolec II Ir ou lb 1" s/tampa unid 1,00 1,47 1,47 ,  / 
5.70 Poste Circular em FG d= 100/60 mm e h=12 m unid 8,00 448,83 3.590,64 
5.71 Poste de Concreto quad 10 cm lado c/2,5 m de comprimento unid 25,00 548,57 13.714,25 
5.72 Projetor circular(ate 200w) base e-27 completo inclusive lampada unid 3,00 199,48 598,44 

PajiriáJk 85 
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MICEMETAL - MOLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I. E,: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

AltreEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 
PREÇO R$ % ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT Unit PARCIAL 

5.73 
Projetor retangular c/porta reator (ate 400w) base e40 completo 
inci.lamp. 

unid 14,00 149,61 2.094,54 

5.74 Quadro de distribuicao cb 12e - 100a unid 4,00 69,25 277,00 
5.75 Quadro de distribuicao cb 12e - 150a unid 1,00 55,33 55,33 
5.76 Quadro de distribuicao cb 18e - 150a unid 5,00 44,12 220,60 
5.77 Quadro de distribuicao cb 50e - 225a unid 1,00 33,18 33,18 
5.78 Rack de telecomunicacoes fechado acrilico 19" 12 u's unid 1,00 14,96 14,96 
5.79 Rack de telecomunicacoes fechado acrilico 19" 40 u's unid 4,00 14,96 59,84 
5.80 R'egua com 8 tomadas unid 5,00 24,21 121,05 
5.81 Rale foto eletrico com base unid 4,00 11,97 47,88 
5.82 Switch 24 portas 10/100 mbps unid 6,00 46,88 281,28 
5.83 Tampa cega condulete PVC 1" unid 21,00 0,50 10,50 
5.84 Tampa cega petrolet 1" unid 2,00 0,30 0,60 
5.85 Tampa concreto e=5 cm p/cx passagem m2 1 0, 00 14,96 149,60 
5.86 Tampa de ferro fundido R1 com base unid 15,00 21,94 329,10 
5.87 Tampa de PVC 4"x2" com furo central unid 3,00 0,48 1,44 
5.88 Tampa de PVC 4"x2"x2" com furo central unid 8,00 0,50 4,00 
5.89 Tomada de 2 poios mais terra unid 179,00 5,98 1.070,42 
5.90 Tomada de 3 poios mais terra unid 15,00 7,98 119,70 
5.91 Tomada logica RJ-45 tipo Kestone Jack, cat 5e unid 134,00 9,97 1.335,98 
5.92 Tomada Universal unid 2,00 5,98 11,96 
5.93 Ventilador para rack unid 10,00 87,77 877,70 

Sub-total 5 179.765,37 5,10% 
6.0 SUBESTACAO 
6.1 Caixa de Inspecao de aterramento 250x250x250mm unid 1,00 149,61 149,61 
6.2 Caixa de passagem em alvenaria 500x500x800mm unid 1,00 149,61 149,61 
6.3 Caixa para medidor trifasico padrao concessionaria COPEL unid 1,00 184,52 184,52 
6.4 Chave Fusivel 15 Kv 100a unid 3,00 149,61 448,83 
6.5 Cruzeta de concreto armado 1900 mm unid 2,00 19,95 39,90 
6.6 Curva de 90 graus de PVC rigido diam 4" unid 2,00 0,50 1,00 
6.7 Disjuntor termomagnetico tripolar 200a unid 1,00 183,01 183,01 
6.8 Eletroduto de PVC rigido diam 4" m 7,00 7,90 55,30 
6.9 Elo fusivel 6k unid 3,00 14,96 44,88 
6.10 Isolador polietileno de ancoragem unid 3,00 0,40 1,20 
6.11 Isolador tipo roldana de procelana unid 1,00 0,80 0,80 
6.12 Isolador pino 15 Kv rosca 25 mm unid 3,00 0,70 2,10 
6.13 Para Raios distribuicao valvula bloco 12 Kv 5 KVA unid 3,00 19,95 59,85 
6.14 Poste de concreto SC 11/400 unid 1,00 448,83 448,83 
6.15 Suporte para transformador em poste duplo T unid 1,00 349,09 349,09 
6.16 Transformador trifasico 112,50 KVA unid 1,00 22.441,57 22.441,57 

Sub-total 6 24.560,10 0,70%, 
7.0 INSTALACOES HIDROSSANITARIAS 

7.1 Cabide tipo gancho(louca) unid 9,00 42,07 378,63  
7.2 Caixa de alv.p/torneira jardim unid 7,00 54,86 384,02 
7.3 Caixa de Areia 60x60 c/grelha metalica unid 12,00 137,94 1.655,28  

7,4 Caixa de Areia 80x80 c/tampa de concreto unid 8,00 207,15 1.657,20  
7,5 Caixa de Gordura 1,60x0,90 c/tampo de ferro fundido unid 1,00 68,45 68,45 
7.6 Caixa de Gordura 600 litros de concreto unid 1,00 323,92 323,92 
7.7 Caixa de Inspecao 60x60 c/tampo de ferro fundido unid 20,00 4,99 99,80 

 

7.8 Caixa de passagem 60x60 cm unid 11,00 2,29 25,19 
.., 

7.9 Chuveiro eletrico metalico c/braco metalico unid 9,00 154,60 1.391,40 
7.10 Corpo cx sifonada diam 100x150x50 unid 7,00 18,24 127,68 

os 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$  QUANT Unit PARCIAL 

7.11 Corpo cx sifonada diam 150x185x75 unid 8,00 20,79 166,32 
7.12 Corpo ralo seco conico diam 100x4Omm unid 4,00 6,50 26,00 
7.13 Corpo ralo sifonado conico diam 100x40 unid 7,00 8,45 59,15 
7.14 Cuba de louca de embutir oval unid 13,00 84,78 1.102,14 
7.15 Cuba dupla inox 84x50x20/25 cm ch 20 unid 1,00 103,73 103,73 
7.16 Cuba inox 46x30x15 cm e=0,6cm - aco (cuba n01) unid 5,00 117,69 588,45 
7.17 Cuba inox 60x50x35xch 20 unid 1,00 119,69 119,69 
7.18 Filtro tanque inox vazao 3.000 Wh instalado unid 1,00 2,49 2,49 
7.19 Fossa Septica 7500 1 area util 4,10x1,35x2,00 m unid 1,00 3.932,76 3.932,76 
7.20 Grelha quadrada cromada diam 150 mm unid 10,00 19,95 199,50 
7.21 Grelha quadrada cromada diam 100 mm unid 4,00 14,96 59,84 
7.22 Grelha redonda branca diam 100mm unid 4,00 17,95 71,80 
7.23 Grelha redonda cromada diam 100mm unid 8,00 14,32 114,56 
7.24 Hidrometro diam ramal 25 mm vazao 3 m3 unid 1,00 131,16 131,16 
7.25 Instalacao de conj motor bomba centrifuga de 1HP unid 1,00 249,35 249,35 

7.26 
Lavatorio completo c/coluna inclusive valvula metalica sifao lig.e 
fixadores unid 8,00 330,19 2.641,52 

7.27 Ligacao flexivel para pia metalica 1/2" unid 4,00 0,50 2,00 

7.28 
Mictorio completo de louca c/sifao integrado inclusive valvula de 
descarga de 1° linha valvula metalica de esgotamento e fixadores unid 5,00 212,00 1.060,00 

7.29 Papeleira louca - embutir unid 13,00 51,85 674,05 
7.30 Porta Grelha quadrado cromado diam 150 mm unid 10,00 9,97 99,70 
7.31 Porta Grelha quadrado p/grelha quadrada diam 100mm unid 6,00 8,98 53,88 
7.32 Porta Grelha quadrado p/grelha redonda branca diam 100mm unid 2,00 12,55 25,10 
7.33 Porta Grelha quadrado p/grelha redonda cromada diam 100mm unid 6,00 14,65 87,90 
7.34 Registro de gaveta bruto diam 1" unid 2,00 72,86 145,72 
7,35 Registro de gaveta bruto diam 1.1/2" unid 2,00 80,15 160,30 
7.36 Registro de gaveta bruto diam 2" unid 2,00 91,28 182,56 
7,37 Registro de gaveta c/canopla diam 1" unid 8,00 65,10 520,80 
7.38 Registro de gaveta c/canopla diam 1.1/4" unid 1,00 74,17 74,17 
7,3g Registro de gaveta c/canopla diam 3/4" unid 18,00 68,25 1.228,50 ,, 
7.40 Registro de Pressao de 1° linha c/canopla cromada diam 3/4" unid 9,00 62,36 561,24 
7.41 Saboneteira de louca de embutir unid 9,00 44,50 400,50 
7.42 Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" unid 13,00 54,86 713,18 
7.43 Sifao pipia 1.1/2" x 2" metal unid 10,00 40,89 408,90 
7.44 Sifao para tanque 1"x1.1/2"- PVC unid 1,00 31,92 31,92 
7.45 Sumidouro 1,60m diam e 6,00 m prof unid 3,00 1.342,88 4.028,64 
7.46 Tampa p/cx passagem ferro fund 60x53 unid 12,00 44,88 538,56 
7.47 Tampa para vaso sanitario unid 7,00 18,93 132,51 

7.48 
Tanque de louca c/coluna completo inclusive valvula metalica sifao 
metalico ligacao flexivel metalica e fixadores unid 1,00 78,14 78,14 

7.49 Torneira boia diam 1"(25mm) unid 1,00 32,07 32,07 
7.50 Torneira de bancada de 1° linha p/pia diam 1/2 e 3/4" unid 4,00 35,28 141,12 
7.51 Torneira de jardim de 1° linha c/bico p/mangueira diam 3/4" unid 7,00 33,27 232,89 
7.52 Torneira de parede de 1° linha p/bebedouro diam 1/2" unid 10,00 28,62 286,20 
7.53 Torneira de parede de 1a linha p/tanque diam 1/2" e 3/4" unid 1,00 30,94 30,94 \\ 
7.54 Torneira p/lavatorio diam 1/2" unid 21,00 40,91 859,11 
7.55 Torneira p/pia diam 1/2" e 3/4" parede unid 7,00 37,97 265,79 
7.56 Tubo de ferro galvanizado diam 1.1/2" m 3,50 55,95 195,83 
7,57 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 150mm com conexoes m 72,00 61,55 4.431,60  
7,58 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 200mm com conexoes m 24,00 70,79 1.698,96 
7,5g Tubo PVC p/aguas pluviais diam 250mm com conexoes m 36,00 81,40 2.930,40 
7.60 Tubo PVC p/aguas pluviais diam 300mm com conexoes m 96,00 93,61 8.986,56 

ti 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
PREÇO R$ % ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT Unit PARCIAL 

7.61 Tubo soldavel p/esgoto diam 40mm com conexoes m 100,00 12,82 1.282,00 
7.62 Tubo soldavel p/esgoto diam 50mm com conexoes m 110,00 13,52 1.487,20 
7.63 Tubo soldavel p/esgoto diam 100mm com conexoes m 365,00 19,68 7.183,20 

7.64 Tubo soldavel p/esgoto diam 75mm com conexoes m 54,00 15,82 854,28 

7.65 Tubo soldavel PVC marrom diam 25 mm com conexoes m 200,00 9,10 1.820,00 

7.66 Tubo soldavel PVC marrom diam 32 mm com conexoes m 160,00 9,83 1.572,80 

7.67 Tubo soldavel PVC marrom diam 40 mm com conexoes m 35,00 11,44 400,40 

7.68 Tubo soldavel PVC marrom diam 50 mm com conexoes m 125,00 11,93 1.491,25 

7.69 Tubo soldavel PVC marrom diam 60 mm com conexoes m 133,00 15,83 2.105,39 
7.70 Tubo soldavel PVC marrom diam 75 mm com conexoes m 125,00 22,33 2.791,25 
7.71 Tubo soldavel PVC marrom diam 85 mm com conexoes m 3,00 45,86 137,58 
7.72 Valvula de descarga cromada unid 3,00 161,44 484,32 
7.73 Valvula de descarga c/acabamento anti-vandalismo unid 10,00 225,19 2.251,90 
7.74 Valvula de fluxo 3/4' unid 1,00 84,78 84,78 
7.75 Valvula de retencao horizontal 1" unid 1,00 104,49 104,49 
7.76 Valvula de retencao vertical 1" unid 1,00 161,93 161,93 
7,77 Valvula para bebedouro metalica diam 1" unid 3,00 86,77 260,31 
7.78 Valvula pipia metalica 1.1/2" x 3.3/4" unid 5,00 43,89 219,45 
7.7g Valvula p'pia tipo americana diam 3.1/2" metal unid 5,00 101,74 508,70 

7.80 
Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao tubo de ligacao 
metalico cromado tubo de descarga e anel de vedacao unid 13,00 180,23 2.342,99 

ç 
Sub-total 7 74.523,99 2,11% 

8.0 ALVENARIA E DIVISORIAS 
8.1 Alvenaria de tijolo comum 1/2 yes m2  1.710,32 38,41 65.693,39 
8.2 Alvenaria de tijolo comum 1/4 yes m2  40,23 44,54 1.791,84 
8.3 Elemento vazado de Concreto m2  205,27 56,59 11.616,23 

Sub-total 8 79.101,46 2,24% 
9.0 IMPERMEABILIZACAO 

9.1 Impermeabilizacao vigas baldrames e= 2,00 cm m2  631,46 19,74 12.465,02 
9.1.1 Impermeabilizacao argam sint semi flexivel m2  32,74 25,29 827,99 
9.1.2 Impermeabilizacao com cimento cristalizante 3 demaos m2  31,04 33,27 1.032,70 

Sub-total 9 14.325,71 0,41% 
10.0 ESTRUTURAS METALICAS  
10.1 Estrutura metalica em aco A036 para cobertura KG 51.725,00 9,18 474.835,50 

Sub-total 10 474.835,50 13,47% 
11.0 COBERTURAS 
11.1 Cobertura com telha colonal-plan m2  2.423,32 68,95 167.087,91 
11.2 Cobertura com telha fiber glass c/veu protecao 1,50mm m2  75,00 44,24 3.318,00 

11.3 Cobertura em telha de aco galvanizado trapezoidal 0,50 mm inc pintura m2  1.607,00 55,08 88.513,56 

11.4 Cumeeira para telha colonial-plan M 259,40 18,11 
11.5 Cumeeira para telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm M 46,16 33,27 1.535,74 

4.697,73 .,,ç--;›-  

11.6 Embocamento de beiral M 504,00 24,94 12.569,76 
11.7 Embocamento de lateral M 218,00 24,94 5.436,92 

Sub-total 11 283.159,62 8,03k , 
12.0 ESQUADRIAS METALICAS 
12.1 Escada de marinheiro em metalon m 2,93 54,86 160,74 
12.2 Escada de marinheiro em metalon c/protecao m 7,00 87,77 614,39 
12.3 Esquadrias basculante com ferragens m2  88,39 242,22 21.409,83  
12.4 Esquadrias de correr com ferragens m2  135,65 288,61 39.149,95 

12.5 
Esquadria com guiche em chapa 16 cantoneira com grade para vidro 
com ferragens 

m2  1,26 254,21 320,30 

U 7- 
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CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

M ICEMETAL, 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 

12.6 Esquadria em metalon chapa 14 dobrada com ferragens m2  0,42 288,03 120,97 
12.7 Grade de frente h=2,00 m conforme projeto m 120,00 54,86 6.583,20 
12.8 Grade protecao ferro chato 1/8" x 7/8" nas esquadrias m2  141,72 261,15 37.010,18 
12.9 Gradil eletrosoldado h=2,00m m 144,00 91,09 13.116,96 
12.10 Guarda bicicletas m 24,00 26,93 646,32 
12.11 Porta de abrir em chapa com ferragens m2  3,36 388,99 1.307,01 
12.12 Porta abrir para WC em chapa com ferragens m2  18,72 284,26 5.321,35 
12.13 Porta abrir/veneziana com ferragens m2  4,92 269,30 1.324,96 
12.14 Porta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens m2  79,53 264,31 21.020,57 
12.15 Porta de correr/fixa em chapa 16 com ferragens m2  23,83 264,31 6.298,51 
12.16 Porta de enrolar com ferragens m2  1,94 184,52 357,97 
12.17 Portao em chapa trapezoidal, tubo de aco com ferragens m2  64,00 346,67 22.186,88 
12.18 Portao tela em chapa 16 com ferragens m2  15,86 448,83 7.118,44 

12.19 Portao tela /cano ch 16 c/ferragens m2  4,80 581,73 2.792,30 
12.20 Vedacao junta dilatacao Ch16 parai c/f30-pintada m 8,15 15,19 123,80 
12.21 Veneziana ch 16 e diam 60 cm 2 unidades m2  0,57 149,61 85,28 

Sub-total 12 187.069,91 5,31% 
13.0 VIDROS 

13.1 Vidro Liso 3mm m2  207,82 65,45 13.601,82 
13.2 Vidro mini-boreal m2  17,48 75,78 1.324,63 

Sub-total 13 14.926,45 0,42% 
14.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

14.1 Chapisco comum m2  3.989,00 3,93 15.676,77 
14.2 Emboco(1c):4 arml) m2  565,00 20,68 11.684,20  

14.3 Reboco Paulista a-14(1calh:4armIc+100Kgci/m3) m2  3.416,00 16,86 57.593,76 
14.4 Revestimento Ceramico 10 x 10 m2  161,00 55,55 8.943,55 
14.5 Revestimento Ceramico 20 x 20 m2  404,00 75,64 30.558,56 

Sub-total 14 124.456,84 3,53% 
15.0 FORROS 

15.1 Chapisco rolado(1cim:3arma)+(1cola:10cim) m2  818,00 4,32 3.533,76 
15.2 Cornija de Gesso m2  684,00 84,78 57.989,52 
15.3 Gesso corrido em teto m2  806,00 73,81 59.490,86 
15.4 Reboco Paulista em forro (1calh:4arm1+150 kg ci/m3) m2  11,20 18,54 207,65 

Sub-total 15 121.221,79 3,44°/ 
16.0 REVESTIMENTO DE PISO 

16.1 Ceramica 40x40 cm PEI 5 m2  80,41 39,85 3.204,34 
16.2 Concreto desempenado inclusive lastro e = 7,00 cm m2  720,00 59,68 42.969,60 
16.3 Grama em Placas m2  2.227,00 41,47 92.353,69 
16.4 Granitina cox/ferro regul e=2cm e junta plastica 27mm m2  1.274,00 85,01 108.302,74 
16.5 Granitina c/regular e=2cm e junta plastica 27mm m2  1.993,00 80,06 159.559,58 
16.6 Ladrilho hidraulico 40 x 40 cm m2  890,00 43,86 39.035,40 r.  
16.7 Lastro de concreto impermeabilizante 1:3:6 m2  1.902,96 48,19 91.703,64 
16.8 Passeio protecao em concreto desempenado polido 5cm 1:2,5:3,5 m2  350,28 51,11 17.902,81 
16.9 Piso de concreto desempenado e=5 cm 1:2,5:3,5 m2  190,00 40,91 7.772,90 

16.10 Piso de concreto desempenado e=7 cm 1:2,5:3,5 m2  862,00 45,11 38.884,82 \ 
16.11 Piso Intertravado com bloco de concreto e=8cm m2  863,00 98,78 85.247,14 

Preparo concreto p/lastro sem betoneira 

.ç,e)
16.12 m3  192,90 364,28 70.269,61 
16.13 Aplicacao de resina acrílica duas demaos m2  720,00 24,94 17.956,80 
16.14 Rodape de granitina m 922,00 15,32 14.125,04 
16.15 Rodape de massa(ici:3 armg) m 295,00 5,49 1.619,55 

Sub-total 16 790.907,66 22,44% 
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CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

MICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA- 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
PREÇO R$ cy. ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT Unit PARCIAL 

17.0 PINTURAS 

17.1 Demarcacao quadra/vagas tinta bor clorada m 26,10 87,77 2.290,80 

17.2 Emassamento acrilico 2 demaos m2  1.581,00 6,76 10.687,56 

17.3 Emassamento com massa PVA 2 demaos m2  1.160,86 10,43 12.107,77 
17.4 Fundo Super galvite 1 demao m2  9,60 3,91 37,54 

17.5 Letreiro em parede feito a pincel m2  2,00 8,22 16,44 
17.6 Pintura esmalte sintetica paredes - 2 dem/c/selador m2  212,00 10,81 2.291,72 
17.7 Pintura esmalte esquadria ferro c/fundo anticor. m2  1.500,00 14,32 21.480,00 
17,8 Pintura poliesportiva - 2 demaos(piso e cimentados) m2  1.000,00 78,92 78.920,00 
17.9 Pintura ceramica para beiral m2  155,00 21,94 3.400,70 
17.10 Pintura com selador acrilico m2  548,00 3,91 2.142,68 
17.11 Pintura esmalte est metal 1 demao m2  1.272,00 8,86 11.269,92 
17.12 Pintura esmalte est metal 2 demaos m2  3.781,00 10,18 38.490,58 
17.13 Pintura latex acrilica 2 demaos c/selador m2  1.966,00 18,41 36.194,06 
17.14 Pintura latex acrilica 3 demaos c/selador m2  72,69 20,26 1.472,70 
17.15 Pintura PVA latex 2 demaos com selador m2  860,86 6,30 5.423,42 
17.16 Pintura PVA latex 2 demaos com selador m2  2.964,00 6,93 20.540,52 
17.17 Pintura textrizado c/selador acrilico m2  879,11 15,83 13.916,31 

Sub-total 17 260.682,72 7,40% 
18.0 ATERRAMENTO E PROTECAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS 

18.1 Captor tipo Franklin unid 1,00 54,86 54,86 
18.2 Cabo de cobre nu 35 mm2 m 1.071,00 15,86 16.986,06 
18.3 Cabo de cobre nu 50 mm2 m 804,00 21,61 17.374,44 
18.4 Terminal aereo c/suporte guia p/quina unid 51,00 19,95 1.017,45 \. 
18.5 Suporte guia reforçado unid 267,00 9,97 2.661,99 

Sub-total 18 38.094,80 1,08% 
19.0 INSTALAÇOES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 

19.1 Extintor pqs 6 kg unid 1,00 314,37 314,37 
19.2 Extintor pqs 4 kg unid 8,00 255,69 2.045,52 
19.3 Extintor co2 4 kg unid 8,00 249,56 1.996,48 
19.4 Suporte tipo I para extintor unid 17,00 4,99 84,83 
19.5 Sinalização fotluminascente para extintor unid 17,00 2,24 38,08 

Sub-total 19 4.479,28 0,13% 
20.0 DIVERSOS 

20.1 Arquibancada c/2 degraus completa c/bl 19x9x39 m2  83,20 55,64 4.629,25 
20.2 Bancada de concreto polido m2  51,93 24,30 1.261,90 
20.3 Bancada de granito com espelho m2  40,20 403,29 16.212,26 
20.4 Bancada de concreto polido e alvenaria m2  33,80 211,81 7.159,18 

//'.\ 20.5 Barra p/deficiente físico unid 4,00 24,94 99,76 

20.6 
Bebedouro em alvenaira para 6 torneiras azulejados sem inst.h sanitaria 
conforme detalhamento unid 1,00 144,62 144,62 

20.7 Canaleta concreto desempenado 30x5 cm c/grelha ferro quadr 3/8" m 274,00 9,97 2.731,78 
20.8 Escada marinheiro s/guarda corpo ch ferro redondo m 1,40 7,98 11,17 

- 
20.9 Exaustor diam 30 cm unid 1,00 523,64 523,64 
20.10 Coifa em chapa galvanizada epoxi 95x70x60cm c/tubo saida unid 1,00 520,64 520,64 
20.11 Mastro para bandeira em ferro Galvanizado 3 uni(assent e pintado) unid 1,00 146,62 146,62 
20.12 Quadro de Giz emboco/Iam melaminico compl 6,87x1,39m unid 12,00 249,35 2.992,20 
20.13 Sinalização placa aérea a1 2,00x0,50m unid 2,00 2,49 4,98 
20.14 Sinalização placa especial e1 - 3,50x0,60m + suporte unid 2,00 2,49 4,98 
20.15 Sinalização placa especial e2 - 1,50x0,50m - estaciona. unid 2,00 2,49 4,98 
20.16 Sinalização - placas aéreas a2,a3,a4 e a5 1,00x0,30m unid 8,00 2,49 19,92 
20.17 Sinalização placas p1 a p20 - 0,30x0,40m unid 48,00 2,49 119,52 
20.18 Sinalização placas s1 a s7 - 0,21x0,31m unid 16,00 2,49 39,84 

Og 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I. E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 
PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 

ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ °A 
Unit I PARCIAL 

20.19 Conjunto para Voleibol com pintura(2 suportes) unid 2,00 37,04 74,08 
20.20 Trave em ferro galvanizado para futebol salão pintada unid 2,00 458,52 917,04 

20.21 
Suporte em tubo industrial removível para tabela de basquete 
assentada e pintada 

unid 2,00 9,97 19,94 

20.22 
Tabela de basquete em estrutura metalica e madeira de lei assentada e 
pintada com aro metálico 

un
i
d 2,00 275,57 551,14 

20.23 Tampas metálicas -1,80 m2 unid 2,00 25,29 50,58 
20.24 Limpeza final da obra m2  5.083,00 2,78 14.130,74 

Sub-total 20 52.370,76 1,49% 

TOTAL D-0 CUSTO:DA 0,BR.A.. 3.524.903,72.. 100,00% 

(três.milhões quinhentos 'e vinte. e quatro mil nqvec,entás e .trêsfeaís' é setenta e' dois.  centavos).  

/RAFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
cNPJ: 75.981.993/0002-00 	I. E.: 33500648-84 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M°) 

ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação 
R$ 

Total % 
1° Mês 2° Mês Percentual Total 

3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês 
% / R$ 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 35.730,79 1,01% 

35.730,79 - -  - - - 35.730,79 

80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
2.0 SERVIÇOS EM TERRA 72.690,33 2,06% 

58.152,26 14.538,07 - - - - 72.690,33 

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
3.0 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 437.373,97 12,41% 

218.686,99 218.686,98 - - - - 437.373,97 

0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
4.0 ESTRUTURA 254.626,67 7,22% 

- 25.462,67 203.701,34 25.462,66 - 254.626,67 

INSTALAÇÕES 0,00% 0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
5.0 

ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LÓGICA - 
17976537 . 	,  5,10% 

- 17.976,54 143.812,30 17.976,53 - 179.765,37 

0,00% 0,00% 0,00%, 
' 

10,00% 85,00% 5,00% 100,00% 
6.0 SUBESTACAO 24.560,10 0,70% 

- _ - 2.456,01 20.876,09 1.228,00 24.560,10 

0,00% 0,00% 10,00% 80,00% 100,00% 
 

10,00% 0,00% 
7.0 INSTALACOES HIDROSSANITARIAS 74.523,99 

. 
2,11% 

_ 
., 

- 7.452,40 59.619,19 7.452,40 - 74.523,99 

0,00% 0,00% 25,00% 35,00% 40,00% 0,00% 100,00% 
8.0 ALVENARIA E DIVISORIAS 79.101,46 2,24% 

- - 19.775,37 27.685,51 31.640,58 - 79.101,46 

0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 100,00% 
9.0 IMPERMEABILIZACAO 14.325,71 0,41% 

- 7.162,86 - - 7.162,85 , - 14.325,71 

0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
10.0 ESTRUTURAS METALICAS 474.835,50 13,47% 

- - , - 427.351,95 47.483,55 - 474.835,50 

0,00% 0,00% 20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
11.0 COBERTURAS 283.159,62 8,03% 

- - 56.631,92 198.211,73 28.315,97 - 283.159,62 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 
12.0 ESQUADRIAS METALICAS 187.069,91 5,31% 

- - - - 168.362,92 18.706,99 187.069,91 

0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 50,00% 10,00% 100,00% 
13.0 VIDROS 14.926,45 0,42% 

- - 5.970,58 7.463,23 1.492,64 14.926,45 



RAFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 

Capanema, 28 de abril de 2014 

Página 2 de 2 

i 

,.., 

MICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONCORRÊNCIA N° 002/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA- PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 

ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

hem Descriminação 
R$ 

Total % 
1° Mês 2° Mês Percentual Total 

3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês 
% / R$ 

14.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES 124.456,84 3,53% 
0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 100,00% 

 
85,00% 5,00% 

- - - 12.445,68 105.788,31 6.222,85 124.456,84 

15.0 FORROS 121.221,79 3,44% 
0,00% 0,00% 0,00% 85,00% 10,00% 5,00% 100,00% 

- - - 103.038,52 12.122,18 6.061,09 121.221,79 

16.0 REVESTIMENTO DE PISO 790.907,66 22,44% 
0,00% 0,00% 0,00% 85,00% 10,00% 5,00% 100,00% 

- - - 672.271,51 79.090,77 39.545,38 790.907,66 

17.0 PINTURAS 260.682,72 7,40% 
0,00% 0,00% 0,00% 85,00% 10,00% 5,00% 100,00% 

- - - 221.580,31 26.068,27 13.034,14 260.682,72 

18.0 ATERRAMENTO E PROTECAO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFERICAS - 

3809480 . 	,  1,08% 
0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 100,00% 

19.047,40 - - - 19.047,40 38.094,80 

19.0 INSTALAÇOES DE COMBATE E PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO 

4.479,28 0,13% 
0,00% 0,00% 0,00% 85,00% 10,00% 5,00% 100,00% 

- - - 3.807,39 447,93 223,96 4.479,28 

20.0 DIVERSOS 52.370,76 1,49% 
0,00% 0,00% 0,00% 85,00% 10,00% 5,00% 100,00% 

- - - 44.515,15 5.237,08 2.618,53 52.370,76 

TOTAL 3.524.903,72 100,00% 312.570,04 284.897,98 305.537,57 1.948.228,49 565.488,66 108.180,98 3.524.903,72 

PERCENTUAL DA PARCELA (%) 8,87% 8,08% 8,67% 55,27% 16,04% 3,07% 100,00% 

TOTAL GERAL ACUMULADO 312.570,04 597.468,02 903.005,59 2.851.234,08 3.416.722,74 3.524.903,72 
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Data abertura: 28/04/2014 
	

Data julgamento 28/04/2014 	 Data homologação: 

CN RJ' 75.981.993/0002-00 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
	

UN 
	

1,00 	3.524.903.72 * 	MICEMETAL 

PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DEAULA - PROJETO PADRÃO FNDE) LOCAI iZADO NA CHAGARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPAN EMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 
	

3.524.903,72 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor: 1200-9 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

CNPJ: 75.981.993/0002-00 Telefone: (46) 3552 -1235 
	

Status: Habilitado 	 3.524.903,72 

Lote 001 - Lote 001 
	

3.524.903,72 

001 	37242 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO I 	UN 
	

1,00 Habilitado 
	

MICEMETAL 
	

3.524.903,72 	3.524 903,72 * 

NTEGRAL (12 SALAS DEAULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO. CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FN DE PROCESSO 23400010045201316 

VALOR TOTAL: 
	

3.524.903,72 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5507 n 	
28/04/2014 14:5701 



Prefeitura MunícípaC de  
Capanema 	 (H) o 96 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 002 - Concorrência 

Aos vinte e oito dias de abril de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOU, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Concorrência, veiculado através do nr 02, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 
SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO 
SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO 
FNDE PROCESSO 23400010045201316, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e 
CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo 
com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N°01, contendo a documentação de 
cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitada somente a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. A 
empresa CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA - ME foi desclassificada por não apresentar 
os documentos solicitados no item 8.2.1, letra b) / b) 1. As proponentes nada argüiram 
sobre os documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de 
impugna-los, verbalmente ou por declaração, razão pela qual foi encerrada a fase de 
habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N°02, contendo as 
propostas de preço da proponente habilitada, foram os mesmos conferidos e rubricados 
pela comissão e pelos representantes das proponentes. De Acordo com o Edital, a 
Comissão de Licitação chamou a seguinte classificação por item: 
VENCEDOR 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO 
INTEGRAL (12 SALAS DE AULA -
PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 
63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO 
FNDE PROCESSO 
23400010045201316. 

MICEMETA 
L 

1,00 3.524.903,72 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata• 	Comissão de Lici ão e pel9s-Representantes das proponen 

/ 

SALVADORI 
7/2014---  

sie° 

wou O R óthIcin 
Perlaria 5767/2014 

Presidente da Comissão 

HELIEL P 
Portaria 
Membros 

NGEL 
7 /2  O 14 

a Comissão 

— 86760-000 
122 

• 
Portaria n6  5767/2014 
Membros da Comissão 

I  v\IA9()  

Pedro Viriato R,a igot de Souza 
Fone:46. 3552-1321 - 

CAPANEMA - PR 

	ElltiaLUttANE ESCHE SOTT 
Portaria n° 576712014 
Membros da COIMO 
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LIND À V IR MARIA DE LARA DEN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunícipaC de 
Capanerna 	 19~397 

PORTARIA 5848/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 002 - MODALIDADE - Concorrência 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Concorrência n° 002/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE 
AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR 
SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade - Preço 

MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 1 CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO 
INTEGRAL (12 SALAS DE AULA 
- PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 
63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316. 

MICEMETAL 1,00 3.524.903,72 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Concorrência N° 002/2014, R$ 
3.524.903,72 (Três Milhões, Quinhentos e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Três Reais e 
Setenta e Dois Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 07 de maio de 2014 

Av. Pedro Vir ato Pangot de Souza, 7080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1327 - Fax  

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura 114U7/tiCiyaC 

sr .  de Capanema 
DECRETO 13.5:TD3L2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de RS 165.000,00. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DESARME. 'Wien:. 
.10 2.1unsti1rto 11r Capanetna. 0,2)10 110 Paraná. no rico dr soas atribmeüe, 
Waae.. ,-au Nue mu. Iro Munkip...1 :1 	1401/2013 e na Lei Federia n..1.020/0.1. 

DECRETA: 

Artigo Ir  - Emana abertos os Créditos NECENE..., 
1-1,,plententiNes no calor de 06 165.000.161 leen10 e SeSSenta e einen tini reais). 
pu31011111.  CLI55IIICKEUIDDC10021 profira latira 004IND 

()MÃO, 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATINO 1,1/, 11 31I5 12022 i IR 	0111.1.1 ROAt I I5I10211L 
CONTA/ ELEMENTO. 101,0 	-IIIII11.3t1 00.00 	MATERIAL 0000'01.110 
rosin REEI '930-  103 	SI  SOBRE TRANSE CONET El IN)11(11-0X C1190 
VALUlk 30 .T.P1M0.01/ InTuni.• pur .4nrelditauto0 
CONTA/ 01.EMEVRE 10171, 	33Q0.32.(111.E0 	5IAT. 1PM SERV DIST1t1111AT 
Et ETIE RECURSO: Oen 	hECIIRSOS ORDINÁI005 LIVRES EX C01111 
VALOS. IiR II. 000.00 I( rpm utà par nuierlaneenlaI 
CONYKELEMENTO: ICOO 	3390 bi.041.00 	01, r 00120 tEke - F31:RILICA 
13101E 301211.20. liça . 10.2.01.150, ORDINARION LIVRES' 0751'0011 
,7A1.1311 RS 31..010.00 Senas: por ...anelar.. ,,,,, 1 

ORGAO: 08.00 - SECRETARIA DE viAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 09.02 - DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS 
,3111111A DE 	ir. m.15012.15 I - ATIVE, DO 0E11'1 DE 3012VICUS11!00511 
CONTAjELEINENTEE I 4.3. 	..kaUU.:W0,00 	01.; 00110 PERI 	P JUREMA 
FOME RECIatsu &ti - RECORSOS 01111INARIOh LIVRES - EX CORR 
VAIAR RS .11.1.000.00 IreconS. oca viturelamerilul 

•KGÃO: 12.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
- - ."NIDADE, 18.01 - DEPARTANIENTO DE PROJETOS 

VIVIDASUL ,,/. i 21.0.1C21 022 . ATIV 00 DEPAITEAMEN1X1 DE PROIETOS 
CONTA/ELEMENTO: 30I0 	3(39 11.00,x1(1 	VSNC. E SANT EMAS 	i• CIVIL 
F DE irEil USO. 111V 	RErilltsoo ORDINAMOS LIVRES 	05 0010, 
\',U.011-  R$ 25 ,:10 00 twinso por , um mInnenttlai 

TOTAL DE SUPLEMENTADMIS 	RS 165.000,00 

Artigo 2. • Os ODEIllallti neerssari,,  ,era colzefisr.: 
oo ,•11,111); ..k. q.: 	1 E, ,c, 	/ . ,n1a, nu... Ri 	st Pá° oriundos tla coacetteudiut. 
parcial 	tala 	Alla:11111a 	1101.nn, 	LaChIlIVIIIIInia, 	codorna. 	.. 	In, 1811. 	.11.1 
pArsArail. I. ao ao_ 43 da IAN Federal 4.320/64 de 17/03/151 

DRAW: 07.00-SECRETA... DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
xcelUADE, 12.3C 1.15)12.1sE1 .. AIO,' DO EN, FIDIDAMENTAL 	MANUTENTA0 
COXFVELF.mENTO• nos, 	31,5,.1100.20 	VEM.  O VANT FIXAS 	P CIVIL 
FONTE RECURSO, 103 	D. ~Sr CONST FUNDEI) EX 1811111 
vALoR. I% •110010.011 

ORGAO.  11.00 - SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
AIWIDADE D8.2.13 00026.05D . ArIV 0011500 11I:5 DIR 00.1ANCA 0 ADOLES( 
CONTA/ ELEMEN-DT '2670' 31110.11.00.00 	VENCI E VANT FLNA.S • ?CIVIL 
FONTE RECLUSO-  Ore RECLUSOS ORDINÁRIOS LIVRES EX CORA 
VALOR R$ 125 0191,10) 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	RS 165.000.00 

Artigo 3.  • Este OeLreto entrara em mor na dal II 110 
,,,11, inlbil• lia, Er oana CIAR da t liSinncienca RIO voiltEldir. 

ONDinett• da Pre221.1 de MIIIIICIONo do eniall IROU 
V:010(10 Of. 13S  IOT 10630 Mas ura me, de abril kW 23.114. 

Vilson José Borowski 	 Lindatuir Maria de Lara Denardin 
»cretário de Administração 	 Prefeita Municipal 

,,4 

'bJszj 

. 

Prefeitura .W1unicipat 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA- PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de AdministradO do blunicipio de Capanema, 
Estado 	do 	Parana, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina e Instrução Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo. 
neste 	prazo, 	implicara 	na 	perda 	dos 	direitos 	sobre 	a 	vaga 	em 
questão. 

No Cargo de Nutricionista 

RONEI CARLOS LOCATELLI 

Capanema, 08 oe maio de 2014. 

diison Jose borovisx, 
Secretário de Administração 

Prelatura Municipal de Capanen, Egado dr Paiann 

Av.Parigot de Som. 	aparem -?aruá -1'cm:o 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI. 

MUNICÍPIO DE CAPANENIÀ Estado d.-  Pararia. iorna puhlico eme redima 

Processo licitatorie. nos le111510 ri segas 

Modalidade.  Pregão Presenciai n'tel.x2014 

Tipi) de Julgamento. Menor preço mr ITEM. 

Obieto AQUISIÇÀO DE SLATERIAIS '4111COS DIVERSOS ?ARA 

1..Yro AOS rE'N'I 	Ui: 

fAPANE%li. 	!Ir 	.‘i :‘ iiKthVt 	 2RAS11 

,'AR1 HuSt 

Abertura das Molas 	:ai ho;as t2C. do 23 de Maio :ii•4 

Lexal Prefeitura Municipal do :Atmnema. Av l'arigoi 20 SoUtc. 

Capem - Param :entre 

Di1E012 siormações poderio ser obtidas lho tfidertin 2011113 (gado em horário 

normal de expediente 

:apanerim-Pr. 1.1d &: ....kl... de 	4 

Gabriel Felipe elpnani - l'regoeuü 

Prefeitura Municipal de ,:iipancma Foiade do Panam 

31' NIOR01:10.1nte7a. 1111111 1'aDalleM:: 	eciltn ,  

A1I511 D1J 	 iAti 	 1111-1 

MUNICIPh DE CAPAM: IA.. Estado do param 	palmo Que realizara 

Processo 1 imaturo. 105 termos 1 seguir 

Modalidade Progâo Presencial te n2 	- 

Tipo de suipamenio Meou preso por 1171M 

C/Ineto AQUISKÀO DE PRODUTOS '}ICE COMPÔEM AS CESTAS 
BASICAS PARA DISTRIBLIÇÃO AS F..0,1i1.1.AS 	fkAidALHADORES 

.211.E SE EbiCoN•fki0.1 EM SiIVAÇÃO DE '‘''.:LNERABILIDADE Soe LAI. 

E QUE 'ASSIM CRIANÇAS EM ESTALA DE RISCO E DESNUTRKÀO. 

IDOSOS EM SITI. AÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS 	DEFICIÈNCIA. 

'F. SE ENCM0TRAM ÉM SM'AÇÃ(J DE 12.0150' SOCIAL 

!.!LE Mt 	• ANEASIENTE E \ RIMAM :M.:CESSi: ADES BASIC AS 

DF. ALIENINTAt:..v... 	•Ipp. 

Meruim aos piop,edâs 	nor,is 

Locai l'reicuurá 	Je 	 Nu :Mai 
- .apuem:, Parem - • 'ent: 
Dom ris 1111,1111Mes pOtie12, NU! alupia5 	ask:Ieeo 4u101 50300  cm 11010W 

1101 mal de expedtente 

.';ionuerna-is. ir? de IN .10 2;114 

111 111 I•eipe , 'iprian; • Pregoc.so 

Prefeitura Municipal de I 'apanenw loarliJ da Param 

Parig,,i de Sour:i. I .  1.• 

Nr MO 	 ;.:.stati..1 do !'alara, 1.101,1 	5151 realuon, 

Primseo I. icuatoink 11.11S tern O l upir 

Modalidade COCA 	eu:flui-1 
Tipo de Juigamerno.  Menor preço por FIEM 

Objeto. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PREST.,100 1» 
SERVIÇOS Com i-oRNECINIENTo CE ‘.1ATEletAIS Dli CONS'IRIJÇÀo 
ACAP.AMENTOS PAR:s USO NOS CENINOS DE El "À.'CACIO INFANTIL 

T.TE. RAFER E PEQUEI'' PRINCIPE 	 . 

PR. EM ATENDIMEM 	PRookAXIA bhASII 	111cst 

Abertura das prortstas r.l, ./., 11.:nb do dor 	tk 	:1-1 

Local %ema Municipal de :apanunn AT. ?ano de 5111171. 

Capárom Puna 1 :nu 

Lkinxisi oirsems.dn p,,,rerzle 021 Obini115 113 011117I51'1 ,e11112 Cülia,1 CRI 111411: 

normal de expediente 

ntnnemaj.r 112110101,, de 21..4 

Luciano Domendwiett ánidetic J:01  Oni.va•I de 

Prefeitura :Municipal de 
Cayanerna 

EXTRATO OE CONTRATO x° 0461201A 
OaanIE 017,2e14 

oata na 	2/3374:2014 
Cannat,mr 	Municie. e, Crnanema•M 
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CONTRATO N° 078/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MICEMETAL MULLER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n." 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n." 75.981.993/0002-00, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)IVO ANTÔNIO MULLER, inscrito no CPF n'175.546.329- 49, 
residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Concorrência N' 002/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 

PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 	PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201;316, e conforme 

memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de 

proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Concorrência n°. 
002/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-  DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1 A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especifi ações que 

acompanham o edital. 

3.2-  O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 	r t mien w') 
contratual. 
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4. CLÁUSULA QUARTA.- DAS-OBRIGAÇÕES-DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 
4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  
Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 
fisico da obra.  
4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica --- ART's referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n" 6.496, de 1977: 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá- lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 
111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se, a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerado: 

0  
execução do 
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contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 
4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre lunpo e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 
4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos. 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 

ao cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem corno 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

	

4.1.11. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

	

4.1.12. 	Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

	

4.1.13. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

	

4.1.16. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e co 	infantes da 
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execução do contrato. 
4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 
4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e telefônicas. 
4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, proposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 
especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório: 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE. os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos emp e a os utilizados na 
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execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo seis meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 

seus anexos. 
5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais. 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 
6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA- SÉTIMA -- DAS -OBRIGAÇÕES- DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que ura, reto 

interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias: 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas a oix,ei. váncia das 
normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, t t 	condiyÕk'S de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA. OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 3.524.903,72 (Três milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e três reais e setenta e dois centavos). 
8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993. 
9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2014 e 

encerramento em 06/11/2014, podendo ser aditivado em prazo caso haja necessidade. 

10. - CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo cum os seguintes 

procedimentos 
10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograrna na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das serviços 
executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no vr 	da medição • 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de me óri,. de cálculo 
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detalhada. 
10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 
10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 
10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar ri° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser .efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100)j 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data de efetivo 

pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 
11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou uoinissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA'TERCEIRA.-  DA DOTAÇÃO-ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
--, 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 560 07.001.12.361 12011-103 000 

2014 561 07.001.12.361.12011-103 139 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993 conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

	

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora. 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666. de 

1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°. da Lei  8.666/93. fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/1B 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital. sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA* DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n" 3.722, de 2001, na Lei Complementar ri" 123, de 2006, e na 

Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA-  DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Municipio será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias. contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do  
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme. as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. ria 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPAN. A, 07/05/2014. 

NOME: GilsrílÁnil 	Huber 
CPF: 55519.969-(141  
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DECRETO N. 5703/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de RS 165.000.00. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Pref., 
do hlenurilN0 :Ir C5N110111.1. 1,Slath,  thl ELIDIDA. 110 uno de. NUME alf11.14eMP 
tegam....ehm base ..1 i.: bem :ielpol 0' 14:11/21,130 ria Ler Frder.11 II.  4.320/64. 

DECRETAI 

Artigo I° 	ES an: 41.1010 os E:TP11110, Mi.. Glifs 
Atap1.11.11111,, II, valei dê do 165.'501.00 Irrilla e SCREVIllá ef 4111(t. /1111 rralsl 

o11101111c ( Ifkofolllf:Afál.  II i f lefol1111 progralitati. abdixtv 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIIMI,E• I', :itir, 12722 00 	0110:10:10 ,,,,erni. 
cavrAinsm:yro. 0.104, 	4 33,3.31,  .)a :10 	AvrsinAL DE  coNsurido 
FONTE 13000-0,U.  11:3 • 5(,. SOfIR',. T0A1110 COSSTFumr.n.Ex NIRO 

VALOR N•?,  4.001.00 irrrune, por Cancri,111101Ild 
1X)NTA/I3,13AENT0•111711 	1!01.311;1 .0: 	MAT. BEM. NEW 1/18711L6.0? 
MELTE REE ..Stiu: :rol 	REel.,RMIS til-U.4301605 LIVRES 	EX CUIM 
VM.D14 R, .11011aof I DA... poi 101111.  ria/fiando/ 
CONTA/EU:MIMO.  1)501 • .1390.39.110.00 - RUI 51120 ro11. - P,R.RIDIÇA 
FoxrE NEIN '1160, POI, . ItECIIRSON ORDINAIrlfm LIVRES 	ER CORR 

- 0.0.1l0' R:0111501 int trememo por roorelfinp 	• 

ORGAU: 08.00 • SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
AT111l)A3E 	I 3.1111,15:. 	I 61 - 40:01D DO 50130 DE SERVICGs 1,12BA.,  OS 
ar. i'VEI.L.I4E.X11ui 14 ru 	.1.6.0 :AM, 03 	Ui- I' .ScItV IEIG. 	i'1114511.A 
111.S0; REI URSO: 'MO - /11a:141SuS INIIIINMION LIMES • EX 11011• 
'0.C.112 RA •10.1.11.101.0 Ir., Ur,.., pr. QuerrlamrtuNI 

RUÃO: 10.00-SECRETARIA DE PLANEJAITIF.NTO E PROJETOS 
----UNIDADE: 13.01 - DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

.1.1717DAD0 • I4.121.0.102S i0P2- Ar!,' 311 nuemtuàiverti DE P1011E1104 
roei R/ EI.Evihi.Vier 360, 	.11.10.1 , 31:1,11 - :'UM" E. VANT PIRAS 	I,  01$11. 
1 DE REI:111CM-  Ir.111  • 11E1'1.1151/11 OROINARIOS .1011011 	EX COlUt 
0,51.00 R$ 25.:101„1 ,,,,,,,,,,,,,,b,„,,,,„i 

TOTAL DE SUPLEMENTACOES 	RS 166.000.00 

Artigo 2.  • 00 00111100 necessários para i oberliii•ii 
.it, •-rivlie, 	ilr, 	inie 	tr.,t.1 	• 	EVO, .1111en..1 	4,.v 60 oriundos (lu siffit44,011,1111-. 
11.116101 	lifib 	begtunles 	tlotimIrs 	1,113‘111.11ADIM. 	,off101111. 	f. 	11.•11010 	Ilo 
parirp•alin 1"1111 art. 43 da I,: ',Renal .i.1211/0.1 dr 17 j53/04. 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADL• 12 31:1.11012-103 	3171 DO ENS FLNDAMENTAL 	MANIMENÇAII 
CONTA/ELE/dê:NT°, 0.580 	31011.1100.00 	01I01.  E UM-  l'IXAN 	1' TIVE. 
FOME RI:CIRNO.  1101 	51 -riamcse ume ruicintit lec rama 
0,11.110. RA 400 5.101.00 

ÓRGÃO: 11..0 - SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ATIVUJÃDL -  , 5.1•::1,662R PS, 	Al'IV DD liv -Nuo Ost::, smit emiA:m A E ADOLESC- 
I:ONU/EL ENIENtt) 11170 	:110111111,1.10' 	1,EXC. E VANT mas 	e CIVIL 
FONTE: RELI -12S0-  $110 	RECIR.NUN ORDINARIOS LIVRES 	EX CORR 
VALI IR iN. ,'11 Na:, 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	RS 060.000,00 

Artigo 3.  • 1061, 	13‘,17111 nitrar:1.11 0c.tor na dai, ibe 
o pulda....11, Teu lEA(LIS as EliELOPALTL, .11 00110.0010 

(MI:0MT 	LIJ 	11101.111.1 	tio 	attioleipai :te 	Capai::::::.  
ESLitlu ti,. Curai:S....a za, dito, do Mês de abril de 21/14 

Vilsorr José Borowski 	 Lindamir Maria de Lara 00000011: 
cretário de Administração 	 Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA • PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de administrado de blunicipio de Capanema, 
Estado 	do 	Parava, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrucâo Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tornar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dei) da data de publicaçao. O não comparecimento do mesmo, 
neste 	prazo, 	implicara 	na 	perda 	dos direitos 	sobre 	a 	vaga 	em 
questào: 

No Cargo de NutriCiOnista 

RONEI CARLOS LOCATELLI 

::epanema. 08 de maio de 2014 

Mon José Borowski 
Secretario de Administraçâo 

I'reienura 'Nlumeipal de Capanenia Evado d. tirana 

Àt' ParleA de Sina 	(-dignem - Ppm.' i'dap 

AVISO DE LICITAÇÃO PREá0 PRESENrIAL 021.1.314 

XIENICIPiCi DE 	 Patada. 	publite. que :Miura 

Processo Eicitatoria. postem& a seguir. 

Modalidade: Pregão Presenciai 	PlOC 

Tipo de Julgamento: klenor preta por ITEJil 

hitt° AQUISR:À0 DE SLATRAIS l.t-DICUS DIVERSOS !IARA L150 

i 'dLAii'll'h DF.  

:APANBIA 	P11 	 'iv,IC,K,1\ta. BRASIL 

('ARINHOSti 

Abertura das propostas 00 051  bens do ula 11 de klino lie 2014 

Local Prelenura Murdemai ie rapaner.. 	Pangot dc Sina 

I:apanerna -Parou •7e11tre 
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NTÔN O MULLER 

. LTDA 

TESTEMUNHAS: 

ME: 
PF: 

NOME: 
CPF: 	 Gilso 	 Huber 

G 3.351.513-8 
F 566.119.969-04 

( 

Prefeitura Munici_paC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 078/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 078/2014 para mais 06 (seis) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

MU ICIPIO DE CAP Â NEMA - PR 	 MIC 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ititunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2014 
Pregão Presencial IP 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	OELLO B. MACHADO LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 32.451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyaide 
Capanema 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2014 

Pregão Presencial No 016/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COO MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 14/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: RS 313,935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

At,. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLAL N° 063/2014 

MUNICIPIO DE CAPANR1A, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 063/2014 -PMC  
Tipo de Julgamento: Menor preço par ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARKACELITICOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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NOTIFICACAO 

Prezartola) se...10 

Em comprimento a Lei Federal n• 9.452 do 20 do março de 
Capannms.Esiado do Ryan& vem atrevas d.lo NOTIFICAR V. S.a., que 
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03 11 14 
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507182 
2.133.66 

250.00000 
F.N.DE - SALÁRIO EGWCACAO -1046,5  
F.N.CLE- TRANSPORTE ESCOLAR -10582.1 

P.N.. - FUNDEÁ-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BAS1CA- 19144.2 

04.11.14 
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05.11.14 

4052207 
4.192.75 

10.563M 
598.96 

12.357,40 
40.647,93 

F. N D E- MERENDA ESCOLAR-21453 -I 04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
0.1114 

5.74000 
510,00 
950,00 

8.708 00 
4.600,00 

PM.O DEP. NAC. PROD. MINERAL 25301-4 06.11.14 57,59 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

'Is .f-t7.1 	Prefeitura .MunícipaC 
,...,„ 	de Capanema 

DECRETO N° 5848 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO. 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeita 
pai de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Ari. 1° - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeada 
pelo Decreto n° 5538/13 de 08 de novembro de 2013, Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

Ari. 2°-O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 de novembro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Dernardin 
Prefeita Municipal 

gg' 	

Prefeitura NunicipaC c& 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 237/2019 
Pregão Presencial N. 059/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	munldpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS I2ABELENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- PR. 

Valor total: RS 75.449,26 (Setenta e Cinco Mil. Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos). 

Lindamir Cava do tara Denardin 
Prefeita Municipal 

453 	Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 
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Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO DE CAPAREM, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Muniopal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob O 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste alo por Seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lei 8.666/93 esuas alteroOes subsentlentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorréncia n°  002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
IMMO°, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 00 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO ME), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO DO ESSE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorai descritivo 
(anexo 	111 E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 076/2014 para mais 06 (seis) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
fornia na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2019 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	100 ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura niunieipaC c& 
Capanema 

2.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 143/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNIC(PIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Pretelin Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPP/MF sob o 
n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a amare.. MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de 
direita privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1553 CHAGARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no CNP) sob o n° 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER CPF:175.516.329,19 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as noneas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações strosertoentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n°  014/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	0.0 	014/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FÜLBER, CHÁCARA 79-83-13, SETOR N.E.,COM UMA ÁREA DE 4.275,45 PP, conforme 
memorial descativo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 05), fica 	prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 143/2019 para mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do 1° aditivo do contrato, devido à necessidade 

da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Terno, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados leniam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

4,- Prefeitura .9s1unicipaC á 
Capanema 

3.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 048/2014, que catre ai 
celebram de um lado o HUNICIPID DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO EVALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular nue firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, escrAo 
no Cadastro Nacional de Pessoa Meta (CNP)) SOA O n° 75.972.760/0001•60, neste ato 
representada pela Prefeita munido& abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO IVALUZA LIDA, pessoa jurídica de deito odiado, AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA - 
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO. menta no CNP, sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante egal, VALDIR LUCI() DE MELLO CPF:024.905.349.71 ao rim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando. partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteracites subse40entes, ajustam o presente Contrato, em decorrendo do Edital Tomada de 
preços n° 006/2014, mediante as seguintes clausulas° condições. 

CLÁUSULA PRIMEI. - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 006/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PREMOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITORIO DOPATIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
120-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ARFA DE 300.00 II°, conforme memorial 
deScrttiva (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de tronaste (anexo 06), liça 
prorrogado o prazo de execução do Contr detido48/2014  para mais 03 (très) meses a partir da 
data de termlno do 2° aditivo do contrato,a necessidade de finotlxação do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Temo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capone. 02/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 VALDIR LÚCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CM 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

AV. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 062/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos ternos a seguir: 

Modalidade: Preeáo Presencial n° 00212014 - PNtIC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. 

CAMNHOES E MAOPENAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 

ADMINISTRAÇÃO PeTELICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. 	Parigot de Souza, 	1080 
Capanema - Pamná - Centro. 

Demais informações poderá° ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-14, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Feltre eiviani - Pregoeiro 



o 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO 
FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 078/2014 para mais 06 (seis) meses, devido a necessidade da 
finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/05/2015. 

M 	ICÍPIO DE 'APANEMA - • 	 MICEMET 	 LTDA 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO M 

TESTEMUNHAS: /_ -24, 	7/ 
Gilson../Agia 	uber 

RP 3.361. 13-8 
CPF 566.119.9 -04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitaçõea 

ai no 	Suor. 	 - 	- 

POBIJCAÇÃO TRWEBITAL REF. PREGÃO PRESENCIAL isR Oet9/20.I4 
EJETO: REEISTRO Dr. PREÇOS PAR NQIIISIClO DF PFC \ E, PARA NláMrrnxrpso 

FROTA DF. VE/1'III.05 1.000S E PCS•inas DA ADMINISTRAÇÃO MC:MIME BE 

APANEMA • PR. Per:nona= inulfpnelx, na limem/ homeinteidée em P6 de Nommbro 
:14 

Gabriel Felipe Ciurhini 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato a. 078/2014, que entre 

si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIP10 DE 

CAPANEMA, inscnto no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  

75.972.760/0001-60, neste ato representada peta Prefeita Municipal abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro fado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LEDA, pessoa forld/ca de direito privado, situada 
a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 • CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 • 

BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato 

por seu representante legal, 100 ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329•49 ao fim 

assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei 8.666/93 e SUAS alterapies subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 

decorrência do Edital Concorrência n°  002/2014, mediante as seguintes clausulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do 

Edital de licitação, Modalidade Concorrência 0.0  002/2014, entre es partes adora 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PER1000 INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO 
FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 

execução do Contrato na 078/2014 para mais (16 (seis) meses, devido a 

necessidade da finalização de obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, não atingidas 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LIDA 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.0 Termo Aditivo ao Contrato ne 239/2014, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de outro lado a empresa ANTONIO MIRO 
CABREIRA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscnto no Cadastro Naaonal de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 

DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTONIO 3AIRO 

CABREIRA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a LINHA CAMBUI, SN • 

CEP: 85760000 - BAIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNPI sob o no 

20.591.125/0001.40, neste ato por seu representante legal, ANTONIO JAIRO 

CABREIRA, CPF:500.709.839-68 ao fim assinado, doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Convite n°  047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto de 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.. 047/2014, entre as partes acima 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 

EXPOSIO ES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO 
HABITACIONAL DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍPIETRO URBANO DE CAPANEMA -

PR, conforme projeto basico.Devido à necessidade da finafização da entrega e 

instalação do objeto, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mas 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ANTONIO JAIRO CABREIRA - ME 
LINDAMIR PIARIA DE LARA DENARDIN 	 ANTONIO MIRO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

A 

11 	'^- 

D5 
Prefeitura ..Municipat de 	-.;-¡:;;;;;;:;--.; 

CAPANEMA 
r---4r 	 C  apanema 	..--- 

aluereiterdaráradocann 	EruIndaParte, 

PUNIC5a0 7IONS577411, um!: YR ATUO PlikUNCIAL I, MOUlf 
ARMO RRNISTRO DF, PREÇOS me, AUCISIÇÃO DE MATERIAIS DF: HIGIPNE. 1.11IMA E 
5ealfrÃous pada um: IMS aEVIILTA111.0 LIA ADMINIETESÇÃO afifuEled DE CAPANKNI:\ - 

Cal,rialP...,-Ciarlenl 

Prefeitura MunicipaC de 	..„--.... 
,.. 	 Capanema 	CAPANEMA 

ati , r.,aareaa-n."--=; 

Ar Pangni .1,.n..or,. no,,,,,.... 	Negai- rena,. 
PUNIIZOO TRIAIWTRAI. NP ,  Pires:Ari PRESENCIAL Ntlandõl 4 

Iam Jensruci LIE pizEt.GS EUA AQUISIÇÃO DL PROOLTUS DIVERMI.15 ?ARA ESI1 EM 
POIOS PRAIA/ANOS 01,IA 919111,191(1.1 1111 1.111.0 h IleellAVOLVIMIaN111 MINAI. PE 
LIMIZRNIA • PR, EM Avr.NninfENTo A00 PROGRAIAS P.,If, 5000'. P011, NOMEAR I MU, 
,1111.11Nrummerl modávruk, as arre,lannakreadarranel &Armada 2u1.1. 

Lalsialr:,Ceprimal 

Município de Capanema - PR 

sdn; de Lielapsa 

Miandian, 	 - G.I,nlndi, Pan,na 
Rase, 	 P,,,n na - Çamaa 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESEJVCLAL N° 067/20te 
BJETOJ RFSINTRI) DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRIÇOS 
tRA 1190 SA MÁNCTENÇÁO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 
wromerem inalterados NI pretos ntemulamdvd em 05 de átaciuhro de 1014. 

eipriani 
Prep.:iro 

Município de Capanema - PR 

Setor de LiCilaI6C9 

12 Termo Aditivo ao Contrato no 077/2014. que entre 
si celebram de UM lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado CEZAR AUGUSTO GERBER. 

tente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
1i41-, 	jazo eedE na cidade de Capanema, Estado do Paranà, Inscrito no 
idast~cionat de Pessoa Juridlca (CNP)) sob o 0° 75.972.700/0001-60, neste 
o representado pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
REFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
IF/MF sob o 990.254.109-53 abaixo assinado, doravante designado 
ENTRAPASTE, e de outro lado CEDAS AUGUSTO GERBER, pessoa física, situada a 
BAHIA, 101 . CEP: 85760000 BAIRRO: SÀO CRISTOVÃO, inscrito no CPF sob o 
,981.507.909-34ao fim assinado, doravante designada CONTRATADO, estando as 
nos sujeitas as normas da Lei B 666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo dispensa n° 006/2014, 
ediante as seguintes clausulas e condições. 

LAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmada em 05/05/2014, objeto do 
fitai de licitação, Modalidade Processo dispensa n.o 006/2014, entre as partes 
ima identificadas, para LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO DE 900 MI, LOCALIZADO 
IS CHÁCARAS 42, 43, 44 E 44-A, SETOR N.O., BAIRRO 550 CRISTOVÃO, NO 
zNICIMO DE CAPANEMA • co, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 1900/2013. 
/vido à necessidade da continuldade da locação, renova-se o presente ontrato 

mais 11 (doze) meses, e o valor mensal Nua reajustado para RS 3.119,73, 
nforme indice do INPC 

DesoiçÃo do pralutoiserviço Unidade cleanlida 
medida 	e 

Preço 
Inibido 

LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO DE 900 /V, LOCALIZADOMES 
NAS CHAGARAS 42, 43, 44 	E 44-A. SETOR N.O. 
BAIRRO 	SÃO 	CRISTOVÃO, 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 
Inwo13. 

12,00 3.119,73 

AUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
r este Termo, 06611‘1116.46411,11‘1116(adeS. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
pana na presença elas teStedlUdhaS abaixo. 

poema 04/05/2015. 

JNICIPIO DE CAPANEMA - PR CEZAR AUGUSTO GEMER 
9DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

STEMLINHAS, 

3 

Monilplo de Capanema - PR 

sotor da :aduano. 

Se Termo Aditivo ao Contrato aoI 
P  
o

1
araord, oue entre 

6 celebrem de um ledo o MUNIC0 De CAPANEMA - 
ado o empreso ESQUADRIAS DE 

PAbeR
RANÁ uOutro l 	m 

e0 0./ ALuLA 
. 	

I. i I.  

	

Pelo presente inetrumento perticulor obe firme de on-, 	d, nruNICIal0 cr 
CAPANeelA, 	inectIço no Codastr0 NeCrollai dc Pessoa Jurídica (CNP)) Sob o n• 
/S.9/ 2. /60/0001-60, 	neste 	uru 	representiWe 	uela 	Prefeita 	reuni., 	abaixo 
assinado, doravante destona. enererrunA, senhora LINDAMIR MARIA DC URA 
DENARDIN. 	Inscrita 	no 	CPRINF 	sob 	o 	no 	990.21,1B9,3 	abaixo 	assinado, 
doravante designa. CONTRATANTE, o dc Outro 1.0 a cinpreee ESQUADRIAS De 
Ftr1R0 IVALU, LIDA, veasua perldre de direltu una., AV dNUND el. MON. 
,dthe SAi A - Me, 13,71,11110 • frArRAD: 	CPNTRO. 	Inserira nn CNP, sob n no 
76.909.177/000,24. neSte ate Por seu rePreSeoteete te., VA...IR LUCI° PE 
MELLO, CPP,099.905.360-71 ao ?MI assina., doravante dccIpneda CONTRATADA, 
oslando 	aS 	parieS 	supriles 	as 	nornmS 	de 	Lei 	8.666/93 	e 	surra 	ellanteras 
enneemIentee. Ajustam 	presente. Contento. 	.o, thernreancre nn murai Tomada cie 
Pr..,  006/2011. mediante as .90Mree CRIVE.. e ..,..t.,  • 

CLÁUSULA earaiallIA 	conforma eenteato l ,,,,, ado em 03/0,90, Objeto aa 

nelmn identortrade, p.sfa CONTRATAÇAD oe PMPFIPSA PARA CONSTRI.: a De 
BARRACÃO PRE•MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DO REFFITORIO DOPADO DE 
MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 1.20,P. EM CAPANEMA - P, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 1.1,, core...tela rvemonol deSCritiv0 (anexo 11) 

0 Pra. de vioencia Os Contrato ne .0/20 ta pare maIe p3 (tree) Ines. deeldo e 
necessidade da II nalliepio do paorenento por onace da Contratante. 

C
LÁUSULA SEGUNDA, As ...

inarinraeac• 
.. eUeçurne da enntnstn oriptruld., nau nfin0Inns 

or esçe 	e

n

m

estr

o, perman

ajustado.Iraiajustado. lien1.1 o oreeeme dell 02 (cluen) ai. de igual teor !, Rue aSSio
,Irrv• ne• eteev"A• acra  viniteRoPIPP6,..... 

Caiu... 02/05/2015 

MUNICIAI° DE CAPANEMA 	PR 	 ESQUADRIAS DE FERRD RIALLQA (TOA 
r INDAMie esmere, DP i ARA neorkerno 	VAI DM e .1‘,” on terf i o 

el 

.. 	e 

MuniCipi0 de Capanema - PR 

Setor da Lteitaeoe, 

S.. Termo. Aeldeo N., ennrrern n0 1•1/201, ene entra xi 
celebram . um lado o mu:odeio oe 	APAREI-, 

de outro ledo et emprese MICEMETAL MULLER 
INDUSIRIA E COretitC10 L 2 DA. 

Pelo presente instrumento particular que firme de um lado. 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	PP". 	Jurldica 	(CNP') 	Sob 	o 	ne 
xs.ánvsmonni-án, nPSIA aro eaprnannrsda nota Ponto, a Mun.,. a/mien  
doravante dei.onaan PReFeITURA, eenhore LINDAmIR mARIA DE LAPA DENARDIN, 
inscrita no CPP/ete sob o ne 990.254.106.53 abado assinado, doravante den,onnoe 
,,NEnAEno.re, a de uuteu ledo 	a reler.. 	MICEMETAL NUME. 	INDuSTRIA 
COMMICID Leu, possoa Iur:dice da d,...aaa maio, Prure° o R 0,610 i-itaoczsco 
oe MADOS. 1563 CHÁCARA 02 .• CEP: esnoco° •• BAIRRO, SANTA CRUZ. 	inseri. 
no CNP, sola o na 75.9131.993/0002.00, neste eto oor :ao cearerentante 	enni. tvo 
ANTÔNIO 	mame, 	CPF.17S.516129-19 	ao 	Por 	assinado. 	Pararam. 	desrore. 
C.ONTRATADA. ovando ne panes eripairas ac nrirrnhe no r ni P.666,eR9 e strae oirprosçarse 
submpbentes. 	alarmem o preSente Contrato 	em decorrèncla . editar Torne. de 
arevea ir 	ille/Zele, mediante as seuvrenea hieueviee e vorrdIvace. 

-Susi/os arkinleIRA 	Conforma mromere Drna. ern 02/0//201e. abjeto Co ctillal 
de rtesSo, 140.1.3de TOM.. do preços n o ee/ 0IA, entro as partes ecrnm 
identificadas paro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ EXECUÇÃO DE 

PÁNra 06Ite PAI, .rrephANI AÇÃO Illa BIS itrIA ut reter/t.,À0 CONIIIA reetNLII0 h 	iC 
no earkoue oe EXIIOSIÇ6ES DE cardou-1A - PR. LOCALUADO NA AVENIDA GERALDO 
FOLBER. 	ÁCARA 79.83.B. SETOR N.E .COM UMA ÁREA DE Ales, ma.  conlprrne  
nv,,noripl do5,i,ivo Callexth II) e vepecifireno no tardada. 13.,..,... urodosra 
(anexo os), nen prorrogar-In n penro . vinenrIe m., rnnpraen no 611,Ha 	

devida 
 9 

(doia, 	meses a partir da dela de termino do , 	aditIvo do centrato. 	á 
neces.e0e On linalleneSo a sil a  o..mento ., Oext 

contrato CLÁUSULA SEGUNDA: ,. 0as dáurultd,  do 	rlgiddrip, alio atingida{ por 
cstc Tcnno. permanecem Gaite...ano. 

E, por assira estarem aleitada{  Armam o  emente  Mn 01 (dulia) rol de Igual Ner  e  
enema na granança nas unramennart. alfaie°. 

ca,a,......,01A15/Mns. 

:=5;7,111J,M15,71 or.,,,,,,,i,,V=4-A%ln: ("'"'"'" 

IRSTEMUNHAS• 

NOM r: 	 oraer, 
CP, 	 CP, 

Arlunrefro rIv Capanena, 	coma,, ..1,. Paraná 
Av. Pnrigor, de Suara. 108.- ',,ripariam -.. p,,,,,,_ ,..,,,,,,, 

AVISO Dr.I.WITACÃO -CARTA COMVITF N'no,2055 

1.41,1Chnt, PR CAPANRMA, Fmadi. d., h'reea 	tomo pane. mie nadvará 
Prneenan LienntOrin. 004 lorna, n sagair 
Modalidade: curta Convite ir• o03,2015 
'Pipo de ItrIgunseniu. Menor preço POR-1'0051. 
Obj.e. AQL ISE,'AO DE 16,2100s, CORTINAS E TRAVYSSEMWS. (VAI 
INS FALAÇÃO. PARA D'IlLIZAÇÁO NOS ('UN'IDOS SAMMIC1PAIS DE 
LDUCAÇÃO INI ANTII. ,cm.$) DD 5,11..N1dPIO D1,, ÇA)'ANEMA - PI4. 
Itm ATPRIDINIER-Ith AC/ rivonwird TIDA AC.Ifko SI IPIAILITINMAÇÂO ar 
CRPCIITS AIDS • PRP/DRAMA IRIAS°. CARINHOSO, NINFCIRRIP. 
Kb:SOLUÇÃO c' c» t Fntst n- 17. L/t 16 DE MAIO DE 2U11. 
Aberrem Jri, porjhohtr6, OV 00 hom. do dia 15 de MIM. ale 1015 
Loaal: Setor ale Lida:içara do Munteipue de Capanama - MR. situado a A. 
nin1,01 de soo,. lttao- Commeino - Paraná -Centra. 
pene.a n, 	nações podem° NET oblides 0n end.,n acima citada em hatÁrin 
uor alai de expedieme. 

C:Ipanema", O* de Vaia de 1O1 ,I 

Litulannr Mario Lie Lua Deuaralin 	freie rle Munidipal 

Munieipio de Capone= 	Estado do Parimei 
Ai . Tangei de Solidl. 10$0- (hipanerve - Paraná - C,  enfio. 

A V Mit) im, Lir ri Al:A0 - C.,‘RIA tuNvtri, 1,1104/21115 

NIUMIC/PICI DE CAPANENL1. Enad0 do Poma, soma público que realizará 
Processo Lieitmdrio. nas tertuoa a seguir. 
talodalialarle 	Carta Cuit,  os- ti' 004:2015 
Tipo ale Jolganmito Menor pra, POR ITEM 
Objeto. AQUISIÇÃO DOE BENS E EQI.IIPAMENTOti PARA UTILIZAÇÃO 
1 imo ('hm mu IS S1,41,11,4181)0 ii1/11,..AÇÃO INIAN111,1111 611/NItIPIO 
IA, CA PANENIA - PR. GNI AI GE:MN:WM -10 00 1•1,1 Mettil .r: E I5,4 01'111 
SUPLEMENTAr2A0 DE CRECHES MUS 	• 	PBOGRAPIlt BRASIL 
1'.5101410,50. Compoutwr missoLuç'AC) C17:1,N1)1' N. 	17, 1)1, 	It. In. 
N.LAIE, ME TO L/. 
Abati., doa nruposam: 14:00 barus do dia 15 de Maio de 2015 
1,x.11r Setor de I teiraçõn, do Mumeipio de (:apeiem • PR. situado .4 Av 
Parigto de Sonea. ION0- enramem. - Winton -Centro 
Demais infointnedee puderas sal obtidas no cod.ereço SCIRIII citado em butd,io 
itornial de expediente. 

Capanenui-Pr. U8 de Mulo de 2015. 

1.1nd:unir talaria de 1,00 Danaasia. - Pra fena Municipal 
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Capanema, 19 de março de 2015. 

A/C 
RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezado Engenheiro 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 
Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 
bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, sugerimos alterações 
quanto: 

Ao detalhe de acabamento em gesso inclinado (30°) do forro na 
junção com as vigas de cobertura e paredes, indicamos acabamento com gesso 
corrido conforme formato das vigas e acabamento em 90° nas paredes. Tais 
alterações não originarão custos adicionais, serão realizados de forma 
compensatória (gesso X gesso corrido + mão-de-obra). 

Em caso de concordância da sugestão, solicitamos que seja 
informado o quanto antes para que possamos dar continuidade nos serviço. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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Capanema, 19 de março de 2015. 

A/C 
RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezado Engenheiro 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 
Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 
bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, informamos que revendo os 
projetos da estrutura da cobertura, constatamos: 

Que a inclinação projetada para as coberturas é de apenas 
30,0%, ou seja, inferior ao usualmente utilizado na região para este tipo de telha 
projetada (cerâmica plana), o que poderá ocasionar infiltrações na cobertura em 
caso de chuvas mais significativas. 

Igualmente informamos que a produção da referida estrutura já foi 
iniciada de acordo com os projetos, caso desejam alterações, solicitamos que 
seja informado o quanto antes. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@miceMetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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Capanema, 17 de julho de 2015. 

A/C 

RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 

Engenheiro Civil 

Prefeitura Municipal de Capanema. 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezado Engenheiro 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, informamos que revendo os 

projetos da instalação elétrica, constatamos: 

O ponto de transformação aérea (entrada de serviço) previsto é 

de 112,5 KVA — 13,2KV / 380V-220V, não usual em nossa região e inconsistente 

com as cargas elétricas existentes em projeto, para tanto recomendamos: 

a) Aplicação de tensões (voltagem) de acordo com os padrões de utilização 

elétrica regional (220V-127V); 

b) Potencia aumentada para 150KVA — 13,2KV / 220V-127V em razão de 

inconsistência com as cargas elétricas existentes em projeto; 

M4111 do aumento da potencia, são necessários.. 

• Redimensionamento dos ramais elétricos de interligação entre o 

transformador e QDG — Quadro de Distribuição Geral, e entre o QDG 

Quadro de Distribuição Geral e os QDs — Quadros de Distr • içao, 

devido à diminuição da tensão elétrica; 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - rR. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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• Redimensionamento 

subdimensionamento 

elétricos); 

do 

das 

quadro 

cargas 

QD do 

elétricas 

bloco 	G, 

especiais 

devido 	ao 

(chuveiros 

• Redimensionamento dos eletrodutos 	de interligação entre 	o 

transformador e QDG, e entre o QDG e os QDs; 

• Alteração dos disjuntores termomagnéticos de proteção dos circuitos 

elétricos face ao aumento da capacidade de condução elétrica; 

• Previsão futura para instalação de sistema de ar condicionado nas 12 

salas de aula (blocos E1, E2 e F), laboratório de ciências e laboratório 

de línguas (Bloco C), e administração (bloco A); 

Para evitar possíveis retrabalhos e ou paralização da obrar  

solicitamos posicionamento quanto às alterações propostas o mais breve 

possível. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMETÁ 	Ind. e Com. LTDA. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
vvww.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 62 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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ICEMETAL 
Capanema, 14 de outubro de 2014. 

A/C 
RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanerna/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezado Engenheiro 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 
Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 
bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, informamos que foi 
constatada a inexistência do projeto de estrutura para dados e projeto estrutural 
do bloco "H" (quadra coberta). 

Outro item que evidenciamos e com referencia ao projeto elétrico, 
por estarmos situado em uma região de calor intenso, observamos que não esta 
contemplando tomadas para condicionado em vários ambientes. Igualmente deve 
ser recalculada a carga demandada bem como revisão dos quadros de 
distribuição, disjuntores e diâmetro de condutores de cobre (fios/cabos) 

Igualmente informamos que em foram efetuadas pesquisa junto 
ao site http://www.fnde.gov.br/programas/par/  do governo federal, e não foram 
localizados os projetos de dados e projeto estrutural do bloco "H". Para que 
possamos executar a obra em conformidade, evitando retrabalhos, solicitamos a 
providencia dos projetos faltantes bem como posicionamento quanto ao projeto 
elétrico. 

Sem mais para, o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 
-22ÁÀÀ  

DAVI LUIZ FURLAR 
PROJETISTA E RD-P5QPII 
{43) 3304 3366 / 9975 4886 

MICEMETAL Müller Ind. e Com. LTDA. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.99310002-00 - inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco.de Manos., n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

.-r\N 
fez 

Programa Brasileiro da Qualidade 
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ICEMETAL 
Capanema, 05 de novembro de 2014. 

A/C 
RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezado Engenheiro 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula -- Projeto Padrão FNDE) no 
Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 
bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, comunicamos que não foi 
localizada a ART do projeto Estrutural em nome do responsável técnico Eng° 
Ismael Tavares Richa. 

Igualmente informamos que em foram efetuadas pesquisa junto 
ao site http://www.fnde.gov.br/programas/par/  do governo federal, e a mesma não 
foi localizada. Para que possamos estar em conformidade com as legislações 
vigentes, solicitamos com urgência, copia da mesma. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

PROJETISTA E RD-PBCIPH 
(40) 0904 9309 / 9975 4988 

MICEMETAL Müller Ind. e Com. LTDA. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

("\N  

lieace 
Programa Brasileiro da Qualidade 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER TÉCNICO 

Com relação a ofícios sobre o Contrato Administrativo 078/2014 -

Construção do Centro Educacional do Período Integral (12 salas de 

aula - Projeto Padrão FNDE) sendo construído sobre as Chácaras no 

62 e 63 do setor SE no bairro Santo Expedito cabe os seguintes 

esclarecimentos. 

OFICIO DE 19 DE MARÇO DE 2015  

Inclinação Projetadas para as Coberturas: 

inclinação do projeto é de 300, sendo que a orientação desta 

fiscalização é de que se execute o projeto na integra, inclusive a 

questão do gesso também apontada. 

OFICIO DE 17 DE JULHO DE 2015 

Projeto Elétrico: 

O projeto Básico da referida obra foi executado pelo próprio FNDE 

com um modelo padrão em todo o Brasil, com isso pode acontecer 

algumas inconsistências e adequações para a nossa região, 

entretanto para documentar os apontamentos no ofício supracitado 

deverá a empresa executora apresentar o Projeto Executivo conforme 

rege a lei de licitações 8666/93, contendo todos os projetos 

pertinentes as mudanças, justificativas, orçamentos quantitativos dos 

itens a acrescentar e glosar, juntamente com as suas memórias de 

cálculo. Os preços unitários a serem usados deverão ser os da 

Planilha do SINAPI vigente na ocasião, não tendo tal serviço no 
1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

SINAPI deverá a empresa apresentar uma composição de custo 

unitário. 

Com o projeto Executivo no Processo Administrativo ,essa fiscalização 

,após analise criteriosa, dará o seu parecer. 

OFICIO DE 14 DE OUTUBRO DE 2015 

Projeto Estrutural / Elétrico  

-O site citado no ofício para procurar o projeto estrutural do bloco H 

estava em manutenção, entretanto foi foi encaminhado o referido 

projeto, uma vez que a Prefeitura Municipal de Ampere está 

executando a mesma obra e com isso conseguimos o projeto 

estrutural da quadra, sem atrasar o bom andamento da obra. 

-->Os dados explicitados sobre o projeto elétrico segue a mesma 

justificativa explicitada acima. 

OFICIO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

Projeto Estrutural  

—* De maneira análoga ao acima foi conseguida com a prefeitura de 

Ampere e enviada a empresa executora. 

Capane a, 07 de outubro de 2.015 

R. = ENS LUIS R NDO SOUZA 
ENGENHEIRO C 	 SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3° ADITIVO AO CONTRATO 
N° 078/2014 

CONCORRÊNCIA N° 002-2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 

EMPRESA EXECUTORA: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 78/2014 — Contratação 

de Empresa para Construção do Centro Educacional do 

Período Integral. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios (Edital 

de Concorrência n° 002/2014), firmou o Contrato n° 78/2014, com 

vigência de 07/05/2014 a 06/11/2015) com a Empresa Micemetal 

Muiler Indústria e Comércio Ltda para construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto padrão 

do FNDE), com área total de 3.057,00m2  de edificação, localizada 

na Rua Santa Catarina, no Bairro Santo Expedito, nas Chácaras 

n° 62 e 63 do Setor S.E, de propriedade do Município de Capanema 

— PR. 

A obra citada está sendo edificada com recursos do Ministério 

da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

tendo em vista que foi firmado o Termo de Compromisso PAR n° 

17617 — Processo n° 23400010045/2013-16 com o Município de 

Capanema — PR. 

Para dar início aos trabalhos de edificação, primeirame te 

fazia-se necessário a retirada de terra para o nivelamento ao 

terreno, uma vez que a topografia do local o exigia. Ocorre q 

nesse momento constatou-se a existência de material rochos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capan.ema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@eapanema.pr.gov.br  



tà, 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

grande volume, fato este que ocasionou uma demanda de tempo 

maior do que a prevista para a preparação do terreno. 

Com base no fato ocorrido, SOLICITAMOS o aditamento do 

prazo do contrato n° 78/2014, por um período de 08 meses para a 

conclusão da obra. 

Capanema, 21 de outubro de 2015. 

ando Souza 

genheiro Civil 

CREA RS 88296-D 

ubens Lu 
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11. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 078/2014, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o 
prazo de vigência do presente contrato para mais 08 (oito) meses, baseado no parecer 
jurídico n° 	/2015, devido a necessidade da realização serviços não previstos 
anteriormente, como por exemplo a retirada de grande quantidade de terra e material 
rochoso para o nivelamento do terreno, o que ocasionou uma demanda de tempo muito 
maior do que a prevista no Projeto Básico original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
	

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelo Departamento de 
Engenharia do Município de Capanema - PR, determino o 
encaminhamento à Procuradoria Jurídica para deliberar acerca da 
viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 22 de Outubro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE A DEN 
PR FEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 143/2015  
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 78/2014. 
CONCORRENCIA N° 002/2014. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 
Procuradoria Jurídica Termo de Justificativa Técnica, referente à 
Concorrência n° 002/2014, cujo objeto é a prorrogação do prazo do 
contrato n° 78/2014, por 08 (oito) meses, uma vez que no momento da 
execução da obra constatou-se a existência de material rochoso em 
grande volume, fato este que ocasionou uma demanda de tempo maior 
do que a prevista para a preparação do terreno. Desse modo, pugnou pela 
prorrogação da vigência contratual, a fim de que a obra possa ser 
concluída. 

Consta no PA o Termo de Justificativa Técnica (fls. 424/425), 
assinado pelo Engenheiro Civil do Município e minuta do 3° termo aditivo 
contratual (fl. 426). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementas que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 

epígrafe.  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se  

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas,  

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros  

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 

que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 

legal nos seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração 	do 	projeto 	ou 	especificações, 	pela 
Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retarda ento 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 2P- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 399/409, prazo máximo de vigência é de 06 (seis) meses, 
a partir da data da assinatura, que ocorreu em 07/05/2014. Portanto, a 
vigência inicial do contrato compreendia o período de 07/05/2014 a 

06/11/2014. 

Por força do 1° e 2° Termo aditivo (fls. 411 e 413), a vigência 

contratual foi dilatada até o dia 06/11/2015. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de 
Planeamento e Projetos pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de 
08 (oito) meses, afim de que sejam resolvidas as inconsistências 
detectadas no decorrer da execução da obra, vez que como esclarecido, 
no momento da retirada de terra para o nivelamento do terreno, 
constatou-se uma grande quantidade de material rochoso, situação 
imprevisível e estranha a vontade das partes, que inegavelmente alterou 
as condições de execução inicialmente estabelecidas. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer 
outros ônus à Administração Pública, além dos originariamente 
previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
necessidade de fiscalização e conclusão do objeto do contrato. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal 
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028N I00, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 
Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) 
meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 
comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão 
pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 23 de outubro de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56,675 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 23 de Outubro de 2015. 

LINDAMP MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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TESTEMUNHAS' 

------- 

ABRIEL 	F. CIPRIAN1 
uber RG 10.844.410-0 

CPF 084.7 
CPF 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capa ema 06/11/2015. 

MUN iCÍPIO DE CÀ PANEMA-FR 	MICEM 
LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO A 1  ONIO ULLER 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o 
prazo de vigência do presente contrato para mais 08 (oito) meses, baseado no parecer 
jurídico n° 143/2015, devido a necessidade da realização serviços não previstos 
anteriormente, como por exemplo a retirada de grande quantidade de terra e material 
rochoso para o nivelamento do terreno, o que ocasionou uma demanda de tempo muito 
maior do que a prevista no Projeto Básico original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitas. 

3.. Termo Adite.) ao Contrato no 078/20Id, que entre sl 
retettomi de um lado o ritimIcle10 DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL muLLER INDuS1RIA 
E COMERCIO LTDA. 

Polo presente iman.meme ode-ritmar 	Bom do too Imla, MUNICIPIO OF 
CAVANEMA, Inscrito no ('1000,0 Badanal de Pessoa luna,eu 105011 soe o n. 
75,72,760E0001.60. trete ato representada pela ',efeito Muntditai abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora L1NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inserira no COE/ME soe o r' 900 )54.)119•SI altalvo asNoarlo, doravante designada 
CONTRATANTE, era ostro lado a empresa MICEMETAL MULIER INDUSTRIA E COMERCIO 
ITEM, pessoa )0,10,00 de direito privado, sanada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
156o • CHÁCARA 02 NE • CEP, 8S761,1000 • BAIRRO: SANTA Ceva, inscrita no CNP) sob 
o no 75.981.993/0002.00, neste ato por cru representante legal, IVO ANTÔNIO KILLER. 
CPF:175.596.329•69 ao Pin assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
panes sujeitas asas de Lei 0.61643 e suas arieraçOes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência dO Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as 
seguintes cláusulas c condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Contam.. contrato firmado em 07/05/2014. oblate do Editai de 
licitação. Modalidade Concorrência ne 002/2014, entre aS partes acima ¡cientificadas, 
obra CONI RA IAÇÂO UE LMermSA VARA CONSIRUÇÁO 00 GEN] rt0 LDUCACIONAL UO 
pilai/ano INTEGRAI (I) SAIAS De A111 - PROIETO P00060 r Non, IN-4117AM" NA 
CHÁCARA 02 E 62 DO 51100 SE, SAEM 0 L/0111)110, CAPANEMA PR, EMA I hNUIPIENIO 
AO CONVENNI De) rsor ORCO' Sso /.1400010045JO• 3,A, i 	rtomitioul :h:stetter° 
raisexo l  tt  e espoa ificorr no Mono., padronizado de uma.. (atm°. Olhai-UM...e 

V,J11.1 110 mesmo.,  romono mim tem, DR poro:, nitri 	INO ,1.11,11,Er 
JVIdiC0 	uí.'1,  IS, ilevidn a neCeSbdade da real taçá, SerVços cano areentos 
antena-mente, reme pite asem,. n reirada ao grande pleant;dan• ele terra e material 
rocha. para o Alee.amortO do terremoto que ocasloreu uma demanda ae tempo muito 
olmo,  do com a nici.ista nu Premo Básico °Nanai. 

CLAUSULA SEGUNDA. As demais clausulas da contrate angulado. naco atingidas por 
este mento, permanecem .naiteradas. 

E, oor assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (doas) vias de igual leor e 
roma na presença das testenumnas abaixo. 

(manem. 06/11/20IS. 

Muni ICIPIO DE CAPANEMA PR 	MICEMETAL MULLER INO E COM. LIDA 
11NDAMIR MARIA Dr IARA erNAROIN 	IVO ANTÓNIO aluir, FR 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lieitapies 

2.0  remo Aditivo e Ata de Registro de Preços riu 106/2015, 
que entre si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
STOPETROLE0 S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipa abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDARIIR MARIA DE ]ARA DENARDIN, 

inscrita no CPF/MF sob o o° 990.250 189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de (turro lado a empresa STOPETROLE0 S.A. - COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETROLEO, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD PRT 163, 
SN 	CEP: 85760000 . BAIRRO, KM 86,3, ,escrita no CNP1 sob o 11° 09.160.226/0023- 
30, neste a:o por Seu representante legal. JEFFERSON IFIONV LAURINDO, 
CPE:858.464.499.72 ao fim assinado, doravante dregnada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas es normas das Leis n°  10.520/02 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrencia do Edital 
Pregão n° 030/2015, mediante as seguintes clausu;as e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 030/2015, entre as panes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500, 
01E0 DIESEL 5.10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA ' PR, mediante solicitação protocolada sob o n° 67522, no dia 
10/11/2015, e o parecer jurídico n°  157/2015, o valor do Itre da Gasolina Comum não 
fornida/a, ,ler,  03 da presente Ata de Registro de "COS. fica reajustado para R$ 3,43. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demaiS cláusulas a Ata de Registro de Preços originar., não 
attripiclas p0' este Termo. permanecem inalteradas. 

E, por assim esta.= aturados fincam o presente em 02 (clueS) voas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema PR, 10/11/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR STOPETROLE0 S.A. - COM. DE DER. DE PET. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 1EFFERSON14090 LAURINDO 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Miiniulpi, 	Capinai:ia E, 	4111 Puruni 

A. Porigol 	 CapanÉ.ina - Param -Centro 

PUBLICAÇÃO TRIM&STRAL REP.' PREGÃO PRF-SENCIAL 46 05&0014 
ORIF,TO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO Md. 1011 

YEICULACio MUNWIPAL 110110 ÁREA 111111AYA E RURAL ND MUNIDiP10 DE 

CAPANEMA - PR) l'AFIA DIVUEGAI,'Ãr1 EIE CONTEÚDOS INSTITIRIONAIS F. 

VEICULAÇÃO DY, PROGRAMÁCÁO DE INTERESSE BA regal PAU. Nommen,. 

Mahar:edite ne ¡In,. homologada:imo N dr Nemesbne min 2011. 
Gobrml Enfim. (tiprinni 

Reinem, 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná -- Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 
001/2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 001,2015. 

Delerininnu-se pela anulação do Processo Licitatório modalidade 
Concorrência n° 001.2015, cujo objeto é aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 29.449,03 
M1  DE PAVIMENTAÇÀO/RECAPE SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, COM SERVIÇOS DE DESMATAMENTO E 
LIMPEZA DO PASSEIO, RETIRADAS DE ÁRVORES. PLNTURA 
DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADAS, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE OBRA, A SEREM 
EXECUTADOS NAS RUAS: OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV. BRASIL PADRE 
C'IRILO. ENTRE AS RUAS PARAÍBA E DIONÍZIO WONS: E 
TUPINAMBAS, ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E 
ALAGOAS, AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 
revisão e alteração do objeto da IhIllaçãO. 

Capanema, 09 de Novembro de 2015. 

Lindamir Maria de Ura Denardin 
Prefeita Municipal 

/ 2. 

15 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2015 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Sr ILTON GUNZEL, no uso de suas aldbtaçães. resolve convocar a 
população em geral do municiem de Planalto, estado do Paraná 
Para participarem da Assembleia Geral Ordmana, que será realizara dia 23 de 
Novembro de 2015, ás 20:30 horas em primeira convocação. com  qualquer 
número de participantes. A Assembleia será na Rua Paraná, 512, Centro, 

Planado, Paraná a fim de deliberar a seguinte ordem do Dia: 

Apresentação e Eleição da(s) Chapa(s) que irá compor a 

diretoria do GRUPO CULTURAL E ARTISTICO DE PLANALTO 

- GCAP. 

Apreciação e Aprovação do Estatuto, e Regimento 
Interno 

Assuntos gerais.  

Planalto. Pr 10 de Novembro de 2015 

ILTON GUNZEL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNP' N.  76.460.52610001-16 

Praça Selo frio:risco de Assis, 1583 - CCP: 65.750-00 
plosneliedriiserxembe 

Fone; (046) 3325-81101 - F,ix (461353541101 
PLANALTO 	 PA NANA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 246/2013, PREGÃO 

PRESENCIAL N. 070/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PLANALTO E NERI STADTLOBER & CIA. LTDA. 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze o NIUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 

MARLON FERNANDO KUHN e NERI STADTLOBER & CIA. LTDA., nele ato 
representada por -teu adininieirnelor Sr. NER1 STADTLOBER, resolvem em comum 
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n" 246/21113. 
Brada entre a. parim rr ,lata de 27 de dezembro de 21113. cujo objeto ti a 

contrai:00kt de empresa espeoalizzda para execução do servtcu de transporte exular. 

com  n objetivo de atender exclusivamente as necessidades de tramporle dos aluo, 
ride frinitle111,1"1 u canina fundamental regular e educaçáo de BANAIS e adultos tio 
ensino fundamental presencial. residente: no Município de Planalto. nos ,egoinim 
berma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo atende salte as parles, fica doestada 

a quantidade MS itens utast:mie na cláusula primeira (do objeto do COITIni101, 
bdalieandu 	importrilCia dr RS 25.900,00 (vinte e oito mil e novecentoe reais), 

COnlánbie planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de 

PreSlaçâo de Serviços n" 217/2011, celebrado entre as parte, em 27/12/2013. tendo 
ermo importe o na], Ja 115 115.600,00 (cerdo e tillitlee ,Mil e seiscentos reais), 

°assando o objeto total contratado, no valor de R$ 144.500,1111 (cento e quarenta e 

toiro mil e quinhentos reale). a teor do disposto nu aro. 65,§1" da Lei n". 8.66G/53. 

Item 

I 

Nome Lb produto 

.nslagau de >Meigo de Implante mala 
tos seguintes trajetos: Narra Grande, Sb 

Quino. 

w.00n 

Coa 	MeçoI'AAu  
unitário 

Km 	2 

naal 

2 	t i 

.alnrin. Coxal. Aba, Santa Cecília ate 
"idade 	passandoern 	frente 	a 	tur., 

•se0Ins. lnianháji Saem Gramie. Sào Jinfi di 
torra Grande, Nelson Scherer/m.0Mo ai 

lajeado Limbad, ate aura Grande (tarde 
the voltai

AVIA.. 
_____ 	 TOTAL 2fi.900,0 

CLAUSULA SECUNDA: liça alterada a Olor. ala Segunda (do valor), em virtude 
du acre:Rio", aut Rem amblanle na Cromila Pr.meira (da objeto). passando o valor 
total contratado na importáncia 125 144.500,00 (cento e quarenta e quatm mil e 
quinhemna reata). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanteeln inalteradas ao demais cláusulas e condições 
estipulada, no contrato original, não alteradas por este instrumento. 

E. para tmlidade dn que pelas par u% (ai pactuado. firma., 

une instrumento em duas vias de igual teor e turma. 

MARION FERNANDO KUF1N 
Prefeito Municipal 

NER1STADTLOBER 

Neri Stadllober &Cia. Ltda. 

Testemunhas: 

OLUKIR CAMPOS 	 LUIZ CARL(30 BONI 
n" 6.045.397-7/ PR 	 N895.6711.1/ PR 
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Capanema, 06 de janeiro de 2016. 

A/C 
Divisão de Licitações do Município de Capanema 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezados Senhores 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 
Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 
bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, comunicamos: 

Durante o processo de escavações para as fundações da caixa 
d'agua elevada, em função da presença de rocha somente foi possível escavar 
até a profundidade media de 1,80m, ficando inferior a prevista de 4,00m em 
projeto. 

Igualmente informamos que as fundações foram recalculadas 
para a situação evidenciada, não atingindo o nível de segurança necessária. 

Recalculando as fundações, considerando-se as edificações já 
existentes no local e a profundidade media do solo, sugerimos as modificações 
nas fundações conforme croqui anexo com a redução de 3,48m na altura total do 
reservatório, passando a base (fundo) do reservatório de 10,44m para 6,96m de 
altura. 

Para que possamos dar continuidade na execução do referido 
reservatório, solicitamos manifestação formal de vossa senhoria quanto à 
situação evidenciada. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
c 	deração. 

fi:.0  

L.Q1 115 
pp DE Cr `-pd,W.MN 

NV3k: .!'54 

Atenciosamente, 

MICEM Ál_ éríkr  I 

TAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.-33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 79R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Và 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Como Presidente da Comissão 'Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações — Portaria 6.251/2015, considerando a 

manifestação da Empresa Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda, 

com referência a Construção do Centro Educacional do Período Integral — 

FNDE — Contrato n° 078/2014 — Concorrência 002/2014, solicito parecer 

técnico da Secretária de Planejamento e Projetos. 

Capanema, 06 de janeiro de 2016. 

r 

Carla 	efani Feistel Lucatel 

Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao protocolo n° 67830 datado de 06/01/2016 na qual 

retrata o assunto referente ao contrato administrativo no 078/2014 -

Construção do Centro Educacional do Período Integral(12 salas de 

aula - Projeto Padrão FNDE) no município de Capanema sendo 

executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio 

LTDA, segue o seguinte. 

O apontamento levantado pela Empresa sobre o reservatório elevado 

é com certeza um problema a ser resolvido o mais rápido possível, 

até mesmo para não atrasar o cronograma da obra, entretanto como 

vocês sabem tal obra faz parte de um convênio com o FNDE como 

também o projeto, sendo assim essa analise deverá ser feita em 

conjunto com o departamento técnico do detentor do recurso (FNDE). 

Para que seja encaminhada ao FNDE a empresa deverá 

complementar os detalhamentos apontados, como o projeto 

estrutural da alteração(com sua respectiva ART), fotos do solo, 

justificativas e os seus quantitativos, sendo feito a compensação das 

quantidades que serão glosados e as que serão inseridos bem como o 

reflexo financeiro do contrato. 

Capanema, 07 de janeiro de 2.016 

BENS LUI 	DO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE GURANÇA DO TRABALHO 

CRER RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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CÓPIA Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Corno Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações — Portaria 6.251/2015, determino a notificação da 

Empresa Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda, para que apresente, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias os documentos solicitados pela 

Secretaria de Planejamento e Projetos. 

Para instruir o presente, encaminhe-se cópia da manifestação 

do Engenheiro Responsável. 

Capanema, 07 de janeiro de 2016. 

Carla Estefani Feistel Lucatelli 

Presidente da Comissãõ de Licitação 

CEMC"TAL, 
Multer ind. e Comércio 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanerna.pr.gov.br,  

engenharia@capanemzepr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Capanema, 22 de janeiro de 2016. 

A/C 

Comissão Permanente de Licitações do Município de Capanema 

Prefeitura de Capanema. 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezados Senhores 

Com referencia ao Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, informamos que revendo os 

projetos da instalação elétrica, observamos: 

O ponto de transformação aérea (entrada de serviço) previsto é 

de 112,5 KVA — 13,2KV / 380V-220V, não usual em nossa região e inconsistente 

com as cargas elétricas existentes em projeto, para tanto recomendamos: 

a) Aplicação de tensões (voltagem) de acordo com os padrões de utilização 

elétrica regional (220V-127V); 

b) Potencia aumentada para 150KVA — 13,2KV / 220V-127V em razão de 

inconsistência com as cargas elétricas existentes em projeto; 

c) Além do aumento da potencia, são necessários: 

• Redimensionamento dos ramais elétricos de interligação entre o 

transformador e QDG — Quadro de Distribuição Geral, e entre o QDG —

Quadro de Distribuição Geral e os QDs — Quadros de Distribuição, 

devido à diminuição da tensão elétrica; 

• Redimensionamento do quadro QD do bloco G, devido ao 

subdimensionamento das cargas elétricas especiais (chuveiros 

elétricos); 

1© (t7 bcà310 IC 	ETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 

projetosgmicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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• Redimensionamento dos eletrodutos de interligação entre o 

transformador e QDG, e entre o QDG e os QDs; 

• Alteração dos disjuntores termomagnéticos de proteção dos circuitos 

elétricos face ao aumento da capacidade de condução elétrica; 

• Previsão futura para instalação de sistema de ar condicionado nas 12 

salas de aula (blocos E1, E2 e F), laboratório de ciências e laboratório 

de línguas (Bloco C), e administração (bloco A); 

Para que possamos elaborar a versão definitiva do projeto elétrico 

executivo, solicitamos definição / manifestação formal quanto as alterações / 

correções sugeridas, para evitar possíveis retrabalhos e ou paralização da obra. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMEli 	 . LTDA. 

( 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Capanema, 21 de janeiro de 2016. 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Contrato n° 078/2014 

¡Hm 4 4 2 

Prezados Senhores 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, de acordo com o solicitado 

em despacho datado de 07/01/2016, pertinente à adequação do Reservatório 

Elevado, apresentamos anexo projeto executivo, ART e planilha quantitativa. 

Igualmente informamos que a diferença piezométrica em relação 

à redução da altura do reservatório, não altera a pressão na rede de distribuição 

de água em um todo. 

Para que possamos dar continuidade na execução do referido 

reservatório, solicitamos manifestação formal de vossa senhoria o mais breve 

possível. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

MIC METAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

e 6.,4Re2i CNPJ 5.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projeto @micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
Www.thicemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 	( Í ,, 	- 	42.- 3 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

MICEMETAL 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA— 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 

ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	ADEQUAÇAO DO RESERVATÓRIO ELEVADO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ 

°/o QUANT 
Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 
1.1 Tubulões (6X) - 

1.1.1 Aço CA 60 - 0 5.0 - 111,0m (peso + 10%) Kg 18,80 - 

1.1.2 Aço CA 50 - 0 12.5 - 162,0m (peso + 10%) Kg 171,60 - 

1.1.3 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma 

m3  894 1.097,14 - 	9.808,43 

1.2 Viga 20X20 (2X) nível O e 348 - 
1.2.1 Aço CA 60 - 0 5.0 - 164,8m (peso + 10%) Kg 27,90 - 

1.2.2 Aço CA 50 - 0 8.0 - 71,36,0m (peso + 10%) Kg 31,00 - 

1.2.3 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma m3  0,67 1.097,14 - 	735,08 

1.2.4 Forma m2  6,64 - 

1.3 Laje nível 348 - 
1.3.1 Aço CA 50 - 0 6.3 - 95,6m (peso + 10%) Kg 25,80 - 

1.3.2 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma m3  0,34 1.097,14 - 	373,03 

1.3.3 Forma m2  4,91 - 
1.4 Pilar (6X) c=348 - 

1.4.1 Aço CA 60 - 0 5.0 - 95,76m (peso + 10%) Kg 14,75 - 
1.4.2 Aço CA 50 - 0 12.5 - 100,32m (peso + 10%) Kg 100,27 - 

1.4.3 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma m3  0,84 1.097,14 - 	921,60 

1.4.4 Forma m2  2,78 - 
Sub-total 1 - 	11.838,14 

2.0 SERVIÇOS ADICIONAL AO NOVO PROJETO (A +) 
2.1 Fundaçoes - brocas 0 70 (11X) - 

2.1.1 Aço CA 60 - 0 5.0 - 354,8m (peso + 10%) Kg 60,10 - 
2.1.2 Aço CA 50 - 0 12.5 - 330,0m (peso + 10%) Kg 349,60 - 

2.1.3 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma m3  8,96 1. 097, 14 9. 830, 37 

2.2 Vigas 20X40 (6X) nível O - 20X20 (2X) nível O e 348 - 
2.2.1 Aço CA 60 - 0 5.0 - 247,9m (peso + 10%) Kg 42,00 - 
2.2.2 Aço CA 50 - 0 6.3 - 17,4m (peso + 10%) ..1,<g 4,70 - 
2.2.3 Aço CA 50 - 0 8.0 - 140,7m (peso + 10%) Kg 61,20 - 
2.2.4 Aço CA 50 - 0 10.0 - 64,1m (peso + 10%) Kg 43,50 - 

2.2.5 
Concreto armado FCK 20 MPA, usinado, bombeado, lançado e 
adensado para uso geral inclusive forma m3  1,76 1.097,14 1.930,97 

2.2.6 Forma m2  23,59 - 
Sub-total 2 11.761,34 

TOTAL D.O CUSTO-DA OBRA' .- (76,0 
- 	, 	,-( setenta é seis.reã.is  e,oitén.ta centavos) 

--7Capanema, 21 de japh de 2016 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
1' VIA - PROFISSIONAL 

            

ART N° 20160226041 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal nitert-t5 

              

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RAFAEL FERRONATO (CPF:980.158.269-34) 	 N° Carteira: PR-50508/D 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 	 N° Visto Crea: - 
Empresa contratada: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 N° Registro: 4840 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

Local da Obra: RUA SANTA CATARINA S/N 

SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 
Latitude: Longitude: 
Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1101 EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo Obra/Serv 009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 
Serviços 	002 PROJETO ESTRUTURAL 
contratados 

 

 

Data 
Entidade Classe 

Conclusão
Vir Obra 	 R$ 500,00 	 Vir Contrato 	R$ 500,00 	 Vir Taxa 	R$ 74,37 	 305 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 	 / 

/Insp.: 4310 

PROJETO ESTRUTURAL DE RESERVATÓRIO ELEVADO. 	 / 19/01/2016 

Dellardin  

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional / Empresa. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte www.crea-pr.org.br  

Guia N 
ART N° 
20160226041 

CEP: 85760000 

75.972.76
PFNJ: 

0/0001-60 

Qua 
62 E 63

dra:CHACARALote: 
SE 

Dimensão 

Dados Compl. 

Data Inicio 

4,9 M2 

O 

f 9/01/2016 
19/01/2016 

! CreaWeb 1.08 

-.- 	i  

‘1 41.' 	4 4 

Assinatura do Profissional . 	necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

Assinatura do ContrataWttr 	 art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

T ara / 

...,,,,`,. 	
: ussictoi 	 Declaro estar ciente quanto à 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20160226041&CODREGTO=461845&... 1/3 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

  

ART N° 20160226041 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

   

sta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
rofissional Contratado: RAFAEL FERRONATO (CPF:980.158.269-34) 	 N° Carteira: PR-50508/D 
Itulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 	 N° Visto Crea: - 
mpresa contratada: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 N° Registro: 4840  

:ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 75.97 
CPF

2.7
PJ:  
60/0001-60 

:ndereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
:EP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

10e4,47  

O44 

ocal da Obra: RUA SANTA CATARINA S/N 	 62 E 63
Quadra:CHACARALote: 

SE 
IANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 
Atitude: Longitude:  
'ipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
krea de Comp. 	1101 EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
ripo Obra/Serv 	009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 
ierviços 	002 PROJETO ESTRUTURAL 
=tratados 

CEP: 85760000 

Dimensão 	 4,9 M2 

Dados Compl. 	 0 

"3uia N 
4RT N° 
20160226041 

PROJETO ESTRUTURAL DE RESERVATÓRIO ELEVADO. 

' 	liara  Derlardi"  .r,r ,f1"  
Assinatura do Cdrfratante. OffliCird 

PrePO 

Data Início..., 	 : 	/01/2016 
Data Cçntluèião 	 , /01/2016 

Vir Taxa 	R$ 74,37 	,'' 	1  Entidade de Classe I 	305 

Ifisp.: 4310 
(19/01/2016 
CreaWeb 1.08 

// 	Declaro estar ciente quanto à 
Assinatura do Profissional ;/ necessidade do atendimento às normas 

de acessibilidade, conforme disposto no 
art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Ittp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20160226041&CODREGTO=461845&... 2/3 
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ART_20160226041 

          

                    

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profusão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - LOCAL DA OBRA 

                 

ART N° 20160226041 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

                   

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RAFAEL FERRONATO (CPF:980.158.269-34) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 
Empresa contratada: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

o o 0 4 4 8 N° Carteira: PR-50508/D 
N° Visto Crea: - 
N° Registro: 4840  

CPF/CNPJ: 
75.972.760/0001-60 

Local da Obra: RUA SANTA CATARINA S/N 	
Quadra:CHACARALote:
62 E 63 SE 

SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Latitude: Longitude:  
Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4,9 M2 
Ativ. Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1101 EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo Obra/Serv 009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 
Serviços 	002 PROJETO ESTRUTURAL 
contratados 

Dados Compl. 

Data Ir fá.e\ 	 19/01/2016 

	

i 	
, Data Conclusão 	 19/01/2016 

Vir Taxa 	R$ 74,37 / 	, Entidade de Classe 	305 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc / 

Insp.: 4310 

Ir. 	 CreaWeb 1.08 
PROJETO ESTRUTURAL DE RESERVATÓRIO ELEVADO. 	 19/01/2016 

°Ir  	 • 5 Lara Denardin 
Assinatura do Contratgrife  Proita Muni0a1 

 

Declaro estar ciente quanto à 
necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

Assinatura do Profissional 

3' VIA - LOCAL DA OBRA Deve permanecer no local da obra / serviço, á disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR. 
Central de Informações do CRER-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

Guia N 
ART N° 
20160226041 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20160226041&CODREGTO=461845&... 3/3 
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Pro(t: 14.0,FAEL VERRONATO 
Guie teterenta à MT U180225041 
roma" PWEITURA MUNIC$Poi1/41. DE CAPANENIA 
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aR 	DE QUALQUER ALTERAÇÃO OU DÚVIDA, O AUTOR DO PROJETO DEVERÁ SER CONSULTADO; 

DIREITOS AUTORAIS CONFORME LEI N° 9.610:98. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VFI2SÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

00 

L 	 2 

,. 

, 	 Lindamir de Lara Denarauz 
/ 	.,.. 	. 	 Prjeita Municipal 

REFRONSAVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

	

RAFAEL FERRONATO ' 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENe' CIVIL CREA-PR 50508/13 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

PF-j1q.1111P.,;-\ ;V' 	?4iL:''''k 
DE CAPANEMA 	s 

--N i---  
...e 4, 	? 	o ( 	, ,,,;je  

__....i, 	- g' R t_) vA i,,:;:-'—'  

\\ ..1•••••••••••••••..*- 

.. 	 :2 4,  ,,, 	. 	I 

ESTATÍSTICA: 

ÁREA DO LOTE 	00,00m2  
ÁREA EDIFICAÇÃO EXISTENTE 	00,00m2  
ÁREA À EDIFICAR 	00,00m2  
ÁREA TOTAL 	00,00M2  
TAXA DE OCUPAÇÃO 	00,000% 
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 	00,000 
POTENCIAL CONSTRUTIVO 	00,00m2  
TAXA DE PERMEABILIDADE 	00,000% 

. 

." 	SITUAÇÃO / LOCALIZAÇÃO -v, ---,p,-  .i. 
RUA SANTA CATARINA, 4209 
SANTO EXPEDITO 
CAPANEMAJ PARANÁ. 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE 

. 	, 
OBRA: 	 ÁREA EXLSTWITE: 

RESERVATÓRIO ELEVADO 	
00,00 m2 

ÁREA À EDIFICAR: 

4519RESP 	 m2  ntÉPIZ 	 00,00 
PROPRIETÁRIO: 

PRPPPTTITR A 1-"IP C A, P Al\TRIVI A 	
ÁREATOTAL:

00.00 m2  

PROJETO ESTRUTURAL 

AC AS, VIGAS DE FUNDAÇAO 

MEL 	4,.CATARINA, N° 4209, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA/PR 



o 

	'j4  

LI Eé 	LER ALTERAÇÃO OU DÚVIDA, O AUTOR DO PROJETO DEVERÁ SER CONSULTADO; 

DIREITOS AUTORAIS CONFORME LEI N° 9.610:98. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

__ DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

SAN ,' 3191P  

, ,.....,......,._.„......—... 
Lindamir de Lara Derzardin 

`Prejea Municipal 

_S........1-ES TECNICO 
7-4.2".AEL FERRONATO 

tfflWeiNii. -CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

1 
20Z 

I 

-- Vir' .. 	5 

R 
' 

ESTATÍSTICA: 
ÁREA DO LOTE 	  
ÁREA EDIFICAÇÃO EXISTENTE 	 
ÁREA À EDIFICAR 	  
ÁREA TOTAL 	  
TAXA DE OCUPAÇÃO 	  
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 	 
POTENCIAL CONSTRUTIVO 	  
TAXA DE PERMEABILIDADE 	 

SITUAÇÃO / LOCALIZAÇÃO 
RUA SANTA CATARINA, 4209 
SANTO EXPEDITO 
CAPANEMA/ PARANÁ. 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE 

.. 

00,00m2  
00,00m2  
00,00m2  
00,00m2  
00,000% 
00,000 
00 00m2  
00,000% 

`` 	- ..- 	.11,11 	,L, ... 
r-Vr: .its .. -e 	e."" 

• 
I Õ S 	/ L6 

-T -PeRe-UD À ,- 	, 	_ 	- 

1.--"".... 	Nt :. SOUZA 
..ng° Civil 

--F"< 	RS 88296-D - - — 

..._ , 

RESERVATÓRIO ELEVADO 
ÁREA EXISTENTE: 

00 ............, , 00 M2  

ÁREA À EDIFICAR: 
m2  00,00 ! an 

CAPANEMA 
ÁREATOTAL: 	

00,0o m2 PREFEITURA DE 
ESCALA: ....„-- 	 , ,,, 	..—. 

INDICADA 

PROJETO 
GESLZW 

ESTRIITIIRAI
DATA: 

7" 	-E, TMIlt 

PRANCHA: 

4.IE COTA 348 

IA N° 4209, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA/PR 
• 

AI _ 



, 

ANTES DE QUALQUER 

0,0,ixtr3  

O O (= 4 5 

ALTERAÇÃO OU DÚVIDA, O AUTOR DO PROJETO DEVERÁ SER CONSULTADO; 

DIREITOS AUTORAIS CONFORME LEI N° 9.610:98. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

0

1. 

 

I 	 Lind2mit de Lara Denardin ,.. 	,..„ 	___ 	 . 	. 
=aNsivEL TÉCNICO 	 P OrINL'T*  

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

EnG UM CRER-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

pREFE.:ffii—RA-  

ESTATÍSTICA: 

ÁREA DO LOTE 	  

11-NIC,IP-A.  . 	
ÁREA EDIFICAÇÃO EXISTENTE 	  

DE CAPANEMP, 	
ÁREA À EDIFICAR 	  

ÁREA TOTAL 	  

1 (2k  /LAN 	TAXA DE OCUPAÇÃO 	  
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 	 

APFkOVADO 
POTENCIAL CONSTRUTIVO 	  

00,00m2  
00,00m2  
00,00m2  
00,00m2  
00,000% 

00,000 
00,00m2  
00,000% TAXA DE PERMEABILIDADE 	  

: 	• . ,..,OUZA 
Eng° Civil 	 SITUAÇÃO / LOCALIZAÇÃO 

ÓREARS 88296-D 
RUA SANTA CATARINA, 4209 
SANTO EXPEDITO 
CAPANEMA/ PARANÁ. 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE 

._. 
OBRA, 	 ÁREA EXISTENTE. 

0' in 
RESERVATÓRIO ELEVADO 

ÁREA A EDIFICAR:

0,00 

, 	._ 	. 	
00,00 in2  

MOPRWLkR10-. 
AL ;RE TOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 00,0o m2  
W...7,  " 

..,_ 
ESCALA: 

ninEnt 	 INDICADA 

PROJETO ESTRUTURAL 	DATA 

JANEIRO/2016 

FLIN1)0 

O DA 

PRANCHA 
RESERVATÓRIO, ARMAÇÃO DO FUNDO 

PAREDE, ARMAÇÃO DA TAMPA e VISITA 	 r,  ir 

TA C TARLNA, N° 4209, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA/PR 



é44Z 



000454 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Como Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações — Portaria 6.251/2015, considerando a 

manifestação da Empresa Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda, 

FLS: 440 A 454, com referência a Construção do Centro Educacional do 

Período Integral — FNDE — Contrato n° 078/2014 — Concorrência 002/2014, 

solicito parecer técnico da Secretária de Planejamento e Projetos. 

Capanema, 27 de janeiro de 2016. 

Carla Estefaiil Feistel Lucatelli 

Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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No Projeto Executivo deverá 

explicitando os itens que serão 

untamente com o seu reflexo 

laboração do parecer final 

IVIL CREA RS 88.296/D 
Av. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 080 — 
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ser refeito 

glosados e os que serão acrescidos 

financeiro do contrato para a 

Capa-pema 28 de janeiro de 2.016 

OLANDO 
SOUZA 

um novo orçamento 

Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 
Com relação ao 

protocolo no 67993 datado de 
26/01/2

016(folhas no 0440, 0441 do processo licitatório 
concorrência pública n° 002/2014) na qual retrata o assunto 
referente ao contrato administrativo no 07

8/2014 - Construção do 
Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio LTDA, segue o 
seguinte. 

Os apontamentos levantados pela empresa sobre as inconsistências 

na que tange ao projeto elétrico quanto ao ponto de transformação 

mas itens 
projetado e o usual na nossa região bem como os dei  

explicitados pelas letras a, b e c (folhas no 0440 e 0441), é de 

entendimento dessa fiscaliza ão • ue deverá ser executa
• do um 

essas 
ro eto executivo das instala ões Elétricas contemplando 

alterações, para uma melhor utilização do 
empreendimento, uma vez 

particularidades. 
que o projeto é padrão para o Brasil inteiro e cada região tem as suas 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao protocolo no 67994 datado de 

26/01/2016(folhas no 0440, 0441 do processo licitatório 

concorrência pública no 002/2014) na qual retrata o assunto 

referente ao contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio LTDA, segue o 

seguinte. 

Conforme parecer anterior (folha no 0438) datado de 07 de janeiro 

de 2016 na qual solicitei o Projeto Executivo, a empresa enviou o 

Projeto Executivo Estrutural do Reservatório (folhas no 0450, 0451, 

0452) fotos do terreno do local a ser executada as fundações (folhas 

n° 0453 e 0454), ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) n° 

20160226041 projeto estrutural do reservatório elevado(folha no 

0444)e o orçamento quantitativo dos itens que serão glosados e os 

que serão aditivados bem como o seu reflexo no contrato(folha n° 

0443). 

É de entendimento dessa fiscalização que como na fase de escavação 

das fundações projetadas originalmente no projeto básico, a 

profundidade prevista era de 4,00 m, entretanto foi somente possível 

escavar até a cota 1,80 m. As fundações foram recalculadas na altura 

projetada do reservatório, entretanto com as cotas de fundações 

diminuídas, com isso a estrutura não atingiu o nível de segurança  

necessário podendo ocorrer tombamento da mesma. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

en.genharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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O novo projeto estrutural do reservatório foi calculado numa altura de 

6,96 m, mas alargando a base das fundações, com isso diminuirá a 

altura, porém com a base mais larga o volume de concreto 

compensaria a perca na altura, estando dentro dos limites de 

segurança aceitáveis quanto ao tombamento da mesma. 

Foi calculado também que a altura do reservatório dará pressão 

necessária para que a água chegue à rede de distribuição das colunas 

de água fria (CAF) conforme projeto hidráulico. 

Conforme planilha orçamentária (folha no 0443) será glosado o 

projeto antigo no valor de R$ 11.838,14 e acrescido o valor com o 

projeto novo de R$ 11.761,34, dando uma diferença de R$ 76,80. 

Segue em anexo uma planilha demonstrativa com o reflexo financeiro 

da alteração do contrato, explicitando a variação de 0,22%. 

Diante disso dou parecer favorável a aplicação do Projeto 

Executivo do Estrutural do reservatório Elevado, entretanto essa 

analise obrigatoriamente deverá ser feita em conjunto com a 

responsável pela fiscalização do FNDE, porque tal obra é objeto de 

um convênio dessa municipalidade e o FNDE, sendo assim informo a 

essa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

que encaminhei ao FNDE na pessoa da Arquiteta Amélia Bispo de 

Faria Técnica de Infraestrutura CGIMP/FNDE/MEC Coordenação Geral 

de Implementação e Monitoramento de Projetos Educacionais FNDE -

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Endereço SBS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.govIr,  

engenharla@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Munidpio de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Quadra 02 FNDE Bloco " F " 15° Andar CEP 70.070-929 Brasília DF 

pelo Correio com SEDX e Aviso de Recebimento, datado de 

28/01/2016 o oficio no 021/2016 Secretaria de Planejamento 

explicitando o assunto acima descrito juntamente com cópias das 

folhas no 0443, 0444, 450, 451, 452, 4536, 454, o presente parecer 

e a planilha demonstrativa sobre o reflexo financeiro da alteração do 

projeto, a fim de que o FNDE possa se manifestar sobre o tema. 

Capanema, 28 de janeiro de 2.016 

ENGENHEI 
!BENS LUIS ré ANDO SOUZA 

E SEGURANÇA DO "MABALHO 
CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capaneraa.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.prsov.br, 
carlaprojetos@capauema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



OBSERVAÇÃO: FORMA UTILIZADOS OS VALORES DA TABELAORÇAMENTÁRIA DO EMPREITEIRO 

Ruba.on Luis-14olando Souza 
_sperCivil e de Segurança 

do Wabalho 
CREA-RS 88298-D 

10 4 et) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ADITIVO AO CONTRATO N° 078/2014 

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

1) VALOR DO CONTRATO R$ 3.524.903,72 

2)VALOR A ADITIVAR R$ 	11.761,34 

3) ITENS A GLOSAR R$ 	11.838,14 

4) SALDO DO CONTRATO (1)+(2) - (3) R$ 3.524.826,92 

5) PERCENTUAL DO ADITIVO (1)-(4)1(1) X 100 0,22% 



Capanema, 29 de janeiro de 2016. 

'kZtrza;:',  
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

DESPACHO 

Como Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações — Portaria 6.251/2015, determino a notificação da 

Empresa Micemetal Mulier Indústria e Comércio Ltda, para que apresente, 

no prazo 20 (vinte) dias os documentos solicitados pela Secretaria de 

Planejamento e Projetos descritos na fl. N° 456, anexa. 

Para conhecimento dos administradores da empresa, 

encaminhe-se, também, cópia da manifestação do Engenheiro Civil (fls. 

457 a 460) que faz referência ao Projeto Executivo Estrutural do 

Reservatório. 

Carla Estefani Feistel Lucatelli 

Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@eapanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
earlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



CÓPIA 
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

NOTIFICAÇÃO 

Concorrência 02/2014 

Objeto: Contratação de Empresa para Construção do Centro 
Educacional do Período Integral (12 salas de aula — projeto 
padrão FNDE), localizado nas Chácaras 62 e 63 do Setor S.E., 
Bairro Santo Expedito, Capanema — PR, em atendimento ao 
Convênio do FNDE Processo 23400010045201316. 

Em atendimento ao Parecer da Secretária de Planejamento e 

Projetos (fls. 456) anexo, notifica-se a Empresa Micemetal Muller Industria 

e Comércio Ltda. para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias ou em 

menor prazo se possível, apresentar os documentos o Projeto Executivo 

das Instalações Elétricas. 

Para fins de conhecimento, anexo, encaminhamos o parecer 

técnico de fls. 457/460, referente ao Projeto Executivo do Estrutural do 

reservatório elevado. 

Capanema, 01 d 	-reiro de 2 

) 

Carla Estefani Feiste Lucatelli 

Presidente da Comissão de Licitação 

Ciência: 

Identificação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engerdiaria@capanema.pr.gov.br, planejamento@eapanema.pr.gov.br, 
earlaprojetos@eapanema.pr,gov.br, gabinete@eapanema.pr.gov.br  



ou amigo de construção 

tiçr 

ICEMETAI: 
Capanema, 21 de fevereiro de 2016. 

A 	 í 

Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Contrato n° 078/2014 

Prezados Senhores 	 01 	3 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, de acordo com o solicitado 

em despacho datado de 01/02/2016, pertinente a instalações elétricas, 

apresentamos anexo projetos executivos, e planilhas quantitativa. 

Para que possamos dar continuidade na execução dos serviços, 

solicitamos manifestação formal de vossa senhoria o mais breve possível. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Anexos: 

• Projeto executivo Arquitetônico (56 pranchas); 
• Projeto executivo Elétrico (11 pranchas); 
• Projeto executivo SPDA (1 prancha); 
• Planilha quantitativa Ponto de transformação; 
• Planilha quantitativa Adequação ramais e quadros; 
• Planilha quantitativa Pontos para ar condicionado. 

egc • 4,A...Á 
4;i N•c; Atenciosamente, 

;••t roa 

MIC 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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Cot MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

alblicEmETAL 
REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 	 i I tl 1 	4 	: 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 	 ,A+ t; 	21 u ,  

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA- 
PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M') 

ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	PONTOS PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM SINAPI 
jan116 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
PREÇO R$ yo QUANT 

Unit PARCIAL 
1.0 BLOCO "A" 
1.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

1.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 20,00 5,10 102,00 
1.1.2 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

1.1.3 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 86,00 7,35 632,10 
1.1.4 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
1.1.5 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 
1.1.6 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
1.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 1 1.190,55 
2.0 BLOCO "C" 
2.1 Pontos p/ 2 ar condicionados 

2.1.1 91846 Mangueira marrom 1" m 15,00 6,73 100,95 
2.1.2 91844 Mangueira marrom 3/4" m 14,00 5,10 71,40 
2.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 2,00 20,59 41,18 
2.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 60,00 7,35 441,00 
2.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 2,00 59,57 119,14 
2.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 2,00 30,99 61,98 

Sub-total 2 835,65 
3.0 BLOCO "El" 
3.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

3.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 
3.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 
3.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
3.1.4 Lajota octavada para laje pç 1,00 27,95 27,95 
3.1.5 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 160,00 7,35 1.176,00 
3.1.6 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
3.1.7 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 
3.1.8 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
3.1.9 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 3 1.976,34 
4.0 BLOCO "E2" 
4.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

4.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 
4.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 
4.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
4.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 160,00 7,35 1.176,00 
4.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
4.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 
4.1.7 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
4.1.8 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 4 1.948,39 
5.0 BLOCO "F" 
5.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

5.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 23,00 5,10 117,30 
5.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 23,00 6,73 154,79 
5.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
5.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 100,00 7,35 735,00 
5.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME

p
4,00 59,57 238,28 

5.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blapi(55;---  pçç  4,00 30,99 /)123,96 
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MICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	1.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 	 1 	I ; 4 	-à , , ... 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA— 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38W) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	PONTOS PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAPI 

jan/16 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 

Unit PARCIAL 
5.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 5  1.457,64 

i9=R: ' 	 TOTAL DO-CUSTO DA''OBRA:: 	 ...7408 
0~7~/~;•5-•;•77 0%%;!%'..  . 	 (sete mil,quatrocebtOa';e:451W.Nais:e>cinMigiytaigs ,tenta ps) 

FZ:Y-3 	:-ancisc o de Mance. 
- 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N°  82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 
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REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 	 , 	, 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SA LASA 	DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38W) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	PONTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREA - ENTRADA DE SERVIÇO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

• . 

PREÇO R$ cyo  QUANT Unit PARCIAL 
1.0 SUPRIMIR POSTO DE TRANSFORMAÇAO 112,5KVA 
1.1 Caixa para medidor trifasico padrao concessionaria pç 1,00 184,52 - 	184,52 
1.2 Chave Fusivel 15 Kv 100a pç 3,00 149,61 448,83 
1.3 Cruzeta de concreto armado 1900 mm pç 2,00 19,95 - 	39,90 
1.4 Curva de 90 graus de PVC rígido diam 4" pç 2,00 0,50 - 	1,00 
1.5 Disjuntor termomagnetico tripolar 200a pç 1,00 183,01 - 	183,01 
1.6 Eletroduto de PVC rigido diam 4" m 7,00 7,90 - 	55,30 
1.7 Elo fusivel 6k pç 3,00 14,96 - 	44,88 
1.8 Isolador polietileno de ancoragem pç 3,00 0,40 - 	1,20 
1.9 Isolador tipo roldana de procelana pç 1,00 0,80 - 	0,80 
1.10 Isolador pino 15 Kv rosca 25 mm pç 3,00 0,70 - 	2,10 
1.11 Para Raios distribuicao valvula bloco 12 Kv 5 KVA pç 3,00 19,95 - 	59,85 
1.12 Poste de concreto SC 11/400 pç 1,00 448,83 - 	448,83 
1.13 Suporte para transformador em poste duplo T pç 1,00 349,09 - 	349,09 
1.14 Transformador trifasico 112,50 KVA pç 1,00 22.441,57 - 	22.441,57 

Sub-total 1 - 	24.260,88 
2.0 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREO - 150KVA - 220/127V 
2.1 Cabo de coberto 16mm2 XLPE - 15 KV mt 9,00 41,91 377,19 
2.2 Cabo isolado 1 KV XLPE 120mm2  mt 85,00 66,72 5.671,20 
2.3 Cabo de cobre 95mm2  mt 4,00 113,98 455,92 
2.4 Cabo de cobre Nú 25mm2  mt 40,00 31,19 1.247,60 
2.5 Caixa tipo "EN" pç 1,00 703,98 703,98 
2.6 Caixa tipo "FN" pç 1,00 988,93 988,93 
2.7 Caixa tipo "GN"alongada 600X950X300mm pç 1,00 3.017,06 3.017,06 
2.8 Disjuntor 3X400A caixa moldada pç 1,00 2.614,79 2.614,79 
2.9 Eletroduto PVC 1.1/2" - 3m pç 1,00 36,88 36,88 

2.10 Eletroduto PVC 2.1/2" - 3m pç 4,00 147,50 590,00 
2.11 Grampo de ancoragem para cabo 35mm2  - XLPE 15 KV pç 3,00 93,86 281,58 
2.12 Haste aterramento 5/8X2400mm pç 5,00 73,75 368,75 
2.13 Isolador de ancoragem polimérico 15 KV pç 3,00 154,21 462,63 
2.14 Para-raio polimérico 15KV pç 3,00 465,97 1.397,91 
2.15 Perfil U p/ RDC pç 1,00 224,60 224,60 
2.16 Placa de concreto 1000Dan pç 2,00 150,85 301,70 
2.17 Poste B/600 - 10,50m pç 1,00 2.983,54 2.983,54 
2.18 Protetor de bucha 15KV pç 3,00 50,28 150,84 
2.19 Suporte para transformador 185x95mm pç 2,00 221,25 442,50 
2.20 Transformador trif. 150KVA 13,8KV/220/127V - Padrão pç 1,00 33.268,92 33.268,92 

Sub-total 2 55.586,52 

T O T A L D:0 C.U•ST O DA 0.B.R A 31.325,64  
71:%,%?,/~0,/;:';',::;.;',.5»;','-',--, ,,..,/,,;•.',2,••,:: 	..(trinta"e;"útn'rriii;trezentos,e.Vinte:"e~6 feáts:e.-.0ámrktk;0.40átro:cetioy4) 

Ru?., 	Frandsco de kl,,,ttos, 1.Y,3- Sant Ou 
85760-000 	- 	Capirter.rw= 	Parsr,. :?1 



, •L•MqyNSTONICY1X4  LLERd.,-;  

12.U'à Otai0 	

'053- Sor.'"ger..... 

'?; 4:j5.75)j 	
- GapanCiNf. 	

PT8Si3 

Capan- a, 21 	fevereiro de 2016 

Página 1 de 1 

.,. 

MICEMETAL 
• 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 h pi
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 	 fi 1 '• 	, 1  	d , 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	
REDIMENSIONAMENTO DOS RAMAIS ELETRICOS DE INTERLIGAÇÃO ENTRE 
TRANSFORMADOR E QDG e QDG E QDs 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAPI 

jan/16 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ 
°y°  Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 
1.1 74130/001 Disjuntor DIN C 1X16 PRIME pç 27,00 13,05 - 	352,35 
1.2 74130/004 Disjuntor DIN C 3X25PRIME pç 2,00 85,34 - 	170,68 

1.3 74130/004 Disjuntor DIN C 3X32 PRIME pç 8,00 85,34 - 	682,72 

1.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X40 PRIME pç 7,00 85,34 - 	597,38 
1.5 74130/001 Disjuntor DIN C 1X25 PRIME pç 9,00 13,05 - 	117,45 
1.7 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 10,00 13,05 - 	130,50 
1.8 74130/007 Disjuntor C 3X200A ELETROMAR pç 1,00 842,88 - 	842,88 
1.9 91931 Cabo Flexivel 1 KV 1X6,0mm2  m 785,00 9,48 - 	7.441,80 
1.10 92982 Cabo Flexivel 1 KV 1X16,0mm2  m 78,00 10,50 - 	819,00 
1.12 92980 Cabo Flexivel 10,0mm2  m 407,00 13,47 - 	5.482,29 
1.13 92992 Cabo Flexivel 1 KV 1X95,0mm2  m 138,00 56,03 - 	7.732,14 

Sub-total 1 - 	24.369,19 
2.0 REDIMENSIONAMENTO DOS RAMAIS E QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
2.2 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 21,00 13,05 274,05 
2.3 74130/003 Disjuntor DIN C 2X20 PRIME pç 17,00 59,57 1.012,69 
2.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X50 PRIME pç 3,00 85,34 256,02 
2.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 15,00 59,57 893,55 
2.6 74130/005 Disjuntor DIN C 3X80 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.7 74130/005 Disjuntor DIN C 3X70 ELETROMAR pç 6,00 114,16 684,96 
2.8 74130/005 Disjuntor DIN C 3X100 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.9 74130/003 Disjuntor DIN C 2X32 PRIME pç 10,00 59,57 595,70 
2.12 92984 Cabo flexivel 1KV 1X25,0mm2  m 1.385,00 15,98 22.132,30 
2.13 92986 Cabo flexivel 1KV 1X35,0mm2  m 592,00 21,07 12.473,44 
2.14 92994 Cabo flexivel 1KV 1X120,0mm2  m 432,00 65,76 28.408,32 
2.15 72259 Terminal compressao TCM lOmm curto TCM pç 16,00 13,23 211,68 
2.16 72260 Terminal compressao TCM 16mm curto ISOL pç 10,00 14,16 141,60 
2.17 72261 Terminal compressao TCM 25mm curto ISOL pç 30,00 15,17 455,10 
2.18 72262 Terminal compressao TCM 35mm curto ISOL pç 24,00 15,17 364,08 
2.19 72266 Terminal compressao TCM 120mm curto ISOL pç 6,00 28,24 169,44 
2.20 72266 Terminal cabo 120mm pç 6,00 28,24 169,44 
2.21 72262 Terminal cabo 35mm pç 6,00 15,17 91,02 
2.22 72261 Terminal cabo 25mm pç 10,00 15,17 151,70 
2.23 72260 Terminal cabo 16mm pç 3,00 14,16 42,48 
2.24 74130/008 Disjuntor 3X400A pç 1,00 1.152,26 1.152,26 

Sub-total 2 70.593,11 

TOTAL . D0 CUSTO DA OBRA' 46.223,92' 
,i1;',!x"„'".•;,;,,,:,:.',;•.%,:;',5? , , 	, 	-'.•;; 	%r' ,- 	(quarenta .e seis;mil,citizentos exinte e trêá,reais 'e noVetita,.e,dditetit0,9s) 

inf  
RG 5.738.832-9 PAI 
EN 	CIVIL - CREA- PR 50508/D 



COT 01 PÉTALA PARA 01 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W) 

-uNTE 51 FABRICAÇÃO TECNOWATT OU EQUIVALENTE INSTALADO EM 

ZADO A FOGO RETO DE 12m COM SEÇÃO CIRCULAR 06Ornm 

CAÇÃO INCORP OU EQUIVALENTE 

DE ALVENARIA 50X50X60cm COM FUNDO DE BRITA 	TAMPA - DE CONCRETO 

ALVENARIA 25X25X25cm COM FUNDO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

TEMPO DE 112,50KVA -- VER DETALHE 

DE CONDUTORES NEUTRk; FASE E TERRA RESPECTIVAMENTE 

O DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO NO PISO 
_ 

DE ATERRAMENTO COPPERWELD 0 5/8" x 3 	C/ CONECTOR 

:„-A,)R0 DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR COM BARRAMENTOS, INSTALADO A 165 cm DO PISO 

. 	, 	á 
..,r_ 	TRATA SOMENTE DA , MPI_AN I AÇÃO ELÉTRICA DE TODOS OS BLOCOS, SENDO QUE CADA 

DSSUi UM PRC ETO 	'TR,  O ESPECÍFICO 

CONDUTORES 	r -.-R 	OS 'UTILIZADOS SERÃO SiNlENAX, SINGELOS 1KV 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

...EM 

'-7 	''' 

ASSINATURAS:  

// il 

~SEM 

/ / 

	

	RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

RAFAEL FERRONATO,` 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 	'' 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

, 	 , 
OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS oo 
r2zeirgram~sommE~ 
ÁREA EXISTENTE: 

,00 m2
ÁREA 

040 
À EDIFICAR, 

3.05700 m2  PROPRIETÁRIO: 

PRE FEITURA DE CAPANEMA 
ARF,ATOTAL 

 3.057,00 M2  

AfICEMETAL : 

.175.981.993/1200,00 
iláA OTÁSIO FRANCISCO DE MANTOS, 1563,54NTA CRUZ 

3552-1441- [AMIMAM/1M 
.-.w.n1.10.11.cOnlIT e-mafi projel.gmicemetal* 

ESCALA: 

INDICADA PROJETO.  : 

EXECUTIVO - ELÉTRICO DATA: 

FEVEREIRO/2016 
REFERENCIA: 

IMPLANTAÇÃO, CONVENÇOES E OBSERVAÇÕES 
ziew=",  

PRANCHA: 

NI LOCAL: 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
PT-TAPARA XT0  A') -G' 63  T1C1 C M'CII? Q "G" C'' A D A -MUT it" A 	1) A D A XT Á N-1 



	

-Z1 2. 	 EJA 

S. 

.5 	A 

- 	ç,f 	\ sTkApc A E 65c.,  

05/8" X 300m COM C3NECTOR 

L. 

ESESEZRIZW,Z.-
ASSINATURAS,  

/I 41 	r,  

'2250 

E-ES 

- 	 , AR 

E ; 	:-.31 ÇÃO 	 EIVE:RR/C:JOS NO SCLC S'_ERAG -0305; S, N 	S. NGH (35 

VEIRÀ E 	 XAS 14" X 4" X 2" 

•EE S E)E. AR, TE 

7, AR:0, 	 N 	-7, A ( IS 

DATA 	VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

(  
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL. CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 00 00 m2 

ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.05700 m2  
MICEMETAL MEILLER IND. E COM. LTDA 
001 73.9.993/0002. 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE 
,0,,E/FaVe(46136•52-1412 -CAPANBAN. 
....A:igen...cern h,- c-n. proictmicannalopreeler 

REFERNCIA- BLOCO ADMINISTRAÇÃO - BL▪  OCO A 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

smanamiza  	- 	• 
RUA SANTA CATARINA, N° 420▪  9, BAIRRO SANTO EXPEDITO,  

L  LOC: 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
	7=.s.a.à..C-M,~1=5.5,?.=,15=.9~~=mA9Zree.,~212~S, 	 

:rrian)  

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO ® ELÉTRICO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 



•NWRSAL A .1 crr DO PISO ACABADO 

- .1 • Pi_CS VA'S -ERRA 	\1:-2.SAL A 1'0 cm DO PISO ACABADO 

PG. CS VA:S :ERRA ',).NO (,:;;A. -T, A 220 .:fo 	?',l^  ACABADO (CHUVE,RO) 

VAiS 	,--,‘!() C .A -C A "B0 Cm 	_SC ACABA 3C (COND!C, ONAr..)OR 1.)L AR; 

r... 	O X 22 X 5c:',  A 3G cm DO :p 30 ACABADO 

ANIPA 11):: CONCRE:-0 A G 	VENAR'A 5Sj X 60cr-  GOV.  ;)RENO DE 3k: A 

'ARL 

2. 50 

C DO IEMBb 

(..". 3  

25X7,1 	 _,ÇG R= 

;AS PARFDirS 

S•V S - 

!N TOS,  

A, LM ALUM Á 

:NSTALADC A 30cr,  

„,,„ RE -CR :\ 

- 	3AO N5Ai A[20 A 65cDE A. 

= 	 ,3 05/8" X 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

SÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CRFA-PR 50508/13 

OBRA:  

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

FEVEREIRO/2016 
DATA: 

RUA OTÁVIO nukricesco na 1urro5.1$63.....,..2  
FONE/FAX: (46)1151-1412 -CM/1~1MM 
warmleerneul.com.ln nmail projecosgmioemednan. EXECUTIVO - ELÉTRICO 

PRANCHA:  
zimiggp~2~ 
REFERENCIA: BLOCO BLBLIOIECA E AUDITÓRIO - BLOCO B 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

C'!/. C:.P,C,T0 "A", COMANDO "S.  E 	GA=. "DS 

- DROPS PARA Di LÂMPADA F jORFSCENTE EOW 

-2R 	 2, 	N 	S 	VAVENI iNsTA_Aix,‘, A 	DO ç.),S0 AC,ABAY3 

WAy 	 \ S yT 	RLS , VAVLN: E • \ S 	ADO A 	cr- 	SO AC,ASA,2jG 

- 	. 	• 

- L 2.-3._CSMAS -IRRA 	'...VERSA 	 SC .40.4:2, 0 

PC_OS MA;S 	uWF.RSAL A 22C 	P.SC 

A 	'20 23 MAS :IRRA E. JN:v.RSA._ A 30 	• 53 ACAS.A.DG 

k/IPC 2,- 	2,5 KVA - v 	; 	DA Suai. STAÇÃO 

DATA 	! VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

ASSINATURAS: 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CiR175..1.993010.00 

MICEMETAL MÚLLER IND. E COM. LIDA  	 •• `••'e 	R=-• 
PROJETO: 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, 	PARANÁ -seasmozw 

I Ulan) 

LOCAL: 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 In2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2.  

ÁREATOTAL: - 

3.057,00 m2  

ESCALA: 

INDICADA 



RESPONSÁVEL TÉCNICO 

/ RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

-W2,22~,V,5 Drãnzesatintratoem—w.. 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

ÁREA EXISTENTE: 

BLOCO LABORATÓRIOS - BLOCO C 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

REFERÊNCIA: 

A  

• 5mm2 

\G5 

ADRCS  

1". 

-OVA:.AS 

,RANDEJ.S. 

VERSÃO 

- 	 'C , 	A. 33 em DO P.SO ACABAn 

,F\AR• A 5C X 5C X 60cm COM :RENO DE BR'TA TAMPA DE CONCRETO 

<VA -- VER 	 SJ3E5I- AÇÃO 

:f 
í 

A 30c-^ 	J'3.5.?, 	\45,- 

\r 	RO, :ASE SE 'CR \C \ 

A :65cm 

COP"IiRWE.D 05Ã'' X 3,30m COM C(:)Nr";- 9 

2,5 r-

s. 0 3/' 

2.4:52- 5 

CM MA s 	spçors• 	
5 	 /..,5 

JOS COND.C:ONK;ORFS 9P AR, :=C:;ERAC 	 DE LOCA_ 

- 	nRE 	ÀS !NSTAA,;;OEs 

-: -;vteAs 	Ar.")05 	 'N ALADOS NA. MFSVA VERTCAL 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA 

122~ser~s. 	 
ASSINATURAS. 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, 	CAPANEMA, PARANÁ 	 ARRAF~F~FAII 

MICEMETAL MÜLLER END. E COM. LTDA 
aal 73.9.1.9.1002-00 
ROA OTAVIO FRANCISCO DE MARNOS, IMO. SANTA COCO 

FOr.ATAX: 146)3SSLIASE - CAPANSSAAIRR 
h...J*1N. AREAR randl poktostgOnicenNalzoo Ir 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
00 00 m2  

ÁREAA EDIFICAR 

3.057,00 m2  
AREATOTAL 

3.057,00 m2  
ESCALA:  

INDICADA 
DATA:  

FEVEREIRO/2016 

V 00 

PROPRIETÁRIO:  

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 
.=Egifflagarsze;&„rr,. 



TECSICO 

RAFAFT  FERRONATO 
ENG°  CIVIL CREk-PR 50508/D 

PROIErO, 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
001 15.981.9910009-00 

RUT OTÁVIO FRAIWISCODE MOMOS. 156.1.SANTA CRUZ 

FONEMC (16)1332-1442 - CAMELIA. 
drawsicen.à.com  EXECUTIVO - ELÉTRICO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
_PRO9RaTÁRIO, 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

00,00 m2  

ÁREA A EDIFICAR: 
3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 
3.057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
=2~3152W= 
REFERENCIA: 

BLOCO PÁTIO COBERTO - BLOCO D 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

LOCAL: 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

PS GP OU PO VAL_E.NTE 

ORES: P:A._ 	 :AVE OU 	VALENTE 

- 	_ 

3:R.ES - 	 Ar'•-• 	 ES: :DE 

r oR 	 s..7R 	 ,<0 



• 

QUADRO 3;.5- 9,L):(;ÂC 

SA. AS SAN.  7 

80A 

Tr,  33 

C4 

C; 	n 1-0 05 

2 	TO 06 

C, 07 

"Ti 0.8 

2. 

	

30.5 	 

	 42 

	

2..,5 	.3  

	

3.12,5 	C 

6À, 

C 	O- 

5A 

5A 

-
5A 

20A 

20A 

23A 

-- -o • -3LO 	A3 

3 	 P: 

L 	 :\CS C'RCL• .05 L)05 

RCS ELVT:ADOS 

E 
HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13 

OBRA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNRI: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

00 00 m2  
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
irmICEMETAL 

MICEMETAL MELLER IND. E COM. LIDA 
0.113.9.1592400.00 
Run °TINJO FRANCISCO DA MASSAS. ogzi. SANTA COLO 

FOMFAX:(414,1113.1-11.- CAPANFAMMI 
Inorntleementwahr mnail projelosgmicemerolser, 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ELETRICO 

AREATOTAL: 

3. 	,057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
REFERÊNCIA: BLOCO 4 SALAS + SANITÁRIOS - BLOCO E (El e E2) 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

PRANCIIA: 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

.j ri a n ) 



EXECUTIVO - ELÉTRICO 
LINE NE5~2=71,22~133 

DATA: 

FEVEREIRO/2016 

13FERENCIA.  BLOCO 4 SALAS DE AULA - BLOCO F 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

ri _ t 1# 

ADRC D:S 

3Locc 	sAi AS SAV 

• 

PROJETO: INDICADA 

PRANCHA: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 

OBRA: 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

.~Emaaremanamata.6,—, 
ÁREA EXISTENTE: 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO 

INEREIBW=Z~ 	 
ASSINATURAS: 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

zrz - 	• 	 NOS Y^ OS M5 CHGVL,ROS 

ROS 3.2 \ Sfe0ç 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: • 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

00,00 M2  eiummansowezrzu 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

1057,00 m2  

ESCALA: 

.?" 

, 

R'...Ü ! 70 04 

C. Cul O 07 

C; 09 

- 	 n 

MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
Crel 75.9111.9.0111.11 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS. unsurrn CRUZ 

fONE/FAX:(44135)2.111.1-CAPAIUMNPR 
raneunicennul.combr e-mui prt,erosg* 

3 =2.  

-c • o- 
5.4 

—0— 

1.5A 

o_ 

70A 
OO O-- 	 . .3o 2. 

,11 \ 

20A 

20.A 

o o--
20A 

• A 

3 



T'n) 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

X' 7" 
/'IICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

753111.993/0111 

SSCEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 	  
PROJETO: 

t.IOTANO FRANCISCO DG RIATIOS. 

,....(.0.52-141. 2 -CAI NFAINIM 
•••••=oranetacen.lyr 	p roje tusataxede EXECUTIVO - ELÉTRICO 

OBRA: 

_.=RÊNCIÁ: BLOCO VESTIÁRIOS - BLOCO G 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

ÁREA EXISTENTE: 

.==d00 00 m2  weestan~2=zzo 
AREAR EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.05700 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANCHA: 

ASSINATURAS: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPRIETARIO DA OBRA 
, RAFAEL FERRONATO 
ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/13 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ri 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, 	DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 -"mame. 	 

IOCAL: 



ASSINATURAS: 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
	nffile~~1~:mn 

ÁREA EXISTENTE: OBRA,. 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 	 
CNIV73.981.991.0002.1 	 PROJETO: 
RUA coDkvw FRANCISCO omárroS......" 

rONE/FAX: (16)352.1. - CowitraiNNPR 

7 wx.notanwrosorut‘.a,..._3.6=~ 

walUalern.com.br  Crn. projdosgmicemetalaarm.. 

AL: 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E  63, DO SETOR  SE, CAPANEMA,  PARANÁ  	  „:„....,...--,,,. 

EXECUTIVO - ELÉTRICO ...._._ . 

	

W4.,I4MIJN'IDISFMS?J~E=EWIE.,..,,.,..-B.d..4uNN,..444.4. 	, 

, 	a '' -,..T.„.• , 	4E2=4 . 	fr,uulanfflffixemt~~ 

...42.-Asà- ,,.,....--,= 

' 
REFERENCIA: 

BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 

PLANTA BAIXA 	
4 	

'''" 

00 00  M2  ineet~s 4.:"~ 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3 057 00 m2  
11:( 1211006. 

ESCALA: 
INDICADA  

DATA: 

FEVEREIRO/2016 



PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

RESPONSÁVEL =CG 
RAFAEL FERRONATO 

ENG"' CIVIL CRER-PR 50508/13 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS 

Ir  

OBRA, 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO,. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

ÁREA EXISTENTE: 
00,00 m2  

ÁREA À EDIFICAR 
3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 
3 057 00 m2  

ESCALA: 
INDICADA  

DATA: 

FEVEREIRO/2016 

REFERENCIA: 
BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCAL: 

VERSÃO 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
C,175,981,93,00.00 

RUA oriono FRANCISCO om,wrnos.1..sAwn CRUZ 

RWETAX: (66) 3552-1412 - CaVANEWOR 
www...neal.corribr e-mail projem.@tnicemetel. can.. 

FRANCEIA, 



CD o 

OBRA: 

PROPRIETÁRIO: 

PROJETO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

WESEISBOSEIMMRIC~I 
ÁREA EXISTENTE: 

0000 m2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

3.057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

MTCEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
15.9.1.9910111.0 

RUA orkno FRANCISCO ua burlo. 1563. sx,rrn caLz 
FONLVAX:(1605.1.1.2 -011,47.111/Plt 
mclicernetal.combr onul pro,erofg,miounelatorn.. 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

ISID=:%2IPERXIEZEW 
REFERENCIA: SUBESTAÇÃO AO !EMPO 150KVA 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

ETALHE DA 
kÇÃO DOS CABO 

300 

GERAL 

3ERTA 	 SOBRETAMPA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
CAIXA E TAMPA EM CHAPA DE AÇO N.° 16. 
PLACA DE MONTAGEM EM CHAPA N.° 14. 
SOBRETAMPA EM CHAPA N.° 14. 
COTAS EM (mm). 

DETALHES DA CAIXA DE PROT. GERAL 
SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

ERRIENffille. 
ASSINATURAS: 

.u1-fan) 

30

n I 

o. 

o 
o 

260  

VISTA LATERAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL. CREA-PR 50508/D 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 	E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCAL 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Br3S1 

.,_-- ..-, 
,::----' BLOCO 

El 
., 

..: BLO 
G  

BLOCO . 
BLOCO 

A 	 D 
cd 
ce BLOCO 

BLOCO 
F 

. 
ce 
a 
. H 

O 
r.à clq 
O 
irEd  BLOCO 

E2 

e- 
.' 	s 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

giegENEWM. 
ASSINATURAS,  

i 
RaNaNSÃrR.Tr1cNidr 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

	

// RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENG' CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Essimaxwaseammeniem 

awRA 	 ÁREA EXISTENTE: 

ov e) 0000 M2  
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	.............--à ÁREA À EDIFICAR: 

m2  3.057,00 PROPREETÁRIO, NICEMETAL ÁREATOTAL: 
PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3 057 00 ml .........;... 

MICEMETAL MDLLER IND. E COM. LIDA 	 . 	-, 	: 	.. 	 .. 	ESCALA: 
CNP) 5 981 993/0002-00 	 CUEM 	 INDICADA 

RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563, SANTA AN32 

~MN. (460,112.144-CAPANIEMNPR 	 EXECUTIVO - SPDA 	 DATA: 

FEVEREIRO/2016 

REFERI'": 	PLANTA COBERTURA 	
PRANCHA: 

SPDA - SIST. DE PROT. DE DESCARGA ATMOSFÉRICA 	 •411  11,  
I lio ,..../. 

Fillill 
I à' LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	 Ini 10 he 	

_ 
IEUEIESEIRIZEII^ 	 MIMIZIREEMEMIRMEEMIR~ 	 

       



BLOCO 
I ADM. 

01 J 
5 	BLOCO 

PEDAGÓGICO 

	
"II BLOCO  

PEDAGÓGICO 

C 
CG 

Ú O  o 
4 Eu2 — 

IREMEZMISEREOMPRREP 	 
ASSINATURAS: 

,R:SMIIIIMISIMPIOSSIMPIRSEMIRMS~PRIBMP~SIMEMPMBIEMMORIPPI 	 

LOCAL 
,Jamnals~~~.~ 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

WZREDIME2=921~3~5~ CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

O 

‘ÉO  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

P"kEXECUTIVO - ARQUITETÔNICO DATA: 

FEVEREIRO/2016 
actermrazusumanumas 

PRANCTIA: 

ÁR BATOTAI.: 
3 057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA 

PLANTA DE LOCAÇÃO 

MICEMETAL MOLLERIND. E COM. LTDA 
1219.173.481.5813.0001-00 
RIA OTÁVIO ffUNCISCOW.vArroS, IJ41, S.t.4 CRUZ 
FONE.,..1.5.....PAVR. Int 
xvmd,sautilcon.br and acir.enkmdaterm.hr  

ISSISMISMISMORRMIMMR" 	 
REFERENCIA: 

00,00 M2  
osmoimat 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
	MPIMMZEMBMIMBIMBEIMMDBIBMSIMEMSMI~ 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

7  ' 	RESPONSÁVEL TKCNICO 

RAFÁEL FERRONATO / 
ENG° ClVTL CREA-PR 505080 

OBRA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

26552~1~188~Fano gAMIFEEI~Ell 
ÁREA EXISTENTE: 

MICEMETAL 

C 
ar 

1=1 

PÁTIO 
DESCOBERTO 

BLOCO 
PEDAGÓGICO 

QUADRA 

PÁTIO 



BLOCO 
El O 

OU 

PM BLOC 
G 

BLOCO 
D 

BLOCO 
H BLOCO 

F 
O 

O 
xi BLOCO 

E2 

4,  

IllfiCEMETAL 

MICEMETAL MÚLLER IND. E COM. LTDA 
15A615920002.00 

RUA CITAM IttASCLSCOMMATIDS, 15(3, SANTA CAUL 

ICHUIAS: iIfil 35321412-CIPANIMAW 
mver.manefticatz.br  SI pojeavádnIc*hr 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

tanamanneavenrussaraneseremanzneraeammar/ 	 
ASSINATURAS: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP': 75.972.760/0001-60 

-wallausfawmPiA,~~~ VETEEMISPO~E~Rilt 
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREA TOTAS .057,00 m2  

MUÇU: 2E 
PROJETO: 	 INDICADA 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
M1131603132, 	  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
8.1214~AMMICIO=RiESMEOJEEfflitc, 	  
REFERÊNCIA: BLOCO A - ADMINISTRAÇÃO 

PLANTA E QUADRO DE ESQUADRIAS 

  

PRANCHA: 

o RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

 

 

VII 

// 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREMA 50508/D 

WAERBEIMMAJEERBEIMEIGHTEEEREOPEL 	  
OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
ranananalfeBEENneanmenEEMITOES~rn DEnnaaranasneD=riareaannal 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 



litftlan 

' / 
IfIZECIROMOIROLUERIT~SRP 

ASSINATURAS,  

0820.91151.112~1~6.0,ORMOZEME 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

P.95=101=51192.280~ 
RECAIA: 

INDICADA 
MICENIETAL MDLLER IND. E COM. LIDA 

75.9E1.993 000241 
RUA OVNI° ~CISCO OLAIAIY0S,1:61. SANTA CIWG 

ISSNWI.Y\':14611542.1442.CMANCINAY11. 
wmt.t.mmal.conbr omcl paja~intcaRctelumnbr 

lir 	 =IPJOMMIPSZOOKGROMMEIMOI~GE 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
nOWINDEIM~~O~DIMEENZ~EME REZZOMMIEI IMNIMIIR~ 

PRANCHA: 
RMORE~I~I~M~ 	  

REFERENCIA'  BLOCO A - ADMINISTRAÇÃO 
CORTE AA, CORTE BB e COBERTURA 

DEL~M~MIREZEIMOMM= 	  
LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
EIII~D~O~N~ZORMOIDO~O" 	 dallegill~~212~~ MEMOMEMORRIV~MEMOM=MOZBLOR~ 	 

6 
V00 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

G 

C 

BLOCO 

F 

BLOCO 
E2 

0. 
O 
CD 

BLOCO 

H 

yo 

1 BLOCO 

D 

ti2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

BLOCO 
El 

RESPONSÁVELICO 
t RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13 
"41325=EJEVIOPORMO 

OBRA; 

OROPRIETARIOt 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PROPRIETÁRIO DA DERA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNN: 75.972.760/0001-60 
OIMPORIJSRESI 
ÁREA EXISTENTE 

00,00 m2  
A EDIFI 	• 

3.057,00 m2  
LOGOCHOWSEESOIEEGO 
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  
IVIICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
	SWERSMEENZIRIZEOZ~IffiffilOMDROOORRIO~~630~11= 

ETROORIO~P~P, 	 

o 

0O 



BLOCO 

H 
Aa 

REFERENCIA: 
BLOCO A - ADMINISTRAÇÃO 
FACHADA LATERAL, FACHADA POSTERIOR e FACHADA FRONTAL 

RRIZIRRIRMIESI 
LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

 

MICEMETAL 
4:11:4  

pL  

MICEMETAL MEILLER IND. E COM LIDA 
C2170 75.91.991000240 
RUA arAVIO VRA.MCISCO ULMATILIS, 1:53. SANTA Clite 
COrwat.144,1532-1442. CMANCIVANI 
yorounkmwaslumbr orrã1 poje~Tkerxerd.canar 

Sç  

LOCALIZAÇÃO 
meai& Bser,.1 

BLOCO 
El 

BtAC 

O 

L)  

BLOCO 

D 

BLOCO 
E2 

O 

O 

cA 

BLOCO 

F 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

RXEIRDIRRSDNREIRD1~1 

I  
cÉsPoNsÁvolaEGAco 	, 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
	IIIIIMIREMRERPIRWERIDIRS1~~1~RMIZIE~RIDRERIXIMIRDWERIMED11~11 IDIRRIRDRXEDIDERS~NOBI 

ÁREA EXISTEM OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
DIRSIES~~11~51~211~12 	IDIMMIRMIEDRISSERS~~~18211~1115=1 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

 

    

RWERPáRNIERL2319E11~JR111213TRIEJIMEIMMERCRIRER50115252RIII~ 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
911 Jah,NREPRIERVIIRIMIDER~IIIMIXIEDISIIRCIREMS~ 

urian  

MOO M2  
ounas orrameause~em 

ÁREA EDIFICAR: 
3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 
3.057,00 m2  

RSCALA: 
INDICADA 

ff."212~6~211=~1~~ 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 



PROPRILTÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

RESPONSÁVEL Ti CTI1C0 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13/ 

EZEZ1=5~~31=1=0=2£423~13~11~~IIIM`mwm.....,,ntill151~123~1~~gitlig~~ 
OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS MEER1~151~1111111~11~ 
ÁREA À EDIFICAR: 

REE11~01E~ERVOICS=1:0=~12~~2~RIEWISET=ERIERERSIEZEMMIE~SIEMN 	3.057,00 m2  
PROPRIF.TÁRTO: 

00,00 m2  

~MEI= 	 IRDEEMIKZEIrl~a~ffllt.IME=== 	 
REVERÊNCIA: BLOCO B - AUDITÓRIO E BIBLIOTECA 

PLANTA E QUADRO DE ESQUADRIAS 
IMER=R~ISEEEM=RRIBBIZERM 

WCALt  RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

651=E1=55a1=1~~5141IBIS~~11~~111151~~ZIRMINE~B~I~SitilliB~M~~ 	 

BLOCO 

BLOCO 
H 

BLOCO 
El 

a 
ao 

O 
OU 

G  

1 	 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

ASSINATURAS: 
43021R9211=1181~~11~~/~~/1E3 	 M/111~1~2~~15~1ZIONE~:~251~11=METAERIM~11~~1~1~1 

5- 
pLICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. una 
,S.01.093.1.140 

IIMOTAN111141"15rAIMAINITY.1...SANTAMS(7. 

POW7AS:(4411:.2.1.2•CAPANEMPR 
..v.m11,0.4rTruz.daurd• 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

l 	ARQUITETÔNICO P"jET°  EXECUTIVO  

A"
-4T
"A`3.057,00 m2  

RE` 	 
ESCALA: 

INDICADA 
D.A1A. 

FEVEREIRO/2016 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

2 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 



- 

.  

/ .., 
/..2 ":" 

 

,/,/ 	-././ 

...,22.„,  ./,...:-. 

• 
1 • 

,., 
e; '' 

2/

I 

 

Ári 
Csi 
V":  

e 	•-, 

/2. 

, -- /7; - 

. / . , 

--.1 

- - / 
// //////// 	 _ //// 	// ' /// 	// // 

CII5) 

FACHADA ANTERIOR 6 	ESCALA: 1 / 50 

i, 

jj 	e,  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

7 7 
/ 

ASSINATURAS. 

00r- 	 00 m2  

ELLIIENS=111~~ AIIMERN=MERSÉE~1~13121 

:./
- 
	

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

DO PERÍODO INTEGRAL 

PREFEITURA 
PROPRIETÁRIO DA ODRA 

DE CAPANEMA 
CNPJ: 75972.760/0001-60 

JNERSIN~RENSERRErkuMESEI 	HIEÉRIM~IRIERIIMM~S~ 
OBRA: 

ESCOLA - 12 SALAS 
ÁREA EXISTENTE: 

........6. 
jk 

10 

I 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
MZUZI169~1~~~{562S 

AL: AREATOT 
3.057,00 m2  

PROPRIT.TÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
‘115CMEEINEMÉRREHÉRZISRU~SHEI~PRIMERMSENNINININISSISMIRIMNIZINERN~E 

.. 

. n 	, 	,, 

MTCEMETAL 

Nue.E.,4E-rm..m0ELER 
eti1,501.4931,00.1 

PUA OTÁVKIPAANCMIDEINATMC 

..w. 	.141.4.1.. 	cuull Tntdua,A 

........,, 
REFERÊNCIA: 

LOCAL: 	RUA 

.3,•',Ati . • 1~4,...1 

BLOCO 
CORTES 

iND. E COM. LTIlk 

MG 5/MACAU?. 

PA 
MwtIdll.unl• 

„ 	,,,,, ., , ,, 	,.. 

BB e 

ESCALA: 
INDICADA 

PONEM (14113,14CAPANEM O 
B - AUDITÓRIO 

PROJETO: 

.. 	.. 	, 	I 	, 
E 

CC, FACHADAS 

EXECUTIVO 
nausramago~~~~6~15~ffleasommusmat~ffir 

- ARQUITETÕNICO "TA  FEVEREIRO/2016 
 , • ,,,, 11, .4  , ., • ,,,,, Boi nri=1" 

BIBLIOTECA 
e POSTERIOR, 

_. . 	...,.. t.=, unt MI 	A. 	, 	-, 

PLANTA 

EXPEDITO, 
PARANÁ 

2I 1, ..Mrrid 1..4.,  	1. 	'115 	REINUSERNSIMESSEI~X 

DE COBERTURA 
011~REMMER=Angrann"Wiã 

::- -'1,-0-4,  -111-,,,,,,  

PRANCHA: ja  
t 1 n. 

CHÁCARA 
SANTA CATARINA, 

N" 62 E 63, DO 
N° 4209, BAIRRO SANTO 
SETOR SE, CAPANEMA, ArLaIll 	yoà 

, , 	- - -.Ir, ",,,, 4.,' ,-,/,....,7,,,,,,,E116~120~,":9lattfal~E~11-~111~951~8m 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

O 
O 

BLOCO 
El 

pa EG  
BLOCO 

A 
J BLOCO 

BLOCO 
F 

BLOCO 
H 

tl 

0.1 

BLOCO 
E2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

IREETEIREUTORD BERBMBRIERIDTEETE. MEMORDIEBRUREEME~IMEMEMBER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/ 

IIM.R.B.WEDDEREGERT~EIMIRIMEIr 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
" 
plICEMETAL 

'ZIERCENEEZEI~I~EI".  IMMEZT=Ela 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
BETREMEEEMIUMEREIREWEREEERREEME~FERET~IIME EEMMIBEMEMEME1~1 

ÁREA EDUSTENTE: 
00,00 m2  

eammusmaamstamasemsmom 
ÁREA Á EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
a21125225311e1:21~1~~111511 
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  
"METAL MÚLLP-R IND. E COM. LTIJA 

kilUNANCISCUINalArtuN,116,,WITAMUC 
AL(.6113324.C.CAMILNIA" 

ESEMBEIT. 	 
ESCALA: EZES=2~2~EIGIEMEEEREJ~REZZIMEMITINESM=ET+19~2~~ 

PROJETO: INDICADA 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
REMME321~141.8,, 	 

;' BLOCO B - AUDITÓRIO E BIBLIOTECA 
FACHADAS LAT. DIREITA, FACHADA LAT. ESQUERDA e CORTE AA 

DATA: 

FEVEREIRO/2016 
rffla5218~31€13~113=1~MIE Effir 

PRANCHA; 

,IIREEETEETERZEZIBEMEMERBEREEIE~11111. o RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

4 



ASSINATURA 
 anewee~~1~mrascommommosnr~~~~emma 

Avenida Brasil 

BLOCO 
H 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

-2 

EsPoNSÁva Tnctqco 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA 013RA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

HEIREMERGESINIMISINH~I 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
IS~E~12~~1~011~EZIMISINZU:NENSESHIM~ItellESISIMESEN 
PROPRIF.TÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
sassuar~anain 

PROJETO,  

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 

ÁREA EXISTENTE: 
00 00 M2  

~nor. 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
EffinGEZSIMI~~1~1~ 
-ÁRIATOTAL: 

3
: 
0572 00 m2  

IHRE~318~11=09.1111516111~1 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

MICHMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
V.1.1.M11.2111 

IMMITÁVMPAANCILINIDEMATIM. ISM. SANTA MIM. 

VONERAM (4,512.351-1141 •CAPANEMA 

MICEMETAL 
 

pL  

BLOCO C - LABORATÓRIOS 
PLANTA E QUADRO DE ESQUADRIAS 

202~1~1EStlf~11~2~1~~, 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

..11NMENUEN S.11311u 	 

PRANCHA: 

LOCAL: 

V CO 

EZENCHEZ~~1~118ESESNEEIZIMP~SISHEIE NEWIEWIMSBEZINIES~ 	  
REPPY ANCIÁ: 

O ir 6 

LOCALIZAÇÃO 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Binai! 

,,,,,5,-  
cy''' 

4, 	O 
(...) 

BLOCO 
El 

O cà 
1.-/ 
f:4 

G  
BLOC 

J BLOCO BLOCO 
A D 

o o 
f= BLOCO 

BLOCO 
F 

R. H 

O 
O' Ct2  

I 	  4 
R:1 BLOCO 

E2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

2 	/ i 	/ 
=Cl: 	 El, 	 BeN~HERIUMEN~IERSON11~~11121~NESSNI~I~B 

ASSINATURAS: 

,-7 	,--Y ( 	-- 

‘, ' 	RESPONSÁVEL rk-oco 	 PROPRIETARIO DA OBRA 

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

,,,,,.,,,,,.• ,,. 	, 	 ,,,, 	, 	,.: &~~11~112~-~~2~222151~~~~ffll 	iffil~EURMIZIMEREIME 
OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

oo m2 ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS oo 
ti~21E1811352~13:17~11 

:,' fatEA A EDIFICAR: 
IIIMBI~, 	 RIAMMIZEBIBENEHM~~=1£3.11211 	 m2 

MICEMETAL 
3.057,00 

PR OPRMTÁRTO: 	 intememmernmalsiam~ 
ÁREATOTAL 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057,00 m2  
MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA. 	1311~2~1~2~1BRIZI=1 	 ESC.IlLÁ: . 	I! 
CJI,S.9,1.4931.12.1 	 PROJETO: 	 INDICADA 
Mn oTAN10 exAnt-strmfmnrros. 1 sa sffirnmo. 
Pf..TAX: (MOV... CANN1Nn Ill 	 EXECUTIVO - ARQUITETO" NICO 	DATA'  ee.r.MI.unalf .m10 ,u3~1AuxicIMII 	

• 

FEVEREIRO/2016 . 	, 
REPERANCIÁ: 	 PRANCHA: 

BLOCO C - LABORATÓRIOS ")`"  
FACHADAS E CORTE BB 

roje,  6  ,, SEIBI~P~EIBIWEEBBINKRZEI BMEGRENERIE~E~~2~13 
LOCAL: 	RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	

111"111 CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 v to 
zour~tIoncommgEown~~2~zo,,,,,,,,,,,.---: 	. 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Branil 

4.—  

S 
c, e,' 

O 
c.) 

BLOCO 
El 

O c.) 
s...1 
tz iBL4C 

G  

c , 
ASO 

I 'e.;1 	BLOCO BLOCO 

A D 
a) , BLOCO 

O 

BLOCO 
F 

cd H 

U p: 
O 
r:g BLOCO 

E2 

1Uh: # 	A 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

---7 	/ 
, 	 JESER=IIIPPRIDMMIMMMEDMIRIRMDMIMRIPMMEEMSEMP~EnmeRMERP~IMMINDER 

ASSENATURAS,  

/, 	
t

'''  .--"-- 	'. \ 'V/  
PSPONSAVEDTECNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

WIERIEMERIMEr a 	carDPIHR=EIRWIIII=LEEIM 	 P2RMER~M~DEMIMMEAREE~PER PEREEMPOPIEPPRIERI 
ÁREA EXISTENTE: 

00 00 m2  waszecusuannen.~&fflanam ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS ÁREA Á EDIFICAR: 

11/1 ICEMETAL 
MMIREMEME~PRIPTERIRET= 	SMIMPRIMM=EIGIHMEI=DEPI~P~,~EOPEES 	3.057,00 m2  PROPRIETÁRIO: 

m....- 	krom 
PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057,00 m2  

SSEMMEMEIMakmaAaaem 
ESCALA: MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA fumenewea~suumusili~~~."rumagr~.~.~~.1=lau~snaMM~ 

(NP1,396119.11.1140 	 PROJETO; 	 INDICADA 
PILVTrAVIOPRAWMITYEMATMI I. SANTA rIII7. 

FONE". (.1[51.12•CAPMAMI 
owlerAuavd+Lecrulla *1 {q...liarnatel="14 	 EXECUTIVO ® ARQUITETOSICO 	DATA: 

FEVEREIRO/2016 
~MV" 	 aRIERIMEHRKEMERIP=MERMDEPE~M~IMIMMARP~MPMEIMEIM=931~151~M 	PIMIMPRIE=ERMIMDR~~119 
REPERRNCIA: 	 PRANCHA: 

BLOCO C — LABORATÓRIOS 
PLANTA DA COBERTURA, CORTE AA E CORTE CC 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO,   
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 vco 

I kidan 



REspoNsÁvi.LTEElqico 
R̀AFAEL FEkRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPAN EMA 
CNPJ: 75.972.76010001-60 

ÁRIATOTAL: 
3.057,00 m2  PREFEITURA DE CAPANEMA 

WZ1' íZEIIIff:~1 	1212RE4I<OBROSE~H~I~Ei ffffiliniffalia~ZIER 
ASSINATURAS: 

ktt ç  
e-,  ‘-• 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

/ 	 

EMIIBMSEN"M=A~MBIERIZE~W~GMER11~1~ /15~61~2~1162C:raallnniOnnritnial~01121a203Pra= IS 
OBRA: 	 ÁREAEXÉSTENTE: 

00,00 n11  

3.057,00 m2  
.. 	 727,17DIFICAR: ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

efflamusem:~0121~~frE12:53=IMMIIMIRECISMEIMR.V.IffillENENtrInsenEnamememmasomm=2: 
PROPRIETÁRIO: 

MICEMETAL 

MICEMETAL MÚLLER IND. E COM. LTDA IIII22~SEMBElirátainIUMEMIMMILDIDalfilM:E~BallEglanCE1~1~-3=IftElir•II 
eqo 73.981.99.00240 	 PROJETO: 
RUA orMexo",ICISCOOKNIA1105435MI 

(.73352.1441,  CAPANMA 	 EXECUTIVO - ARQUITETONICO 

ESCALA  
INDICADA 

DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANXIIA: 

V 2D 

efflown,~~~~:~31177{~~~~~memmerismom~anweastm 
REpERÈNCIA: 

E 

BLOCO D - PÁTIO COBERTO 
PLANTA E QUADRO DE ESQUADRIAS 

H 	MEWEE 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	6 EBBSEEMMBIBM01~11~ 	  

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
EIDIEMBIZIEBIERZ 



BLOCO 
El • C 

C 
ca BLOC 

G 

(/  
RESPONSAVIIL TELNICÓ 

RAFAEL FERRONiATO 
ENG° CIVIL CREA-PR0508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

BLOCO 
A 

BLOCO 
F 

BLOCO 
E2 

BLOCO 
H 

O 
O 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

ASSINATURAS,  

„, ffl  
fiNICEMETAL 

MICEMETALMOLLER IND. E COM. LTDA 
C•IY.M.011.993/000UG 
M.A 01 AVt0 É41.01SCUU“.1705, 1.55). SANTA exur 
FONI:NA. (“)35Z-1441•CAPANLIIAAnt 

oaatr, twedl poldottrack•or.Lembe 

getà211~82~10,312,10 	• 
OBRA, 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
ISIMSI,T3SRSISESREZISHOSIE11~ 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETONICO 

EMORMINESECE~ESSEIEM 
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 in2  
egain~~~11~~3, 
ÁREA. À EDIFICAR, 

3.057,00 m2  
ÁRE.kTOTAL: 

3.057,00 1n2  
103~~41~921:8~~1 

ESCALA: 
INDICADA 

DATA; 

FEVEREIRO/2016 

A 	 2613~155~~1~11~.ffli 

ESIRESERINI~ORMIEESP 
REFERENCIA: BLOCO D - PÁTIO COBERTO 

FACHADA LATERAL E CORTE AA 

LOCAL:  RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

offmtz~,~65, 	 masmeansatenr~m~2~~satomemaime3mentew~~~ 

WIZEME~~12~1XIEE~~1E1 
PRANCHA: 

1 6 
OS 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

tHISRI,~IRMESIIHR~SIZIESIE=SIESSIREIS 

S ur)  



Aweeklaaresall 

LOCALIZAÇÃO 

, 
O 

BLOCO 
El 

O U 

G 
BLOC 

:. 
BLOCO BLOCO 

A D 

BLOCO 

O F 
BLOCO H g. 

(..) 	pn  
C 
1--2 
ao BLOCO 

E2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

7 	
/

i 

/ 	-)  

ASSINATURAS,  

	

RESPONS• VI,L TECNIÇO / 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG" CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.76010001-60 

23M10122~~~1§~~~~~1~~0132~BREMP 	 IMIEER~ISHRE 
OBRA: 	 ÁREA EXTSTEWTE 

0 0000 M2  ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 	ja""2"22 
- ÁREA À EDIFICAR: 

lifiCEMETAL 
€1~113~~M¢E~1111~10(52.~91161210:1111i1E6~E~TIMESEMMIMMIZEE2~~11115222~ 	 3.057,00 m2  
PROPRIETÁRIO: 	 munramenzame~0~~ 

ÁRE.ATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057,00 m2  

ESCALA' 2IICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA twommamarmesenzmaammewmanmea~aammons~~~arenzweasmaxgrosonagsamirm 
CelWiLl~di 	 PROJETO: 	 INDICADA 
£2,0{Av...C.050:....11:61563.5MTA Clar, 	 Isecuainameammem~~ 
ta..l.t.e91.41:,,C-CAPAXLINW 	 EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 	DATA: 

w•-.k........1....0~.....~,  
FEVEREIRO/2016 

0:24/211~15~19351~2~~~3~~~É~1~~~~82327~:~~11 
~CU& 	 PRANCHA: 

BLOCO D - PÁTIO COBERTO 
FACHADA ANTERIOR, FACHADA POSTERIOR e CORTE BB 

~~..EZMUNEMII019123~~~~1WINI L"' 	RUA SANTA CATARINA, N° 42
, I~EUTI911

09,  BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

6 
V 02 



IIRISEBBEE~I~BIBEENSINEIER 

RAFAEL FERRON TO 
RESPONSÁVEL 1 ECNICOA/ 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 

11~11ESIBRIBERSBRE~SWERS:,]2~2~15~4 
OBRA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.76010001-60 

IEBBRBRIEREPRISI~t~ 
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ammumatt~~23Emi 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁR2Arn.057,00 m2  

BZWENBZEJ1~~~~r 
ASSINATURAS: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
MIM 	 zeleits~~~0~1sa 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

" C.) 
ftTICEMETAL 

PLANTA BAIXA  
ESCALA: 1 / 50 

QUADRO GERAL DE ESQUADRIAS 

NOME MEDIDAS TIPO QUANT. 
8 J1 215 X 180 CORRER/BASCULANTE 

J2 215 X 55 BASCULANTE 4 
J3 107 X 55 BASCULANTE 8 
J4 215X 110 BASCULANTE 8 
J5 175 X 110 BASCULANTE 2 

P1 107,5 X 210 ABRIR / FIXO 8 
P2 60 X 180 ABRIR 4 
P3 80 X 180 ABRIR 2 
P4 90 X 210 ABRIR 2 
P5 70 X 205 ABRIR VENEZ. MET. 1 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

2 

MLCEMETAL SIFILLER IND. E COM. LIDA IMIERB11~1¢~~~91111~1~311E11~~~ZUBSZER~PECIPBB~I 
PROJETO: 	 INDICADA 

ES2152~1/38511111~11~ 
BATA: 

FEVEREIRO/2016 
IIRBEIRRE~I~E~ 	 BEIBBIBIEBEIFERIBERIBRE~EMBIBIIINEIR 

REMUINCik  BLOCO E - 4 SALAS COM SANITÁRIOS 
	 PRANCHA: 

PLANTA BAIXA, PLANTA DA COBERTURA E QUADRO DE ESQUADRIAS 
1~48130~~~151 	 ZZIER~I 

j1Y-  4 T  RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

urrUi  

WiL22111~~1~8111~116191 
ESCALA: 

.7.-xx1191.1395R0r-40 
O/Ar...CISCO Ue ?MITOS, 1363, SM.,  CRUZ 

10.1..1(4)35524442-CAYANURA.t 
Ing-g—,laccoataxalar e.d12.}.~kon.Lat EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

os 
1Z9  

1 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

7 	 
7 

121§2~211~P~EIREPIEESERSUBM8ESE RSSIMMESTE=1~3 
ASSIMATURAS,' 

OBRA: 

/(/' 
L e!/  (  

RESPONSÁVEL TuS leo / 
RAFAEL FERRONATÓ 

EN(? CIVIL CREA-PR 5050D 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP': 75.972.760/0001.60 

	isaimassinewszaswas~~~~~~~nnwasismenumme~~ IBRIBEEST RE 
ÁREA EXTSTINTE: 

00 00 M2  69,12~1~833fEHEIRMEEMEI 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  921S¥11~11~1~2~1~ 
ESCALA: 

INDICADA 
UM= 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
UffieR~R~SPISSM 
PROPRIETÁRIO: 

  

  

fifrcEmErAL 

  

PREFEITURA DE CAPANEMA 
14CULEYAUB-3.1420. EMIL IMA 
caramsearas 

10~1~44~~6C 

	dasensmensesartranasesion~wirannennesareenaninenanalsonninesasensisme 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
BLOCO E — 4 SALAS COM SANITÁRIOS 
FACHADA LATERAL 01, FACHADA LATERAL 02 e FACHADA ANTERIOR 

nr'd.  RUA SANTA CATARLNA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 



CORTE CC  
ESCALA: 1 / 50 

41 4,0 	I,  .t 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

o 
O U 

Ca 

cfA 
	 BLOCO 

-11  A  

BLOCO 
F 

as 

BLOCO 

BLOCO 
H 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

ASSINATURAS. 
~WPMEEMMI TaMEETtB~~11~~1 

INICEMETAL 

/  
RESPONS Á V LL IkNICO 

RAFAEL FERRONATO/ 
ENG° CIVIL CREA-PR 505081D 

OBRA: 

BRERRE~4~~1~~8~D~E~IER~1~~1~1~EPERS~1 
PROPRIETÁRIO: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972,76010001.60 
LERCIEWIREE~~~111 FIO 	  

ÁREA EXISTENTE: 
00,00 in2  

ÁREA À EDIFICAR: 
3.057,00 in2  

,rRiÁTOTAL: 
3.057,00 1112  

NUCEMETAL MOLLER IND. E COM, LTDA 9/521~~11~~111~1~291t0f 	.1113~~111SROJE 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
REFERENCIA: BLOCO E - 4 SALAS COM SANITÁRIOS 

FACHADA POSTERIOR, CORTE AA, CORTE BB e CORTE CC 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

gsl 

ESCALA.. 
INDICADA 

DATA: 

FEVEREIRO/2016 

CNA 75.93197.4000-420 
C,IÁVI0I.M.sCiSCOMAIX.I05,1,6),SAKI.A CRUZ 

KIMYVAX, (46)355,...1441. rAM244.elt 
nwwedeandllandn audl 

EIBM 	 
LOCAL 



VERSÃO DATA 

759.31900.6. 
MICEMETAL v.T =R  W. ECOS. LTDA RIREEMIP~12=2~0319291~~~~1~1~11~~11i~nal 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
x12, OrÁNIDW1.11-3,-.5193.5.AST1 [1u¢ 

(4192SWAC-Clie~Wet 
www.ealomtals ema ,pele.~Leaafr 

PRANCPIA: 
REFIRE2‘tiA-  BLOCO F - 4 SALAS 

PLANTA BAIXA, PLANTA DA COBERTURA 
LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA /V' 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

BLOCO 
El O 

OU
O  

496 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINA~ 

L 

RESPONSÁVEL TácNico 	/ 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

010  
MICEMETAL 

RAFAEL FERRONATÓ 
FIVG° CIVIL CREA-PR 50508/D 
	REEEPBELS~1~~11=BREIBBBB 

OURA: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
IBEIDJE~DPIBUBME IBRI~111~~.111 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
Utati~~111~1~1EME 
ÁltEk À EDIFICAR. 

3.057,00 in2  
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

1338E~132"21~9~5~E~IIIM-0~11=~931/81~~101~~113EDIER=1 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

rit'BBRP=OPPRIEJP~PPBRIPPBR~ 

EaBNE3BERB~E~MINSEM~7~21~1~~ 

uF)  

ealt331011U152,18~LIII 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
	BEIBIBEZ~I~EBERE~~2165~2~1~9~1102~EMEBIZEBR~P.JEDISE=E89. 

111=11~159,PliZ~.110~13£1 

AREAD3TAã.057,00 m2  
110~1~19SMICI:~~11119E1 

ESCALA: 
INDICADA 

49
A BLOCO 

A 
BLOCO 

BLOCO 
H 



o 
O O 

DATA VERSÃO 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

BLOCO 
H 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

	diSMIIINDSSUMEDDIENSISISS~ 
ASSINATURAS. 

y 
SW.SKT,S.~~0 

RAFAEL FERRONATO 
ENG CIVIL CRIA-P350505,0 

010 
/IICEMETAL 

MICEMEITAL ~DM. E COM. LIDA 
c.v....Nume:nes 
41., O 0"1.11.42•CE024.1.11.5. 5.43.5141.T.4 CILA 
FIX,VAX1,93.5314.C.C.intntitaNs 
wv.rdaseetmeds.....10.1~ate 

RE 
ERENCIA:  BLOCO F - 4 SALAS 

FACHADA LATERAL 01, FACHADA LATERAL 02 e FACHADA ANTERIOR 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 voo 

wm=mtwer 	ememiumoz~~~16~1~E~surimammaroumenutrás~~§ 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001,-60 

ISERDINEEDEDISMINSE~I 
ÁREA EXISTEM: 

00,00 m2  ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 

LOCAL: 

ÁREA A EDIFICAR. 

3.057,00 m2  
ME1111/21~5122:101141 
AREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
SCHRIME2232~Ei2~~2€1 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

	OZSMISIEMEIZEZIMENTZE=21 
PROPRIETARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
	411~3EIMEELIMILE~PREMEMINE~EZEISE 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 

BLOCO 
A 

BLOCO 
D 



gralasssmmstra~~§~ 
ÀREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ineaumrsimo~n~:~1~ 
ESCALA: 

PROPRIETÁRIO: 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

BLOCO 
El 

C BJ 
G 

DATA VERSÃO 

A SSZNATtrd er, 
	AZIELMSBIZ,RUBEM MIS. alOSSISIONIE=NEWEIEZZIVOLIMO~~~ 	WarilDIMEAPOVOID=1B 	 

1 	 

BLOCO 
H 

8  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

/7 

O 
O U 

aa 

R LSPONSAVLL ÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA 0)3RA 

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENG° CIVIL. CREA-PRÁ0508/1) 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
	exo=cogiuszorwoonpszemmoloolownomasouremoommommx="inwameaosuo,,g-~gamo PEPEMIESHEN~R~II 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
monsomon~s~=_Lions§=~~~orammmour=so,l, ..wormummomo: 

INDICADA 
SEL",~1~~9~1111a 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO D4TA:  FEVEREIRO/2016 

04°  
fitrcEmErAL 

00001112  
Val~49,5~5~211111100~1M 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

06.221,-3~ 
fen.1~iteCS 
241~11" .. 
arshmedemár 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
ihgt's 	= LMA DIER~OHIMONSIMODISDEMS~O~I~E~P~I~IWYSIEDEgORE~MIZEIDE~TI 

PROJETO: 

~cot 
BLOCO F - 4 SALAS 
CORTE AA, CORTE BB, CORTE CC e CORTE DD 
	 mazgammease~:§~~~wwww.s.~~E~summi 

RIJA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

	ODOMMEEPRIONS~~1DEDDENREMBMOIMIPIENEZI~PHOPED~I~E~O~E~B~RE 
PRANCHA: 

Voo 
IMIDIZIIWOOZIODIEUREINORIO 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brami 

BLOCO 
H 

BLOCO 
El 

sgt 
E a. BLOCO 

F 

BLOCO 
E2 

O 
o 
C 

22 

BLOCO 
A  

O 
p: 

O 
CQ 

BLOCO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

7 	/  

mormattmenreamesemerzu 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 

aumaten~2.3=~~u~w~szt~ 
ASSINATI.RtS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

"4”......1=81~35~~111~Ellaal tumweenanni~new-= 
OBRA. 	 -AREA EXISTENTE: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 
	aIDLWEEEDER~122132311111~~ 

BLOCO G VESTIÁRIO 
PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

.B2M/E21~~/~BEMEIBB~~E~ME2L.ENEIDEWISIEBEISENBOXBDEBE=9 
PRANCHA; 

4-- 	V OG 
bElfr" 	DRI.20~1IIIHEMEZERWIEBIESIEDID 

e  
filzirEmErAz. 

u~T-4. 	n1V  LWA 

ramocc-wes..,oz-ezea 
ww.•-•~•~•~.~...~a 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
enemusomemmumammusw.easmng~a~~~m~amo 
PROPRIETARTO: 

3.057,00 m2  
meeweumang~~z.m...=~wauwe.w.v..ww.  
PROJETO: 	 INDICADA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

IIEWEBSIBEREI 

IIMMIZEIZEIDDTIONEMBI~EIBIZEIBIBIDEDEEMBE~ISSRIZIEE~ 

PROPRIETAR10 DA OHRA 

00,00 m2  
Mtildatilltà~15ZEMILWAZM 
ÁREA Á EDWICAB: 

3.057,00 m2  
/2212MESSIEt'SE11~21 
-ARE.9TOTAL: 



ASSINATURAS:  
	~oomom" ,~sx; 	 mmomrwo.ammo e 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

//,-Z 

7 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

O 
OU 

BLOCO 
A 

BLOCO 
El 

BLOCO 

ele 	BLOCO 

tk O O  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
	ntISIDERMBRIEDDMIDDEEMDMIDEPE~D~REMENDIX=E~SEDIDEP~ rESal:P~SPEN~SIDIXERSH SFEIMM19~1~111~ OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

00 m2  
9EFEISilRaME011iffl~M~E,  = I 

ÁREA À EDU IÇAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057,00 m2  

INDICADA 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
	 1122~1~~1~13=111~~E~SUTIMMEMMI13~6TAMIERWESIEEM~E~I 
_kW ESENUA: 	 PRANCHA; 

BLOCO H — QUADRA DE ESPORTES 
PLANTA BAIXA 

	nIOSEDDIXED~~1~=21~~~15EXESPEP:=1DOMPRIIISEEMIMERI 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
	 ~611952~1~E~Ini=1~1"1111~4~11~1~1~1~~1Eit 

INEESEUE2~~1t2M12~E IMEEffl~1112FMESI PROJETO: 
DATA: 
FEVEREIRO/2016 

V 00 

Norl,~AT  UCLUSt. 	LTDA 
Cnms 
IltaLtrb...4.,=1.LkLUXS.I.W.51,1A ORM 
C.L143,11a 

wetseed..-.1:r sio2~1241111sa~ 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
SZIPIDEEDIPIlEREMEDIERE~~"EIDIS~P~DI~ 	DPKIRX~RE 
PROPRIETÁRIO: 

LOCAL: 



LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

_'.3 5'O 9  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL — 12 SALAS 
ia   
IVIICEMETAL 

EIDEDIFIMEEKIENDEDIREIIDEEMMENERIIIIRI 
PROPRIETÁRIO: 

PROPRIETÁRIO DA ODRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
RIRRIUSEDIFINE~~211i 101~I~ 	  

oBRA: 	 ÁREA EXISTUTTE 

00 00 1n2  
mure=maimumerisammea 
ÁREA Á EDIFICAR: 

3.05700  
ÁREATOTAL 

3 057 00 m2  

MICEMETAL MDLLER IND. E CONI. LTDA 	 namintammtnarze 	 Ir, 	 ESCALA: 
t.P1 	 INDICADA 
..F.FAX101 13.12.1.-~.1A111 

0.1 

PRET°.XECUTIVO " ARQUITETÔNICO 
rD 	 Áltr 	

FEVEREIRO/2016  
DATA: 

RUA M.M./M.MM ORMAT...13(0,SANTA CRU, 

REFBR2NCIA:  BLOCO H - QUADRA DE ESPORTES 
FACHADA LATERAL e PLANTA DA COBERTURA 

PRANCHA: 

LOCAL: 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N°  62 E 63, DO SETOR SE CAPANEMA PARANÁ 

1~Eageffir le. 	 • 

ur.Wi) 

IR.prir ,  

RESPONSÁVEL TECNIU) 

RAFAEL FERRONATO 
ENG" CIVIL CREA-P R 50508/D 

.93,1commal 

ASSINATURAS: 

    

o 
OU 
a 

BLOCO 
E1 

 

BLOCO 
H 

BLOCO 
D 

BLOCO 
F 

BLOCO 
E2 

O 

O la 

BLOCO 
A 



BLOCO 
El 

OC BL 
G 

BLOCO 
F 

BLOCO 
E2 

BLOCO 
H 

O 
OU 
cia 

	BLOCO 
A  

j BLOCO 

O 

O 
cQ  

cq 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

5 O 2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

winr-BrzmIn=n anBiRRMaIRIB9É, 	 .17~=ion".~filacientffri=lifáRen- 	M2t10~L,ITLMZEC=1=0-2=== 
ASSINATURAS: 

RESPONSÁVEL TECNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OT3R.A 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

i:W:CJ;:.,7:=somiwwflazezarean:~12016usrane~40BITE=0~1Rloolia~aRioarol:=InzE:usaux.3 	 
OBRA: 	 ÁREA DOSTEVTE: 

r-,14EYERRIBER=X~EIBBIE 

11/110EMETAL 
MICEMETAL ATSLLER D. S. COM. LIDA 
CNP] 75.951.99.40030 
ZUR (11AVIORRANCIRa, %MOR. 1561,NANT CRUZ 
ZUNA AX: (CR) 3.4.1. • (:APAR,Z,UVPR 
ra/ISlicoetal.entrill• 

REFERÊNCIA: 

ESCOLA DO PERIODO INTEGRAL — 12 SALAS 
il=g21,7=3,;MMEWEMEOLVEMIDEZMIQUMEZI~IkkEidElitiElSMECEWEMWER~~13ESIE 
PROPRIETÁRIO; 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
£1,12-VanZO.r.,SUM'23,741W4OZZUlalr.4.,ZGE-....,,,,NOIsitLU:',11=2.:-221-2i.MESIAVa.da MIZEIEME11311211~116111 
PROJETO: 

EXECUTIVO - AROUITETÔ ICO 

00 00 m2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
33:1,7112===,r2REORZRu.,—R..,5 
ÁREATOTAL: 

3 057 00 m2  
...2.03raz Zar= 

ESCALA, 

INDICADA 
=a12.1.1=M=W-....1,112.2.1.22 
DATA) 

1-,EVEREIRO/2016 

BLOCO H - QUADRA DE ESPORTES 
FACHADA FRONTAL e CORTE TRANSVERSAL 

ariZBERnR 0WRI=WIEM: F=TR.C1=Cznre=n-.=re,_,"51.7.1,5allfirl,,TIR=RÉRT=0.9B1=7r,IJIMETMEffisatzia.darunimeiBBEW1 
LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO'EXPEDITO, 

CHÁCARA  N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 , 	rEION!gn",,SZ„,n-,MT,k.WMr,.27n..U,MWIWSCUI.Ut.="É%lni==,MTLÉaTTIW-Ir,=-TfnUtlZáT,EM:,r,;Zr.r,5=:,W,=.00âctw.Oursu.ãláWIP.EZtEMSLIEPZrt 	 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

MICBMETAL MüLLER IND. E COM. LIDA 
rtmn 

utn arÁVO nueNISCO. rrOS. /. 

lç 	. ça:µ0 41,1,1.1,P11. a. G3,,14-~eulalosrata 

LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ voo  

MANCHA, 

1\ REFERCIA-  LOCALIZAÇÃO: BLOCO SALAS DE AULA 
DETALHES SANITÁRIOS, SALAS e BEBEDOURO 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNR1: 75.972.760/0001-60 

OBRA; 

P °PREZAM): 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ARRA -Lm:, ltsra 
00,00 m2  

ARFA àEDIF.0  

3.057,00 m2  
~TAL,' 

3.057,00 m2  
MICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

ASSINATURAS,  

ResemsÁveurtazico 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 505081D 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil. 

BLOCO 
H BLOCO 

F 

11 BLOCO 
E2 

O 
O o 
at 

BLOCO 
El O 

0 
0 
rei 

	BLOCO 
A 

BLOCO 
D 

o#H.)503 

INDICADA  

P EXECUTIVO  ARQUITETÔNICO ;;; 0/2016 

ESC-AlJe 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 



tffit—an 

BLOCO 
E1 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. uru:\ 
C01-21911.9.20.0 

Jeca crt,Anormansenom.eArlos nra.snxra curz 
PSMT.,,,*6).153-1-1.-CAPNAIMS, 
!e' 	  eaulpojet~tilsaubt 

FRC AI A  

INDICADA

PRQ'FT° 

 

EXECUTIVO ® ARQUITETÔNICO ,RETRO/2016 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

BLOCO 
E2 

o 
in 

O 
cn 

BLOCO 
H 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

RESPONSÁ 	CNICO 
RAFAEL FERRONAT 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 

PROPRII. rim DA ORRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNN: 75.972.760/0001-60 

OBRA, 

PROMETA RIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

SOMIII~110~1111~E~M 
ÁREA Exn-recrE 

00,00 m2  
ARFA 

3.057,00 m2  

A"AnTL"3.057,00 

ESCOLA DO PERÍODO IN l'EGRAL - 12 SALAS 

7 	 

MICEMETAL 

RFFE."24aA.  LOCALIZAÇÃO: BLOCO SALAS DE AULA 
DETALHES SANITÁRIOS, SALAS e BEBEDOURO 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

ou
o  

a 

	BLOCO 
A 

BLOCO 
D 

BLOCO 
F 



/
/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONAT• 

ENG° CIVIL CREA-PR 505 t 8/D 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPI: 75.972.760/0001-60 

	"CM SIMBEE=WIN, 	 
PROPRIETÁRIO: 

V 00 

PRANCHA: 

20 RaE"NCIA.  LOCALIZAÇÃO: BLOCO SALAS DE AULA 
DETALHES SANITÁRIOS, SALAS e BEBEDOURO 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

00 o 505 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

Asr 
ASSINATURAS 

flircãmErAL 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
nfiri 
u1.71-4,10 N.N.W Un MA rrOS, /563.3.4,1,0eLV. 

uww.lakenutaosIstr .02.1r~dreetutmealst 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE DE CAPANEMA 
PROJETO:  

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO FEVEREIRO/2016 

VERSÃO 

ERCEMEIER~I~1~~~~ 

ÁREA EXISTENTE: 

00 001112  
Eniews~imerame~ 
ÁREA À EDIFIC.Aft 

3.057,00 m2  

ÁEIBATOTAL: 
3 057 00 m2  

ESCALA, 

INDICADA 

I un"--WI) 



O00500 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

.7 

ÁSSNATLIRÁS: 

	

WZR~R~1,1 	Men- . ..,..,AWMREM=RVASEIND=RERN 	... 	,~ERIP~WIERZREUM~L~ERE, 

• 

	

-- 	l---._,,' 

RESPONSAM TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
àXffin3ICRIMEMEWMECEMEMMEMZX rr .tu , x ,, 	, , 	. ç  L. 	, 	, 	. 	 ISEaRIEIEWÈLUWMINI 	~1E-VP 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 
M2  

INTEGRAL 12  AREA A EDIE120,00 

	

ESCOLA DO PERÍODO 	- 	SALAS 
Cli; aR2WOMMEREME.6,2FnR~ZZMWER,E~~~.=~21Eat 	3.057,00 M2  PROPRIETÁRIO: 

OrCEMETAL. ÁREATOTAL: 
PREFEITURA DE CAPANEIVIA 	 3.057,00 m2  

miw=—_,_ m:-.7.1..0 MI E CONJ. LTDA 

naa-tro.-CX0a-KinCi, UM.,  IA U4#
,..r.i.......r....-CAN- 

...4....,,
W2t

...-as.h. wwwwormar--,na 	 --   

ESCALA: RAM=WRIA , ., /4 4 / 4 	ZIOWS3==.&,... 	tain~ourgEswrxemenewerafflofflaufflesegassemeez 
PROJETO: 	 INDICADA 

EXECUTIVO- ARQUITETO"NICO DATA: 

FEVEREIRO/2016 
RffE2,-',,CA: 

DETALHES BRISE 	
PRANCRA: 

r--- \k LABORATÓRIOS, SALAS DE AULA, AUDITÓRIO e BIBLIOTECA 
.....=,,,.,===.00...,..,==~09.-.... 

LOCAL, 	RUA SANTA 
CHÁCARA N° 

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	 2 	6 
62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 v.0 

e.0 ©C-. 	2UILM~UTMEMI.WM=MIIVIWMEUMTZ3222, 	 MISIMIIIMM~~381 

IuffUr-C,  



NTILADOR VE 

oo 1507 

LU MINARIA 2X40 

LUMINÁRIA 2X40 FIXADA 

NOS CAIBROS METÁLICOS 

VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS,  

"-RESPONSÁVEL ~CO ./ 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIT. CREA-PR 50508/D 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPI: 75.972.760/0001-60 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PROPRILrmtio. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
/PIICEMETAL 

A lu' A TOT A 	. 0 5 7,00m 2  
MICEMET.AL MOLLSR IND. E COM LTD 

CO1 21.091.1.930102. 

orem rstAnnats vvrrns, esto. sntrrA cnin 

TONVFAX:(46-)35324.- CANNWVIR 
Inarseas.Lozat sana re~ricemnálco. 

ESCALA: 
INDICADA PROJETO: 

(ECUTIVO " ARQUITETÔNICO FEVEREIRO/2016 
PRANCHA: 

R"Fl"CIA.  LOCALIZAÇÃO: LABORATÓRIO 
DETALHE FORRO 

6 2 RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ V00 

ARRA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ARPA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

PROPRIRTARIO DA OBRA 



NTILADOR 

MINARIA 2X40W 

LUMINÁRIA 2X40W FIXADA 
NOS CAIBROS METÁLICOS 

t 

LL 

	VE 

 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

 

     

     

    

     

     

ASSINATURA& 

PRANCHA: 

ár":"‘ 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

RESPONSÁVEL TECNICO / 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA—PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

            

 

OBRA: 

       

ARFA EXISTENTE: 

00 00 n12  
35:32~~~1121~931 
AREA.k EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
MICEMETAL 

 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

  

         

 

PROPRIETÁRIO: 

       

 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

      

ÁRHATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

_INDICADA  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

MICEMETAL MOU_ER IND. E COM. LIDA 
(1,11171.9313.9039.2. 

RIJA arAva tnt.osco 	rrOs, 1561.8.4,1,(1.3. 
1.7,111.X.(.1 ,i0.144,-CiPAAFT14.1 

usrse.elk,211.41.t.ahr 0.1114i1,1.1141..6.1.at. 

         

 

EXECUTIVO ARQUITETÔNICO 

  

uFERÉNciA.  LOCALIZAÇÃO: AUDITÓRIO 
DETALHES FORRO 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

A2 - 594X4, 



RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

DATA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSENATURAS: 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

XECUTIVO ARQUITETÔNICO DATA 

FEVEREIRO/2016 

i"-AT°TALt3.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 

RUA SANTA CATARINA, N" 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

PRANCHA: 	 

LOCAL: 

\ 	A2 - ! 

VERSÃO 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

MICEMETAL 

MICE 	MC/LLER IND. E COM. LTDA 
CM1,73.92.994/000.11 

OTWITMUNCISCOrIFANTICK, 1543.SAMA 

Nitffinmicementronalsr e4.1projelegmiameammte 

V RO 

REFERÊNCIA: 
LOCALIZAÇÃO: 4 SALAS e 4 SALAS COM SANITÁRIOS (12 SALAS) 
DETALHE FORRO 

                      

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

                     

         

PLANTA DE FORMA - TODO BLOCO 

ESC. 1:100 



RESPONSÁVEL TÊCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13 

PROPRIET.ARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972-76010001-60 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

OBRA: 

weemETAL MOU-CR IND. E COM. LIDA 
73.t11.993.2.1 

NUA avivo NRAKISCO.MINIA1105.156,44,1".• 0113 

uvrk.(2101.1.6.11‘. onuilraSeterrt.4.14eost. 

11461~0.115.2 	  

xeoweesommeme~a~t~ 00 001112  
ÁREA DaS=E: 

ÃREA EDIFICAR: 

3.057,00 M2  

AREATOT-An 
3.057,00 M2  

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

filICElifETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREDITO: 

EXECUTIVO   - ARQUITETÔNICO   

6 
vao 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA., N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

_ 
ASSINATURAS,  

RI"RÉ"I.  DETALHE GESSO TETO 
SALAS DE AULA, LABORATÓRIOS, AUDITÓRIO, BIBLIOTECA, PROFESSORES  

PRANCHA: 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

A2 - 594X42 



t'IJU LIVI 	I IINF\ JLIVII-1"ULIUM 

NA COR TERRACOTA E NATURAL 

COR TERRACOTA 

COR NATURAL 

A2 - 59/ 

ESCALA: 
INDICADA CRIUM11.9.00.0.1 	 PROJETO: 

micEmerAL MOLLER IRO h:COM. LTDA 

rtcA orbrontwogronnnwrros. ora.wrrn ema 

MNFJFAX.,(46).,55,1442-CAPNNTRAMIt 
wenragoenzalconle Datai pstr~ictalcateambr EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO trA . A ,m.- ,,RETRO/2016 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

REFERÊNCIA: 

PISO ADMINISTRAÇÃO 

L. „ 

PRANCHA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 in2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ARkAT°Tm3.057,00 m2  

" 
ICEMETAL 

• 
ASSINATURAS. 

RESPONSÁVEL TECNICO 

RAFAEL FERRONATÓ/ 
ENG° MIM CREA-PR 50508/13 

OBRA: 



ESPONSÁVE 

RAFAEL FE NATO 
ENG°  CIVIL CRER-PR 50508/D 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972,760/0001-60 

ESCALA: 
INDICADA PROJETO: 

MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
CNN 73.9,-1.99.102. 
RUA or.vp latANCISC0131, NA nos, 1163.3.4,1.0d, 

M7-144,-CAVANIN,YN Oa  NICO FEVEREIRO/2016 EXECUTIVO - ARQUITE 

3 

1 

1  

MICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
Átt&A A EDIFICAR: 

3.057,00 	m2  
ÁRRATOTALt 

3.057,00 m2  

	

L—. 	 

\. 	A2 - 

REFERIINCL&: 

PISO PÁTIO COBERTO 

LOCAL. RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ  

kwtan)  

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PRANCHA: 



  

  

  

 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS,  

RESPONSÁVEL TECNICO 

RAFAEL FERRONATOÍ  
ENG° Mn. CRER-PR 50508/D 

PROPRIINARIO DA OHRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.76010001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

A"Ara7má.057,00 m.2  
ESCALA: 

INDICADA 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIIITARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

fitt 
MICEME TA L 

MÉCEMETAL MOLLER IND. E COm LTDA 

en•tvlo 71,41...r.scnon burros, ISGI.5.11, 0017. 

FONFJFAX:(46).2.1.-CAIWYMIMIR 

wanrnic.~..k EXECUTIVO - ARQUITETONICO . EREIR0/2016 

n11.175.i 	 PROJETO: 
a 

REFERÊNCIA' 
DETALHE BANCO 
SALAS DE AULA, LABORATÓRIOS, AUDITÓRIO e BIBLIOTECA 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

PRANCHA: 

3 6 0,1 voo 

42 - 594 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

ASSINATURAS,  

i" 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 	/ 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

O m2  
ÁREA EXISTENTE: 

00,0 

A2 - 
urrk-àix) 

/JICEMETAL 
MICCMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 

MIA OTÁVIO MANCISCO 111( V.M0% 

MONW1,1%.061 	C 
uw.1111.1.1.0Ankr .411~,minteltItlaief 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA À EDIFICAR 

3.057, 
ÁREATOTAL: 

3.057 
ESCALA: 

INDIC 

EXECU 	IVO - ARQUITETÔNICO FEVEREIRO 
REFERÊNCIA. 

DETALHE BANCO 
PÁTIO 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, NI' 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ  

PRANCHA: 

3 

PROJETO: 

OBRA: 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

7 



C.. I 
MICEMETAL 

70 

mictam ETAL MCILLER IND. E COM LTOA 
CVM.1.951.4.000.2 

ReA CITÁVrOMANCISC.01,P.I.TTOS.1543.5ANTA emn 

FClRFAXMA).WIlC'CAPkNEU," 

wvc.icauelatonaln awe pro~~.131matbr 

   

   

   

   

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

z 

 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

     

ASSINATURAS. 

/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 

   

  

PROVIU krAEio DA ORRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNInt 75_972.760/6001-60 

 

OBRA. 

 

ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO =GRAL - 12 SALAS 

AREAPDTAL3 .057,00 m2  

ESCALA: 

PR°irn3 	

INDICADA 

EXECUTIVO ARQUITETÔNICO 
FEVEREIRO/2016 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
PROFRIEFARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

REvE""`".  VISITA TELHADO 

LOCAL; 

SALA DE AULA, LABORATÓRIOS, AUDITÓRIO, BIBLIOTECA, PROFESSORES 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ V011 

A2 - 594X4 



r 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS,  

7  RA
R  

FAEL FERRONATO 
PONSÁVEL TE ICO 

ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001.60 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

INICEMETAL 

ÁREA EXISTENTE: 
00,00,m2  

=FICAR: 

3.057,00 m2  

ÁRE.ATOTAL: 
3.057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

PROPRIET.ARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
MICEMETAL MÚLLER IND. E COM. LTDA 

73..9.11042. 

RIJA orAvro MANCISCO011•1.41.0n 

qs.1.141,-C... 4.414 

wrevaaLenntr JeuilpajMignp4.1.10.0.n. 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
REFERENCIA PRANCHA: 

DETALHE PEITORIL 

LOCAI, 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

3 
V 00 

I urniF1) 

A2 - 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

OBRA: 

MICEMETAL 
47) 

" 

 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 

 

 

PROPRIETÃRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

\DRO 
"ÁLICO 

- PERFIS TIPO CADEIRINHA (linha 30); 

- PERFIS EM TEE (linha 30); 

- PERFIS EM Z (linha 30); 

- BAGUETES EXTERNOS EM ALUMINIO 

- QUADRO METÁLICO OU CHAPA DE ACABAMENTO 

NA MESMA LARGURA DA PAREDE (PARA QUADRO 
DAS JANELAS JI E J2 - VER DETALHE SOLEIRA); 

- GRADE EM FERRO CHATO 1/8"X7/8" DE PERFIL. 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS 

   

 

RESPONSÁNE 	CO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° MU. CREA-PR 50508/D 

 

ROPRInTA pREFEIPTDRIEo i)A OBRA 

CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

AREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁRIA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ARkArciTA43.057,00 m2  
MICEMErAL MIJLLER IND. E COM. LTDA 
C.,0175.931.993/00C.0 
RiA OrNi011,41ttIS000RRATI12,156,..1, mus, 
FONFJFAX:((.5),352-14.-CAPCONATIZ 

 	br erari,rdooshjoicerarialterubr  

PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETONICO DATA'  FEVEREIRO/2016 

ESCALA: 
INDICADA 

RFFER"CiA'  DETALHE ESQUADRIA 
SALA DE AULA 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ v oo 

\ 	A2 - 5( 



OBRA: 

PROPRIETÁRIO: 

PROJETO 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA ERTS7'ENITI: 
00,00 ra2  

ÁREA..k EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

3.057 00 rn2  
ESCALA: 

INDICADA 

DATA: 

FEVEREIRO/2016 

et'  
IMICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 
renn 
RUA OTAVIO MYANOSCOOV NA rrOs, 1.563.00,36 CRUZ 

•Paw.faiecine.eannlyr ..~tuktesublamlst EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 

3 
RE~Ncii, 

DETALHE ESQUADRIA 

SALA DE AULA 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ voo 

PRANCHA: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO / 
RAFAEL FERRONATO 

ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

X 7/8" 

ESPECIFICAÇÕES: 
- ESQUADRIAS EM CHAPA DOBRADA N° 16; 

- PERFIS TIPO CADEIRINHA (linha 30); 

- PERFIS EM TEE (linha 30); 

- PERFIS EM Z (linha 30); 

- BAGUETES EXTERNOS EM ALUMINIO 
- QUADRO METÁLICO OU CHAPA DE ACABAMENTO 

NA MESMA LARGURA DA PAREDE (PARA QUADRO 

DAS JANELAS J1 E J2 - VER DETALHE SOLEIRA); 
- GRADE EM FERRO CHATO 1/8"X7/8" DE PERFIL. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

A2 - 5Ç 
kiíian) 



///' 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO: 
ENG° CÍVEL. CREA—PR 30508/11 

PROPRII :TAR10 0.4 OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ VER 

PRAN 

4 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

OBRA: 

PROPREETA RIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

TA,ARan9~,-,  
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ARU"TAL3 .057,00 m2  

" Xr; 
plICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
C.W175.5(It.90310001. 

orivrom.wenconr.wrros. [563.W.1,11,117. 

FOME,. (461.53.1.2 -CO ANRIUMPR 
wavanicesemlcoral. eanai.~..121,2nte 

ESCALA. 

INDICADA PROJETO: 

ARQUITETÔNICO FEVEREIRO/2016 

"FF"NCIA:  LOCALTZAÇÂO: PÁTIO COBERTO 
DETALHE PALCO 

\ 	A2 - 

ASSINATURAS,  

	,NRIEEMORDMEMEM 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

RESPONSAM 'musico 
RAFAEL FERRONATC  

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/ 

PROMETAM° DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP): 75.972.760/0001-60 

PRANCHA: 
"1"c1A.  LOCALIZAÇÃO: LABORATÓRIO 

LAYOUT LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS 
LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

7 /7  / 

AlICEMETAL 

ORRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
ÁREA EXISTENTE 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: - 

3.057,00 m2  
ESCALA:  

INDICADA  

EXECUTIVO - ARQUITETONICO DA" FEVEREIRO/2016 

MICEMETAL MD LLER IND. E COM. LIDA 
CNN 7.81.991,00024. 

RUA 	10 1+1.4340560 MI SIA 

POSIlt. (.16, /t4,114,-C41,0•124.9, 

urrx61,0111411.3.3.1n- 

A2 - 594X42' 
trinan  

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 



V00 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS 

RESPONSÁVEL TECP11C0 
RAFAEL FERRONAT 

ENG° CIVIL CRF.A-PR 50508/1) 

PROPRIETÁRIO DÁ OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001..60 

   

OBRA: 

  

ÁREA EXISTENTE: 

 

     

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

  

00,00 m2  

      

ÁREA À EDIPICÁR: 
3.057,00 m2  

        

        

        

filICEMETAL 

  

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

  

    

AREATM43 .057,00 m2  

INDICADA 
MICEMETAL MOLLER IND. E COM LEDA 
C•17175.931.9,M00.0,1 
RIA DT WrOFFLANCISCODEMATIMS, ifA. UMA MI. 
MIES.,46).1552-11.2- CAPCMAAM 

     

 

PROJETO: 
EXECUTIVO ® ARQUITETÕNICO 

 

  

DATA 

FEVEREIRO/2016 

\, 	A2 - 

REFERENCIA: 
LOCALIZAÇÃO: AUDITÓRIO, BIBLIOTECA e SALA PROFESSORES 
LAYOUT AUDITÓRIO E BIBLIOTECA 

LOCAL: 

PRANCHA: 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 



o o o o o 

BANCADA EM ARDOSIA POLIDA 

TOMADA ELÉTRICA ASSENTAR CERAMICA 
ats x 0.15 

o 

IICA BRILHANTE 
1A POLAR 0910 

FORMIGA FOSCA 
CINZA CHUMBO 0568 

RODAPÉ DE CRANITINA 	 

o o o 

TOMADAS ELÉTRICAS 

idiCeINETAL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LIDA 
CHN 753.1.141.(2110 

RUA ogro M..xnsco 	 1.363,S..1., 

PRANCHA: 

4 
V00 

, PROH SSOR 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

A SS INATURAS, 

     

 

RESPONSAVECTECNTCO 

RAFAEL FERRONA O 
ENG° CM, CREA-PR 50:08/D 

 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
ESCALA:  

PROJETO 	 INDICADA  

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO FEV  "r' EREIRO/2016 

OBRA; 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  

ÁREA. EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
AREATOTAL: 

3.057 00 m2  

REFES"CIA:  DETALHE LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS 
BANCADA DOS ALUNOS E DO PROFESSOR 

LOCAL 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ  

A2 — 594X, 



F 

RESPONSÁVEL TECNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° C11./11. CRRA-PR 50508/1) 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNN: 75.97/760/0001-60 

PROPRWIÁRIO DA OBRA 

3 de sustentação 
a bancada 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

ASSINATURAS,  

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

ARQUITETÔNICO 

AREA EXISTENTE: 

00,00 m2  

ARES A EDIFICAR: 
3.057,00 m2  

inArarAlã .057,00 In2  

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 

7 
IVIICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
CNP/13..993KM. 
121, OT ÁVLO TRAWCIWOMIHATMS, I 50. SATITA rmn 

TOMFAX: 	-CAP AWAJAT0. 
wanunic..21..32.6r amail pujeiongcniumagamart 

WIGeral~tEM—, 	  REFERENCIA: 
LOCALIZAÇÃO: COZINHA 
DETALHE TANQUE PANELÕES 

RUA SANTA CATARINA, IV' 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCAL: 

A2 - 594X4 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

7 

ASSINATURAS,  

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

RESPONSAVEL TECNICO 

RAFAEL FERRON TO 
ENG° CIVIL CREA-PR 508/D 

REFERÈNCIA.  DETALHE COZINHA DESPENSA 
PÁTIO COBERTO 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

00 001112  
eae~staxam~81fflomme 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 'm2  

ÁREATOTAL: 
3 	057 00 m2  

MIEEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 	 ESCALA: 

73..1.1410.00 	 INDICADA 

PRiT°XECUTIVO ARQUITETÔNICO 	FEVEREIRO/2016 
DATA: 

RUA OTÁVO 1,11.0SCOM NIA 

1,0•4101, (45“,..,-CAPA.1.1.1 

wox.mktindatanaer ..ii,joasgwinarcueleantst 

--o 

 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

   

  

MICEMETAL 

 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 



RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO' 
F,NG° CIVIL CREA-PR 50508/T) 

PROPRINTÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP J: 75.972.760/0001-60 

MORREM& RIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
OrcEme-ritz. 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

7 
7-7 

	~ND 
ASSINATURAS: 

TOTAL 057,00 rn2  
ESCALA: 

INDICADA 

"EF"-XECUTIVO ``' ARQUITETÔNICO FEVEREIRO/2016 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM LTDA 
15.1593/0001. 

1112, ÁVTOMAIWISCOMMATTOS.150.5nIti.4 
TIMFhn`C(46) 	4,12 
rrortrnelptcoerar o-mi valjelas.j.micrmec(makbr 

REFERENCIA: 
DETALHE COZINHA DESPENSA 
PÁTIO COBERTO 

\ 	A2 - 59 

OBRA: ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

PRANCHA: 

V IA 



1 

1 

A2 - 594 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

OBRA: 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  ezza=smaramessms~ 
ALMA À:EDIFICAR, 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL 

3 057 00 m2  

(17 
IWICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIET.ÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP!: 75.972.760/0001.60 

ASSINATURAS. 

ESCALA: 
PROJETO: 	 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO  FEVEREIRO/2016 

INDICADA 

REFECIA'  DETALHES BATE CARTEIRA 
SALAS DE AULA, AUDITÓRIO, LABORATÓRIO e BIBLIOTECA 

LOCAL 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

tüilan)  

MICEMETAL MOLLCR IND. E COM. LTDA 

RUA 	pu..osco ui( uArros, 
rOmmsx-(46...14,1,-C,PANFAMYX 
umxiccIl.leantrr azillmdcloQ17~1..arn4' 

PRANCHA: 

VOO 



LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

4 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

1 

OBRA: 
-  

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

ARLAnmA43.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

ASSINATURAS. 

/ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG°  CIVIL. CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

MICEMETAL 
(r; 

pkv  

MICLTNETAL MOLLER mo. E COM. LEDA 
C•191 15.91~2.2,  

OTAVIO TRAWCISCOOF. nwrros, ex..s,rrA cum 
TONMet(46)....C.APNVINAM 

Mnraeactál.c.e. 	pmjclosgmicemeutmadu EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO FEVEREIRO/2016 
REFF.RONCIA: 

DETALHE QUADROS 
SALAS DE AULA 

urFU-n.) 
A2 - 59 

PRANCHA: 

V 00 



LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

DATA 

ASSINATURAS, 

VERSÃO 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

REFER*<cv" DETALHES QUADROS 
LABORATÓRIOS / AUDITÓRIO / BIBLIOTECA 

EMISMEZZES~ 	 

PROJETO: 

- ARQUITETÔNICO DA PA 
FEV IR0/2016 

ÁREA EXISTENTE: 
00,00,1n2  

AREA_k EDIFICAS: 
3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

3.057 00 m2  2  ESCALA: 
INDICADA 

A2 - 594X420mm 

'f)  

MICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 
73.4,1.9930,..0,11 

kVA OVÁVP.ANCISCO 1,11MA rros,sal. sor.. ou,. 
kl..., CAP....LM 

/ 

/7  
/1/./ 	RESPONSÁVEL Tt:CNTCO 	/ 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

Nmesszetestr~~z~mmer- OBRA: 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNP.): 75.972.760/0001-60 

PRANCHA: 



t 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

-7 
/ 

/7 	
/ 

. _,.. 	 ___ ...._ 	_ 	_ _ 	.  
ASSINATURAS,  

i 

/ 	
,...._._/ 

SÁVEL TECNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

/RAFAEL FERRONATO 7 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
FM° MIL CREA-PR 50508/D 	 CNP': 75.972.760/0001-60 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

00,00 I112  
ESCOLA DO PERÍODO 1N1EGRAL - 12 SALAS 

AREA À F.DIFICAR: 
-_, . 	 _ 	 3.057,00 m2  .„... 	_ 

PROPRIETARIO: 

PREF-FUT TR A DF. C AP ANRIVIA 	
AREATOTAL3 

.057.00 m2  
IWICEMETAL 

MiCENETAL MOLLER IND. E COM LIDA 	 
041,S.M.99310002.62 

Re, OTAVIDTAAEMSCOMMATTn5..1.5/MA 0207. 

FONIWAX:(403,35,11.12-CAP,IMINfli 

envraliremetacee. amlipeOlonSolicemesalcona. 

UFERÊNCIA: 

\ 	DETALHE ESQUADRIAS GUICHÊ 
LOCALIZA ÃO: ADMINISTRA ÃO 

RUA SANTA CATARINA, N" 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

A2 - 5 

PROJETO 

EXECUTIVO   ARQUITETÔNICO-   

e 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANCHA:, 



DETALHE PORTÕES BLOCO ADMINISTRATIVO 
ENTRADA PRINCIPAL DE SERVIÇO 

~CM: 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PIWIE1°  EXECUTIVO ARQUITETÔNICO 

ÁREA EXTSTENTE 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOT.AL: 

3.057,00 1n2  

ESCALA: 

INDICADA  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANCHA: 

LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

MICEMETAL 

MICEMETAL MÚLLE.R IND. E COM. LIDA 
1,11,1,3.9,1.9.011.10 

RUA 01,4,01,11.010.0 OI€uArOS. ise.s.,r.• CRUA 

1,0•4101.X.(451 ,,,,IN,•CAYANYA.VN 
•••••...11.1•11..Intor 

V00 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS 

/ 

(1.RÉPONSÁVEL-TECNICO 
RAFAELFERRONATO  

ENG° CIVIL CREA-PR 5050: /D 

   

  

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

A2 - 594X 



OBRA, 

PROPRWARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ARPA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÃrarA43.057,00 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS ,70 

MICEMETAL 

N T 

CD 

n53 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 
	

VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
P140° CIVIL CREA-P12 50508 

PROPRICTARIO DA 013RA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

micuvir.TAL MCILLER IND, E COM UMA 
INS,75.1.9930.1002.0 

OT ÁVTO TRAMSal OP. FUMOS. iSO.SANTA MIM 

T0NEtfo,;(403(51.111.C.41,MINAM 
..01~Sainlletaloaluter 

ESCALA: 

PROJETO: 	 INDICADA 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO n 1-'114 rA  v EREIR0/20 1 6 

    

RF.FERRNCIA 
DETALHE MURO DE ENTRADA 
DETALHE MURO DE CONTORNO 

PRANCHA: 

 

  

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA Ne' 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ Ni 00 

A2 - 594X42C 



DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

RESPONSÁVEL TECNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/ 

0135. 

PROPRIET-4R10: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
<1.73.9X1.95.1.2,011 

RUA OTÁVIO PliANCISCO NRNA rros, as sTw CRU, 

1,444,-CAPANVAIYIR 

ww.rodeanclaltelnlz .1.11~1041...alCoAl 

LOCAL: 

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
e 	 
ÁREA EXISTENTE: 

00,00 ni2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
AREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA  
DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANCHA: 

5 
V 00 

a Av  
plICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PROJETO: 

EXECUTIVO ARQUITETÔNICO 
REIERÊNCIA  LOCALIZAÇÃO: PÁTIO CENTRAL E DAS SALAS DE AULA 

DETALHE MESAS EXTERNAS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

A2 - 594) I!) 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 



DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

RESPONSÁVEL TÉCNÍCO 

AfICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM MIA 
CNN 15.1.9.0002.0-3 

RUA OTÁVIO FRAMISMORINATT(.. 1561,ANTA LIt117 

TIM•rs".06)M52.1.14-CAPOrEPAMIA 
ervartokonclal....bt 

ARRA EXISTENTE: 

00,001112  

A REA A POIFICAR: 

3.057,00 tn2  

"MTC)TAL3 057,00 in2  
moseagramamaammuss~amansl 

ESCALA 

INDICADA 

EXECUTIVO - ARQUITETONICO DFEVEREIRO/2016 
RFFER"CIA'  LOCALIZAÇÃO: ENTRADA DA ESCOLA 

DETALHE MASTRO PARA BANDEIRAS 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

PRANCHA: 

of) 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° 01111. CREA-PR 50508/1) 

OBRA: 

PROPR I I: l'A R 10040BRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL -12 SALAS 
PROPRWARIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

a 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

A2 - SQL.X 



ÁREA EXISTENTE: 

00,00  M2  
11~1~6815~2~~~bi 

ÁREA À EDIFICAR: 
1057,00  m2  

ÁREATOTAL: 
3.057,000 M2  

ESCALA: 
INDICADA  

DATA: 

FEVEREIRO/2016 
PRANCHA: 

5 

r) 
MICEMETAL 

MILT-NdETAL MCILLER IND. E COM. LTDA  
C.-WM.193,000200 
RUA OTiVt0111AnCISCO ULMATIO9, 11n.SANTA CR. 
,ONVYAC: 06) 333,14C. CAYANOWY% 

abdilffloida411...14-0.1:1 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS, 

PROPRIETARTO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNP]: 75.972.760/0001-60 

RESPONSAVEL TECN1C0 
RAFAEL FEItRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/1) 

OBRA 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETARTO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ARQUITETÔNICO 
REFERtiCR'  LOCALIZAÇÃO: PÁTIO CENTRAL E CALÇADA 

DETALHE BANCOS EXTERNOS 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

IurFran...) 



" 
ICEMETAL 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS,  

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° ovrr... CREA-PR 50508/1) 

PROPRII:TARio 1)4 OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPI: 75.972.76010001-60 

ARFA EXISTENTE:: 

00,00 m2  

Miei:METAL MOLLER IND. ti COM. I:F13A 
011'775.1.993/W0240 
RUA OTMOOTIIANCMCO ORNAM, I.W. sefrà. ema 
RIKETAX:06)3552.1142-CAP.,FAMPIt 

Iffnentiora.t...4( Mladpeojetagicemet..... 

ÁREA À EDIFICAR 
3.057,00 m2  

AREATOTAL 
3 037,00 m2  

ESCALA. 

INDICADA 

HmEgmXECUTIVO ARQUITETÔNICO 1):"Axyr —RETRO/2016 
-.EMBIR~I~ECTRIRRES~W:7-41EU 

REFF.RANCIA: LOCALIZAÇÃO: PÁTIO INTERNO 
DETALHE GUARDA BICICLETAS 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ VOO 

urn-a-n) 
A2 - 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao protocolo no 112/2016 datado de 25/02/2016 

na qual retrata o assunto referente ao contrato administrativo no 

078/2014 - Construção do Centro Educacional do Período Integral 

(12 Salas de Aula - Projeto Padrão FNDE) no município de Capanema 

sendo executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e 

Comercio LTDA, segue o seguinte. 

Foi nos entregue o projeto executivo dos Projetos Arquitetônicos e 

Elétricos e SPDA, entretanto para darmos sequência na análise dos 

mesmos a empresa deverá observar as seguintes inconsistências 

relatadas abaixo e saná-las para posterior entrega e analise final do 

parecer, juntamente com um novo orçamento quantitativo dos itens a 

glosar, acrescentar e um reflexo financeiro do contrato como um 

todo. 

1)Não foi apresentado a ART(anotação de responsabilidade técnica) 

para o projeto elétrico, arquitetônico, orçamento, SPDA. 	ç 

2)Não foi apresentado o memorial descritivo do projeto executivo 

elétrico e SPDA e arquitetônico. 

3)Com relação ao projeto executivo elétrico: 

PRANCHA 01/11:  

Conforme edital de instalações elétricas que está no portal FNDE, 

(memorial descritivo do projeto, pg. 57) as lâmpadas devem ser 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



tH 3 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Proietos 

econômicas e atuais. ou seja, lâmpadas incandescentes devem ser 

dispensadas quando possível. 

Sugestão: Usar Lâmpadas de Led de 7w- Equivalentes a 

Luminescência de uma Lâmpada de 60w Incandescentes. 

Há luminárias no quadro de iluminação externa que não constam no 

projeto (desenho), que são: 14 unidades de Vapor de mercúrio 

125W, e 6 unidades de Vapor de Mercúrio 250W. 

No quadro de demanda, faltam unidades de medida em alguns 

quadrantes. 

PRANCHA 2/11, 3/11,5/11, 6/11, 7/11, 9/11 

As lâmpadas de 10W fluorescente, não há aplicação conclusiva. 

Na legenda, a lâmpada de 60W é fluorescente, e na tabela de cargas 

é incandescente. 

PRANCHA 4:  

No diagrama unifilar de rede estabilizada, é apresentado um no break 

trifásico, e no projeto (desenho) é monofásica. 

O duto deve ser fixado nas muretas, não ficando aparente. 

As lâmpadas de 10W fluorescente, não há aplicação conclusiva. 

Na legenda, a lâmpada de 60W é fluorescente, e na tabela de cargas 

é incandescente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



101 
Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PRANCHA 8:  

Aumentar a carga nos vestiários; 

Aumentar o número de tomadas de 20A 

As lâmpadas de 10W fluorescente, não há aplicação conclusiva. 

Na legenda, a lâmpada de 60W é fluorescente, e na tabela de cargas 

é incandescente. 

Especificar melhor as tomadas a serem instaladas, lembrando que, 

devem estar de acordo com padrão da NBR IEC69906-1. 

PRANCHA 11:  

O poste da entrada de serviço deve ser de 12 metros. Conforme ntc 

841001 

Capanema, 01 de março de 2.016 

UBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGÉI,VHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Rubens Luis 
Rolando ,2,x..1.18 

Eng.° Civil e de ':3agurança  

do Trabalbo 
CBEA-RS 882984 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Em análise ao Parecer Técnico do Engenheiro Civil da 

Secretaria de Planejamento e Projetos, determino a notificação da 

Empresa Micemetal — Muller Indústria e Comércio Ltda. para 

apresentação dos documentos citados e nos termos do parecer 

técnico. 

Capanema 02 de março de 2016. 

Prefeita municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CÓPIA 
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2014 

CONTRATO N° 078/2014 

NOTIFICADA: MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 

Objeto: Reforma e ampliação na Escola Rural Municipal Camposa 
Salles, no Distrito de Alto Faraday, com área total existente de 

788,50m2. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em atendimento ao Parecer 
da Secretária de Planejamento e Projetos, NOTIFICA a Empresa 
MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.: 

- Do teor o Parecer Técnico emitido pela Secretaria de Planejamento 

e Projetos 
- Para apresentar as devidas correções suscitadas no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

Capanema, 02 de março de 2016. 

	 ) 

Cada s 	eistel ucatelli 

Presidente da Comissão de Licitação 

Ciência:  a2 	0 3 / J- C-7 

Identificação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanerna.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Awci' 
LUIZ 

PROJETISTA E RD-PSCIPH 

"-ICEM ETAI: 
Capanema, 09 de março de 2016. 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Contrato n° 078/2014 
Concorrência n° 02/2014 

Prezados Senhores 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, de acordo com a notificação 

datada de 02/03/2016, pertinente a instalações elétricas, solicitamos dilatação de 

prazo: 

Em atendimento a solicitação de correção / alteração do projeto 

elétrico, foram solicitadas cotações de materiais especifico (linha led) aos 

fornecedores, porem, algumas das cotações não foram respondidas até o 

momento. Tal indefinição nos impossibilita de concluir os memorias, orçamento e 

especificações em projeto. 

úteis. 

consideração. 

Pelo exposto, solicitamos dilatação de prazo em 5 (cinco) dias 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

eitzW,Ecrf,,3 

ZWO 	"teMir 	 r4i 

. ene', arrj. 

jrn1.^.1f 
ei!.À.1•Z.3 á 

MICEMETAL Müller Ind. e Com. LTDA. 

 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA. FILIALJCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

eiÁ2E  
Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



CÓPIA Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO - Comissão de Licitação 

Assunto: Solicitação de dilação de prazo para apresentação Projeto Elétrico 

com as devidas correções. 

Empresa interessada: MICEMETAL — Müller Ind. E Com. Ltda. 

Contrato administrativo n°: 107/2015 

Licitação: Concorrência 002/2014 — Contrato 078/2014 

A Comissão de Licitação, após a análise do pedido de dilação de prazo 

para a apresentação do Projeto Elétrico com as devidas correções, 

protocolado pela Empresa MICEMETAL, É FAVORÁVEL à DILAÇÃO DE 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTÉIS, improrrogáveis, a contar do primeiro 

dia útil após a intimação. 

Capanema, 10 de março de 2016. 

Carla Estefani Feistel Lucatelli 

#4191 ga, 	4.4  
• ?a 	*." - tuna ignori 

Evandro César Malinski 

Mariluci Candioto Salvadori 

(2-C- C (>1 	4.3 	,‘•  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — entro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: pr\jojetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Bemlhver 
seu amigo de construção • 

ICEMETAL: 
Capanema, 17 de março de 2016. 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/ 

e-;. 4 f? ...Á,  3, ti 

Ref. concorrência n° 02/2014 / Contrato n° 078/2014 

Prezados Senhores 

Com referencia a concorrência n° 02/2014 / Contrato n° 078/2014 

— Construção do Centro Educacional do Período Integral (12 salas de aula —

Projeto Padrão FNDE) no Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras 

n° 62 e 63 do Setor S.E., bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, de 

acordo com o solicitado em despacho datado de 10/03/2016, pertinente a 

adequações das instalações elétricas, apresentamos anexo projetos executivos, e 

planilhas quantitativa. 

Quanto ao questionamento do comprimento do poste da entrada 

de serviço, posto de transformação aéreo, informamos que o poste indicado na 

Prancha 11 do projeto elétrico, com altura de 10,5m, atende o estabelecido na 

Norma Técnica — NTC n° 841001, itens 2.2.5.2 — Comprimento mínimo; 2.2.7 —

Distâncias verticais mínimas de segurança, entre os cabos e o solo ou outros 

elementos; e 2.2.7.1- Condutores primários, ficando os cabos condutores acima 

dos 7,0m mínimos estabelecidos na norma para o local previsto para a obra. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Anexos: 

• Projeto executivo Elétrico (11 pranchas) - duas vias; 

• Projeto executivo SPDA (1 prancha) — duas vias; 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetai.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

rá---age  
Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



seu amigo de construção 

M3tk.13, 1:.?.33- Santa C112 
r-Zzine-Ma - Paraná 

ICEMETAL  
• Planilha quantitativa — Adequação de Iluminação; 

• Planilha quantitativa — Adequação do sistema de adução e dist 	ição de 

água fria (divergências entre projetos e planilhas) 

• Planilha quantitativa Ponto de transformação; 

• Planilha quantitativa Adequação ramais e quadros; 

• Planilha quantitativa Pontos para ar condicionado; 

• Memorial descritivo do projeto elétrico e cabeamento estruturado; 

• Memorial descritivo do projeto arquitetônico; 

• ART ref. proj. elétrico, proj. arquitetônico e orçamento — Rafael Ferronato; 

• ART ref. Proj. elétrico — entrada em alta e proj. SPDA — Willy Schlz Neto. 

Atenciosamente, 

MICEMETAL Müller Inct. e Com. LTDA. 

".1 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
hm CNPJ 75.981.993/0002-00 - 	-Est.:33.500.648-84 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 	
r-NN as2e,  

www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 	 Programa Brasileiro da Qualidade Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
e Produtividade do Habitat 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTD 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	1.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS0 AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	ADEQUAÇÃO ILUMINAÇÃO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 

Vo 
Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 

1.1 
Luminaria fluorescente de embutir 2x32 ou 
2x40 w, completa com reator eletronico e 
lampada conforme projeto 

ud 149,00 112,00 - 	16.688,00 

1.2 
Poste de Concreto quad 10 cm lado c/2,5 m de 

comprimento 
ud 25,00 548,57 - 	13.714,25 

1.3 
Projetor circular(ate 200W) base e-27 

completo inclusive lampada 
ud 3,00 199,48 - 	598,44 

1.4 
Projetor retangular c/porta reator (ate 400w) 
base e40 completo incl.lamp. 

ud 14,00 149,61 - 	2.094,54 

Sub-total 1 - 	33.095,23 
2.0 ADEQUAÇAO DE LUMINÁRIAS 

2.2 
Luminária tipo Spot para 01 lâmpada e-27 led 
10W, completa 

ud 5,00 60,51 302,55 

2.3 Luminária arandela uso ao tempo para 01 
lâmpada fluorescente e-27 de 32W, completa 

ud 2,00 71,25 142,50 

2.4 
Luminária tipo cata de sobrepor, 2X18W - led,  
C=120cm, completa 

 ud \(9.-  207,00 145,00 30.015,00 

2.5 
Refletor Led 30W, fluxo luminoso 1800 lumem

, 
com rele fotoelétrico, fixado no beiral 

ud 14,00 149,61 2.094,54 

2.6 
Projetor para 01 lâmpada e-27, fluorescente 
45W, instalado na estrutura metálica da 
cobertura, completo 

ud 3,00 199,48 598,44 

2.7 
Poste metálico tubular, com h=2,50m, com 
duas luminárias tipo globo, uso ao tempo, para 
lâmpada fluorescente 32W 

ud 25,00 548,57 13.714,25 

Sub-total 2  46.867,28 

TOTAL DO CUST0,DAGEMÁ- 13.772;05 i. 
';',i;':;•:..!;;.. 0; 	,, 	„ 	, 	, 	, 	, 	', 	''.: :(teei.,:róilmtpádtd§Ámteifwe;dpis.toxis,;0,tiot.,Getavfm. 

Capanema, 16 de março de 2016 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	CONTRATO N° 078/2014 
	

.,  
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS 	LA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE C PANEMA-PR 

SERVIÇO: 	ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ADUÇAO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA 
(DIVERGENCIA ENTRE PROJETOS X PLANILHA) 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO R$ 
 QUANT Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 
1.1 Instalacao de coni motor bomba centrifuga de 1HP ud 1,00 249,35 - 	249,35 
1.2 Valvula de fluxo 3/4' ud 1,00 84,78 - 	84,78 

1.3 Valvula de retencao horizontal 1" ud 1,00 104,49 - 	104,49 

1.4 Valvula de retencao vertical 1" ud 1,00 161,93 - 	161,93 

1.5 

Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao tubo 
de ligacao metalico cromado tubo de descarga e anel de 
vedacao 

ud 13,00 180,23 - 	2.342,99 

1.6 Valvula de descarga c/acabamento anti-vandalismo ud 10,00 225,19 - 	2.251,90 

- 	1.060,00 1.7 
Mictorio completo de louca c/sifao integrado inclusive 
valvula de descarga de 3.@ linha valvula metalica de 
esgotamento e fixadores 

ud 5,00 212,00 

1.8 
Lavatorio completo c/coluna inclusive valvula metalica 
sifao lig.e fixadores 

ud 8,00 330,19 - 	2.641,52 

1.9 Papeleira louca - embutir ud 13,00 51,85 - 	674,05 
1.10 Torneira p/lavatorio diam 1/2" ud 21,00 40,91 - 	859,11 
1.11 Cuba de louca de embutir oval ud 13,00 84,78 - 	1.102,14 
1.12 Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" ud 13,00 54,86 - 	713,18 
1.13 Haste Copperweld 5/8" x 3,00m c/conector ud 18,00 14,96 - 	269,28 

Sub-total 1 12.514,72 
2.0 Conjunto moto bombas cl quadro de comando 

 

2.1 
Bomba Centrifuga terif. BC-92 1B 2M 1CV - rede 
de adução 

cj 2,00 1.540,00 3.080,00 

2,2 
Bomba Centrifuga BC 98 3/4CV - pressurização 
filtro 

cj 1,00 678,51 678,51 

Á,2.3 Qaudro de comando (automação) 
.n.3.1 Quadro de comando 60X50X20 cif' ud 1,00 323,00 323,00 

2.3.2 Disjuntor Din trif 50A ud 1,00 85,34 85,34 
2.3.3 Disjuntor DIN trif. 25A ud 3,00 85,34 256,02 
2.3.4 Disjuntor DIN bif 10A ud 1,00 59,57 59,57 
2.3.5 Temporizador ciclico RCS03 30Seg ud 1,00 120,62 120,62 
2.3.6 Contactor IC 25 10/220V ud 3,00 148,63 445,89 
2.3.7 Rale Ter JR28 17-25A PQ ud 3,00 123,86 371,58 
2.3.8 Canaleta semiabeerta 50X50 2mt ud 1,00 49,54 49,54 
2.3.9 Borne Just 2-16 16mm bege ud 4,00 4,85 19,40 
2.3.10 Borne Just 2-10 10mm bege ud 12,00 3,27 39,24 
2.3.11 Borne Just 2-2,5 4mm bege ud 6,00 3,72 22,32 
2.3.12 botão duplo AMPBC iluminado - 220V ud 1,00 58,16 58,16 
2.3.13 botão emergencia ver. 1NF-Brasiltec ud 1,00 67,85 67,85 
2.3.14 Fiação painel ud 1,00 140,00 14,00 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

hIICEMETAL 

REF.: 	CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS 	AULA- 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE C PANEMA-PR 

SERVIÇO: 	ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ADUÇAO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA 
(DIVERGENCIA ENTRE PROJETOS X PLANILHA) 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID PREÇO R$  QUANT Unit PARCIAL 
2.4 Rede para alimentação das moto bombas 

2.4.1 Tubo eletr. Rosc 1 ud 1,00 12,60 12,60 
2.4.2 Curva eletr. 90 rose. 1" ud 1,00 4,30 4,30 
2.4.3 Luva eletr. Rosc. 1" ud 2,00 1,90 3,80 
2.4.4 Disjuntor 3X25A ud 1,00 85,34 85,34 
2.4.5 Chave boia CB-1008 sup. MAR GIRIUS ud 1,00 288,00 288,00 
2.4.6 Chave boia CB-2012 fio 1,2m ud 1,00 48,69 48,69 
2.4.7 Cabo PP 750V 3X4,0mm2  m 10,00 5,54 55,40 
2.4.8 Cabo PP 750V 2X1,5mm2  m 30,00 3,29 98,70 
2.4.9 Abrac. U eletr. Rosc. 1/2" ud 10,00 1,07 10,70 
2.4.10 Bucha simples 6 mlh 0,20 14,16 2,83 
2.4.11 Parafusso AA. Cab. Oan. 3,9mmX32 mlh 0,20 21,02 4,20 
2.4.12 Cinta plastica 150X2,5mm ud 50,00 0,20 10,00 
2.4.13 Abrac. Eletr. Chav. 1" ud 8,00 3,39 27,12 

2 5 . 
Conjunto moto bombas (sucção e interligação 
moto bombas de adução) 

2.5.1 Registro 1509 gaveta bruto 1" ud 2,00 72,86 145,72 
2.5.2 Mangueira trac. PT250 1-MANTAC ud 1,00 61,04 61,04 
2.5.3 Abrac. RSF 1X1,1/2" 25X38 ud 4,00 3,95 15,80 
2.5.4 Curva M/F galv. 1,1/4 ud 2,00 47,85 95,70 
2.5.5 Niple Duplo galv. 1.1/4 ud 2,00 17,00 34,00 
2.5.6 Niple Duplo galv. 1" ud 5,00 11,18 55,90 
2.5.7 Valvula 30101000 Ret. Vertical 1" ud 2,00 161,93 323,86 
2.5.8 Valv. 3020100 ret. Hor. 1" ud 2,00 104,49 208,98 
2.5.9 Luva fem. Galv. 1" ud 4,00 12,69 50,76 
2.5.10 Adp. Curto SD 32X1" ud 1,00 3,39 3,39 
2.5.11 Tee Galv. 1" ud 2,00 20,38 40,76 
2.5.12 Adap. Espigão macho rosca 1"X1" ud 4,00 59,23 236,92 
2.5.13 Luva SRM 25mmX3/4" ud 2,00 12,23 24,46 

2.6 Adequação barrilete bomba pressurização filtro 
2.6.1 Tee 90 red. Sold. 50X32mm ud 1,00 20,82 20,82 
2.6.2 Joelho 90 sold. 50mm ud 1,00 9,14 9,14 
2.6.3 Adap. Curto sold. 50X1,1/2 ud 2,00 6,16 12,32 
2.6.4 Regis. D 1509 1.1/2 - galv. Bruto ud 1,00 80,15 80,15 
2.6.5 União sold. 50mm ud 1,00 41,50 41,50 
2.6.6 Adap. Curto sold. 32X1" ud 8,00 3,23 25,84 
2.6.7 União sold. 32mm ud 1,00 17,49 17,49 
2.6.8 Valv. 30101000 ret. Vertical 1" ud 1,00 161,93 161,93 
2.6.9 Registro 1509 gaveta bruto 1" ud.  1,00 72,86 72,86 
2.6.10 Joelho 90 sold. 32mm ud 3,00 3,70 A 	11,10 
2.6.11 Tee 90 red. Sold. 32X25mm ud 1,00 9,45 i 	9,45 
2.6.12 Valv. 30201000 ret. Horizontal POR 1" ud 1,00 104,49 1 	104,49 
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.,,,, MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	1E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 N , 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

I WICEMETAL 

REF.: 
MUNICÍPIO 
OBRA: 

ENDEREÇO: 

SERVIÇO: 

CONTRATO N° 078/2014 	 ,.., 	̀ 

CAPANEMA - PR 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS 	LA - 
PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE C 	MA-PR 

ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ADUÇAO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA F A 
(DIVERGENCIA ENTRE PROJETOS X PLANILHA) 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO R$ 

 Unit PARCIAL 
2.6.13 Tee 90 sold. 32mm ud 1,00 5,38 5,38 

2.6.14 Adesivo plast PVC 175gr c/ pincel ud 1,00 21,70 21,70 
2.6.15 Lixa p/ ferro GR 100 ud 1,00 4,39 4,39 
2.6.16 Fita veda rosca 18mmX25m ud 2,00 11,66 23,32 
2.6.17 Luva SRM 25mmX3/4" ud 1,00 12,23 12,23 
2.6.18 Valvula de fluxo 1" ud 1,00 446,05 446,05 

2.7 Outros produtos observados 

2.7.1 
Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao 
tubo de ligacao metalico cromado tubo de descarga 
e anel de vedacao 

ud 19,00 180,23 3.424,37 

2.7.2 Valvula de descarga c/acabamento anti-vandalismo ud 16,00 225,19 3.603,04 

2.7.3 
Mictorio completo de louca c/sifao integrado 
inclusive valvula de descarga de 1 a  linha valvula 
metalica de esgotamento e fixadores 

ud 8,00 212,00 1.696,00 

2.7.4 
Lavatorio completo c/coluna inclusive valvula 
metalica sifao lig.e fixadores 

ud 7,00 330,19 2.311,33 

2.7.5 
Lavatorio sem coluna completo inclusive valvula 
metalica sifao lig.e fixadores 

ud 8,00 330,19 2.641,52 

2.7.6 Papeleira louça - embutir ud 19,00 51,85 985,15 
2.7.7 Torneira p/lavatorio diam 1/2" ud 33,00 40,91 1.350,03 
2.7.8 Cuba de louca de embutir oval ud 18,00 84,78 1.526,04 
2.7.9 Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" ud 33,00 54,86 1.810,38 
2.7.10 Haste Copperweld 5/8" x 3,00m c/conector ud 55,00 14,96 822,80 

Sub-total 2 29.016,83 

' 	 TO T AL D WC.U'ST O D A -QBR A 	, -P:16.502,11 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

fircEmErAL 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 	 ,• 	'- 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS E 	A - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICIPIO DE 	ANEMA-PR 

SERVIÇO: 	PONTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREA - ENTRADA DE SERVIÇO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 
1.0 SUPRIMIR POSTO DE TRANSFORMAÇAO 112,5KVA 
1.1 Caixa para medidor trifasico padrao concessionaria pç 1,00 184,52 - 	184,52 
1.2 Chave Fusivel 15 Kv 100a pç 3,00 149,61 - 	448,83 

1.3 Cruzeta de concreto armado 1900 mm pç 2,00 19,95 - 	39,90 

1.4 Curva de 90 graus de PVC rigido diam 4" pç 2,00 0,50 - 	1,00 
1.5 Disjuntor termomagnetico tripolar 200a pç 1,00 183,01 - 	183,01 
1.6 Eletroduto de PVC rigido diam 4" m 7,00 7,90 - 	55,30 
1.7 Elo fusivel 6k pç 3,00 14,96 - 	44,88 
1.8 Isolador polietileno de ancoragem pç 3,00 0,40 - 	1,20 
1.9 Isolador tipo roldana de procelana pç 1,00 0,80 - 	0,80 
1.10 Isolador pino 15 Kv rosca 25 mm pç 3,00 0,70 - 	2,10 
1.11 Para Raios distribuicao valvula bloco 12 Kv 5 KVA pç 3,00 19,95 - 	59,85 
1.12 Poste de concreto SC 11/400 pç 1,00 448,83 - 	448,83 
1.13 Suporte para transformador em poste duplo T pç 1,00 349,09 - 	349,09 
1.14 Transformador trifasico 112,50 KVA pç 1,00 22.441,57 - 	22.441,57 

Sub-total 1 - 	24.260,88 
2.0 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREO - 150KVA - 220/127V 
2.1 Cabo de coberto 16mm2  XLPE - 15 IN mt 9,00 41,91 377,19 
2.2 Cabo isolado 1 KV XLPE 120mm2  mt 85,00 66,72 5.671,20 
2.3 Cabo de cobre 95mm2  mt 4,00 113,98 455,92 
2.4 Cabo de cobre Nú 25mm2  mt 40,00 31,19 1.247,60 
2.5 Caixa tipo "EN" pç 1,00 703,98 703,98 
2.6 Caixa tipo "FN" pç 1,00 988,93 988,93 
2.7 Caixa tipo "GN"alongada 600X950X300mm pç 1,00 3.017,06 3.017,06 
2.8 Disjuntor 3X400A caixa moldada pç 1,00 2.614,79 2.614,79 
2.9 Eletroduto PVC 1.1/2" - 3m pç 1,00 36,88 36,88 
2.10 Eletroduto PVC 2.1/2" - 3m pç 4,00 147,50 590,00 
2.11 Grampo de ancoragem para cabo 35mm2  - XLPE 15 KV pç 3,00 93,86 281,58 
2.12 Haste aterramento 5/8X2400mm pç 5,00 73,75 368,75 
2.13 Isolador de ancoragem polimérico 15 KV pç 3,00 154,21 462,63 
2.14 Para-raio polimérico 15KV pç 3,00 465,97 1.397,91 
2.15 Perfil U p/ RDC pç 1,00 224,60 224,60 
2.16 Placa de concreto 1000Dan pç 2,00 150,85 301,70 
2.17 Poste B/600 - 10,50m pç 1,00 2.983,54 2.983,54 
2.18 Protetor de bucha 15KV pç 3,00 50,28 150,84 
2.19 Suporte para transformador 185x95mm pç 2,00 221,25 442,50 
2.20 Transformador trif. 150KVA 13,8KV/220/127V - Padrão pç 1,00 33.268,92 33.268,92 

Sub-total 2  55.586,52 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTD 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS D AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	
REDIMENSIONAMENTO DOS RAMAIS ELETRICOS DE INTERLIGAÇÃO ENTRE 
TRANSFORMADOR E QDG e QDG E QDs 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 
ITEM SINAPI 

jan/16 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ oio 

Unit PARCIAL 
1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 
1.1 74130/001 Disjuntor DIN C 1X16 PRIME pç 27,00 13,05 - 	352,35 
1.2 74130/004 Disjuntor DIN C 3X25PRIME pç 2,00 85,34 - 	170,68 

1.3 74130/004 Disjuntor DIN C 3X32 PRIME pç 8,00 85,34 - 	682,72 

1.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X40 PRIME pç 7,00 85,34 - 	597,38 
1.5 74130/001 Disjuntor DIN C 1X25 PRIME pç 9,00 13,05 - 	117,45 
1.7 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 10,00 13,05 - 	130,50 
1.8 74130/007 Disjuntor C 3X200A ELETROMAR pç 1,00 842,88 - 	842,88 
1.9 91931 Cabo Flexivel 1 KV 1X6,0mm2  m 785,00 9,48 - 	7.441,80 

1.10 92982 Cabo Flexivel 1 KV 1X16,0mm2  m 78,00 10,50 - 	819,00 

1.12 92980 Cabo Flexivel 10,0mm2  m 407,00 13,47 - 	5.482,29 
1.13 92992 Cabo Flexivel 1 KV 1X95,0mm2  m 138,00 56,03 - 	7.732,14 

Sub-total 1 - 	24.369,19 
2.0 REDIMENSIONAMENTO DOS RAMAIS E QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
2.2 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 21,00 13,05 274,05 
2.3 74130/003 Disjuntor DIN C 2X20 PRIME pç 17,00 59,57 1.012,69 
2.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X50 PRIME pç 3,00 85,34 256,02 
2.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 15,00 , 	59,57 893,55 
2.6 74130/005 Disjuntor DIN C 3X80 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.7 74130/005 Disjuntor DIN C 3X70 ELETROMAR pç 6,00 114,16 684,96 
2.8 74130/005 Disjuntor DIN C 3X100 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.9 74130/003 Disjuntor DIN C 2X32 PRIME pç 10,00 59,57 595,70 
2.12 92984 Cabo flexivel 1KV 1X25,0mm2  m 1.385,00 15,98 22.132,30 
2.13 92986 Cabo flexivel 1KV 1X35,0mm2  m 592,00 21,07 12.473,44 
2.14 92994 Cabo flexivel 1KV 1X120,0mm2  m 432,00 65,76 28.408,32 
2.15 72259 Terminal compressao TCM lOmm curto TCM pç 16,00 13,23 211,68 
2.16 72260 Terminal compressao TCM 16mm curto ISOL pç 10,00 14,16 141,60 
2.17 72261 Terminal compressao TCM 25mm curto ISOL pç 30,00 15,17 455,10 
2.18 72262 Terminal compressao TCM 35mm curto ISOL pç 24,00 15,17 364,08 
2.19 72266 Terminal compressao TCM 120mm curto ISOL pç 6,00 28,24 169,44 
2.20 72266 Terminal cabo 120mm pç 6,00 28,24 169,44 
2.21 72262 Terminal cabo 35mm pç 6,00 15,17 91,02 
2.22 72261 Terminal cabo 25mm pç 10,00 15,17 151,70 
2.23 72260 Terminal cabo 16mm pç 3,00 14,16 42,48 
2.24 74130/008 Disjuntor 3X400A pç 1,00 1.152,26 1.152,26 

Sub-total 2 70.593,11 

TOTAL D.O QUSTODA'OBRA 	• '46.223;92 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO. TDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	1E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 	E  

AlICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 	 - I. 
‘, 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 	 e..e  

REF.: 	 CONTRATO N° 078/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 	AS IE AULA - 

PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38M2) 
ENDEREÇO: 	CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

SERVIÇO: 	PONTOS PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 
ITEM SINAPI 

jan/16 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO R$ cy. QUANT 
Unit PARCIAL 

1.0 BLOCO "A" 
1.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

1.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 20,00 5,10 102,00 

1.1.2 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

1.1.3 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 86,00 7,35 632,10 

1.1.4 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
1.1.5 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 

1.1.6 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
1.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 1 1.190,55 
2.0 BLOCO "C" 
2.1 Pontos p/ 2 ar condicionados 

2.1.1 91846 Mangueira marrom 1" m 15,00 6,73 100,95 
2.1.2 91844 Mangueira marrom 3/4" m 14,00 5,10 71,40 
2.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 2,00 20,59 41,18 
2.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0m2  m 60,00 7,35 441,00 
2.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 2,00 59,57 119,14 
2.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 2,00 30,99 61,98 

Sub-total 2 835,65 
3.0 BLOCO "El" 
3.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

3.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 
3.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 
3.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
3.1.4 Lajota octavada para laje pç 1,00 27,95 27,95 
3.1.5 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 160,00 7,35 1.176,00 
3.1.6 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
3.1.7 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 
3.1.8 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
3.1.9 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 3 1.976,34 
4.0 BLOCO "E2" 
4.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

4.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 
4.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 
4.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
4.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2  m 160,00 7,35 1.176,00 
4.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
4.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 
4.1.7 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 
4.1.8 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 4 1.948,39 
5.0 BLOCO "F" 
5.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

5.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 23,00 5,10 117,30 
5.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 23,00 6,73 154,79 
5.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 
5.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm' m 100,00 7,35 735,00 
5.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 
5.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç ..,4;00-., 	30,99 123,96- 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO L 	A. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE,. 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 
MUNICÍPIO 
OBRA: 

ENDEREÇO: 

SERVIÇO: 

CONTRATO N° 078/2014 
CAPANEMA - PR 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SA 	DE AULA — 
PROJETO PADRÃO FNDE - 3.121,38W) 
CHÁCARA 62 e 63, DO SETOR SE, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PONTOS PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 
ITEM SINAPI 

jan/16 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 

Unit PARCIAL 
5.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 5 1.467,64 
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Rede 

8emViver  
seu amigo de construção 

1C'EMETAL: 

PROJETO ELÉTRICO e 
PROJETO DE CAB. 

ESTRUTURADO 
MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO: 
PROJETO ELÉTRICO E DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA 
ATENDIMENTO Á EDIFICAÇÃO CENTRO EDUCACIONAL PERIODO 
INTEGRAL 

ENDEREÇO DA OBRA: 

Rua Santa Catarina, 4.209, Chácara 62 e 63, setor SE, Santo Expedito 

CEP: 85.760-000 — Capanema — Paraná 

MARÇO 2016 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo apresentar 	talhar 
tecnicamente o Projeto Elétrico e o projeto de cabeamento 	uturado 
-(telefone/lógica), para atendimento à edificação denominada CENTRO 
EDUCACFONAL PERÍODO INTEGRAL, de propriedade do Município de 
Capanema-PR. Edificação inserida no perímetro urbano da cidade de Capanema, 
sito a Rua Santa Catarina, n° 4209, no Bairro Santo Expedito. 

2. RESPONSABILIDADES SOBRE O EMPREENDIMENTO 

2.1. Proprietário do Projeto/Obra: 
Município de Capanema — CNPJ 75.972.760/0001-60 

Avenida Parigot de Souza, n. 1080 - Centro 

CEP: 85.760-000 — Capanema — Paraná 

2.2. Endereço da Obra: 
Rua Santa Catarina, 4.209 

Chácara 62 e 63, setor SE, Santo Expedito 

CEP: 85.760-000 — Capanema — Paraná 

3. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Para a elaboração do Projeto Elétrico e Redes de Telefonia e Dados 
(representação gráfica, dimensionamento de circuitos e condutores, memorial 
descritivo e etc), foram utilizados como referência, os seguintes documentos 
técnicos: 
Norma Descrição 
NBR-10501 Cabo telefônico blindado para redes internas; 
NBR-10898 Sistema de iluminação de emergência; 

NBR-11301 Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos 
isolados em regime permanente (fator de carga 100%); 

NBR-11848 
Dispositivos-fusíveis de baixa tensão para uso por 
pessoas autorizadas - fusíveis com contatos 
aparafusados; 

NBR-11849 Dispositivos-fusíveis de baixa tensão, para uso por 
pessoas autorizadas - fusíveis com contatos cilíndricos; 

NBR-11880 
Cabo telefônico isolado com termoplástico expandido, 
núcleo preenchido com geléia e protegido por capa APL -
Especificação; 

NBR-12132 Cabos telefônicos - ensaio de compressão; 

NBR-13057 Eletroduto rígido de aço-carbono, com costura, zincado 
eletroliticamente e com rosca NBR 8133; 

NBR-13248 Cabos de potência e controle e condutores isolados sem 
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cobertura, com isolação extrudada e com baixa emiss o 
de fumaça para tensões até 1 kV; 

NBR-13249 Cabos e cordões flexíveis para tensões até 750 V; 
NBR-13300 Redes telefônicas internas em prédios; 
NBR-13301 Redes telefônicas internas em prédios; 
NBR-13418 Cabos resistentes ao fogo para instalações de se 	rança; 

NBR-13534 
Instalações elétricas de baixa tensão (Requisitos 
específicos para instalação em estabelecimentos 
assistenciais de saúde); 

NBR-13570 Instalações elétricas em locais de afluência de público; 

NBR-13726 
Redes telefônicas internas em prédios - tubulação de 
entrada telefônica; 

NBR-13727 
Redes telefônicas internas em prédios, plantas/partes 
componentes de projeto de tubulação telefônica; 

NBR-13822 
Redes telefônicas em edificações com até cinco pontos 
telefônicos; 

NBR-14039 
Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 
kV; 

NBR-14136 
Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 
A/250 V em corrente alternada; 

NBR-14306 
Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética em 
redes internas de telecomunicações em edificações; 

NBR-14565 
Cabeamento de telecomunicações para edifícios 
comerciais; 

NBR-14639 Posto de serviço (instalações elétricas); 

NBR-14671 
Lâmpadas com filamento de tungstênio para uso 
doméstico e iluminação geral similar; 

NBR-15465 
Sistemas de eletrodutos plásticos para instalações 
elétricas de baixa tensão; 

NBR-5111 Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos; 
NBR-5113 Fusíveis-rolha; 
NBR-5123 Relé fotelétrico e tomada para iluminação; 
NBR-5349 Cabos nus de cobre mole para fins elétricos; 

NBR-5355 Chaves de faca, tipo seccionadora, não blindadas para 
baixa tensão; 

NBR-5370 Conectores de cobre para condutores elétricos em 
sistemas de potência; 

NBR-5381 Chaves de faca, tipo seccionadora, não blindadas para 
baixa tensão; 

NBR-5382 Verificação de iluminância de interiores; 
NBR-5410 Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
NBR ISO 8995-1 Iluminação de ambientes de trabalho; 
NBR-5418 Instalações elétricas em atmosferas explosivas; 
NBR-5419 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
NBR-5444 Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
NBR-5461 Iluminação; 

NBR-5470 Pára-raios de resistor não linear a carboneto de silício 
(SIC) para sistemas de potência; 

NBR-5471 Condutores elétricos; 
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Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com ``
NBR-5597 revestimento protetor e rosca NPT; 

NBR-5598 
Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com 
revestimento protetor e rosca BSP; 

NBR-5624 
Eletroduto rígido de aço-carbono, com costura, c 
revestimento protetor e rosca NBR 8133; 

NBR-6253 Fusíveis-cartucho; 
NBR-6516 Starters (a descarga luminescente); 

NBR-6689 
Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas 
prediais; 

NBR-7286 
Cabos de potência com isolação extrudada de borracha 
etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV; 

NBR-7287 
Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 
polietileno reticulado (XLPE) para tensões de isolamento 
de 1 kV a 35 kV; 

NBR-7288 
Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 
cloreto de polivinila (PVC) ou polietileno (PE) para 
tensões de 1 kV a 6 kV; 

NBR-7863 
Aparelhos de conexão (junção e/ou derivação) para 
instalações elétricas, domésticas e similares; 

NBR-7864 
Aparelhos de conexão para instalações elétricas, 
domésticas e similares; 

NBR-8133 
Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca 
(designação, dimensões e tolerâncias); 

NBR-8451 
Postes de concreto armado para redes de distribuição de 
energia elétrica; 

NBR-8452 
Postes de concreto armado para redes de distribuição de 
energia elétrica; 

NBR-9312 Receptáculo para lâmpadas fluorescentes e starters; 

NBR-9314 
Emendas e terminais para cabos de potência com 
isolação para tensões de 3,6/6 kV a 27/35 kV; 

NBR-9513 Emendas para cabos de potência isolados para tensões 
até 750V; 

NBR-9886 Cabo telefônico interno CCI; 

NBRIEC-60050-(826) Vocabulário eletrotécnico internacional - capítulo 826: 
instalações elétricas em edificações; 

NBRIEC-60061-1 
Bases de lâmpadas, porta-lâmpadas, bem como 
gabaritos para o controle de intercambialidade e 
segurança; 

NBRIEC-60081 Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 
NBRIEC-60238 Porta lâmpadas de rosca Edison; 
NBRIEC-60269-1 Dispositivos-fusíveis de baixa tensão; 

NBRIEC-60269-2 Dispositivos-fusíveis de baixa tensão, para uso por 
pessoas autorizadas (principalmente para uso industrial); 

NBRIEC-60269-3 
Dispositivos-fusíveis de baixa tensão, para uso por 
pessoas não-qualificadas (principalmente para aplicações 
domésticas e similares); 

NBRIEC-60269-3-1 Dispositivos-fusíveis de baixa tensão, para uso por 
pessoas não-qualificadas (principalmente para aplicações 
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domésticas e similares); 
NBRIEC-60439-1 Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão; 	/ 	, 

NBRIEC-60947-2 
Dispositivos de manobra e comando de baixa tens. • 	/ 
(parte 2 disjuntores); 	 f 

NBRNM-247-1 
Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) pa a 
tensões nominais até 450/750 V, inclusive (parte 	, 

NBRNM-247-2 
Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 
tensões nominais até 450/750 V, inclusive (parte 2); 

NBRNM-247-3 
Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 
tensões nominais até 450/750V, inclusive; 

NBRNM-247-3 
Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 
tensões nominais até 450/750 V, inclusive (parte 3); 

NBRNM-280 Condutores de cabos isolados; 
NBRNM-60454-1 Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos; 

NBRNM-60669-1 
Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 
análogas; 

NBRNM-60884-1 Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo; 

NBRNM-60898 
Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para 
instalações domésticas e similares; 

NBRNMIEC-60332-1 
Métodos de ensaios em cabos elétricos sob condições de 
fogo; 

NTC 901100 Fornecimento em tensão secundária de distribuição; 

NBRNM-IS07-1 
Rosca para tubos onde a junta de vedação sob pressão é 
feita pela rosca; 

NTC 841001 Projeto de Redes de Distribuição Urbana 
NTC 810100 a 
819999 Materiais de Distribuição Padrão 

NTC 810027 
Materiais de distribuição — Especificação Transformador 
Autoprotegido — adendo da Especificação 

NTC 9-00600 
Instruções para Cálculo de Demanda em Edifícios 
Residenciais de Uso Coletivo 

O Projeto Elétrico e de Cabeamento Estruturado encontra-se em 
conformidade com as Normas COPEL e Normas Brasileiras Registradas emitidas 
pela ABNT. 

4. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO ELÉTRICO 

O projeto elétrico foi concebido levando-se em conta a utilização de 
circuitos independentes, tanto para tomadas de corrente uso geral, quanto para 
tomadas de uso específico, circuito de iluminação, ar condicionado, e cargas 
dedicadas, segundo requisitos da NBR 5410/04. A tensão de atendimento será 
fornecida em 220V — Fase-Fase e 127V Fase-Neutro, trifásica, disponível pela 
Rede de Distribuição Urbana em B.T. — COPEL. A conexão elétrica, deriva da 
RDU, e será executada por meio de ramal de ligação fornecido pela COPEL 
atendendo o posto de transformação aérea. 

A proteção geral e dos circuitos terminais será feita por disjuntores tipo 
caixa moldada com disparadores térmico e magnético tipo "SD" com alta 
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ty capacidade de interrupção e proteção variável para cada circuito, segund 
dimensionamento elétrico e critérios estabelecidos pela IEC 60947-2. 

Considerando os preceitos estabelecidos e sugeridos pela NBR 410/04, 
foram levantadas as cargas necessárias a serem utilizadas de acordo com a atividade da 
edificação, com instalação de sistema de iluminação. 

Considerando a carga instalada total e a de aplicação de fatores de utilização 
e de demanda, obteve-se uma Potência Demandada de 217.562W e Potência Instalada 
de 236.487VA. 

5. CARACTERÍSTICAS DA ENTRADA DE SERVIÇO: 

O referido projeto trata-se da entrada de energia nova, com medição 
em A.T. e proteção realizada através de disjuntor de A.T 

5.1. Ponto De Entrega De Energia 
O ponto de conexão do sistema elétrico da Copel com as instalações 

elétricas da unidade consumidora será feito pela ligação da rede da Copel de 13,2 
kV com a cabina de alvenaria. 

5.1.1. Subestação de energia 

Conforme NTC 903100, junto ao ponto de transformação deverá ser 
construído em alvenaria muro para sustentação das caixas com ramal de saída 
subterrâneo. 

No muro possuirá três caixas, sendo a primeira Caixa "FN" para 
transformadores de corrente, a segunda Caixa "GN" especial para disjuntor / 
seccionadora para proteção contendo o disjuntor geral de proteção, e a terceira 
Caixa "EN" para medidores polifásicos. 

A partir do módulo de proteção sairá um ramal subterrâneo através de 
cabos de 120 mm2  Isolados para alimentação dos blocos. 

5.1.1.1. Ramal de entrada aéreo 

A rede de média tensão em 13,8 kV está prevista para ser derivada a 
partir da rede já existente localizada na Rua Santa Catarina, Capanema. A rede 
de derivação deverá fazer travessia aérea sobre esta rua em um vão de 
aproximadamente 12 metros até o limite do terreno. 

O posicionamento do ponto de transformação pode ser visto na 
prancha 01 de Implantação. 

5.1.1.2. Cabos a serem utilizados 

A rede realizada após o módulo de transformação utilizará cabos de 
2X120 mm2  isolados para cada fase. 
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Os condutores do ramal de ligação deverão estar instalados de for 
permitir as distâncias mínimas em relação ao solo, a 50° C, medidas na ve 
observadas as exigências dos poderes públicos, para travessias sobre: 

• 6,0 m - Para locais acessíveis apenas a pedestres (NBR-5434); 
• 6,0 m - Para locais onde circulam máquinas agrícolas (NBR-5433); 
• 7,0 m - Ruas e avenidas (NBR-5434); 
• 7,0 m - Para cruzamento e ocupação de faixa de domínio sobre rodovias 

federais e estaduais, na condição mais desfavorável, para vãos até 100 m; 
• 8,0 m - Para cruzamento e ocupação de faixa de domínio sobre rodovias 

federais e estaduais, na condição mais desfavorável, para vãos acima de 
100 m; 

• 9,0 m - Para cruzamento sobre ferrovias não eletrificadas ou não 
eletrificáveis; 

• 12,0 m - Para cruzamento sobre ferrovias eletrificadas ou eletrificáveis; 
• 6,0 m - Para travessias sobre oleodutos e gasodutos. Deverão ser 

utilizados em lances inteiros e não poderão conter emendas. 

6. LOCALIZAÇÃO DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo 
através de eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais 
deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para 
cada bloco, permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Os 
alimentadores dos quadros de distribuição dos blocos têm origem no QDG, 
localizado no bloco A, que seguem em eletrodutos enterrados no solo conforme 
especificado no projeto. Os alimentadores foram dimensionados com base no 
critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância entre os 
quadros de distribuição e o QDG, definidas pelo layout apresentado. 

Os quadros de distribuição — QD serão instalados em: 

QD-1 / 3X50A, 4#10 (6) 02" — Bloco "A" administrativo; 

QD-2 / 3X80A, 4#25(6) 02" - Bloco "E2" 4 Salas com sanitários; 

QD-3 / 3X80A, 4#25(6) 02" - Bloco "El" 4 Salas com sanitários; 

QD-4 / 3X 70A, 4#25(10) 02" — Bloco "D" Pátio Coberto; 

QD-5 / 3X 100A, 4#35(10) 02"- Bloco "G" Vestiário; 

QD-6 / 3X 70A, 4#25(6) 02" — Bloco "F" 4 Salas; 

QD-7 / 3X 100, 4#35(10) 02" — Bloco "C" Laboratórios; 

QD-8 / 3X 70A, 4#25(10) 02" - Bloco "B" Biblioteca; 

QD-9 / 3X 50A, 4#10(10) 02" — Bloco "H" Quadra Coberta; 

QD-10 3X 50A, 4#10(10) 02" — Bloco "A" Iluminação Externa. 
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As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de b 
consumo de energia como as fluorescentes, led e a vapor metálica, rea 
eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de dist ao 
harmônica. Foram previstas luminárias de sobrepor tipo calha com duas 
lâmpadas de led 18W, para as áreas internas de trabalho e leitura pelo fato de 
proporcionar melhor conforto visual aos usuários e baixo consumo de energia. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, 
sempre quando possível no sentido das janelas para o interior dos ambientes. 
Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo 
acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de 
energia. 

7. CARACTERÍSTICAS DAS CARGAS 

Na escolha das tomadas, levaram-se em consideração os seguintes 
fatores: 

• Características elétricas e necessidade do local; 
• Dimensionamento do número de tomadas, estudado caso a caso de acordo 

com a necessidade do local e pela normal vigente; 

7.1. Características do Sistema de Iluminação 

Para elaboração do projeto luminotécnico foram levados em 
considerações os conceitos contidos na NBR 5410 e NBR ISO 8995-1, 
determinando o índice de iluminamento necessário para cada ambiente. Foram 
utilizadas luminárias de sobrepor tipo calha com duas lâmpadas led 18W (salas 
de aula, biblioteca, corredores, laboratório, pátio coberto e vestiário, luminárias 
tipo SPOT com lâmpada e-27 led 10W nos banheiros dos blocos "A" e "D", 
refletores led 30W para iluminação externa dos blocos "A" e "D", refletores com 
lâmpadas e-27 fluorescente 32W para iluminação do palco do bloco "D", lâmpada 
vapor metálico 400W na quadra coberta, luminária tipo pétala com lâmpada vapor 
metálico 250W nos postes (h=12m) de iluminação externa e luminária tipo globo 
com lâmpadas fluorescentes de 32W nos postes metálicos com h=2,5m. Os 
circuitos foram divididos e dimensionados de acordo com o uso e demanda. 

8. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO DE SPDA 

O projeto de SPDA deverá ser executado conforme prescrições 
contidas na NBR5419/2005 e outras pertinentes à ABNT. Devem ser respeitadas 
as características e dimensionamento do SPDA, que foram indicadas pelo 
responsável técnico. 

8.1. Subsistema de Captação 

No projeto foi dimensionado utilizar cabo de cobre nú de 35mm2  para a 
malha do volume a proteger (edificação), devendo o mesmo ser fixado na 
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cobertura da edificação e interligado ao sistema de captação(terminal 
através de solda exotérmica. Deverão ser respeitados os quantita 
terminais aéreos e descidas de SPDA indicados no projeto. 

8.2. Subsistema de Descidas 

O subsistema de descida deverá ser executado utilizando cabo de 
cobre nú de 35mm2  até 2,5m do piso térreo, depois, o condutor deverá ser 
protegido contra impactos mecânicos através de eletroduto rígido, até chegar às 
hastes de aterramento nas caixas de passagem e inspeção (vide folha de 
projeto). A disposição dos cabos sob a cobertura encontra-se ilustrada na folha 
01/01 do projeto. 

8.3. Malha de Aterramento 

A malha de aterramento será com cordoalha de cobre nú de 50mm2, 
instalada e enterrada a 50cm do nível do solo, em vala exclusiva para este fim. 
Serão aplicados hastes de aterramento de cobre cooperweld 5/8"x3,0m. Serão 
instaladas caixas de concreto que servirão como caixas de inspeção de medição 
de aterramento (caixas de concreto, com tampa e dimensões 30x30x30cm). O 
sistema de aterramento confeccionado para o SPDA deverá ser interligado ao 
sistema de aterramento das instalações elétricas. 

8.4. Considerações Gerais Do SPDA 

o subsistema de captores será montado com condutores em malha 
(método faraday), posicionados no plano horizontal e/ou inclinado sobre o volume 
a proteger, disposto conforme desenho, com captores para fixação horizontal 
fixados na cobertura e nos pontos de conexão da malha do subsistema de 
captores. 

A malha do subsistema de captores será composta de cabos de cobre 
nú 35mm2, fixados diretamente sobre a estrutura (volume a proteger), devendo a 
mesma possuir o menor número de conexões possível, devendo a largura do 
módulo da malha ser de 10 metros, conforme a tabela 1 da nbr 5419. 

O subsistema de condutores de descida é composto de condutores em 
paralelo, distribuídos ao longo do perímetro do volume a proteger, montados com 
cabo de cobre nú 35mm2  , sustentados por isoladores de fixação horizontal, 
fixados diretamente às estruturas da edificação, devendo os mesmos serem 
retilíneos e verticais, de modo a prover o trajeto mais curto e direto em relação à 
malha de aterramento. O espaçamento médio entre os condutores de descida não 
deverá ser superior a 15 metros, conforme a tabela 2 da nbr 5419. 

Os condutores de descida deverão ser instalados a uma distância 
mínima de 0,5 metro de portas, janelas e demais aberturas e fixados a cada metro 
de percurso. 
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Cada condutor de descida deverá ser protegido contra 
mecânicos até, no mínimo, 2,5 metros do nível do solo e deve ser provido 	a 

conexão de medição, instalada próxima ao ponto de ligação ao elet •do de 
aterramento, devendo essas conexões serem desmontáveis por eio de 
ferramenta, para efeito de medições elétricas, mas devem permanecer 
normalmente fechadas. 

O subsistema de aterramento será composto de eletrodos de 
aterramento (hastes de aterramento do tipo cooperweld 5/8" x 3000m), 
distribuídos uniformemente no perímetro da estrutura, espaçados entre si por uma 
distância não inferior ao seu comprimento. Os eletrodos serão interligados entre si 
através de cabo de cobre nu, de bitola 50mm2,implantado em forma de anel e 
conectado as hastes de aterramento através de conectores de cobre do tipo cabo-
haste. Qualquer estrutura metálica na cobertura (chaminé, antena e etc.), deverá 
ser interligada junto à malha de aterramento, ou às barras do sistema da gaiola da 
faraday. 

A resistência de aterramento do sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas deverá ser de aproximadamente 10 ohms, de forma a reduzir os 
gradientes de potencial no solo e a probabilidade de centelhamento perigoso. 
Caso esta resistência não seja alcançada, deverá ser aumentada a superfície de 
cobre em contato com a terra e realizado tratamento químico nas hastes. 

Deve-se efetuar inspeções de acordo com o item 6.1 e item 6.3.2, letra 
"b", da NBR 5419. 

Deve-se utilizar solda exotérmica na conexão dos cabos e hastes, além 
de conectores bimetálicos. 

Considera-se a edificação como um captor natural, de acordo com o 
item 5.1.1.4 da NBR 5419. 

Projeto elaborado em conformidade com a NBR 5419 - proteção de 
estruturas contra descargas atmosféricas e NBR 5410 - instalações elétricas de 
baixa tensão. 

No nível do solo deverão ser equalizados os aterramentos elétricos, 
telefônicos, eletrônicos, etc., na caixa de equipotencialidade, a ser instalada no 
bloco "A". 

9. CABEAMENTO ESTRUTURADO 

Um sistema de Cabeamento Estruturado baseia-se na disposição de 
uma rede de cabos, com integração de serviços de dados e de voz, que 
facilmente pode ser redirecionado por diferentes caminhos dentro de uma mesma 
estrutura de cabeamento, provendo um caminho de transmissão de dados entre 
pontos da rede distintamente. Um sistema de Cabeamento Estruturado, de acordo 
com a ANSI/TIA 568A é formado por subsistemas conforme é descritos a seguir: 
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1. Entrada de Serviços: as instalações para entrada de se 
fornecem o ponto no qual é feita a interface entre o cabeamento extern 
cabeamento interno. Nesta infra estrutura consiste de cabos, equipame os de 
conexão, dispositivos de proteção, equipamentos de transição e •utros 
equipamentos de necessários para conectar as instalações externas ao sistema 
de cabos local. A norma EIA/TIA 569 define a interface entre o cabeamento 
externo e o interno do prédio; 

2. Cabeamento Horizontal: compreende os cabos que vão das 
Tomadas de Telecomunicações da Área de Trabalho até o Armário de 
Telecomunicações. O sistema de cabeamento horizontal possui os seguintes 
elementos: Cabeamento horizontal, tomada de telecomunicações, terminais do 
cabo e conexões cruzadas (cross connections); 

3. Área de Trabalho: compreende o trecho entre a Tomada de 
Telecomunicações e a Estação de Trabalho. Esta instalação deve ser simples, 
baratos e principalmente, permitam a flexibilidade de deslocamento, sem 
comprometer a conexão física e a funcionalidade do sistema. Os componentes da 
área de trabalho são: equipamentos de estação (computadores, terminais de 
dados, telefones, etc), cabos de ligação (cordões modulares, cabos de adaptação, 
jumper's de fibra, etc) e adaptadores. 

9.1. Conector RJ45 

O padrão Registered Jack (RJ) especifica o RJ45 como um conector 
físico. Quando se utiliza o cabo de par trançado geralmente se utiliza o conector 
RJ45 nas pontas dos cabos e nas placas de comunicação. Nas placas de 
comunicação e tomadas os conectores são do tipo "fêmea", enquanto que nas 
extremidades dos cabos ou patch cords, são do tipo "macho". 

Visando padronizar o cabeamento, a norma prevê duas possibilidades 
de conexão para disposição dos fios dos cabos nos conectores RJ45. Estes 
padrões são denominados 568A e 568B, podem ser utilizados indistintamente. 
Observando apenas que ao optar-se por uma configuração, esta deve ser 
utilizada em toda a instalação do cabeamento estruturado. 

PINAGEM 568A PINAGEM 568B 

1 Branco / Verde 1 Branco / Laranja 

2 Verde 2 Laranja 

3 Branco / Laranja 3 Branco / Verde 

4 Azul 4 Azul 

5 Branco / Azul 5 Branco / Azul 

6 Laranja 6 Verde 
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7 Branco / Marrom 7 Branco / Marrom 

8 Marrom 8 Marrom 

9.2. Conectores Óticos 

Os conectores mais utilizados para rede ótica são do tipo SMA, ST, 
MIC e SC. Os conectores do tipo ST são os mais utilizados em redes Ethernet de 
10Mbits e os SC em redes Ethernet de 100Mbits e o MIC em redes FDDI. 

9.3. Cabo par Trançado 

Unshielded Twisted Pair— UTP — ou Par Trançado sem Blindagem: é o 
mais utilizado atualmente, tanto em redes domésticas quanto em grandes redes 
industriais, devido ao fácil manuseio, instalação, permitindo taxas de transmissão 
de até 100Mbps, com utilização de cabo CAT5. É o mais barato para distâncias 
de até 100 metros. Para distâncias maiores empregam-se cabos de fibra ótica. O 
cabo UTP utilizado 4 pares de fios entrelaçados e revestidos por uma capa de 
PVC. A falta de blindagem não recomenda a utilização deste tipo de cabo próximo 
a equipamentos e de um sistema elétrico de potência que geram campos 
magnéticos, e também não é recomendado para ambientes muito úmidos; 

Os cabos UTP foram padronizados pelas normas EIA/TIA 568B e são 
divididas em 8 categorias, levando-se em conta o nível de segurança e a bitola do 
fio, onde os números maiores indicam fios com diâmetros menores. Segue 
descrição abaixo: 

Categoria 1 (CAT1): consiste num cabo blindado com dois pares 
trançados compostos por fios 26 AWG. São utilizados por equipamentos de 
telecomunicação e rádio. Esta categoria não é recomendado pela ANSI/TIA; 

Categoria 2 (CAT2): é formado por pares de fios blindados (para voz) e 
pares de fios não blindados(para dados), chegando a velocidade de 4Mbps. Esta 
categoria não é recomendada pela ANSI/TIA; 

Categoria 3 (CAT3): é um cabo não blindado (UTP) utilizado para 
transmissão de dados de até 10Mbps com capacidade de banda de até 16MHz. 
Muito utilizado para rede Ethernet, 10BaseT. Ainda pode ser utilizado para VOIP, 
rede de telefonia e rede de comunicação 10BaseT e 100BaseT4. Esta categoria é 
recomendada pela ANSI/TIA; 

Categoria 4 (CAT4): é uma par de cabo trançado, não blindado (TUP), 
que pode ser utilizado para transmitir dados com frequência de até 20MHz e 
dados a 20Mbps. Esta categoria não é recomendada pela ANSI/TIA e foi 
substituída pelos cabos de categoria 5 e 5e; 

Categoria 5 (CAT5): utilizado em redes Fast Ethernet, com frequências 
de até 100MHz, com taxa de 100Mbps. Esta categoria não é recomendada pela 
ANSI/TIA; 
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•  
Categoria 5e (CAT5e): pode ser utilizado para frequências de/até 

125MHz em redes de 1000BaseT gigabit ethernet. Foi criada atendendo a 
revisão da norma EIA/TIA 568B; 

Categoria 6 (CATE): definido pela norma ANSI EIA/TIA 568B, possui 
bitola 24 AWG e banda passante de até 250MHz e pode ser utilizado em rede 
gigabit ethernet a velocidade de até 1.000 Mbps; 

Categoria 7 (CAT7): permite a criação de rede 10 gigabit ethernet de 
100 metros, utilizando fio de cobre. 

Para a instalação de internet/lógica, deverá ser utilizado cabo UTP 
categoria 6, alojado em eletroduto (especificado em projeto), o qual terá em seu 
interior cabos exclusivos de dados (telefone/internet), devendo ser instalados nas 
tomadas os conectores tipo "fêmea" para possibilitar a ligação dos equipamentos 
eletrônicos à rede. 

9.4. Cabo Cl (Cabo Telefônico Blindado linterno) 

Para a elaboração deste projeto telefônico foram levadas em 
consideração as normas técnicas supracitadas. Junto à mureta de medição do 
PADRÃO COPEL, deverá ser instalado uma caixa de telefonia, que servirá para 
alojar os cabos de telefonia e dados, vindos da concessionária, conforme ilustra o 
projeto. 

Os cabos telefônicos tipo Cl são constituídos por condutores de cobre 
estanhados, isolados com material polimérico, com características de retardância 
à chama. O conjunto de pares que formam o núcleo é envolvido por uma ou mais 
camadas de material não higroscópico. Em seguida, o núcleo recebe uma 
blindagem de poliéster aluminizada. Entre a fita de material nãohigroscópico e a 
blindagem, um ou dois fios de cobre estanhados são aplicados longitudinalmente, 
garantindo uma perfeita blindagem. Uma capa de proteção de cloreto de polivinila 
(PVC) retardante à chama e aplicada a esta blindagem. A aplicação deste tipo de 
cabo: 

1. Instalações internas; 

2. Centrais telefônicas, prédios comerciais e industriais; 

3. Os cabos internos de pares metálicos CM, são indicados para 
aplicação vertical, em tubulações de muita ocupação, em locais sem fluxo de ar 
forçado, em instalações em um mesmo ambiente ou locais com condições de 
propagação de fogo. 

Para a instalação telefônica, o cabeamento deverá ser fornecido pela 
operadora e passar pela caixa de passagem na mureta de medição de energia 
elétrica, depois seguir através de eletroduto (especificado em projeto) até o bloco 
"A" onde será distribuído para as tomadas. 
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10. ATERRAMENTO 

Para o projeto elétrico em questão e de acordo com as norma 
901110, NTC 910900 da COPEL e a NBR 5410 utilizou-se o sist 
aterramento tipo TN — S, onde a alimentação é aterrada diretamente /'o solo, 
sendo: 

Alimentação em relação ao terra, com neutro diretamente aterrado na 
origem da entrada de serviço (T); Massa em relação ao terra, ligada diretamente 
ao ponto de alimentação aterrado (ponto neutro) (N); 

No trecho da Caixa seccionadora aos QDS CMM as funções de neutro 
e de condutor de proteção (terra) não são realizadas pelo mesmo condutor 
(condutores distintos) 

O sistema de aterramento será executado através de uma haste de 
aterramento tipo COPERWELLD — 16X3000mm, conectores tipo "GAR" e cabo de 
cobre Nu 35mm2  que interligará o barramento da caixa de BEP (barramento de 
equipotencialização principal) da edificação à haste instalada no interior da caixa 
de concreto 30X30X30cm, afim de proteger a haste e facilitar a inspeção e 
manutenção. 

Todas as partes metálicas da instalação sujeitas à energização 
acidental deverão estar permanentemente ligadas ao sistema de aterramento, tais 
como eletrodutos de aço zincado, caixas metálicas em geral, carcaças metálicas 
de bombas, pilares metálicos etc. 

Deverá ser observada rigorosamente a instalação dos condutores de 
aterramentos e hastes COPERWELLD. Posteriormente à finalização das 
instalações elétricas, deverá ser procedida a medição de resistência de 
aterramento, através de equipamento especifico (Terrômetro). 

A resistência de aterramento não poderá ultrapassar a 10 Ohms em 
qualquer época do ano. 

Caso este valor seja ultrapassado, deverão ser adicionadas novas 
hastes, até este valor se manter preferencialmente próximo de zero, segundo 
prescrição da NBR 5410. 

Deverá ser acondicionada a caixa de proteção do barramento de 
equipotencialização principal placa alerta com os dizeres: 

"CONEXAO DE SEGURANÇA — NÃO REMOVA", conforme indicado 
em projeto. 

11. CRITÉRIOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO 

Os quadros elétricos deverão conter o Pictograma de sinalização 
indicando: "Painel Energizado — Risco de Choque Elétrico" e também indicação 
"Chave Geral". 

e 
2; 
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Para garantir o perfeito equilíbrio do faseamento e evitar cruza 
de fases, os cabos de alimentação (desde o ramal de entrada até os c 
alimentadores dos QDs), deverão ser sinalizados através de fita isolante 
diferenciadas: sendo FASE "A" (cor amarela), FASE "B" (cor branca) e F 
(cor vermelha) ou capa de proteção envoltória colorida. 

Capanema, arço de 2016. 

FERRON 

CREA. PR - 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

São de responsabilidade da construtora, todas as provid nr as 
correspondentes as instalações provisórias da obra, compreende do o 
aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução 
dos serviços tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de 
luz, de água, etc. em conformidade com a legislação vigente. 

1.1. LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de 
situação, obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação será executada com auxilio de teodolito, com gabaritos feitos 
no processo de tabuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de 
referencia. 

2. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS: 

2.1. SISTEMA ESTRUTURAL 
2.1.1. Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema 
estrutural adotado, do tipo convencional composto de elementos estruturais em 
concreto armado. Para maiores informações sobre os matérias empregados, 
dimensionamento e especificações deverão ser consultado o projeto de 
estruturas. 

Quanto à resistência adotada do concreto: 

ESTRUTURA FCH (MPa) 

Vigas 20 MPa 

Pilares 20 MPa 

Lajes 20 MPa 

Sapatas 20 Pa 

2.2. CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÃO DOS COMPONENTES: 
2.2.1. Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para a edificação é em 
função das cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a 
intensidade das cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível 
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d'água. Com base na combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver 
menor custo e o menor prazo de execução. 

2.2.1.1. Fundações Superficiais ou Diretamente Apoiadas 

Deste que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma 	o 
interessante, pois no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do 	o de 
apoio aliado ao controle de qualidade do material no que se refere à resistência e 
aplicação. 

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na 
fundação fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do 
terreno. 

2.2.1.2. Fundações profundas 

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a 
mais de 3m de profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo 
estaca. Elementos implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia 
perfuração do solo com posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente 
da estrutura por meio de resistência lateral e resistência de ponta. 

As fundações serão realizadas conforme a possibilidade de execução, 
devendo atingir profundidade tal que encontre terreno de boa qualidade e que de 
aderência lateral, de acordo com o projeto estrutural, podendo ser bloco com 
estacas ou sapatas. 

As estacas deverão ter diâmetro mínimo de 30cm e profundidade 
variável, de acordo com a resistência do solo e a intensidade das cargas, o 
concreto armado das estacas, blocos e sapatas serão com fck=20 Mpa. 

2.2.2. Vigas 

Serão executadas sobre as sapatas/blocos em conformidade com as 
especificações contidas no projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, 
em concreto armado fck=20Mpa. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro 
das valas e aterro interno com material isento de sedimentos orgânicos ou outras 
impurezas, devidamente compactado em camadas sucessivas de 0,20m, 
apiloadas para sua perfeita consolidação. 

2.2.3. Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco, concreto fck=20MPa. 

2.3. SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO 
2.3.1. Fundações 

2.3.1.1. Movimento de terra 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 
espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de 
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aterro deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obr 
como o aterro do alicerce. 

2.3.1.2. Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 
fundação, as cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que 
sejam nocivos ao concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. em 
caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total 
esgotamento, não sendo permitida sua concretagem entes dessa providência. O 
fundo da ala deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 
3cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo menos 
5cm. 

2.3.2. Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser 
tomadas as seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar 
limpas para a concretagem, e colocadas no local de forma que haja facilidade na 
sua remoção. Não será admita a utilização da lateral da escavação como 
delimitadora da concretagem. Antes da concretagem, as forma deverão ser 
molhadas. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 
pertinente vigente. 

2.3.3. Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas 
apropriadamente, utilizando-se materiais de qualidade (madeira, Madeirit naval) 
sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, 
perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as forma deverão ser 
molhadas. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 
pertinente vigente. 

2.4. IMPERMEABILIZAÇÃO 
2.4.1. De fundações 

Todas as faces laterais e superior dos baldrames serão revestidas com 
material impermeabilizante betuminoso. 

2.4.2. Reservatórios 

O reservatório superior terá impermeabilização flexível. 

As tampas dos reservatórios em concreto armado, deverão ser 
impermeabilizadas em ambas as faces. 

2.4.3. Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser 
convenientemente impermeabilizadas com material específico e adequado para o 
serviço. 
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2.5. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
2.5.1. De tijolos furados 

Os tijolos serão de barro, bem cozido, duro e sonoro, com 6 ou 8 f, 
com largura conforme dimensões das paredes especificadas em projeto, não 
vitrificados, usados nas paredes de vedação que serão revestidas de ambos os 
lados. 

2.5.2. De tijolos aparentes 

Os tijolos deverão ser de 21 furos com arestas vivas, laminados, 
assentados em espelho, acima da viga, fazendo o fechamento entre a laje e 
cobertura. 

2.5.3. Sequencia de execução 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentando-
se os blocos em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada 
fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de 
cimento, areia e cal, e revestidas conforme especificações do projeto de 
arquitetura. 

2.6. ALVENARIA DE ELEMENTOS VAZADOS DE CONCRETO - 
COBOGÓS 

Peças pré-fabricadas em concreto, de primeira qualidade, leves, com 
as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica 
segundo cor indicada em projeto. 

2.6.1. Sequencia de execução 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e 
cal e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

Iniciar pelo piso, assentar os elementos vazados, providenciando bom 
acabamento da interface com fechamentos laterais e superior. 

2.7. VERGAS E CONTRAVERGAS EM CONCRETO 
2.7.1. Característica e Dimensões do Material 

As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), 
e comprimento variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na 
alvenaria. 

2.7.2. Sequencia de execução 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 
comprimento de 0,20m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, 
por exemplo, a janela possua 1,20m de largura, a verga e contraverga terão 
comprimento de 1,60m. 

Devera ser aplicada em todas as esquadrias do projeto. 
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2.8. COBERTURA 
2.8.1. Característica e Dimensões do Material 

A cobertura, conforme indicado no projeto, será de telhas de 	tipo 

Portuguesa. 

Calhas e rufos: serão de chapa galvanizada n° 26, conforme projeto 
das passarelas. As calhas serão pintadas na parte inferior na cor grafite. 

2.8.2. Sequencia de execução 

A aplicação das telhas devem ser intercaladas, observando o encaixe tipo 
macho / fêmea, devidamente alinhadas, sendo as peças da primeira fileira fixadas 
através de parafusamento. A fixação deve ser realizada na onda alta da telha, na parte 
superior. 

2.9. ESTRUTURA DA COBERTURA 
2.9.1. Característica e Dimensões do Material 

Treliças metálicas conforme especificações do projeto de estruturas 
metálicas 

2.9.2. Sequencia de execução 

A estrutura da cobertura dos blocos conforme especificações em 
projeto de estrutura metálica 

2.10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / LÓGICO 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações do 
memorial descritivo correspondente, apresentadas em anexo, para aquisição de 
equipamentos, materiais e execução das instalações. 

2.11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS / INCÊNDIO: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações 
próprias, apresentadas nos projetos hidrossanitário, para aquisição de 
equipamentos, materiais e execução. A localização dos extintores de incêndio 
será em concordância com as Normas do Corpo de Bombeiros e projetos 
específicos. 

3. SERRALHERIA 

3.1. ESQUADRIAS 
3.1.1. Características e Dimensões do Material 

Deverão ser executadas conforme Caderno de Detalhes. Os materiais 
empregados deverão ser novos, isentos de ferrugens ou empenos e de 1a  
qualidade. 

• Janelas: será de Metalon e chapa dobrada n° 16. 
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• Portas: será de chapa liso n° 16, com portal de chapa dobrada- 	4, 
conforme projeto, semelhante à PF1 do Caderno de Det 	do 
FNDE. 

• Exaustor de ar quente na cantina: será em esquadria circular 
veneziana, chapa n° 16, com detalhes de tijolo laminado. 

• Grelha: de ferro chato padrão com cantoneiras de 1\8" x 3\4" e 1\8" x 
7\8", e ferro chato 1\8" localizada nos bebedouros e no terreno, 
conforme projeto. 

• Porta de enrolar: terá montante em chapa 16, com largura de 10 cm, 
porta em chapa 24, sustentação do rolo em chapa 18, guia em chapa 
13, pedal em chapa 13 para fixação de cadeado, e fechadura. 

• Portão da central de gás: será de correr, em chapa dobrada n° 16 e 
veneziana aberta. 

• Grade com tela artística tipo portuguesa com quadros de Metalon e 
cantoneiras: será executada no fechamento frontal do muro da 
administração, conforme projeto, terá malha 2x2cm. 

• Veneziana verdadeira com quadros em chapa dobrada 16: será 
executada na cobertura do pátio coberto e administração, conforme 
projeto. 

• Grades de proteção: em algumas esquadrias, conforme projeto, em 
ferro chato 1/8  x 7\8". 

• Portas em veneziana aberta chapa n° 16 e serão executados nos 
nichos entre os bebedouros e as portas de entrada dos sanitários. 

• Portas dos box dos sanitários: serão do tipo veneziana aberta com 
chapa dobrada n° 16 (60X180cm). 

3.1.2. Sequência de Execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e 
fixação, verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes 
para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve 
ser preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar 
réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando 
a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho 
propriamente dito, deve haver vedação com mastigue nos cantos inferiores, para 
impedir infiltração nestes pontos. 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de 
espessura, embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,20m mais longo 
em relação às laterais das janelas / portas. 
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4. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 
	

41111  
Foram definidos para revestimentos/ acabamentos ►  - -riais 

padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes da exe ção do 
revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da 
alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da 
alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

4.1. REVESTIMENTO 
4.1.1. Características e Dimensões do Material 

Chapisco: nas paredes de tijolos furados, laminados e estrutura de 
concreto que forem revestidas (indicadas em projeto), receberão uma camada de 
argamassa fluida (chapisco), de cimento e areia no traço 1:3. 

Chapisco das Lajes: será rolado de cimento e cola para recebimento 
posterior de gesso nivelado. 

Reboco Paulista: todas as paredes, não especificadas de modo 
diverso, receberão reboco paulista no traço a ser definido pelo responsável 
técnico. 

Gesso Nivelado: será sob as lajes, com espessura média de 1,5cm, 
com consumo de 6 kg de gesso por metro quadrado. 

Cerâmica 20x20: nos locais indicados no projeto de arquitetura 
receberão cerâmica bege 20x20 de 1a qualidade, PEI 5, acabamento brilhante, 
assentados em junta a prumo sobre emboço com argamassa de cimento/cola. O 
rejunte será na cor terracota na espessura 3 mm. 

Cerâmica 10x10: será executada nos bebedouros, nas salas de aula 
até altura do bate-carteira e na circulação dos blocos de salas de aula e 
laboratórios/auditório, na parede divisória do pátio coberto conforme projeto, na 
cor bege, primeira qualidade, sobre emboço, assentados em junta a prumo com 
rejunte 3 mm na cor terracota. 

4.1.2. Sequência de Execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, 
antes de iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, 
recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das 
instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de 
argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente 
secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e 
reboco liso. Após esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada 
de preparo para o recebimento de pintura acrílica. 

n 
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As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indica 
para áreas internas, obedecendo rigorosamente à orientação do fabricante qu 
à espessura das juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após instai 
das portas e divisórias quando da finalização dos ambientes. 

4.2. PAVIMENTAÇÃO 

Camada impermeabilizadora: será aplicada sob todos os pisos em 
contato com o solo uma camada de concreto traço 1:3:6 com 5,0cm de espessura 
adicionando um aditivo impermeabilizante. 

4.2.1. Características e Dimensões do Material 

4.2.1.1. Piso em Granitina: 

Nos locais indicados no projeto tendo 18 mm de espessura, juntas de 
dilatação plástica 3x27 mm, seguindo paginação do projeto, nas cores vermelho-
terracota e natural. 

Rodapés: serão do mesmo material do piso, conforme o especificado 
no projeto, com 7,0cm de altura, retos e abaulados nos sanitários, dilatados a 
cada 10 m. 

4.2.1.2. Concreto desempenado: 

Será executado na calçada de proteção, central de gás, depósito sobre 
caixa d'água e pátio descoberto com 5 cm de espessura, no traço 1:2,5:3,5; 
dilatado em junta seca, com aplicação de Igol ou equivalente na face que 
receberá novo concreto. 

4.2.1.3. Ladrilho Hidráulico / Blocos Intertravados (Paver) 

Ladrilho Hidráulico com desenho tipo tartaruga na cor cerâmica no 
tamanho 40x40cm, para os pátios internos descobertos e calçadas conforme 
projeto de implantação no terreno. 

Paver, blocos retangulares de concreto, na cor natural de dimensões: 
largura 10,0cm, comprimento 20,0cm, e altura variável de acordo com o local de 
aplicação. 

4.2.2. Sequencia de execução: 

Revestimento monolítico proporciona melhor assepsia que pisos em 
placas, pois não necessita de rejunte. Possui ótima resistência aos esforços leves 
e médios, garantindo maior durabilidade, higiene, segurança e acabamento 
estético. 

Pode ser aplicado sobre o concreto ainda fresco (úmido sobre úmido) 
ou ainda sobre um concreto curado (úmido sobre seco). No sistema úmido sobre 
seco, recomenda-se utilizar processos mecânicos (frisagem) e químicos 
(adesivos) para garantir uma perfeita ponte de aderência. 
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Alinhar, nivelar e fixar as juntas plásticas sobre a base regulariz 
observando o tamanho das placas indicadas em projeto; 

Preparar o granilite seguindo a dosagem de granilha e cimento 
recomendada; 

Aplicar o granilite, na espessura recomendada sobre a camada de 
regularização; 

Nivelar o granilite aplicado; 

Após o período de cura, submeter o piso ao primeiro polimento que 
deve ser realizado com passagens sucessivas de politriz dotada de pedra esmeril 
em grana cada vez mais fina; 

Executar os rodapés com a altura definida em projeto, com bordas 
arredondadas, dando o polimento manualmente ou com máquina elétrica portátil; 

Após lixamento final aplicar verniz epóxi automotivo; 

Sugere-se ao termino do serviço à aplicação de camada protetora com 
cera incolor comum. 

4.3. PISO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
4.3.1. Caracterização de dimensões do material: 

Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um 
colchão de pó de pedra sobre base preparada, travados por meio de contenção 
lateral e atrito entre as peças. Este tipo de piso permite a manutenção sem a 
necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra. 

Espaço para trafegabilidade exclusiva de pedestres (pátio aberto) -
Piso em blocos retangulares de concreto, na cor natural de dimensões: largura 
10,0cm, comprimento 20,0cm, e altura 4,0 cm. 

Espaço para trafego de veículos (estacionamento, carga e descarga) -
Piso em blocos retangulares de concreto, na cor natural de dimensões: largura 
10,0cm, comprimento 20,0cm, e altura 6,0 cm. 

4.3.2. Sequencia de execução: 

Os blocos serão assentados sobre camada de pó de pedra sobre base 
preparada, rejunte com areia para permitir infiltração das águas, e regularização 
mecânica através de placa vibratória. 
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5. CARPINTARIA E MARCENARIA 

5.1. PAREDES INTERNAS, ÁREAS SECAS, 
PEDAGÓGICAS 

5.1.1. Caracterização de dimensões do material: 

As prateleiras indicadas em projeto serão de madeira aparelhada, 
apoiadas em estrutura de alvenaria aparente. 

Estrado: será em madeira, de acordo com o projeto. 

Os armários sob bancadas da cozinha serão de compensado, com 
guarnições em mogno, com revestimento melamínico interno/externamente 
seguindo detalhes de projeto. Serão assentados sobre base de alvenaria na altura 
de 7 cm. 

Quadros de giz: (ver detalhe arquitetônico) seguirão o detalhe do 
projeto, sendo emoldurados, possuindo coxim de madeira para porta giz, de 
Mogno ou equivalente. A fixação do coxim e da moldura será feita por meio de 
parafusos e buchas S-8. 

O quadro das salas de aulas terá uma base de compensado de 1° 
linha, será dividido em 03 partes, conforme projeto, sendo que as partes laterais 
menores (QM - quadro mural), receberão revestimento de feltro sobre cortiça. 
Entre os quadros menores (QG - quadro de giz) será executado também com 
uma base de compensado de madeira resistente de 1° linha, com revestimento 
em laminado melamínico na cor azul para quadro. 

O quadro das salas de laboratórios, auditório e biblioteca será dividido 
em 03 partes, conforme projeto, sendo que a parte central receberá revestimento 
de laminado melamínico branco brilhante (QB - quadro branco) e as partes 
laterais menores (QM - quadro mural) receberão revestimento de feltro sobre 
cortiça. 

A cola de assentamento deverá ser de contato. 

Bate-carteiras: nas paredes que fazem divisa com a circulação das 
salas de aula e nas paredes do fundo, será colocado um bate-carteiras 
constituído de uma tábua de madeira aparelhada e abaulada de 2 x 20 cm, fixada 
a parede por meio de parafusos e buchas S-8, ver detalhe arquitetônico. 

Portinhola: No bloco auditório, sala dos professores, sendo executado 
em compensado com revestimento melamínico liso na cor azul real, nos nichos 
laterais à porta, conforme projeto, será executada prateleiras de tábuas 
aparelhadas e fixadas com parafusos sobre cantoneiras metálicas. 

6. DIVISÓRIAS 

Serão fixas, de granito polido, 30 mm de espessura, com ferragens 
cromadas para fixação. 
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7. FERRAGENS 
As portas de chapa metálica lisa receberão fechadura de 1° lin 

maçaneta tipo taco de golf. 

As portas dos banheiros receberão fechadura de 1° 	a, com 
maçaneta tipo taco de golf. 

As portas dos boxes dos banheiros receberão fechadura livre/ocupado, 
com maçaneta tipo taco de golf. 

As portas metálicas receberão 03 dobradiças de 3%"x 3", previamente 
soldadas. 

As ferragens das divisórias e puxadores das esquadrias serão de 1° 
linha, inclusive dobradiças. 

Na veneziana dos oitões será colocado trinco de 3 cm e dobradiças 2"x 
21\2", previamente soldadas. 

8. PINTURA 
As cores definidas no memorial de especificações de cores somente 

poderão sofrer alterações com anuência do autor do projeto de arquitetura, 
mediante apresentação de um projeto de comunicação visual completo. 

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as 
especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo 
fabricante, devendo ser 1a  linha, nas cores especificadas. Não sendo permitido o 
uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no selador. 

Seladores: todos os tetos e paredes rebocados serão selados antes da 
pintura ou emassamento sendo que, nas paredes externas deverá ser aplicado 
selador acrílico. 

Paredes internas - nos locais definidos no projeto serão emassadas 
previamente com 02 demãos de massa acrílica e pintadas 02 demãos de tinta 
acrílica na cor definida no projeto de arquitetura. 

Tetos - serão pintados com tinta PVA na cor branco neve, sobre 
emassamento, sendo 1 demão de massa e 2 demãos de tinta. 

Todas as esquadrias metálicas levarão pintura esmalte sintético 
acetinado, na cor definida no projeto de arquitetura, sendo que antes desta 
pintura as esquadrias deverão ser previamente bem limpas, e aplicado uma 
demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). 

Os pilares de seção circular, serão pintados com esmalte semi-brilho 
sobre emassamento acrílico. 
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Os fechamentos das fachadas, oitões, serão pintados com ti► ta 
acrílica, texturizada tipo riscado numa demão de acordo com a especifica 	do 

produto. 

Paredes externas - Nos locais indicados no projeto, às 	redes 
externas serão pintadas com 1 demão de tinta texturizada, na cor de nida em 
projeto, ou pintadas com tinta acrílica 2 demãos, ambas sem emassamento. 

Moldura dos Quadros de giz, prateleiras, estrados, coxim e bate-
carteiras: serão envernizadas com verniz acrílico. 

Cordões dos Beirais, embocamento lateral e cumeeiras do telhado —
serão pintadas com tinta acrílica fosca na cor cerâmica. 

Estrutura Metálica, brises, chapa de fechamento lateral da estrutura e 
tampo de entrada da inspeção do reservatório: receberão fundo com tinta a base 
de Cromato de Zinco, com espessura de 60 Microns, em 2 demãos película seca 
e 2 demãos de tinta Esmalte Sintético alquídico industrial, na cor 504, na 
espessura de 25 microns por demão. A espessura da camada de pintura será no 
mínimo de 110 microns, que a fiscalização deverá conferir através de 
aparelhagem de precisão. Deverão ser utilizados solventes recomendados pelo 
fabricante da tinta na diluição indicada. Todas as peças serão calafetadas com 
massa rápida ou lixadas antes da pintura. 

O passeio de proteção será pintado com tinta própria para piso em 
duas demãos na cor de concreto, inclusive em toda a região do espelho. 

Mastros de bandeiras, calhas e portão da central de gás: serão 
pintados com tinta esmalte sintético na cor grafite, sendo que antes dessa pintura 
deverá se fazer uma aplicação de fundo preparador supergalvite. 

Caixa d'água: os ambientes de depósito e acesso ao barrilete terão 
pintura com tinta PVA, duas demãos na cor branco gelo. Externamente a caixa 
d'água será pintada com tinta acrílica na cor azul pacífico, com letreiro em pintura 
esmalte sintético conforme projeto de comunicação visual. 

Coifa/exaustor: terá pintura epóxi sobre fundo de aderência. 

9. VIDRAÇARIA 

Os painéis de vedação das janelas e ambientes envidraçados serão de 
vidros lisos 3mm, porém nos sanitários e nas janelas altas dos corredores dos 
blocos B, C, E, F e G, serão fantasia tipo mini boreal. 

10. PAISAGISMO 

A escola é contemplada com grama nos locais especificados conforme 
projeto arquitetônico. 

As implantações deverão seguir projeto padrão com as necessárias 
adaptações aos terrenos. 
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11. SERIÇOS COMPLEMENTARES 

11.1. 	BEBEDOURO: 
Será de alvenaria e concreto, revestido de cerâmica 10x10, co arme 

detalhes do projeto de arquitetura e hidrossanitário. A área denominada no • rojeto 
de "depósito" entre os bebedouros poderá ser usada futuramente para se colocar 
um Freezer vertical adaptado com o objetivo de fornecer água gelada aos 
bebedouros. Atualmente estão previstos neste local, os quadros de distribuição de 
energia elétrica numa altura de 2.10m. 

11.2. BANCADAS: 

Serão de granito polido, com 2cm de espessura e rodamão de 5cm (no 
caso do laboratório, terá uma régua de 15 cm para fixação das tomadas). 

11.3. CUBAS DE AÇO INOX: 

As bancadas de pia receberão cubas de aço Inox 304, as medidas 
mínimas serão conforme projeto. 

11.4. TANQUE: 

Deverá ser de louça com coluna de 1° linha. 

11.5. TANQUE PARA PANELÕES: 

Será em aço inox 304, modelo conforme projeto de arquitetura. 

11.6. MOLDURA EM GESSO: 

Os blocos das salas de aula, laboratórios e auditório receberão em 
todo o perímetro uma moldura em gesso, conforme detalhe contido no projeto 
arquitetônico. 

11.7. MASTROS: 

Serão de ferro galvanizado, localizados conforme projeto de 
implantação, obedecendo ao detalhe contido no projeto arquitetônico. 

11.8. VIGA DO PEITORIL: 

Será executada conforme detalhe do projeto de arquitetura, armada 
com 3 ferros corridos de 5.0 mm e estribo em "C" a cada 15 cm, de 5.0mm. Ver 
detalhe contido no projeto arquitetônico. 

11.9. BANCOS DE CONCRETO POLIDO: 

Serão executados em alvenaria de tijolos conforme detalhe contido no 
projeto arquitetônico. 
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11.10. COIFA/EXAUSTOR: 

Será executada em chapa galvanizada 26 com pintura epó 	s 
dimensões de 95x70x60cm, com tubo de saída de 30 cm de diâme e o 
exaustor com motor, será com diâmetro, também, de 30 cm. 

11.11. ELEMENTO VAZADO: 

Será em concreto, conforme projeto, pintado com silicone. 

11.12. CENTRAL DE GÁS: 

Serão executadas as conexões, tubulações e equipamento para o 
perfeito funcionamento e segurança da mesma, ficando os botijões a serem 
instalados futuramente pela Secretaria da Educação. Todos os materiais e a 
instalações deverão estar em conformidade com a ABNT e ser projetada e 
executada por pessoal técnico competente. Deverão ser colocados 2 (dois) 
cartazes "PROIBIDO FUMAR" e "INFLAMÁVEL" bem como os extintores de 
incêndio PQS de 6 kg e CO2 6 kg com suporte de acordo com as normas do 
corpo de bombeiros e segundo Projeto de Prevenção de Incêndio. 

11.13. JUNTAS DE DILATAÇÃO DA ESTRUTURA: 

Serão executadas com preenchimento de !sopor 2 cm e seladas 
internamente e externamente com mastigue a base de poliuretano. A circulação 
(pilares e muretas) será protegida por uma chapa de vedação n° 18, parafusada a 
cada 30 cm, vincada e pintada. 

11.14. BARRAS PARA DEFICIENTE FÍSICO: 

Serão instalados conforme projeto de arquitetura e normas vigentes. 

11.15. PLACA DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADA: 

Deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da inauguração da obra, 
com os dizeres e dimensões fornecidos oportunamente pelo FNDE. 

11.16. LIMPEZA FINAL: 

A empreiteira caberá à responsabilidade de entregar a obra limpa, de 
acordo com o Caderno de Encargos do FNDE. 

12. QUADRA COBERTA 

12.1. IMPLANTAÇÃO DO PROJETO: 

A implantação será conforme projeto arquitetônico — prancha 01 
implantação. 
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Quando possível, para a implantação da quadra coberta, evitar orie 
a fachada lateral para leste ou oeste. 

12.2. FUNDAÇÕES: 

Dependendo da análise do terreno (sondagem) deverá se optar por 
uma das quatro opções de fundação, sendo elas: 

Opção I — Estaca tipo escavada manualmente ou mecanicamente 
(projeto fornecido pelo FNDE). 

Opção II — Estacas tipo pré-moldadas (projeto sob responsabilidade do 
proponente). 

Opção III — Sapatas assentadas em solo firme (projeto sob 
responsabilidade do proponente). 

Opção IV - Tubulão a céu aberto (projeto sob responsabilidade do 
proponente). 

	

12.3. 	PISOS: 
12.3.1. Piso da quadra poliesportiva: 

Lançamento de concreto estrutural sobre lastro de pedra brita apiloada, 
armado com tela soldada, conforme indicado no projeto estrutural de concreto, 
devidamente nivelado permitindo a pratica das atividades a que se destina. 

12.3.2. Piso externo de acesso: 

Piso cimentado desempenado, impermeabilizado. 

	

12.4. 	PAREDES: 

Pilares laterais da cobertura da quadra: chapisco, emboço, reboco e 
acabamento em três demãos de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor 
especificada no projeto arquitetônico. 

Pilares da parede dos oitões serão metálicos e receberão, após fundo 
anticorrosivo, duas demãos de tinta esmalte na cor especificada no projeto 
arquitetônico. 

Paredes laterais, dos oitões: serão em blocos de concreto armados 
conforme detalhamento no projeto de arquitetura, e acabamento em três demãos 
de pintura látex acrílica de primeira linha, na cor especificada no projeto 
arquitetônico. 

12.5. FORROS E TETOS: 

Teto da quadra coberta: estrutura metálica e telhas da cobertura 
aparentes. 
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12.6. PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA: 

Pintura apropriada para pisos cimentados, acrílica poliesp 
conforme detalhes e ordem indicados no projeto arquitetônico. 

12.7. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS: 

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial. 

Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de 
fibra de vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz. 

Futebol de salão e handebol: trave oficial e rede. 

Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no 
piso para receber estes equipamentos. 

12.8. ILUMINAÇÃO: 

Quadra coberta: luminária tipo LIE-159/1 — FAB. Eficaz ou similar —
equipada com lâmpada de vapor metálico HPI-T-400W, reator AFP e acessórios 
para montagem e fixação. Ver detalhe no projeto elétrico. 

12.9. COBERTURAS: 

Cobertura da quadra poliesportiva: em telhas de aço zincado 0,5mm 
com acessórios para fixação e telhas translúcidas em fibra de vidro, conforme 
indicado no projeto arquitetônico. 

12.10. ESTRUTURA METÁLICA - COBERTURA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA: 

Estrutura metálica conforme projetos arquitetônicos e estruturais. 
Todos os elementos metálicos das treliças serão tratados com proteção 
antiferrugein é 7é-C,~ pintura em esmalte sintético, cor azul-504. 

12.11. ARQUIBANU-Dik: 

Em alvenaria armada de blocos de concreto 19x19x39 assentada sobre 
contrapiso de concreto desempenado, conforme detall-)6 nõ prO!,Cto de arquitetura. 

/6apanema/PR, março de 2016 

,• Parar:á 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissào: Mantenha os Projetos na Obra 
2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Contratado: RAFAEL FERRONATO (CPF:980.158.269-34) 

Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

de quitação 

ART N° 20161120263 
Vinculação 
ART Vinculada: 20150258714 

bancária. 
N° Carteira: PR-5050 
N° Visto Crea: - 
N° Registro: 4840 

Esta ART 
Profissional 
Título Formação 
Empresa contratada: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 7 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

760/0001-60 

Local da Obra: RUA SANTA CATARINA S/N 
Ctuadra:C ELote: 63 SE 

SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Latitude: Longitude: 
Tipo de Contrato 	4 	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 3057 M2 
Ativ. Técnica 	19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1101 EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo Obra/Serv 	009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 
Serviços 	001 	PROJETO ARQUITETÔNICO 
contratados 	004 PROJETO ELÉTRICO 

130 OUTROS 
Dados Compl. 

Guia 
ART N° 	 Data Inicio 17/03/2016 

20161120263 	 Data Conclusão 17/04/2016 
Vir Taxa 	R$ 1 	,96 	Entidade de Cla 	e 305 

Base de cálculo: 	TABELA VALOR DE CONTRATO 

Insp.: 4310 
17/03/2016 
CreaWeb 1.08 

   

Declaro estar ciente quanto à 
necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

  

AssiOtura do Profissional 

Assinatura do Contratante 

  

2,,  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi Instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contrÁtantes, etc 
-PROJETO ELETRICO (EXECUTIVO) 
-PROJETO ARQUITETÕNICO (EXECUTIVO) 
-ORÇAMENTO 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V2=ON&NUMART... 17/03/2016 



ASSINATURAS 

RESPONSÁVÉL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG" CIVIL. CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
	Niwwww:m2=552~2E1 oss=~==stn=a 

VOI  

PRANCHA: REFERENCIA: 

IMPLANTAÇÃO, CONVENÇOES E OBSERVAÇÕES 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

. 	5.1;*, 

IfircEmETAL 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
0.173.981.99.112-011 

RUA OTAVIO lILANCISCO 04 \IMOS, 1561,SANTACRUZ  

Inmelieememl.corn.br  onuil projnosgmicennal.embr 

OBRA 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
ÁREA EXISTENTE: 

_00,00 ril2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 
3 057 00 m2  

ESCALA: 
INDICADA 

DATA: 

MARÇO/2016 

. 	• 	• 

	nu  Er RE  r,22  

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
• , 

PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

A5 

LUMINÁRIA TIPO PÉTALA (COM 01 PÉTALA PARA 01 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W) 
MOD. PE  251 MR COM SUPORTA. 5', FABRiCAÇÃO TECNOWATT OU EQUIVALEN 	NSTALADO EM 
POSTE DE AÇO GALVANIZADO A TOGO RETO DE 2M COM SEÇÃO CIRCU'_AR 06Ornm MODEL_O 
Y22 10S -ABRICAÇÃO i NCORP OU EQUIVALENTE. 

REFLETOR ED 30W, FLUXO LUMINOSO 1800 FUMEM, COM RE__ ECIOEL"; 	r'XADO NO BFIR 

CAIXA DE PASSAGEM ^- ALVENARIA 50X50X60cm COM FUNDO DE BIRITA E TAMPA DE CO 

CAIXA DE ATERR. DE ALVENARIA 25X25X25cm COM F-LINDO = BRITA E TAMPA DE C 	0 

SUBES; AÇÃO AO .{EMPO DE 150,0 KVA - VER PROJETO 

INDICAÇÃO DE CONDUTORES N EU RO, FASE. E TE.RRA RESPECTIVAMENTE 

ELETRODU TO DE PVC Rícm-)0 E.MBU -n30 NO PISO 

HASTE DF ATERRAMENTO CC,PPERWELD 0 5/8" x 3 m C/ CONLCTC.,`R 

QUADRO DE DiSTRiBUiÇÃO DE 	TIR COM BARRAMEN -.F , NS ALADO A 165 cm DO PISO 

QUADRO [OU A Z ADOR DE POTENCA EP) - SPDA 

LIRVAn J _ 
A 	T- 

I  
Í-\ 

PROJETO TRATA SOMENTE DA [MPLANTAÇÃO ELÊTRICA DE TODOS OS BLOCOS, SENDO QUE CADA 

0. ROSSI, UM P.:ROJE - T.O 	 ESPECf CO 

.)S CS CONDUTORES El ÉTR!OOS 	LADOS SERÃO SN TE N AX, SINGELOS OU SI VP 'LAR `KV 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	1 VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 I 01 I ADEQUAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA 



59 I 

s 

ÁREATOTAL: 

ESCALA: 

!TATA: 

3.057,00 m2  

INDICADA 

MARÇO/2016 
PRAM II IA: 

. 

DATA 	VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

ASSINATURAS; 
• 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPICETARIO DA OBRA 
RAFAEL FERRONATO 

	
PREFEITURA DE CAPANEMA 

ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/0 	 CNPJ: 75.97/760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS ÁREA À FroncAR 
00.00 1n2  

PROPRIETÁRIO, 
• . 	 IS5,, • 	 3.057,00 m2  

It.!ETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
Innen 
	 PROJETO: 

1[ =e amasc0 DE !ANUM 

,552.1142-CAPANFAIAIPA 
pndetuagsnicernetalxuntlar 

	 EXECUTIVO ® ELETRICO 
t. 	. 	............................ • 	 ';:raur, • 

BLOCO ADMINISTRAÇÃO - BLOCO A 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

MICEMETAL 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

A I 	C 7- 



PONSA L TECNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/D 

REFER1-__ BLOCO BIBLIOTECA E AUDITÓRIO - BLOCO B 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCAL: 

.C.AU 	 ..44.<69~ . 

PRANCHA: 

V 01 

LUMINÁRIA TIPO SPOT PARA 01 LÃMPADA E-27 LED 10W 

INTERRUPTOR SIMPLES DE 1, 2, ...N SEÇÕES RESPECTIVAMEN TE INSTALADO A 110 cm DO PISO 
ACABADO 

INTERRUPTOR THREE WAY DE.: 1, 2, ...N SEÇÕES RESPECTIVAMENTE INSTALADO A 110 c Tr. DO PISO 
ACABADO 

INTERRUPTOR FOUR WAY DE 1 , 2, ...N SEÇÕES RESPECTIVAMENTE INSTALADO A 110 cm DO PISO 
ACABADO 

TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA E UNIVERSAL A 40cm DO PISO ACABADO INSTALADA NO DUTOTEC 

1 OMADA 2 POLOS MAIS TERRA E UNIVERSAL A 220cm DO PISO ACABADO (EXAUSTOR) 

TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA E UNIVERSAL A 30cm DO PISO ACABADO 

TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA E UNIVERSAL A 1,10cm DO PISO ACABADO 

PONTO 2 FASES MAIS TERRA A 220cm DO PISO ACABADO (CHUVEIRO) 

PONTO 2 FASES MAIS TERRA A 180cm DO PISO ACABADO (CONDICIONADOR DE AR) 

CAIXA METÁLICA QUADRADA 10X10X5cm A 30cm DO PISO ACABADO 

CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 50X50X60cm. COM  DRENO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

SUBESTAÇÃO AO TEMPO DE 150,0 KVA — VER PROJETO DA SUBESTAÇÃO 

ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO NO PISO 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO EM LAJE DE TRTO 01J PAREDE 

Du To 25 COM TAMPA, EM ALUMINIO DUPLO TIPO "C" 25X73mm PRETO FOSCO LISO REFERÊNCIA 
DT 12250, FABRICAÇÃO DUTOTEC INSTALA A 40cm DO PISO ACABADO, FIXADO NAS PAREDES 

INDICAÇÃO DE CONDUTORES NEUTRO, FASE, RETORNO INT. PARALELO E SIMPLES E TERRA 
RESPECTIVAMEN TE 

71%1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO INSTALADO A 165cm DE ALTURA 

—11 ,  HASTE DE COBRE COPPERWELD 05/8"X3,00m COM CONECTOR 

QUADRO EQUALIZADOR DE POTENCIA (QEP) 	SPDA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

as 

...SN 
SWN 

yWN 

A 

41 

Á
nn  

9 2 

DATA 	VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

4 

ASSINATURAS: 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

OBRA 

  

ÁREA EXISTENTE: 

00,00  m2  
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL 
3.057 00 m2  

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAR 0/2016 

 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

 

PROPRIETÁRIO: 

  

 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
11-I~t=IL MIJLLER IND. E COM. LTDA 
C•01,W7. 
RUA 07 .1.7.,,,C5C0 DE. INKR05.1361,SANIA.. 
ree,671 	-C.A.PANETINfit 

c-aar.1 pojetos@m 

 

 

PROJETO: 

  

 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

K.TTian 



, Al3 

‘11,  ^ ' 

	

-CDRE.5 
	

\O \ 	 .5V1R 
	

RRA 
C•;. -- (1E1 

OCA -.1RC 	'D S -=2 -:.-.3...••ÇÃO 	 A 	65c-,̂  	A__ 

	

CORE 	 \Ar 	05/8"X,5,00— COV 0CV 7::0R 

• Z 	 \ 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

i 	DATA 	VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

' MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

ASSINATURAS. 

Crj.  
11011CeMETAL 

• de 

MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LIDA 
CNPO 73.9111993/0002-00 

LUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS. 1563, S.TA ClUZ 

FOriE/FAX:(46)3552-1112 -CAPANIMARR 
wnatemmixor.hr weel poje.ffigniemeolcombr 

e-% 	I 	LÁ./ rIJV mcmumut... 

cV \ AR A E-  PO CA.. --A 	SO,DiRFE-JOR CM./ 	--O "A", COM AN 	, 	CARGA "C," V.)!CA1)0E 
ÃV'R-ADA "R-D, 	 \C' v:\  va 	- 60C 	VEV, .0 3V -1 A 

.._uV: NAR-A. 	SpC --  pAR A o' ...A, V -',(=k".: A 	-2 	• 	!"..)\l'i 

• s 

ACARA:DO 

VLE 	E \E -  AR.K)0 A - '`••n-- 

• \ 	p7o:R 	w A v 	, 2 , 	 ••• R 	;R r' VA V 	NE 	A :2, C A 	 3C P 
AC AF-3A DG 

2,VA -.DA 2 
	/-N• 	V A' S- 
	 N 	 A 	

ACA:3AC.i0 'NET-A.:AJA \ 

'OVADA 2 	 VA•S H A 	RSA. A 220cm 	•--•-'50 ACA -3AÉD.0 	XAEDS'OR‘; 

VA-E 	 ,\:' A 30c 	 50 AcK.LADO 

OVADA 2 :-)C.E.OE, 	 AcARADc 

2 	S VA S RR:RA A 2:2C 	DO 	A CARA:2,' 

\ 13 2 ASRIE MA'S 	A A " E0c— 	 Ac/.\ ::;te;,.) 	 eNA:,;()R 

D VE • Á. CA C,CAD''A'A 	OX5e— A 	DC• SC ACAR3A0 

	

--'ASNA CiD V 	AL. VNARA 30X50-X60:2— 0-JV 	 'DE H-3'R A 	AX.t:' A 	CDC CRL 

ScHIES AçÃO AC 	Di 	,v KVA --- 	 5- - 5 	RÀO 

	

-Vier 	C• 	3„ . DO' NO ;')!SO 

	

"VC, 	 -I. V _A,.»1 DE -R 	• 

N , 

A CAU3KDC 

\ 	(,, 	S 	S.E. C •." A V 

wAv 	 \ 

\S: A Aír. A 
	

0 o-- 

e 25. c av -; A 	 A s 	N C, 7;  • 	. 	"C" 25X -.13mm L'RE -C • C,SC0 	RL 	."_NC:A 
'0 	•NE •A;._A A 4 

	
ACARA:D.:D. 	XI:DO \ AS :=AR[LDi--- S 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

~42721~:~31~~C,%. r~1~1~ERS~ 
ÁREA EXLSTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
	 0n.00 m2  

ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

WA,3~0  .~'SLZWR111=15.3. 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO ® ELÉTRICO MARÇO/2016 

' 	 - 	 
V 01 

ÁREATOTAL: 

ESCALA: 

DATA: 

3.057,00 m2  

INDICADA 

F ÊNCIA: 
BLOCO LABORATÓRIOS - BLOCO C 	

PRANCIIA:' REER 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 
LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N°  62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA. PARANÁ 
R.BIRIS=02=XZW::".: " . , 	 • 	. 

[rit-lan) 



4-) 

• 

- 	- 

QUADRO DE 
DISrluDuiçA-o 

3 

H 
1) 90 

z 	@r 

PISO ACABADO 

4*, 4V 4.,4W 

.grJ:2,-,naffloorn  
PROPRIETÁRIO: 

PROJETO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
'","•"4=.524..,-4-4....,-4ELELESEESSIESZE~ELEELESESEELESSiSILESS 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

00,00 m2  
easummearra-,umvon: 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
626609~07....,,̀ •••••==-,_•.2,2.3 
DATA: 

MAR O/2016 

MICEMETAL MDLLER IND. E COM. LTDA 
1:20.1 7.9•,..934M-00 

RUA OTAVIO FRAWISCO OS MAM& 1563. SANTA CRUZ 

flle.TAX:06)3631•14.2•CAPAHEMVPIt 
www_cseeek231cona.br emil pregezo4wieentalsembe 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

ASSINATURAS,  

:;// 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/137 

OBRA: 

	ntiffitONNII9N11=3~1 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

WSESOLESESSALLES9~~ 
ÁREA EXISTENTE: 

REFERÊNCIA:  BLOCO PÁTIO COBERTO - BLOCO D 	 g 
PRANCIIA:  

I 	 ri 

 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 
AL LOC: 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

1.1VADA 2' - 

1 
220V 

0 	4- • ) -;--, s 

TOMADA 3P (CHATO) 

TOMADA DE L'NLWG/A 

INSTALAÇÃO DA' QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
TOMADAS F, IN7'ERI?UPTORES 

DETALHE iNST. TOMADAS/QUADROS 
SEM 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO ; 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

IDT•lan) 



OBRA 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

,m=fss=wzrirwzrziam 
ÁREA EXISTENTE: 

EMESEBBIME21=~' 	 
PROPRIETÁRIO: 

3r; 
10EMETAL 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

00,00 ril2  
mowaz.zwz5010=01= 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.057 00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 
CNP., 75.921.99310002-00 

RIM OTÁVIO FRANCISCO 00 MATT., 

FONILFAX: (.46) 3552-144.2 CAPANEMAMPIL 
www.rnicemealcom.br 	,rtojetes@rnica.~ 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

LOCAL: 
	v§1§=~=22nmsoz~ 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

T i Lli Air A 
(L.) 	ivi 

T TT 
e)  A I 

1_1F-11
n 

 

QUADRO DISTRIBUI:,A0 

BLOCO 4 SALAS SANiT 

15A 
I T 	3#2 5 • 

15A 
„T 	3112,5 13 	i 

15A 	
i 

	

-' ' T 	5112á c 

15A 
1 	3N2_,5 A 

15A 
, -41T 	3112,5 ! q 

20A 
1 T o-- : 	_312,5 C 

20A 	1 

3112,5 A 
25A 

...-1-1---...,  .1#_4,0 A.6 

25A 

H  --o 	o_ 14---  
Ac 

25A 
--- 

:1a40 08 

25A 
.11 	-... o 3114,0 H4  A B 

O OE DISTRIBUIÇÃO 

,ROJE TO DE IMPLANTAÇÃO 

A 

QUADRO DISTRIBUIÇÃO 

BARRAMENTO PARA 12, 

ELEMENTOS 100A 

25A 

nL DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL A SER INSTALADO NOS CIRCUITOS DOS CHUVEIROS 

DEVERÃO SER UTILIZADOS CHUVEIROS BLINDADOS 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

01 	Adequação luminárias 

DATA 

MARÇO/16 

ASSINATURAS:  

REFERENCIA: BLOCO 4 SALAS + SANITÁRIOS - BLOCO E (El e E2) 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

PRANCHA: 

11 

V 01 

BOA 
QD - 2 
OD- 3 

I 

4 #25(6) 02" 

IRCUITO 01 

CIRCUITO 02 

CIRCUITO 03 

CIRCUITO 04 

CIRCUITO 05 

CIRCUITO 06 

CIRCUITO 07 

CIRCUITO 08 

CIRCUITO 09 

CIRCUITO 10 

CIRCUITO 11 

RESERVA 

RESERVA 



R T INTTPITT ! 	H 
I i A. 

3140 	AC 	CIRCUITO 09 

DATA VERSÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

PROPRIETÁRIO 

PROJETO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

00 00  m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3 057 00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
1..~,==i21OEM 

DATA: 

MARÇO/2016 

MULLER IND. E COM. LTDA 
CNE175.9111W3M1100 

IlLIA OTÁVIO FRANCISCO PE nurres.lse,s.r.oure 
rONILFAM(40)3112.14.2 -CAPANY61/1. 
w. .miceeul.MTb cnuìl projnosgrrticena.com.br  

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

LOCAL: 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

QUADRO DISTRIBUIÇÃO DISTRIBUiÇÃO 
BARRAMENTO PARA 12 

LEMENTOS 100A 

25A 
13-omAl DISJUNTOR DIFERENCIAI_ RESIDUAL A SER INSTALADO NOS CIRCUITOS DOS CHUVEIROS 

DEVERÃO SER UTUZADOS CHUVEIROS BLINDADOS 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

REFERÊNCIA  BLOCO 4 SALAS DE AULA - BLOCO F 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

Vo. 

20A 

o 
20A 

11T  

_0   3#2,5  
15A 

3#2,5  
15A 

'• 
QD--- 6 	 70A i 	o 	 1;t 

3#2,5 
15A 

--H÷H- ,-----, D— ; 

	

I 	20A 
..---1--.. 
20A i 

°20A° 
 

4125(6) 02" 

DE DISTRIBUIÇÃO 

,ROJE TO DE IMPLANTAÇÃO 
.a2  5 

3#2,5 
?r 

jj 	3/121  5 	A  

—O O- 

3#40 A E5 

CIRCUITO 10 

CRCUI TO 1 1 

RESERVA 

RESERVA 

PRANCHA 

V01 

ASSINATURAS 

lNGis

sF  RESPONSÁVEL TÉCNICO 
AEL FERRONATO 

° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 
A: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
s=ygrEmva= gazmis 

ÁREA EXISTENTE: 

CIRCUITO 03 

CRWTO 04 

CRCUITO 05 

CIRCUE I 	06 

CIRCUITO 07 

C RCUE C 08 

CE3 

AB 

0-
20A 

QUADRO [DIS[RE-3UiÇÃO 

BLOCO 4 SALAS SANET 

15A 



QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 

D 

TOMADA 2P+T E UNIVERSAL 

  

o 4, o  

 

 

   

TOMADA 3P (CHATO) 

TOMADA DE ENERGIA 

   

P 	SAD 

T4  WW4  W4.9r4 .974 rg, 
INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

DETALHE INST. TOMADAS/QUADROS 
SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 

ASSINATURAS,  

L./ 

  

   

RESPONSÁVEL TÉCNICO 1 
RAFAEL FERRONATO 

ENG" CIVIL. CREA-PR 50508/D 

 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNEJ: 75.972.760/0001-60 

         

  

OBRA: 

   

AREA EXLSTENTE: 
00,00 M2  §=1~1~sanzuwasneuse 

ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

 

     

 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

 

MICEMETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LIDA 
CNPJ 75.961,93M2-00 

RDA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS. 1365. SANTA CRUZ 

FOM/FAX5(46)355L4.- CAPANEMA/PR 

mmmIcerwel.corklo en5afi projelos@dameal.combr 

  

  

ÁREATOTAL: 
3• 057 00 m2  

ESCALA: 
INDICADA 

 

PROJETO 

  

 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

 

DATA: 

MARÇO/2016 

 

       

REFERÊNCIA: 
BLOCO VESTIÁRIOS - BLOCO G 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

   

LOCAL: 

 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

   

    

Pdi 

    

HEEEIREIEPI 

01 Adequação luminárias 



220\ 

TOMADA 3P (CHATO) 

Tr.). 

	

...... 	.... 

	

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

ti DE 0, 	D/... "91.S71?//.?! 	TO 
0.l1.- 	 l7.7?Ale1 

N 

QUADRO DA' 
DIS7RIDUI2TO 

DATA VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

WSSINATURAS• 
rg,f. c.re  

• ámniu 	A,  • : 5.2Tná • 	.• . 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

, 	RAFAEL FERRONATO 
ENG" CIVIL CREA-PR 50508/D 

W•iÉ,7221t.B•Z•n:,,T3,2: . 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
• i5•5.? -,..T,En:41'.2.•ri,21% 	 2,s • 	 • "'"," 	 • :":0159.:§.. 

PROPRIETÁRIO:' 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

........... 
3.057,00 m2  

ESCALA: MICEMETAL MÚLLER IND. E COM. LIDA 	 a"-C":17:57,727-árZ 
CNP.175.981.093,000.10 	 PROJETO: 

RUA frr/VKI FRANCISCO DE MATTOS. 1561, MANIA CMUY. 

FONP/FAX: (46)3532-1442 - CAPANENWPR 
ww.micemeataira.br  on. paajauggrniowseulawahr 

INDICADA 
O 

DATA: 

MARÇO/2016 
. 	-• 	. 

" 	

u.,-34fBA21;177.4."ela.W.S.1==="2"2"MÉV2-"Z.ir.*.W...••=1.:-WZMWR':'."7.0=EV:?•:,..MT.57=15P2BETAMOB..":(21=4-W202 

	

FE  CI 
REN  A• 
	

~ 

	

. 	 MANEI IA: BLOCO VESTIÁRIOS - BLOCO G 	 • • 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

EXECUTIVO - ELETRICO 

Z.CP22"A:ViliA,MM(1 • ." " " 	• • • ' 	• ' . ' 	 :.• 	• • • 	: " , "•.• .. 	• . 	 .• 
LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA. N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA., PARANÁ 
. %.,,a:WPMT.,,..W.ÉrT.Sier=7..-20Mrs$::',,i').,V.7..:. • 	 "" ' 	. • .W.VÉ.:.:%",,,MS'EZB:É.• 	 , • 	• • " LV.T:'^'BT2a."N1552,'.2. 

Urian 



QUADRO DE 
DISTRIBUIprO 

D 

7:42•13(. IÇA-0 IS37:4LA C.A O 
TO.':f.--IDAS 

DETALHE INST.' 
SEM ESC _- 

a 

DATA 	VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

•x-t- 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
-~IBEIBÉM2. 1 

ÁREA EXISTENTE: 

DATA: EXECUTIVO - ELÉTRICO 
3..--ERENC A 

BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 
PLANTA BAIXA 

TOMADA 

TOMADA 3P (CHATO) 

TOMADA DL' 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

MARÇO/16 	01 	RELOCAÇÃO QD 

ASSINATURAS 

/' z 

00 ,00 m2 
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

' 

=2BB:HOZW=CMÉSZ215T" 	  
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
s , 

ex., 75.11 ../0003-011 

OTAVIO FRANCLSCO.MATTOS.1563.5AM, CRU, 

A'C(66)15414.2 CAPAM:NARA 
• ...soa. com. e pa,dos@m1 can., emir 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL:  
3.057,00 m2  

ESCALA :W 
INDICADA 

MARÇO/2016 

PRANCHA: 

fe 

1141-CEMETAL 



ASSINATURAS 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 01 	RELOCAÇÃO QD 

WIWERWIERJEJEF552~Hir 	 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 505081D 

OBRA: 

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
mosweem.~ 	 
ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 00 00 ril2  EFJJ=msorium~ia=zsa 
ÁREA À EDIFICAR: 

PROPRIETÁRIO: 
ÀREATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 

	 ESCALA: 
1,21]5.9111.99"00 

liSEEEMZEMaffir~ 	 42,===~9 	
MARÇO/2016  

.n.....cerretatcombr canal] projexas@anteemetal acaba 	 EXECUTIVO - ELETRICO (46)35.1.-CAMN0~ 

2WERENCIA: BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

V01 

PROJETO: 

1057,00 m2  

1057,00 m2  

INDICADA 

DATA: 

PRANCHA: 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

1 



G 

SO
B

R
ET

A
M

PA
 

260 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
CAIM E TAMPA EM CHAPA DE AÇO N.° 16. 
PLACA DE MONTAGEM EM CHAPA N.° 14. 
SOBRETAMPA EM CHAPA N.o 14. 
COTAS EM (mm). 

DETALHES DA CAIXA DE PROT. GERAL  
SEM ESCALA 

VISTA LATERAL 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS,  

RESPONSÁVEL TECLA CO 
WILLY SCHULZ NETO 

ENG' ELETRICISTA CREA-PR 30183/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

00 00 m2  
ecommffleameiffleacimasiet 
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

ÁREATOTAL: 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

MICEMETAL MCILLER IND. E COM. LIDA 
cv5?i 
112. ar-ÁrO FRANCISCO DE NIATFOS. 1563. SANTA CRU 
WNE.TA....).3552.1142-CAPANEMNPli 
..ussemalcomá> tpujet~nieemeatoom.S. 

3 057 00 m2  
ESCALA: 

INDICADA PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO DATA: 

MARÇO/2016 

SUBESTAÇÃO AO TEMPO 150KVA 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

anrar- 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 



BLOCO 
F 

BLOCO 
A 

BLOCO 

D 

BLOCO 

H 

FEVEREIRO/2016 

DATA: EXECUTIVO - SPDA 
PRANCHA: 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

BLOCO 
El 

BLOCO 
E2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

.EN".G• ELETRICISTA CREA-PR 30I83/D 

PROMIETÁRIO: 	 3.057,00  m2  

 

	

	PREFEITURA DE CAPANEMA 	

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

L  

OBRA: ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS LIZOOMEIMEEEZEMMERRIEEliii~ 
ÁREA EDIFICAR: 

3.057,00  m2  

00 00 m2  

=poNsÀva, TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
WILLY SCHULZ NETO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

ESCALA: 
INDICADA 

COBERTURA 
SET. DE PROT. DE DESCARGA ATMOSFÉRICA 

A CATARINA, 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ V00 

O 
o 
0 
• 2 
P4 

O çà 
O a 



LUMINÁRIA TIPO PÉTALA (COM 01 PÉTALA PARA 01 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W) 
MOD. PE  251 MR COM SUPORTE S1 FABRICAÇÃO TECNOWATT OU EQUIVALENTE INSTALADO EM 
POSTE DE AÇO GALVANIZADO A FOGO RETO DE 1 2M COM SEÇÃO CIRCULAR 060mm MODELO 
Y22 10S FABRICAÇÃO INCORP OU EQUIVALENTE 

REFLETOR LED 30W, FLUXO LUMINOSO 1800 LUMEM, COM RELE FOTOELÉTRICO, FIXADO NO BEIRAL 

CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 50X50X60cm COM FUNDO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

CAIXA DE ATERR. DE ALVENARIA 25X25X25crn COM FUNDO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

SUBESTAÇÃO AO TEMPO DE 150,0 KVA — VER PROJETO 

INDICAÇÃO DE CONDUTORES NEUTRO, FASE E TERRA RESPECTIVAMENTE 

-TLETRODUTO DE PVC RÍGIDO EMBUTIDO NO PISO 

—ASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 0 5/8" x 3 m C/ CONECTOR 

:T.—ADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR COM BARRAMENTOS, INSTALADO A 165 cm DO PISO 

ADRO EQUALIZADOR DE POTENCIA (QEP) — SPDA 

1V -DLA\ TACÃO ELL_ \CA 
TRATA SOMENTE DA IMPLANTAÇÃO ELÉTRICA DE TODOS OS BLOCOS, SENDO QUE CADA 

UM PROJETO ELÉTRICO ESPECÍFICO 

TORES ELÉTRICOS UTILIZADOS SERÃO SINTENAX, SINGELOS OU SIMILAR 1KV 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

MARÇO /6 01 ADEQUAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ASSENA7" 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNN: 75.972.760/0001-60 

EBBX~~1J~Z/VIRM 
ÁREA EXISTENTE: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENC3 CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA2 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
00  00 in2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
PROPRIETÁRIO: 

ÁREATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
ESCALA 

3.057,00 m2  

INDICADA PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

MICWETAL SKEILUBI'ZW TBA 

RoA crriom 
. 

DATA: 

MARÇO/2016 
PRANCHA: RI=EXQA., 

IMPLANTAÇÃO, CONVENÇOES E OBSERVAÇÕES 

RLTA sANTA CATAR NA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

,wzmxgrs~~st" 	 



DATA 	VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

NLARÇO/16 	()I 	Adequação luminárias 

1CCEMFfAL MOLLER IND. E COM. LTDA 

,WBO FRANCISCO DE MATTOS. íSta. SAUD\ .1.12 
(4513551-1. -CAPANUANPR 

PROJETO: 	 • 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

D_ 

HEISI=ZZE=' 	 
.SSINATURAS. 

1/.  

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

BLOCO ADMINISTRAÇÃO - BLOCO A 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

.".:.52E6111~2831482132ilialiti 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

ÁRRATOTAL: 

INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 

SPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG°  CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

3.057,00 m2  

ESCALA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNP.): 75.972.760/0001-60 
	•PPW. IJIIF 

ÁREA EXISTENTE 

00,00 m2  
ÁREA A EDIFICAR:  

3.057,00 m2  jia 10EMETAL 

_ E 
	

C --EMPO 	'.50,0 KVA — VER PROJETO DA SUBESTAÇÃO 

RODUO DE P VC R:ODO EME3LTIDO NO PISO 

= = 7RODL,'0 DL PVC R DO EMB.D .7'30 	LAjE DE TRTO OU "AREJE 

DLJO 25 COM --AV.P A, 	A / \ O 	(1.) 	O "C" 25X 7,3mm 	 OSLO 50 RE EEREN O A 
D T 12250, F.  ABR 	DD ECE1 	A _A A AO= DO PISO ACABADO, XADO NAS PAREDES 

NL)CAÇÃO DE COND., -CRES 	 "ARA. 1_ O 	S VPL::5 E - ERRA 
RESPECTIVAMENTE 

QUADRO OH D'STR'3D ÇÃO 	 65 o — 

HASTE DE COBRE COPPERWEDD 05/9 .  

QUADRO EQUALIZADOR DE POTENCN 

1 R VA () S 
ES NÃO COTADO: N° 2,5 rrrn2 

- NÃO COTADOS: 0 3/4" 

T 2:2 COTADO: N° 2,5 rrm2 

- FASES ESTÁ REPRESENTADO NO ESQUEMA UNETAR 

ALIMENTAM OS QUADROS DE DISTRgjIÇÃO E OS CONDUTORLS ENTERRADOS NO SOLO SERÃO TODOS SINTENAX SNCE Dg 'KV 

.NFERRUPTORES COM MAIS DE 3 SEÇÕES, ESTES DEVERÃO 1STAR EM CAIXAS 4" X 4" X 2" 

P'ARA INSTALAÇÃO DOS CONDIVONADORES DE AR, PODERÃO SER MUDADAS DE L.00AL, 

=ROPRIETAU, SEM NENHUM P RE jU i O ÀS INSTALAÇÕES 

LS TERRUPTORES 1 TOMADAS REPRESADOS JUNTOS, SERÃO 'NSTALADOS NA MESMA VERT'CAL_ 

P_DGUES, .i-OMADAS E CONECTORES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O .PADRÃO LIC 69906E1 
EL: 2013 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 



INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 

/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

t/  RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

OBRA 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

fr- 7e  
ICEMETAL 

WT---NGT.AL MOLLER IND. E COM_ LTDA 

.. á-C FrANCIWO DE NIATTOS. [MUNI. CRUZ 

15,1. - UPANENtufil 

	  ~mi* 

BLOCO BIBLIOTECA E AUDITÓRIO - BLOCO B 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

xa....,...5.4-enrog~wawke.vione4, 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ V 01 

ÁREA EXISTENTE: 

_00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
113151Sffigr=22=~1~1..22 
ÁREATOTAL: 

3.057 00 m2  
ESCALA: 

-POT PARA 01 LÃMPADA E-27 LED 10W 

NTERRUPTOR SIMPLES DE 1, 2, ...N SEÇÕES RESPECTIVAMENTE INSTALADO A 110 cm DO PISO 
ACABADO 

INTERRUPTOR THREE WAv 	2, ...N SE`'C.`»ES RESPECTIVAMEN 	NS I- ALADO A 
ACABADO 

INTERRUP 	OUR WAv 	 ..N 	 - -S'= C H VA\r-  N 	'N5 ALADO A 110 c^ 
ACABADO 

TOMADA 2 PC:LOS VA 

TOMADA 2 ?CLOS VAIS -ERRA 	_ 

TOMADA 2 POLOS MAIS -ERRA, E 

TOMADA 2 POLOS MA "S TERRA E 

PONTO 2 FASES MAIS TERRA A 220cm 

PONTO 2 FASES MAS TERRA A 80cm 

CA'XA METÁLICA QUADRADA 10X10X5cm A 30crr 

CAIXA DE: PASSAGEM DE ALVENARIA 50X50X60cm COM DRE\C 

SUBES - AÇÃO AO EMPO DE 50,0 KVA -- VER PROJETO DA 

FLETRODW-0 DE PVC RfGIDO MBU I DO NO PISO 

ELEJ- RODU TO DE PVC RIGIDO EMBU .•DO EM LAJE DE •TR TO OU PAREDE 

UTO 25 COM -fAMPA, EM ALUMINIO DUPLO TIPO "C" 25X 73mm PRETO FOSCO _ 
2250, I -  ABRCAÇÃO DUTOTEC INSTALA A 4Ocm 30 PISO ACAF3ADO, FIXADO 

INDICAÇÃO DE CONDu 	NEUTRO FASE, RETORNO INT. PARALELO E SIMPLES E 

RESPECTIVAMEN TE 

QUADRO DE DIS-RIBU!ÇÃO INSTALADO A 165c.. DE A TURA 

HAS E DE COBRE_ COPPERWELD 05/8X3,00n-I COM CONECTOR 

QUADRO EQUA! -LABOR DL POT:ENC.:A (QEP) 	SPDA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

.=NATURAS 

451 



-.VAV. 	NS A__ADC A 

ACABADO 

N TE. RRUPT'R 	wAv 
ACABADO 

"ZZ N ILRRUP 
ACABADO 

A TOMADA 2 PO-OS 

TOMADA 2 ^'VA S 

TOMADA 2 PC 	V.A E 

A 	PONTO 2 ASES MA 'S 

N 0 2 ASES MA 

rOMADA 2 

r2, 	(.; 	A :ADRO FOUAYZA OR 	POTENCIA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

MARÇO/16 

VERSÃO 

01 	Adequação luminárias 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

._UV'NARA TIPO CALHA DE SOBREPOR COM CIRCUITO "A", COMANDO "B" E CARGA 	INDICADOS 
_ÃMPAE.-)A LED, FLUXO LUMINOS MiNiM0 DE 1600 LUMEM, COMPLETA 

AB ' 	U VI IN ÁR1A TIPO SPOT PARA 01_ .AMPAF.-_',A E 27 	OW 

IN TE RRUP 	SI P S 	 ...N 	CA: S RESPHC 	 ADO A 

CAIXA MEJAL,CA 

CAIXA DC PASSAGEV (...,`X.:0X6,9c ----  COM DRENO 

SUBEISTAçÃO AO EM' 	 P-0 	DA S BE -'• A AO 

R OD 	 VC 	 NO P SO 

FTRODu • 	 G JO 
EM ,...AjE 	R !O 	PAREDE 

25 COM -AVPA, 	A, 	,0 DuPLO TIPO " 	25X73m: PRL TO F.: OSCO LLSO  R===RE7  
D 	2250, -A9R.CAÇÃO 	 INSTALA A 40cm DO PISO ACABADO, FIXADO NAS PAREDES 

INDICAÇÃO 	COND 	cz NEUTRO, TAS,i, REI FR 	PARA ELO =_ SiMPI ES E TERRA 
RESPECTIVAMEN TE 

QUADRO 	 s.A INSTALADO A 165cm DE AL URA 

HASTE DE COBRE OPPERWELD 05/8"X3. 	COM CONEC CR 

N 

- 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCA_RA 	N° 62 	E 63, DO 	SETOR SE, 	CAPANEMA, PARANÁ 	

:I Iol 

BLOCO LABORATÓRIOS — BLOCO C 	
PRANCHA. 

/  / I/ 	RESItCINSÁVEL TÉCNICO 

. 	, 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENTE, 

00.00 m2  
OBRA: 

C--- .. 
ICEMETAL 

SC.II_LER. END. E COM. LTDA ..P,===" 
PROJETO: 

me.ormwerf.c.,csr: se...rrce..155.3.5,1,TrACRU2 

• sacor.C.,=abr EXECUTIVO - ELÉTRICO 

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00  m2  
ÁREATOTAL: 

3.05700 m2  
ESCALA: 

INDICADA  
DATA: 

MARÇO/2016 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 



AI 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

IgEES1=2:~1~~ 	 
PROPRIETÁRIO: 

MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
CNN 75.931.993/0002-00 
ft.C.AVIO FRANCISCO DE nwrros. 1551. SANTA CRUZ 

MIMA. (66)355,1441-GPAINIMAIPR 
nal projelosamimoc.1... 

PROJETO: 

, 517,. 

) 01" 

7f- 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 

D 

TOMADA 2P-.-T E UNIVERSAL 

TOMADA 3P (CHATO) 

TOMADA DE ENERGIA 

0  -N  crLy  s 

PISO ACABA,O 

INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIper0 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

DETALHE INST. TOMADAS/QUADROS 
SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 01 Adequação luminárias 

i--- -1- 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

REFERÊNCIA 
BLOCO PÁTIO COBERTO - BLOCO D 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

.1e2292,~ 
AREA EXISTENTE: 

	 1,0 0 0m2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCALA:  

INDICADA 

DATA: 

MARÇO/2016 
PRANCHA: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

	 nEN.WSWIRWRJ~1 	 

ASSINATURAS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

LOCAL: 



INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 
PRANCI IA: 

1 

-7 	7- 

DATA 	VERSÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

ASSINATURAS; / 

/ RESPONSÁVEL TÉC-NT-00 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508,D 

 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

 

 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ÁREA EXISTENITE: 

     

 

OBRA: 

  

MICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
, • 

0000 m2  

ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

3.057,00 M2  

PROPRIETÁRIO,  

PREFEITURA DE CAPANEMA 
ESCALA: 

,"921=2:7it.V:z.a...WaRer"..9.5*.~-  • - •• 	• ----- 	• • •• 
REFERENCIA: BLOCO 4 SALAS + SANITÁRIOS - BLOCO E (El e E2) 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 
VLSW.1~....-=.47:1;-',  • -• • 	• • . • 
LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA 	N° 62 E 63, 	DO SETOR SE, 	CAPANEMA, PARANÁ 
. 	• _Ti-. ..- • ,M.•,.",:2" 	 . • ,,URF....n.14:r.k.Zá .. :1 _.msesanaz  • 	1.:M7.225:7.1V2E-J.M.Rkrd,•=51. 

MICEMETAL MCILLER IND. E COM. LTDA 
CNN 75.951.993.02-00 
RUA OTÁVIO FRANCISCO fE h1.1-1,05. 150. SACA CRUZ 

(.) 33511444 
urvmmleementonthr r-.11,jealognicesealmen. 

- • ----,- 
PROJETO: 

EXECUTIVO ® ELÉTRICO 

[Wian) 



ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
MICEMETAL MCLLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ 75.9•1.99310062-01) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE ..1/05.15(0.5ANTA CR17 

pOrialtAX: (46)355.1441-CAPANELINPR 

M-1SEarjigrig . 

vrommieemeteloambr e-maft puja...gamai_ 
	 EXECUTIV O - ELÉTRICO 

BLOCO 4 SALAS DE AULA - BLOCO F 	"" REFERÊNCIA: 
zaVEV3M22.5W.:=5.:27 : 

MARÇO/2016 
' . 

00.00 m2  
ÁREA A EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL: 

3.05700 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

1 PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 
' 	 • 	-,. 	• • :• 	. 	. " "•.". ' .".. . 	: 	: , • ' •' . : L.,f:igMYAZ,2`;2f 

LOCAL: RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

=2.7X2.2=7.2„SZZ' 	' • 	 "• 	• "•:7;táZaa ' 

:'431 

MICEMETAL 

SA. 	'2  

21A 

DATA 	VERSÃO 

MARÇO/16 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

01 	Adequação luminárias 

.... . 	- 	 . 
arK•5474' 

ASSINATURAS,  

RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

ENG° CIVIL CREA-PR 50508/13 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 



O 

1 
INICEIvIETAL 

MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 
CNN 7sRal.mrannno 

RUA OTÀVIO FRANCISCO OF. LIATTOS. IML um, CRUZ 

(16)3552-1.142 - CAPANMINPR 
w.misemetaeurrar e-mall prujeurêtelcemeal.coreler 

Q(:.21)/eG 

/11•77elli K..fr; 

 

TOMADA 3P (CHATO) 

/.0.1/.1/2-1 DE 1:A.75'13.'61A 

1.\':'...."7".11,1c.:.71-0 	Qt.,:-11)/e0 	DIS77?//1 
70.11.,10/1,5 	/..V77:7?/?/..P7'0111:15' 

\ . 	S 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO 
	

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	Adequação luminárias 

ASSINATURAS: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

OBRA: 
	

ÁREA EXISTENTE: 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNRI: 75.972.760/0001-60 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PROJETO: 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 
REFERENCIA BLOCO VESTIÁRIOS - BLOCO G 

PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

00,00 m2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 M2  

ÁREA ro 
3.057,00 m2  

ESCAI 

INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 
PRANCHA: 

LOCAL: 	RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 



MARÇO/16 E 01 RELOCAÇÃO QD 

QUADRO DR 
DISTRIBUIÇÃO 

TOMADA 3P (CHATO) 

704/4 0,4 

DETALHE 
SEM ESCAL.. 

EISTOR,ICO DE ATIT:ENá T7AÇÃO DE PROJETO 
--- --- 

DATA 	VERSÃO 	 DL.W.MNAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ASSINATURAS. 

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

// 

L-C,spoN,-,Ekv-EL -tw_N-ro 
RAFAEL FERRONATO 

ENG° CIVIL CREA-PR 	D 

PROPRIET.Ã.R:0: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

(4:1 
IMICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO LN 	1EGRAL - 12 SALAS 

PROJETO: 
MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
CNN 75.511.0931.00100 

RUA OTÁVIO FRANCL503 DE MATICS, 156.1.5ANTA 

ONE/FAX:0Q MUNE- GPANEALVPR 
unnmaitemetal.wrn.b. 	pro,nos@aereml EXECUTIVO - ELÉTRICO 

BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 
PLANTA BAIXA 

REFERÈNCIA: 

ÁREA EXISTENTE: 
00 00 m2  szefflataiszszew 

ÁREA A EDIFICAR: 
3.057,00  m2  

ÁREATOTAL, 
3.05700 m2  

E SIM 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 
PRANCHA: 

v 01 

LO 	RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

OBRA: 



7 • 	e 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 1 VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 	01 	RELOCAÇÃO QD 

MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA 
CNN 75,141 993,0011100 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE .1705.15.1. SANTA On2 

(M) 32.1412 
wunurvice.etal com. e•moil projordgm....tsieem, 

RAFAEL FERRONATO 
ENG' CIVIL =A.-PR 50508/D 

  

PROPRIETARIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
W2 ==lt —MnE~SREIMr.,=M=1 

ÁREA EXISTENTE: 

   

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 
min.2111515E~IMERE5" 	 

REFERENCIA: BLOCO QUADRA COBERTA - BLOCO H 

DETALHES CONSTRUTIVOS 
Efflealffle6==sd.3.1 	 MEnESZERN~E~ 
LOCAL. 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ  	 

00 00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
U=1~=20=~~iblil 
ÁREATOTAL: 

3.057 00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

Olan) 



\BE\ 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TRATAMENTO ANTIOCIRROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
CAIXA E TAMPA EM CHAPA DE AÇO N.o 16. 
PLACA DE MONTAGEM EM CHAPA N.o 14. 
SOBRETAMPA EM CHAPA N.o 14. 
COTAS EM (mm). 

DETALHES DA CAIXA DE PROT. GERAL  
SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

CALHE DA 
DOS CABO 

300 

o 
1-1 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO /ERSÃO 

REspos..s...3.u.=co 
WILLY SCHULZ NETO 

ELETRICISTA CREA-PR 30183/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNN: 75.972.760/0001-60 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

EXECUTIVO - ELÉTRICO 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
uresmeremzenffinniummer 
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  

ÁREATOTAL 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

 

INDICADA 
DATA: 

MARÇO/2016 

IA" 

ko AO TEMPO 150KVA 
CONSTRUTIVOS )n2" 

m12" 
de3" 
rci 

IDA 

VISTA LATERAL 

PRANCHA: 

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
'° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

GERAL 

SOBRETAMPA 

30  

S
O

B
Ft

ET
A

M
PA

  

260 



 

LOCALIZAÇÃO 
Avenida Brasil 

Çro 

 

a *• 
c.. 

4:9 

O 
(..) 

BLOCO 
El 

NEW--- O (..) 
,.4 
M B 

G 
----C-i______________ 

BLOCO BLOCO 

A 	 D 

BLOCO 
BLOCO 

F 
á H 

O 
O 12:1  
O 
44  1 BLOCO 

E2 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

\
DATA VERSÃO 	 DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MAS. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

WILLY SCHULZ NETO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG° ELETRICISTA CREA-PR 301831D 	 CNPJ: 75972.760/0001-60 

.,s. ---- OBRA: 	 riaãw.ãE-;----  
e . r, 	 • ..,., ,,,,,,,,,,, ,..,̂ -1 ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	

ÁREA À EDIFICAR: 

t.., 3.057,00 m2  
PROPRIETÁRIO: 

W'7 	#-I1_ ÁREATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057 00 M2  

I:12 IND. E COM. LIDA 	 ESCALA: 

PKUlti O. 	 INDICADA 
MOS, I MI. SANTA CR, 

•01/JPR 
se.eaveadmen.,, 	 EXECUTIVO ® SPDA 	 DATA: 

FEVEREIRO/2016 
-- -'---z:2".- 

,, 
sil•TTA COBERTURA 	 PRANCHA: 

'A - SIST. DE PROT. DE DESCARGA ATMOSFÉRICA 
-- --. ' SANTA CATARLNA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

A TI A 	ATO L7 r L7 	TN fl C. T' Trl TI CM f",  A TI A 1, TT71. 7A 	TATA 1,1" .4 .. —. 



INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

DETALHE INST. TOMADAS/QUADROS 
SEM ESCALA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 

MARÇO/16 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO VERSÃO 

01 

SSINATURAS: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CIVIL CREA-PR 50508/D 

11193310002.00 
METAL MÜLLER IND. E COM. LTDA   	-=E=. 

PROJETO: 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
tffiJORN4-1,NOMW 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

EXECUTIVO - ELÉTRICO  
BLOCO VESTIÁRIOS - BLOCO G 
PLANTA BAIXA E DETALHES CONSTRUTIVOS 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, 	CAPANEMA, PARANÁ 

ÁREA EXISTENTE: 

00,00 m2  
ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.05700 m2  
ESCALA: 

INDICADA 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

DATA: 

MARÇO/2016 

t; 
IfICEMETAL 

7 

IVIO FRANCISCO DE MATE.. 1363, SANTA CRUZ 
(4613,32.1.2. CASAI...AS/PR 

xecE.EarnEr ennil projELEEErnicerneaLeabr 

TOMADA 2P+T E UNIVERSAL 

TOMADA 3P (CHATO) 

TOMADA DE ENERGIA 

PISOA ABRO' 

Adequação luminárias 

L 

o 

E 
o 
o 
o 



PONSÁVEL TÉo41Co 

G/ RAF 	L FERRONATO;  
ENG° MIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0(X)160 
IBREEff~~ 153911BERBIIIM31~1~11MINK 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

1321BRUMMIBIBZUP 	 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

ÁREA EXLST~ 
00.00 13:12  

ÁREA A EDIFICAR: 
3.057,00 rf 

3.057`f 
XCEMETAL 

MOLLER IND. E COM. LTDA 

NeSCODENIATTOS, 133, 5INTACRIll. 

kj .15.511,42-CAYANIIMA Vil 
	 D. tpq,..(4eni.n..91..m.D,  

IMPLANTAÇÃO, ÁGUA FRIA, LEGENDA 
11~91~1 	 11~~1~1~25111131 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA. PARANÁ 

dell•CIRSOSEILMIRME11 

/`) 

9~~411111111111~~111111111111111t 

21~~121~11~ 	 
PROPRIBTAR10: 

151110~1MBE 

AREATOTAL: 

FSCALA: 
1:200 

PR°H21mDROSSANITÁRIO EXECUTIVO "A /2016 
PRANcW 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/I6 00 

/ 
283321~111~~.10EIBEIT~B~MBEIRIEMBIEMBIEMEEI9 

/ 
' 

.,--7  

m2  

m2  

ASSINATURAS. , 

il  

RAFAEL 
V ENG" CIVIL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 	
/ 	

PROPIUE 	DA OBRA 
1 FERRONATO 	. 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/001-60 

13131~111~1~AIRES13232~~~BRRIZIEWIR=0~~~21~31 orIBIE~ERRWLEITEEEMB~WERANEB~ IECTIBMEMIMPRZIMMIEW 
013R4: 	 ÁREA EXISTE-VIR 

....... ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS
ooa 00 

V=DIPICAR: : 4 
f Eil=1331~31=1~11133~~1~31~BES~BEMEER~ 	WEBRIV39. 

PROPRIETARIO 	
3.057,00 

: ~ema INICEMETAL, ÁREATOTAL: 
PREFEITURA DE CAPANEMA . 	,3 057 00 ...ui. 

FSCAI.A: 

m2  
MICEMETAL Mn= IND. E COM. LIDA 
G,P) 719a1.7920302.00 

W4 OT kV0 FRANCISCO M NrtrIOS I W.5 MA CRM 
10,-X, M)1531.1442- ~UM Pll 

...na-4 conbr OCRA proghoge~... .r,-•• 

REERRENCIA: 

IMPLANTAÇÃO, 
311=51110€RIBBSTRABIEBBI~~ 
LOCAL: RUA SANTA 

CHÁCARA N° 

‘ , , 	 13~~EIE 
PROJETO: 	 1:200 

Ear.220~ 

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVr, DATA: 

imar t laWaleitem  

EIZER~IIRIEN~PPREMER~E~1~81521~1~BEERffidEBBERI~PMEK~REIS PR.AVC(IA: 

ESGOTO SANITÁRIO / PLUVIAL, LEGENDA 
WIZIEBEESIBUIZESTEIREEPLEBIEIRRI~T~FORPSIBIT 

carmazomegim~wEEE~~~1~2~~~~1215~ 
"-1 CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	 ' -  

62, E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA PARANÁ -~2~0~.~:effla:s.filia.~.~a 

I urfaTI) 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

,.- 

Me 'I '13:010218=1:3~~.~215303:1WILIE CIZIO12-2:11=1~.1à1.3~11091WIMICI~IMINZ'EMELTSMIE~11~~."35121=30=3118I 
ASSINATURAS,  

izeit 11£5138:91~-1ma-Enaurazgananumnemsnewnizomenzm 

RAFAEL 
ENCi" CIVIL 

RESPONSÁVEL. ÚMIDO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
CREA-PR 5050X /O 	 CNN: 75.972.760/0001-60 

Lsonoetaimmmisumem-  3.EMEHOWEErliROIEWE2=1,311=~11-321=1 	1153:3 SIII~E:A3111111~11111L 
OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

00.00 TZ2  
na .-1311111~2~~117•11~ ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	AFLUA EDIFICAR: 

siwir 
lir 

-9 A,Ve 

,IÁ. IIIMELISZOEMEISECIREMINIECOM~33111~11191523311= 1451=~171IME &11•9=1.3r..üa ~TEME: 	 3.057,00 13e- 
PROPRIETÁRIO: 	 m,-  31111~11~1~11~~11111 AlICEMETAL ÁREATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057.00 re 
micuvrerAL N MUER IND. E COM. LIDA 
CM, 75..1.99100P2-00 

RUA ~no FP +Now° r1F. senrros 1143.51\T4 CRUZ 

lONI",146)3512.14-C-CAV"hlt YR 
lemlekv.al.,br o.. pai~...i....1, 

El= ilignismanaAleau shmlm-lanemagenumeamenwiwenzema 

UFW"CIA:  BLOCO A: ADMINISTRAÇÃO 
ÁGUA FRIA, 

MIM .2-ENONOWIE=16E.~131télHEIMEMAZEI~Oillinte 
LOCAL RUA SANTA 

CHÁCARA Nr)  
OtIrTIMAIMIZEWTISEIREMIMI~1~ 

11EIM:11191811.0=1:3141= ISOIEWlmenfi geraus Ar merssum Tenaz= 1331Men= .3110E.111= AMEM 	}'SCALA:  
PROJETO: 	 INDICADA 

1. 	 egerramw 

MAR

HIDRossANITAR10  . EXECUTIVO  DATA: 	012016  

~61~1~ILIKIIINI~~ .1, EUIRIN~r 1,~ ~AME 1~13:12E1POSS=" 3 	CLIO=1-33 	1_* 
PRANORk 

ISOMÉTRICOS, ESGOTO SANITÁRIO, DETALHES, LEGENDA 
EIRIOMAWREFINEWS:~115~11=§~11.-~611133M3=1~.TEREIE 

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
'Iria 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	

, 
1: 	~I 31}151R~:1:=1 AR= ~14741~.3311511E3I1= 11171112 ~Mi WIMIIIMENEUZIEMEINEIE~IIIIIIIIIIM 1:WIEC 151~12= 	2 

- - --- ---..--..-,.. 

laan)  



Ibian) 

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 

:AÇ 
SEM ESCALA 

MARÇO/16 00 

-.1%1PIMBEMIS31 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG" CIVIL CREA-PR 50508/D 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75972.760/0001-60 

ufflumenc~~~ffilmeerm•laaamonewseem 	 

CPY1 73M1.99,1)00249 

Mia:METAL MIILLER IND. E COM. unia razensmanmusemeom 
PROJETO: 

ESCALA: 
g-leStS: 	 , 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

MiliSR11~~E~E~I~B~SPRURRETS~~~1~1~~111~~1~1~~~2.R 	 
ASSINATURAS. 	 •  

r L7o 

lifICEMETAL 

OBRA: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
ÁREA EXISTE. 

00.00 m2  

ARUÁ 1:DEICABJ 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL 

3.057,00 m2  

LNDICADA 
OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS. 13(d, rx-r CRU,. 

REEMSEMOV~~.°14,2.. , 	 .9..bw.,...,,,rIF2/~11=11ER~SERIMERMIMINIEWL12~0~ 

wskw..earnoalconln ena61 
	 HIDROSSANITARIO - EXECUTIVO  '",T:AR ni,16  I ONtirl,.. mó) 3332.1142• CAYANUIA 

REFERÉSCIA: BLOCO C: LABORATÓRIOS 	 PRANalA.: 

PLANTA LAE3ORATÓROS, ESGOTO SANITÁRIO, DETALHES, LEGENDA 
~MEM 
LOCAL RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
Cal~EMILC REMÉld=~9~1111TIUCCal~1211REMMÉMÉDArti 

......amesamseaseamperwrarm. 

2211270E~M~RMEMZE 	 , 	 grire~~goraz.2~1~ 

EIGEMES~E~11~~1~1•MIREEZZ~I~~5~4~=1 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
REIRILSUt• 



unsmaffraffla~~~8~1~ 
ASSINATURAS. 

RESPONSÁVEL. TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

ENG" CIVIL CREA-PR 50508 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

CEMEZENEUEMBRIEEMIEI=1" 	 

MICEMETAL MOLLSR IND. E COM. LIDA 
CNN 75981.99200241 
RUA 01,4V10 FRANC,SCO DR. NfnInS. istu,s 
IONLAA.144)3332-1441-CAYANIWA 1,11 

In OS il pojz.Mwri.null...0., 

ÁREA EXLSTENTE: 

0,0 00 m2  
M41~3~12 
ÁREA À EDFICAR: 

3.057,00 ml 
ÁREATOTAL: 

3
8 
057

à 
00 m2  

PESZEIZEIIINS~~111E111~ 
ESCALA: 

P

INDICADA 

HIDROSSANITÁRIO  - EXECUTIVO 'IA  0/2016 ~em" 	 

417) 

MICEMETAL 

OBRA.: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

PRA)Palft.: BLOCO C: LABORATÓRIOS 

	  010 

PLANTA LABORATÓRIOS, ÁGUA FRIA, ISOMÉTRICOS, DETALHES, LEGENDA 

LOCAL 	RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

 
0111~Erff 

CHÁCARA N°  62 E 63, DO SETOR SE CAPANEMA, PARANÁ 	 voo 
IQ7FiBMINI 	 t 

REVERENCIA: 



RESPONSÁVEL TÉCNICO 

1;'' RAFAEL FERRONATO 
ENG" MIL CREA-PR 50508/13 
	nelEENES~EIRE, 	  

OBRA: 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/00(11-60 

Eit~E~E~E~MTESEERE BIREEPERESIBI=~~1BIE 11=1~ 	 
ÁREA EXISTENTE: 

PROPRIETÁRIO: 

00,00 m2  
11~131910~~~111~Ell 

ÁREA Á EDIFICAR; 
3.057,00 m2  

ÁRI1ATOTAL: 

3 057 00 m2  

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
ESEPIERESITREMPessoure 	_er.EcufficetliESZEMERESESS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

MARÇO/16 00 

ASSINATURAS,  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

INICEMETAL 

PRANCILk 

FSCALA: MICEMETAL NIDLLER IND. E COM. LIDA 
CM.175.5R1.992C002.44 

RUA o-r!oco FRANCISCO nfi MATTOS. 1.162,51 	C.V. 

11....1,04)3152.1142.-CAPANIMA VIL 
mxicenculgoa lar ~I proirsniOnt.n.1..12.1,1 

	 aSBRIBI~B~~~10 
PROJETO 	 INDICADA 

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO "'" 
EZUSIZIESIMPER~Ell 
REFERÊNCIA, BLOCO D: PÁTIO COBERTO 

PLANTA PÁTIO COBERTO, ESGOTO SANITÁRIO, PLANTA BAIXA GERAL 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA PARANÁ affliannah 

IF,Trian) 

SIIIESI~EL 	 
LOCAL 

II 

RISIMBIEE~SERSEPIESSIMPI 



MARÇO/16 00 

PROPRTETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972360/0001-60 

--muumannes~.~n002~~~1 wiffil2~~03-23~0 
ÁREA EXISTENTE: 

eauswinimagswwww~~~~22~~5~03,6~~~ ASSINATURAS. 	 / 

	

/ 	 ../ 

1/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RAFAEL FERRONATO 

Ente MR. CREA-PR 50508/1) 

GERA: 

0Q,00  m2esaammanwszemfflaneneeme 
ÁRBAA EDIFICAR: 

3.057,00 nf 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
11~1~0EASESETTE~~20~1BIRK4A~BEIIBIS.2~31381111101 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA ,057 00 m2  
MICEMETAL matuR INC. E COM. LTDA 	 000RIBTEMBSIESEE 
CNI.3 7}.$1.99U/612-40 
	 PROJETO: 

	 ESCALA: 
INDICADA 

RUA MAMO FtrANCISCo WaTOS. 13(3. 5 Is-r CRU,. 

gpon br Xi projr~irri..0..m.b. 

	HIDROSSANITÁR10- EXECUTIVO ''',;',AAR 0/2016 
10,..4t...16) .1f 5'41442.C.41,1tteMA PR 

BRSIBIESS 
REYERÊNCIA: BLOCO D: PATIO COBERTO 

PLANTA PÁTIO COBERTO, ESGOTO SANITÁRIO, DETALHES, LEGENDA 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

/ 

ÀRGATOTAL: 

DI=IBBIESIA;SBET~9~~ 	 ASE~E021=~10113~1EINSIEMEEEST~~ 
LOCAL: RIJA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 

CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 
WISIRETEITS0~0~~~11f01~ 	 BaliBBEESSEMEEiTISDBOU 

urian)  

V 00 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

...----,, 

/ 
' ) 

. / 
,- ,:, 	: r,  -..~,,,, 	:, 	 I lt 	,I 

1 

ASSINATURAS. 
RIIIIIII~B~BILMISEMODIff~~1~1~111~IBMENIÇ..1,  

C 

I 	BEIP1221~~£11 

M2  

m2  

esmerneimseammenutens~, 

RAFA 
ENG" CIVIL 

NBÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
L FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

C:FtEA-PR 50508/I) 	 CNPJ: 75.972.760/W01-60 
,,, 	 ,. 	 I . VliDA ,,If y 	44 ..,31,1,,,.4 	,,, 	 , 	, 1,,I 	ol , 	 "IMOffiffir {T.teEN~Einia" 

ÁREA EXISTENTE: 

Mak À MIMAR: 

0000 

3.057,00 

OBRA; 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 
BEEITE,TIMOD~E~~17~BESIMMTIMEMBIE=JIMETI~~~33~1 

ETARIO: PROPIU 

PREFEITURA DE CAPANEMA 3 

	

IERTIMP~I ..1.1,  I: 	 . 	 BM. 

	

. 	 ~zum 

JlifICEMETAL F'AREATOTAL: 
057 00 m2  

1~131111~1~111Ziell~ 
ESCALA: 

INDICADA 
111=WETAL N MUER 
e-  ,r~to 
..-,..,...,CSSCODENIAITOS 

13,..C. .8 3,...... ',, 442 ;C:A 

1~161~1~12/~1P 

s''''''''' 	BLOCO 

IND. E COM. LTDA 

MIAI Mit 	b,  

1561,51NTACRU1 ~15).. 

PROJETO: 

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO DATA: 
MARÇO/2016 

PLANTA 
D: 

PÁTIO 
PÁTIO 

,,IIMEBBOUDIEBT1111~21~1"21~1~1~11~1~50T~I~CTILIB~~" 

COBERTO 
COBERTO, ÁGUA FRIA, 1SOMÉTRICOS, DETALHES, LEGENDA 

PRANCTIA: 

¥.. RUA SANTA 
('TI Á rI A D A -MO 

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
4'1 "C' 41 Tl ri C U'l"(11) C L' ("I A ID A T•TVT. A' A 	D A 13 A .T Á 



MARÇO/16 00 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

814•EPIEBEMEPE363~~131~ 6~2 ASSINATURAS+ 

/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 
I/ RAFAEL FERRONATO 
ENG°  CIVIL. CREA-1.12 50508/D 

B2,11E12"1118~1~BI OBRA: 

PROPRIETARIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ECIPEEEIREP 1111~1~E~RIBBERM 
ÁREA EXISTENTE: 

113SUSEMEI 

ApfICEMETAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

E 
PROPRIETÁRIO: IITMEIESEUMEIEWHAN~P~I=SIZI 

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO ;AR 0/2016 
1: 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

00,00 m2  
ÁRLA. MIMAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

57  00 m2  
HEM2914~1,- o ESCALA: 

INDICADA 
MICEMETAL MOLLER IND. E COM. LTDA 	 ZBECIEMBEIfflalIEMBSILBEEMIPPEZMBODISI 
4,P1 71981.992,0002-00 
	 PROJETO: 

RUA OTWO FlIANCISCC nE MATTOS.I.Sta, 5 NI, MI, 
04)21,.1142-CAYANCAlA YR 

Nas 	nlm nb o.. proj:coMmican..1.n1,e 

~ffilgIBE=5211d~PB 
REPERNCIA: BLOCO E (El e E2): 4 SALAS E SANITÁRIOS 

PLANTA DO BL. , ESGOTO SANITÁRIO, DETALHE, LAGENDA 
ENE65~P,  	 MBRIS2~1~1~SEIBII~MIIIIPã LOCAL: 

RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETORSE, SE CAPANEM.A PARANÁ 

nimmel~m~sme 	efflawevemenammemeummant= 	 



R. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/I6 00 

1  
_."-----) 

/ 

• --,, 

ASSINATURAS,  
FRIKEZE=11252WAIRMRHERRHREEMMERIMKNEFIMIONORMI iáliklirafilinZ .'' 	RKIIIMEineRalliMEF.31.,111Mracelomimin 	a, 	2, 11 	 itreardMilialaMMUMEARWIffin 

/ 

. 	(/ 	:' ,.---'V- 

m2 

m2  

M2  

,.• a)  

ÉRNW.RMIL,WIRDIMIUMEMISSE~111:RMIRIERMIERWERIREIMEHRIREIEMMEAM,REBRIXIEERE~R~RMInERRTMOMELERWEEIMMILEMÊM: 

/ 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG" CIVIL CREA-PR 50508/1) 	. 	 CNPJ: 75.972.760/00111-60 

Ifileal=2111~ffintr,ERNI 
0131ZA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	_,00 oo 
IMZUWIEMEIMMN,IE191M2.111=5/ 
ÁREA A EDIFICAR: 

alenEMEER,~13RiERMEMEMIRRITAMERIraniZEIERMEERMENNHERMENRIMUMMM,WatilinnaME 	 3.057,00 PROPRIETÁRIO: WEL. "WISLISIDM112=615M=1 
ÁREATOTAL: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 3.057 00 
traarmanummurmimmvemr.tanreoz 

F.SCAL A: Rall2EansnapaiimmiSMIIranallulaffilláralrzlEilumintiMEEntrrraranIrlimilEFAINIMIREIVEITITINIMIT119~121ffi 
PROJETO: 	 INDICADA 

HIDROSSANITÁRIO ® EXECUTIVO 	D ATA'  MARÇO/2016 

IS)  

fifICEMETAI. 

MICEMETAL MÜLLER 
CNP, 73.981.992.202. 
PUA OTAVIO FRANCISCO nnmnrros. 
10,1,A.M: HO 3552-1442-C.AYANLIM 
...~1.con br ama geoj.~.0....1.1r 

REFER2Nelk  BLOCO 

LOCAL 

PLANTA 

No. E COM. LIDA 

LM S SNTA CitUl. 
Ytt 

E (El 
DO 

l'="14MIE.:11- RUMERREMISIMILUMILARimnMURUMMIRMLR5R1~~SZEUE~1,3~MUTIZERIMILIMISVIEURMIRRIERRI:=Fral erli=~1212 

Eam=1,.ril 1212=15,11/311~~=1,319142RMERIRMERE=MilaRRWIMIERRIRMERREIa,  

e E2): 4 SALAS E VESTIÁRIOS 	 PRANCILA: 

BL., ÁGUA FRIA, ISOMÉTRICOS, DETALHES, LEGENDA 
Mar212113EPRIU,,,,  111124PAREMISMEMINERMEURI,,,132==a1111 

RUA 
CHÁCARA 

SANTA 
N3  

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

Ejsz-~  1 ramogorromson,~11=~~5523-mymnpniNZRUEMZEM-Apansuarmorit=r1=1,2,12a~lialarliME=1 /3211221211=~~~1 



o_ 	 i ~ E "ca 
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c  
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11  
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0  
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C) 

32mm
o 

25mm 

E 
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C_S 
1 

n 	piso 

. 	a N r"'  
no piso Gr, 
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. 	
, 

i lo  a 

\ 
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• em  
\,,,..) 	......." 

.. : ... ..r: 	 -, ...: 	• 

',,,i 25m 
C...... 	Eo rr: . 	 - a 

E 
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.: 
: 

jj  
11 

, 	I 	1 	I tl  ; 

(r- 11 A 	,. 	2 	.I. 	.4 	A. 	J. 	.1. 
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E 
o 

Ern E 
.6- 	 E 

o 

o  
.6- 

60mm 

,r) 

60mm 

g 

60mm 
no piso 

ipy-a 

no piso 

A  NT  
VESTIA. 

no 

ES 

piso 

Ilt OS 
C O 

= ÁGUA 
1 : 50 

FRIA. 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

ungunm 	 ai 	-um 	 .1~11TEN-3 .. 	Ar 	IN~ INNEVER. . 	l& 	2= 
ASSINATURAS: 

',/ RESPONSÁVEL TEMO? 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 

	

RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

	

ENG. CIVIL CREA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
DB=r111~19:E1§1~1SEE:=1~1:NTERTITERMLIMETAMI~ 	 netemelimmunanno~rmulazoaffrazu ungemmunanummameg 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

4) 

ÁREA À EDIFICAR:00,00 

m 
ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	121151aBirat~232~F. EIW91...1 

RISEMBRIEWL~THII:= 	.nik~z~s-ogimenem~~..rwasielm-agrara~arsl 	 3.057,00 m2  
prcorturrAmo: 

iiirCEME TA i. 
1212..13,19 	 -13,1.35113.11 

ÁREATOTAL: 
2  PREFEITURA DE CAPANEMA 

lZIEZ 	
.05700 

r..09naMUCRIMIWZR,.63.3.0. 

E'SCALA' MIGEMETAL MÜLLER IND. H COM. LYDA DEBRIREBT=B1:11~~tited~~12,...~:4121:51~3.91:T~N~INE~IBIEBRIZIMITIC~ 
Cbra 7~ CM. 	 PROJETO: 	 INDICADA 
RUA 

ne 	

E142MM3UMMIMI=IraWlifflil 

at,RfAX: :46; 155.114, GAP/iNf-VMPR 

ar.10.1.-..~13.1.4TDUS. ,253..t. t.LY 	

AÁ ~szzLetcts oca/U pojalc~ratel... 	

DATA: HIDROSSNITRIO ® EXECUTIVO MARÇO/201616 
PEIBEN,EWIT=RMICUIMSEIIIMMZOIMOLWBT=EMNET311~~1~1~,~L,MWTHHHatHWBTIM,~:~TUTRLII~NRES=131EWETIMBERIBEMIENCEEM 

l'"''' 	BLOCO G: VESTIÁRIO 	 PR.ANCHA: 

PLANTA, ESGOTO SANITÁRIO, ÁGUA FRIA, ISOMÉTRICOS, DETALHES, LEGENDA 	
1 

=2 1=1FiENTRZHWEMBERIM:=1~~-1017~IN:MESIDZEFEWTE~WIT2~IMEMADERNMIM1117.1~111:1O11B1:Z~E0,11E 
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HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 

MUSA 11..U11":1.9-MEIJOIRIZIP.KIM:W.I.g2IES.Di!INIG.i12EIEMIE;AIRMOEIADRIET21911110E3Byigagran.SLT11-311.' Wil;1 
ASSINATURAS. 

• 

• 

/ 	RESPONSÁVEL rama) 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
'RAFAEL FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 
ENG" CIVIL CREA-PR 50508M 	 CNN: 75.972.760/000 I -60 

UaálnlS2:113illISIMECIRSIEBNIt1=1111MInINW...E=NnifMEINZBIfitgUtnafrafIBINE21112212N1012,1211ZZLIECEMIINZEBEIMIRLIPIIMBMERE21M2,,iPl2RiWnBIUM BEEWILIEBRIBEE117.1Er== 
OBRA: 	 ÁREA EXISTWITE: 

liaUtáneãk. 00
,00 triz  

3.057,00  m2  
3 ..L 

AREATOTAL 

3.057,00 m2  
ESCALA: 

INDICADA 
..,.....,__,„:,„....,=,... 

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO DATA: 

MARÇO/2016 
1812 VeãO3111:.11E". ZEtn;;TE.irUl.ETIEr,-.2ArE112E1?SU E '':1E3?.:iln:i =1:n7.41-E.I3AM:4111 37f7rMI9X-..?En3Zr11-11tEllneliCAi,,..ffing-In[Er.U. MEM ',:21'. U:412ZIIEFIBCWI'.1 2].._.,2 riErT1.==e.."",-,  =E 
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LOCA L RIJA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	

E-- 
SUMIDOURO, C. DE AREIA, C. DE INSPEÇÃO E SISTEMA PRESSURIZAÇÃO 
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HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA 	VERSÃO 

,MARÇO/I6 	00 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

ISSINA TURAS,  

L. 
 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
C:NPJ: 75.972.760/0001-60 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 

11 10EMETAL 
PREFEITURA DE CAPANEMA 

PROJETO:  

HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO DAI 

A  0/2016 
• ts. 	tr, "R,  ^9,2 	 ..TRACORY 

"CL  RESERVATÓRIO ENTERRADO DE 15.000L 
FORMAS, CORTES, FUNDAÇÃO, ARMAÇÃO DA TAMPA E VISITA 

—~REIRMERIgl 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
CHÁCARA N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG° CRIE CREA-PR 50508/D 

OBRA: 

(FETAL NfEILLER IND. E COM. LTDA 
iLprtoou 

RPANCISCODE mnrrcs. li41. s IVRA CRUZ 

:±415552.1492-CAYAMºL\ 
Calonb c.4.1 prRjrws,3 

ÁREA EXISTENTE: 
00,00 m2  

ÁREA À EDIFICAR: 

3.057,00 m2  
ÁREATOTAL: 

3.057,00 m2  
ESCAI 

INDICADA 

	R. ..C.ffiRE,e3,4, 

PRANCHA: 



HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

--) 

ASSINATURAS  , 

:55,==ffinzazwea 

----,----, 	.... 	 i.....,,,,. 	g. 	,,—v...v.,,,.,,,rx 	 à 	.1a..,...P .— 	. ._ —. 

C- 	RESPONSÁVEL 
RAFAEL 

ENG° CIVIL 

TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA C R EA-PR 50508/D 	 CNPJ: 75.072.760/0001-60 

=~2,,,,.. .,:-..~.waszsexmiarazwan=nor",e~,--.._::===szsmaszaw-,rofr...smrs..,21:T.É.,4 , ,2:22a1""..z-,  ..  -  . 	.  -  -- OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 
, 	

00 00 M2  , ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL 12 - 	SALAS 	-.- 	- 	,.. 
th; 

Ag ICEMETAL PROPRLET &RIO: 
	.27~-~, 	-"2410. ...." L.,::=22 	

ARFA À EDIFICAR 

...._,.„„_ 3.057,00 m2  
ÁREATOTA:: 

 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	 3.057,00 m: 
NI ICEME I A L Mal 
Cffl.t if 911.993 0004140 

RIM. tlr 4V1011111,0. .0 UB, 

FONVP" i40: 3.1.,2.14 41. GAPANEM,P11 
wwwaaraLeora brproje~acemed......s 
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R"'"' 

LOCAL: 

ARMAÇAO 
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ER I ND. E COM. L I D A 

INA rrob. 1%3.MM/. Ou. 

? 	9WW:-  va -. 3 - . ,.'- 

RESERVATORLO 
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SANTA 

,....W3W,c3,1~.~..T..~..~.'2:1=Mgrute........1,.....'-',..22,.=~.W. "".M....'75-.MMli-rfV,,--7-1= 	ESCALA' 
PROJETO: 	 INDICADA 

"" 
DATA: HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO MARÇO/2016 

::::.4".r.j.ir=d-,,..ti5,- 

N° 

EN1ERRADO DE 7M3 	 PRANCHA: 

PAREDES (HORIZ.) E CORTES (VERT.) 

CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 	 1 '4H 
62 E 63. DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 

Imo.  
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HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DATA VERSÃO DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO 

MARÇO/16 00 

/ 
/ 

'45- IV41-1j-Ra-s:-.  - 

===:: 

1,..)..., 

L,.._ 

, 

RAFAEL 
ENCi" CRIL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 PROPRIETÁRIO DA OBRA 
FERRONATO 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

C:REA -PR 50508/D 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 
---z' 	- ........ws=ucamoomr=..•.e:ffi:à. seras-72==. 	...catv...we,.,a2a..,s,  .N1w.~......="1..,Ãnámát~ 	á,..." n.T5. --.=.••,--- . 	,_:, 	.á 

OBRA: 	 ÁREA EXISTENTE: 

00,00 in2  ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 	ht.w..z.r.,...z: -- -,====, 
ÁREA À EDIFICAR: 

:: : E`-'4715...===.=.-F,I.,~-7,Waa,  ......ru". isW.-.,=".==taif._..-WInÁsr.-dIrr-SMIlk~,".v.Á. ZWI.,,,...-WZ 	 3.057,00 m2  pRomugrAmo, AfICEMETAL AREATOTAL 

PREFEITURA DE CAPANEMA 	
.t, ,,,-

3.057,00 m2  
ESCAI A." -,r? :,,IIMMEM5It'"Us;VRIMI—~,WMIZZW1=~:_a= "',..irdin I~Wis.d.IJCIM,i1M-W_I 	" 

P12-6E-TO: 	 INDICADA 
N0- .= '-f"::-.-:---- DO. E COM.  I-TDÁ 

...:—.....—...,,,3, , 
In.,e-c-.4.1...—,. affl-i.,-.....% 

DA I A: HIDROSSANITÁRIO - EXECUTIVO mARÇO/2016 
'`-'—.

-3:,^  
— ---- RESERVATÓRIO ELEVADO DE 12,5m3 	 PRANCHA:  

PROJETO ARQUITETÔNICO ,- c. 	. 	_ -..i.x..4.. 
RUA SANTA CATARINA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
C.1.-LkCAR_A. N° 62 E 63, DO SETOR SE, CAPANEMA, PARANÁ 	 Voo 



C/J.51,77“7117. 

-,, HIDROSSANITÁRIO EXECUTIVO MARÇO/2016 

RESERVATÓRIO ELEVADO DE 125m3 	 PRANCHA: 

PROJETO ESCADA METÁLICA 

RUA SANTA CATAR NA, N° 4209, BAIRRO SANTO EXPEDITO, 
N° 62 E 63, DO SETOR SE. CAPANEMA, PARANÁ  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO DE PROJETO 

DISCRIMINAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DATA VERSÃO 

MARÇO/16 00 

•=a 13M22:~1~11- ••-• 
ASSINATURAS 

, RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RAFAEL FERRONATO 
ENG" CIVIL CREA-PR 50508/D 

,L.,.~~51asswe= 
OBRA: 

•=9.M=Str.~..WWWW/1 217° . ' 

PROPRIETÁRIO DA OBRA 

PREFEITURA DE CAPAN EMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

:=2 
ÁREA EXISTENTE: 

3r) 
fitrcEmErAL 

ESCOLA DO PERÍODO INTEGRAL - 12 SALAS 00  00 m2  
AnA A EDWICAR: 

3.057,00 m2  
AREATOTAL: 

3.057,00 M2  
ESCALA: 

INDICADA 
1-N. E COM, LTD.4 	 "MIE131~11, • 

PROJETO: 

giqJ É 	 -,,ÉiWOMIEPS=2530~' 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

sU 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio LTDA, segue o 

seguinte. 

No que tange os pareceres datados de 10 de fevereiro de 2016 e 01 

de março de 2016, cabe observar que as inconsistências pontadas 

neles foram sanadas pela empresa vencedora do Certame Licitatório 

da obra e anexadas no processo administrativo, entretanto no que se 

refere aos orçamentos quantitativos de itens que serão glosados e 

aditivados propostos pela empresa seguem os seguintes 

apontamentos. 

1.0 ADEQUAÇÃO DAS LUMINÁRIAS 

No item 2.2 o valor unitário correto pelo SINAPI é de R$ 24,36 / 

Unidade, o qual foi corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.4 o quantitativo correto é de 167 unidades, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.7 o código do SINAPI estava errado, o qual foi corrigido na 

planilha respectiva em anexo 

2.0 - SISTEMA DE ADUÇÃO E ÁGUA FRIA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.hr, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  

\11 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

No item 2.4 o preço unitário correto pelo SINAPI é de R$ 6,75 / 

unidades, o qual foi corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.5.1 o preço correto é de R$ 47,87 /, unidade o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.5.7 o preço correto é de R$ 73,31 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.5.13 o preço correto é de R$ 7,50 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.6.1 o preço correto é de R$ 16,88 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.2.2 o preço correto é de R$ 7,07 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.6.5 o preço correto é de R$ 22,99 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

No item 2.6.8 o preço correto é de R$ 73,31 / unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

qu No item 2.6.9 o preço correto é de R$ 47,87 / unidade, o qual i 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capan.ema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

   

No item 2.6.17 o preço correto é de R$ 7,50 /unidade, o qual foi 

corrigido na planilha respectiva em anexo. 

Nos itens 2.7.1, 2.7.2, 2.7.3, 2.7.4, 2.7.5, 2.7.6, 2.7.7, 2.7.8 e 

2.7.10 estavam errados os códigos do SINAPI, o qual foi corrigido na 

planilha respectiva em anexo. 

3.0 - ENTRADA DE SERVIÇO 

O item 2.20 o código do SINAPI é de 73857/3 e o valor unitário é de 

R$ 13.072,74 / unidade, o qual foi corrigido na planilha respectiva em 

anexo. 

4.0 - RAMAIS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

A planilha estava correta. 

5.0 - INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 

No item 3.1.4 o código do SINAPI estava errado, o qual foi corrigido 

na planilha respectiva em anexo. 

Com as 05 planilhas refeitas e corrigidas por essa Fiscalização foi 

executada mais uma planilha complementar na qual explicita todos,os 

valores que serão aditivados em relação ao valor final da obr 

demonstrando o reflexo financeiro no contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

CONCLUSÃO 

Foi nos encaminhado os projetos executivos do Arquitetônico o qual 

não foi alterado em nada, sendo assim foi ratificado o projeto básico 

do mesmo, os demais projetos foram alterados e passam a substituir 

os feitos originalmente. Diante os dados acima explicitados e toda a 

análise feita no processo, dou parecer favorável ao aditamento 

de R$ 79.559,46(setenta e nove mil e quinhentos e cinquenta 

e nove reais com quarenta e seis centavos) perfazendo um 

percentual de 2,26% do contrato em questão, entretanto 

ficará condicionado a manifestação do FNDE sobre a matéria o 

qual foi encaminhado e protocolado. 

Capanema,14 de abril de 2.016 

RUBENS LUIS,ROLANDO SOUZA 
E GENHEIRO.-CIVIL CREA RS 88.296/D 

Rubens Luig Rolando Souza 
Ene; ,° Civil e de SegurarlÇa  

do Trabalhe 
CRE.A-RS 83:296-D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ITENS A GLOSAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

1.0 LUMINÁRIAS 
1.1 Planilha Luminaria fluorescente de embutir 2x32 ou 2x40 w, completa com reator eletronico e lampada conforme projeto ud 149,00 112,00 16.688,00 

1.2 Planilha Poste de Concreto quad 10 cm lado c/2,5 m de comprimento ud 25,00 548,57 13.714,25 

1.3 Planilha Projetor circular(ate 200w) base e-27 completo inclusive lampada ud 3,00 199,48 598,44 

1.4 Planilha Projetor retangular c/porta reator (ate 400w) base e40 completo incl.lamp. ud 14,00 149,61 2.094,54 

TOTAL 33.095,23 

ITENS A ADICIONAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

2.0 LUMINÁRIAS 
2.2  .  740941001. : LUMinária tipo Spotpara-01 lâmpada e.27 led 10W, completa : ud 	.. :. 	-:5.,00:. •: 2,1¡36 121:•;,8.0.  

2.3 Mercado Luminária arandela uso ao tempo para 01 lâmpada fluorescente e-27 de 32W, completa ud 2,00 71,25 142,50 

2.4.: Mercado.. Luminária tipo calha de sobrepor, 2X18W 	led,•C-7120cnn,. completa:.. ud 167,00 :.145,00 • • •• 24.215,00 

2.5 Mercado Refletor Led 30W, fluxo luminoso 1800 lumem, com rale fotoelétrico, fixado no beiral ud 14,00 149,61 2.094,54 

2.6 Mercado Projetor para 01 lâmpada e-27, fluorescente 45W, instalado na estrutura metálica da cobertura, completo ud 3,00 199,48 598,44 

2.7 • 12388 • PoSte metálico tubular, com h=2,50m, com duas luminárias tipo globo, uso ai tempo, para lâmpada fluorescente 32W ud . 25,00 • 184;15 4.603,75: 

. 	• TOTAL 	• 31.776;03  

RESUMO: 

ITENS A GLOSAR 
	

33.095,23 

ITENS A ADICIONAR 
	

31.776,03 

Rubens LuisSolando Souza 
Eng!"...—CÉdi e de Segurançe 

do Trabalho 
r_71LEA-RS 8829-P 

1.319',20 SALDO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ITENS A GLOSAR 
Item Codigo Descriminação unia Quanti R$/Unit R$ Total 

1.0 SISTAME ADE ADUÇÃO E AGUA FRIA 
1.1 Planilha Instalacao de conj motor bomba centrifuga de 1HP ud 1,00 249,35 249,35 

1.2 Planilha Valvula de fluxo 3/4' ud 1,00 84,78 84,78 

1.3 Planilha Valvula de retencao horizontal 1" ud 1,00 104,49 104,49 

1.4 Planilha Valvula de retencao vertical 1" ud 1,00 161,93 161,93 

1.5 Planilha Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao tubo de ligacao metalico cromado tubo de desca ud 13,00 180,23 2.342,99 

1.6 Planilha Valvula de descarga c/acabamento anti-vandalismo ud 10,00 225,19 2.251,90 

1.7 Planilha Mictorio completo de louca c/sifao integrado inclusive valvula de descarga de 1a  linha valvula metalk ud 5,00 212,00 1.060,00 

1.8 Planilha Lavatorio completo c/coluna inclusive valvula metalica sifao lig.e fixadores ud 8,00 330,19 2.641,52 

1.9 Planilha Papeleira louca - embutir ud 13,00 51,85 674,05 

1.10 Planilha Torneira p/lavatorio diam 1/2" ud 21,00 40,91 859,11 

1.11 Planilha Cuba de louca de embutir oval ud 13,00 84,78 1.102,14 

1.12 Planilha Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" ud 13,00 54,86 713,18 

1.13 Planilha Haste Copperweld 5/8" x 3,00m c/conector ud 18,00 14,96 269,28 

'TOTAL 12.514,72 

ITENS A ADITIVAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

2.0 Conjunto moto bombas c/ quadro de comando 
2.1 Mercado Bomba Centrifuga terif. BC-92 1B 2M 1CV - rede de adução cj 2,00 1.540,00 3.080,00 

2.2 Mercado Bomba Centrifuga BC 98 3/4CV - pressurização filtro cj 1,00 678,51 678,51 

2.3 Qaudro de comando (automação) 
2.3.1 Mercado Quadro de comando 60X50X20 c/fl ud 1,00 323,00 323,00 

2.3.2 74130/004 Disjuntor Din trif 50A ud 1,00 85,34 85,34 

2.3.3 74130/004 Disjuntor DIN trif. 25A ud 3,00 85,34 256,02 

2.3.4 74130/003 Disjuntor DIN bif 10A ud 1,00 59,57 59,57 

2.3.5 Mercado Temporizador ciclico RCS03 30Seg ud 1,00 120,62 120,62 

2.3.6 Mercado Contactor IC 25 10/220V ud 3,00 148,63 445,89 

2.3.7 Mercado Rele Ter JR28 17-25A PQ ud 3,00 123,86 371,58 

2.3.8 Mercado Canaleta semiabeerta 50X50 2mt ud 1,00 49,54 49,54 

2.3.9 Mercado Borne Just 2-16 16mm bege ud 4,00 4,85 19,40 

2.3.10 Mercado Borne Just 2-10 10mm bege 	 ud 12,00 3,27 39,24 
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2.3.11 Mercado Borne Just 2-2,5 4mm bege ud 6,00 3,72 22,32 

2.3.12 Mercado botão duplo AMPBC iluminado - 220V ud 1,00 58,16 58,16 

2.3.13 Mercado botão emergencia ver. 1NF-Brasiltec ud 1,00 67,85 67,85 

2.3.14 Mercado Fiação painel ud 1,00 140,00 140,00 

2.4 Rede para alimentação das moto bombas 
2.4.1 91864 Tubo eletr. Rosc 1 	3,0m ud 1 00 6,75 6,75;  

2.4.2 91893 Curva eletr. 90 rosc. 1" ud 1,00 4,30 4,30 

2.4.3 91886 Luva eletr. Rosc. 1" ud 2,00 1,90 3,80 

2.4.4 74130/004 Disjuntor 3X25A ud 1,00 85,34 85,34 

2.4.5 Mercado Chave boia CB-1008 sup. MAR GIRIUS ud 1,00 288,00 288,00 

2.4.6 Mercado Chave boia CB-2012 fio 1,2m ud 1,00 48,69 48,69 

2.4.7 Mercado Cabo PP 750V 3X4,0mm2 m 10,00 5,54 55,40 

2.4.8 Mercado Cabo PP 750V 2X1,5mm2  m 30,00 3,29 98,70 

2.4.9 91166 Abrac. U eletr. Rosc. 1/2" ud 10,00 1,07 10,70 

2.4.10 Mercado Bucha simples 6 mit 0,20 14,16 2,83 

2.4.11 Mercado Parafusso AA. Cab. Oan. 3,9mmX32 mit 0,20 21,02 4,20 

2.4.12 Mercado Cinta plastica 150X2,5mm ud 50,00 0,20 10,00 

2.4.13 Mercado Abrac. Eletr. Chav. 1" ud 8,00 3,39 27,12 

2.5 Conjunto moto bombas (sucção e interligação moto bombas de adução) 
2.5.1_ 74184/001 Registro 1509 gaveta bruto 1" ud 2,00 47,87 95,74 

2.5.2 Mercado Mangueira trac. PT250 1-MANTAC ud 1,00 61,04 61,04 

2.5.3 Mercado Abrac. RSF 1X1,1/2" 25X38 	 n
1 

ud 4,00 3,95 15,80 

2.5.4 92384 Curva M/F galv. 1,1/4 	 i ud 2,00 47,85 95,70 

2.5.5 92371 Niple Duplo galv. 1.1/4 ud 2,00 17,00 34,00 

2.5.6 92369 Niple Duplo galv. 1" 	 i ud 5,00 11,18 55,90 

2.5.7 73795/002 Valvula 30101000 Ret. Vertical 1" ud 2,00 73,31 146;62 

2.5.8 73795/009 Valv. 3020100 ret. Hor. 1" 	
! 208,98  ud 2,00 104,49 

2.5.9 92370 Luva fem. Galv. 1" ud 4,00 12,69 50,76 

2.5.10 89393 Adp. Curto SD 32X1" ud 1,00 3,39 3,39  

2.5.11 92637 Tee Galv. 1" ud 2,00 20,38 40,76 

2.5.12 Mercado Adap. Espigão macho rosca 1"X1" ud 4,00 59,23 236,92 

2.5.13 89381 Luva SRM 25mmX3/4" 2,00 7,50 15,00 

2.6 Adequação barrilete bomba pressurização filtro 
2.6.1  89626 Tee 90 red. Sold. 50X32mm 1,00 16,88 16,88 
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:!! 	2.6.2 ! 89731: 
__ _......._ _. ___ _ ____ ____ _ 

Joelho 90 sold.: 50mm ud 1,00 7,07 7,07 
2.6.3 72787 Adap. Curto sold. 50X1,1/2 ud 2,00 6,16 12,32 
2.6.4 74182/001 Regis. D 1509 1.1/2 - galv. Bruto ud 1,00 80,15 80,15 
2.6.:5 89594 União sOldj:50mM ud :1,00: 22,99 : 2299,  

2.6.6 89436 Adap. Curto sold. 32X1" ud 8,00 3,23 25,84 

2.6.7 89390 União sold. 32mm ud 1,00 17,49 17,49 

: 2.6.8 	, 73795/002 Valv 30101000 ret. Vertical 1" ud  73,31" :: 73,31 
2'.6.9 74184/001 Registro 1509 gaveta bruto 1" ud :1,00 47;87 , 47,87 

2.6.10 89367 Joelho 90 sold. 32mm ud 3,00 3,70 11,10 
2.6.11 89622 Tee 90 red. Sold. 32X25mm ud 1,00 9,45 9,45 
2.6.12 73795/009 Valv. 30201000 ret. Horizontal POR 1" ud 1,00 104,49 104,49 
2.6.13 89620 Tee 90 sold. 32mm ud 1,00 5,38 5,38 
2.6.14 Mercado Adesivo plast PVC 175gr c/ pincel ud 1,00 21,70 21,70 
2.6.15 Mercado Lixa p/ ferro GR 100 ud 1,00 4,39 4,39 
2.6.16 Mercado Fita veda rosca 18mmX25m ud 2,00 11,66 23,32 
2.6.17 89381 Luva SRM 25mmX3/4" ud 1,00 : 7,50: 7,50 
2.6.18 Mercado Valvula de fluxo 1" ud 1,00 446,05 446,05 

2.7 Outros produtos observados 
::27.1: 6021 Vaso sanitario completo com parafusos de fixacao tubo de ligacao:metalido cromado tubO:de desca ud 19,00 180,23 3:424,37 
2.72,'  40729 Válvula de descarga C/aCabarnentOariti-vandalisrho ud 16,00..;:.. 225,19:..::;.:. : 3.603;04: 

2.7.3: : 74293/1 Mictorio completo:de louca c/Sifao integrado inclUSive valvula de descarga dela linha ValvUla metálii Ud , ::8,00 212,00 1.696,00 

2.74, ,:10426 Lavatório completo c/colUná incluSive valvula metalicá:sifao lig.e fixadoreá :. ud : 7,00.: :330,19!: ::: 2.311;33 

27.5:: ! 10428 Lavatorio sem colUna completO inclusive válvula rnetaliCa sifaO:lici.e fixadores ud : ¡8,00 : 330,19 2.641,52 

2.7.6: 4267 :Papeleira louça .- embutir': ud 19,00:: 51,85 !:985;15 

2.7.7 	: 13415 TOrneira p/lavatorio diam 1/2',  uoi 33,00:  : 40,91 1.350,03 

2.7.8: : : 20269 Cuba: de.  louca de embUtir Oval ud 1:8,00: 84;78: 1.526;04 

2.7.9 Planilha Sifao p/lavatorio PVC cromado diam 1"x1.1/2" ud 33,00 54,86 1.810,38 

:2:7.1.0 : 68069 HaSte Copperweld 5/8" x 3,00M c/coneCtOr: ud '55,00:: 14,96: 822;80 
TOTAL: 28.631;45 

RESUMO: 

1 

 

12.514,72 1 ITENS A GLOSAR 

ITENS A ADICIONAR 28.631,45 

SALDO;¡¡...  

 

16.116,n 

 

o Trabalho 
C.FLEA-RS 83296-I, 

cYD 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ITENS A GLOSAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

1.0 SUPRIMIR POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 112,5KVA 
1.1 Planilha Caixa para medidor trifasico padrao concessionaria COPEL pç 1,00 184,52 184,52 

1.2 Planilha Chave Fusivel 15 Kv 100a pç 3,00 149,61 448,83 

1.3 Planilha Cruzeta de concreto armado 1900 mm pç 2,00 19,95 39,90 

1.4 Planilha Curva de 90 graus de PVC rigido diam 4" pç 2,00 0,50 1,00 

1.5 Planilha Disjuntor termomagnetico tripolar 200a pç 1,00 183,01 183,01 

1.6 Planilha Eletroduto de PVC rigido diam 4" m 7,00 7,90 55,30 

1.7 Planilha Elo fusivel 6k pç 3,00 14,96 44,88 

1.8 Planilha Isolador polietileno de ancoragem pç 3,00 0,40 1,20 

1.9 Planilha Isolador tipo roldana de procelana pç 1,00 0,80 0,80 

1.10 Planilha Isolador pino 15 Kv rosca 25 mm pç 3,00 0,70 2,10 

1.11 Planilha Para Raios distribuicao valvula bloco 12 Kv 5 KVA pç 3,00 19,95 59,85 

1.12 Planilha Poste de concreto SC 11/400 pç 1,00 448,83 448,83 

1.13 Planilha Suporte para transformador em poste duplo T pç 1,00 349,09 349,09 

1.14 Planilha Transformador trifasico 112,50 KVA pç 1,00 22.441,57 22.441,57 

TOTAL, 2.4426N88 ,  

ITENS A ADICIONAR 
2.0 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREO - 150KVA - 220/127V 
2.1 Mercado Cabo de coberto 16rnm2 XLPE - 15 KV mt 9,00 41,91 377,19 

2.2 83432 Cabo isolado 1 KV XLPE 120mm2  mt 85,00 66,72 5.671,20 

2.3 Mercado Cabo de cobre 95mm2 	 '`i mt 4,00 113,98 455,92 

2.4 72252 Cabo de cobre Nú 25mm2  mt 40,00 31,19 1.247,60 

2.5 Mercado Caixa tipo "EN" 	 I pç 1,00 703,98 703,98 

2.6 Mercado Caixa tipo "FN" pç 1,00 988,93 988,93 

2.7 Mercado Caixa tipo "GN" alongada 600X950X300mm pç 1,00 3.017,06 3.017,06 

2.8 74130/8 Disjuntor 3X400A caixa moldada 	 . pç 1,00 2.614,79 2.614,79 

2.9 93008 Eletroduto PVC 1.1/2" - 3m 1 pç 1,00 36,88 36,88 

2.10 93010 Eletroduto PVC 2.1/2" - 3m pç 4,00 147,50 590,00 

2.11 11837 Grampo de ancoragem para cabo 35mm2 - XLPE 15 KV pç 3,00 93,86 281,58 

IG 



ITENS A GLOSAR 
	

24.260,88 

ITENS A ADICIONAR 
	 35.390,34 1 

SALDO 
	 11,.129A6: 

Rubens Luis o ando Soez 
Ena.° Civil e de Segurança 

do Trabalho 
cREA-ns 88,294 -D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

2.12 Mercado Haste aterramento 5/8X2400mm Pç 5,00 73,75 368,75 
2.13 Mercado Isolador de ancoragem polimérico 15 KV Pç 3,00 154,21 462,63 
2.14 83641 Para-raio polimérico 15KV Pç 3,00 465,97 1.397,91 

2.15  Mercado Perfil U p/ RDC pç 1,00 224,60 224,60 

2.16 Mercado Placa de concreto 1000Dan pç 2,00 150,85 301,70 

2.17 Mercado Poste B/600 - 10,50m pç 1,00 2.983,54 2.983,54 
2.18 Mercado Protetor de bucha 15KV pç 3,00 50,28 150,84 
2.19 Mercado Suporte para transformador 185x95mm Pç 2,00 221,25 442,50 

2.2Q. : , ::73,807/3:: Transformador trif. 150KVA:13.,:8KV/220/127V,  Padrão INMETRO , pç 1,0Q 13.072,74 13:072,74: 

TOTAl: 5390;:3  

RESUMO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ITENS A GLOSAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 
1.0 SERVIÇOS A SUPRIMIR 
1.1 74130/001 Disjuntor DIN C 1X16 PRIME pç 27,00 13,05 352,35 
1.2 74130/004 Disjuntor DIN C 3X25PRIME pç 2,00 85,34 170,68 
1.3 74130/004 Disjuntor DIN C 3X32 PRIME pç 8,00 85,34 682,72 
1.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X40 PRIME pç 7,00 85,34 597,38 
1.5 74130/001 Disjuntor DIN C 1X25 PRIME pç 9,00 13,05 117,45 
1.7 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 10,00 13,05 130,50 
1.8 74130/007 Disjuntor C 3X200A ELETROMAR pç 1,00 842,88 842,88 
1.9 91931 Cabo Flexivel 1 KV 1X6,0mm2  m 785,00 9,48 7.441,80 

1.10 92982 Cabo Flexivel 1 KV 1X16,0mm2  m 78,00 10,50 819,00 
1.12 92980 Cabo Flexivel 10,0mnn2  m 407,00 13,47 5.482,29 
1.13 92992 Cabo Flexivel 1 KV 1X95,0mm2  m 138,00 56,03 7.732,14 

TOTAL-  -24.369,19% 

ITENS A ADICIONAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

2.0 REDIMENSIONAMENTO DOS RAMAIS E QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
2.2 74130/001 Disjuntor DIN C 1X20 PRIME pç 21,00 13,05 274,05 
2.3 74130/003 Disjuntor DIN C 2X20 PRIME 	 n pç 17,00 59,57 1.012,69 
2.4 74130/004 Disjuntor DIN C 3X50 PRIME pç 3,00 85,34 256,02 
2.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 15,00 59,57 893,55 
2.6 74130/005 Disjuntor DIN C 3X80 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.7 74130/005 Disjuntor DIN C 3X70 ELETROMAR pç 6,00 114,16 684,96 
2.8 74130/005 Disjuntor DIN C 3X100 PRIME pç 4,00 114,16 456,64 
2.9 74130/003 Disjuntor DIN C 2X32 PRIME pç 10,00 59,57 595,70 
2.12 92984 Cabo flexivel 1KV 1X25,0mnn2  m 1.385,00 15,98 22.132,30 
2.13 92986 m 592,00 21,07 12.473,44 
2.14 92994 

Cabo flexivel 1KV 1X35,Omm2 	

\ 

Cabo flexivel 1KV 1X120,Omm2 m 432,00 65,76 28.408,32 
2.15 72259 Terminal compressao TCM 10mm curto TCM pç 16,00 13,23 211,68 
2.16 72260 Terminal compressao TCM 16mm curto ISOL 	 , In 10,00 14,16 141,60 



 

24.369,19 ITENS A GLOSAR 

 

70.593,11 I ITENS A ADICIONAR 

SALDO 46.43,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
..._..... 

2.17 72261 
__ 	--  

Terminal compressao TCM 25mm curto ISOL 139 30,00 15,17 455,10 

2.18 72262 Terminal compressao TCM 35mm curto ISOL pç 24,00 15,17 364,08 

2.19 72266 Terminal compressao TCM 120mm curto ISOL pç 6,00 28,24 169,44 

2.20 72266 Terminal cabo 120mm pç 6,00 28,24 169,44 

2.21 72262 Terminal cabo 35mm pç 6,00 15,17 91,02 

2.22 72261 Terminal cabo 25mm pç 10,00 15,17 151,70 

2.23 72260 Terminal cabo 16mm P9 3,00 14,16 42,48 

2.24 74130/008 Disjuntor 3X400A pç 1,00 1.152,26 1.152,26 

TOTAL ,70:593;11: 

RESUMO: 

Rubens 	do Souza 
Eng.° Civil*® de Segurança 

rio Trabaiho 
88296-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ITENS A ADICIONAR 
Item Codigo Descriminação Unid Quanti R$/Unit R$ Total 

1.0 BLOCO "A" 
1.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

1.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 20,00 5,10 102,00 

1.1.2 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

1.1.3 91929 Cabo flexivel 4,0mm2 m 86,00 7,35 632,10 

1.1.4 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 

1.1.5 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 

1.1.6 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 

1.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 1.190,55  

2.0 BLOCO "C" 
2.1 Pontos p/ 2 ar condicionados 

2.1.1 91846 Mangueira marrom 1" m 15,00 6,73 100,95 

2.1.2 91844 Mangueira marrom 3/4" 	 1 1,\  , m 14,00 5,10 71,40  
2.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 	 , pç 2,00 20,59 41,18 

2.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2 m 60,00 7,35 441,00 

2.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME 	 , , pç 2,00 59,57 119,14 

2.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A 	 , pç 2,00 30,99 61,98 

Sub-total 835,65 

3.0 BLOCO "El" 
3.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

3.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 

3.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 

3.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

3.1.4 91937 Lajota em concreto, octogonal para laje Pç 1,00 27,95 27,95 

3.1.5 91929 Cabo flexivel 4,0mm2 m 160,00 7,35 1.176,00 

3.1.6 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME Pç 4,00 59,57 238,28 

3.1.7 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 

3.1.8 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 

3.1.9 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

1.4;Èà,  

C.4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
_........._ .._ _ __ __ . _. __ .........._ _..... _ _.. __.. _ 

Sub-total 1.976,34 

4.0 BLOCO "E2" 
4.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

4.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 25,00 5,10 127,50 

4.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 28,00 6,73 188,44 

4.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

4.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2 m 160,00 7,35 1.176,00 

4.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 

4.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 

4.1.7 344 Arame Galvanizado n° 16 kg 0,50 11,79 5,90 

4.1.8 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 5,95 

Sub-total 1.948,39 

5.0 BLOCO "F" 
5.1 Pontos p/ 4 ar condicionados 

5.1.1 91844 Mangueira marrom 3/4" m 23,00 5,10 117,30 

5.1.2 91846 Mangueira marrom 1" m 23,00 6,73 154,79 

5.1.3 92867 Caixa de embutir em chapa 4X2 pç 4,00 20,59 82,36 

5.1.4 91929 Cabo flexivel 4,0mm2 m 100,00 7,35 735,00 

5.1.5 74130/003 Disjuntor DIN C 2X25 PRIME pç 4,00 59,57 238,28 

5.1.6 91993 Tomada de embutir 2P+T Blank 20A pç 4,00 30,99 123,96 

5.1.7 20111 Fita Isolante 19mm X 20m pç 1,00 5,95 	 5,95  

Sub-total 1.457,64 

RESUMO: 

1 

	
ITENS A GLOSAR 

 

7.408,56 I ITENS A ADICIONAR 

SALDO' 
	 7À08;56: 

uberlsLuis ,R6lando Souza 
Eng.°  Ciy.d.r e de Segurança 

."'" do rebelho 
CREA-FIS 88296-D 



ob4645 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ADITIVO'AO CONTRATO N°::07812014 .̀::  

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

1) SALDO LUMINÁRIAS -R$ 1.319,20 

2)SALDO ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA R$ 16.116,73 

3) SALDO ENTRADA DE SERVIÇO R$ 11.129,46 

4) SALDO REDIMENSIONAMENTO DE RAMAIS R$ 46.223,92 

5) SALDO INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 7.408,56 

6) TOTAL A ADICIONAR 79.559,46 

7) VALOR DO CONTRATO 3.524.903,72 

8) REFLEXO FINANCEIRO 2,26% 

Rubens Luis,Rólando Souza 
Eng.° givire de Segurança 

do Trabalho 
382.96-D 



CONCORRÊNCIA N° 002/2014 

Solicitante: Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda 

Contrato n° 078/2014 

SOLICITAÇÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 



Bemlhver 
seu amigo de construção 

10EMETAI: 647 

Of. 010/2016 
	

Capanema, 11 de abril de 2016. 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Contrato n° 078/2014 — realinhamento de preços. 

Prezados Senhores 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, solicitamos: 

Em conformidade com o explicitado no contrato em epígrafe no 

seu item 15.3, solicitamos realinhamento de preços do saldo devedor. 

Justifica-se a solicitação em consequência do prazo já decorrido 

de 23 meses da contratação e os reajustes de preços de materiais e mão de obra 

no período. De acordo com os dados do IBGE disponíveis no site 

http://www.ibge.gov.br/horne/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/ipca- 

inpc_201602_1.shtm, o INPC acumulado compreendido entre 01/05/2014 e 

30/03/2016 é de 18,2347%, conforme pode ser evidenciado na tabela 

demonstrativa anexa com índices mensais e acumulado. 

Pelo acima descrito, solicitamos deferimento. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

V 

Atenciosamente, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Prnrlufivirl2rla rin u ehitet  
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Ano 
Variação (%) Acumulado / % 

01/05/2014 
30/03/2016 

Mês 
No Mês 3 Meses 6 Meses No Ano 12 Meses 

Jan 0,63 1,9 2,96 0,63 5,26 

Fev 0,64 2 3,46 1,27 5,39 O 1/, 

Mar 0,82 2,1 4,03 2,1 5,62 ./ 't 
k..._ 

Abr 0,78 2,26 .., 4,2 2,9 5,82 

2014 

Mai 0,6 2,22 4,26 3,52 6,08 0,6000 

Jun 0,26 1,65 3,79 3,79 6,06 0,8616 

Jul 0,13 0,99 3,27 3,92 6,33 0,9927 

Ago 0,18 0,57 2,8 4,11 6,35 1,1745 

Set 0,49 0,8 2,46 4,62 6,59 1,6702 

Out 0,38 1,05 2,06 5,02 6,34 2,0566 

Nov 0,53 1,41 1,99 5,57 6,33 2,5975 

Dez 0,62 1,54 2,35 6,23 6,23 3,2336 

2015 

Jan 1,48 2,65 3,73 1,48 7,13 4,7614 

Fev 1,16 3,29 4,75 2,66 7,68 5,9767 

Mar 1,51 4,21 5,81 4,21 8,42 7,5769 

Abr 0,71 3,42 6,16 4,95 8,34 8,3407 

Mai 0,99 3,24 6,64 5,99 8,76 9,4133 

Jun 0,77 2,49 6,8 6,8 9,31 10,2558 

Jul 0,58 2,36 5,85 7,42 9,81 10,8952 

Ago 0,25 1,61 4,9 7,69 9,88 11,1725 

Set 0,51 1,35 3,87 8,24 9,9 11,7395 

Out 0,77 1,54 3,93 9,07 10,33 12,5999 

Nov 1,11 2,41 4,05 10,28 10,97 13,8497 

Dez 0,9 2,81 4,19 11,28 11,28 14,8744 

2016 

Jan 1,51 3,56 5,15 1,51 11,31 16,6090 

Fev 0,95 3,4 5,89 2,47 11,08 17,7167 

Mar 0,44 2,93 5,81 2,93 9,91 18,2347 

Abr 
Mai 
Jun 
Jul 
Ago 
Set 
Out 
Nov 
Dez 

FONTE: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de Preços, Sistema Nacional de Índices 
de Preços ao Consumidor. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadoresip:9çpsAnpcaARcA-irla;201602_1.shtm  
• 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

DESPACHO 

Encaminha-se o presente processo ao Setor de Engenharia e 

Projetos para deliberar acerca da manifestação da Empresa 

Micemetal Muller Industria e Comércio Ltda, fls. 647/648. 

Capanema, 15 de abril de 2016. 

Carla Estafam eis e Lucatáli 

Presidente da Comissão de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanernp.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio LTDA, no que tange 

o protocolo no 515/2016 correspondentes as folhas no 0647, 0648 

segue o seguinte. 

Os pontos abordados no pedido de realinhamento de preços, nada 

trazem de ordem técnica desse departamento de engenharia, mas 

sim de ordem jurídica razão pelo qual sugiro a comissão permanente 

de licitação encaminhe a procuradoria municipal a fim de que possa 

se manifestar sobre a matéria. 

Capanema,18 de abril de 2.016 

t'‘ 
R 	N_SLULS-ROLANDO SOUZA 

ENGENHEIRO CIVIL ,,sCRReEanAcIRSJ,88.296/D 
dw, segurança 

Er:j -%'11.0dho 
CREA-RS 88296-1) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

TERMO ADITIVO 

CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO COM GRADE NAS ESCOLA 

EM TEMPO INTEGRAL PADRÃO FNDE EM CAPANEMA-PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2014 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO 

PADRÃO FNDE)  

MAIO DE 2016 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação  

SOLICITAÇÃO 

Com relação ao contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio Ltda, em análise no 

referido projeto nos demos conta de que a obra em questão não 

contempla o murro na divisa do terreno. 

Sendo assim solicitamos a Secretaria de Planejamento, mais 

especificamente o Departamento de Engenharia, que faça um estudo 

para que se contemple esse murro divisório da obra. 

Capanema, 16 de maio de 2016 

O 

Jaque 	de :'‘,tima Ruhmke Vazzoler 

Secretária Municipal de Educação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação solicitação encaminhada pela Secretaria de Educação 

na pessoa da Sra Jaqueline de Fatima Ruhmke Vazzoler datado 

de 16 de maio de 2016 na qual nos solicita um estudo sobre o 

aditamento do contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema sendo executado pela 

Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio LTDA, sobre o muro 

de divisória da referida obra, uma vez que o mesmo não se encontra 

no objeto do projeto. 

Após estudos de viabilidade o departamento de engenharia executou 

o projeto arquitetônico, estrutural e detalhamento do gradil e 

pontaletes nos moldes que a Secretaria de Educação Municipal 

gostaria que se usasse, com a finalidade de não ser apenas um 

simples muro, mas sim dando segurança e destaque a obra como um 

todo. 

Acontece que o muro divisório também é um muro de contenção de 

terra, em função do local, por isso a estrutura de concreto foi 

calculada a parte e reforçada para conter as cargas provenientes do 

empuxo de terra e também adequado a drenageçn e 

impermeabilizado deixando esperas de tubulações. De poss'e do 

explicitado acima depois de pronto o projeto foi quantificado e orçado 

com a data base do SINAPI de março de 2016 com desoneração 

sendo adotado o BDI utilizado na licitação que é de 25,00 °h. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

As grades e os pontaletes não estão contemplados na tabela do 

SINAPI , sendo assim anexamos dois orçamentos com tal material e 

adotamos o menor preço. 

Chegamos no valor Total de R$ 129.635, 77(cento e vinte e nove 

reais com setenta e sete centavos). 

Anexamos a planilha quantitativa do orçamento, ART do Projeto e 

Orçamento no 20162202069, os dois orçamentos do gradil e 

pontaletes, o projeto arquitetônico, estrutural e detalhe dos gradis e 

pontaletes, bem como o memorial descritivo da execução da obra e o 

reflexo financeiro desse aditivo, e geral explicitando outros dois, o 

Projeto Elétrico folhas n° 0631 até 645 e o da caixa d'água folhas no 

0442 até 0460. No intuito de analisar o contrato como um todo. 

Considerando as melhorias que teremos na qualidade e 

operacionalidade da obra, dou parecer favorável as adequações.  

Capanema, 25 de maio de 2.016 

L.  
UBENS LUISA(OLANDO SOUZA 

ENGE 	 CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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AÇO N DIAM 
(mm) 

QUANT C.UNIT  
(cm) 	I 

C.TOTAL 
(cm) 

CA60 1 4.2 28 65 1 1820 
CA50 2 8.0 21 276 1 552 

3 8.0 2 ! 	298 ! 596 

fT" 
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Resumo do aço 
AÇO DIAM 

mm 
C.TOTAL 

m 
PESO + 10 % 

k 

11 
CA50 
CA60 

8.0 
4.2 

11.5 
18.2 

5 
2.2 

28 N1 04.2 C=65 PESO TOTAL 
(k9) Volume de concreto (C-25) = 0.08 m3  

Área de forma =1.54 m2  
CA50 	5 
CA60 	2.2 
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	 Relação do aço 

AÇO N DIAM 	1 
(mm) 

QUANT C.UNIT 
(cm) 

C.TOTAL 
(cm) 

CA60 
CA50 

1 
2 

4.2 
8.0 

14 
4 

85 
276 

1190 
1104 

Resumo do aço 
AÇO DIAM C.TOTAL 

(mm) 
	

(m)  
11.1 
	

4.8 
11.9 
	

1.4 

Volume de concreto (C-25) = 0.13 m3  
Área de forma = 2.1 m2  

1.4 

CA50 	8.0 
CA60 	4.2 

PESO TOTAL 
(k9) 

CA50 	4.8 
CA60 

PESO + 10 % 
(kg)  

MURO DE CONTENÇÃO COM GRADE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
MURO DE CONTENÇÃO COM GRADE NA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 12 SALAS DE AULA PADRÃO FNDE 
AVENIDA BRASIL, SANTA CATARINA E CLASPAR EM CVAPANEMA-PR 
MURO COM 202,01 m DO EXTENSÃO 
DATA : MAIO DE 2016 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO DO MURO 
ITEM Cod SINAPI Descriminaoâo Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 CONCRETO ARMADO 
1.1 FORMAS 

1.1.1 5918 Formas parafundaçáes com reaproveitarnento 2 vezes ( vigas baldrames) m2 169,75 27,73 4.706,32 
1.1.2 5918 Formas paravigas fechamento com reaproveitamento 2 vezes m2 124,48 27,73 3.451,21 
1.1.3 5918 Formas para pilares com reaproveitamento 2 vezes m2 276,45 27,73 7.664,58 
1.2 CONCRETO 

1.2.1 74156/3 Estaca e trado(broca) Diam=30 cm em concreto Armado FCK 20 Mpa moldada In toam m 114,00 43,96 5.011,73 
1.2.2 73972/1 Concreto FCK 25 Mpa virado com betoneira inclusive lançamento para vigas baldrame m3 10,51 307,15 3.228,15 
1.2.3 73972/1 Concreto FCK 25 Mpa virado com betoneira inclusive lançamento para vigas cobertura m3 6,47 307,15 1.987,26 
1.2.4 73972/1 Concreto FCK 25 Mpa virado com betoneira Inclusive lançamento para pilares m3 13,74 307,15 4.220,24 
1.3 AÇO 

1.3.1 92759 Armação de vigas baldrames em estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA-60 ate 5.00 mm2 incluindo montagem kg 387,99 13,00 5.043,87 
1.3.2 92761 Armação de vigas baldrames em estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA-50 até 8.00 mm2 incluindo montagem kg 113,60 11,34 1.287,94 
1.3.3 92759 Armação de vigas cobertura em estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CASO ate 5.00 mm2 incluindo montagem kg 404,16 13,00 5.254,08 
1.3.4 92761 Armação de vigas cobertura em estrutura convencional de concreto armado utilO_ando aço CA-50 até 8.00 mm2 Incluindo montagem kg 177,83 11,34 2.016,15 
1.3.5 92759 Armação de Pilares em estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA-60 até 5.00 mm2 incluindo montagem kg 654,76 13,00 8.511,88 
1.3.6 92761 Armação de Pilares em estruture .-on 	 ^on^o.to arre=do orilizando aço CA-50 até 8.00 mm2 incluindo montsoom kg 444,51 11,34 5.039,63 

.• TOTAL DO íTEMC - '...07.423,03's 
2 ALVENARIA/REVESTIMENTOS 

2.1 ALVENARIA 

2.1.1 87503 Alvenaria de vadação com tijolos cerâmicos 9019x19cm(espessura 9cm) de paredes com assentamento de argamassa com preparo 

em betoneira frente Glaspar m2 9,54 62,48 596,01 

2.1.2 87503 Alvenaria de vedação com tijolos cerâmicos 9x19x19cm(espessura 9cm) de paredes com assentamento de argamassa com preparo 

em betoneira frente Av Brasil m2 28,38 62,48 1.773,04 
2.1.3 87503 Alvenaria de vedação com tijolos cerâmicos 9x19x19cm(espessura 9cm) de paredes com assentamento de argamassa com preparo 

em betoneira frente Santa Catarina 01 m2 34,46 62,48 2.152,89 
2.1.4 87503 Alvenaria de vedação com tijolos cerâmicos 9x19x19cm(espessura 9cm) de paredes com assentamento de argamassa com preparo 

em betoneira frente Santa Catarina 02 m2 22,76 62,48 1.421,93 

2.2 REVESTIMENTO EXTERNO 

2.2.1 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9rrim2 frente Glaspar m2 12,72 27,70 352,34 

2.2.2 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9mm2 frente Av Brasil m2 37,84 27,70 1.048,17 

2.2.3 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9rnm2 frente Santa Catarina 01 m2 45,95 27,70 1.272,82 
2.2.4 73397 Embaço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9mm2 frente Santa Catarina 02 m2 30,34 27,70 840,42 
2.2.5 84078 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamassa com impermeabilizante frente Glaspar m2 12,72 22,95 291,92 
2.2.6 84076 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta apuí com preparo manual de argamasse com Imperrneabilizante frente Av Brasil m2 37,84 22,95 868,43 
2.2.7 84078 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamasse com impermeabilizante frente Santa Catarina 01 m2 45,95 22,95 1.054,55 
2.2.8 84076 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamassa com impermeabilizante frente Santa catarina 02 m2 30,34 22,95 696,30 
2.3 REVESTIMENTO INTERNO 

2.3.1 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9mm2 frente Glaspar m2 12,72 32,70 415,94 
2.3.2 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm Incluindo chapisco 1:3 E=9mm2 frente Av Brasil m2 37,84 32,70 1.237,37 
2.3.3 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm Incluindo chapisco 1:3 E=9rnm2 frente Santa Catarina 01 m2 45,95 32,70 1.502,57 
2.3.4 73397 Emboço de cimento e areia no traço 1:4 espessura 1,50 cm incluindo chapisco 1:3 E=9mm2 frente Santa Catarina 02 m2 30,34 32,70 992,12 
2.3.5 84076 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamasse com impermeabilizante frente Gaspar m2 12,72 22,95 291,92 
2.3.6 84076 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamassa com impermeabilizante frente Av Brasil m2 37,84 22,95 868,43 
2.3.7 84078 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamassa com impermeabilizante frente Santa Catarina 01 m2 45,95 22,95 1.054,55 
2.3.8 84076 Reboco traço 1:3 cimento e areia base para tinta epoxi com preparo manual de argamassa com impermeabilizante frente Santa catarina 02 m2 30,34 22,95 696,30 . 	.,. 

•• TOTAL DOITEW: 19.428;03:: 
3 PINTURA 

3.1 ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO EXTERNO 

3.1.1 87874 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto com rolo para textura acrílica argamassa t:4 e emulsão polimérica com 

adesivo e preparado a mistura em betoneira 400 L frente Gaspar m2 12,72 4,46 56,76 
3.1.2 87874 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto com rolo para textura acrílica argamassa 1:4 e emulsão polimérica com 

adesivo e preparado e mistura em betoneira 400 I.. frente Av Brasil m2 37,84 4,46 168,86 
3.1.3 87874 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto com rolo para textura acrílica argamassa 1:4 e emulsão polimérica com 

adesivo e preparado a mistura em betoneira 400 L frente Rua Santa Catarina 01 m2 45,95 4,46 205,05 
3.1.4 87874 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto com rolo para textura acrílica argamassa 1:4 e emulsão polimérica com 

adesivo e preparado a mistura em betoneira 400 L frente Rua Santa Catarina 02 m2 30,34 4,46 135,39 
3.1.5 38877 Massa pata Textura Lisa de Base Acrílica cor branca consumo 2,50 m2 / Kg Frente Glaspar Kg 5,09 7,90 40,20 
3.1.6 38877 Massa pata Textura Usa de Base Aerifica cor branca consumo 2,50 m2 / Kg frente Av Brasil Kg 15,14 7,90 119,57 
3.1.7 38877 Massa pata Textura Usa de Base Aerifica cor branca consumo 2,50 m2 / Kg frente Rua Santa Catarina 01 Kg 18,38 7,90 145,20 
3.1.8 38877 Massa pata Textura Lisa de Base Acrilica cor branca consumo 2,50 m2 / Kg frente Santa Catarina 02 Kg 12.14 7,90 95,87 .. 	.. 

:::,T.OTAL DO ITEMS• 1 ':9166,91 
4 SERVIÇOS COMPLEMENARES 

4.1 TUBULAÇÃO 

4.1.1 83670 Tubo PVC DN 75 mm para Drenagem fornecimento e instalação m 12,00 56,78 681,30 
4.2 GRADIL 

4.2.1 cotação Gradil em Painéis de arame revestido PVC alta aderencla - Painel 2,50 m x 1,53 altura malha 5x20 cm em ferro 5,10 mm2 unid 82,00 461,00 37.802,00 
4.2.2 cotação Pontalete cercamento poste revestido PVC alta aderencia para chumbar 1,50 mm x 4x6 cm altura 2,00 m com tampa e fixação unid 25,00 135,50 3.387,50 
4.2.3 cotação Pontalete cercamento poste revestido PVC alta aderencia para chumbar 1,50 mm x 4x6 cm altura 2,60 m com tampa e fixação unid 58,00 171.50 9.947,00 

. ,j:TOTAL DO ÍTEM • . ' 51.817;60. 

TOTALGERALDACIBRA 129.635;77: 

OBSERVAÇÕES: FOI ADOTADO O BDI DE 25,00 % E UTILI 	A TABELA DO SINAPI DE MARÇO DE 2016 COM DESONERAÇÃO 

1 
Rubens Luipir-6:1ando Souza 

Eng.° CM] f3 de Segurança 
do nabalho 

CRE'A-RS 88296-D 



ICEIvIETAL: 

Valor 
Valor Total 

Unitário 
Quant. Unid 	 Descrição 

CERCAMENTO ARAME REVESTIDO PVC ALTA 

ADERENCIA-PAINEL 2,5M 

82 	Painéis Malha 5x20cm 5,10mm x 1,53a1t 461,00 37.802,00 

PONTALETE CERCAMENTO POSTE REVEST. 

PVC ALTA ADERENCIA P/ CHUMBAR 

58 	und 1,50mm 4x6cm alt.2,60m c/tampa e fixação 171,50 	9.947,00 

ssirratura: Capanema 23 de. Maio de . 2016. 

Nome: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: AV. P. V. PARIGOT DE SOUZA, 1080 
Município: CAPANEMA 	 Estado: PR CEP: 85.760-000 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 	 FONE: 46-3552-132 
Vendedor: 	 Data: 23/05/2016 	Hora:  

Ç 	N T 

PONTALETE CERCAMENTO POSTE REVEST. 

PVC ALTA ADERENCIA P/ CHUMBAR 

25 	und 1,50mm 4x6cm alt.2,00m c/tampa e fixação 	135;50` 	3.387,50 

Condições Gerais: 

Proposta válida por 30 dias; 

Prazo de execução: a combinar 

Prazo de Pgto: A vista 

'VALOR TOTAL 	;.ORÇAMENTO 

(Cinquenta e um mil cento e trinta e seis reais cinquenta centavos 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Ir:mor:Est.:33.500.648-84 
projetosemicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz. Caoanema/Pr - CEP 85760-000 

4,(1 

effilhver, 
seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Qualidade 



METALMARO. Metalúrgica e Vidraçaria Marquiezense Ltda 
iNtt Pedro Dailabrida, 05 - Centro - Fone; (46) 32864284 

rnetairnarqübrturbo.çorn.br  
85790-00 - Capitão Leónidas Marques - Pr 

CHP..1: 72 50.9 197/0001-95 	 IIVSC. CST,: 4110140842 

Cliente: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
End: AV, P. V pARIGOT DE SOUZA, 1080 

Cidade: CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.76010001-80 
ISENTO 

Contato: 	Rubens 

Qtde Unid. descrição 

82 
Painel de teia 1,53R2,50, arame 5.10mm 
revestido em pvc malha 50x200rnm 

Valor Unit. 	Valor Total  

483,60( 	39.655„20 

'Pontalete aço 1,50eren revest. Pvc 
'4Ox6Ox2000mm incluso acessõrios de 	141,80s 	3,545,00 
fixação. 

I Pontalete aço 1,50rarn revest. Pvc 
140x83x2600mm 'incluso acessórios de 
1fixaçâo. 

180,00 	10.440,00 

„.„ 

TOTAL DO ORÇAMENTO S 53.6400-,20 

¡OBSERVAÇÃO: 

Condições de pNanlerito: à vista 

Validade da Ptoprn?.a: 33  eiras 

Entre •a: 5 DtAS 

METALMARQ • Metalúrgica e Vidraçaria Marquiezense 

1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO COM GRADE NAS ESCOLA 

EM TEMPO INTEGRAL PADRÃO FNDE EM CAPANEMA-PR 

OBRA: 	 Muro de Contenção com Grade 

PROPRIETÁRIO: 	 Prefeitura Municipal de Capanema -PR 

Área 	 202,08 m 
LOCAL: 	 Avenida Brasil - Rua Santa 

Catarina - Claspar no Município de Capanema-PR 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

05 - OBJETO 

O presente Memorial Descritivo refere-se ao projeto Arquitetônico, 

estrutural e detalhes do muro de contenção com grade no perímetro 

da construção das 12 salas de aula Período em tempo Integral padrão 

FNDE em Capanema-PR. 

- LIGAÇÕES PROVISÓRIAS : 

A CONTRATADA deverá proceder a todas as ligações provisórios de 

água, luz e força para os serviços a serem executados no canteiro da 

obra de tal forma a que não venham a prejudicar a implantaçãá dos 

demais serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capartema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

Deverão ser previstas as extensões dos serviços públicos que se 

fizerem necessárias. 

CONSUMO DE ÁGUA, LUZ E FORÇA : 

Estarão a cargo da CONTRATADA todos os consumos decorrentes das 

instalações e usos para a construção. 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA OBRA : 

A CONTRATADA, a critério da fiscalização da CONTRATANTE deverá 

manter a obra permanentemente limpa, em condições de visitação 

constante, sem sobras ou entulhos no canteiro da obra, 

PREPARO DO TERRENO : 

REGULARIZAÇÃO DO TERRENO : 

Os serviços de regularização deverão ser executados de acordo com 

as indicações constantes do projeto arquitetônico. As áreas cie acesso 

a pátios receberão regularização de superfície com raspagem da 

camada vegetal. 

Essa regularização compreenderá o nivelamento definitiN)p das 

diversas áreas de implantação e as escavações previstas pelo projeto 

arquitetônico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
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Compreende-se, nesta regularização o aterro compactado das 

superfícies , até atingir os níveis gradeais fixados para implantação 

das obras no seu todo. 

DRENAGEM PROVISÓRIAS: 

A fim de facilitar a execução dos serviços deverão ser feitas 

drenagens provisórias de superfície , promovendo o escoamento das 

águas de superfícies e pluviais que venham a prejudicar o andamento 

dos serviços. 

Essas drenagens poderão ser feitas em tubos de concreto e meio 

tubo de 0.40 m. e manilhas de barro de 8", visando a escoar as 

águas, facilitando desta forma a execução dos serviços programados. 

LOCAÇÃO DA OBRA: 

A obra será locada por instrumento de trena de aço, em tábuas 

perfeitamente niveladas, no contorno de toda obra e passivas de 

verificação. 

A CONTRATADA será responsável pelo estabelecimento de todos os 

marcos e levantamentos necessários e pelo fornecimento de 

gabaritos , equipamentos , materiais e mão-de-obra requerida Pelos 

trabalhos de locação e controle, inclusive com serviços de topografia. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capaneraa.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
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MECÂNICO: 

Será executado quando houver necessidade (ver projeto 

arquitetônico) 'a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL. 

ATERRO: 

Deverá ser executado com material com índice suporte, em camadas 

de 20 cm, com apiloamento mecânico , sendo necessário o controle 

da umidade quando necessário. 

Todos os parâmetros deverão ficar na proporção 3:1. 

CORTES: 

Os parâmetros dependerão do tipo do solo, ficando a critério da 

fiscalização. 

REGULARIZAÇÃO DO TERRENO: 

Será executada conforme especificação de projeto arquitetônico. 

MANUAL: 

ESCAVAÇÃO: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
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Será executada para abertura das valas de fundação , até a cota de 

arrasamento das estacas devendo ser previsto 0.05 m. para lastro 

de concreto magro ( mínimo). 

ATERRO; 

Deverá ser executado em camadas de 0.10 m., sendo fortemente 

apiloado antes de ser colocada nova camada. 

FUNDAÇÕES: 

ESTACAS 

De posse do projeto estrutural a firma executará as fundações , após 

a autorização da fiscalização de obras. A estaca a ser executada 

seguira rigorosamente o projeto estrutural. 

BALDRAME: 

As vigas de baldrame deverão ser executadas acima do nível do 

terreno, de acordo com o projeto estrutural e as normas NB-1 e NB-4 

DRENAGEM SUPERFICIAL: 

Onde o nível do lençol freático estiver aflorando, e para a conte ção 

das águas das chuvas, a firma empreiteira deverá executar dràno, 

com tubos de PVC na bitola 75 mm para drenagem , conforme 

orientação e fiscalização. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
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9.0 - CONCRETO / VIGAS BALDRAME/ VIGAS GRADE E PILARES 

A CONTRATADA poderá usar concreto usinado desde que seja 

fornecido por concreteira idônea e atenda as normas da ABNT. Para o 

concreto usado na obra, a CONTRATADA deverá apresentar a 

dosagem prevista, tipo de betoneira a ser usada, tamanhos de bitola 

para areia e brita e quantidade de água a ser aplicada. A qualquer 

momento e sem aviso prévio a CONTRATANTE poderá exigir a 

moldagem de corpos de prova, devendo os mesmos serem 

executados por empresas especializadas e contratadas pela mesma 

firma CONTRATADA. Sem ônus à Prefeitura Municipal. 

VEDAÇÕES 

ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS 

EXECUÇÕES DAS ALVENARIAS 

A alvenaria de tijolos deverá ser executadas de conformidade com o 

projeto de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e 

alturas diferenciadas conforme projeto. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pe s 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa cie 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A areia não conterá não conterá substâncias orgânicas argilosas, 

carbônicas ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada 

com a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem 

como resistência, aos 28(vinte e oito)dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado 

a argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só 

poderá ser utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas até 

sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste 

item e serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente 

antes de seu emprego. 

A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com 

água salpicadas com uma argamassa de cimento e areia à, traço 

1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for 

ligeiramente superior, antes de assentar a primèira camada de 

argamassa para tijolos de primeira fileira, será e cutada uma 

camada de betume e areia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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No encontro com as vigas superiores ou lajes, os tijolos deverão ser 

maciços e só serão colocados após 48 horas da conclusão da 

alvenaria básica, em inclinação fortemente comprimidos contra a 

superfície das vigas ou lajes. 

IMPERMEABILIZAÇÃO NOS BALDRAMES : 

Após a execução das vigas de baldrame, deverá ser feita pintura com 

emulsão asfáltica nas faces laterais e superior e colocar fita de 

papelão alcatroado, ou a Norma ABNT condizente, antes de iniciada a 

construção de alvenaria de elevação. 

RECOMENDAÇÕES GERAIS : 

As estruturas a serem impermeabilizadas com argamassa rígida, 

devem estar suficientemente dimensionadas, de forma a não 

apresentarem trincas. 

INI  A superfície a ser revestida deve ser áspera, isenta de articulas 

soltas e de corpos estranhos como restos de formas, po \tos de 

ferrugens, sem falhas e ninhos ou restos de óleo de desforma. 

REVESTIMENTOS DE PAREDES: 

CHAPISCO : 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão 

chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, serviço 

que deverá ser iniciado após a cobertura da obra. 

EMBOÇO : 

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, 

devendo ser executado, nos locais indicados no projeto, com 

argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:9. O emboco 

deverá ser executado com areia lavada, peneirado e isento de 

materiais orgânicos. 

REBOCO: 

O reboco será executado após 10 dias de aplicação do emboco nos 

locais indicados em projeto com argamassa de cal e areia fina 

especial no terraço 1:3 ; ou com argamassa pré-fabricada da calficon 

ou calfinex, previamente peneirada. 

REVESTIMENTO DAS PAREDES 

Todas as superfícies a serem revestidas, serão chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e espessura mínima de 

sete mm. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (b tentes) 

das esquadrias. A espessura máxima do emboço deverá ser 1. m. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Para o emboço interno e externo usar-se-á argamassa mista de cal e 

areia na proporção 1:5 + 5% de cimento, onde a areia deverá ser 

lavada, peneirada e isenta de matéria orgânica. 

O reboco só será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 

superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. A cal fina será 

regularizada com desempeno de madeira e o acabamento será com 

feltro. O traço da argamassa de cal e areia fina será 1:3 (tipo massa 

fina pronta). 

Na alvenaria interna será rebocado já na externa pintado com 

textura. 

PINTURA 

ALVENARIA E CONCRETO INTERNO E EXTERNO 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 

dias. Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, 

haverá um ataque de tinta, devido à alta alcalinidade dos produtos 

empregados no preparo da massa 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso poSitivo, 

eliminar a causa e aguardar sua completa secagem. 
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RECOMENDAÇÕES GERAIS 

Antes de pintar qualquer superfície, certifique-se de que ela esteja 

devida e corretamente preparada. 

O esquema de pintura selecionado seja adequado ao tipo de 

superfície e ambiente presente. 

Evitar aplicação de tintas em áreas externas, em períodos chuvosos, 

quando da ocorrência de ventos fortes, quando sob insolação direta 

ou quando houver condensação d'água na superfície. 

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS: 

Todas as paredes EXTERNAS deverão ser pintadas tinta acrílica 

texturizada nas cores especificadas pela fiscalização. 

Obs.: a tonalidade das tintas será especificada pela fiscalização, após 

definição da marca da tinta a ser utilizada pela empresa vencedora da 

licitação. 

GRADE 

A grade será fabricada com arame de aço galvanizado por imersão a 

quente, eletro soldado e revestido com 300 micra de PVC 	alta`; 

aderência. 
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O cercamento será em painéis de 2,50 m x 1,53 altura com malha de 

5x20 cm e ferro 5,10 mm. Os pontaletes que serão chumbados na 

viga de concreto na altura da grade terão duas alturas, 1,50 mm 4x6 

cm altura de 2,00 m com tampa e fixação e 1,50 mm 4x6 xm altura 

2,60 m com tampa e fixação. Isso se deve quando se mudam as 

alturas do muro conforme o terreno que é mostrado no projeto. 

ENTREGA DA OBRA 

A obra deverá ser entregue com acabamentos devidamente limpos, o 

terreno livre de entulhos e outros materiais e com todas as 

instalações em perfeito funcionamento. 

Capanema, 24 de maio de 2016 

RUBENS LUiS ROLANDO SOUZA 
Engenh o 	re de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
1a  VIA - PROFISSIONAL 

somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 

Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

de quitação 

ART N° 20162202069 
Vinculo Empregaticlo com Empresa 
Pública 
ART Principal 

bancária. 
N° Carteira: RS-88296/D 
N° Visto Crea: 13967 
N° Registro: 

Esta ART 
Profissional 
Titulo Formação 
Empresa contratada: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Local da Obra: CHAGARA 62 E 63 SM Quadra:S/N Lote:S/N 
ANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR CEP: 85760000 
Latitude: Longitude: 
Tipo de Contrato 	5 	VINCULO EMPREGATICIO Dimensão 202,08 METRO 
Ativ. Técnica 	19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 	132 OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 
Serviços 	002 PROJETO ESTRUTURAL 
contratados 	035 PROJETO 

130 OUTROS 
301 VINCULO EMPREGATICIO COM ÓRGÃO PÚBLICO Dados Compl. O 

Guia N 
ART N° Data Inicio 25/05/2016 
20162202069 Data Conclusão 30/06/2016 
Vir Obra 	 R$ 129.635.77 	Vir Contrato 	 R$ 1.500,00 Vir Taxa 	R$ 74,37 	 Entidade de Classe 402 
Base de cálculo: 	TABELA TAXA MINIMA 
Outras I fo ações sobre a natureza dos serviços contratados dimensões, ARTs vinculadas, 

PROJE O AR UITETONICO, ESTRUTURAL, DETA 	 DES E PONT 
ESCO EM T ^ PO INTEGRAL 12 SALAS DE AU A PADRÃO FNDE M CAPANE 

Ts substituídas, contratantes, etc 

E 	EFERENTE AO MURO DE CONTEthÃO DE TERRA NA 
Inso : 4650 
25/05/2016 

R E OR • ENTO DE OBRAS PUBLICAS CreaWeb 1.08 

Assinatura do profissional 

ra
Dena 

La maraizipd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERIODO INTEGRALPADRÃO FNDE 
CHÁCARA 62 E 63 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

ADITIVO GLOBAL AO CONTRATO N° 07812014 

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

1) VALOR DO CONTRATO R$ 3.524.903,72 

2)SALDO DO ADITIVO DO RESERVATÓRIO R$ (76,80) 

3) SALDO DA ADITIVO DO ELÉTRICO R$ 79.559,46 

4) SALDO ADITIVO DO MURO R$ 129.635,77 

6) TOTAL A ADICIONAR 209.118,43 

7)SALDO DO CONTRATO TOTAL 3.734.022,15 

8) REFLEXO FINANCEIRO 5,93% 

Rubens Luis Rosando Sofia 
Eng.° Civil exre Segurança 

Otrabalho 
,REA-.RS 88296-D 



sela Kriger Bec er,tag 

Pre'side-nte da Comissão de Licitações 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Consoante os Pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro (fls. 

647/650), e Quantitativo (Construção de muro, fls. 651/672), encaminha-

se o presente Processo Administrativo à Procuradoria Jurídica Municipal 

para deliberação acerca da viabilidade do Pedido. 

Capanema, 30 de maio de 2016. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanerna.pr.gov.br. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

NOTIFICAÇÃO 

Contrato Administrativo no 078/2014 

Concorrência Pública no 02/2014 

Empresa Executora: Micemetal Muller Industria e Comércio Ltda 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Obra de 

Construção do centro .Educacional do Período Integral (12 salas de 

aula - Projeto Padrão do FNDE) localizada na Rua Santa Catarina, no 

Bairro Santo Expedito, nas chácaras n° 62 e 63 setor SE, atendendo 

ao Termo de Compromisso PAR no 17617 - Processo no 

23400010045/2013-16 Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) Ministério da Educação. 

Na qualidade de Fiscal da Obra em questão, surgiu questionamentos 

quanto a subcontratação de determinados serviços do contrato 

administrativo supracitado. Se forem verdadeiros o questionamento a 

Empresa Executora está indo em contrário ao item 6.1.1 do 

Contrato Administrativo n° 032/2015 " É vedada a Contratante a  

Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato".  

Diante o exposto acima peço que a Empresa se manifeste quanto a 

matéria explicitada e nos informe a relação de funcionários lotados na 

matricula da obra para elucidar a questão. 

Nesse sentido venho informar a empresa que, como ela teve acesso 

ao projeto do murro de contenção, o qual está no departame to 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

jurídico da Prefeitura para posterior assinatura do aditivo, e 

visualmente está sendo executada, informo que como não tem 

autorização formal para o início dos serviços, a empresa está 

executando por conta própria. 

Capanema, 16 de junho de 2016. 

R ►  BENS LUIS : a 	DO SOUZA 
ENGENHEIRO CWI-L-rE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Ciência: 

Identificação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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MIC 	'AL MULLER `I D. E 	TDA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVO' ANTÔNIO MULLER 
MU ICIPIO DE C PANEMA - 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 078/2014, c ue entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de vigência e de execução do Contrato no 078/2014 para mais 06 
(seis) meses a partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização 
da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

WVO • ex t4 	, 	 Gil 	atui Huber o .. il 	:-• 
10.219.020-3 - SSILPR 	 RE

G 3.361.613-8 
CP?: 082-4054ffo Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85766-(ÇF 566.1   19.969-04  

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 	t 
CAPANEMA - PR 



Ca enema 06/05/2015. 

MU CÍPIO DE CAPANEMA - " 	 D 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDÍN 	IVO ANTÔNLO MULLER 

A 

Gilso 
Ra 10.219.0203 - SSP-PR 

cpg:  082.405~0y. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -0 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 / 

CAPANEMA - PR 

uri Huber 
3.351.513-8 

555.119.969-04 

TESTEMUNHA 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 078/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO 
FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 
CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência 
e de esecução do Contrato n° 078/2014 para mais 06 (seis) meses, devido a 
necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 
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Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano V — Edição N° 1127 

iECRETO N° 6.138, DE 15 DE JUNHO DE 2016. 	 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 13/2016 

lomeia a Coordenação Municipal de Defesa Civil — COMDEC. 
Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e: 

:ONSIDERANDO o disposto no artigo 3°, da Lei Municipal n° 1.237, de 16 de julho de 
009; 
tESOLVE: 
,rt. 1° Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
• COMDEC: 
'residente da COMDEC 
indamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 
1djunto da COM DEC 
salter José Steffen — Vice-Prefeito 
)iretor de Operações 
Ulex Hidarian Marcello — Secretário Municipal de Administração 
secretário 
/andaria' Pettenon — Motorista 
:onselho Municipal de Defesa Civil 
tolete Aparecida Walker Schneider — Câmara de Vereadores; 
.iana Paula Rosa Pasquali— Secretária da Família e Desenvolvimento Social; 
Uceu Maldaner — Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
;artos Alberto Dorigon — Presidente do Rotary Club; 
.uiz Vicente Hartmann — Presidente da Ass. Comercial e Empresarial de Capanema; 
losé Luiz Kollenberg — Igreja Evangélica Congregacional do Brasil; 

Sgt° Antônio Jaime Sott — Comandante da 3a Seção de Bombeiros de Capanema; 
I° Ten. César Sebastião da Silva — Comandante da 4° Cia / 21° BPM; 
ioão Valdir da Silva — Presidente do Sindicato da Agricultura Familiar; 
\dão Felicio Pôncio — Diretor do Departamento Rodoviário; 

'arco Denardin — Secretário de Saúde; 
(unrath — Diretor do Departamento Contábil Financeiro; 

losiane Bombardelli —Assistente Social 
\rt. 2°—Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
Dm contrário, em especial às do Decreto 6.019 de 02 de setembro de 2015. 
3abinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
Je junho de 2016. 
_indamir Maria de Lara Denardin Prefeita Municipal 

Cod193122 

PORTARIA N° 6.427, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

Constitui a Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Seletiva do Processo Seletivo 
Simplificado para o Programa "Jovem Aprendiz". 
A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para 
comporem a Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Seletiva do Processo Seletivo 
Simplificado do Programa "Jovem Aprendiz". 
Allex Hidarian Marcello 
Jaqueline de Fatima Ruhmke Vazzoller 
Vanda Fátima Signori 
Rosane Francisca Boschetti Krampe 
Rosália Kriger Becker Pagani 
Vera Tatiana Bohn 
Carla Estefani Feistel Lucatelli 
Eder Luiz Weiss 
Maicon Douglas de Castro Coito 
Ari 9° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d 	ções em contrário. 
G2,.__..,ete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de junho de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin—Prefeita Municipal 

Cod193123 

PORTARIA N° 6.424, DE 09 DE JUNHO DE 2016. 

Designa Leiloeiro. 
A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o Senhor Luciano Dorochowicz, para exercer a função de Leiloeiro do 
Município de Capanema. 
Art. 2°—Os serviços prestados na função de Leiloeiro são considerados de relevante valor 
social à comunidade e não são remunerados. 
Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de junho de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 
Allex Hidarian Marcello - Secretário Municipal de Administração 

Cod193124 

O Secretário de Administração do Município de Capanema, Estado:Ido Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina a Instrução Normativa 
n° 71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca, no prazo de 03 (três) dias a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n° 02/2015 para 
a comprovação dos títulos declarados e imediata contratação junto ao Departamento de 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos 
direitos sobre a vaga em questão: 
No Cargo de Professor Séries Iniciais: 
NEUSA VNECZOREK - ANA CAROLINA KEIL 
TAINÁ DE FÁTIMA PESKI DOS SANTOS - Capanema, 15 de junho de 2016. 
Allex Hidarian Marcello—Secretário de Administração 

Cod193125 
1.°  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 078/2014, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—
CEP: 85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-
00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-
49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 
— PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) E especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência e de execução do Contrato 
n° 078/2014 para mais 06 (seis) meses a partir da data de termino do contrato, devido 
a necessidade da finalização da obra. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do 
contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema 06/11/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 
TESTEMUNHAS: 
NOME: NOME: 
CPF: 	CPF: 

Cod193166 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563—CHÁCARA 82 
NE—CEP: 85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-
00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-
49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 002/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA— PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência e de esecução do Contrato n° 078/2014 
para mais 06 (seis) meses, devido a necessidade da finalização da obra. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. Capanema 06/05/2015. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 
TESTEMUNHAS: 

Cod193167 
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r omigo de construção 

Capanema/PR., 08 de junho de 2016 

Oficio 22/2016 CM 

A/C 

Comissão Permanente de Licitações do Município de Capanema 

Prefeitura de Capanema. 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Ref. Concorrência 002/2014, Contrato n° 078/2014 

Assunto: Aditamento de Prazo 

Prezados Senhores 

Com referencia Contrato n° 78/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto padrão FNDE) no 

Município de Capanema, localizado na Rua Santa Catarina, n° 4209, chácara 62 e 

63, Setor SE, Bairro Santo Expedito, solicitamos aditamento do prazo contratual. 

Frequentes chuvas que ocorreram na região, principalmente no 

mês de maio, conforme comprovado através de consulta de dados da estação 

automática do INMET — Instituto Nacional de Meteorologia, disponível no site 

www.inmet.gov.br, com estação de monitoramento junto à cidade de Planalto/PR, 

cidade lindeira ao Município de Capanema, as quais ocasionaram paralizações 

dos serviços, inúmeros retrabalhos e utilizando-se tempo bem superior ao 

normalmente utilizado para a execução das tarefas. 

Outro fator contribuinte foi à migração de colaboradores para a 

empresa responsável pela execução da usina baixo Iguaçu, a qual retomou suas 

atividades no município. 

Pelo exposto acima, solicitamos prorrogação de mai 

(Noventa) dias no prazo de execução da obra. 
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seu amigo de construção 

Anexa, copia dos dados do INMET dos últimos 90 dias, 

compreendido entre os dias 10/03/2016 e 08/06/2016, com os seguintes 

acumulados: 

Março 
10 a 31/03/2016 

Abril 	 Maio 
01 a 30/04/2016 	01 a 31/05/2016 

Junho 
01 a 08/06/2016 

Dia mm Dia mm 	Dia mm Dia mm 

10 17,0 01 0,2 	06 28,2 01 2,8 

21 0,8 14 17,6 	07 0,2 02 0,4 

22 18,0 22 1,4 	08 11,2 04 0,2 

24 12,0 25 22,2 	09 26,0 07 0,2 

25 25,0 26 38,4 	10 0,2 Total 3,6mm 

26 0,8 27 0,2 	12 0,2 

27 1,2 Total 80,0mm 	15 1,6 

29 0,2 16 0,8 

Total 75,Omm 20 55,0 
21 7,8 
22 0,8,  
23 0,2 
26 14,2 
28 31,8 
29 9,6 
30 3,2 
31 0,8,  

Total 191,8mm 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

MICEM 	L r`tÍ4 In e Co 

75„8 .993/0002-0 
RiP,ceirie'zi Muiler 

e Comercia Ltda 
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08/06/2016 	 IN M ET - Estações Automáticas 

O Consulta Dados da Estação Automática: PLANALTO (PR) 
	

Fechar 

Data Inicial: 10/03/2016 
	

Data Final: 08/06/2016 
	

Nova Pesquisa  

Observação: Estes são dados brutos e sem consistência com o único objetivo de deixá-los disponíveis de forma im 
Uma nova versão apresentará os dados depois de verificação de consistência. 

V 

Download de Dados 1 

Data Hora Temperatura (°C) Umidade %) Pto. Orvalho (°C) 
- 

Pressão (hPa) Vento (m/s) 
- 

Radiação Chuva 

UTC Inst. Máx. Mín. Inst. Máx. Mín. Inst. 	Máx. Mín. Inst. Máx. Mín. Vel. Dir. Raj. (kJ/m2) (mm) 

10/03/2016 00 20.9 20.9 20.7 98 98 98 20.5 	20.5 20.4 963.8 964.0 963.6 3.2 100° 5.0 -1.69 0.2• 

10/03/2016 01 20,8 20.9 20.8 97 98 97 20.3 	20.4 20.3 964.2 964.2 963.7 1.3 145° 5.4 -0.28 0.4' 

10/03/2016 02 20.5 20.8 20.5 98 98 97 20.21 	20.4 20.2 964.1 964.2 964.0 1.9 132° 3.5 -0.18 5.21  

10/03/2016 03 20.5 20.5 20.5 99 99 98 20.31 	20.3 20.2 964.2 964.2 964.0 2.1 104° 3.2 -0.03 5.2 

10/03/2016 04 20.6 20.6 20.4 99 99 99 20.4 	20.4 20.2 - 963.7 964.2 963.2 1.6 160° 5.61  -0.58 4.8 

0.6k 10/03/2016 05 20.7 20.7 20.6 99 99 99 20.5 	20.5 20.4 963.3 963.7 963.3 1.9 233° 2.6 -0.96 

10/03/2016 06 20.6 20.7 20.6 99 99 99 20.5] 	20.5 20.4 962.9 963.3 962.8 3.0 237° 5.6 -1.09' 0.2 

10/03/2016 07 20.2 20.6 20.2 98 99 98 19.91 	20.4 19.9 963.0 963.0 962.8 3.2 229° 6.3 -0.12, 0.4 

10/03/2016 08 19.5 20.2 19.5  98 98 97 19.2 	19.9 19.2 963.0 963.1 962.9 4.1 235° 8.3 0.956 0.0 

10/03/2016 09 19.4 19.5 19.3 98 98 98 19.1] 	19.2 19.0 963.6 963.6 963.0 1.6 247° 6.0 -2.78 0.0 

10/03/2016 10 19.3 19.4 19.2 98 98 98 19.11 	19.2 19.0 964.3 964.3 963.6 1.8 260° 3.4 12.14 0.0 

0.0.  10/03/2016 11 19.7 19.7 19.3  98 98 98 19.4] 	19.4 19.1 964.9 964.9 964.3 1.7 237° 2.8 202.4 

10/03/2016 12 20.8 20.9 19.7 90 98 90 19.1 	19.8 19.0 965.4 965.4 964.9 2.0 217° 3.2 535.1 0.0,  

0.0!1  

0.0,  
10/03/2016 1  13 21.7 21.9 20.7 85 90 83 19.1] 	19.7  18.7 965.5 965.5 965.3 2.5,  240°Y 4.4 1120. 

0/03/2016 14 23.0 23.1 21.6 81 87 74 19.6 	19.7 17.9 965.8 965.8 965.5 3.2 221° 4.9 1572. 

10/03/2016 15 24.5 24.6 22.9 71 81 69 18.9 	19.8 18.4 965.5 965.8 965.5 3.9 264° 7.0 2805. 0.0 
0.0

, 

 10/03/2016 16 24.8 25.4 23.4 72 79 68 19.4] 	20.3 18.2 965.0 965.5 965.0 4.2 255° 7.5 2434. 

10/03/2016 17 24.6 25.8 23.8 72 76  67 19.2 	20.2 18.7 964.8 965.0 964.8 5.8 247° 9.4 2240. 0.0 

10/03/2016 18 24.5 25.2 23.7 71 76 68 18.8 	19.7 18.4 964.2 964.8 964.2 6.5 228° 9.8 2647. 0.0 

10/03/2016 19 24.8 25.2 23.4 67 75 66 18.3 	19.5 18.3 964.0 964.2 963.9 6.0 222° 9.1 1830. 0.0 

10/03/2016 20 	' 22.7 25.0 22.7 76 77'  67 18.2 	18.8 18.0 964.1 964.1 963.9 6.3 217° 9.4 1144. 0.0,  

0.0 10/03/2016 21  21.8 22.8 21.8 81'  82  76 18.4% 	19.1 _ 18.3 964.4 964.4 964.1 5.0 213° 9.6 398.2 

10/03/2016 22 20.7 21.9 20.7 84 84 80 18.0 	18.6 17.9 964.6 964.6 964.4 5.1 202° 9.8 113.7 0.0 

10/03/2016 23 19.9 20.7 19.9 87 87 84 17.6 	18.1 17.6 965.2 965.3 964.6 3.4 210° 8.8 -2.20 0.01  

0.0 11/03/2016 00 19.4 19.9 19.4 89 89 87 17.5 	17.7 17.5 965.9 965.9 965.2 3.3 193° 5.5 -3.54 

11/03/2016 01 19.8 19.8 19.4 88 89 88 17.7 	17.8 17.5 966.3 966.5 965.9 3.7 223° 5.5 -2.46 0.0 

0.0'  11/03/2016 02 18.8 19.8 18.7 92 92 88 17.5 	17.7 17.4 966.5 966.6 966.3 2.0 212° 5.5 -3.50 

11/03/2016 03 18.5 18.8 18.4 94 94 92 17.5 	17.6 17.3 966.3 966.5 966.3 1.1 232° 3.1 -3.52 0.0 

11/03/2016 04 18.5 18.6 18.4 96 96 94 17.9 	17.9 17.5 966.0 966.3 966.0 1.6 238° 2.2 -2.94 0.0 
11/03/2016 05 18.7 18.7 18.5 96 96 96 18.1 	18.1 ] 

 
17.9 965.6 966.0 965.5 0.3 239° 2.8 -2.78 0.0 

11/03/2016 06 18.4 18.8 18.4 97 97 96 17.9] 	18.1 17.9 964.9 965.6 964.9 2.0 211° 4.6 -2.78 0.0 
11/03/2016 07 17.6 18.4 , 	17.6 96 97 95 17.0 	17.9 17.0 964.4 964.9 964.3 0.1 194° 3.2 -3.54 0.0 

0.0 11/03/2016 08 17.4 17.9 17.1 98 98 96 17.1] 	17.3 16.6 965.0 965.0 964.4 3.9 210° 6.1 -3.25 
1/03/2016 09 17.4 17.6 17.4 96 98 96 16.8 	17.2 16.8 965.3 965.4 965.0 3.4 200° 6.1 -1.99 0.0 

-11/03/2016 10 17.6 17.7 17.3 95 97 95 16.91 	17.0 16.7 965.8 965.8 965.3 1.7 186° 5.3 16.46 0.0• 
11/03/2016 11 18.5 18.5 17.6 92 95 92 17.2 	17.3 16.8 966.6 966.6 965.8 0.0 253° 2.8 268.3 0.0 
11/03/2016 12 20.2 20.2 18.4 85 93 85 17.5 	17.9 16.9 967.1 967.1 966.6 2.4 236° 4.7 1146. 0.0 
11/03/2016 13 21.7 21.8 20.0 76 86 74 17.3 	18.3 16.4 967.3 967.4 967.1 2.7 218° 5.0 1945. 0.0 
11/03/2016 14 23.7 23.9 21.6 64 76 64 16.51, 	17.9 16.1 967.5 967.6 967.3 2.6 248° 6.2 2917. 0.0 
11/03/2016 15 25.1 25.7 23.1 57 68 56 16.0 	18.0 15.9 967.1 967.6 967.1 4.9 267° í 	7.4 2739. 0.0 
11/03/2016 16 25.0 26.4 24.1 54 61 51 15.0 	17.4 14.4 966.8 967.1 966.7 6.5 259° 9.2 3817. 0.0 
11/03/2016 17 26.7 26.7 24.5 48 54 44, 14.7' 	15.7 12.7 966.3 966.8 966.3 5.3 266° 10.8 3434. 0.0 
11/03/2016 18 25.4 26.8 24.0 56 58 46 15.9 	15.9 13.2 965.8 966.3 965.8 4.3 .. 238° 8.9 1910. 0.0 
11/03/2016 19 25.2 27.1 24.1 52 58 48 14.7 	16.3 14.0 965.7 965.9 965.7 4.9 249° 10.1 2071. 0.0, 
11/03/2016 20 24.6 26.0 23.9 50 54 47 13.5 	15.3 12.8 966.0 966.0 965.7 5.7 10.8 1513. 0.0' 
11/03/2016 21 23.5 25.1 23.5 51 52 47 12.7 	14.4 12.0 966.6 966.6 966.0 4.5 9.5 1171. 0.0 
11/03/2016 22 20.9 23.5 20.9 62 63 51 13.4 	13.6 12.6 967.2 967.3 966.6 3.0 7.5 228.2 0.0 
11/03/2016 23 19.4 20.9 19.4 68 68 62 13.4 	13.6 13.2 968.0 968.0 967.2 2.4 5.6 -3.53 0.0,  

0.0 12/03/2016 00 18.3 19.5 18.3 76 76 68 14.0 	14.0 13.4 968.8 968.8 968.0 2.3 4.4 -3.54 
12/03/2016 01 17.8 , 	18.4 17.7 80 80 76 14.31 	14.3 14.1 969.3 969.3 968.8 2.8 4.8 -3.54 0.0 
12/03/2016  02 17.5 17.8 17.4 80 82 80 14.1 14.3 14.0 969.4 969.4 969.3 4.6 6.61 -3.54 0.01 
12/03/2016  03 17.0 17.6 17.0 83 83 80 14.05 14.1 14.0 969.5 969.5 969.4 3.4 7.1 -3.54 0.0  
12/03/2016 04 16.5 17.0 15.5 85 90 83 14.0 14.3 13.8 969.5 969.5 969.5 2.9 5.3 -3.54 0.0! 
12/03/2016  05 15.7 16.6 15.6 87 87 83 13.5 14.0 13.4 969.0 969.5 968.9 2.1 4.7 -3.54 0.0'  
12/03/2016_ 06 _ 15.3 16.0 15.2 89 89 86 13.5 13.8 13.2 968.7 969.0 968.7 1.7 4.3 -3.54 0.0 
12/03/2016

0  
07 14.2 15.8 14.2,, 93 93 87 13.1 13.8, 12.8 968.8 968.8 968.7 0.0 359° 2.6 -3.54 0.0' 

12/03/2016 08 13.9 14.2 13.8 97 97 93 13.41 13.6] 13.0 969.4 969.4 968.8 0.0 306° 2.0 -3.54 0.0,  
http://www.inmet.gov.br/sonabra/pg_dspDadosCodigo.php?QTg1NQ== 	
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12/03/2016 09 13.2 14.0 13.0 98 98 97 13.0 13.6 12.5 970.1 970.1 969.4 0.1 120° 1.5it i.54 

12/03/2016 10 14.9 14.9 13.3 97 99 97 14.5 14.5 13.0 970.8 970.8 970.0 0.0 263° 2.5 1 	.13 
w

il  
12/03/2016 11 16.2 16.4 14.9 88 97 87 14.2 14.9 14.1 971.4 971.4 970.8  0.9 233° 2.1 500.8 

12/03/2016 12  18.0 18.3 16.1 82 90 82 14.8 15.6 14.1 r  971.8 971.8 971.4 , 0.7 221° 2.2 933.7 

12/03/2016 13 19.4 19.7 18.0 76 83 76 15.1 16.0 15.0 972.4 972.4 971.8 
r  
0.5 156° 2.6 1328. 

12/03/2016 14 20.0 20.3 19.4 75 79 73 15.3 16.0 14.8 972.7 972.7 1.0  287° 3.0 1242. 0.0 

- 12/03/2016 15 20.6 21.1 19.9 73 77 69 15.6 16.1  14.6 '  972.5 972.7 
972.4 . 

1.6  257° 3.9 985.1 0.0 

12/03/2016 16 22.1 22.7 20.6 67 75  62 15.6 16.3 14.9  972.1 972.5 
972.4 , 
972.1 1.1  91° 4.7 1899. 0.0 

12/03/2016 17 22.8 23.5 21.9 63 68 60 15.3 15.9 14.8 971.3 972.1 971.3 2.1 190° 4.7 1963. 0.0 

12/03/2016 18 23.8 24.6 22.7 60 66 57 15.5 16.9  14.9  970.7 971.3 970.7 2,0 199° 6.1 2086. 0.0 

12/03/2016 19 25.0 25.4 23.4 54 65 52 15.1 16.6 14.4 970.3 970.8  970.3 1.2 .  145° 4.6 2134. 0.0 

12/03/2016 20 23.9 25.4 23.4 59 65 53 15.3 16.4 14.3 • 970.2 970.3 970.0 2.5 , 144° 6.7 1158. 0.0 

12/03/2016 21 23.1 24.9 23.1 60 60 54 14.9-  15.9 14.5 r  970.2  970.3 970.1 3.4 144° 6.2 863.3 0.0 

12/03/2016 22 21.5 23.2 21.5 67 67 60 15.1 15.5 15.0 970.1 970.3,  970.1 2.0 155° 5.1 194.6 0.0 

12/03/2016 23 20.5 21.5 20.4.  71 72 67 15.1 15.1 14.9 970.3 970.3 970.1 2.5  148° 4.3 -3.53 0.0 

13/03/2016 00 20.7 20.7 20.1 72 73 71 15.5 15.5 15.0 971.1 971.1 970.3 2.7 160° 4.7 -3.54 0.0 

13/03/2016 01 20.0 20.7 19.8 78 78 72 15.9 15.9 15.4 971.2 971.2 971.1 2.7 158° 4.7 -3.54 0.0 

13/03/2016 02 19.6 20.4 19.5 80 80 76 16.0 16.1 16.0 971.2 971,2 971.1 2.3 156° 5.4 -3.54 0.0 

13/03/2016 03 - 18.9 19.6 18.9 84 84 80 16.1 16.2 16.0 971.0 971.2 971.0 ' 2.1 141° 4.0 -3.54 0.0 

13/03/2016 04 18.3 18.9 18.3 88 88 84 16.2 16,2 i  16.0 970.7 971.1 970.7 0.0 109° 4.0 -3.54 0.0 

13/03/2016 05 17.1 ' 	18.3 16.9 91 93 88 15.7 16.1 15.5 970.4 970.7 970.4 1.1 3° 2.6 -3.54 0.0 

13/03/2016 06 17.3 " 17.3 16.6 91 94 91 15.8 15.9 15.4 970.1 970.4 970.1 2.5 108° 3.7 -3.54 0.0 

13/03/2016 07 16.9 17.4 16.7 93 93 90 15.7 15.9 15.5 970.0 970.1 969.9 2.0 78° 4.2 -3.54 0.0 

3/03/2016 08 16.9 16.9 16.6 93 94 93 15.8 15.8 15.6 970.4 970.4 970.0 1.2 82° 2.8 -3.54 0.0 
-,- 

13/03/2016 09 18.3 18.3 16.8 85 93 85 15.7 15.9  15.5 970.9 970.9 970.4 4.6 96° 7.2 -3.54 0.0 

13/03/2016 10 18.6  18.7 18.0 83 86 83 15.7 15.7 15.6 971.5 971.5 970.9 5.4 94° 7.8 15.26 0.0 

13/03/2016 11 20.1 20.1 18.6 79 83 78 16.2 , 	16.2, 15.7 972.2 972.2 971.5 5.0 94° 8.2 498.4 0.0 

13/03/2016 12 21.8 21.9 20.1 71 79 70 16.4 16.8 16.0 972.6 972.6 972.2 6.5 87° 10.6 1423. 0.0 

13/03/2016 13 23.9 23.9 21.7 66 72 64 17.0 17.2 
' 

r  16.1 973.1 973.1 972.5 5.0 84° 10.6 2258. 0.0 

13/03/2016 14 25.9 26.0 23.9 58 66 58 17.1 17.8  16.3 973.0 973.2 , 973.0 3.8 60° 8.6 2923. 0.0 

13/03/2016 15 26.5 27.2 25.7 55 60 53 16.7 18.1 16.4 972.7 973.0 972.7 3.8 34° 8.4 3372. 0.0 

13/03/2016 16 27.3 28.3 26.4 50 57 47 16.1 17.7 15.6 972.3 972.8 972.3 3.2 342° 6.5 3589. 0.0 

13/03/2016 17 29.6 29.6 27.2 45 52 44 16.5 17.5 15.4 971.6 972.3 971.6 2.6 347° 5.4 3534, 0.0 

13/03/2016 18 28.0 29.7 27.7 50 50 41 16,6 16.6 14.6 970.9 971.6 970.9 2.0 57° 5.0 2600. 0.0 
13/03/2016 19 28.7 28.7 27.4 44 54 43 15,2 17.2 14.5 970.6 970.9 970.6 0.9 308° 3.3 855.1 0.0 
13/03/2016 20 28.7 29.2 28.5 47 42 15.4 16.5 14.6 970.3 970.6 970.3 1.6 84° 2.8 1518. 0.0 
13/03/2016 21 27.2 28.7 27.2 , 	

44 
56 56 43 17.5 14.6 970.2 970.3 970.2 0.0 73° 2.8 510.5 0.0 

13/03/2016  22  25.9 27.5 25.9 53 59 49 15.7 , 	

17.5 

18.0 15.6 970.4 970.4 970.2 0.0 144° 0.0 147.7 0.0 
13/03/2016 23  23.6 26.0 23.6 64 64 52  16.3 16.3 15.3 970.6 970.7 , 970.4 0.0 150°,  0.0 -3.54 0.0 
14/03/2016 00 23.0 23.6 22.4 67 72 64 16.5 17.0 _ 16.3 970.9 970.9_ 970.6 0.0 139° 0.0 -3.53 0.0 
14/03/2016 01  22.1 23.4 22.0 69 69 63 16.2 16.6 15.9 970.9 971.0 970.9 1.3 113° 2.4 -3.54 0.0 
14/03/2016 02 21.3 22.1 21.0 75 77 69 16.8 16.8 16.1 971.2 971.3 970.9 2.5 108° 6.0 -3.54 0.0 
4/03/2016 03 21.8 22.1 21.3 74 76 73 17.0 17.1 16.8 971.1 971.3 971.0 3.8 95° 5.1 -3.54 0.0 

'14/03/2016 04 21.5 22.1 21.3 74 75 73 16.6 17.0 16.6 971.1 971.1 971.0 4.1 94° 6.3 -3.54 0.0 
14/03/2016 05 20.8 21.5 20.8 75 76 74 16.3 ' 16.7 16.3 970.8 971.1 970.8 4.5 97° 7.3 -3.54 0.0 
14/03/2016 06  20.4 20.9 20.4 77 77 75 16.1 16.3 16.1 970.5 970.9 970.4 5.5 88° 8.1 -3.54 0.0 
14/03/2016  07 ,  19.9 20.4 19.7 79 79 76 16.0 16.1 16.0 970.9 970.9 ' 970.5 4.6 80° 7.8 -3.54 0.0 
14/03/2016 08 19.5 , 	20.1 19.4 79 80.  77 15.7 16.0 15.7 971.3 971.3 970.9 4.6 98° 7.3 -3.54 0.0 
14/03/2016 09 19.2 19.5 19.2 80 80 79 15.6 15.7 15.6 972.2 972.2 971.3 3.6 103° 6.4 -3.54 0.0 
14/03/2016 10 19.1 19.4 19.0 80 81 78 15.6 15.6 15.5 972.8 972.8 972.2 4.8 83° 7.0 15.53 0.0 
14/03/2016  11  19.5 19.5 19.1 78 80 78 15.7.  15.7 15.5 973.2 973.2 972.8 5.5 88° 8.3 214.0 0.0 
14/03/2016 12 21.9 22.1 19.5 70 78 68 16.1 16.6 15.6 973.7 973.7 973.2 5.7 81° 8.8 1018. 0.0 
14/03/2016 13 24.0 24.0 21.9 65 70 65, 17.1 , 	17.1 16.1 973.9 973.9 973.7 4.6 90° 8.7 2267. 0.0 
14/03/2016 14 25.8 26.1 23.8 59 65 58 17.2 17.9 16.4 973.9 974.0 973.9 3.2 46° 6.9 2906. 0.0 
14/03/2016 15 27.7 28.2 25.7 57 63 54 18.3 19.0 17.1,  973.4 973.9 973.4 3.0 60° 6.9 3435. 0.0 
14/03/2016 16 28.8 28.9 27.3 52 59 52 18.1 19.0 17.3 972.9 973.5 972.9 2.3 26° 5.7 3590. 0,0 
14/03/2016 17 30.0 30.4 28.5 49 55 48 18.1 19.2 17.6 971.9 972.9 971.9 2.4 350° 4.6 3502. 0.0 
14/03/2016  

h 
, 18 29.6 31.2 28.7 50 54 46 18.0 19.5 17.1 971.2 971.9 971.2 1.9 67° 6.1 3222. 0.0 

14/03/2016  19 29.3 30.6 29.3 48 54 43 17.2 19.0 16.3 970.4 971.2 970.4 0.3 30° 4.4 2124. 0.0 
14/03/2016  20 29.2 30.4 29.0 49 50 41 17.2 17.9 15.7 970.0 970.4 970.0 1.8 48° 4.3 1800. 0.0 
14/03/2016  21 26.9 29.2 26.3 66 69 48 19.9 20.1 16.8 970.1 970.5 970.0 1.5 274° 4.9 287.6 0.0 
14/03/2016  22 24.1 26.9 24.1 75 75 63 19.4 20.3 19.3 970.4 970.6 970.1 2.0 355° 3.8 116.6 0.0 
14/03/2016  23 23.3 24.1 23.1 82 83 75 20.0 20.1 19.3 970.7 970.7 970.4 0.4 152° 3.1 -3.42 0.0 
15/03/2016 00 23.0 23.4 22.9 83 85 81 19.9 20.3 19.9 970.9 970.9 970.7 2.6 136° 3.5 -2.88 0.0 
15/03/2016  01 22.8 23.3 22.7 81 83 79 19.3 19.9 19.3 971.1 971.1 970.8 1.5 133° 3.5 -3.54 0.0 
15/03/2016 02 21.5 22.8 21.5 

li 
86 86 81 19.11 19.4 19.0 971.1 971.1 970.9 1.2 92° 2,7 -3.54 0.0 

... 	., 
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IN M ET - Estações Automáticas 

15/03/2016 03 21.3 21.5 20.9 86 89 86 18.9 19.2 18.8 971.2 971.3 971.1 2.1 126° 3. !UI). ,3 0.0 

15/03/2016 04 21.2 21.3 21.0 86 87 86 18.8 19.0 18.7 970.9 971.2 970.9 1.9 129° 3.0 -3.54 0.0 

15/03/2016 05 20.9 21.220.6 85 88 85 18.2 18.8 18.2 970.6 970.9 970.6 2.9 106° 3. -3.54 0.0 

15/03/2016 06 21.2 21.3 " 20.8 81 85 81 17.8 18.2 17.8 970.4 970.6 9703= 4.9 93° 6.5 . -3.54 0.0 

15/03/2016 07 21.2 21.3 20.8 80 83 80 17.7 17.9  17.7 970.4 970.4 970.3 4.6 89° 6.6 -3.54 0.0 

15/03/2016 08 21.1 21.4 21.0 81 81 80 17.7 17.7 17.6 970.7 970.7  970.3 4.6 87° 6.8 -3.54 0.0 

15/03/201609 20.9 21.2 20.9 82 82 81 17.8 17.8 17.7 971.5 971.5 970.7 4.1 87° 7.0 -3.54 0.0 

15/03/2016 - 10 21.2 21.2 20.7 81 83 81 17.9 17.9 17.8 972.3 972.3 971.5 4.7 91° 6.9 15.26 0.0 

15/03/2016 11 22.8 22.8 21.2 76 81 76 18.3 18.5 17.9 972.9 972.9 972.3 5.2 84° 7.4 424.2 0.0 

15/03/2016 12 24.3 24.5 22.8 70 77  70 18.6 18.9 18.3 973.2 973.2 972.9 5.8: 76° 9.8 1342. 0.0 

15/03/2016 13 26.1 26.3 24.2 66 72 64 19.3 19.5 18.4 973.4 973.5 973.2 5.3 67° 8.9 2220. 0.0 

15/03/2016 14 27.1 27.3 26.0 64 66 62 19.7 19.9 18.8 973.3 973.6 973.3 4.3 75° 8.7 2199. 0.0 

15/03/2016 15 29.1 29.1 27.1 60 64 58 20.5 20.6 19.2 972.7 973.3  972.7 2.6  59° 6.7 3083. 0.0 

15/03/2016 16 29.8 30.4 29.0 56 60 54 20.0 20.9 19.4 972.0 972.7 972.0 2.6 59° 5.6 3749. 0.0 

15/03/2016 - 17 30.9 31.3 29.5 52 58 51 20.0 20.9 19.5 971.1 972.0  971.1 2.5 ' 318° 4.7 3485. 0.0 

15/03/2016 18 31.5 31.9 29.9 48 58 47 19.1 21.5 18.5 970.0 971.1 970.0 2.9 258° 5.3 2746. 0.0 

15/03/2016 19 31.3 32.0 30.6 46 52 43 18.2 19.9 17.7 969.4 970.0 969.4 2.1 219° 5.8 2421. 0.0 

15/03/2016 20 31.8 32.2 31.2 47 48 42 19.0 19.3 17.3 969.3 969.5 969.2 3.0 ' 240° 5.7 1860. 0.0 

15/03/2016 21 30.4 31.8 30.4 50 50 r 	45 18.8 19.3 18.0 969.3 969.4 969.2 2.2 ' 183° 4.6 975.8 0.0 

15/03/2016 22 26.3 30.5 26.3 74 74 50 21.2 21.2  18.7 970.3 970.4 969.3 2.9 47° 6.6 289.8 0.0 

15/03/2016 23 24.9 26.8 24.9 65 78 49 17.8 21.4 15.2 970.7 970.7 970.3 3.2 112° 8.5 -2.72 0.0 

16/03/2016 00 24.0 24.9 23.9 77 78 65 19.8 19.8 17.9 971.5 971.5 970.7 3.1 110° 4.5.  -3.54 0.0 

16/03/2016 01 23.5 24.4 23.5f 78 78 76 19.5 19.8 19.5 971.9 972.0 971.5 4.0 105° 5.8 -3.54 0.0 

6/03/2016 02 23.2 23.6 23.2 76 78 75 18.8 19.5 18.7 972.4 972.4 971.9 4.0 89° 6.8 -3.54 0.0 

'-'1.6/03/2016 03 22.6 23.3 22.6 76 76 ' 	75 18.2 18.8 18.2 972.3 972.4 972.2 3.2 95° 5.9 -3.54 0.0 

16/03/2016 04 21.6 22.6 21.6 81 81 76 18.2 18.2 18.1 972.0 972.3 972.0 2.5 101° 4.2 -3.54 0.0 

16/03/2016 05 21.9 22.2 21.6 79 81 78 18.0 18.2 18.0 971.7 972.0 971.7 4.4 98° 5.7 -3.54 0.0 

16/03/2016 06 21.4 21.9 21.1  82 83"  79 18.2 18.3 '  18.0 971.8 971.9 971.7 3.9 89° 5.7 -3.54 0.0 

16/03/2016 07 21.0 21.4 21.0 85 85 82 18.4 18.4 18.2 971.8 971.9 971.7 4.4 91° 5.8 -3.54 0.0 

16/03/2016  08  20.7 21.1 20.7 86 86 84 18.3 18.4  18.3 972.3 972.3 971.7 3.3 90° 6.5 -3.54 0.0 

16/03/2016 09 20.8 20.9 20.5 85 86 85 18.1 18.3 18.1 972.7 972.7  972.2 4.6 93° 6.9 -3.54 0.0 

16/03/2016 10 20.6 20.8 20.5 85 86 84 18.1 18.1 ' 	17.9 973.4 973.4 972.7 3.4 97° 6.9 14.22 0.0 

16/03/2016 11 22.9 22.9 20.6 77 85 77 18.7 18.7 , 18.1 973.9 973.9 973.3 3.7 93° 6.1 417.7 0.0 
16/03/2016 12 24.5 24.7 22.8 70 77 69 18.7 19.2 18.4 974.2 974.2 973.9 4.8 85° 7.3 1393. 0.0 
16/03/2016 13 26.7 26.9 24.5 62 70 61 18.8 19.5 18.6 974.1 974.2 974.1 3.3 59° 7.1 2219. 0.0 

16/03/2016 14 27.8 27.9 26.4 58 63 58 18.8 19.8 18.1 973.9 974.1 973.9 3.4 33° 7.5 2879. 0.0 
16/03/2016 15 28.4 29.3 27.5 56 59 54 18.8 19.5 17.8 973.7 974.0 973.7 3.6 344° 6.4 3315. 0.0 
16/03/2016 16 28.8 29.8 28.4 57 59 55 19.4 20.5 19.1 972.9 973.7 972.9 2.2 66° 6.2 3483. 0.0 
16/03/2016_ 17 30.3 31.3 28.6 53 59 52 19.8 21.0 19.2 972.1 972.9 972.1 2.1 71° 4.9 3205. 0.0 
16/03/2016 18 30.7 30.8 29,3 53 57 49 20.1 20.5 18.5 971.3 972.1, 971.3 1.8 109° 4.7 2163. 0.0 
16/03/2016 19 31.5 31.7 29.4 48 56 45 19.1 20.4 18.2 970.8 971.3 970.8 1.9 33° 3.7 1940. 0.0 

. 16/03/2016 20 30.8 31.6 30.8 46 49 45 17.7 19.3 17.5 970.3 970.8 970.3 1.6 164° 3.7 1814. 0.0 
6/03/2016  21 30.2 31.2 30.2 47 50 45 17.6 19.1 17.6 969.9 970.3 [ 969.9 2.2 86° 3.6 846.8 0.0 

-16/03/2016 , 22 27.9 30.2 27.9 58 58 47 18.8_ 19.2 17.8 969.9 970.0 969.9 1.0 140° 3.3 159.3 0.0 
16/03/2016 23 26.1 28.0 26.1 68 68 58 19.7  19.7 18.9 970.3 970.4 969.9 2.0 135° 2.4 -3.54 0.0 
17/03/2016 00 25.3 26.1 25.0 70 72 68 19.4 19.8 19.4 971.0 971.0 970.3 1.7 135° 2.7 -3.54 0.0 
17/03/2016 01 24.6 25.5 24.6 71 71 69 19.1 19.3 19.1 971.3 971.3 971.0 1.8 128° 2.1 -3.54 0.0 
17/03/2016 02  24.1 24.7 24.1 73 73 71 19.0 ' 19.1 19.0 971.4 971.4 971.3 2.0 137° 2.4 -3.54 0.0 
17/03/2016 03 23.5 24.1 23.5 77 77 73 19.3 19.4 19.0 971.2 971.4 971.2 2.2 133° 2.9 -3.54 0.0 
17/03/2016 04 . 22.5 23.5 22.5 82 82 77 19.3  19.4 19.2 970.8 971.2 970.8 1.5 96° 2.7,  -3.54 0.0 
17/03/2016 05 ,. 	22.6 23.0 22.5 80 82 79 19.1 19.3 19.0 970.6 970.9 970.5 2.5 108° 4.5 -3.54 0.0 
17/03/2016 06 22.5 22.9 22.5 80 81 79 19.0 , 	19.1 18.9 970.6 970.6 970.4 3.7 97° 5.3 -3.54 0.0 
17/03/2016 07 22.1 22.5 22.0 82 83 80 18.9 19.0 18,9 970.6 970.7 970.6 3,4 103° 5.2 -3.54 0.0 
17/03/2016 08  21.8 22.1 21.7 83 84 82 18.8 18.9 18.8 970.7 970.8 970.5 3.4 104° 5.4 ,  -3.54 0.0 
17/03/2016  09 21.6 21.8 21.3 83 84 83 18.6 18.8 18.6 970.9 970.9 970.6 4.2 82° 5.9 -3.54 0.0 
17/03/2016 10 21.5 21.7 21.3 83 83 82 18.4 18.6 18.3 971.3 971.3 970.9 4.3 93° 7.2 13.33 0.0 
17/03/2016 11 23.1 23.1 21.4 77 83 77 18.8 18.8 18.4 971.8 971.8 971.3 4.6 90° 7.1 411.8 0.0 
17/03/2016 12 , 	25.1 25.2 23.1 69 77 69 19.01 19.3 18.6 971.9 972.0 971.8 5.4 87° 7.8 1400. 0.0 
17/03/2016 13 26.8 27.0 25.1 61,  69 60 18.8 19.3 18.3 971.9 972.0 971.9 4.3 66° 8.4 2227. 0.0 
17/03/2016 14  28.0 28.4 26.6 57 621 56 18.7 19.5 18.5 971.5 971.9 971.5 3.1 33° 7.0 2889. 0.0 
17/03/2016  15 29.3 29.6 27.9 54 58 51 19.2 19.8 18.2 971.1 971.5 971.0 3.7 26° 7.2 3328. 0.0 
17/03/2016 , 16 30.6 31.0 29.1 51 55 50 19.4 19.9 18.7 970.3 971.1 970.3 3.2 51° 7.2 3532. 0.0 
17/03/2016  , 17 30.8 31.3 30.2 50 54 48 19.3 20.1 18.8 969.1 970.3 969.1 1.6 349° 6.7 3402. 0.0 
17/03/2016  18 31.9,  32.0 30.8 46 52 44 18.9 19.9 17.5 968.0 969.1 968.0 1.8 36° 6.2 2891. 0.0 
17/03/2016 19 31.9 32.4 31.3 45 49 43 18.4 19.7 18.0 967.5 968.0 967.5 3.5 62° 5.6 2574. 0.0 
17/03/2016 20 30.7 32.2 30.1 

I 
48 52 44 18.3 19.21 18.0 967.3 967.5 967.3 1.4 37°1 5,6 1311. 0.0 â.. . 
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--1. 
17/03/2016 21 29.9 31.2 29.9 51 51 46 18.7 19,1 18.1 967.2 967.4 967.2 1.1 34° 3.4 V4. 	084 , • 	• O 

17/03/2016 22 28.2 30.3 28.2 60 60 51 19.6 19.6 18.6 967.4 967.4 967.2 0.5 76° 1.9 ifi 151.1 0.0 

17/03/2016 23 26.5 28.3 26.5 67 67 59 19.9 19.9 19.5 967.6 967.6 967.4 1.4 108° 3.1 3.54 0.0 

18/03/2016 00 26.1 26.8 26.1 66 67 65 19.3 19.8 19.3 968.1 968.1 967.6 1.6 4  113° 2.3 -3.54 0.0 

18/03/2016 01 25.8 26.2 25.7 67 67 66 19.2 19.3 19.2 968.5 968.5 968.1  2.1 122° 2.7 -3.54 0.0 

18/03/2016 02 24.7 25.8 24.6 72 72 67 --19.3 19.3 19.1 968.2 968.6 968.2 2.4 110° 2.9 -3.54 0.0 

18/03/2016 03 24.3 24.7 24.3 73 73, 72 19.1 19.3 19.1 967.7 968.2 967.7 2.2 95° 3.1 -3.54 0.0 

18/03/2016 04 23.4 24.3 23.4 77 77 73 19.2 19.3 19.1 967.4 967.7 967.4 2.7 106° 3.5 -3.54 0.0 

18/03/2016 05 23.1 23.4 23.0 80 80 77 19.4 19.5 19.2 966.9 967.4 966.9 2.5 107° 4.3 -3.54 0.0 

18/03/2016 06 22.7 23.1 22.5 81 82 80 19.3 19.4 19.3 966.8 967.0 966.6 2.8 104° 4.1 -3.54 0.0 

18/03/2016 07 22.1 22.7 22.1 83 83 81  19.1 19.3 19.1 966.9 966.9 966.7 2.8 107° 4.2 -3.54 0.0 

18/03/2016 08 21.9 22.2 21.9 83 83 83 18.9 19.1 18.9 967.3 967.3 966.9 3.0 100° 4.8 -3.54 0.0 

18/03/2016  09 21.5 22.0 21.5 85 85 83 18.8 19.0 18.8 967.9 967.9 967.3 2.2 109° 4.1 -3.54 0.0 

18/03/2016 10 21.8 21.9 21.4 84 85 83 18.9 18.9 18.7 969.1 969.1 967.9 3.5 97° 4.7 13.53 0.0 

18/03/2016 11 23.9  23.9 21.9 76 83 76 19.4 k  19.5 18.9 969.9 970.0 969.1 3.9 82° 5.4 399.1 0.0 

18/03/2016 12 25.7 25.9 23.9 69 76 68 19.5 20.0 19.3 970.5 970.6 969.9 4.9 72° 7.8 1363. 0.0 

18/03/2016 13 27.5 27.8 25.7 64 70 63 20.0 20.7 19.5 970.9 971.1 970.5 3.9 48° 8.6 2152. 0.0 

18/03/2016 14 28.8  29.4 27.3 62 66 60 20.8 21.4 20.1 970.8 971.1 970.8  4.7 54° 8.6 2836. 0.0 

18/03/2016 15 30.0 30.4 28.8 58 63 57 21.0 21.6  20.4 970.1 970.9 970.1 3.5 31° 7.6 3192. 0.0 

18/03/2016 16 31.7 32.7 30.0 51 59 50 20.4 21.9 20.0 969.2 970.1 969.1 4.2 12° 9.5 3378. 0.0 

18/03/2016 17 32.9 33.1 31.2 48 53 46 20.3 21.5 19.4 968.4 969.2 968.4 3.6 356° 8.6 3202. 0.0 

18/03/2016 18 32.7 33.8 31.5 44 51 43 19.0 20,6 19.0 967.7 968.4 967.7 3.3 336° 8.0 2906. 0.0 

18/03/2016 19 33.3 33.7 . 31.9 44 48 41 19.6.  20.4 18.0 966.7 967.7 966.7 4.3 325° 7.7 2138. 0.0 

.8/03/2016 20 32.3 33.5 32.1 47 49 43 19.7 20.3 18.8 966.7 966.8 966.5 3.2 326° 7.7 1389. 0.0 

18/03/2016 21 31.6 32.6 31.6 50 51 47 20.1 20.2 19.5 967.3 967.4 966.7 2.2 302° 5.4 814.7 0.0 

18/03/2016  22 29.6 31.6 29.6 58 59 50 20.5 20.7 19.7 968.3 968.3 967.3 0.0 210° 3.1 147.8 0.0 

18/03/2016 23 28.2 29.7 28.0 65 66 57 20.9 21.1 20.2 968.9 968.9 968.3 0.0 135° 1.7 -3.54 0.0 

19/03/2016 00 26.2 28.2 26.2 75 75 65 21.5 21.5.  20.9 969.3 969.3 968.9 0.0 127° 0.0 -3.54 0.0 

19/03/2016 01 26.1 , 	26.5 26.0 74 76 72 21.0 21.5 20.9 969.7 969.8 969.2 1.8 125° 2.8 -3.54 0.0 

19/03/2016 02 25.5 26.2 24.8 76 79 73 20.9 21.1 20.8 969.5 969.8 969.5 2.3 137° 3.1 -3.54 0.0 

19/03/2016 03 25.5 25.9 25.4 75 76 73 20.7 20.9 20.6 969.8 969.8 969.4 2.3 106° 3.4 -3.54 0.0 
19/03/2016 04 24.1 25.5 24.1 81 81 75 20.6 20.8 20.6 970.1 970.2 ' 969.8 2.0 102° 3.0 -3.54 0.0 
19/03/2016 .' 05 23.5 24.2 23.4 83 84 81 20.4 20.7 20.4 970.2 970.2 970.1 2.6 115° 3.0 -3.54 0.0 
19/03/2016 06 22.8 23.8 22.8 87 87 82 20.5 20.7 20.4 969.8 970.2 969.8 1.8 119° 3.3 -3.54 0.0 
19/03/2016 07 22.6 23.2 22.5 87 87 85 20.3 20.7 20.2 969.3 969.9 969.3 1.7 104° 3.4 -3.54 0.0 
19/03/2016 08 22.1 22.6 21.8 90 92 87 20.4 20.6 20.3 968.7 969.3 ' 968.6 2.3 107° 4.2 -3.54 0.0 
19/03/2016 09  22.1 22.6 22.1 90 90 88 20.3 20.5 20.3 968.7 968.7 968.5 3.6 106° 4.8 -3.54 0.0 
19/03/2016 10 22.1 22.2 21.9 89 90 89 20.2 20.5 20.1 969.1 969.1 968.7 3.0 102° 5.7 10.03 0.0 
19/03/2016 11  24.3 24.3 22.1 80 89 79 20.5 20.8 20.2 970.4 970.4 969.1 3.2 93° 5.7 416.6 0.0 
19/03/2016 12 26.9 27.0 24.3 72 80 70 21.3 21.6 20.6 970.7 970.7 970.4 2.6 77° 5.1 1343. 0.0 
19/03/2016 13  28.6 28.6 26.6 67 73 65 21.9 ' 22.0 20.9 971.0 971.2 970.7 1.4 39° 4.1 1964. 0.0 
19/03/2016 14 30.6 30.7 28.5 58 67 58 21.4  22.0 20.6 970.7 971.0 970.7 2.2 22° 4.9 2626. 0.0 
9/03/2016 15 31.7 31.8 30.1 53 61 52 20.9 22.1 20.1 970.0 970.7 ' 970.0 3.3 326° 5.5 3036. 0.0 

-19/03/2016 16 31.6 32.5 31.4 52 53 49 20.6 21.2 19.6 969.8 970.0 969.7 4.7 278° 8.2 2995. 0.0 
19/03/2016 17 32.6 32.6 31.2 54 58 50 22.0 22.7 20.7 969.5 969.8 969.5 4.4 263° 8.2 2662. 0.0 
19/03/2016 18 32.2 32.8 31.4 55 56 51 21.9 22.2 20.9 968.4 969.5 968.4 4.6 272° 7.8 2732. 0.0 
19/03/2016 19 30.9 32.6 30.7 54 58 51 20.7 21.9 20.0 967.9 968.4 967.9 4.3 242° 7.4 1519. 0.0 
19/03/2016 20 30.3 31.5 30.2 57 59 53 20.8 21.8 20.3 967.9 968.2 967.9 3.4 235° 5.9 1035. 0.0 
19/03/2016 21 ' 29.0 30.4 29.0 65 65 55 21.8 21.9 20.3 968.4 968.4 967.9 1.2 213° 4.6 414.1 0.0 
19/03/2016 22 28.3 29.0 28.1 67 68 65 21.6 22.0 21.6 968.7 968.7 968.4 2.3 185° 3.4 45.25 0.0 
19/03/2016 23 26.3 28.3 26.3 77 77 67 22.1 22.1 21.5 968.3 968.9 968.3 1.5 138° 3.4 -3.54 0.0 
20/03/2016 00 26.0 26.3 25,7 71 81 71 20.4 22.2 20.4 968.0 968.6 968.0 3.4 114° 4.6 -3.54 0.0 
20/03/2016 01 25.3 26.0 24.8 71 76 71 19.6 20.4 19.6 966.5 968.2 966.5 6.0 108° 8.6 -3.54 0.0 
20/03/2016 02 24.5 25.7 24.5 75 75 66 19.7-  19.7 18.9 968.5 968.5 966.5 2.3 47° 9.7 -3.54 0.0 
20/03/2016 03 23.4 24.7 23.4 81 81 75 20.0 20.1 19.7 969.0 969.1 968.5 0.0 256° 4.0 -3.54 0,0 
20/03/2016 04 23.1 24.0 23.0 82 82 77 19.9 20.0 19.7 968.8 969.4 968.7 2.0 141° 4.2 -3.54 0.0 
20/03/2016  05 22.4 23.1 22.4 85 85 82 19.8 19.9 19.6 968.5 968.9 968.5 2.2 136° 3.0 -3.54 0.0 
20/03/2016 06 21.6 22.4 21.6 89 89 85 19.8 19.9 19.7 968.0 968.5 967.9 1.3 109° 3.0 -3.54 0.0 
20/03/2016 07 22.1 22.1 21.6 87 90 87 19.9 20.0 19.7 968.2 968.2 967.9 1.3 128° 2.5 -3.54 0.0 
20/03/2016  08 22.0 22.1 21.6 87 89 87 19.7 19.9 19.7 968.2 968.2 968.0 3.6 99° 4.6 -3.54 0.0 
20/03/2016  09 , 23.0 23.0 22.0 82 87 82 19.6 19.9 19.6 968.6 968.6 968.2 4.7 98° 6.7 -3.53 0.0 
20/03/2016  10 22.7 23.1 22.4 83 84 81 19.5 19.6.  19.5 969.2 '  969.2 968.6 3.7 99° 6.7 11.80 0.0 
20/03/2016  11 23.4 23.4 22.6 79 83 78 19.5 19.6 19.5 970.0 970.0 969.2 4.3 89° 7.3 242.9 0.0 
20/03/2016 12 	, 24.8 25.0 23.4 75 79 74 20.1 20.4.  19.5 970.7 970.7 970.0 4.2 78° 6.8 874.3 0.0 
20/03/2016  13 25.8 26.1 24.7 72 75 71 20.5 20.9 19.8 970.7 970.8 970.6 4.2 76° 7.3 1151. 0.0 

120/03/2016 
.. 

14 29.0 29.1 25.8 60 73 60 20.3 21.5 20.1 970.5 970.7 970.5 3.1 63° 6.8 2741. 0.0 
http.//www.inmet.gov.brisonabrafpg_dspDadosCodigo.php?QTglNQ== 	
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20/03/2016 15 30.5 30.5 28.6 57 62 56 21.1 21.1 20.1 970.3 970.6 970.3 2,1 33° 6.879. 0.0 

20/03/2016 16 31.5 32.0 29.9 51 58 51 20.1 21.6 20.1 969.4 970.3 969.4 1.5 358° 5.6 3373. 0.0 

20/03/2016 17 32.3 32.6 30.8 51 55 48 20.9 21.4 19.4 968.5 969.4 968.5 2.2 276° 5.6 3311. 0.0 

20/03/2016 18 32.6 33.6 31.8 46 51 42 19.60  21.2 18.3 967.4 968.5 967.4 2.6 331° 5.7 3026. 0.0 

20/03/2016 19 32.2 33.8 32.0 47 49 45 19.6 21.0 19.0 966.7 967.4 966.7 1.8  327° 5.8 2027. 0.0 

20/03/2016 20 31.4 33.0 31.4 52 54 46 20.5 21,0 19.5 966.5 966,7 , 965.9 1.9 278° 6.2 650.3 0.0 

20/03/2016 21 29.3 31.4 29.2 62 63 52 21.3 21.8 20.6 966.8 966.8 965.8 2.1 317° 4.2 59.77 0.0 

20/03/2016 22 28.0 29.3 28.0 64 64 61 20.5 21.4 20.4 966.7 967.5 966.7 0.4 295° 4.2 -0.37 0.0 

20/03/2016 23 27.0 28.1 26.9 68 72 62 20.6 21.6 20.0 967.8 967.8 , 966.3 1.8 134° 2.3 -3.53 0.0 

21/03/2016 00 25.8 27.1 25.8 78 78 68 21.6 21.7 20.7 967.6 967.8 967.1 1.2 100° 2.3 -3.54 0.0 

21/03/2016 01 25.5 26.2 25.1 78 79 73 21.3 21.6 20.8 968.9 969.1 967.6 2.3 , 134° 2.7 -3.52 0.0 

21/03/2016 02 25.2 26.0 25.2 78 80 73 21.1 21.6 20.9 968.6 969.0"  968.6 2.0 127° 3.5 -3.54 0.0 

21/03/2016 03 24.2 25.3 24.2 83 83 78 21.2 21.2 21.0 969.0 969.0 968.4 2.4 , 109° 3.5 -3.54 0.0 

21/03/2016 04 24.7 25.0 24.2 78 83 78 20.5 21.4 20.5 968.1 969.0 968.1 5.6 98° 8.2 -3.54 0.0 

21/03/2016 05 24.1 24.7 23.8 77 80 73 19.8 20.5 19.2 968.6 968.7 967.3 2.0 260° 9.9 -3.21 0.0 

21/03/2016 06 20.8 24.2 20.7 93 93 77 19.6 21.1 19.3 968.6 969.0 968.5 5,1 211° 7.2 -3.10 0.8 

21/03/2016 07 20.4 20.8 20.2 91 93 89 18.9 19.6 967.3 968,6 967.3 1.6 103° 7.2 -2.06 0.0 

21/03/2016 08 20.4 20.7 20.2 95 95 91 19.5 19.6 r 
 18.6 
18.8 967.3 967.7 967.1 1.2 345° 3.7 -3.51 0.0 

21/03/2016 09 20.2 20.5 20.0 97 97 954  19.7 ' 19.7 19.4 967.4 967.4 , 966.9 0.0 117° 3.3 -3.18 0.0 

21/03/2016 10 20.7 20.7 20.2 95 97 95 20.0 20.0 19.7 967.7 967.7 967.3 2.4 112° 3.4 10.26 0.0 

21/03/2016 11 21.8 22.0 20.7 91 95 89  20.3  20.3 19.9 968.8 968.8 967.7 2.1 92° 3.7 211.5 0.0 

21/03/2016 12 22,5 22.5 21.8 89 91 87 , 20.5  20.7 - 20.3 969.0 969.3 968.7 2.5 90° 3.6 353.3 0.0 

-'1/03/2016 13 23.2 23.2 22.4 86 90 86 , 20.8  21.0 20.5 968.9 , 969.1 968.9 3.6 81° 5.0 520.8 0.0 

--21/03/2016 14 24.1 24.1 23.2 82 87 82 ' 20.8 21.1 20.5 969.5 969.5 968.8 2.1 84° 5.0 498.8 0.0 

21/03/2016 15 25.2 25.2 24.1 81 84 79 21.6 , 21.6 20.8 969.0 969.5 969.0 1.5 73° 3.0 589.9 0.0 

21/03/2016 16 26.7 26.7 25.1 71 81 71 21.0 , 22.3 - 20.7 968.2 969.1 968.2 1.9 357° 3.8 1189. 0.0 

21/03/2016 17 26.4 26.9 25.9 76 80 70 21.9  22.7 ' 20.8 968.0 968.4 967.9 2.9 175° 6.3 1560. 0.0 

21/03/2016 18 26.4 26.8 25.7 76 79 75 21.9 22.2 21.1 967.6 968.1 967.6 3.2 , 167° 4.6 1341. 0.0 

21/03/2016 19 27.1 27.7 26.1 72 76 71 21.6 22.3 21.3 967.3 967.6 967.3 3.7 118° 5.3 1923. 0.0 

21/03/2016 20 27.0 27.7 26.9 68 72 66 20.5 ' 	21.7 20.3 967.2 967.5 967.1 1.9  137° 5.2 1087. 0.0 

21/03/2016 21 26.0 27.6 26.0 76 76 66 21.5 21.5  20.5 966.4 967.2 966.4 2.5  122° 3.8 460.2 0.0 

21/03/2016 22 24.5 26.0 24.5 83 84 76 21.3 21.7 , 21.3 966.6 966.8 966.4 2.7 143° 3.8 22.52 0.0 

21/03/2016 23 24.1 24.5 24.1 85 85 83 21.4 21.4 21.3 967.4 967.4 966.6 1.9 126° 3.5 -3.48 0.0 

22/03/2016 00 24.3 24.3 23.9 87 87 85 21.9 21.9 21.4 968.1 968.1 967.3 1.6 114° 2.5 -3.45 0.0 

22/03/2016 01 23.2 24.3 23.2 95 95 87 22.3 22.3 21.9 967.7 968.4 967.6 1.1 76° 2.8 -3.24 1.2 

22/03/2016 02 23.1 23.2 23.0 96 97 95 22.5 22.6 22.3 967.3 967.9 967.3 1.5 122° 3.1 -2.91 0.2 

22/03/2016 03 22.9 23.3 22.9 96 96 93 22.3 22.5 22,0 967.5 967.7 967.2 0.7 234° 3.5 -3.18 0.0 

22/03/2016 04 22.6 23.0 22.6 97 97 94 22.1 22.3 21.9 967.6 967.9 966.9 0.0 123° 6.7 -2.00 0.8 
22/03/2016 05 22.6 22.6 22.4 97 98 97 22.1 22.2 21.9 967.0 967.7 967.0 0.8 168° 3.2 -2.35 0.2 
22/03/2016 06 22.5 22.7 22.5 97 97 96 22.0 22.1 22.0 966.4 967.0 966.1 1.5 250° 4.7 -2.01 0.0 
22/03/2016 07 22.4 22.5 22.4 98 98 97 22.1 22.1 22.0 966.7 966.8 966.4 1.5 215° 4.1 -1.00 1.2 
22/03/2016 08 22.4 22.5 22.4 95 98 95 21.6 22.1 21.6 967.0 967.1 966.5 3.3 176° 6.0 -1.84 0.2 
.2/03/2016 09 22.1 22.5 22.0 96 96 94 21.5 21.6 21.3 967.0 967.0 966.8 0.7 101° 6.0 -1.51 0.0 
22/03/2016 10 22.0 22.1 22.0 97 97 96 21.6 21.6 21.5 967.8 967.8 967.0 0.6 72° 1.8 -0.62 0.0 
22/03/2016 11 22.0 22.1 21.9 98 98 97 21.7 21.7 21.5 969.1 969.2 967.8 0.2 53° 2.4 7.643 3.6 
22/03/2016  12 21.7 22.0 21.5 97 98 97 21.2 21.7 21.2 969.7 969.8 969.1 1.5 179° 2.8 12.25 4.4 
22/03/2016 13 21.9 22.0 21.6 96 97 96 21.3 21.5 21.1 970.4 970.4 969.7 1.2 262° 2.8  229.7 2.2 
22/03/2016 14 21.9 22.1 21.8 97 97 96 21.4 21.6 21.3 970.1 970.5 970.1 0.6 153° 2.3 255.3 1.0 
22/03/2016 15 23.2 23.2 21.8 94 98 93 22.2 22.5 21.2 969.7 970.3 969.7 1.3 223° 2.8 899.3 1.2 
22/03/2016 16 23.7 24.0 22.9 87 95 86 21.3 22.5 21.3 969.4 969.8 969.4 2.0 282° 4.5 1476. 0.0 
22/03/2016 17 24.8 25.7 23.7 84 90 79 22.0 23.2 21.3 969.0 969.4 968.9 2.3 256° 5.1 2171. 0.0 
22/03/2016 18 23.6 25.0 23.6 91 92 83 22.1 22.7 21.8 968.7 969.1 968.4 2.9 227° 5.0  336.1 1.0 
22/03/2016 19 24.5 24.5 23.4 89 93 89 22.5 22.8 21.7 967.9 968.7 967.9 3.4 206° 6.1 1113. 0.6 
22/03/2016 20 22.9 24.5 22.9 88 89 84 20.8 22.3 20.6 967.5 967.9 967.4 2.8 210° 6.7 930.4 0.0 
22/03/2016 21 22.7 23.3 22.7 91 91 87 21.1 21.6 20.8 967.8 967.8 967.3 3.1 236°.  4.9 379.0 0.2 
22/03/2016 22 22.3 22.7 22.3 93 93 90 21.1 21.2 20.9 967.9 968.0 967.7 0.7 279° 4.9 74.96 0.0 
22/03/2016 23 22.3 22.4 22.3 95 95 93 21.5 21.6 21.1 968.4 968.4 967.9 2.2 283° 3.1 -1.89 0.0 
23/03/2016 00 22.1 22.3 22.0 96 96 95 21.4 21.5 21.3 969.3 969.3 968.4 1.3 277° 4.3 -1,74 0.0 
23/03/2016 01 22.0 22.1 22.0 97 97 96 21.5 21.5 21.4 969.7 969.8 969.3 0.9 279° 2.9 -0.22 0.0 
23/03/2016  02 21.9 22.1 21.9 97 97 97 21.5 21.6 21.4 969.8 969.8 969.6 0.4 217° 2.6 -1.79 0.0 
23/03/2016  03 21.8 22.0 21.8 98 98 97 21.4 21.5 21.4 969.4 969.8 969.4 0.0 230° 1.9 -1.93 0.0 
23/03/2016  04 21.7 21.8 21.7 98 98 98 21.3 21.5 21.3 969.3 969.41 969.2 1.6 245° 2.5 -3.13 0.0 
23/03/2016 05 21.3 21.7 21.3 94 98 94 20.2 21,4 20.2 968.8 969.3 968.8 1.8 166° 2.8 -3.17 0.0 
23/03/2016 06 20.2 21.3 20.2 94 94 92 19.2 20.2 19.2 968.2 968.8 968.2 1.7 126° 2.8 -3.54 0.0 
23/03/2016 07 20.1 20.3 19.9 91 94 91 18.6 19.3 18.6 967.5 968.2 967.4 2.0 160° 4.3 -3.54 0.0 

.. 
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23/03/2016 08 19.5 20.4 19.4 91 92 88 18.0 18.6 18.0 967.4 967.6 967.4 2.0 108° 4.3 /-3 54 0.0 

23/03/2016 09 19.0 19.5 19.0 92 92 90 17.7 18.1 17.7 967.9 967.9 967.4 1.2 113° 2.8 -3. 	4 0.0 

23/03/2016 10 18.7 19.0 18.2 96 97 92 18.0 18.1 17.4 968.5 968.5 967.9 1.9 103° 3.4 6.597 0.0 

23/03/2016 11 19.9 19.9 18.7 87 96 85 17.6  18.1 17.2 968.9 969.0 968.5 2.0 133° 3.5 242.4 0.0 

23/03/2016 12 22.4 22.4 19.9 82 88 82 19.1  19.4 17.4 969.0 969.2 968.9 3.6 92° 5.0 1072. 0.0 

23/03/2016 13 23.9 24.3 22.4 77 83 75 19.7 20.2 18.8 969.1 969.1 968.9 3.7 112° 6.2 2156. 0.0 

23/03/2016 - 14 25.7 25.8 23.9 73 79 71 20.4 20.9 19.2 968.8 969.1 968.8 2.3 64° 5.7 2751. 0.0 

23/03/2016 15 27.7 27.7 25.2 67 75 64 21.1 21.2 19.2 968.3 968.8 968.3 2.2 99° 4.6 2913. 0.0 

23/03/2016 16 27.8 29.0 26.5 59 68 56 19.0 18.3 967.4 968.4 967.4 1.8 5° 4.6 2942. 0.0 

23/03/2016 17  27.3 29.0 27.3 62 62 55 19.4 
20.9 , 
20.4 18.5 966.5 967.4 966.5 1.9 202° 4.1 2834. 0.0 

23/03/2016 18 28.6 29.5 27.1 56 63 55 19.0 20.7 18.5 965.7 966.5 965.7 1.8 325° 3.5 1998. 0.0 

23/03/2016 19 _ 28.7 29.6 28.4 57 59 54 19.5 20.3 18.9 965.1 965.7  965.1 2.7 252° 5.3 2449. 0.0 

23/03/2016 20 28.5 29.8 28.2 58 60 55  19.5 20.6 18.8 964.9 965.1 964.9 2.6 236° 5.1 1678. 0.0 

23/03/2016 21 - 27.4 28.8 27.4 63 63 57 19.8 20.0 19.1 965.0 965.0 964.8 3.0 251° 5.5 768.9 0.0 

23/03/2016 22 25.2 27.4 25.2 74 74 63 20.2 20.2 19.7 965.6 965.6 965.0 2.6 252°,  5.1 122.5 0.0 

23/03/2016 23 24.4 25.2 24.2 76 79 74 19.8 20.6 19.8 965.9 966.0 965.6 2.5 210° 3.5 -3.54 0.0 

24/03/2016 00 24.2 24.4 24.2 75 77 73 19.4 19.9 19.3 966.0 966.0 965.8 3.2 190° 5.0 -3.54 0.0 

24/03/2016 01 22.4 24.3 22.4 85 85 74 19.7 19.7 19.2 966.3 966,3 965.9 1.2 81° 4.9 -3.54 0.0 

24/03/2016 02 22.2 22.7 21.7 83 89 83 19.2 19.9 19.2 966.7 966.7 966.3 2.9 116° 4.4 -3.54 0.0 

24/03/2016 03 21.9 22.2 21.8 84 84 83 19.1 19.2 19.1 966.7 966.9 966.6 2.9 117° 4.0 -3.54 0.0 

24/03/2016 04 21.3 21.9 21.3 86 86 84 18.9 19.1 18.9 ' 966.4 966.8 966.4 1.6 115° 3.5 -3.54 0.0 

24/03/2016 05 20.4 21.3 20.3 91 91 86 18.9 18,9 18.8 966.6 966.6 966.4 1.4 119° 2.5 -3.54 0.0 

24/03/2016 06 20.4 20.9 20.2 90 92 .., 89 , 	18.7 19.2 18.7  965.5 966.6 965.5 3.0 69° 3.7 -3.53 0.0 

.4/03/2016 07 20.8 20.9 20.4 86 90 85 18.4 18.7 ' 18.4 965.4 965.8 965.3 2.6 96° 3.9 -2.96 0.0 

-24/03/2016 08 20.4 20.8 20.3 86 89 861 18.0 18.5 18.0 965.1 965.5 965.0 3.2 86° 4.5 -3.48 0.0 

24/03/2016 09 20.2 20.4 20.1 87 87 86 18.0 18.1 17.8 965.3 965.3 964.9 2.9 90° 5.2 -3.50 0.0 

24/03/2016  10  20.1 20.3 20.1 87 88 87 17.9 18.1  17.9-  965.8 965.9 965.3 3.5 105° 5.5 13.05 0.0 

24/03/2016 11 20.8 20.8 20.1 8787 85 18.6 18.6 17.8 , 966.7 966.7 965.8 3.7 76° 6.9 148.9 0.0 

24/03/2016 12 , 20.6 21.0 20.6 92 - 	92 87 19.2 , 19.2  18.6 967.3 967.5 966.7 3.4 96° 5.5 92.26 0.4 

24/03/2016 13 20.8 20.8 20.5 94 95 92 19.9 19.9 19.2 967.2 967.6 967.2 3.9 106° 5.2 85.84 0.6 

24/03/2016 14 21.2 21.2 20.8 94 96 93 20.2 20.3 19.8 967.2 967.3 966.9 2.5 135° 5.8 154.1 1.2 

24/03/2016 15 21.8 21.8 21.2 92 94  92 20.5  20.5 ' 20.0 967.6 967.7 967.0 0.0 334° 5.7 165.0 2.0 

24/03/2016 16 21.5 21.8 21.5 96 97 93 21.0 21.2 , 20.5 967.2 967.9 967.2 0.0 19° 3.2 217.0 0.6 

24/03/2016 17 21.8 21.8 21.4 , 96 97 95 21.1 21.2 20.9 966.4 967.2 966.3 3.0 74° 4.7 339.7 1.4 

24/03/2016 18 22.2 22.2 21.7 94 96 94 21.1 21.4 21.0 965.4 966.4 965.4 2.0 123° 4.6 412.6 0.0 

24/03/2016 19 22.5 22.7 22.2 90 94 90 20.8 21.3 20.8 965.4 965.4 965.1 0.0 258°_ 3.4 331.0 0.2 

24/03/2016 20 21.4 22.5 21.4 97 97 90 20.9 k  21.4 20.8 965.7 965.9 965.4 2.1 159° 3.6 74.81 2.0 

24/03/2016 21 21.3 21.5 21.3 96 97 94 20.5 20.9 , 20.4 965.7 965.7 965.3 0.9 176° 3.7 82.81 0.2 
24/03/2016 22 21.2 21.3 21.1 96 96

F  
96 20.5 20.6 20.5 965.7 966.1 965.7 1.7 162° 3.4 6.985 0.4 

24/03/2016 23 20.6 21.2 20.6 97 97 94 20.1 20.5 19.8 966.4 966.4 965.7 0.0 70° 4.5 -3.11 3.0 
25/03/2016  00 20.5 20.6 20.4 98 98  97 20.2 20.2 20.1 966.7 966.8 966.4 1.2 99° 2.2 -1.43 4.8 
25/03/2016 01 20.7 20.7 20.4 99 99 98 20.4r 20.4 20.2 966.5 966.7 966.4 2.7 122° 4.5 -1.91 2.4 
`5/03/2016 02 20.8 20.8 20.6 96 99 96 20.2  20.5 20.2 965.7 966.6 965.7 3.5 108° 5.3 -1.75 0.8 

-25/03/2016 03 20.5 20.8 20.2 97 98 96 20.0 20.2 19.8 964.1 965.8 964.1 4.4 113° 7.1 -1.61 4.2 
25/03/2016 04 20.5 20.7 20.5 96 97 95 19.8 20.0 19.8 964.1 964.1 963.6 3.0 101° 7.6 -2.34 0.2 
25/03/2016 05 20.4 20.5 20.4 96 97 96 19.9 19.9 19.8 963.4 964.1 963.3 4.0 89° 6.5 -1.93 0.2 
25/03/2016 06 20.3 20.5  20.2 97 97 96 19.8 19.9 19.7 962.6 963.4 962.4 3.8 90° 6.1 -2.40 0.0 
25/03/2016 07 20.4 20.4 20.3 97 97 96 19.8 19.9 19.7 962.5 962.7 962.5 3.8 79° 6.0 -2.40 0.2 
25/03/2016 08 20.5 20.5 20.4 97 97 96 19.9 19.9 19.8 962.5 962.6 962.3 2.5 60° 5.5 -2.23 0.0 
25/03/2016 09 20.6 20.6 20.5 97 97 96 20.0 20.1 19.9 962.8 962.8 962.5 1.9 80° 5.0 -2.02 0.0 
25/03/2016 10 20.6 20.6 20.6 97 97 96 20.1 20.1  20.0 963.5 963.6 962.8 2.3 1°'  4.5 -0.48 0.0 
25/03/2016  11 21.0 21.0 20.6 96 97 96 .  20.4 20.4 20.0 964.2 964.2 963.5 2.4 16° 5.2 131.5 0.2 
25/03/2016 12 21.5 21.5 21.0 94 96 93 .  20.4 20.5 20.3 964.5 964.5 964.2 2.1 47° 4.9 483.0 0.0 
25/03/2016 13 21.2 21.6 21.2 97 97 93 20.7 20.8 20.3 964.4 964.7 964.4 1.8 57° 4.9 290.3 1.2 
25/03/2016 14 21.7 21.7 21.2 95 97 95 20.9 21.0 20.7 964.1 964.6 964.1 3.0 43° 6.2 507.8 1.6 
25/03/2016 15 22.4 22.7 21.7 90 95 90 20.7 21.7 20.7 963.9 964.1 963.8 2.7 26° 6.2 1277. 0.2 
25/03/2016 16 22.4 23.4 22.3 95 95 89 21.5 21.8 20.7 963.2 963.9 963.2 3.1 45° 7.0 1026. 0.4 
25/03/2016 ._ 17 23.5 23.5 22.3 93 96 89 22.2 22.4 21.4 962.5 963.2 962.5 4.1 359° 9.8 1478. 0.2 
25/03/2016 18 23.6 24.2 23.0 89 94 86 21.6 23.0 21.2  961.6 962.5 961.6 4.6 4° 8.0 1469. 0.8 
25/03/2016 19 22.9 23.6 22.5 96 97 88 22.3 22.5 21.4 961.4 961.6 961.3 5.9 323° 9.6 848.0 1.6 
25/03/2016  20 22.2 23.1 21.6 92 97 92, 20.9 22.5 20.8 961.7 961.7 961.3 6.5 287° 11.3 566.7 6.2 
25/03/2016  21 22.2 22.6 22.0 93 95 91 21.0 21.5 20.8 962.1 962.1 	961.6 4.6 292° 10.1 362.4 0.0 
25/03/2016 22 21.1 22.2 21.1 89 93 88 19.1 21.0 19.1 963.1 963.1 	962.1 7.2 268° 13.6 24.81, 0.0 

0.0 
25/03/2016 23 20.3 21.1 20.1 83 91 83 17.4 19.2 17.4 964.0 964.0 	963.1 6.6 269° 10.4 -3.50 
26/03/2016 00 19.7 20.4 19.7 87 87 83 	17.5 17.8 17.3 964.9 964.9 	964.0 

1 

5.7 274° 11.4 -2.02 0.0 
26/03/2016 01 18.7 19.7 18.7 94 94 871 17.6 17.7 17.5 965.31 965.3 	964.9 5.4 272° 8.9 -2.79 0.0 
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26/03/2016 02 18.5 18.7 18.5 93 96 93 17.2 18.0 17.2 965.4 965.5 965.3 5.6 2830  9.8 Aã5 0.0 

26/03/2016 03 18.1 18.5 18.1 96 96 93 17,4 17.4 17.0 965.4 965,5 965.3 4.0 289° 8.2 -2.61 0.0 

26/03/2016 04 18.1 18.3 18.1 92 96 89 16.7 17.4 16.4 965.5 965.6 965.4 3.9 304° 10.2 -2.06 0.0 

26/03/2016 05 17.8 18.1  17.7 97 97 92 17.2 17.2 16.7 965.6 965.7 965.5 2.5 289° 5.5 -1.23 0.2 

26/03/2016 . 06 17.4 17.8 17.4 94 97 94 16.5 17.2 16.5 965.2 965.7 965.2 4.6 310° 7.1 -2.02 0.0 

26/03/2016 07 16.7 17.4 16.7 96 96 93 16.0 16.5 15.9 965.6 965.6 965.2 5.7 273° 9.1 -1.45 0.2 

26/03/2016 08 15.9 16.7 15.9 96 97 96 15.3 16.0 15.3 966.1 966.1 965.6 6.7 278° 11.1 -0.40 0.4 

26/03/2016 09 15.7 15.9 15.7 94 96 93 14.8 15.3 14.7 966.7 966.8 966.0 5.4 290° 10.9 -1.13 0.0 

26/03/2016 10 15.7 15.8 15.7 94 94 93 14.6 14.8 14.5 967.7 967.7 966.7 4.5 293° 9.7 6.758 0.0 

26/03/2016 11 15.9 15.9 15.6 93 94 , 91 14.7 14.7 14.3'  968.1 968.2 967.6 4.4 280° 9.0 119.7 0.0 

26/03/2016 12 16.3 16.4 15.9 89 93 88 14.6 14.9 14.4 968.3 968.3 968.1 5.3 283° 8.7 378.2 0.0 

26/03/2016 13 17.0 17.2 16.3 85 91 84 14.4 15.1 14.3 968.8 968.8 968.3 5.7 278° 8.6 625.2 0.0 

26/03/2016 14 17.2 17.4 16.6 84 91 84 14.5 15.4 14.4 969.1 969.2 968.8 4.0 291° 8.8 687.5 0.0 

26/03/2016 15 17.9 17.9 17.2 85 87 83 15.3 15.4 14.3 969.3 969.3 969.1 4.1 292° 6.6 728.1 0.0 

26/03/2016 16 18.6 19.1 17.9 81 85 78 15.3 16.1 14.9 968.9 969.3 968.8 4.8 272° 7.7 1087. 0.0 

26/03/2016 17 19.7 20.0 18,6 75 83 74 15.1 15.9 14.9 968.6 968.9 968.5 5.5 2880  10.5 1407. 0.0 

26/03/2016  18 19,7 20.3 19.2 75 78 73 15.2 15.8 14.8 968.2 968.6 968.2 5.4  281° 10.0 1439. 0.0 

26/03/2016 19  19.0 20.5 19.0 79 81 72 15.4 15.8 15.0 968.2 968.3 968.1 5.0 288° 9.6 913.9 0.0 

26/03/2016 20 19.1 19.4 18.9 80 81 79 15.6 15.9 15.2 968.2 968.3 968.1 5.1 292° 9.1 542.5 0.0 

26/03/2016 21 18.8 19.2 18.8 82 82 78 15.6 15.6 15.1 968.4 968.4 968.1 4.6 290° 9.1 399.9 0.0 

26/03/2016 22 18.2 18.8 18.1 84 85 81 15.5 15.6 15.3 968.7 968.7 968.4 3.2 297° 7.2 51.62 0.0 

26/03/2016 .' 	23 17.8 18.2 17.8 87 88 84 15.7 15.7 15.5 969.0 969.1 968.7 3.6 294° 5.9 -2.52 0.0 

n/03/2016 00 17.6,  17.9 17.6 90 90 87 16.0 16.0 15.7 969.7 969.7 969.0 3.1 285° 5.3 -3.06 0.0 

-27/03/2016 01  17.4 '  17.7 17.4 90 90 89 15.8 16.0 15.8 969.8 969.8 969.6 3.6 287° 5.7 -2.60 0.0 

27/03/2016 02 16.9 17.4 16.6 95 95 90 16.0 16.1 15.6 969.7 969.8 969.7 2.9 278° 5.1 -3.54 0.0 

27/03/2016  03 17.0 17.0 16.9 93 95 93 15.9 16.0 15.9 969.8 969.9 969.6 3.0 284° 4.8 -2.93 0.0 

27/03/2016 04 16.7 17.0 16.7 97 97 93 16.1 16.1 15.9 970.0 970.0 969.8 2.5 277° 5.3 -2.48 0.0 

27/03/2016 05 16.6 16.7 16.6 97 97 96 16.1 16.2'  16.0 970.0 970.0 969.7 2.6 284° 4.5 -2.84 0.0 

27/03/2016 06 16.5  16.6 16.5 97 97 97 16.1 16.1 970.0 970.1 969.9 1.6 300° 3.9 -3.13 0.0 

27/03/2016 07 16.5 16.6 16.5 98 98 97 16.2 16.2 

,  16.0 

16.0 969.8 970.0 , 969.7 2.1 341° 3.8 -2.23 0.0 

27/03/2016 08 16.4 16.6 16.4 99 99 98 16.2 16.3 16.1 969.8 969.8 969.7 3.4 311° 4.8 -2.65 1.0 

27/03/2016 09 16.2 16.5 16.2 98 99 98 15,9 16.3 15.9 970.1 970.1 969.7 2.2 300° 5.8 -2.55 0.0 
27/03/2016 10 16.3 16.3 16.1 98 98 98 16.0 16.1 15.8 970.6 970.6 970.1 1.9 280° 3.2 12.59 0.0 
27/03/2016 11 16.9 17.0 16.3 98 99 98 16.7 16.7 16.0 971.2 971.2 970.6 3.2 299° 4.5 211.2 0.2 
27/03/2016 12 17.8 17.9 16.9 93 98 93 16.7 17.0 16.3 971.7.  971.7 971.2  3.7 272° 5.6 542.3 0.0 
27/03/2016 13 19.2 19.4 17.7 81 93 81 15.9 17.1 15.9 972.1 972.1 971.7 4.2 278° 6.4 1388. 0.0 
27/03/2016 14 20.0 20.7 18.8 76 84 73 15.6 16.7 15.6 972.2 972.2 972.1 4.4 2990  6.6 1671. 0.0 
27/03/2016 15 - 20.7 21.4 19.8 72 78 67 15.6-  16.2 14.8-  971.8 972.2 971.7 3.4 282° 6.9 1467. 0.0 
27/03/2016 16 21.6 22.8 20.6 69 74 65 15.6 16.7 15.0 971.2 971.8 971.2 3.4 312° 7.0 1908. 0.0 
27/03/2016 17 22.5 23.7 21.2 69 73 60 16.5 16.5 14.7 970.7 971.2 970.7 3.9 292° 8.1 1945. 0.0 
27/03/2016 18 22.3 23.6 22.0 66 69 60 15.8 16.9 14.7 970.1 970.7 970.1 4.2 278° 8.7 1510. 0.0 
27/03/2016  19 22.8 23.7 22.2 64 69 61 15.7 16.7 15.2 969.6 970.1 969.6 3.3 268° 6.7 1376. 0.0 
7/03/2016 20 , 22.6 24.2 22.3 65 67 58 15.6 16.6 14.6 969.6 969.7 969.6 3.0 262° 6.3 1240. 0.0 

27/03/2016 21 21.4 22.6 21.4 72 72 64 16.1 16.3 15.5.  969.7 969.7 969.6 2.6 265° 6.0 432.2 0.0 
27/03/2016 22 20.1 21.5 20.1 80 80 72 16.4 16.6 16.1 969.9 969.9 969.7 1.9 320° 3.8 49.87 0.0 
27/03/2016-  23 19.5 20.1 19.2 83 84 80 16.5 16.5 16.3 970.3 970.3 969.9 0.0 230° 2.2 -3.54 0.0 
28/03/2016 00 _ 17.8 19.6 17.6 91 92 82 16.4 16.6 15.8 970.7 970.7 970.3 0.1 83° 2.0 -3.54 0.0 
28/03/2016 01 17,0 17.8 17.0 95 95 91 16.2 16.4 15.9 971,0 971.0 970.7 1.5 123° 1.8 -3.54 0.0 
28/03/2016 02 17.3 17.3 16.7 96 96 95 16.6  16.6 16.1 971.1 971.1 971.0 1.6 140° 2.0 -3.54 0.0 
28/03/2016  03 16.0 17.7 15.6 98 98 92 15.7  16.6 15.2 971.1 971.1 971.0 2.0 142° 2.4 -3.54 0.0 
28/03/2016 04 15.8 16.7 15.5 98 98 96 15.5 16.3 15.0 971.0 971.2 971.0 0.0 90° 2.4 -3.54 0.0 
28/03/2016 05 16.0 16.1 15.2 98 99, 98 15.8 15.8 14.9 970.8 971.0 970.8 0.0 128° 0.0 -3.47 0.0 
28/03/2016 06  16.1 16.2 15.8 97 98 97 15.7 15.9 15.4 970.8 970.9 970.7 0.0 118° 0.0 -3.20 0.0 
28/03/2016 07 16.1 16.3 16.0 98 98 97 15.7 15.9 15.6 970.9 971.0 970.8 0.0 91° 0.0 -2.50 0.0 
28/03/2016 08 16.6 16.6 16.1 97 98 97 16.2 16.3 15.7 971.1 971.1 970.9 0.0 125° 1.9 -2.52 0.0 
28/03/2016 09 16.5 16.8 16.5 98 98 97 16.1 16.3 16.1 971.2 971.3 971.1 0.0 100° 0.0 -3.20 0.0 
28/03/2016 10 15.9 16,5 15.9 99 99 98 15.7 16.1 15.7 971.3 971.3 971.1 1.8 87° 2.4 8.263 0.0 
28/03/2016 11 16.1 16.8 15.9 98 99 96 15.8 16.4 15.6 972.1 972.1 971.3 0.3 74° 2.5 290.8 0.0 
28/03/2016  12 16.4 16.6 16.0 99 99 98 16.2 16.5 15.7 972.7 972.8 972.1 0.5 3° 2.2 715.7 0.0 
28/03/2016  13 19.8 20.2 16.4 89 99 89 18.0 19.5 16.4 973.0 973.1 972.7 0.5 328° 1.9 1317. 0.0 
28/03/2016  14 22.0 22.4 19.6 74 90 69 17.2 18.3 15.8 973.1 973.2 973.0 2.3 215° 4.1 2549. 0.0 
28/03/2016  15 23.3 24.3 22.1 63 74 57 15.8 17.4 14.8 972.7 973.1 972.7 3.1 241° 6.0 2425. 0.0 
28/03/2016  16 23.9 24.9 23.1 62 63 54 16,1 16.1 14.2 972,0 972.7 972.0 3.3 216° 6.5 2965. 0.0 

_ 28/03/2016  17 24.5 26.0 23.8 53 62 49 14.2 16.4 13.6 971.2 972.0 971.2 3.2 222° 6.8 3317. 0.0 
28/03/2016  18 25.0 26.0 23.8 53 58 49 14.7 15.5 13.8 970,1 971.2 970.1 3.4 177° 6.3 2859. 0.0 
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28/03/2016  19 24.4 26.0 24.4 53 56 48 14.3 15.5 13.7 969.9 970.1 969.8 3.4 1Ç2''' 6.2 2419. 0.0 

28/03/2016 20 24,5 26.0 24.2 54 57 49 14.6 15.7 14.1 969.7 969.9 969.7 2.8 167° 5.5 1688. 0.0 

28/03/2016 21 23.8 24.7 23.5 58 59 53 15.0 15,3 14.3 969.6 969.7 969.5 2.4 182° 4.5 627.7 0.0 

28/03/2016 _ 22 22.1 23.8 22.1 64 64 57 14.9 15.1 14.5 969.8 969.9 969.6 2.1 203° 3.0 84.72 0.0 

28/03/2016 23 21.1  22.1 20.9 70 70 64 15.4 15.5 15.0 970.1 970.1 969.8 2.7 186° 4.0 -3.54 0.0 

29/03/2016 0021.0 21.3 19.9 67 75 67 14.7 15.5 14.7 970.6 970.6 970.1 2.8 166° 4.8 -3.54 0.0 

29/03/2016 01 - 19.1 21.3 18.7 78 80 66 15.2 15.3 14.6 970.9 970.9 970.5 2.8 142° 4.9 -3.54 0.0 

29/03/2016 02 19.1 19.5 17.8 78 84 76 15.2 15.3 15.0 971.0 971.1 970.9 3.2 140° 4.3 -3.54 0.0 

29/03/2016 03 18.2 19.2 18.1 81 81 77 14.9 15.1 14.8 971.2 971.2 970.9 2.6 125° 5.1 -3.54 0.0 

29/03/2016 04 16.9 18.5 16.9 87 87 80 14.8 15.0 14.7 971.4 971.5 971.2 2.9 83° 3.9 -3.54 0.0 

29/03/2016 05 16.6 17.2 16.6 88 88 87 14.6 15.0 14.6 971.2 971.4 971.1 1.8 127° 3.9 -3.54 0.0 

29/03/2016 06 15.8 16.6 15.8 91 91 88 14.3 14.6 14.3 971.0 971.2 971.0 1.5 129° 2.6 -3.54 0.0 

29/03/2016 07 15.5 16.0 15.3 92 93 91 14.3 14.5 14.1 970.8 971.0 970.8 0.7 123° 2.2 -3.54 0.0 

29/03/2016 08 15.4 15.6 15.2 92 93 91 14.1 14.4 14.1 971.0 971.0 970.7 0.0 142° 2.0 -3.54 0.0 

29/03/2016 09 14.8 15.6 14.6 94 94 90 13.8 14.4 13.2 971.4 971.4 970.9 0.0 93° 0.0 -3.54 0.0 

29/03/2016 10 14.8 14.9 14.2 93 96 93 13.6 14.3 13.2 971.9 971.9 971.4 2.2 127° 2.8 7.061 0.0 

29/03/2016 11 17.5 17,5 14.8 86 93 85 15.2 15.2 13.7 972.3 972.3 971.8 0.7 84° 2.9 411.4 0.0 

29/03/2016 12 20.4 20.8 17.5 74 86 71 15.7 16.1 14.8 973.0 973.0 972.4 0.3 115° 2.4 1329. 0.0 

29/03/2016 13 22.6 22.6 20.4 61 74• 61 14.7 16.5 14.7 973.2 973.3 973.0 2.4 67° 3.7 1891. 0.2 

29/03/2016 14 24.7 24.8 22.6 58 63 57 15.9 16.6 14.6 973.2 973.3 973.1 2.0 55° 4.5 2768. 0.0 

29/03/2016 15 25.5,  25.7 23.7 56 62 54 . 16.2 16.3 14.6 972.7 973.2 972.7 1.4 220° 4.6 3187. 0.0 

29/03/2016 16 26.9 27.7 25.0 46 57 45 14.4 16.7 14.4 971.9 972.7 971.9 1.5 98° 4.1 3281. 0.0 

29/03/2016 17 28.1 , 28.3 26.7 48 53 43 15.9 17.0 13.7 971.3 971.9 971.3 1.2 222° 4.3 3243. 0.0 

.9/03/2016 18 28.1 29.0 27.6 39 48 37 12.9 15.4 12.1 970.8 971.3 970.8 2.0 218° 4.7 2945. 0.0 

29/03/2016 19 28.7, 29.0 27.9 41 45 36 14.2 15.4 11.8 970.5 970.8 970.5 2.1 307° 4.6 2354. 0.0 

29/03/2016 20 28.4 29.2 28.3 42 44 40 14.4 15.3 13.5 970.5 970.5 970.5 1.7 227° 5.0 1578. 0.0 

29/03/2016 21 26.7 28.9 26.6 54 55 41 16.5 16.8 14.0 970.4 970.6 970.3 0.7 120° 5.0 660.3 0.0 

29/03/2016 22 24.9 26.9 24.9 59 60 51 16.3 17.2 15.8 970.2 970.4 970.2 0.1 147° 2.3 84.44 0.0 

29/03/2016 23 22.3 25.0 22.3 73 74 58 17.4 17.4 16.1 970.4 970.4_970.2 0.8 136° 2.6 -3.54 0.0 

30/03/2016 00 21.8 22.5 21.5 72 78 72 16.6 17.6 16.6 970.6 970.6 970.4 2.7 115° 3.9 -3.54 0.0 

30/03/2016 01 21.0 21.8 21.0 75 75 72 16.5 16.6 16.3 971.1 971.1 970.6 2.8 119° 5.8 -3.54 0.0 

30/03/2016 02 20.7 21.1 20.2 78 80 75 16.6 16.7 16.5 971.2 971.2 971.0 2.8 106° 4.1 -3.54 0.0 

30/03/2016 03 18.9 20.7 18.9 87 87 78 16.6 16.7 16.5 971.1 971.3 971.0 2.4 90° 3.6 -3.54 0.0 

30/03/2016 04 18.7 19.1 18.6 87 88 86 16,5 16.7 16.5 971.0 971.1 971.0 3.0 84° 3.8 -3.54 0.0 

30/03/2016 05 18.0 18.8 18.0 89 89 87 16.2 16.6 16.2 970.8 971.0 970.8 1.8 102° 3.7 -3.54 0.0 

30/03/2016 06 18.0 18.0 17.8 88 90 88 16.0 16.3 16.0 970.5 970.8 970.5 1.4 121° 2.5 -3.54 0.0 
30/03/2016 07 18.1 18.6 18.0 86 88 84 15.7 16.0 15.6-  970.2 970.5 970.2 1.5 135° 2.2 -3.54 0.0 

30/03/2016 08 18.1 18.2 17.6 87 89 86 15.9 15.9 15.7 970.4 970.4 970.2 0.0 134° 2.0 -3.54 0.0 
30/03/2016 r  09  17.4 18.2 17.4 91 91 87 15.9 16.0 15.9 970.9 970.9 970.3 1.6 85° 2.2 -3.54 0.0 
30/03/2016 10 17.9 17.9 17.3 89 91 89 16.1 16.1 15.9 971.3 971.3 970.9 2.6 93° 3.1 6.056 0.0 
30/03/2016 11 19.6 19.6 17.9 83 89 83 16.7 16.7 16.0 971.7 971.7 971.3 2.9 92° 3.8 228.9 0.0 
30/03/2016 12 22.6 22.7 19.7 69 83 69 16.7 17.2 16.3 972.2 972.2 971.7 3.6 93° 5.1 1182. 0.0 
'0/03/2016 13 24.0 24.4 22.5 67 74 65 17.4 18.5 16.5 972.7 972.8 972.2 3.3 65° 5.2 1722. 0.0 

----30/03/2016 14 26.2 26.7 24.0 60 68 59 17.7 19.2 17.3 972.6 972.8 972.6 2.3 87° 5.2 2668. 0.0 
30/03/2016 15 27.2 27.7 25.6 52 61 52 16.6 18.3 16.5 972.1 972.6 972.1 2.2 91° 4.6 1951. 0.0 
30/03/2016  16 30.4 30.4 27.2 45 56 40 17.0 18.6 14.9 971.2 972.1 971.2 0.9 355° 4.1 3071. 0.0 
30/03/2016 17 30.8 31.3 29.6 41 48 36 16.1,  17.7 13.9 970.6 971.2 970.6 1.5 6° 4.0 2766. 0.0 
30/03/2016 ,  18 30.6 31.9 30.5 41 45 36 15.8 17.7 15.0 970.2 970.6 970.2 2.8 344° 5.1 3020. 0.0 
30/03/2016 19 30.1 31.2 29.7 42 46 35 15.7 "  17.1 13.3 970.1 970.3 970.1 1.9 315° 5.1 1658. 0.0 
30/03/2016 20 30.4 31.0 29.6 39 45 34 14,8, 16.7 12.7 969.8 970.1 969.7 1.7 309° 3.9 1264. 0.0 
30/03/2016 21 28.6 30.6 28.6 46 46 38 15.9 16.0 14.4 969.7 969.8 969.6 2.0 249° 3.5 698.0 0.0 
30/03/2016  22 , 	26.4 28.6 26.3 60 60 46 17.9 17.9 16.0 969.5 969.7 969.5 1.81 223° 2.8 33.76 0.0 
30/03/2016 23 24.8 26.6 24.8 69 69 60 18.7 .  18.7 17.9 969.8 969.8 969.5 1.3 158° 2.3 -3.54 0.0 
31/03/2016 _ 00 24.8 25.6 24.1 58 70 58 16.0 18.7 16.0 970.3 970.3 969.8 1.6 130° 2.6 -3.54 0.0 
31/03/2016 01 22.6 24.9 22.6 71 73 57 17.2 17.8 15.6 970.8 970.8 970.3 1.7 127° 2.6 -3.54 0.0 
31/03/2016 02 23.3 23.6 21.9 65 75 63 16.4 17.4 16.2 971.0 971.1 970.8 1.6 87° 2.6 -3.39 0.0 
31/03/2016 03 21.7 23.3 21.7 78 78 65 17.8 17.8 16.4 971.2 971.2 971.0 1.6 117° 2.2 -3.21 0.0 
31/03/2016 04 22.7 22.8 21.6 71 79 70 17.2 17.9 17.1 971.1 971.3 971.0 1.0 71° 2.0 -3.24 0.0 
31/03/2016  05 22.1 22.7 21.2 76 83 71 17.7 18.3 17.2 970.4 971.1 970.4 2.7 93° 3.3 -3.50 0.0 
31/03/2016  06 21.3 22.1 21.2 81 821 76 17.9 18.1 17.6 970.0 970.7 970.0 2.7 125° 3.3 -3.50 0.0 
31/03/2016  07 21.8 22.4 21.3 80 81 75 18.3 18.3 17.8 969.9 970.1 969.9 3.0 101° 3.7 -3.25 0.0 
31/03/2016  08 21.1 21.8 21.0 84 85 80 18.3 18.4 18.2 970.0 970.2 969.9 3.0 100° 4.8 -3.20 0.0 
31/03/2016  09 20.6 21.4 20.6 87 87 82 18.3 18.4 18.2 970.7 970.7 969.9 2.1 99° 5.3 -3.38 0.0 
31/03/2016  10 21.1 21.1 20.6 86 88 86 18.6 18.6 18.3 971.0 971.0 970.5 1.9 126° 3.6 4.556 0.0 
31/03/2016 11  21.8 21.8 20.9 85 89 82 19.2 19.3 18.5 	971.2 971.4 971.0 3.0 107° 4.0 163.2 0.0 
31/03/2016 

... 	. 
12 25.1 25.1 21.8 72 851 71 19.6 19.9 19.11 972.1 972.11 971.1 3.21 97° 4.9 1244. 0.0 
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689 "a. 
31/03/2016 13 25.6 26.0 24.9 73 73 68 20.3 20.3' 19.3 972.2 972.4 972.0 2.9 76° .6 1502. 0.0 

31/03/2016 14 26.2 26.6 25.5 70 73 69 20.3 20.7 19.8 972.6 972.8 972.1 3.3 105° 4.6 1265. 0.0 

31/03/2016 15 26.0 26.4 25.7 74 76 69 21.1 21.3 20.3 972.5 972.7 972.2 2.5 87° 4.6 652.0 0.0 

31/03/2016 16 28.3 28.3 26.0 62 74 61 20.3 21.4 20.1 972.6 972.9 972.3 2.6 168° 4.4 1269. 0.0 

31/03/2016 17 26.7 28.5 26.3 75 77 60 21.8 22.0 19.7 971.6 972.6 971.4 3.4 141° 6.0 1230. 0.0 

31/03/2016 18 27.9 27.9 26.2 64 75 63 20.4 22.1 20.0 971.1 971.6 971.1 3.7 130° 7.4 1573. 0.0 

31/03/2016 19 28.3 28.7 27.6 59 64 57 19.6 20.7 19.0 970.2 971.1 970.0 2.4 78° 5.7 2098. 0.0 

31/03/2016 20 27.8 28.6 27.864  65 57 20.3 20.8 19.1 970.0 970.2 970.0 1.4 390  4.5 1222. 0.0 

31/03/2016 21 26.5 27.8 26.5 '' 70 70 63 20.5 20.7 20.0 969.8 970.0 969.6 1.9 85° 2.6 422.4 0.0 

31/03/2016 22  24.7 26.5 24.7 77 77 70 20.3 21.0 20.3 970.2 970.2 969.6 2.5 102° 3.2 28.58 0.0 

31/03/2016 23 23.6 24.7 23.6 " 	81 82 , -__ 	77 20.2 20.4 20.2 970.9 970.9 970.2 2.0 1210  3.0 -3.54 0.0 

01/04/2016 00 24.2 24.2 23.0 80 85 80 20.5 20.6 20.2 971.3 971.3 970.9 2.6 104° 4.1 -3.44 0.0 

01/04/2016 01 23.6 24.2 23.4 83 84 80 20.6_ 20.7  20.4 971.5 971.5 971.3 2.4 115° 4.1 -3.54 0.0 

01/04/2016 02 23.2 23.8 22.8 " 	85 87 83 20.5 20.7 20.4 971.7 971.7 971.5 1.7 145° 3.2 -3.54 0.0 

01/04/2016 03  22.1 23.2 22.1 , 	89  89 84 20.3 20.5 20.2 971.8 971.8 971.6 1.7 79° 2.6 -3.54 0.0 

01/04/2016 04 21.5 22.2 21.5 92 92 89 20.2 20.3 971.1 971.9 971.1 2.0 95° 3.1 -3.54 0.0 

01/04/2016 05  21.4 21.5 21.2 r 	91 ' 	93 91 19.8 " 20.1 r 
 20.1 
19.8 970.4 971.1 970.4 2.0 111° 2.8 -3.54 0.0 

01/04/2016 06 21.2 21.5 21.2 92 92 91 19.8 20.0 19.8 970.1 970.4 970.1 2.0 97° 4.0 -3.54 0.0 

01/04/2016 07  21.1 21.2 20.8 90  93 90 19.5 ' 	19.8 19.5 969.7 970.1 969.7 2.8 117° 3.8 -3.54 0.0 

01/04/2016 08 21.3 21.3 21.0 89 91 89 19.4 19.6  19.3 969.8 969.8 969.5 2.7 118° 3.7 -3.54 0.0 

01/04/2016 09 20.9 21.3 20.7 90 91 89 19.2 19.4 19.1 970.2 970.2 969.8 3.3 93° 4.0 -3.54 0.0 

01/04/2016 10 21.1 21.1 20.5 89 92 89 19.2.  19.2 19.0 970.5 970.6 970.2 3.1 105° 4.5 8.219 0.0 

11/04/2016 11. 22.3 22.3 21.1. 84  89 84 19.4.  19.7 19.2 970.8 970.8 970.5 3.3 92° 4.6 266.8 0.0 

-x--J1/04/2016 12 24.2 24.5 22.2 77 85 76 19.8 20.5 19.4 971.0 971.0 970.8 3.7 107° 5.4 854.0 0.2 

01/04/2016 13 26.4 26.4 24.1 73 78 71 21.1 21.1 19.9 971.2 971.2 970.9 2.4 76° 5.4 2070. 0.0 

01/04/2016 14 29.1 29.3 26.3 61 73 60 20.7 21.7 20.7 971.0 971.2 971.0 1.6 52° 4.5 2686. 0.0 

01/04/2016 15 29.7 30.4 -' 	28.4 58 64 56 20.5 21.7 20.3 970.7 971.0 970.7 1.8 52° 4.1 2575. 0.0 

01/04/2016 16 31.6 32.0 - 29.3 51 61 46 20.2 22.5 18.3 969.8 970.7 969.8 1.3 315° 4.4 3197. 0.0 

01/04/2016 17 32.4 32.8 , 	31.0 46 53 45 19.2 20.7 18.7 968.9 969.8 968.9  1.8 321° 4.9 3176. 0.0 

01/04/2016 18  33.3 33.3 31.9 44 48 43 19.3 19.8 18.6 968.0 968.9 968.0 2.8 280° 5.0 2821. 0.0 

01/04/2016 19 32.0 33.5 31.9 47 47 41  19.2 19.9 18.1 967.4 968.0 967.4 3.3 264° 6.4 2292. 0.0 

01/04/2016 20 32.2 33.0 31.7 47 48 45 19.3 20.0 18.8 967.3 967.4 967.2 2.7 228° 5.8 1492. 0.0 

01/04/2016 21 31.0 32.2 31.0 52 52 46 20.1 20.3 18.8 967.1 967.3 967.1 1.4 230° 4.2 658.4 0.0 

01/04/2016 22 29.1 31.0 29.0 58 60 52 20.0 20.6 19.9 967.1 967.2 967.1 -0.0 235° 2.0 55.16 0.0 
01/04/2016 23 26.3 29.1 r 	26.3 71 71 57 20.6 20.6 19.4 967.2 967.3 967.1 2.1 135° 2.4 -3.54 0.0 

02/04/2016 00 25.5 26.4 25.5 74 74 70 20.6 20.4 967.4 967.4 967.2  1.8 142° 2.4 -3.54 0.0 

02/04/2016 _ 01 23.8 25.8 23.6 81 84 72 , 

 20.5 

20.4 20.7 20.3 967.3 967.5 967.3 r:  2.2 128° 2.4 -3.54 0.0 
02/04/2016 02 23.6 24.5 23.6 81 81 76 20.2 20.4 20.0 967.3 967.3 967.1 2.3 80° 2.8 -3.54 0.0 
02/04/2016 03 23.8 23.9 23.2 81 83 80 , 	20.3 20.3 20.0 966.8 967.3 966.8  2.5 115° 3.5 -3.54 0.0 
02/04/2016 04 23.5 23.9 23.2 83 84 80 20.4 20.4 20.2 966.5 966.8 966.5 1.9 83° 4.4 -3.54 0.0 
02/04/2016  05 23.0 23.5 22.9 83 84 83 , 	20.0 20.4 19.9 966.2 966.6 966.2 2.7 99° 3.7 -3.54 0.0 
02/04/2016 06 22.6 23.0 22.6 85 85 83 19.9 20.0 19.8 966.0 966.3.  966.0  2.6 86° 4.2 -3.54 0.0 
2/04/2016 07 22.6 22.6 22.4 ' 	84 86 84 19.8 19.9 19.8 966.6 966.6 966.0 2.2 102° 3.9 -3.54 0.0 

02/04/2016 08 22.2 22.7 22.1 87 87 84 19.8 19.9 19.8 967.2 967.2 ' 966.6 3.1 100° 4.5 -3.54 0.0 
02/04/2016 09 21.9 22.2 21.7 87 88 86 19.6 19.8 19.6 967.6 967.7 r  967.2 - 3.6 101° 5.0 -3.54 0.0 
02/04/2016 10 21.6 22.0 21.5 87 88 87 19.4 19.7 19.4 968.0 968.1 967.5 3.3 102° 5.2 5.194 0.0 
02/04/2016 11 23.4 23.4 21.6 80 87 80 19.7 19.9 19.4 968.5 968.5 968.0 .  4.1 92° 5.9 371.8 0.0 
02/04/2016 12 25.4 25.4 23.4 73 80 73 20.1 20.5 19.7 968.8 968.8 968.5 4.0 90° 6.1 1201. 0.0 
02/04/2016 13 27.9 27.9 25.2 66 74 66 21.0 21.3 19.9 968.6 968.8 968.6 3.0 56° 6.2 1947. 0.0 
02/04/2016 14 28.8 29.3 27.9 63 67 62 21.2 21.6 20.6 968.3 968.6 968.3 3.7 51° 6.5 2542. 0.0 
02/04/2016 15 30.8 31.1 28.8 58 65 58 21.6 22.4 21.1 967.7 968.3 967.7 3.9 9° 6.9 3044. 0.0 
02/04/2016 16 31.8 32.6 30.4 55 60 53 21.6 22.2 21.2 966.9 967.7 966.9 3.6 353° 8.6 3292. 0.0 
02/04/2016 17 33.3 34.0 31.7 46 55 45 20.3 22.1 19.9 966.0 966.9 966.0,  3.6 332° 9.2 3102. 0.0 
02/04/2016 18 33.3 34.1 32.0 45 51 44 19.9 21.3 19.7 965.0 966.0 965.0 4.9 325° 9.2 2400. 0.0 
02/04/2016 19 32.5 33.9 32.5 45 47 42 19.2 20.4 18.9 964.7 ' 965.0 964.6 3.9 328° 9.2 1827. 0.0 
02/04/2016 20 32.3 33.5 32.3 49 49 45 20.1 20.4 19.4 965.6 965.6 964.7 3.8 284° 6.8 1313. 0.0 
02/04/2016 21 30.7 32.3 30.7 57 57 49 21.3 21.3 20.0 966.2 966.3 965.7 2.0 246° 5.5 410.8 0.0 
02/04/2016 22 27.9 30.7 27.9 71 71 57 22.2 22.2 21.3 966.8 966.8 966.2 0.0 92° 2.8 41.93 0.0 
02/04/2016 23 26.3 27.9 26.3 77 77 71 22.0 22.3 21.8 966.4 966.8 966.3 0.0 122° 0.0 -3.54 0.0 
03/04/2016  00 26.9 26.9 25.7 73 80 73 21.6 22.1 21.6 967.3 967.3 966.3 2.3 148° 2.8 -3.54 0.0 
03/04/2016  01 25.9 27.2 24.6 76 84 71 21.4 21.7 21.3 967.6 967.6 967.1 2.4 140° 3.3 -3.52 0.0 
03/04/2016  02 24.8 25.9 24.6 82 82 76 21.5 21.5 21.3 967.4 967.8 967.4 2.3 118° 3.7 -3.52 0.0 
03/04/2016 03 24.4 24.9 24.2 84 85 81 21.4 21.6 21.4 967.1 967.4 967.0 2.4 82° 3.3 -3.54 0.0 
03/04/2016 04 23.9 24.7 23.9 84 84 81 21.1 21.4 21.1 967.1 967.6 967.1 2.9 99° 5,1 -3.54 0.0 
03/04/2016 05 23.2 23.9 23.2 88 88 84 21.1 21.3 21.0 966.5 967.0 966.4 2.5 99° 4.8 -3,54 0.0 

... 	„ 
ww.inme .gov. r sona r pg_ sp adosCodigo.php?QTgl NQ== 	

9/34 



RgUtD/LUlb 

03/04/2016 ' 06 23.8 23.9 23.1 81 88 81 

IIN IVI t 

20.3 

I - estaçoes 

21.1 20.3 

rutom aticeis 

966.2  966.5 966.2 3.1 
9 
ir 
)tod 

102* 	4.4 
E J 03  u 

- .54 
4 - 

0.0 

03/04/2016 07 22.6 23.8 22.6 85 85 81 20.0 20.3 20.0 966.0 966.2 965.9 2.2 106.3 	4.2 -3.54 0.0 

03/04/2016 08 22.5 22.6 22.3 86 87 85 20.0 20.1 19.9 966.0 966.0 965.8 3.2 104' 3.9 -3.54 0.0 

03/04/2016 09 22.6 22.8 22.3 86 87 84 20.0 20.1 20.0 966.4 966.4 966.0 3.5 107° 4.8 -3.54 0.0 

03/04/2016 10 22.5 22.7 22.5 86 86 85 20.1 20.1 19.9 967.3 967.3 966.4 3.3 97° 4.8 4.039 0.0 

03/04/2016 11 23.9 23.9 22.5J 83 87 82 20.8 20.8 20.1 968.3 968.4 967.3 3.4 94° 4.5 275.2 0.0 

03/04/2016 12 26.0 26.0 23.9 76 83 75 21.3 21.5 20.6, 969.0 969.0 968.3 4.1 94° 6.0 1176. 0.0 

13 28.3 28.4 26.0 68 76 66 21.9 21.9 21.1 969.4 969.5 969.0 3.2 75° 6.0 1933. 0.0 03/04/2016 

r•  03/04/2016 14 30.4 30.7 28.3 60 68 59 21.6 22.2 21.2 969.3 969.4 969.2 2.7 72° 5.0 2600. 0.0 

03/04/2016 , 15 32.0 32.0 30.2 54 59 52 21.5 22.0 20.5 968.7 969.3 968.7 2.3 16° 5.6 2980. 0.0 

03/04/2016 16 32.7 32.9 31.4 49 54 48 20.8 21.4 19.9 968.4 968.8 968.4_2.6 300° 5.8 3121. 0.0 

03/04/2016 17 32.8 33.8 32.3 50 51 45 21.0 21.4 19.7 967.7 968.4 967.7 2.9 343° 5.8 3172. 0.0 

03/04/2016 18 33.2 34.0 32.1 50 52 47 21.4 21.9 20.3 967.2 967.7 967.2 1.3 326° 5.4 2166. 0.0 

03/04/2016 19 33.2 34.4 32.8 46 50 43 20.1 21.5 19.3 967.0 967.2 966.8 2.8 250° 5.5 2232. 0.0 

03/04/2016 20 32.3 33.6 32.2 51 51 42 20.7 20.9 18.7 967.3 967.3 967.0 2.2 244° 5.2 1166. 0.0 

03/04/2016 21 30.3 32.3 30.3 59 60 50 21.3 22.0 20.5 967.7 967.8 967.3 2.2 208° 3.9 349.3 0.0 

03/04/2016 22 28.2 30.3 28.1 66 68 56 21.3 21.7 20.2 968.1 968.2 967.5 1.6 123° 3.0 23.04 0.0 

03/04/2016 23 28.3 28.4 27.7 66 68 65 21.5 21.6 21.2 968.6 968.6 967.9 2.4 164° 3.1 -3.54 0.0 

04/04/2016 00 27.0 29.2 27.071 71 63 21.3 21.6 21.2 969.3 969.4 968.6 3.5 117° 4.9 -3.53 0.0 

04/04/2016 - 01 26.0 27.0 26.0 - 74 75 70 21.1 21.4 21.0 969.8 969.8 969.3 2.4 120° 4.9 -3.54 0.0 

04/04/2016 02 25.3 , 	26.0 25.3 78 78 74 21.2 21.3 21.0 969.8 970.2 969.8 3.2 95° 3.8 -3.54 0.0 

04/04/2016  03 25.0 25.3 24.7 74 81 74 20.1 21.2 20.0 969.6 969.8 969.4 2.7 105° 3.8 -3.54 0.0 

04/04/2016 04 24.1 25.3 24.0 76 79 72 19.7 20.1 19.7 : 969.5 969.7 969.5 3.0 117° 4.1 -3.54 0.0 

,4/04/2016 05 22.9 24.5 22.9 83 83 74 19.9 20.1 19.4 968.8 969.5 968.8 1.8 78° 4.3 -3.54 0.0 

04/04/2016 06 23.5 23.5 22.7 79 84 79 19.5 19.9 19.5 969.0 969.1 968.8 2.7 132° 5.5 -3.54 0.0 

04/04/2016 07 23.1 23.4 22.8, 81 82 79 19.5 19.6 19.4 968.6 969.0 ' 968.6 3.1 104° 3.8 -3.54 0.0 

04/04/2016 08 23.1 23.2 22.5 81 85 81 19.7 19.9 19.6  968.7 968.7 968.4 3.5 98° 4.4 -3.54 0.0 

04/04/2016 09 23.0 23.4 23.0 82 82 80 19.7 19.8 19.7  969.2 969.2 968.7 3.7 95° 5.7 -3.54 0.0 

04/04/2016 10 22.8 23.0 22.6 83 84 82 19.8 19.8 19.6 969.8 969.8 969.2 3.4 81° 5.8 10.16 0.0 

04/04/2016 11 24.3 24.3 22.8 78 83 78 20.2 20.2 19.8 , 970.5 970.5 969.8 3.4 86° , 	5.7 352.9 0.0 

04/04/2016 12 26.3 26.3 24.3 71 781 70 20.5 20.8 20.1 971.3 971.3 970.5 3.6 83° 5.6 1182. 0.0 

04/04/2016 13 28.1 28.2 26.2 65 71 63 20.8 20.9 20.1 971.8 971.8 971.3 3.3 74° 5.6 1881. 0.0 

04/04/2016 14 29.8 30.2 28.1  58 65 56 20.6 21.2 20.1 971.5 971.9 971.5 3.1 49° 5.9 2616. 0.0 

04/04/2016 15 31.7 32.1 29.6 53 59 53 20.9  21.8 20.3 971.1 971.5 971.1 2.6 47° 5.6 2949. 0.0 

04/04/2016 16 33.1 33.2 31.0 51 56 48 21.7 21.9 20.3 970.2 971.1 970.2 2.0 15° 5.3 3154. 0.0 

04/04/2016 17 33.1 33.7 32.1 51 52 49 21.7 21.7 . 20.7 969.3 970.2 969.3 3.6 330° 6.6 3039. 0.0 
04/04/2016 18 33.3 34.0 32.9 48 51 45 20.8 22.0 20.4 968.9 969.3 968.8 4.6 323° 7.2 2634. 0.0 

' 04/04/2016 19 33.6 34.7  33.1 r 	43 49 43 19.2 -- 21.6 19.2 968.6 968.9 968.5 3.6 312° 7.2 1990. 0.0 
04/04/2016 20 33.2 34.2 33.2 , 44 45 41 19.4 - 20.0 18.7 968.6 968.6 968.4 3.5 328° 6.6 1319. 0.0 
04/04/2016 21 31.6 '' 	33.5 31.6 51 51 43'  20.2 20.2 19.1 968.8 968.8 968.5 1.8 332° 5.6 622.7 0.0 
04/04/2016 22 29.7 31.6 29.7 57 57 51-  20.3 20.4 19.9 969.0 969.0 968.8 0.9 347°  3.2 45.04 0.0 

' 04/04/2016 23 27.1 29.9 27.1 72 72 57 21.5  21.5 20.3 969.8 969.8 969.0 2.6 99° 3.6-  -3.54 0.0 
,5/04/2016 00 26.8  27.1 26.6 73 74 72 21.5  21.7 21.5 970.1 970.1 969.7 2.3 130° 3.6 -3.54 0.0 

-05/04/2016 01 26.4 27.3 26.0 73 74 69 21.2 21.5 21.0 970.4.  970.4 970.1 2.0 126° 2.9 -3.54 0.0 
05/04/2016 02 24.8 26.4 24.8 80 80 73 21.1 21.2 21.0 970.6 970.7 970.4 2.1 117° 2.8 -3.54 0.0 
05/04/2016 03 24.7 25.2 24.3 80 81 77 21.0 21.2 20.8 970.5 970.6 970.5 2.4 119° 3.2 -3.54 0.0 
05/04/2016 04 24.0 25.2 24.0 81 81 76 20.5 20.9 20.5 970.2 970.5 970.2 2.5 99° 3.3 -3.54 0.0 
05/04/2016 05 24.5 24.5 

, 	

24.0 79 81 79  20.6-  20.7 20.5 970.2 970.2 970.0 2.9 101° 4.6 -3.54 0.0 
05/04/2016 06 23.5 24.5 23.3 84 85 79 20.6 20.7 20.5 970.3 970.4 970.2 3.0 90° 4.5 -3.54 0.0 
05/04/2016 07 23.6 23.7 23.3 81 84 81 20.1 20.6 20.1 970.0 970.4 970.0 3.5 95° 5.5 -3.54 0.0 
05/04/2016 08 23.2 23.7 

, 	

23.1 82 82 80 19.9 20.1 19.9 970.3 970.4 970.0 3.1 97° 5.5 -3.54 0.0 
05/04/2016 09 22.7 23.4 22.7 83 83 81 19.7 19.9 19.7 970.4 970.4 970.1 1.8 122° 5.3 -3.54 0.0 
05/04/2016 10 22.8 22.9 22.5 83 84 82 19.7,  19.8 19.6 971.4 971.4 970.4 4.2 94° 5.4 0.331 0.0 
05/04/2016 11 24.5 24.5 22.8 78 83 78 20.3 20.4 19.7 972.3 972.3 971.4 3.8 99° 5.9 352.8 0.0 
05/04/2016 12 26.2 26.4 , 	24.5 72 78 70 20.7 21.0 20.2 972.8 972.8 972.3 ,,  4.1 82° 7.0 1216. 0.0 
05/04/2016 13 28.1,  28.1 26.2 66 72 65 21.1 21.3 20.5 972.9 972.9 972.8 3.4 56° 6.0 1916. 0.0 
05/04/2016 14 29.3 29.5 28.0 60 67 60  20.6 21.4 20.4 972.6 972.9 972.6 2.9 360  5.9 2631. 0.0 
05/04/2016 15 30.9 31.1 r 	29.2 54 61 54 20.6 21.5 20.5 972.3 972.7 972.3_3.1 56° 6.3 2999. 0.0 
05/04/2016 16 32.3 32.7 30.8 50 57 49 20.6 21.7 19.9 971.2 972.3 971.22.5 359° 6.2 3200. 0.0 
05/04/2016  17 32.7 32.8 31.6 50 52 48 20.9 21.3 19.9 970.2 971.2 970.2 2.7 288° 7.2 3110. 0.0 
05/04/2016  18 32.8 33.7 32.1 48 52 47 20.4 21.6 20.0 969.4 970.2 969.4 1.8 22° 5.8 2716. 0.0 
05/04/2016  19 	32.7 33.8 32.3 50 51 46 20.9 21.4 20.0 969.1 969.4 969.1 2.4 271° 6.3 2092. 0.0 
05/04/2016 20 	32.5 33.5 32.4 48 50 46 20.3 21.1 19.8 968.8 969.0 968.7 2.0 1° 5.5 0.0 
05/04/2016 21 	31.2 

1- 

32.8 31.2 56 56 48 21.2 21.4 20.1 968.3 968.8 968.3 1.2 52° 5.5 

1513. 

632.2 0.0 
05/04/2016 22 	29.5 31.1 29.5 62 63 55 21.5 22.1 21.1 968.3 968.4 968.3 0.0 132° 1.8 42.49 0.0 
05/04/2016 

.. 
23 	27.4 29.5 27.4 71 71 621 21.7 21.8 21.4 968.5 968.5 968.2 0.0 108° 0.0 -3.541 0.0 
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IN M ET - Estações Automáticas 
	 u 

06/04/2016 00 25.9 27.4 25.9 76 76 71 21.4 21.7 21.4 968.7 968.7 968.5 2.0 101(  \2.7 -3.54 0.0 

06/04/201601 25.6 26.0 25.5 77 77 75 21.2 21.4 21.2 968.9 968.9 968.7 1.9 1150  3.21,  -3.54 0.0 

06/04/2016 - 02 25.3 26.0 25.2 77 78 74 21.0 21.2 21.0 968.8 969.0 968.8 2.1 88° 2.8 -3.54 0.0 

06/04/2016 03 24.4 25.3 24,4 80 80 77 20.7 21.0 20.7 968.4 968.9 968.4 2.0 92° 2.8 -3.54 0.0 

06/04/2016 ' 04 24.3 24.7 24.0 78 81 77 20.3 20.7 20.3 968.3 968.5 968.2 2.6 107° 3.4 -3.54 0.0 

06/04/2016 05 24.1 24.7 23.9 79 80 77 20.2 20.3 20.1 967.9 968.3 967.9.  2.4 98° 3.6 -3.54 0.0 

06/04/2016 . 06 23.3 24.1 23.1 81 82 79 19.9 20.2 19.8 967.6 968.0 967.6 2.2 127° 3.5 -3.54 0.0 

06/04/2016 07 22.4 23.6 22.4 85 85 80 19.7 19.9 19.7 967.6 967.8 967.6 2.8 103° 3.3 -3.54 0.0 

06/04/2016 ' 08 22.5 22.8 22.3 84 85 83 19.7 19.9 19.6 967.9 967.9 967.5 2.8 125° 3.7 -3.54 0.0 

06/04/2016 09 21.9 22.6  21.9 88 88 84 84 19.8 19.9 19.6 968.1 968.1 967.9 2.5 110° 3.4 -3.54 0.0 

06/04/2016 10 22.2 22.4 21.9 87 88 86 20.0 20.0 19.8 968.6 968.6 968.1 2.7 101° 4.8 3.438 0.0 

06/04/2016 11 24.0 24.0 22.2 82 87 82 20.7 20.9 20.0 969.2 969.2 968.6 2.1 86° 4.1 338.4 0.0 

06/04/2016 12 26.1 26.2 24.0 74 83 74 21.1 21.5 20.7 969.5 969.5 969.1 3.8 80° 5.8 1156. 0.0 

06/04/2016 13 28.5 28.6 26.1  64 75 64 21.1 21.5 20.6 969.1 969.5 969.1 3.6 61° 6.6 1940. 1,  

2593. 

0.0 

0.0 06/04/2016 14 29.6 29.6 27.7 ' 	60 67 60 21.1 21.9 20.5 968.5 969.1 968.5 3.2 38° 6.7 

06/04/2016 15 31.0 31.7 29.4 ' 	56 62 53 21.3 21.8 20.4 967.7 968.5 967.7 3.3 28° 6.1 2997. 0.0 

06/04/2016 16 31.9 32.7 30.6 53 58 52 21.3 22.0 20.9 966.9 967.7 966.9 3.5 2° 6.8 3151. 0.0 

06/04/2016 17 33.7 „ 34.1.  31.9 41 54 41 18.8 22.3 18.8 966.1 966.9 966.1 4.2 311° 7.5 3063. 0.0 

06/04/2016 18 34.1 , 34.7 33.0 43 44 41 19.8 19.9 18.5 965.8 966.2 965.8 4.2 336° 7.7 i  2758. 0.0 

06/04/2016 19 33.9 34.1 ' 32.5  43 47 43 19.5 20.5 19.2 965.7 965.8 965.7 2.0 294° 7.5 1441. 0.0 

06/04/2016 20 33.0 34.4 32.7 46 46 40 19.7 20.3 18.8 965.6 965.7 965.6 4.5 274° 6.8 1411. 0.0 

06/04/2016 21 31.6 33.0 31.5 53 53 46 20.9 20.9 19.7 965.9 965.9 965.6 2.6 273° 6.6,  575.4 0.0 

16/04/2016 22 29.4 31.6 29.4 62 62 53 21.3 21.4 20.6 965.9 966.0 965.9 0.0 264° 4.0 36.05 0.0 

_.J6/04/2016 23 26.9 29.4 26.9 72 73 62 21.5 22.0 21.3 966.3 966.4 965.9 2.0 131° 3.7 -3.54 0.0 

07/04/2016 00 26.2 26.9 26.2 72
r 

73 71 20.7 21.5 20.7 967.3 967.3 966.3 2.5 130° 3.4 -3.54 0.0 

07/04/2016 01  25.9 26.4 25.7 72 74 71 20.4 20.7 20.4 968.0 968.0 967.3 2.2 129° 3,5 -3.54 0.0 

07/04/2016 02 24.7 26.0 24.6 77 78 71 20.4 20.5 20.3 967.8 968.0 967.8 2.4 114° 2.9 -3.54 r  0.0 

07/04/2016 03 24.2 24.7 23.9 79  81 77 20.4 20.5 20.4 967.6 967.8 967.6 2.8 102° 3.3 -3.54  0.0 

07/04/2016 04 r 	24.5 24.7 23.6 77-  82 76 20.1 20.5 20.1 967.3 967.6 967.3 ' 2.6 108° 3.5 -3.54 0.0 

07/04/2016 05 , 23.5 24.5 23.4 82  82 76 20.2  20.3 20.0 966.3 967.4 966.3 3.2 67° 4.6 -3.54 0.0 

07/04/2016 06 23.2 23.5 22.8 84 85 82 20,3 20.4 20.1 966.1 966.5 966.0 3.3 114° 4.3 -3.54 0.0 
07/04/2016 07 22.8 23.2 22.7 86  86 84 20.2 20.3 20.2 966.0 966.2 965.9 3.3  109° 4.3 -3.54 0.0 
07/04/2016 08 22.5 23.3 22.5 86 86 83 20.0 20.3 20.0 966.0 966.0 965.9 2.7 116° 4.3 -3.54 0.0 
07/04/2016 09 22.5 22.9 22.5 86 86 84 19.9 20.2 19.9 966.6 966.6 966.0 2.8 128° 4.7 -3.54 0.0 
07/04/2016 10 22.0 22.7 21.7 89 89 85 20.0 20.0 19.7 967.4 967.4 966.6 3.0 90° 3.6 3.458 0.0 
07/04/2016 11 24.0 24.0 22.0 81 89 81 20,6 20.9 20.0 967.9 967.9 967.4 2.5 94° 3.7 335.3 0.0 
07/04/2016 12 27.2 27.2 24.0 70 82 70 21.3 21.3 20.5 968.3 968.3 967.9 2.1 63° 4.5 1133. 0.0 
07/04/2016 13 28.3 28.9 26.8 63 70 61 20.4 21.3 20.2 968.3 968.4 968.3 2.8 58° 5.1 1908. 0.0 
07/04/2016 14 29.4 30.0 28.1 58 65 58 20.4 21.3 20.2 968.0 968.4 968.0 ' 2.7 75° 5.1 2545. 0.0 
07/04/2016 15 31.1 31.9 29.4 51 60 51 19.9 1  21.2 19.8 967.3 968.0 967.3 2.3 7° 5.5 2956. 0.0 
07/04/2016 16 32.5 33.7 31.0 45 54 43 19.0 21.3 18.7 966.5 967.3 966.5 2.2 315° 5.2 3126. 0.0 
07/04/2016 17 33.7 34.0 32.5 41 46 40 18.8 19.8 17.9 965.7 966.5 965.7 2.4 344° 6.0 3031. 0.0 
)7/04/2016 18 33.5 34.5 33.2 41  43  39 18.4 19.6 17.6 964.9 965.7-  964.9 1.5 7° 6.0 2687. 0.0 

-07/04/2016 19 33.5 34.2 33.3 44 44 39 19.7 19.7 18.0 964.6 964.9 964.5 1.7 46° 4.0 2110. 0.0 
07/04/2016 20 33.5 34.3 33.1 43 44 41 19.3 20.1 18.8 964.6 964.6 964.5 2.3 339° 4.5 1368. 0.0 
07/04/2016 21  32.3 33.5 32.3 47 47 42 19.5 19.5 18.5 964.6 964.6 964.5 r  1.1 323° 4.0 551.2 0.0 
07/04/2016 22 29.7 32.3 29.7 56 56 47 19.9 20.0 18.9 964.5 964.6 964.4  0.0 67° 1.8 26.29 0.0 
07/04/2016 23 28.0 29.7 28.0 63 64 56 20.4 20.4 19.7 965.0 965.0 964.5 0.0 136° 0.0 -3.54 0.0 
08/04/2016 00 26.6 28.2 26.0 73 74 62 21.3 21.3 20.3 966.0 966.0 965.0 1.6 300° 3.2 -3.54 0.0 
08/04/2016 01 25.4 28.0 25.4 78 78 ` 	65 21.3 21.3 20.8 966,7 966.7 965.9 0.0 98° 2.3 -3.54 0.0 
08/04/2016 02 25.7 25.7 25.2 75 78 75 21.0 21.3 21.0 966.6 966.8 966.6 2.0 138° 2.6 -3.53 0.0 
08/04/2016 03 25.4 25.8 24.9 76 79 75 20.9 21.0 20.7 966.4 966.7 966.4 2.4 133° 2.9 -3.54 0.0 
08/04/2016 04  25.5 26.2 25.4 76 76 72 20.9 20.9 20.6 966.2 966.4 966.1-  2.2 136° 3.4 -3.54 0.0 
08/04/2016 05  23.4 25.5 23.4 85 85 76 20.8 21.0 20.8 965.9 966.2 965.8 1.9 71° 2.8 -3.54 0.0 
08/04/2016 06 23.5 23.9 22.8 87 89 85 21.2 21.4 20.7 965.2 965.9 965.2 2.2 81° 3.6 -3.54 0.0 
08/04/2016 07 22.5 23.5 22.4 91 92 87 20.9 21.3 20.9 964.9 965.2 964.9 2.6  111° 3.3 -3.54 0.0 
08/04/2016 08 22.9 23.3 22.5 88 91 87 20.8 21.2 20.8 964.6 964.9 964.5 2.8 105° 3.6 -3.54 0.0 
08/04/2016 09 23.2 23.3 22.9 87 881'  86 20.8 20.9 20.7 965.2 965.2 964.5 2.9 107° 3.7 -3.54 0.0 
08/04/2016 10 22.9 23.3 22.6 86 88 85 20.5 20.8 20.4 966.0 966.0 965.2 2.5 100° 3.6 2.167 0.0 
08/04/2016 11 24.7 24.9 22.8 81 87 81 21,3 21.5 20.5 966.6 966.7 966.0 2.9, 106° 4.3 390.3 0.0 
08/04/2016 12 26.5 26.5 24.6 74 82 74 21.4 ' 	21.7 21.2 966.6 966.7 966.5 3.7 98° 5.2 1024. 0.0 
08/04/2016  13 29.0 29.0 26.4 64 74 64 21.4 21.9 21.1 966.8 966.9 966.6 2.8 72° 5.0 1927. 0.0 
08/04/2016  14 30.5 30.8 28.9 57 63 56 20.9 21.8 20.5 966.8 966.9 966.7 2.4 51° 5.6 2590. 0.0 
08/04/2016 15 32.0 32.7 30.4 49 58 47 20.1 21.4 19.5 966.6 967.0 966.6 2.4 358°5.5 2858. 0.0 
08/04/2016  16 33.0 33.3 31.9 47 50 44 20.0 20.6 18.6 965.9 966.6 965.9i,  3.4 329

0 
 6,4 3037. 0.0 

1 
.. 
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08/06/2016 IN M ET - Estações Automáticas 

08/04/2016 17 33.3 33.6 32.5 48 49 45 21.0 21.0 19.5 965.2 965.9 965.2 4.3 315° ;2 2886. 0.0 

08/04/2016 18 33.7 34.8 33.0 45 49 41 20.2 21.6 19.3 964.6 965.2 964.6 3.6 329° .0 2557. 0.0 

08/04/2016 19 33.1 34.2 32.9 47 48 44 20.2 21.1 19.8 963.8 964.6 963.8 2.8 11° 6.2 1850. 0.0 

08/04/2016 20 32.8 33.1 32.5 48  49 47 20.4 20.8 19.9 963.9 963.9 963.6 2.2 309° 4.5 773.0 0.0 

08/04/2016 21 31.5 32.8 31.5 56 57 48 21.7 21.7 20.4 964.2 964.2 963.6 0.0 275° 2.9 354.5 0.0 

08/04/2016 22 Á  29.2 31.4 29.2 62 64 56 21.2 22.7 21.2 964.5 964.5 964.1 0.0 149° 0.0 15.42 0.0 

08/04/2016 23 27.7 29.7 27.7 71 , 71 60 22.0 22.0 21.1 965.2 965.2 964.5 1.6 114° 2.6 -3.54 0.0 

09/04/2016 00 27.4 28.6 27.4 74 74 68 22.2 22.2,  21.9 966.0 966.0 965.2 2.3 127° 2.9 -3.54 0.0 

09/04/2016 01 26.7 28.0 26.4 77 79 71 22.3 22.4 22.2 965.5 966.2 965.5 2.1 105° 3.6 -3.54 0.0 

09/04/2016 02 26.1 26.9 26.1 79 79 75 22.1 22.3 22.0 965.0 965.5 964.8 2.0 89° 5.9 -3.54 0.0 

09/04/2016 03 25.9 27.1 25.9 76 79 72 ' 21.4 22.1 21.3 965.5 965.5 964.8 2.0 121° 4.9 -3.54 0.0 

09/04/2016 04 24.9 25.9 24.9 79 80 75 21.0 21.6 - 20.9 965.7 965.7 965.5 2.3 120° 3.6 -3.54 0.0 

09/04/2016 05 24.4 25.1 24.3 79 79 76 20.5 21.0  20.4 965.1 965.7 965.1 2.9 96° 4.1 -3.54 0.0 

09/04/2016 06 23.9 24.5 23.9 81 81 78 20.4 20.5 ' 20.2 964.7 965.1 964.6 3.7 88° 5.7 -3.54 0.0 

09/04/2016 07 24.2 24.6 23.7 77 81 75 19.8 20.4 19.8 965.0 965.1 964.7 3.5 103° 5.3 -3.54 0.0 

09/04/2016 08 23.5 24.2 23.4 79 79 77 19.7 19.9  19.6 965.0 965.1 964.8 3.5 93° 4.6 -3.54 0.0 

09/04/2016 09 23.1 23.5 22.9 82 83 79 19.8 19.9 19.7 965.3 965.3 964.9 3.0 98° 4.7 -3.54 0.0 

09/04/2016 10 22.4 23.1 22.4 85 85 81 19.8 19.8 19.7 966.0 966.0 965.3 2.6 111° 4.3 6.742 0.0 

09/04/2016 11 24.3 24.3 22.4 79 85 79 20.4 20.4 19.7 967.1 967.1 966.0 2.8 102° 3.8 307.9 0.0 

09/04/2016 12 26.2 26.2-  24.3 70 79 70 20.3 20.8  20.3 967.7 967.7 966.9 3.4 92° 5.0 1127. 0.0 

09/04/2016 13 28.7 28.7 26.2 62 71 61 20.6 20.7 20.0 967.6 967.8 967.5 2.2 61° 4.7 1752. 0.0 

09/04/2016 14 29.6 30.6 28.0 54 64 52 19.2 20.8 19.0 967.5 967.6 967.3 1.6 2° 3.9 1835. 0.0 

09/04/2016 15 31.4 32.1 29.5 48 55 46 19.2 19.9 18.5 966.8 967.5 966.8 2.5 339° 5.4 3075. 0.0 

9/04/2016 16 31.1 32.2 30.8 52 53 48 20.1 20.5 19.1 966.8 966.9 966.7 3.6 246° 6.4 2218. 0.0 
1

09/04/2016 17 31.4 32.5 30.9 52 53 48 20.4 20.8 19.5 966.5 966.8 966.5 3.1 258° 8.7 2284. 0.0 

09/04/2016 18 30.4 31.7 30.1 58 60 52 21.3 22.3 20.4 966.2 966.5 966.1 5.1 225° 7.9 2344. 0.0 

09/04/2016 19 28.1 30.6 28.0 68 68 58 21.7 21.9 20.8 966.4 966.5 966.2 5.3 210° 8.9 1011. 0.0 

09/04/2016 20 26.9 28.1 26.9 75 76 68 22.1 22.4 21.5 966.8 966.8 966.2 5.0 205° 8.4 507.7 0.0 

09/04/2016 21 25.8 26.9 25.8 75 77 - 75 21.1 22.0 21.1 966.8 966.8 966.4 4.7 185° 8.4 160.5 0.0 

09/04/2016 22 25.6 25.8 25.5 75 76 75 20.9 21.1 20.9 966.2 966.9 966.2 2.6 118° 8.7 10.92 0.0 

09/04/2016 23  25.4 25.7 25.4 76 76 75 20.9 21.0 20.9 966.4 966.7 966.2 3.0 104° 5.2 -3.54 0.0 

10/04/2016 00 24.6 25.5 24.5 81 81 76 21.0 21.1 20.8 966.5 966.7 966.4 2.4, 79° 5.5 -3.54 0.0 

10/04/2016 01 24.8 24.8 24.1 78 83 78 20.8 21.1 20.8 966.4 966.6_966.3 3.0 71° 4.9 -3.54 0.0 
10/04/2016 02 25.0 25.4 24.8 77 78 76 20.8 20.8 20.7 966.4 966.5 966.2 3.4 86° 6.2 -3.54 0.0 
10/04/2016 03 24.2 25.0 24.1 82 k 	82 77 20.9 20.9 20.7 966.5 966.7 966.4 3.6 93° 4.7 -3.54 0.0 

10/04/2016 04 24.3 24.4 24.0 80 83 79 20.6 20.9 20.6 966.1 966.5 966.0 5.0 102° 7.9 -3.54 0.0 
10/04/2016 05 24.1 24.4 24.1 78 80 78 20.1 20.6 20.1 965.9 966.1,.,  965.9 4.2 103° 7.9 -3.54 0.0 
10/04/2016 06 23.9 24.3 23.9 78 78 77 19.8 20.1 19.8 965.9 966.0 965.7 3.3 109° 6.3 -3.54 0.0 
10/04/2016 07 23.3 24.0 23.2 82 82 77 20.0 20.1 19.8 - 965.7 966.0 965.7 2.4 94° 5.5 -3.53 0.0 
10/04/2016 08 23.5 23.6 23.3 81 82 80 20.0 20.0 19.9 965.6 965.7 965.4 2.9 88° 4.8 -3.47 0.0 
10/04/2016 09 23.6 23.7 23.3 79 81 79 19.8 20.0 19.8 965.9 965.9 965.5 3.2 92° 4.8 -3.50 0.0 
10/04/2016 10 23.5 23.7 23.3 80 82 79 19.9)  20.0 19.8'  966.3 966.4 , 965.9 - 3.1 87° 4.8 1.274 0.0 
0/04/2016 11 24.4 24.4 23.5 77 80 77 20.0 20.1 20.0 966.7 966.7 966.3 3.8 90° 5.2 201.0 0.0 

-`10/04/2016 12 25.4 25.4 24.3 72 78 72 20.0 20.2 19.9 967.2 967.2.  966.6 3.9 87° 6.3 575.2 0.0 
10/04/2016 13 27.1 27.2 25.4 67 73 66 20.4 20.8 20.0 967.5 967.5 967.2 3.7 87° 6.2 1363. 0.0 
10/04/2016 14 28.9 29.0 26.9 62 68 62 20.9 21.1 20.3 967.2 967.5 L  967.2 ' 3.5 104° 5.6 1663. 0.0 
10/04/2016 15 31.1 31.5 28.9 54  62 53 20.6 21.9 20.2 967.4 967.5 967.2 2.5 101° 4.9 2570. 0.0 
10/04/2016 16 30.9 31.3 30.4 55 57 53 20.9 21.2 20.2 967.0 967.4 967.0 2.2 118° 4.6 1991. 0.0 
10/04/2016 17 32.1 32.2 30.7 51 57 51 20.7 21.6 20.3 966.6 967.0  966.6 1.6 43° 4.7 2398. 0.0 
10/04/2016 18 29.4 33.2 29.3 65 65 48 22.2 22.7 20.1 966.5 966.6 966.2 4.7 234° 13.7 1951. 0.0 
10/04/2016 19 28.4 29.9 28.2 71 71 64 22.7 22.9 22.1 966.0 966.5 965.9  5.2 234° 8.4 918.2 0.0 
10/04/2016 20 27.1 28.6 27.0 73 75 70 21.8 22.8 21.6 966.8 966.8 966.0 4.1 222° 8.1 751.2 

285.8 t  

0.0 

0.0 10/04/2016 21 25.2 27.1 25.2 74 74 72 20.1 22.1 20.1 967.2 967.4 966.8 5.6 220° 7.8 
10/04/2016 22 23.7 25.2 23.7 78 78 73 19.6 20.1 19.3 967.6 967.6 967.0 4.1 196° 9.4 10.99 0.0 
10/04/2016 23 23.1 23.7 23.0 81 82 78 19.7 19.8 19.6 968.5 968.5 967.5 2.5 175° 6.1 -3.22 0.0 
11/04/2016 00 22.8 23.1 22.8 79 82 78 18.9 19.8 18.9 968.7 969.0 968.5 4.6 115° 6.9 -3.29 0.0 
11/04/2016 01 23.0 23.0 22.8 78 79 76 18.9 19.0 18.5 968.8 969.1-  968.7 5.2 117° 7.6 -2.63 0.0 
11/04/2016 02 23.0 23.0 22.9 81 81 78 19.5 19.5 18.9 968.4 969.0 968.4 5.9 99° 8.8 -3.10 0.0 
11/04/2016 03 23.0 23.2 22.9 78 81,  77 18.9 19.6 18.9 968.7 968.7 968.3 3.4 119° 9.4 -2.60 0.0 
11/04/2016 04 22.2 23.0 22.2 83 83 78 19.2 19.2 18.9 968.6 968.7 968.3 2.3 69° 6.6 -3.19 0.0 
11/04/2016  05 21.8 22.2 21.8 86 86 83 19.3 19.3 19.2 968.0 968.7 968.0 2.8 96° 4.0 -3.49 0.0 
11/04/2016  06 21.5 22.0 21.5 89 89 85 19.6 19.7 19.4 967.8 968.1 967.8 0.3 259° 3.4 -3.54 0.0 
11/04/2016  07 21.6 21.6 21.3 89 92 89 19.7 19.9 19.6 967.5 967.8 967.5 1.1 196° 2.8 -3.54 0.0 
11/04/2016  08 22.0 22.1 21.6 85 89 85 19.4 19.7 19.4 967.2 967.5 967.2 2.1 119° 3.2 -3.42 0.0 
11/04/2016  09 21.9 22.0 21.3 86 91 85 19.5 19.8 19.4 967.5 967.6 967.1 2.3 92° 4.5 -2.95 0.0 
11/04/2016  10 21.51 22.1 21.5 89 89 86 19.6 19.6 19.5 967.8 967.9 967.5 3.0 82° 3.9 -0.36 0.0 
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0/06/2016 

11/04/2016 11 22.5 22.5 21.5 85 89 85 

IN M ET 

19.8 

- Estações 

20.0 19.6 

Automáticas 

968.8 968.8 967.8 1.3 88 J 
vrdoss/, 

3.7 	127.5 0.0 

11/04/2016 12 23.7 23.7 22.6 80 85 80 20.0 20.2 19.8 969.6 969.6 968.8 0.0 62° .'2..5 391.0 0.0 

11/04/2016 - 13 24.3 24.5 23.6 77 81 76 20.1 20.5 19.8 969.9 969.9 969.6 2.3 78° 4.1 780.1 0.0 

11/04/2016 14 25.4 25.6 24.4 74 77 73 20.4 20.6 19.9 969.9 970.1 969.9 1.8 74° 3.6 1060. 0.0 

11/04/2016 15 26.8 26.8 25.3 70 75 69 20.8 20.9 20.1 969.5 969.9 969.5 0.5 36° 2.9 1401. 0.0 

11/04/2016 16 26.7 27.4 26.1 69 70 65 20.6 20.8 19.9 969.1 969.5 969.1 1.8 351° 3.1 1345. 0.0 

11/04/2016 17 26.5 26.9 26.1 70 72 68 20.6 20.8 20.2 968.9 969.2 968.9 2.6 259° 3.7 706.0 0.0 

11/04/2016 - 18 27.4 27.4 26.3 69 71 68 21.2 21.3 20.4 968.3 968.9 968.3 2.3 268° 4.0 1164. 0.0 

11/04/2016 19 28.0 28.3 26.7 67 70 65 21.2 21.4 20.6 967.8 968.4 967.8 2.1 260° 4.1 1322. 0.0 

11/04/2016  20 27.9 28.5 27.5 67 68 63 21.1 21,3 20.2 967.5 967.8 967.5 1.7 274° 3.9 1304. 0.0 

11/04/2016 21 27.0 28.1 27.0 71 71 65 21.2 21.5 20.8 967.5 967.5 967.3 2.0 236° 4.1 488.2 0.0 

11/04/2016 22 25.6 27.0 25.5 78 78 71 21.5 21.5 21.2 968.1 968.1 967.5 1.4 188° 2.8 20.82 0.0 

11/04/2016 23 24.3 25.7 24.0 84 86 78 21.5 21.6 21.4 968.7 968.7 968.1 0.0 133° 2.0 -3.54 0.0 

12/04/2016 00 23.6 24.4 23.4 87 88 83 21.3 21.5 21.2 969.2 969.2 968.7 1.2 148° 1.7 -3.54 0.0 

12/04/2016 01 22.4 24.2 22.3 91 91 82 20.9 21.4 20.7 969.5 969.5 969.2 1.7 116° 3.4 -3.54 0.0 

12/04/2016 02 22.8 23.2 22.4 88 91 87 20.8 21.0 20.8 969.6 969.6 969.3 1.8 101° 3.5 -3.54 0.0 

12/04/2016 03 22.6 22.8 22.4 89 91 89 20.7 21.0 20.7 969.5 969.6 969.4 1.8 109° 3.3 -3.54 0.0 

12/04/2016 04 22.2 22.8 22.2 90 91 89 20.6 21.0 20.6 969.6 969,7 969.5 0.0 138° 2.2 -3.54 0.0 

12/04/2016 05 21.8 22.2 21.8 92 93 90 20,5 20.6 20.5 969.6 969.6 969.5 0.9 132° 2.4 -3.54 0.0 

12/04/2016 06 22.0 22.0 21.3 91 94 91 20.5 20.7 20.2 969.3 969.6 969.3 1.5 152° 2.0 -3.54 0.0 

• 12/04/2016 07 21.2 22.3 21.2 931  93 89 20.0 20.5 19.9 969.2 969.3 969.1 0.1 130° 2.7 -3.54 0.0 

12/04/2016 08 21.2 21.3 21.1 93 94 93 20.1 20.2 20.1 969.2 969.2 969.1 1.8 125° 2.5 -3.54 0.0 

12/04/2016 09 20.8 21.2 20.6 95 95 93 19.9 20.1 19.8 969.5 969.5 969.0 0.8 107° 2.5 -3.54 0.0 

2/04/2016 10 20.5 _ 20.8 20.2 96 96 95 19.8 20.0 19.6 970.0 970.0 969.5 1.9 99° 2.6 1.175 0.0 

12/04/2016 11 22.4 22.4 20.3 89 96 88 20.5 20.6 19.6 970.5 970.5 970.0 0.0 80° 2.3 310.9 0.0 

12/04/2016 12 24.9 24.9 22.5 78 89 77 20.8 21.3 20.4 971.1 971.1 970.5 2.7 73° 3.8 1088. 0.0 

12/04/2016 13 - 26.5 26.7 24.9 70 78 70 20.7 21.0 20.2 971.2 971.2 971.1 2.9 83° 5.0 1848. 0.0 

12/04/2016 14 - 28.3 28.4 26.5 65 72 63 21.0 21.5 20.6 970.9 971.2 970.9 2.7 51° 4.8 2407. 0.0 

12/04/2016 15 29.8 30.0 28.1 57 65 57 20,4 21.8 20.2 970.5 970.9 970.5 1.3 76° 4.3 2774. 0.0 

12/04/2016 16 - 30.7 30.7 28.9 54 62 54 20.3 21.6 19.6 969.8 970.5 969.8 2,6 338° 5.6 2812. 0.0 

12/04/2016 17 1- 	31.7 32.1 30.1 47 55 47 19,2 20.3 18.5 968.8 969.8 968.8 1.5 348° 5.8 3024. 0.0 

12/04/2016 18 31.2 32.1 30.8 47 49 46 18.6 19.6 18.5 968.0 968.8 968.0 2.3 351° 6.8 2612. 0.0 

12/04/2016 19 31.1 31.8 30.5 50 '  52 47 19.5 20.1 18.7 967.9 968.0 967.7 3.3 340° 4.8 1605. 0.0 
12/04/2016 20 r 	29.0 31.0 28.6 60 63 50 20.4 21.2 19.5 967.5 967.9 967.4 2.9 329° 7.0 934.5 0.0 

12/04/2016 21  27.6 29.3 27.6 66 66 59 20.7 20.9 20.2 967.7 967.8 967.4 1.6 346° 5.1 486.6 0.0 

12/04/2016 22 25.7 27.6 25.7 72 72 66 20.4 20.7 20.2 967.9 968.0 967.7 0.0 28° 2.7 10.10 0.0 
12/04/2016 23 24.3 25.7 24.3 81 81 72 20.9 21.0 20.4 968.1 968.1 967.8 1.4 77° 1.8 -3.54 0.0 

13/04/2016 00 23.8 24.2 23.6 80 83 80 20.2 21.0 20.1 968.6 968.7 968.1 1.6 101° 2.4 -3.54 0.0 
13/04/2016 01 23.5 23.8 23.4 82 82 80 20.2 20.3 20.1 968.9 968.9 968.6 1.2 94° 3.3 -3.54 0.0 
13/04/2016 02 23.4 23.5 23.1 83 84 82 20.3 20.3 20.1 968.6 969.0 968.6 1.7 118° 2,3 -3.54 0.0 
13/04/2016 03 23.2 23.5 23.2 85  85 83 20.6 20.6 20.3 968.7 968.7 968.5 1.8 96° 3.3 -3.54 0.0 

___ 13/04/2016 04 23.0 23.2 23.0 87 87 85 20.7 20.7 20.6 968.7 968.8 968.7 1.4 109° 2.9 -3.54 0.0 
3/04/2016 05 23.5 23.7 23.0 84 87 83 20.7 20.8 20.5 968.4 968.7 968.3 3.0 103° 3.9 -3.54 0.0 

-13/04/2016 06 23.3 23.5 23.3 84 85 83'  20.4 20.7 20.4 967.9 968.4 967.9 2.8 97° 4.3 -3.53 0.0 
13/04/2016 07 23.0 23.4 22.9 84 84 83 20.1 20.4 20.1 967.6 967.9 967.6 ̀ 3.4 86° 4.9 -3.53 0.0 
13/04/2016 08 22.7 23.1 22.7 84 85 83 20.0 20.1 20.0 967.5 967.6 967.4 2.9 100° 5.2 -3.53 0.0 
13/04/2016 09 22.6 22.8 22.5 85 85 84 19.9 20.0 19.8 967.8 967.8 967.4 3.0 101° 4.6 -3.54 0.0 
13/04/2016 10 22.4 22.7 22.4 85 85 84 19.8 19.9 19.8 968.3 968.3 967.8 ,_ 2.7 98° 5.0 3.759 0.0 
13/04/2016 11 23.5 23.5 22.4 81 85 81 20.0 20.1 19.8 969.1 969.1 968.3 3.0 94° 4.4 280.9 0.0 
13/04/2016 12 26.1 26.1 23.5 72 81 72 20.7 20.7 20.0 969.5 969.5 969.1 3.1 83° 5.0 955.3 0.0 
13/04/2016 13 26.3 26.4 25.7 70 72 69 20.3 20.8 20.1 969.7 969.7 969.5 3.5 78° 5.4 1267. 0.0 
13/04/2016 14 28.4 28.7 26.2 64 71 63 21.0 21.4 20.3 969.1 969.7 969.1  3.7 66° 6.4 1815. 0.0 
13/04/2016 15 30.4 30.6 28.4 57 64 56 20.9 21.3 20.4 968.0 969.1 968.0 3.8 31°1  7.2 2826. 0.0 
13/04/2016 16 31.3 32.2 29.7 55 60 54 21.3 21.8 20.6 967.4 968.0 967.4 3.9 7°1 6.9 2754. 0.0 
13/04/2016 17 32.5 33.0 31.3 49 56 47 20.3 21.8 19.8 966.7 967.4 966.6,  4.6 338° 9.7 2827. 0.0 
13/04/2016 18 33.3 34.0 32.1 45 50 42 19.8 20.4 18.5 966.1 966.7 966.1 4.8 332° 10.4 2440. 0.0 
13/04/2016 19 31.9 33.8 31.9 47 47 43 19.2 19.9 19.0 965.4 966.1 965.4 6.6 319° 11.0 1959. 0.0 
13/04/2016 20  31.2 32.0 30.8 50 53 47 19.7  20.3 19.2 964.9 965.4 964.8 -3.5 337° 8.9 581.8 0.0 
13/04/2016 21 29.7 31.2 29.7 58 58 51 20.6 20.7 19.7 965.7 965.7 964.9 0.1 296° 6.4 162.7 0.0 
13/04/2016 22 28.5 29.8 28.5 62 62 58 20.6 20.9 20.6 966.1 966.1 965.6 0.4 208° 1.9 -0.96 0.0 
13/04/2016  23 27.5 28.6 27.5 68 68 62 21.0 21.0 20.5 967.1 967.1 966.1 0.8 155° 4.5 -3.53 0.0 
14/04/2016  00 25.5 27.5 25.5 72 79 68 20.1 21.9 20.1 968.5 968.5 966.9'  4.6 236° 10.7 -1.82 0.0 
14/04/2016  01 22.1 25.5 22.1 91 91 71 20.6 21.1 19.9 970.3 970.3 968.5 3.7 144° 9.7 1.278 5.4  
14/04/2016 02 21.2 22.1 21.1 92 94 91 19.9 20.7 19.6 969.7 970.3 969.4 4.1 134° 8.8 -0.62 2.6 
14/04/2016 03 21.4 22.0 21.0 90 93 87 19.8 20.2 19.5 969.5 970.9 969.4 6.2 	128° 12.0 -1.35 4.8 
14/04/2016  04 20.9 21.4 20.9 93 93 90 19.7 19.8 19.7 969.3 969.9 969.0 4.31 120° 9.2 -2.13 2.6  
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14/04/2016 05 20.5 21.0 20.5 97 97 93 20.0 20.0 19.7 968.2 969.4 968.2 3.5 a ,cer- 'L  -1.47 1.8 

14/04/2016 06 20.5 21.1 20.5 95 97 91 19.7 20.0 19.5 967.9 969.0 967.7 3.6 7 0.2 -2.12 0.4 

14/04/2016 07 21.0 21.2 20.5 91 95 89 19.4 19.8 19.3 967.4 968.0 967.4 4.7 85° 7.1 -3.28 0.0 

14/04/2016 08 20.7 21.0 20.7 92 92 91 19.4 19.5 19.4 967.5 967.6 967.3 4.0 100° 7.0 -3.16 0.0 

14/04/2016 09 20.9 20.9 20.6 91 93 91 19.4 19.5 19.3 968.0 968.0 967.5 3.4 90° 5.6 -3.48 0.0 

14/04/2016  10 20.9 21.0 20.6 90 92 90 19.2 19.4 19.2 968.1 968.1 968.0 4.2 100° 6.8 -0.59 0.0 

14/04/2016 r-  11 22.1 22.1 20.8 86 90 86 19.6 19.7 19.1 969.0 969.0 968.1 3.8 90° 6.1 280.3 0.0 

14/04/2016  12 23.4 23.5 22.0 80 87 80 19.8 20.4 19.5 969.3 969.3 969.0 4.3 90° 6.3 959.2 0.0 

14/04/2016 13 25.0 25.1 23.4 78 83 76 20.8 21.4 19.8 969.6 969.6 969.3 4.6 78° 7.2 1816. 0.0 

14/04/2016 ' 14 27.5 27.5 25.0 68 79 68 21.1 21,9 20.6 969.3 969.6 969.3 3.7 60° 6.2 2421. 0.0 

14/04/2016 15 29.4 29.4 27.4 63 70 62 21.6 22.0 20.7 968.8 969.3 968.8 2.4 39° 5.8 2810. 0.0 

14/04/2016  16 30.4 30.7 29.0 60 65 57 21.7 22.4 21.0 968.2 968.8 968.2 2.1 56° 5.8 2974. 0.0 

14/04/2016 17 31.7 32.1 30.4 55 60 52 21,4 22.2 20.5 967.5 968.2 967.5 1.9 41° 4.8 2857. 0.0 

14/04/2016 18 32.2 32.7 31.2 - 	50 57 48 20.5 22.1 19.8 966.5 967,5 966.5 1.7 10° 4.3 2501. 0.0 

14/04/2016 . 19 32,6 33.1 31.9 47 54 46 19.9 21.8 19.7 966.1 966.5 966.1 2.4 330° 4.4 1938. 0.0 

14/04/2016 20 32.3 32.8 31.6 48 50 43 19.8 20.4 18.6 966.2 966.2 966.0 2.9 325° 4.5 1077. 0.0 

14/04/2016  21 30.8 32.3 30.8 58 58 48 21.4 21.5 19.6 966.4 966.4 966.2 0.6 267° 4.7 436.2 0.0 

14/04/2016 22 27.7 30.8 27.6 71 73 58 21,9 22.6 21.5 966.5 966.5 966.4 0.0 106° 1.3 12.21 0.0 

14/04/2016 23 25.9 27.7 25.9 80 80 71 22.3 22.4 21.7 967.1 967.1 966.5 1.7 111° 2.2 -3.54 0.0 

'15/04/2016 00 25.5 26.3  25.2 79 85 74 21.6 22.5 21.1 967.7 967.7 967.1 1.8 107° 2.3 -3.54 0.0 

15/04/2016 01 24.6 25.9 24.6 80 80 73 20.9 21.5 20.5 967.9 967.9 967.7 2.3 111° 2.7 -3.54_ 
-3.54 

0.0 
0.0 15/04/2016 02 24.7 25.0 24.6 76 80 75 20.3 20.9 20.3 967.8 967.9 967.8 2.3 1070  2.9 

15/04/2016 03 24.5 25.0 24.5 78 78 75 20.4 20.5 20.3 967.7 967.8 967.7 2.9 102° 4.0 -3.54 0.0 

.5/04/2016 04 24.4 24.6 24.2 79 79 78 20.4 20.5 20.3 967.7 967.7 967.6 3.2 93° 4.5 -3.54 0.0 

15/04/2016 05 23.7 24.4 23.7 82 82 79 20.4 20.5 20.4 967.5 967.7 967.5 3.0 104° 4.5 -3.54 0.0 

15/04/2016 06 23.7 24.0 '  23.7  81 82 80 20.2 20.4 20.2 967.2 967.5 967.2 3,5 93° 5.2 -3.54 0.0 

15/04/2016 07 23.2 23.7 23.2 82 82 81 20.0 20.2 20.0 967.0 967.2 967.0 3.7 102° 5.3 -3.54 0.0 

15/04/2016 08 22.6 23.2 22.6  85 85 82 19.9 20.0 19.9 967.2 967.2 967.0 3.5 97° 4.7 -3.54 0.0 

15/04/2016 09 22.1 22.6 22.1 86 86 85 19.8 19.9 19.8 967.5 967.5 967.1 2.9 98° 4.3 -3.54 0.0 

15/04/2016 10 22.1 22.1''  21.9 87 87 86 19.7 19.8 19.6 968.0 . 968.0 967.5 3.1 97° 4.5 0.542 0.0 

15/04/2016 11 23.5 23.5  22.0 82 87 81 20.2 20.2 19.7 968.8 968.9 968.0 2.3 101° 4.0 289.8 0.0 

15/04/2016 12 25.4 25,5 - 	23.5  75 82 73 20.7 20.9 20.1 969.0 969.1 968.8 3.8 74° 5.7 1068. 0.0 

15/04/2016 13 27.4 27.5 25.4 67 76 66 20.6 21.0 20.1 969.2 969.2 969.0 3.3 53° 6.8 1839. 0.0 

15/04/2016 14 29.1 29.5 27.4 58 67 57 20.1 21.2 19.7 969.0 969.2 969.0 4.6 29° 7.4 2452. 0.0 

15/04/2016 15 31.1 31.1 29.1 56 60 53 21.3 21.3 19.9 968.3' 969.0 968.3 4.0 21° 8.2 2850. 0.0 

15/04/2016 16 32.9 32.9 30.9 47 56 45 20.2 21.4 19.0 967.4 968.3 967.4 3.7 17° 8.3 3002. 0.0 

15/04/2016 17 33.2 33.7 32.2 42 48 41 18.5 20.5 18.1 966.4 967.4 966.4 4.8 352° 9.6 2915. 0.0 

15/04/2016 18 33.8 34.3 1  32.6 40 44 39 18.5 19.5 18.0 965.8 966.4 965.8 4.3 348° 9.3 2566. 0.0 
15/04/2016 19 33.3 34.4 33.0 43 44 40 19.1 19.6 18.2 965.6 965.8 965.6 4.0 355° 10.0 2084. 0.0 
15/04/2016 20 32.4 33.5 32.4 47 47 42 19.5 19.6 18.5 965.7 965.7 965.5 3.3 338° 8.0 1262. 0.0 
15/04/2016 21 30.7 32.5 30.7 56 56 47 20.9 21.0 19.5 965.8 965.8 965.6 1.1 2° 5.8 429.5 0.0 
15/04/2016 22 29.1 30.7 29.0 59 61 56 20.2 20.9 20.1 966.1 966.1 965.8 1.9 17° 2.8 10.51 0.0 
5/04/2016 23 27.0 29.1 

I 	
26.9 68 69 59 20.6 21.2 20.2 966.3 966.3 966.1 2.0 110° 2.7 -3.54 0.0 

-16/04/2016 00 27.7 28.4 26.6 64  70 61 20.3 20.8 20.2 967.0 967.0 966.3 1.5 39° 6.2 -3.54 0.0 
16/04/2016 01 25.8 27.7 25.6 73 74 64 20.7 20.7 20.3 967.2 967.2 967.0 2.2 69° 3.5 -3.54 0.0 
16/04/2016 02 25.8 26.8  25.7 70 73 67 19.9 20.6 19.9 967.3 967.3 967.2 2.4 57° 4.8 -3.54 0.0 
16/04/2016 03 25.8 26.0 25.2 69 73 69 19.7 20.0  19.7 967.1 967.3 967.0 2.3 48° 4.8 -3.54 0.0 
16/04/2016 04 25.5 25.9 25.4 71 71 69 19.7 19.7 19.6 966.9 967.1 966.9 2.9 43° 5.8 -3.54 0.0 
16/04/2016 05 25.0 25.6 24.9 73 73 70 19.8 19.9 19.7 966.9 966.9 966.7 2.4 45° 5.6 -3.54 0.0 
16/04/2016 06 23.7 25.0 23.7 80 80 73 20.0 20.1 19.8 966.7 966.9 966.6_ 2.4 78° 4.8 -3.54 0.0 
16/04/2016 07 23.0 24.0 22.9 83 84 79 20.1 20.2 20.0 966.6 966.7 966.5 2.51 110° 3.8 -3.54 0.0 
16/04/2016 08 22.9 23.2 22.7 83 84 : 82 19.9 20.1 19.8 966.9 966.9 966.6 2.5 82° 3.4 -3.54 0.0 
16/04/2016 09 22.6 23.1 22.5 84 84 82 19.7 19.9 19.7 967.3 967.3 966.9 3.0 102° 4.3 -3.54 0.0 
16/04/2016 10 22.9 23.1 22.6 81 84 80 19.4 19.7 19.4 968.1 968.1 967.3 3.1 80° 4.7 0.892 0.0 
16/04/2016 11 24.4 24.4 22.8 77 82 77 20.2 20.3 19.4 968.9 968,9 968.1*  1.8 89° 5.0 290.3 0.0 
16/04/2016 12 26.9 26.9 24.4 67 77 67 20.3 20.4 19.7 969.5 969.5 968.9 2.6 65° 4.5 1059. 0.0 
16/04/2016 13 28.3 28.7 26.9 62 68 60 20.3 20.7 19.6 969.9 969.9 969.5  2.9 50° 6.2 1790. 0.0 
16/04/2016 14 30.3 30.3 28.4 56 62 55 20.5 20.9 19.6 969.8 970.0 969.8 2.7 34° 6.0 2415. 0.0 
16/04/2016 15 32.1 32.1 30.0 51 57 50 20.8 21.0 19.5 969.1 969.8 969.1 2.6 56° 5.8 2815. 0.0 
16/04/2016 16 33.8 34.1 31.4 37 52 37 16.9 20.7 16.9 968.2 969.1 968.1 4.1 356° 7.5 2970. 0.0 
16/04/2016  17 34.1 34.3 33.2 35 38 34 16.6 17.6 15.7 967.4 968.2 967.4 4.7 6° 11.5 2888. 0.0 
16/04/2016  18 33.9 34.4 33.2 35 37 34.  16.4 17.4 16.0 967.0 967.4 967.0 - 5.1 2° 9.4 2374. 0.0 
16/04/2016 19 33.4 34.6 33.4 36 37 33 16.3 17.1 15.5 966.9 967.1 966.8 4.9 9° 9.5 1977. 0.0 
16/04/2016 20 32.7 33.7 32.7 40 

, 	
40 34 17.2 17.5 15.7 967.0 967.0 9̀66.8 3.8 360° 8.4 1212. 0.0 

16/04/2016 21 30.9 32.7 30.9 47 48 40 18.4 18.6 17.1 967.3 967.3 967.0  1.9 	353° 6.4 423.1 0.0 
16/04/2016 22 28.5 30.9 28.01 	57 591 47 19.0 19.3 18.4 967.4 967.4 967.3 0.91 	79° 2.8 8.6631 0.0 
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16/04/2016 23 27.2 28.6 27.2 60 61 56 18.9 19.2 18.9 968.0 968.0 967.4 1.5 9 . -3.54 0.0 

17/04/2016 00 26.5 27.2 26.4 64 65 60 19.1 19.2 18.9 968.6 968.6 968.0 2.0 104° 2.5 -3.54 0.0 

17/04/2016  01 25.9 26.5 25.5 66 69 64 19.1 19.4 19.1 968.8 968.8  968.4 1.8 113° 2.9 -3.54 0.0 

17/04/2016 02 25.6 26.1 25.6 67 68 65 19.1 19.2 19.0 969.3969.3,„  968.8 2.6 105° 3.3 -3.54 0.0 

17/04/2016 03 25.2 25.7 25.1 69 70 67 19.1 ..19.2 19.1 969.6 969.7  969.3 3.3 105° 4.1 -3.54 0.0 

17/04/2016 04 24.7 25.3 24.7 71 71 68 19.1 - 19.1 19.0 969.7 969.8 969.6 3.4 h  102° 4.5 -3.54 0.0 

17/04/2016 05 24.3 24.8 24.3 73 73 71 19.1 19.1 19.0 969.6 .969.7 969.5 3.1 93° 4.9 -3.54 0.0 

17/04/2016 06 23.7 24.3 23.7 76 76 73  19.1 19.2 19.1 969.1 969.7 969.1 3.2 94° 4.9 -3.54 0.0 

17/04/2016 07 23.4 23.7 23.4 76 76 75 18.9 19.1 18.9 969.1 ' 969.2  969.0 3.4 107° 4.8 -3.54 0.0 

17/04/2016 08 23.2 23.4 23.1 77 77 76 18.8 18.9 . 18.8 969.0 969.1 968.8 3.2  112° 4.7 -3.54 0.0 

17/04/2016  09 22.8 23.2 22.8 79 79 77 18.8 18.9 18.8 969.5 969.5 969.0 ._ 4.1.103° 5.1 -3.54 0.0 

17/04/2016 10 22.3 22.8 22.3 81. 81 78 18.8 18.9 18.7 970.3 969.5 2.4L 110° 5.1 0.279 0.0 

17/04/2016 11 24.1 24.1 22.3 75 81 75 19.3  19.4 18.8 

970.3 , 

971.0 971.0 970.3 2.8 95° 4.3 287.4 0.0 

17/04/2016 12 26.2 26.3 24.1 67 75 66  19.7 19.7 19.3 971.4 971.4 971.0 2.9 81° 5.1 1041. 0.0 

17/04/2016 13 28.1 28.1 26.3 60 68 57 19.6 - 20.2 18.6 971.4  971.5 971.3 3.568° 6.3 1775. 0.0 

17/04/2016 14 30.4 30.4 28.1 51 61 50 19.0 - 19.8 18.2 971.3 971.5 971.3 3.0 . 24° 7.0 2361. 0.0 

17/04/2016 15 31.5 31.8 29.9 46 52 45 18.6 19.7 - 18.1 970.7 971.4 970.7 3.4 ' 26° 6.4 2740. 0.0 

17/04/2016 16 32.6 33.2 31.2 42 47 39 18.0 19.1 - 17.2 970.0 970.7 969.9 3.2 354° 6.9 2921. 0.0 

17/04/2016 17 33.8 34.0 32.7 32 42 31 15.0  18.3 14.3 969.2 969.9 969.2 4.8 . 355° 10.3 2818. 0.0 

17/04/2016 - 18 34.0 34.4 33.3 32 33 31 , 	15.0 ' 	15.6 14.0 968.5 969.2 968.5 4.4  356° 9.0 2485. 0.0 

17/04/2016 19 33.4 34.1 33.2 33 33 31 15.1  15.2 14.0 968.0 968.5 968.0 4.4 340° 7.2 1918. 0.0 

17/04/2016 20 32.4 33.7 32.4 36 37 33 15.4 16.1 14.8 968.0 968.1 967.9 3.7 347° 7.2 1188. 0.0 

'7/04/2016 21 30.5 32.6 30.5 42 42 36 16.3  16.5 , 15.6 968.1 968.2 968.0 2.1 , 359° 5.5 414.2 0.0 

--17/04/2016 22 28.3 30.5 283 52 52 42 17.4 17.4 968.4 968.1 1.3 67° 3.3 8.120 0.0 

17/04/2016 23 26.3 28.3 26.1 59 60 52 17.7 17.7 • 

16.3 

17.5 

. 968.4 

968.5 968.5 968.4 1.9 90° 2.9 -3.54 0.0 

18/04/2016 00 25.6 26.4 25.6 62 62 59 17.8 17.8 17.5  968.7 968.7 968.5 2.1 106° 2.7 -3.54 0.0 

18/04/2016 01 25.2 25,7 24.7 62 65 62 17.5 17.9 17.5 968.9 968.9 968.7 1.9 92° 2.9 -3.54 0.0 

18/04/2016 02 24.9 25.2 24.7 62 63 62 17.2 17.4 17.1 969.2 969.2 968.9 1.9 78° 2.9 -3.54 0.0 

18/04/2016 03 23.7 24.9 23.6 68 69 62 17.6 17.6 17.0 968.9 969.2 968.9 2.4 115° 3.0 -3.54 0.0 

18/04/2016 04 23.6 23.7 23.5 69 69 68 17.5 17.6 17.5 969.2 969.2 968.9 3.0 115° 3.8 -3.54 0.0 

18/04/2016 05 23.4 23.7 23.2 69 70 68 17.4 17.5 17.3 969.0 969.3 969.0 3.0 99° 3.7 -3.54 0.0 

18/04/2016 06 22.5 23.4 22.4 73 74 69 17.5 17.6 17.3 968.7 969.0 968.7 3.1 103° 3.9 -3.54 0.0 

18/04/2016 07 22.1 22.6 22.0 76 76 73 17.5 17.6 17.5 968.6 968.7 968.5 3.5 106° 5.1 -3.54 0.0 

18/04/2016 08 22.1 22.4 21.9 75 76 74 17.3 17.6 17.3 968.8 968.8 968.6 3.4 99° 4.8 -3.54 0.0 

18/04/2016 09 22.0 22.2 21.9 74 75 74 17.2 17.4 17.2 969.2 969.2 968.8 3.6 98° 4.9 -3.54 0.0 

18/04/2016 10 21.3 22.0 21.3 77 77 74 17.1 17.2 17.1 969.5 969.5 969.2 3.2 100° 4.6 -0.43 0.0 

18/04/2016 11 23.1 23.1 21.3 71 77 71 17.6 17.6 17.1 970.2 970.2 969.5 4.0 93° 5.6 291.8 0.0 
18/04/2016 12 25.3 25.4 23.1 65 72 64 18.1 18.5 17.6 971.0 971.0 970.2 3.9 82° 6.3 1064. 0.0 
18/04/2016 13 27.5 27.5 25.2 57 66 57 18.2 18.9 18.0 971.4 971.4 971.0 4.0 69° 5.7 1835. 0.0 
18/04/2016 14 29.7 29.7 27.2 54 59 51 19.5 19.5 17.8 971.1 971.5 971.1 2.8 60° 7.0 2461. 0.0 
18/04/2016 15 31.9 32.0 29.7 45 54 43 18.4 19.0 17.5 970.6 971.1 970.6 2.6 22° 6.0 2857. 0.0 
18/04/2016 16 32.9 33.1 31.5 34 46 33 14.8 19.2 14.4 969.7 970.6 969.7 5.6 344° 9.0 2863. 0.0 

__.8/04/2016 17 33.1 33.8 32.5 32 36 32 14.2 16.1 14.1 968.9 969.7 968.9 4.1 8° 10.1 2266. 0.0 
18/04/2016 18 32.8 34.1 32.5 33 35 31 14.5 15.7 14.0 968.2 968.9 968.2 4.6 333° 7.9 2087. 0.0 
18/04/2016 19 32.4 33.2 32.2 37 37 33 15.9 16.1 14.2 967.8 968.2 967.8 3.9 333° 7.9 1558. 0.0 
18/04/2016 20 31.0 32.5 31.0 42 42 36 16.7 16.9 15.3 967.6 967.8 967.6 2.3 1° 7.0 855.6 0.0 
18/04/2016 21 29.3 31.0 29.3 48 48 41 17.1 17.2 16.4 967.6 967.7 967.5 1.3 27° 3.7 291.9 0.0 
18/04/2016 22 26,7 29.3 26.7 59 59 48 18.1 18.4 17.1 967.6 967.7 967,5 1.6 75° 2.9 10.52 0.0 
18/04/2016 23 26.1 26.9 26.1 57 59 56 17.0 18.1 17.0 968.0 968.0 967.6 1.7 105° 2.7 -3.54 0.0 
19/04/2016 00 25.7 26.2 25.5 61 61 57 17.5 17.5 17.0 968.3 968.3 968.0 2.1 119° 2.6 -3.54 0.0 
19/04/2016 01 24.8 25.8 24.6 65 65 60 17.8 17.8 17.4 968.1 968.3 968.1 2.8 114° 3.7 -3.54 0.0 
19/04/2016 02 24.0 25.2 24.0 69 69 63 17.8 17.8 17.6 968.1 968.2 968.0 2.6 105° 3.9 -3.54 0.0 
19/04/2016 03 23.5 24.0 23.3 71 72 69 18.0 18.1 17.8 967.5 968.1 967.5 2.6 101° 3.9 -3.54 0.0 
19/04/2016 04  23.6 23.7  23.2 69 72 69 17.6 18.0 17.6 967.6 967.6 967.5 1.8 98° 3.5 -3.54 0.0 
19/04/2016 05 23.5 24.1 23.5 70 70 67 17.6 17.7 17.5 967.4 967.6 967.4 2.4 56° 4.9 -3.54 0.0 
19/04/2016 06 21.5 23.5 21.4 79 80 70 17.7 17.7 17.4 967.2 967.4 967.1 3.1 110° 3.6 -3.54 0.0 
19/04/2016 07 21.5 21.9 21.5 78 79 77 17.6 17.8 17.6 967.2.  967.3 967.1 3.4 104° 4.4 -3.54 0.0 
19/04/2016 08 21.3 21.9 21.3 76 78 75 17.0 17.6 17.0 966.9 967.2 966.8 2.7 112° 5.3 -3.54 0.0 
19/04/2016  09 20.9 21.5 20.9 78 78 75 16.9 17.0 16.8 967.4 967.4 966.9 2.3 80° 3.7 -3.54 0.0 
19/04/2016  10 21.9 22.0 20.1 73 81 73 16.8 17.0 16.7 967.7 967.8 967.4 4.0 72° 5.5 -0.88 0.0 
19/04/2016  11 23.9 23.9 21.7 67 74 67 17.5 17.5 16.7 968.5 968.5 967.7 2.8 65° 5.8 294.7 0.0 
19/04/2016  12 25.5 25.6 23.9 62 68 61 17.7 18.0 17.1 968.8 968.9 968.5 3.4 49° 6.2 965.0 0.0 
19/04/2016  13 27.2 27.4 25.5 57 62 57 17.9 18.5 17.4 968.8 968.8 968.7 3.4 33° 6.4 1811. 0.0 
19/04/2016 14 30.2 30.2 27.2 50 58 49 18.6 19.0 18.0 968.8 969.0 968.8 3.6 20° 7.4 2432. 0.0 
19/04/2016 15 32.3 32.3 30.0 44 51 43 19.3 17.5 968.2 968.8 968.2 4.6 9.5 2828. 0.0 
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19/04/2016 16 34.0 34.0 32.1 38 44 38 17.6 18.5 16.6 967.4 968.2 967.4 7.1 325° 11.4 30 070 

19/04/2016 17 33.3 34.0 32.0 37_ 41 36 16.7 17.4 16.0 966.6 967.4 966.6 6.0 344° 12.5 2520. 0.0 

19/04/2016 18 33.9 34.2 32.3 - 34 38 33 16.0 - 17.0 - 15.1 966.2 966.6 966.2,  6.5 314° 12.0 2246. 0.0 

19/04/2016 19 31.9 34.0 31.9 39 39 - 33 16.2 16.7 15.1 966.2 966.3 966.2 4.8 322° 11.2 1240. 0.0 

19/04/2016 20 31.6 32.8 31.0 42 44 38 17.1 17.6 16.0 966.3 966.3 - 966.2 3.0 322° 7.3 560.5 0.0 

19/04/2016 21 30.5 32.1 30.5 48 48 "- 40 18.1 18.1  17.0 966.6 966.6 966.3 1.5 328° 5.2 456.2 0.0 

19/04/2016 22 27.9 30.5 27.9 56 - 56-  47 18.2 18.2 17.7 966.9 966.9 966.6 0.0 80° 2.3 4.938 0.0 

19/04/2016 23 26.9 27.9 26.5 60 r  62 55 18.4 18.6 18.1 967.4 967.4 966.9 1.9 141° 2.2 -3.54 0.0 

20/04/2016 00 25.1 26.9 24.7 68  70 60 18.8 ' 18.9 18.4 967.9 967.9 967.4 2.0 121° 2.6 -3.54 0.0 

20/04/2016 01 25.2 25.3 24.8 66 69 66 18.4.  18.8 18.4 968.0 968.1 967.9 2.6 114° 3.6 -3.54 0.0 

20/04/2016 02 25.1 25.5 - 25.0 66 66 65 18.3 18.4 • 18.3 968.1 968.1 968.0 2.5 104° 3.5 -3.54 0.0 

20/04/2016 03 24.5 25.1 24.5 68 68 66 18.3 18.4 18.3 968.1 968.2 968.1 2.6 102° 3.9 -3.54 0.0 

20/04/2016 04 23.6 24.5 23.6 72  72  68 18.3 " 18.4 18.3 967.8 968.1 967.7 2.8 103° 4.1 -3.54 0.0 

20/04/2016 05  23.2 23.7 23.2 74 74 • 72 18.3.  18.4 I'  18.3 967.4 967.8 967.3 3.3 102° 4.6 -3.54 0.0 

20/04/2016 06 23.0 23.2 22.8 76 76  74 18.4  18.5 18.3 966.9 967.4 966.9 3.1 104° 4.3 -3.53 0.0 

20/04/2016  07 23.1 23.1 22.9 75 76 ' 	75 18.4 18.5 18.3 966.9 967.0 966.9 3.3 101° 4.3 -3.54 0.0 

20/04/2016 08  23.0 23.4 22.9 74 75 73 18.0 18.4 18.0 967.1 967.1 966.9 3.3 102° 4.9 -3.53 0.0 

20/04/2016 09  23.4 23.5 22.9 71 74 71(  18.0 18.1 18.0 967.6 967.6 967.1 3.6 101° 4.9 -3.46 0.0 

20/04/2016 10 23.6 23.6 23.4 70 71 70 17.9 18.0 17.8 968.3 968.4 967.6 3.5 95° 4.9 -1.37 0.0 

20/04/2016 11 23.6 23.7  23.5 71 71 70 18.1 18.1 17.8 969.1 969.1 968.4 2.8 100° 4.8 80.55 0.0 

20/04/2016 12 24.6 24.6.  23.6 69 71 68 18.5 , 	18.5 18.0 969.4 969.4 969.1 3.1 99° 4.5 370.9 0.0 

20/04/2016 13  26.1 26.1,  24.6 64 69 64 18.9 19.0 18.3 969.5 969.5 969.4 3.9 86° 5.4 897.6 0.0 

20/04/2016 14 28.6 29.2 26.1 49 64 47 16.7 19.6 16.4 969.1 969.5 969.1 2.2 16° 4.9 2301. 0.0 

.0/04/2016 15 29.8 30.5 28.5 48 50 46 17.5 18.3 16.8 968.3 969.1 968.3 1.9 348° 4.9 2822. 0.0 

20/04/2016 16 31.2 31.5 29.8 43 49 43 17.2 18.4 17.1 967.1 968.3 967.1 2.0 1° 5.9 2951. 0.0 

20/04/2016 17 32.0 32.6 30.9 40 45 40 16.9 17.9 16.7 965.7 967.1 965.7 3.2 346° 8.3 2841. 0.0 

20/04/2016 18 33.3 33.3 31.7 39 42 39 17.5 18.1 16.7 964.7 965.7 964.7 3.0 335° 7.1 2497. 0.0 

20/04/2016 19 33.2 33.8  32.2 33 41 33 14.8 17.9 14.5 964.1 964.6 964.1_ 4.6 3340  8.0 2011. 0.0 

20/04/2016 20 32.3, 33.3 32.2 35 36 32 15.0 15.2 14.5 964.0 964.1 964.0 3.4 337° 7.1 1270. 0.0 

20/04/2016 - 21 30.0 32.3 30.0 43 43 35 • 16.1 16.4 14.9 964.0 964.0 963.9 1.7 11° 5.9 341.5 0.0 

20/04/2016 22 28.4 30.0  28.4 48 48 43 16.4 16.5 16.1 963.8 964.0 963.8 1.3 190  2.8 4.850 0.0 

20/04/2016 23 27.3 28.4 26.2 50 57 48 16.0 17.2 16.0 964.3 964.3 963.8 1.5 26° 3.2 , -3.54 0.0 

21/04/2016 00 25.3 27.4 25.3 57 57 50 16.1 16.1 15.9 965.1 965.1 964.3 2.1 112° 2.6 -3.54 0.0 
21/04/2016 01 25.2 . 25.6 25.1 58 58 55 16.3 16.4 16.0 965.5 965.5 965.1  2.4 113° 2.7 -3.50 0.0 
21/04/2016 02 24.4 25.5 24.2 61 62 56 16.4 16.5 16.1 965.6 965.6 965.4 2.4 107° 3.2 -3.54 0.0 
21/04/2016 03 23.9  24.5 23.6 65 66 61 16.8 16.9 16.4 965.5 965.6 965.4 2.3 81° 3.6 -3.54 0.0 
21/04/2016 04 23.4 24.4 23.3 66 66 62 16.6 16.8 16.6 965.5 965.5 965.3 2.2 89° 4.1 -3.54 0.0 
21/04/2016 05 23.9 23.9 23.1 65 67 65 16.9 16.9 16.6 965.0 965.5 965.0 3.0 67° 4.3 -3.54 0.0 
21/04/2016 06 23.4 24.5 23.4 67 67 62  16.9 17.0 16.7 964.7 965.0 964.7 2.4 64° 4.3 -3.44 0.0 
21/04/2016 

• 
07 22.9 ' 23.4 22.9 69 69 67 16.8 17.2 16.8 964.4 964.7 964.4 2.0 76° 3.7 -3.54 0.0 

21/04/2016 08 21.8 22.9 21.8 73 73 69 16.7 16.9 16.7 964.0 964.4 963.9 2.2 91° 3.3 -3.54 0.0 
21/04/2016 - 09 21.9 22.4 21.7 72 73 70 16.6 16.7 16.5 964.5 964.5 964.0 1.9 83° 3.2 -3.54 0.0 
`1/04/2016 10 22.0 22.1 21.3 71 75 71 16.5 16.7 16.5 965.6 965.6 964.5 2.4 121° 2.7 -0.99 0.0 

21/04/2016 11 23.1 23.1 21.9 69 72 69 17.2 17.2 16.5 966.2 966.2 965.6  2.2 116° 2.9 243.9 0.0 
21/04/2016 r  12 25.8 25.9 23.1 60 70 60 17.6 18.1 17.2 966.9 966.9 966.2 2.5 70° 3.5 1015. 0.0 
21/04/2016 13 27.6 27.8 25.8 55 62 53 17.6 18.5 17.0 967.2 967.2 966.9 3.3 11° 5.9 1759. 0.0 
21/04/2016 14 30.0 30.1 27.6 48 55 47 17.9 18.0 16.9 967.3 967.4 967.1 4.2 340° '  7.8 2410. 0.0 
21/04/2016 15 31.3 31.5 29.3 45 50 43 18.1 18.6 17.0 966.9 967.3 966.9 4.8 319° 9.4 2807. 0.0 
21/04/2016 r  16 32.8 33.4 31.2 36 45 34 15.9 18.3 14.7 965.9 966.9 965.9 8.2 299° 12.8 2898. 0.0 
21/04/2016 17 32.5 33.1 31.6 39 40 34 16.6 17.1 14.6 965.5 965.9 965.5 7.0 294° 15.2 , 2217. 0.0 
21/04/2016 18 32.2 33.1 31.6 42 43 39 17.5 18.0 16.7 965.0 965.5 964.9 8.1 304° 12.2 2465. 0.0 
21/04/2016 19 31.0 32.7 31.0 45 45 40 17.7 17.8 16.9 965.2 965.2 964.7 6.8 287° 12.6 1484. 0.0 
21/04/2016 20 27.0 31.4 27.0 71 71 45 21.3 21.3 17.6 965.7 965.7 965.2 5.8 219° 12.6 482.2 0.0 
21/04/2016 21 25.3 27.0 25.2 80 81 71 21.6 21.9 21.3 966.1 966.2 965.6 3.9 182° 10.5 148.9 0.0 
21/04/2016 22 25.3 25.5 25.2 78 81 77 21.2 21.7 21.2 966.4 966.4 966.1 3.9 173° 6.7 1.909 0.0 
21/04/2016 23 25.0 25.3 25.0 80 80 78 21.4 21.4 21.1 966.9 966.9 966.3 2.7 169° 5.8 -3.45 0.0 
22/04/2016 00 24.5 25.1 24.5 82 82 80 21.3 21.4 21.3 967.3 967.3 966.8 0.5 99° 4.3 -3.22 0.0 
22/04/2016 01 24.4 24.7 24.3 83 84 81 21.3 21.4 21.2 967.8 967.8 967.3 0.0 59° 1.9 -3.52 0.0 
22/04/2016 02 23.7 24.4 23.7 86 86 83.  21.2 21.4 21.2 967.9 968.0 967.7 0.0 97° 0.0 -3.50 0.0 
22/04/2016 03 22.8 23.7 22.8 90 90 86 21.0 21.2 21.0 967.8 968.2 967.8 0.0 135° 0.0 -3.53 0.0 
22/04/2016  04 22.5 23.0 22.5 90 90 89 20.8 21.1 20.8 967.6 967.8 967.5 1.5 102° 2.9 -3.50 0.0 
22/04/2016 05 22.8 22.9 22.5 86 90 85 20.2 20.8 20.2 966.7 967.6 966.7 2.3 125° 3.7 -3.36 0.0 
22/04/2016 06 22.6 22.9 22.6 86 86 84 20.2 20.2 20.1 967.0 967.0 966.6 1.9 118° 3.5 -3.40 0.0 
22/04/2016 07 21.9 22.7 21.9 93 93 85 20.6 20.8 20.1 967.3 967.5-  967.0 1.6 111°'  2.9 -3.12 0.8 
22/04/2016 08 21.9 21.9 21.5 92 95 92 20.5 20.8 20.5 966.9 967.3 966.6 2.1 103° 3.5 -2.95 0.0 
22/04/2016 09 21.4 21.9 21.4 94 94 92 20.4 20.5 20.3 967.1 967.1 966.9 3.0 109° 5.2 -2.79 0.0 
" p. 	w.inme .gov. r sona r pg_dspDadosCocligo.php?QTg1NC)== 
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22/04/2016 10 21.4 21.6 21.3 92 94 91 20.11 	20.4 20.0 967.3 967.3 966.9 3.8 107° 6.0 76 0.6 

22/04/2016 11 21.8 21.8 21.4 90 92 90 20.2 20.2 20.0 967.8 967.8 967.3 2.9 112° 5.4 71.84 0.0 

22/04/2016 ' 12 22.0 22.1 21.8 89 90 89 20.2 20.3 20.1 968.3 968.4 967.8 3.2 88° 4.5 185.8 0.0 

22/04/2016 13 22.9 22.9 22.0 87 90 87 20.5 20.8 20.2 968.8 968.8 968.2 3.3 91° 5.2 430.7 0.0 

22/04/2016 14 24.7 24.7 22.9 80 87 79 21.0 21.5 20.5 968.8 969.0 968.8 1.0 83° 5.2 1124. 0.0 

22/04/2016 15 25.2 25.2 24.7 78 80 76 21.2 21.4 20.5 968.4 968.9 968.4 1.6 225° 2.7 953.3 0.0 

22/04/2016  16 27.2 27.8 25.2 70 79 68 21.2 22.1. 20.8 967.7 968.4 967.7 1.6 90° 3.6 1993. 0.0 

22/04/2016 17  28.3 28.9 27.2 66 71 65 21.4 22.4 20.8 966.7 967.7 966.7  2.4 65° 4.4  1945. 0.0 

22/04/2016 18  30.6 31.2 28.2 58 67 58 21.4 22.8 21.3 965.7 966.7 965.7 1.7 32° 4.4 2156. 0.0 

22/04/2016 19 30.6 31.9 30.2 56 60 53 20.8 22.2 20.6 965.2.  965.7 965.1 3.1 4° 6.8 1737. 0.0 

22/04/2016 20  28.9 30.6 28.9 69 69 56 22.7 22.7 20.7 965.0 965.2 965.0 1.7 69° 5.8 386.6 0.0 

22/04/2016 21 27.9 28.9 27.9 73 74 69 22.5 23.0 22.5 964.8 965.0 964.7 1.5 81° 2.7 121.3 0.0 

22/04/2016 22 	'. 27.8 27.9 27.5 69 75 69 21.5 22.6 21.5 964.8 964.9 964.6 2.0 '- 44° 3.6 0.263 0.0 

22/04/2016 23 27.3 27.8 27.3 69 69 67 21.0 21.5 20.9 965.1 965.2 964.4 1.5 : 335° 4.3 -3.47 0.0 

23/04/2016 00 	r  24.5 27.3 24.4 84 84 69 21.6 21.6 21.1 965.6 965.6 964.9 1.5,  135° 8.5 -3.09 0.0 

23/04/2016 01 24.7 24.8 24.5 82 83 82 21.4 21.6 21.4 965.7 965.8 965.6 1.9 80° 3.0 -3.53 0.0 

23/04/2016 02 25.9 25.9 24.3 72 83 72 20.5 21.5 20.5 966.0 966.0 965.7 0.5  31° 3.3 -3.52 0.0 

23/04/2016 03 25.5 25.9 25.3 73 75  72 20.4 20.6 20.4 966.0 966.0 965.9 1.0 47° 2.6 ' -3.38 0.0 

23/04/2016 04 25.1 25.5 25.0 74 76 73 20.2 20.5 20.2 966.0 966.0 965.9 0.9 56° 2.5 -3.50 0.0 

23/04/2016 05 24.8 25.4 24.8 74 74 72 19.8 20.2 19.7 965.8 966.0 965.8 1.5 54° 2.9 -3.53 0.0 

23/04/2016 06 24.2 24.8 24.1 76 77 74 19.7 19.9 19.7 965.5 965.8 965.5 1.5 93° 2.7 -3.13 0.0 

23/04/2016 07 24.1 24.6 24.0 75 76 71 19.4 19.7 19.1 965.6 965.6 965.4 1.4 100° 2.4 -3.29 0.0 

23/04/2016 08 23.8 24.4 23.7 76 78 73 19.3 19.6 19.1 965.4 965.6 965.4 2.1.  78° 2.3 -2.85 0.0 

.3/04/2016 09 23.5 24.0 23.5: 75 76 73 18.9 19.2 18.8 965.4 965.6 965.3 2.0 85° 2.4 -3.52 0.0 

23/04/2016 10 23.3 23.6 23.2 76 77 74 18.8 18.9 18.7 965.9 965.9 965.4 2.5 106° 3.1 -0.89 0.0 

23/04/2016 11 24.4. 24.4 23.3 71 76 70 18.8 19.1 18.7 966.2 966.2 965.8 3.0 74° 4.6 237.3 0.0 

23/04/2016 12 25.7 25.7 24.4 65 71 65 18.6 19.1 18.3 966.8 966.9 966.2 0.6 69° 4.6 465.6 0.0 

23/04/2016 13 28.0 28.1 25.7  57 67 57 18.7 19.7 18.7 966.5 966.8 966.3 2.8 45° 4.6 1619. 0.0 

23/04/2016 14 30.3 30.3 28.0 51 66 51 19.1 19.9 18.8 966.0 966.5 966.0 3.6 15° 6.7 2331. 0.0 

23/04/2016 15 31.5 32.0 30.1 45 52 44 17.9 19.4 17.8 965.1 966.0 965.1 5.4 345° 9.8 2734. 0.0 

23/04/2016 16 i  32.4 32.7 31.3 42 46 41 17.8 18.8 17.4 964.2 965.1 964.2 5.5 340° 9.3 2894. 0.0 

23/04/2016  17 32.9 33.6 32.2 37 42 37 16.5 18.4 16.5 963.2 964.2 963.2 5.3 341° 9.1 2789. 0.0 

23/04/2016 18 33.4 33.7 32.8 35 39 34 15.8 17.1 15.3 962.5 963.2 962.4 6.0 338° 10.1 2453. 0.0 

23/04/2016 19 33.2 33.7 33.0 34 35 33 15.4 16.2 15.0 962.1 962.4 962.1 5.5 335° 9.1 1867. 0.0 

23/04/2016 20 32.3 33.6 32.3 38 39 34 16.3 16.8 15.2 962.2 962.2 962.0 4.6 351° 10.4 1137. 0.0 

23/04/2016 21 30.4 32.3 30.4 45 45 38 17.2 17.3 16.3 962.2 962.3 962.2 1.5 22° 7.2 343.0 0.0 

23/04/2016 22 28.3 30.4 28.2 52 53 45 17.5 17.7 17.3 962.4 962.4 962.2 2.0 62° 3.5 1.600 0.0 

23/04/2016 23 27.5 28.6 27.5 53 53 49 17.1 17.5 16.9 962.6 962.6 962.4 2.3 61° 4.2 -3.54 0.0 

24/04/2016 00 26.9 27.9 26.9 55 55 52 17.2 17.3 17.1 963.1 963.1 962.6 2.3 68° 4.3 -3.54 0.0 

24/04/2016 01 26.3 27.1 26.2 58 58 55 17.3 17.3 17.1 963.4 963.4 963.1 2.2 65° 4.1 -3.54 0.0 
24/04/2016 02 25.8 26.3 25.6 59 60 58 17.2 17.3 17.1 963.4 963.4 963.3 1.9 60° 3.4 -3.54 0.0 
24/04/2016 03 25.9 25.9 25.2 59 61 58 17.1 17.3 17.1 963.5 963.5 963.4 2.9 57° 4.8 -3.54 0.0 
`4/04/2016 04 25.5 26.0 25.5 59 59 58 16,9 17.1 16.9 963.4 , 963.5 963.4 3.4 62° 5.4 -3.54 0.0 
24/04/2016 05 25.3 25.6 25.2 59 60 59 16.8 17.0 16.7 963.3 963.5 963.3 3.5 61° 5.4 -3.53 0.0 
24/04/2016 06 24.3 25.3 24.3 63 63 59 16.8 16.9 16.7 963.0 963.3 963.0 2.9 69° 5.5 -3.54 0.0 
24/04/2016 07 24.1 24.4 24.0 63 64 62 16.7 16.8 16.7 962.9 , 963.0 962.9 3.1 66° 4.8 -3.54 0.0 
24/04/2016 08 23.6 24.4 23.5 65 65 62 16.7 16.7 16.5 962.9 963.1 962.9 2.5 58° 4.8 -3.54 0.0 
24/04/2016 09 22.3 23.6 22.3 71 71 65 16.8 16.9 16.7 962.7 962.9 962.7 2.2 81° 3.8 -3.54 0.0 
24/04/2016 10 22.6 23.0 22.2 70 72 68 16.8 17.0 16.8 963.2 , 963.2 962.7 1.6 78° 3.3 -1.92 0.0 
24/04/2016 11 24.0 24.0 22.5 65 70 64 17,1 17.3 16.7 963.4 963.4 963.2 1.8 42° 3.8 184.5 0.0 
24/04/2016 12 26.3 26.3 24,0 59 65 58 17.6 17.7 16.8 963.5 963.5 963.3 2.5 46° 4.8 933.8 0.0 
24/04/2016 13 28.4 28,4 26.2 54 59 53 18.1 18.5 17.2 963.4 963.5 963.4 3.7 12° 6.7 1809. 0.0 
24/04/2016 14 30,0 30.5 28.3 53 55 52 19.4 19.8 18.0 963.3 ' 963.4 963.3 5.2 354° 8.0 2357. 0.0 
24/04/2016 15 32.3 32.3 29.91 48 54 47 19.9 20.4 19.1 962.6 963.3 962.6 6.0 344° 9.1 2824. 0.0 
24/04/2016 16 32.3 33.6 31.0 45 49 43 18.9 20.0 18.4 962.0 962,6 961.9 5.4 344° 9.7 2634. 0.0 
24/04/2016 17 32.5 33.6 32.0 41 46 40 17.7 19.6 17.7 961.2 962.0 961.1 6.9 333° 11.4 2305. 0.0 
24/04/2016 18 32.1 33.8 31.8 45 45 40 18.7 18.8 17.8 960.8 961.2 960.8 4.2 353° 12.9 1894. 0.0 
24/04/2016 19 30.9 32.1 30.9 49 49 44 18.8 18.8 , 18.1 960.4 960.8 960.4 3.1 359° 9.3 713.3 0.0 
24/04/2016 20 30.5 31.0 30.5 50 50 47 19.0 19.0 18.3 960.4 960.5 960.3 2.5 14° 5.7 415.6 0.0 
24/04/2016  21 1 	29.5 30.5 29.5 51 52 49 18.2 19.2 18.2 960.1 960.4 960.1 2.1 34° 5.1 157.8 0.0 
24/04/2016  22 28.8 29.7 28.6 53 53 49 18.2 18.2 17.7 960.0 960.1 959.8 1.7 34° 4.8 15.62 0.0 
24/04/2016  23 28.5 28.8 28.4 53 53 52 18.0 18.1 17.9 960.0 ' 960.0 959.8 2.2 23° 5.8 -3.54 0.0 

`25/04/2016  00 27.9 28.5 27.9,  55 55 53 18.0 18.1 18.0 960.5 960.5 960.0 1.8 27° 5.8 -3.54 0.0 
25/04/2016  01 27.6 27.9 27.6 54 56 54 17.6 18.1 17.6 960.4 960.6 960.4 2.1 24° 4.0 -3.54 0.0 
25/04/2016 02 27.5 27.6 27.4 53 55 52 16.9 17.6 16.9 960.6 960.6 960.3 1.9 16° 5.1 -3.54 0.0 
25/04/2016 03 27,5 27.7 27,21 51 53 51 16.4 17.0 16.4  960.2 960.7 960.2 2.9 14° 6.0 -3.54 0.0 

• .. 	.. p: 	w.inme .gov. r sona ra/pg_dspDadosCodigo.php?QTg1NQ== 
17/34 



08/06/2016 
	

IN M ET - Estações Automáticas 
	

693 
25/04/2016 04 27.3 27.6 27.3 51 51 50 16.4 16.4 16.2 959.7 960.3 959.6 4.0 3600  7.8 ii-X54 0.0 

25/04/2016 05 27.2 27.3 27.0 55-  55 51 17.3 17.3 16.4 959.0 959.7 959.0 3.8 353° 7.2 -3.52 0.0 

25/04/2016 06 24.6 27.2 23.7 73 75 55  19.5 19.7 17.3 958.9 959.7 958.8 5.1 339° 11.3 -1.35 2.4 

25/04/2016 07 25.3 25.3 24.2 71 77 70 19.6 20.0 19.5 958.9 959.1 958.7 3.3 356° 11.3 -0.82 0.2 

25/04/2016 08 24.8 25.6 24.1 74 78 70 19.9 20.1 19.6 959.0 959.1 958.8 3.6 333° 7.1 -0.93 0.2 

25/04/2016 09 19.7 24.8 19.7 92 921,  74 18.3 20.1 17.9 960,6 961.1_ 959.0 4.2 211° 12.5 1.597 1.8 

25/64/2016 10 18.8 19.6 18.7 97 97 92 18.3 18.6 17.9 960.4 962.0 960.4 3.3 72° 10.6 -1.19 5.8 

25/04/2016 11  19.0 19.0 18.7 97 97 97 18.6 18.6 18.3 960.8 961.3 960.4 1.8 45° 5.1 101.9 0.2 

25/04/2016 12  19.8 19.8 19.0 97 97 97 19.2 19.2 18.6 961.7 961.9 960.7 1.6 51° 4.6 303.4 0.0 

25/04/2016 13  19.8 20.0 19.7 95 97 94 19.0 19.2 18.8 963.0 963.3 961.7 1.0 1° 4.2 339.8 0.2 

25/04/2016 14  19.9 20.0 19.7 95 96 95 19.1 19.3 18.9 962.0 963.2 961.8 3.7 93° 5.9 267.8 0.2 

25/04/2016 15 20.1 20.3 19.9 94 96 94 19.2 19.5 19.1 962.0 963.0 961.4 2.8 37° 6.5 384.6 0.0 

25/04/2016 16 20.4 20.5 20.0 95 95 94 19.6 19.7 19.1 960.8 962.0 960.7 1.7 77° 5.5 430.1 0.6 

25/04/2016 17 20.6 20.7 20.3 94 95 93  19.7 19.9 19.2 959.5 961.8 959.2 3.1 93° 4.6 499.2 0.8 

25/04/2016 18 20.1 20.6 20.1 96 96 92 19.3 19.7 19.1 959.9 960.5 , 959.5 2.0 60° 4.6 185.8 1.6 

25/04/2016 19 19,9 20.2 19.9 96 96 96 19.3 19.5 19.3 958.7 960.0 958.6 3.8 87° 5.4 71.80 2.6 

25/04/2016 20 19.4 19.9 19.4 93 96 93 18.2 19.3 18.2 959.2 959.2 958.1 3.4 31° 8.1 25.82 3.6 

25/04/2016 21 19.4 19.7 19.3 93 93 91 18.3 18.3 18.0 958.8 959.6 957.9 3.4 22° 8.1 5.021 1.6 

25/04/2016 22 18.9 19.5 18.9 94 95 92 18.0 18.7 17.9 958.8 959.7 958.1 2.0 81° 6.6 -3.44 0.4 

25/04/2016 23 18.8 19.0-  18.7 96 96 94 18.1 18.1-  17.9 959.2 959.4  958.7 2.0 148° 3.8 -2.95 0.0 

26/04/2016 00 19.0 19.0 18.7 95 96 95 18.2 18.2 18.0 960.0 960.2  959.0 3.0 153° 4.3 -3.21 0.0 

26/04/2016 01 18.4 19.0 18.4 97 97 95 17.9 18.2 17.9 960.3 960.5 960.0 0.1 237° 4.3 -3.52 0.0 

16/04/2016 02 18.5 18.5 18.4 98 98 97 18.1 18.1 17.9 960.8 960.9 , 960.3 0.3 233° 2.2 -3.16 0.0 

-26/04/2016 03 18.5 18.5 18.4 98 98 98 18.2 18.2 18.1 961.1 961.1 960.7 0.1 340° 2.2 -2.65 0.0 

26/04/2016 04 18.6 18.6 18.4 991 99 98 18.4 18.4 '  18.2 961.4 961.6 961.1 0.0 351° 2.1 -1.91 0.0 

26/04/2016 05 18.5 18.7 18.5 99 99 99 18.4 18.5 18,3 961.1 961.71 961.1 0.0 20° 2.6 -1.21 0.4 

26/04/2016 06 18.6 18.7 18.5 99 99 99 18.5 18.5 18.3 961.0 961.3 960.9 0.0 348° 0.0 -1.96 0.2 

26/04/2016 07 18.7 18.7 18.6 99 99 99 18,5 18.6 18.4 961.0 961.0 960.8 0.3 356° 1.8 -0.89 , 	1.2 

26/04/2016 08 18.5 18.7 18,5 99 99 99 18.3 18.6 18.3 960.6 961.2 960.6 1.3 32° 2.7 -1.55,  

-2.09 

9.6 

• 0.2 26/04/2016 09 18.5 18.6 , 	18.5 99 99 99 18.4 18.4 18.3 961.0, 961.0 960.6 0.3 390  2.0 

26/04/2016 10 18.6 18.6 18.5 99 99 99 18.5 18.5 18.4 960.9 961.0 960.6 1.6 88° 2.1 -0.16 0.2 

26/04/2016 11 18.9 18.9 18.6 99 99 99 18.8 18.8 18.5 961.4 961.4 960.0 0.9 106° 4.5 75.57 0.0 

26/04/2016 12 18.9 19.0 18.8 99 99 99 18.8 18.9 18.7 961.6 961.6 961.3 1.5 3° 2.4 84.58  0.0 
26/04/2016 13 19.0 19.1 18.7 99 99 99 18.9 18.9 18.6 961.6 961.7 961.4 2.1 9° 3.5 253.1 0.6 
26/04/2016 14 16.3 19.3 16.3 97 99 97 15.8 19.1 15.8 962.5 962.5 961.5 6.9 213° 11.1 233.9 4.4 
26/04/2016 15 15.3 16.3 15.3 93 97 92 14.1 15,8 14.0 962.8 962.8 962.4 6.5 182° 11.8 484.5 2.6 
26/04/2016 16 14.4 15.3 14.2 97 97 92 14.0 14.3 13.5 962.9 963.3 962.7 5.0 201° 11.6 419.2 1.6 
26/04/2016 17 13.1 14.5 13.1 95 97 89 12.4 14.1 12.1 963.3 963.4 962.3 5.2 197° 14.6 506.8 1.0 
26/04/2016 18 12.4 13.1 12.0 95 97 94 11.7 12.4 11,5 964,8 964.8 963.3 4.1 222° 10.1 225.9 8.0 
26/04/2016 19 11.8 12.4 11.8 95 97 91 11.0 11,9 11.0 966.2 966.3 964.6 4.3 244° 8.4 199.3 2.0 
26/04/2016 20 11.1 11.8 11.0 96 97 93 10,4 11.2 10.1 967.1 967.1 966.2 6.2 218° 10.6 154.2 3.2 
26/04/2016 21 10.5 

, 	

11.1 10.5 93 96 93 9.5 10.4 9.5 968.4 968.5 967.1 5.1 206° 10.6 49.02 1.0 
_26/04/2016 22 10.0 10.6 10.0 97 97 93 9.5 9.9 9.4 969.6 969.6 968.4 4.0 202° 8.8 1.051 0.8 

26/04/2016 23 9.6 r 	10.0 9.6 91 97 90 8.2 9.5 8.1 970.5 970.5 969.6 5.1 188° 9.7 0.397 1.4 
27/04/2016 00 _ 9.8 9.8 9.6 89 91 88 8.0 8.3 7.8 971.9 971.9 970.5 3.8 215° 9.4 1.186 0.0 
27/04/2016 01 9.7 9.8 9.6 92 92 89 8.4 8.5 8.0 972.1 972.2 971.8 2.4 201° 6.5 -0.47 0.2 
27/04/2016 02 9.8 9.9 9.7 92 93 91 8.5 8.8 8.4 972.0 972.4 972.0 1.5 191° 3.7 -1.44 0.0 
27/04/2016 03 9.6 9.8 9.6 96 96 91 8.9 9.0 8.4 972.0 972.1 971.8 1.9 251° 3.0 -2.89 0.0 
27/04/2016 04 9.7 9.7 9.6 93 96 93 8.6 9.1 8.6 971.7 972.2 971.7 2.2 238° 4.4 -1.48 

-1.35'  

0.0 

0.0 27/04/2016 05 9.6 , 	9.9 9.6 90 94 89 8.1 8.7 8.0 972.4 972.4 971.7 3.6 240° 5.8 
27/04/2016 06 8.8 9.6 8.7 89 91 89 7.1 8.1 7.1 972.0 r  972.4 971.9 2.6 218° 6.1 -3.18 0.0 
27/04/2016 07 7.8 8.8 7.8 92 92 89 6.6 7.1 6.6 972.2 972.2 972.0 3.3 229° 4.8 -3.54 0.0 
27/04/2016 08 7.4 7.8 7.3 94 94 92 6.5 6.6 6.3 972.6 972.7 972.2 3.1 222° 5.2 -3.54 0.0 
27/04/2016 09 7.3 7.5 7.2 91 94 90 5.9 6.5 5.8 973.1 973.1 972.6 2.9 208° 4.9 -3.54 0.0 
27/04/2016 10 7.1 7.3 7.0 92 92 91 6.0 6.0 5.7 973.8 '  973.9 973.1 3.3 209° 5.0 -2.37 0.0 
27/04/2016 11 8.1 8.1 7.0 90 93 90 6.6 6.6 5.9 974.4  974.4 973.8 3.5 210° 4.8 335.7 0.0 
27/04/2016 12 9.9 10.0 8.1 78 90 78 6.2 6.9 5.8 974.8 974.9 974.3 3.8 191° 6.9 1049. 0.0 
27/04/2016  13 10.1 11.6 9.7 73 79 70,  5,4 7.2 4.9 976.2 976.2 974,8 3.9 200° 7.6 1872. 0.0 
27/04/2016  14 11.3 11.9 10.0 69 76 66 5.8 7.2-  4.8 976.2 r  976.4 976.1 3.2 213° 6.4 1848. 0.0 
27/04/2016  15 12.4 12.4 10.8 65 71 61 6.0 6.6 4.4 975.9 976.2 975.8 4.7 229° 8.0 1959. 0.0 
27/04/2016  16 11.8 13.2 11.6 63 66 57 5.0 6.0 3.7 975.6 975.9 975.6 3.1 226° 8.0 1437. 0.0 
27/04/2016  17 12,7 13.3 11.7 59 67 54 4.9 6.9 4.2 974.8 975.7 974.8 2.8 219° 7.8 1530. 0.0 
27/04/2016  18 12.6  13.0 12.0 59 65 55 4.8 5.7 4.2 974.6 974.9 974.5 5.1 227° 7.8 935.5 0.0 
27/04/2016  19 12.2 13.9 12.2 61 64 54 5.0 6.5 3.8 974.7 974.7 974.3 4.0 214° 8.0 1301. 0.0 
27/04/2016  20 12.6 13.3 12.2 56 64 55 4.1 6.11 4.0 974.9 974.9 974.6 4.1 233° 6.8 871.8 0.0 
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27/04/2016 21 11.1 12.6 11.1 70 70 55 

IN M ET 

5.7 

- Estações 

5.8 3.6 

Automáticas 

975.1 975.1 974.9 2.2 224° 6.8 
rftiOU6Sq 

3 	.7 
0.771 

0.0 
0.0 27/04/2016 22 10.6 11.1 10.5 72 73 69 5.7 6.1 5.4 975.1 975.1 975.0 2.8 208° 5.0 

27/04/2016 23 10.0 10.6 10.0 76 76 - 71 6.0 6.1 5.5 975.5 975.5 975.0 2.0 198° 5.0 -3.54 0.0 

28/04/2016 00 9.1 10.0 9.1 79 79 - 75 5.6 6.1 5.6 975.8 976.0 975.5 3.2 193° 4.4 -3.54 0.0 

28/04/2016 01 8.9 9.3 8.8 79 - 80 ' 77  5.5 5.6 5.4 975.7 975.8 975.6 3.0 187° 4.9 -3.54 0.0 

28/04/2016 02 8.1 8.9 7.6 78 83 74 4.5 5.5 4.5 976.2 976.3 975.7 2.4 162° 4.6 -3.54 0.0 

28/04/2016 03 8.1 8.9 8.1 74 78 65 3.7 4.5 2.7 976.2 976.3 976.0 2.6 153° 5.3 -3.54 0.0 

28/04/2016 04 7.0 8.0 7.0 81 81 73 4.0 4.1 3.4 975.8  976.2 975.8 1.8 131° 5.3 -3.54 0.0 

28/04/2016 05 6.9 7.1 6.7 81  83 79 3.8 4.0 3.8 975.9 975.9 975.4 1.2 137° 2.4 -3.54 0.0 

28/04/2016 06  7.1 7.1 6.6  78 '  84 78  3,6 4.0 3,6 975.7 975.9 975.4 1,8 157° 2.3 -3.54 0.0 

28/04/2016 07  5.5 7.3 5.5 89 89 77 3.9 3.9 3.3 976.0 976.0 975.7 1.0 118° 2.3 -3.54 0.0 

28/04/2016 08 ,t,  6.5 6.8 5.4 80 91 79 3.3 4,0 3.3 976.1 976.2 976.0 1.9 163° 3.2 -3.54 0.0 

28/04/2016 09 5.4 6.5 5.0 88 89 80 3.5 3.6 3.1 976.7 976.7 976.0 1.7 138° 3.2 -3.54 0.0 

28/04/2016 10 5.0 5.7 5.0 89 89 86 3.3 3,6 3.2 977.2 977.2 976.6 1.9 130° 2.7 -3.19 0.0 

28/04/2016 11: 6.6 6.6 5.0 88 89 86 4.8 4.8 3.3 977.4 977.5 977.2 1.5 130° 2.7 218.9 0.0 

28/04/2016 12 10.0 10.1 6.6 70 88 70 4.7 6.4 4.7 977.6  977.7 977.4 2.0 86° 4.9 1051. 0.0 

28/04/2016 13 10.7 10.9 10.0  63 70 59 3.9 4.8 2.8 977.5 977.9 977.5 4.8 112° 7.4 1928. 0.0 

28/04/2016 14 11.9 11.9 10.7 58 64 ' 53 4.0 4.5 2.1 977.5 977.7 977.5 2.8 119° 8.2 2499. 0.0 

28/04/2016 15 Á  13.1 13.2 11.8  50 60 46 3.0 4.5 1.4 976.8  977.6 976.8 1.6  146° 4.8 2891. 0.0 

28/04/2016 16 13.7 14.2 12.3 49 55 46 3.2 4.3 1.8 975.9 976.8 975.9 2.9 193° 7.2 3043. 0.0 

28/04/2016 17 14.7 15.4 13.5 51 55 48 4.6 5.9 3.0 975.2 976.0 975.2 2.4 147° 6.6 2921. 0.0 

28/04/2016 18 15.3 16.1 14.7  46 53 45 3.7 5.7 3.7 974.6 975.3 974.5 2.5 159° 6.8 2305. 0.0 

28/04/2016 19 15.3 16.1 15.0 48 51 46 4.4 5.6 3.6 974.0 974.6 974.0 1.5 177° 5.2 1257. 0.0 

_8/04/2016 20 14.5 15.3 14.5 54 54 47 5.2 5.3 3.8 973.8 974.1 973.8 2.7 109° 4.6 581.0 0.0 

28/04/2016 2113.6 14.5 13.6 59 59 52 5.7 6.0 4.8 973.6 973.8 973.5 1.3 174° 4.1 259.3 0.0 

28/04/2016 22 - 12.6 13.6 12.3 65 67 59 6.1 6.9_ 5.7 973.5 973.7 973.5 2.8 202° 3.9 0.831 0.0 

28/04/2016 23 10.3 12.8 10.3 78 78 64 6.6 6.7 6.0 973.6 973.7 973.4 1.6 141° 4.4 -3.54 0.0 

29/04/2016 00 9.8 10.3 9.3 72 83 72 5.0 6.7 5.0 973.7 973.7 973.5 3.4 131° 4.9 -3.54 0.0 

29/04/2016 01 9.4 10.2 9.4 73 73 68 4.9 5.0 4.6 974.2 974.2 973.7 3.5 125° 6.9 -3.54 0.0 

29/04/2016 02 8.9 9.4 8.8 78 78 73 5.1 5.1 4.8 974.5 974.5 974.2 2.1 122° 5.6 -3.54 0.0 

29/04/2016 03 9.2 9.2 8.8 74 78 74 4.8 5.1 4.8  974.2 974.6 974.0  4.8 125° 7.2 -3.53 0.0 

29/04/2016 04 9.3 9.3 9.1 72 75 72 4.6 4.9 4.6 973.5 974.2 973.5 4.5 121° 7.4 -3.50 0.0 

29/04/2016 05 I 	8.9 9.3 8.9 76 76 72 4.9 4.9 4.4 974.1 974.2 973.4 0.7 221° 7.4 -3.53 0.0 
29/04/2016 06 7.8 8.9 7.8 87 87 76 5.7 5.8 5.0 973.4 974.2 973.4 0.8 132° 2.9 -3.54 0.0 
29/04/2016 07 8.3 8.6 7.5 77 89 76 4.6 5.9 4.5 972.5 973.4 971.9 1.2 47° 6.7 -3.54 0.0 
29/04/2016 08 7.8 8.4 7.5 83 87 76 5.1 5.4 4.5 972.7 973.1 972.5 2.4 146° 4.1 -3.50 0.0 
29/04/2016 09 7.4 8.1 7.3 86 88 81 5.3 5.4 5.0 973.1 973.1 972.5 0.4 123° , 	4.0 -3.53 0.0 
29/04/2016 10 7.4 7.6 6.7 86 89 84 5.2 5.6 4.8 973.7 973.9 973.0 1.4 188° 1.9 -3.16 0.0 
29/04/2016 11 7.7 7.7 6.2 90 93 84 6,2 6.2 4.7 973.5 974.0  973.4 - 2.3 62°  3.3 163.0 0.0 
29/04/2016 12 10.6 10.7 7.7 . 73 90 72 6.0 6.6 5.5 974.3 974.3 973.5 1.8 82° 3.2 987.8 0.0 
29/04/2016 13 12.6 12.8 10.6 69 76 66 7.2 7.4 5.8 974.6 974.7 974.3 2.1 100° 3.9 1829. 0.0 
29/04/2016 14 14.7 15.2 12.5 60 70 60 7.0 8,6 6.6 974.2 974.6 974.2 1.8 7° 4.1 2458. 0.0 
'9/04/2016 15 16.6 17.6 14.6 54 63 52 7.2 8.6 6.9 973.4 974.2 973.4,  1.3 345° 4.1 2855. 0.0 

- :29/04/2016 16 17.7 18.4  16.7 50 54 48 7.2 8.2 6.4 '' 972.7 973.4 972.7 2.1 228° 6.1 3181. 0.0 
29/04/2016 17 18.3 19.5 17.4 40  52 37 4.3 7.7 3.8 972.0 972.7 972.0 ' 2.7 267° 6.2 2631. 0.0 
29/04/2016 18 18.9 19.2  18.0 44 45 37 6.4 6.6 3.6 971.7 972.0 971.7  2.7 296° 6.0 1954. 0.0 
29/04/2016 19 19.1 20.2 18.9 40 44 37 5.2 7.2 4.5 971.3 971.8 971.2 2.6 236° 7.4 1934. 0.0 
29/04/2016 20 1:8.8 19.7 18.7 45 49 39 6.5 8.1 5.1 971.3 971.4 971.1 3.6 235° 5.8 1110. 0.0 
29/04/2016 21 16.8 18.8 16.8 58 58 42 8.4 8.4 5.6 971.7 971.7 971.2 3.0 248° 6.8 345.3 0.0 
29/04/2016 22 14.1 16.7,  14.1 67 67 58 8.1 8.7 8.1 972.4 972.4 971.7 2.8 2240  4.9 -0.01 0.0 
29/04/2016 23 13.4 14.3 13.2 67 70 66 7,5 8.2 7.5 972.7 972.9 972.3 3.1 204° 4.5 -3.54 0.0 
30/04/2016 00 12.9 13.5 12.6 67 69 65 6.8 7.6 6.7 973.5 973.5 972.7 1.8 193° 5.3 -3.54 0.0 
30/04/2016 01 , 	12.2 13.0 12.2 68 68 65 6,4 6.8 6.4 973.7 973.7 973.5 2.4 157° 5.7 -3.54 0.0 
30/04/2016  02 10.5 12.3 16.4 76 76 67 6.4 6.5 6.2 974.0 974.0 973.5 2.0 261° 4.1 -3.54 0.0 
30/04/2016 03 10.8 10.8 10.1 71 77 71 5.8 6,5 5.8  973.8 974.0 973.7 3.3 193° 4.7 -3.54 0.0 
30/04/2016 04 10.0 10.8 9.9 77 77 71 6.0 6.1 5.7 973.7 974.0 973.7 1.5 212° 4.9 -3.54 0.0 
30/04/2016 05 10.3 10.5 10.0  74 77 73 5.8 6.1 5.8-  973.5-  973.7 973.4 1.8 178° 3.6 -3.46 0.0 
30/04/2016 , 06 10.2 10.4 9.5 74 80 73 5.7 6.2 5.6 973.2 973.7 973.2 2.1 1540  3.8 -3.54 0.0 
30/04/2016  07 10.2 10.3 10.1 72 74 71 5.3 5.7 5.2 973.2 973.4 973.1 2.8 135° 4.9 -3.54 0.0 
30/04/2016  08 9.5 10.3 9.5 75 75 71 5.2 5.5 5.2 973.6 973.6 973.2 1.5 162° 4.5 -3.54 0.0 
30/04/2016 09 8.7 9.5 8.7 78 78 74 5.2 5.2 5.1 973.6 973.6 973.5 1.2 149° 2.3 -3.54 0.0 
30/04/2016  10 8.1 8.8 8.0 79 80 77 4.8 5.2 4.8  974.3 974.3 973.6 1.6 119° 2.5 -3.12 0.0 
30/04/2016 11 9.3 9.3 7.7 75 83 73 5.1 5.3 4.7 974.8 974.8 974.3 2.1 158° 2.9 258.8 0.0  
30/04/2016 12 10.8 10.8 9.3 68 76 68 5.2 5.7 4.8 975.1 975.1 974.8 3.4 130° 5.2 1044. 0.0 
30/04/2016 13 , 	12.3 12.3 10.6 61 69 61 5.0 5.7 4.5 975.5 975.6 975.1 4.2 109° 6.7 1831. 0.0  
30/04/2016 

- 	. 	. 
14 
. 	. 

13.3 
. 

13.7 
. 

11.9 
_ 

54 63 53 4.2 5.5 3.8 975.7 975.8 975.5 4.4 123° 7.5 2454. 0.0 
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ra/UOILI IO 11,4 INti C 1 - 	o i.ciy~ 'num I I Call l...... . 

070 
30/04/2016 15 15.0 15.4 13.3 48 55 48 4.2 5.4 3.7 	975.1 975.7 975.1 2.7 126° 7.3 . 	7. 0.0 

30/04/2016 16 16.8 17.1 14.9 41 51 39 3.6 5.5 2.5 	974.3 
1 

975.1 974.3 3.7 161° 7.8 3010. 0.0 

30/04/2016 17 17.4 18.0 16.5 39 42 35 - 	3.2 4.1 1.8 	973.6 974.3 973.5 3.9 138° 8.2 2903. 0.0 

30/04/2016 - 18 18.6 18.7 16.9 39 41 34 4.2 4.2 1.9 973.1 973.6 973.1 3.7 177° 8.2 2509. 0.0 

30/04/2016 19 17.6 18.7 17.4 ' 37 39 33 2.9 3.7 1.6 972.8 973.1 972.8 3.6 179° 8.2 1917. 0.0 

30/04/2016 20 17.0 18.0 16.9 39 41 36 3.1 3.8 2.3 972.9 972.9 972.7 3.1 170° 6.5 1154. 0.0 

30/04/2016 21 15.0 17.0 14.9 47 48 39 3.8 4.0 2.7 973.4 973.4 972.9 3.2 189° 5.6 347.0 0.0 

30/04/2016 ' 22 13.5 15.0 13.5 55 55 47 4.5 4.6 3.9 973.9 973.9 973.4 3.6 164° 5.7 -0.25 0.0 

30/04/2016 23 12.5 13.5 12.4 59 60 55 4.8 5,0 4.5 974.5 974.6 973.9 3.2 156° 5.3 -3.54 0.0 

01/05/2016 00 11.9 12.6 11.7 60 60 57 4.3 4.8 4.2 974.8 974.8 974.5 4.3 146° 6.3 -3.54 0.0 

01/05/2016 01 10.4 11.9 10.4 66 66 60 4.3 4.3 4.2 975.0 975.0 974.8 2.7 144° 6.3 -3.54 0.0 

01/05/2016 
F  

02 9.5 10.5 9.3 71 72 66 4.5 4.5 4.3 975.0 975.0 974.8 2.7 148° 3.7 -3.54 0.0 

01/05/2016 03 8.6 9.5 8.6 L 	75 75 71 4.5 4,5 4.3 974.5 975.0 974.5 1.9 133° 3.5 -3.54 0.0 

01/05/2016 04 7.9 8.6 7.8 80 80 75 4.6 4.7 4.3 974.1 974.5 974.0 1.7 123° 3.1 -3.54 0.0 

01/05/2016 05 7.1 7.9 7.1 84 84 80 4.6 4.8 4.5 973.8 974.1 973.8 2.8 139° 3.6 -3.54 0.0 

01/05/2016 06 6.4 7.1 6.3 88 88 84 4.5 4.7 4.4 973.4 973.9 973.4 3.0 136° 3.7 -3.54 0.0 

01/05/2016 07 5.4 6.6 5.4 90 90 87 4.0 4.6 4.0 973.3 973.4 973.2 2.8 128° 4.1 -3.54 0.0 

01/05/2016 08 5.8 6.1 5.3 84 91 84 3.4 4.0 3.4 973.1 973.4 973.1 3.0 106° 4.0 -3.54 0.0 

01/05/2016 09 5.7 6.3 4.7 85 88 81 3.4 3.6 2.4 973.6 973.6 973.1 3.0 79° 5.4 -3.54 0.0 

01/05/2016 10 5.4 6.2 5.4 85 86 83 3.1 3.6 3.1 974.0 974.1 973.5 4.3 97° 5.6 -3.08 0.0 

01/05/2016 11 7.3 - 	7.3 5.4 79 85 79 3.9 3.9  3.1 974.2 974.2 973.9 3.6 94° 5.8 275.7 0.0 

01/05/2016 12 9.7 9.7 7.3 70 79 69 4.5 4.8 3.8 974.7 974.7 974.1 5.9 79° 8.5 1085. ,., 	0.0 

11/05/2016 13 12.1 12.5 9.8 60 70 60 4.7 5.6 4.3 975.1 975.2 974.7 5.6 81° 8.5 1863. 0.0 

-01/05/2016 14 15.1 15.1 12.1 53 61 51 5.6  6.3 4.5 975.3 975.3 975.0 3.4 74° 8.4 2477. 0.0 

01/05/2016 15 17.4 17.6 15.0 43 54 42 4.6 6.5 4.3 974.4 975.3 974.4 3.5 49° 5.6 2874. 0.0 

01/05/2016 16 ,  19.5 19.5 , 17.2 38 45 34 4.6 6.0 2.7 973.6 974.4 973.6 2.7 72° 7.4 3014. 0.0 

01/05/2016 17 20.8 21.3  19.5  31 38 30 3.1 4.9 2.5 972,5 973.6 972.5 2.5 77° 6.3 2898. 0.0 

01/05/2016 18 22.1 22.4 ', 20.7 28 34 26 2.5 4.4 1.6 971.7 972.5 971.7 2.1 29° 4.5 2520. 0.0 

01/05/2016 19 21.9 22.6 21.5 29 29 27 2.8 3.5 2.0 971.6 971.7 971.6 1.9 342° 4.8 1912. 0.0 

01/05/2016 20 . 21.7 22.6 21.7 31 31 28 3.6 4.1 2.6 971.7 971.7 971.5 1.4 286° 4.5 1109. 0.0 

01/05/2016 21 19.8 '  21.7  19.8 37 38 30 4.5 5.0 3.1 971.6 971.8 971.6 0.0 264° 2.3 234.7 ' 
01/05/2016 22 . 	16.5  19.7  16.5 49 49 36 5.7 6.3 3.9 971.7 971.7 971.6 2.0 136° 2.4 -2.28 , 	

0.0 
0.0 

01/05/2016 23 14.5 16.5  14.5 57 57 49 6.2 6.4 5.8 972.0 972.0 971.7 2.2 130° 2.5 -3.54 0.0 
02/05/2016 00 14.1 14.7 14.1 56 58 55 5.6 6.2 5.5 972.2 972.3 972.0 2.3 109° 3.0 -3.54 0.0 
02/05/2016 01 13.6 , 	14.3 , 	13.5 59 59 56 5.7 5.7 5.5 972.2 972.3 972.1 2.4 113° 3.4 -3.54 0.0 
02/05/2016 02 13.8 13.9  13.3 57 60 57 5.4 5.8 5.4 972.3 972.4 972.2 2.4 120° 3.4 -3.54 0.0 
02/05/2016 03 12.3  13.8 12,3 64 64 57 5.6 5.6 5,3 972,4 972.5 972.3 2.6 97° 3.4 -3.54 0.0 
02/05/2016 04 11.4 12.3 11.3 67 68 64 5.5 5.8 5.5 972.5 972.6 972.4 3.2 117° 4.2 -3.54 0.0 
02/05/2016 05 9.7 11.41 9.7 75 75 67 5.5 5.6 5.4 972.1 972.5 972.1 2.8 108° 4.2 -3.54 0.0 
02/05/2016 06 11.0 11.2 9.4 66 76 66 5.0 5.5 4.8 972.2 972.4 972.1 3.4 105° 4.3 -3.54 0.0 
02/05/2016 07 ' 	10.2 11.0 10.2 70 70 66 5.0 5.1 4.9 972.4 972.4 972.2 3.0 100° 4.2 -3.54 0.0 
92/05/2016 08 9.4 10.2 9.2 76 77 70 5.4 5.4 5.0 972.4 972.4 972.3 3.0 93° 4.2 -3.54 0.0 

. _ J2/05/2016 09 9.2 9.9 9.1 78 78 74 5.5 5.6 5.2 972.7 972.7 972.3 , 3.1 80° 4.9 -3.54 0.0 
02/05/2016 10 9.1 9.1 8.8 79 79 78 5.5 5.5 5.4 973.2 973.2 972.6 3.1 110° 5.2 -3.00 0.0 
02/05/2016 11 11.3 11.3 8.9 73 79 73 6.5 6.6 5.5 973.6 973.6 973.2 4.7 96° 7.3 269.6 0.0 
02/05/2016 12 13.5 13.5 11.3 69 73 66 7.8 7.81 6.5 974.4 974.4  973.5 4.1 100° 9.0 1045. 0.0 
02/05/2016 13 16.3 16.3 13.5 59 69 57 8.2 8.4 7.3 974.9 974.9 974.4 4.2 76° 7.6 1827. 0.0 
02/05/2016 14 18.7 18.9 16.3 49 59 49 7.8 8.9 7.3 974.7 974.9 974.7 4.6 69° 7.7 2347. 0.0 
02/05/2016 15 20.5 21.2 18.4 43 50 41 7,4 8.9 6.8 974.0 974.7 974.0 3.7 36° 7.4 2833. 0.0 
02/05/2016 16 23.2 23.3 20.5 36 44 36 7.3 8.3 6.5 973.5 974.0 973.5 2.4 55° 6.4 2947. 0.0 
02/05/2016 17 23.9 24.3 22.8 31 37 31 5.7 7.5 5.5 972.5 973.5 972.5 1.6 57° 5.0 2802. 0.0 
02/05/2016 18 24.4 25.0 23.5 31  31 28 6.1 6.5,1 4.4 972.0 972.5 972.0 1,9 35° 4.5 2424. 0.0 
02/05/2016 19 24.9 25.3 24.4 29 32 28 5.6 6.9 5.3 971.7 972.0 971.5 1.6 340° 5.7 1807. 0.0 
02/05/2016 20 23.9 25.2 23.9 32 33 28 6.3 6.6 5.3 971.5 971./ 971.5 0.5 46° 4.9 979.7 0.0 
02/05/2016 21 21.7 24.0 21.5 40 42 31 7.6 8.9 6.0 971.9 971.9 971.5 1.4 134° 1.9 206.6 0.0 
02/05/2016 22 19.7 21.7 19.6 47 47 40 8.2 8.2 7.3 972.1 972.1 971.9 2.1 159° 3.3 -3.00 0.0 
02/05/2016 23 18.1 20.5 18.1 54 54 44 8.6 8.8 7.8 972.4 972.4 972.1 1.9 147° 2.9 -3.54 0.0 
03/05/2016 00 17.6 18.1 17.3 531 57 53 8.0 8.8 8.0 972.6 972.6 972.3 2.0 138° 3.1 -3.54 0.0 
03/05/2016 01 16.8 17.8 16.4 57 60 53 8.1 8.6 7.8 972.4 -972.7 972.4 2.4 131° 3.0 -3.53 0.0 
03/05/2016 02 16.3 16.9 16.3 59 59 56 8.2 8.3 8.0 972.4 972.5 972.3 1.4 78° 3.0 -3.54 0.0 
03/05/2016  03  16.3 16.5 15.7 61 , 	64 59 8.8 9.1 8.3 972.9 972.9 972.3 1.3 132° 2.8 -2.73 0.0 
03/05/2016 04 16.3 16.5 15.9 61 67 60 8.7 9.8 8.7 972.6 972.9 972.5 0.0 41° 1.9 -2.08 0.0 
03/05/2016 05 15.4 16.4 153 70 74 60 10.0 10.7 8.6 972.3 972.7 972.3 2.9 101° 3.2 -2.41 0.0 
03/05/2016 06 15.6 15.8 15.2 71 73 68 10.3 10.7 9.9 972.6 972.6 972.1 1.5 196° 3.2 -2.13 0.0 
03/05/2016 07 15.4 15.7 14.9 73 77 68 10.5 11.0 9.7 972.2 972.6 971.9 2.2 111° 3.2 -3.25 0.0 

._.. 	. 1 I I 
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08/06/2016 
	

IN M ET - Estações Automáticas 
	

10701 
03/05/2016 08 15.2 16.1 15.1 70 73 64 9.7 10.2 9.3 972.0 972.2 971.8 1.8 87° 4.8  6 0.0 

03/05/2016 09 15.2 15.3 15.0 70 73 69 9.7 10.1 9.6 972.2 972.2 971.9 2.0 116° 2.4 f-1. 0.0 

03/05/2016 10 15.3 15.8 15.2 69 70 64 9.6. 9.8 9.1 972.6 972.6 972.1 2.8 115° 4.3 -0.92 0.0 

03/05/2016 11 14.9 15.4 14.9 75 75 68 10.5 10.5 9.4 973.4 973.4 972.6 2.5 82° 4.4 66.28 0.0 

03/05/2016 12 16.8 16.8 14.9 65 76 65 10.2 10.8 10.0 973.5 973.5 973.2 2.9 99° 4.4 339.6 0.0 

03/05/2016 13 19.7 19.8-  16.8 57 67 57 10.8 11.4 9.7 973.8 973.9 973.5 2.5 66°  4.9 1160. 0.0 

03/05/2016 14 20.7 21.4 19.5 54 57 50 11.0 11.3 9.7 973.9 974.0 973.8 1.9 36°  4.2 2023. 0.0 

03/05/2016 15 22.0 22.4 20.6 47 54 45 10.2 11.5 9.2 973.2 973.9 973.2 1.7 20° 4.2 1984. 0.0 

03/05/2016 16 23.3 23.7 21.9 41 49 40 9.1-  10.9 8.2 972.7 973.2 '-  972.7 .  1.4 55° 4.7 1781. 0.0 

03/05/2016 17 23.7 24.3 22.9 41 44 40 9.5 11.0 9.2 972,0 972.7  972.0 1.3 119° 4.7 1976. 0.0 

03/05/2016 18 24.1 24.8 23.7 37 42 36 8.6 10.3 8.1 971.4 972.0 971.4 2.1 274° 3.7 1757. 0.0 

03/05/2016 19 23.4 24.4 23.4 43 45 37 10.2 10.9 8.4 970.9 971.4 L.  970.9 2.2 236° 3.5 950.4 0.0 

03/05/2016 20 23.6 23.9 23.3 42 45 41 10.0 10.5 9.6 970.9 971.0 970.8 2.0 195° 4.1 1026. 0.0 

03/05/2016 21 22.0 23.7 22.0 51 51 41 11.3  11.3 9.5 971.2 971.2 970.9 2.3 193° 3.5 152.4 0.0 

03/05/2016 22 20.0 22.0 20.0 59 59 50 11.8 11.8 11.1 971.4 971.4 971.2 2.1 172° 3.7 3.068 0.0 

03/05/2016 23 18.7 20.3 18.3 66 67 59 12.2 12.2 11.8 971.8 971.8 971.4 2.2 144° 3.1 -3.54 0.0 

04/05/2016 00 17.4 19.5 17.4 70 70 61 11.8 12.1 11.4 972.1 972.1 971.8 1.5 135° 2.6 -3.54 0.0 

04/05/2016 01 16.8 17.5 16.5 71 75 68 11.6 12.1 11.6 972.3 972.3 972.0 1.8 137° 2.5 -3.54 0.0 

04/05/2016 02 16.1 16.8 16.0 73 75 71 11.3  11.7 11.2 972.4 972.5 972.2 2.0 103° 2.6 -3.54 0.0 

04/05/2016 03 16.1 16.4 15.5 73 77 72 11.2 11.6 11.2 972.2 972.4 972.2 1.5 116° 2.6 -3.54 0.0 

04/05/2016 04 14.8 16.1 14.6 80 80 72 11.4 11.6 11.0 972.0 972.3 ,  972.0 2.7 130° 3.3 -3.54 0.0 

04/05/2016 05 15.0 15.7 14.7 84 85 80 12.3 12,3 11.5 971.8 972.1 971.8 2.3 119° 3.5 -3.54 0.0 

04/05/2016 06 14.6 15.0 14.6 85 85 83 12.1 12.3 12.1 971.5 971.9 971.5 2.2 124° 3.2 -3.54 0.0 

J4/05/2016 07 14.0 14.6 13.6 88 88 85 12.0 12.1 11.5 971.6 971.6 971.5 2.0 62° 2.9 -3.54 0.0 

04/05/2016 08 13.8 14.1 13.2 86 90 85 11.5 12.0 11.5 971.3 971.6  971.3 2.7 89° 3.5 -3.54 0.0 

04/05/2016 09 13.2 13.8 12.6 87 90 86 11.2 11.6 11.1 971.2 971.3  971.2 3.2 132° 3.6 -3.54 0.0 

04/05/2016 10 13.0 14.0 12.5 88 89 84 11.0 11.3 10.6 971.8 971.8  971.2 2.6 97° 4.1 -2.46 0.0 

04/05/2016 11 13.8 13.8 12.9 87 88 86 11.7 11.7 10.9 972.6 972.6 971.8 2.3 89° 3.8 198.8 0.0 

04/05/2016 12 17.4 17.4 13.8 74 87 74 12.7 12.9 11.7 973.1 973.1 972.6 2.3 110° 3.6 899.8 0.0 

04/05/2016 13 20.1 20.1 17.3 63 73 61 12.7 12.9 12.2 973.3 973.3 973.1 3.3 85° 5.2 1648. 0.0 

04/05/2016 14 21.7 22.2 20.0 56 63 54 12.5 13.1 12.1 973.2 973.4 973.2 2.3 89° 5.2 2223. 0.0 

04/05/2016 15 23.8 24.1 21.6 44 57 42 10.9 13.4 10.5 972.7 973.2 972.7 1.5 39° 3.8 2601.1 

2711. 

0.0 

0.0 04/05/2016 16 25.1 25.4 23.8 44 47 42 12.1 12.4 10.6 971.8 972.7 971.8 1.4 72° 3.8 

04/05/2016 17 26.2 26.2 24.3 41 45 40 11.9 12.4 10.8 970.9 971.8 970.9 1.3 313° 4.3 2614. 0.0 

04/05/2016 18 25.5 26.3 24.9 43,  45 40 11,9 , 	12.8 11.0 969.9 970.9 969.9 1.8 208° 4.3 2262. 0.0 
04/05/2016 19 25.8 27.0 25.2 41 44 39 11.7 12.9 11.3 969.5 969.9 969.5 2.3 273° 4.2 1727. 0.0 
04/05/2016 20 25.1 25.9 24.8 44 45 41 12.2 12.2 11.5 969.4 969.6 969.4 2.3 256° 5.0 955.8 0.0 
04/05/2016 21 23.0 25.1 , 	23.0 54 54 44 13.0 13.1 11.9 969.6'  969.6 969.4 2.3 248° 3.6 231.8 0.0 
04/05/2016 22 21.5 22.91 21.5 59 59 54 13.2 13.4 13.0 969.8 969.9 969.6 1.7 228° 3.0 -0.79 0.0 
04/05/2016 23 19.5 21.5 19.4 68 68 59 13.5 13.5 13.1 970.1 970.1 969.8 0.9 142° 2.0 -3.54 0.0 
05/05/2016 00 18.0 19.6 17.8 75 76 68 13.4 13.5 13.3 970.5 970.5 970.1 2.0 130° 2.6 -3.54 0.0 
05/05/2016 01 17.8 18.4 17.8 75 75 73 13.3 13.5 13.2 970.6 970.6 970.5 1.9 128° 2.4 -3.54 0.0 
)5/05/2016 02 17.7 18.2 17.6 74 76 72 13.0 13.3 13.0 971.0 971.0 970.6 2.5 120° 2.8 -3.54 0.0 
05/05/2016 03 17.2 18.3 17.1 77 77 72 13.2 13.2 12.9 970.9 ' 971.1 970.9 2.7 134° 3.5 -3.54 0.0 
05/05/2016 04 16.7 17.7 16.7 79 79 76 13.0 13.4 13.0 970.9 971.0 970.9 1.9 114° 4.1 -3.54 0.0 
05/05/2016 05 15.1 16.8 15.1 86 86 79 12.8 13.2 12.8 970.8 971.0 970.8 2.5 101° 4.1 -3.54 0.0 
05/05/2016 06 15.2 15.5 14.9 85 87 84 12.6 12.9 12.6 970.7 970.8 970.7 1.7 107° 2.8 -3.54 0.0 
05/05/2016 07 15.0 15.3 14.8 85 86 83 12.5 12.6 12.4 970.6 970.7 970.5 1.7 103° 2.7 -3.54 0.0 
05/05/2016 08 14.0 15.1 14.0 88 88 84 12.0 12.5 12.0 970.5 970.6 970.5 2.3 88° 2.6 -3.54 0.0 
05/05/2016 09 13.9 14.5 13.8 88 89 86 11.8 12.2 11.8 970.9 970.9 970.5 2.6 103° 3.6 -3.54 0.0 
05/05/2016 10 14.7 14.7 13.6 83 89 83 11.8 12.1 11.7 971.6 ' 971.6 970.9 3.2 103° 4.3 -3.10 0.0 
05/05/2016 11 16.1 16.1 14.7 78 83 78 12.3 12.3 11.8 972.3 972.3 971.6 3.5 109° 4.7 211.1 0.0 
05/05/2016 12 18.6 18.8 16.1 72 79 71 13.5 13.6 12.4 972.6 972.6 972.3 3.9 103° 5.8 916.6 0.0 
05/05/2016 13 20.8 21.0 18.7 66 72 66 14.3 14.8 13.3 973.0 973.0 972.6 3.2 93° 5.8 1643. 0.0 
05/05/2016 14 22.7 23.0 20.8 61 67 59 14.7 15.3 14.2 973.2 973.3 973.0 2.3 53° 4.6 2197. 0.0 
05/05/2016 15 24.7 24.7 22.4 57 62 55 15.7 15.8 14.4 972.6 973.2 972.6 1.7 34° 4.2 2585. 0.0 
05/05/2016 16 26.4 26.6 24.8 50 58 48 15.0 15.7 13.9 971.8 972.6 971.8 2.5 327° 5.5 2712. 0.0 
05/05/2016 17 26.4 27.5 26.1 50 52 48 15.2 15.9 14.7 970.7 971.8 970.7 3.6 315° 6.3 2507. 0.0 
05/05/2016 18 26.8 28.0 26.2 52 52 48 16.0 16.3 15.2 970.1 970.6 970.1 4.5 293° 7.3 1911. 0.0 
05/05/2016  19 25.6 26.8 25.5 57 57 52 16.4 16.7 15.3 970.0 970.1 970.0 2.3 288° 6.7 811.6 0.0 
05/05/2016  20 24.6 25.6 24.5 62 64 57 16.9 17.2 16.3 970.0 970.0 969.9 1.6 271° 3.5 202.2 0.0  
05/05/2016  21 23.6 24.6 23.5 66 68 61 16.9 17.5 16.7 970.0 970.1 969.9 0.4 187° 2.0 114.8 0.0 
05/05/2016  22 22.1 23.6 22.1 74 74 65 17.1 17.3 16.5 970.0 970.1 970.0 0.3 116° 2.3 -2.54 0.0 
05/05/2016  23 21.6 22.1 21.6 75 75 74 16.9 17.2 16.9 970.3 970.3 970.0 1.8 123° 2.3 -3.53 0,0 
06/05/2016  00 20.6 21.6 20.6 79 79 75 16.8 17.1 16.6 970.6 970.6 970.3 1.9 107° 2.4 -3.41 0.0 
06/05/2016 

... 	„ 
01 20.1 20.9 20.1 77 79 75 15.9 16.7 15.9 970.61 970.8 970.6 2.0 114° 3.0 -3.54 0.0 
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06/05/2016 02 19.6 20.5 19.4 81'  82 75 -  16.3 16.3 15.7 970.1 970.6 970.0 2.3 93° 3.6 /A54 

06/05/2016 03 19.3 19.8 19.3 83 83 81  16.4 16.5 16.2 969.9 970.3 969.9 2.2 112° 3.4 -3.42 

06/05/2016 04 19.5 19.5 19.1 83 84 82 16.6 16.6 16.3 968.5 969.9 968.5 3.8 98° 5.6 -3.54 

06/05/2016 05 19.2 19.9 19.2 84 F

` 

 84 82 16.4 16.7 16.4 968.6 968.9 968.3 2.7 95° 6.5 -3.54 

06/05/2016 06 19.3 19.3 19.0 84 85 84 16.5 16.5 16.3 968.5 968.7 968.4 2.9 101° 4.1 -3.53 

06/05/2016 07 19.1 19.3 19.0 85 85 83 16.6 16.6 16.4 968.3 968.5 968.2 2.6 86° 4.2 -3.23 

06/05/2016 08 19.2 19.4 18.9 86 -  87 85 '  16.8 16.8 16.6 968.2 968.3 967.9 2.9 67° 4.3 -2.87 

06/05/2016 09 18.5 19.2 18.5 -  91 91 86 17.0 17.0 16.7 969.7 969.7 968.1 3.7 275° 9.8 -3.54 0.4 

06/05/2016 10 17.8 18.5 17.6 98 98 91 17.4 17.4,  16.9 971.3 971.3 969.7 2.9 236° 7.9 -1.92 3.0 

06/05/2016 11 18.0 18.0 17.8 98 98 97 17.6 17.6 17.3 972.3 972.4 971.3 4.7 245° 6.9 11.31 0.8 

06/05/2016 12 16.4 18.0 16.4  98'  98 93 16.0 17.6 15.7 973.1 973.2 972.2 3.6 249° 8.4 35.37 13.4 
06/05/2016 13 16.5 16.6 16.4 98 98 98 16.2 16.3 16.0 973.9 973.9 973.1 2.5 277° 5.1 130.1 8.2 

06/05/2016 14 17.1 17.2 16.5 98 98 98 16.8 16,9 16.2 973.0 973.9 973.0 0.5 36° 3.8 519.2 1.8 

06/05/2016 15 17.7 17.7 17.0 98 98 98 17.4 17.4 16.7 972.4 973.0 972.4 2.1 14° 4.2 438.5 0.4 

06/05/2016 16 18.4 18.4 17.4 96 98 95 17.8 17.8 17.0 972.0 972.4 971.7 3.2 358° 5.5 879.3 0.2 

06/05/2016 17 18.5 18.6 18.0 - 	91 96 89 17.0 17.7 16.6 971.3 972.2 971.3 2.6 76° 5.1 898.1 0.0 

06/05/2016 18 19.4 19.7 18.5 84 92 82 16.6 17.4 16.2 971.2 971.3 971.0 2.1 90° 4.7 1188. 0.0 

06/05/2016 19 19.3 19.7 19.3 85 86 83 16.6 17.2 16.5 971.5 971.6 971.2 1.5 24° 3.4 460.8 0.0 

06/05/2016 20 19.1 19.4 19.1 89 89 84 17.2 17.3 16.5 971.4 971.5 971.2 1.5 59° 2.6 303.3 0.0 

06/05/2016 21 18.5 19.1 18.5 92 92 89 17.1 17.3 17.1, 971.7 971.8 971.4 1.1 35° 2.4 66.52 0.0 

06/05/2016 22 17.8 18.51  , 17.8 93 95 92 16.6 17.2 16.6 970.8 971.7 970.8 2.4 63° 4.4 -3.19 0.0 

06/05/2016 23 17.8 17.8 17.7 91 93 91 16.3 16.6116.3 971.6 971.6 970.7 0.7 345° 4.8 -3.45 0.0 

17/05/2016 00 17.6 17.8 17.3 95 96 91 16.8 16.8 16.3 972.2 972.2 971.6 1.9 146° 2.9 -2.93 0.2 

-07/05/2016 01 17.6 17.8 17.6 95 95 93 16.8 16.8 16.6 972.1 972.2 971.9 2.0 129° 3.4 -2.78 0.0 

07/05/2016 02 17.4 17.6 17.4 94 95 94 16.5 16.8 16.4 971.8 972.1 971.8 2.2 87° 3.1 -3.53 0.0 

07/05/2016 03 17.5 17.6 17.2 92 95 91 16.1 16.6 16.1 972.0 972.0 971.8 1.6 112° 4.2 -3.46 0.0 

07/05/2016 04 16.7 17.5 16.7 95 95 91 15.9 16.1 15.8 971.7 972.0 971.7 2.2 116° 2.8 -3.49 0.0 

07/05/2016 05 16.5 16.8 16.4 94 95 94 15.5 15.9 15.5 971.5 971.8 971.4 1.4 134° 4.3 -3.54,  

-3.50 

0.0 

0.0 07/05/2016 06 16.3 16.8 16.3 94 94 91 15.4 15.6 15.2 971.3 971.6 971.3 0.0 174° 3.8 

07/05/2016 07 16.0 16.3 15.9 96 97 94 15.4 15.6 15.3 971.2 971.5 971.2 0.3 107° 2.0 -3.17 0.0 

07/05/2016 08 15.2 15.9 15.1 98 98 96 14.9 15.4 14.8 970.6 971.2 970.6 2.5 95° 3.5 -3.47 0.0 
07/05/2016 1  09 15.7 15.7 15.1 96 99 96 15.1 15.3 14.8 971.0 971.0 970.6 3.2 96° 4.6 -3.54 0.0 
07/05/2016 10 15.7 15.8 15.5 96 96 96 15.0 15.1 14.8 971.4 971.5 971.0 2.7 86° 4.4 -2.35 0.0 
07/05/2016 11 16.4 16.4 15.5 93 96 92 15.2 15.4 14.9 971.9 971.9 971.4 3.9 95° 5.3 127.6 0.0 
07/05/2016 12 16.7 16.9 16.4 91 94 91 15.3 15.6 15.2 972.4 972.4 971.7 2.1 47° 5.3 204.1 0.0 

07/05/2016 13 17.3 17.3 16.7 90 92 90 15.7 15.9 15.2 972.7 972.8 972.1 2.5 63° 5.0 322.8 0.0 

07/05/2016 14 18.4 18.4 17.3 86 91 86 15.9 16.1 15.6 972.4 972.7 972.4 3.1 83° 6.3 625.3 0.0 
07/05/2016 15 19.1 19.1 18.3 83 87 82 16.2 16.7 15.7 972.1 972.4 972.1 2.6 82° 5.8 709.2 0.0 
07/05/2016 16 19.4 19.7 19.1 82 84 81 16.3 16.6 15.9 ' 971.7 972.3 971.7 1.1 85° 3.9 632.8 0.0 
07/05/2016 17 19.5 19.6 19.1 84 86 82 16.6 17.1 16.2 971.1 971.7 971.1 1.5 74° 2.5 .612.7 0.0 
07/05/2016  18 20.1 20.2 19.4 83 85 81 17.1 17.1 16.5 970.7 971.1 970.7 1.3 58° 2.3 617.7 0.0 
07/05/2016 19 20.1 20.4 19.8 83 85 80 17.2 17.4 16.3 970.4 970.7 970.4 1.1 57° 2.5 741.1 0.0 

_a7/05/2016 20 19.9 20.3 '' 	19.9*  84 85 82 17.2 17.5 16.9'  970.2 970.4 970.0  1.6 14° 2.4 489.0 0.0 
07/05/2016 21 19.1 19.9 19.1 90 90 84 17.4 17.5 17.1 970.0 970.2 969.9 0.5 46° 2.4 87.49 0.0 
07/05/2016 22 18.6 , 19.1 18.6 94 94 90 17.6 17.6 17.3 970.0 970.1 969.8 1.0 74°1 1.6 -2.78 0.0 
07/05/2016 23 18.4 18.6 18.4 96 96 94 17.8 17.8 17.6 970.5 970.5 970.0 0.0 62° 2.0 -2.57 0.0 
08/05/2016 00 18.5 18.5 18.2 95 97 95 17.7 17.8 17.7 970.8 970.8 970.5 2.3 114° 3.1 -3.16 0.0 
08/05/2016 01 18.6 18,7 '  18.4 92 95 92 17.3 17.7 17.3 -  970.8 970.8 970.6 2.4 95° 3.9 -2.93 0.0 
08/05/2016 02 18.1 18.6 18.1 93 94 92 17.0 17.4 16.9 970.6 971.0 970.6 3.1 99° 3.9 -2.79 0.0 
08/05/2016 03 18.0 18.2 18.0 92 93 91 16.7 17.0 16.7 - 970.5 970.7 970.3 2.2 97° 4.4 -3.45 0.0 
08/05/2016 04 17.5 18.2 17.4 95 95 91 16.6 16.8 16.5 969.8 970.6 969.7 2.6 96° 4.1 -3.34 0.0 
08/05/2016 05 17.1 17.5 17.0 96 96 95 16.4 16.6 16.3 969.6 969.8 969.6 2.9 107° 3.7 -3.54 0.0 
08/05/2016 06 17.0 17.1 16.8 96 96 95 16.3 16.4 16.1 969.3 969.6 969.3 2.8 r  106° 4.1 -3.54 0.0 
08/05/2016 07 17.0 17.0 16.8 95 96 95 16.2 16.3 16.1 969.4 969.5 969.1 2.9 115° 4.2 -3.54 0.0 
08/05/2016 08 17.0 17.2 16.9 95 95 95 16.2 16.3 16.1 969.1 969.5 969.0 2.9 105° 4.0 -3.49 0.0 
08/05/2016 09 17.0 17.0 16.9 95 95 94 16.1 16.2 16.0 969.4 969.4 969.1 1.7 115° 3.9 -3.54 0.0 
08/05/2016 10 16.8 17.0 16.6 96 96 95 16.1 16.3 15.9 969.7 969.7 969.3 2.7 110° 3.7 -3.26 0.0 
08/05/2016 11 17.2 17.2 16.8 95 96 95 16.4 16.4 16.1 969.6 969.9 969.6 2.6 115° 4.0 108.2 0.0 
08/05/2016 12 18.8 18.8 17.2 89 95 88 16.9 17.0'  16.5 970.2 970.3 969.6 3.4 82° 5.5 642.9 0.0 
08/05/2016 13 19.5 19.7 18.8 87 89 86 17.2 17.5 16.7 970.0 970.3 970.0 3.9 87° 5.7 822.1 0.0 
08/05/2016  14 20.2 20.3 19.5 85 87 84 17.6 17.7 17.1 970.0 970.2 969.8 3.0 75° 5.7 921.0 0.0 
08/05/2016 15 20.3 20.6 20.3 83 85 82 17.3 17.8 17.3 969.3 970.0 969.31 2.7 69° 4.8 638.7 0.0 
08/05/2016 16 19.6.  20.4 19.6 88 88 83 17.5 17.7 17.4 968.4 969.3 968.3 2.7 62° 6.0 264.0 0.0 
08/05/2016 17 18.7 19.6 18.4 98 98 88 18.3 1.8.3 17.6 967.5 969.0 967.5 3.3 49° 5.5 233.2 8.8 
08/05/2016 	18 19.0 19.0 18.7 97 98 96 18.4 18..5-  18.2."  966.9 967.9 966.6 3.2 94° 5.3 0.8 

... 	„ . . 
r 344.0 
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08/05/2016 19 18.9j 19.1 18.9 97 97 96 18.4 18.5 18.3 967.4 968.9 966.9 1.6 64° 5.0 l 	4 0.2 

08/05/2016 20 19.0 19.0 18.9 97 98 97 18.5 18.6 18.4 966.6 967.7 966.6 3.5 82° 5.5 1702 0.8 

08/05/2016 21 18.7 19.0 18.7 97 97 97 18.2 18.6 18.2 966.7 967.3 966.6 3.3 77° 5.5 100.9 0.2 

08/05/2016 22 18.7 18.7 18.6 97 98 - 97 18.3 18.3 18.1 967.9 967.9 966.7 1.8 127° 4.6 -0.24 0.2 

08/05/2016 23 18.6 18.8 18.6 97 97 ,. 96 18.1 18.3 18.1 968.0 968.1 967.7 2.9 81° 4.9 -1.57 0.2 

09/05/2016 00 18.4 18.6 18.4 98 98 97 18.1 18.2 18.1 968.5 968.7 968.0 2.6 80° 5.0 -1.70 0.4 

09/05/2016 01 18.3 18.5 18.3 98 98 .  97 18.0 18.1 18.0 968.8 968.8 968.5 1.6 73° 3.8 -1.67 0.2 

09/05/2016 02  18.4 18.4 18.3 98 98 98 18.0 18.018.0 968.8 968.8 968.6 2.5 89° 3.6 -1.95 0.0 

09/05/2016 03 18.2 18.4 18.2 98 98 98 17.9 18.1 - 17.9 968.8_969.4 968.3 2.2 85° 5.5 -1.94 2.6 

09/05/2016 04 18.1 18.2 18.0 . 98 98 98 17.8 17.9 17.7 968.9 969.1 968.6 1.6 64° 3.1 -2.55 0.0 

09/05/2016 05 18.1 18.1 18.0 99 99 98 17.8 17.8 17.7 968.6 969.0 968.6 1.6 104° 2.4 -0.59 0.0 

09/05/2016 06 18.1 18.2 18.0 - 99 99 99 17.9 18.0 17.8 967.8 968.6 967.8 2.9 108° 3.9 -0.60 0.0 

09/05/2016 07 18.1 18.2 18.0 98 99 98 17.7 17.9 17.7 967.6 968.1 967.0 2.9 81° 5.2 -1.43 0.0 

09/05/2016 08 - 18.1 18.1 18.0 98 98 97 17.8 17.8 17.7 968.0 968.1 967.5 2.5 99° 4.2 -0.45 0.0 

09/05/2016 09 17.7 18.1 17.7 99 99 98 17.6 17.7 17.5 968.3 969.3 967.8 3.1 69° 6.6 -1.40 18.4 

09/05/2016 10 - 17.8 17.8 17.7 - 99 99 99 17.7 17.7 17.6 968.5 968.8 968.2 2.2 81° 4.2 -0.38 3.0 

09/05/2016 11 18.0 18.0 17.8 99 99 99 17.9 17.9 17.7 968.8 969.0 968.3 2.1 70° 4.2 40.31 1.0 

09/05/2016 12 18.4 18.4 18.0 99 99 99 18.2 18.2 17.9 968.9 969.1 968.7 1.9 99° 3.1 236.6 0.0 

09/05/2016 13 19.4 19.4 18.4 , 95 99 95 18.6 18.7 18.3 969.1 969.3 968.9 2.7 93° 3.9 798.7 0.0 

09/05/2016 14 20.0 20.1 19.3 .  90 95 89 18.3 18.7 18.1 968.6 969.4 968.6 3.2 94° 4.6 904.7 0.0 

09/05/2016 15 20.5 20.6 20.0 87 91 87 18.3 18.9 18.2 968.7 968.9 968.6 2.3 60° 4.6 882.8 0.0 

09/05/2016 16 20.4 20.9 20.4 87 88 86 18.2, 18.8 18.1 968.8 968.9 968.6 2.2 27° 4.2 526.3 0.0 

09/05/2016 17 20.4 20.7 20.4 90 90 87 
1 

18.6 18.7 18.1 968.1 968.8 968.1 1.5 53° 3.9 260.5 0.0 

19/05/2016 18 20.4 20.5 20.4 88 90 88 18.4 18.7 18.4 967.9 968.1 967.8 1.5 15°  3.0 178.8 0.0 

09/05/2016 19 20.2 20.6 20.2 88 89 87 18.2 18.7 18.2 968.3 968.3 967.8 2.1 358° 4.0 176.7 0.0 

09/05/2016 20 19.6 20.2 19.6 89 89 87 17.7 18.2 17.7 967.8 968.3 967.8 2.5 360° 3.7 88.00 0.0 

09/05/2016 21 19.0 19.7 19.0 91 91 87 17.5 17.7 17.4 , 967.6 967.8 967.6 1.1 326° 3.8 41.60 0.0 

09/05/2016 22 18.7 19.2 18.7 93 93 90 17.5 17.5 17.4,  967.4 968.0 967.4 0.2 57° ,.  2.8 -3.48 0.0 

09/05/2016 23 18.5 18.7 18.4 95 96 93 17.7 17.9 17.5 968.3 968.5 967.4 1.8 315° 3.5 -2.94 0.4 

10/05/2016 00 17.8 18.5 17.8 97 97 93 17.2 17.7 17.1 969.1 969.4 968.3 2.6 8° 3.9 -3.17  0.0 

10/05/2016 01 17.1 17.8 17.0 95 97 94 16.3 17.2 16.2 964.9 969.1 964.9 8.4 71° 11.7 -2.73 0.2 

10/05/2016 02 17.4 17.4 17.0 92 95 92 16.1 16.2 15.8 968.0 968.5 964.9 2.3 186° 11.7 -1.68 0.0 

10/05/2016 03 17.3 17.6 17.2 92 93 .., 90 16.0 16.1 15.9 968.0 968.6 967.9 1.4 121° 4.4 -1.27 0.0 

10/05/2016 04 17.0 17.4 17.0 96 96 92 16.3 16.3 16.0 968.1 969.4 968.0 1.4 114° 6.2 -1.40 0.0 

10/05/2016 05 17:1 17.3 17.0 96 96 95 16.5 16.5 16.3 967.7 968.7 967.6, 0.9 120° 3.0 -1.77 0.0 

10/05/2016 06 17.1 17.2 17.1 96 96 95 16.4 16.5 16.4 967.7 968.0 967.5 0.0 182° 2.3 -2.45 0.0 

10/05/2016 07 16.9 17.1 16.8 98 98 96 16.6 16.6 16.3 968.2 968.2 967.6 0.0 261° 2.5 -2.07 0.0 

10/05/2016 08 16.8 16.9 16.8 99 99 98 16.6 16.6 16.5 967.8 96é.2 967.8 0.0 229° 0.0 -1.68 0.0 
10/05/2016 09 16.8 16.8 16.7 99 99 99 16.6 16.6 16.5 r  968.5 968.5 967.7 0.0 295° 0.0 -1.42 0.0 
10/05/2016 10 16.8 16.8 16.6 99 99 99 16.7 16.7 16.4 969.6 969.6 968.5 0.2 214° 1.7 -1.72 0.0 
10/05/2016 11 17.1 17.1 16.8 99 99 99 16.9 16.9 16.6 970.1 970.1 969.5 0.4 263° 2.1 61.24 0.0 
10/05/2016 12 17.5 17.6 , 	17.1 97 ' 	99 97 17.0 17.2.  16.8 970.2 970.4 970.1 2.8 293° 4.8 254.6 0.0 
.0/05/2016 L 13 17.9 ,  18.1 17.5 92 97 92 16.5 17.0 16.4 970.9 970.9 970.2 1.8 239° 4.0 421.9 0.0 
10/05/2016 14 19.8 19.8 17.9 80 93 78 16.2 17.1 15.7 970.6 971.0 970.6 1.4 291° 3.2 1379. 0.0 
10/05/2016 15 21.4 21.5 19.6 71 81 71 16.0 17.1 15.6 969.9 970.6 969.9 1.2 249° 4.4 2011. 0.0 
10/05/2016 16 ' 	21.7 21.9 20.9 70 76 68 16.1 17.2 15.1,  969.6 969.9 969.6 1.2 305° 3.8 1809. 0.0 
10/05/2016 17 21.5 21.7 20.9 73 76,  70 16.5 16.8 15.9 969.0 969.6 968.9 ' 2.3 197° 4.2 1242. 0.0 
10/05/2016 18 22.0 22.0 21.3 69 74 69 16.0 16.9 15.7 , 968.9 969.0 968.9 0.9 226° 3.7 970.9 0.0 
10/05/2016 19 21.8 22.3 21.7 67 70 65 15.3 16.3 15.0 968.7 968.9 968.7 1.4 326° 3.5 697.9 0.0 
10/05/2016 20 22.8 23,1" 21.7 64 69 62 15.7 16.4 15.0 , 968.9 968.9 968.6 1.0 309° 2.7 927.6 0.0 
10/05/2016 21 21.2 22.8 21.2 73 73 64 16.2 16.3 15.3 ' 969.3 969.3 968.9 0.0 340° 2.3 122.4 0.0 
10/05/2016 22 19.7 , 	21.2 19.6 80 82 73 16.2 17.0 15.8 969.1 969.3 969.1 1.7 154° 2.5 -3.32 0.0 
10/05/2016 23 19.1 19.8 19.0 86 87 80 16.7 16.8 16.2 969,7 969.7 969.1 0.0 154° 2.5 -3.53 0.0 
11/05/2016 00 17.7 19.1 17.7 92 94 86 16.3 16.9 16.3 970.3 970.3 969.7 1.2 112° 2.0 -3.54 0.0 
11/05/2016 01 16.8 17.8 16.8 96 96 92 16.2 16.5 16.0 970.8 970.9 970.3 1.4 112° 1.8 -3.54 0.0 
11/05/2016 02 16.8 17.1 16.3 95 97J 94 16.0 16.4 15.9 971.0 971.1 970.8 1.7 126° 2.3 -3.54 0.0 
11/05/2016 03 16.5 17.0 16.2 97 97 94 16.0 16.3 15.6 970.9 971.1 970.9 1.9 133° 2.5 -3.54 0.0 
11/05/2016 04 17.3 17.6 16.5 92 97 92 16.1 16.7 15.7 970.9 971.0 970.9 2.5 131° 3.8 -3.53 0.0 
11/05/2016 05 17.1 17.3 16.7 96 96 92 16.5 16.5 15.7 970.8 970.9 970.8 1.5 55° 3.4 -3.33 0.0 
11/05/2016 06 16.6 17.2 16.6 97 97 96 16.1 16.5 16.1 970.3 970.8 970.3 1.9 134° 3.1 -3.05 0.0 
11/05/2016  07 16.4 16.6 16.3 97 98 97 15.9 16.1 15.8 970.0 970.3 970.0 1.8 85° 3.3 -3.53 0.0 
11/05/2016 08 16.8 16.8 16.3 96 97 96 16.1 16.2 15.9 969.8 970.0 969.7 0.0 80° 3.3 -2.93 0.0 
11/05/2016  ̀  09 16.8 17.1 16.8 96 96 95 16.2 16.3 16.1 970.0 970.0 969.7 0.0 111° 0.0 -3.13 0.0 
11/05/2016 10 16.5 16.8 16.5 98 98 96 16.1 16.4 16.1 970.3 970.5 970.0 0.0 30° 1.7 -2.56 0.0 
11/05/2016 11 16.9 16.9 16.1 99 99 98 16.7 16.7 15.8 971.0 971.0 970.3 2.1 137° 2.5 133.1 0.0 
11/05/2016 

... 	.. 
12 18.7 18.7 16.9 92 991 92 17.4 17.5 16.7 971.9 971.9 971.0 0.01 111° 2.6 442.0 0.0 
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11/05/2016 13 19.2 19.2 18.3 92 95 90 17.9 18.0 16.9 972.2 972.2 971.90.0...  2810  2.2 11 5' 	a 0.0 

11/05/2016 14 21.4 21.5 - 19.2 79 92 79 17.5 " 18.1 17.5 972.2 972.4 972.2 1.5 134° 3.1 1282. 0.0 

11/05/2016 15 21.3 22.0 21.0 77 82 75 17.1  18.1 17.1 971.8 972.3 971.8 1.5 223° 3.2 1146. 0.0 

11/05/2016 16 22.1 22.1 21.0 79 83 77 18.2 18.4. 17.2 970.7 971.8 970.7 1.3 189° 2.6 783.6 0.0 

11/05/2016 17 22.8 23.3 22.2 70 79 70 17.1 : 18.5 17.1 969.9 970.7 969.9 1.2 154° 4.0 1752. 0.0 

11/05/2016 18 22.7 23.0 '  22.4-1  71 73 69 17.1 17.6 16.7 969.5 969.9 969.5 1.8 119° 3.2 855.7 0.0 

11/05/2016 1922.8 23.5 22.5"  68 72 66 16.6 r  17.6 16.5 969.6 969.6 969.4 0.0 315° 3.1 812.5 0.0 

11/05/2016 20 " 21.9 23.0 21.9 78 80 68 17.8 , 18.4 16.6 969.8 969.8 969.5 2.1 222° 4.1 439.4 0.0 

11/05/2016 21  21.4 22.3 " 21.4 80 80 77 17.9 - 18.4 17.7 969.9 970.0 969.8 0.0 278° 3.5 182.4 0.0 

11/05/2016 22 20.2 21.4 20.0 87 88 80 18.0 18.1 17.8 970.1 970.1 969.8 1.5 221° 2.4 -3.30 0.0 

11/05/2016 23 - 19.0 20.3 19.0 92 92 86 17.7 18.0 17.4 970.6 970.6 970.1 0.6 67° 1.8 -3.52 0.0 

12/05/2016 00 19.0 19.3 18.8 95 95 92 18.1 18.3 17.6 971.2 971.2 970.6 0.0 152° 0.9 -2.66 0.0 

12/05/2016 01 18.6 19.5 18.6 96 96 92 17.9 18.4 17.9 971.1 971.3 971.1 1.6 102° 2.1 -3.01 0.0 

12/05/2016 02 18.5 18.6 18.4 97 97 96 18.0 18.1 17.8 971.7 971.7 971.0 0.0 52° 2.1 -3.54 0.0 

12/05/2016 03 18.1 18.5 17.8 98 98 97 17.8 18.1 17.4 971.4 971.7 971.3 1.1 95° 1.9 -3.51 0.0 

12/05/2016 04 18.0 18.2 18.0 95 98 95 17.2 17.8 17.2 971.2 971.4 971.1 2.0 127° 2.7 -3.51 0.0 

12/05/2016 05 17.3 18.0 17.3 95 95 94 16.6 17.2 16.6 971.0 971.2 970.9 1.8 113° 3.4 -3.54 0.0 

12/05/2016 06 16.6 17.3 16.6 98 98 95 16.2 16.7 16.2 970.9 971.1 970.9 1.9 90° 2.4 -3.54 0.0 

12/05/2016 07 16.8 16.9 16.3 96 98 96 16.1 16.5 15.8 971.4 971.5 970.9 1.7 147° 2.3 -3.54 0.2 

12/05/2016 08 16.2 16.9 16.1 97 97 93 15.6 16.2 15.3 971.4 971.5 971.3 2.1 105° 2.8 -3.54 0.0 

12/05/2016 09 16.0 16.3 16.0 98 98 97 15.7 15.9 15.6 971.9 972.0 971.4 1.3 110° 2.8 -3.50 0.0 

12/05/2016 10 15.7 16.0 15.7 97 98 ,_  97 15.2 15.7 15.2 972.4 972.4 971.9 1.6 122° 2.4 -3.13 0.0 

12/05/2016 11 16.9 17.0 15.6 93 97 93 15.8 15.9 15.2 972.8 972.8 972.4 1.7 120° 3.1 170.2 0.0 

12/05/2016 12 19.1 19.2 16.9 86 93 86 16.8 17.1 15.8 973.4 973.4 972.8 2.6 85° 3.7 829.1 0.0 

12/05/2016 13 20.1 20.2 19.1 83 87 :._ 	83 17.2 17.4 16.6 973.9 973.9 973.4 1.4 66° 4.1 1288. 0.0 

12/05/2016 14 21.4 21.7 20.2 - 	78 84 77  17.4 18.0 17.1 973.6 973.9 973.6 1.6 96° 2.9 1481.,  0.0 

12/05/2016 15 23.9 23.9 21.3 70 80 70  18.1 18.4 17.4 973.0 973.7 973.0 1.2 36° 3.3 1733. 0.0 

12/05/2016 16 24.5 25.2 22.7 66 74 65 17.6 18.6 17.2 972.4 973.1 972.4 0.9 333° 3.4 2353. 0.0 

12/05/2016 17 24.4 25.2 23.5 63 71 : 	63'  16.8 18.9 16.8,  971.5 972.4 971.5 1.5 229° 3.9 1577. 0.0 

12/05/2016 18 25.1 25.9 24.3 60 64 59 16.6 17.8 16.4 970.9 971.5 970.8 2.6 213° 5.4 2279. 0.0 

12/05/2016 19 24.7 r 25.4 24.0 65 66 59 17.8 17.9 16.0  971.0 971.1 970.8 3.2 214° 5.5 1068. 0.0 

12/05/2016 20 23.0 24.8 23.0 72 72 64 17.7 18.0 16.9 971.2 971.2 970.9 2.9 198° 5.5 573.7 i  0.0 

12/05/2016 21  21.41  23.0 21.4 '1 	77 77 72 17.1 17.8 17.1 971.6 971.6 971.2 4.0 186° 5.9 114.2 0.0 

12/05/2016 22 19.6 21.4 19.6 80 81 77 16.2 17.1 16.2 971.8 971.8 971.5 3.8 141° 6.4 -2.68 0.0 

12/05/2016 23 18.6 19.6 18.6 83 83 81 15.61  16.2 15.6 972.1 972.1 971.8 2.7 123° 6.4 -3.50 0.0 

13/05/2016 00 18.2 18.7 18.2 84 84 82 15.4 15.6 15.4  972.7 972.7 972.1 2.6 127° 5.0 -3.54 0.0 

13/05/2016 01 18.3 L 	18.3 17.8 84 86 84 15.6 15.6,  15.4 973.2 973.2 ' 972.7 3.7 115° 6.3 -3.54 0.0 

13/05/2016 02 17.7 18.4 17.7 85 85 82 15.2 15.6 15.2 973.1 973.2 973.0 , 3.2 124° 6.3 -3.54 0.0 
13/05/2016 03 17.8 18.0 17.5 85 86 84 15.2 15.3 15.1 973.1 973.2 973.0 2.4 107° 5.5 -3.54 0.0 
13/05/2016 04 17.4 17.9 17.4 86 86 84 15.1 15.2 15.0 973.0 973.1 972.9 2.9 123° 5.1 -3.54 0.0 
13/05/2016 05 16.7 17.4 16.7 89 89 86 14.9 15.1 14.9 972.8 973.0 972.8 2.7 117° 4.6 -3.54 0.0 
13/05/2016 06 16.8 16.8 16.5 89 90 89 14.9 15.0 14.8 972.6 972.9 972.6 2.8 122° 4.2 -3.54 0.0 

07 ,--  
13/05/2016 16.0 16.8 15.9 91 92,

1  
89 14.5 14.9 14.4 972.5 972.6 972.4 2.6 93° 4.2 -3.54 0.0 

13/05/2016 08 15.3 : 	16.2 15.2 96 96 
 , 

91 14.6 14.7 14.4 972.8 972.8 972.5 1.6 64° 3.3 -3.54 0.0 
13/05/2016 09 14.8 15.4 14.8 97 97 95 14.3 14.6 14.2 973.1 973.1 972.8 2.5 81° 2.8 -3.54 0.0 
13/05/2016 10 15.3 15.5 14.8 94 97 94 14.4 14.8 14.2 973.5 973.5 973.1 2.7 92° 4.4 -3.40 0.0 
13/05/2016 11 16.5 16.5 15.3 90 94 89 15.0 15.0 14.3 974.0 974.0 973.5 3.0 89° 4.4 139.0 0.0 
13/05/2016 12 18.6 18.7 16.5 82 91 82 15.5 15.7 15.0 974.3 974.3 973.9 3.8 87° 5.8 846.5 0.0 
13/05/2016 13 20.7 20.7 18.6 77 83 761  16.4 16.4 15.4 974.6 974.6 974.3 3.0 80° 6.2 1523. 0.0 
13/05/2016 14 22.3 23.0 20.7 70 77 69 16.6 17.2 16.3 974.4 974.7 974.4 2.6 61° 5.6 2116. 0.0 
13/05/2016 15 23.3 24.4 22.3 69 71 66 17.2 18.2 16.6 974.1 974.4 974.1 1.7 351° 5.0 2407. 0.0 
13/05/2016 16 23.4 24.7 23.2 69 69 65 17.3 18.0 17.0 973.2 974.1 973.2 2.0 341° 4.8 2569. 0.0 
13/05/2016 17 25.2 25.8 23.3 64 70 61 17.8 18.1  17.0 972.3 973.2 972.3 1.3 230° 4.6 2536. 0.0 
13/05/2016 18 25.3 25.9 24.4 57 66 57 16.3 18.1 16.3 971.6 972.3 971.6 1.5 255° 4.4 1779. 0.0 
13/05/2016 19 26.1 26.7 25.0 58 62 57.  17.3 18.1 16.2 971.3 971.6 971.3 1.9 305° 4.7 1651. 0.0 
13/05/2016 20 24.6 26.2 24.6 61 62 58 16.5 17.9 16.5 971.4 971.5 971.2 2.7 2531 4.4 966.4 0.0 
13/05/2016 21 23.1 24.7 23.1 72 72 60 17.7 17.8 16.5 971.5 971.5 971.3 1.4 235° 3.4 160.2 0.0 
13/05/2016 22 21.0 23.1 21.0 82 82 72 17.8 17.9 17.6 971.8 971.8 971.5 1.3 236° 2.4 -3.37 0.0 
13/05/2016  23 20.4 21.3 20.4 84 84 80 17.6 18.0 17.5 972.1 972.2 971.8 1.1 265° 2.1 -3.54 0.0 
14/05/2016  00 19.7 20.7 19.7 88 88 84 17.6 18.0 17.6 972.5 972.5 972.1 1.5 126° 2.3 -3.54 0.0 
14/05/2016  01 18.6 19.8 18.6 93 95 88 17.5 18.4 17.2 972.9 973.0 972.5 0.21 54° 3.3 -3.51 0.0 
14/05/2016  02 19.2 19.2 18.3 95 97 93 18.4 18.4 17.5 973.0 973.1 972.9 3.3 81° 5.5 -3.49 0.0 
14/05/2016 03 19.0 19.4 19.0 90 96 88 17.3 18.4 17.2 973.0 973.1 972.9 3.5 82° 5.0 -3.54 0.0 
14/05/2016 04 19.0 19.3 18.9 83 90 83 16.1 17.4 16.1 972.7 973.0 972.6 4.2 79° 5.9 -3.53 0.0 
14/05/2016  05 18.8 19.1 18.8 83 83 82 15.8 16.1 15.8 972.9 9729 972.6 3.7 84° 6.3 -2.76 0.0 
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14/05/2016 06 18.6 18.8 18.5 84 85 82 15.8 15.8 15.7 973.0 973.1 972.9 3.7 99° 5.3 -341(, ‘J 110M 

14/05/2016 07 17.9 18.7 17.9 86 86 83 15.5 15.8 15.5 972.6 973.0 972.6 3.0 109° 5.0 -.  0.0 

14/05/2016 08 17.5 17.9 17.5 87 87 86 15.3 15.5 15.3 972.8 972.8 972.5 3.0 90° 4.7 -3.54 0.0 

14/05/2016 09 17.1 17.6 17.1 88 88 87 15.0 15.3 15.0 972.9 972.9 972.7 3.1 99° 4.5 -3.54 0.0 

14/05/2016 10 17.3 17.4 17.1 87 88.)-  87 15.1 15.1 15.0 973.3 973.3 972.9 3.8 95° 5.5 -3.04 0.0 

14/05/2016 11 17.5 17.5 17.1 86 87 86 15.1 15.1 15.0 974.1 974.1 973.3 3.9 98° 5.6 95.98 0.0 

14/05/2016 12 19.2 19.3'  17.5 79 86 78 15.4.,  15.6-  15.0 974.6 974.6 974.1 5.2 86° 7.2 610.2 0.0 

14/05/2016 13 -  21.3 21.3 19.2 73 80 71 16.2 16.2 15.2 974.6 974.7 974.5 4.5 85° 8.3 1600. 0.0 

14/05/2016 14 22.6 22.7 21.1 63 73 63 15.3 16.4 15.0 973.9 974.7 973.9 5.5 68° 9.1 2088. 0.0 

14/05/2016 15 24.2 24.3 22.3 59 65 58 15.8 16.0 14,7 973.5 974.0 973.5 3.1 43° 9.1 2430. 0.0 

14/05/2016 16 24.2 24.8 23.0 58 63 58 15.4 16.3 14.8 972.5 973.5 972.5 3.1 55° 6.6 2568. 0.0 

14/05/2016 17  25.6 25.9 24.0 57 60 57 16.5 16.9 15.6 971.3 972.5 971.3 2.6 59° 6.3 2471. 0.0 

14/05/2016 18 25.9 26.2 24.9 55 59 55 16.1 17.0 15.9 970.5 971.3 970.5 2.9 25° 5.5 2154. 0.0 

14/05/2016 19 26.0 26.4 25.5 54 57 54 15.9 16,9 15.8 970.4 970.6 970.3 2.1 56° 6.3 1519. 0.0 

14/05/2016 20 24.8 26.5 24.8 59 59 53 16.3 16.7 15.8 970.0 970.4 970.0 1.8 55° 4.3 824.4 0.0 

14/05/2016 21 23.2 24.9 23.2 63 63 59 15.8 16.7 15.8 969.7 970.1 969.7 2.0 50° 3.7 141.6 0.0 

14/05/2016 22 21.6 23.2 21.5 70 70 63 16.0 16.0 15.8 969.7 969.7 969.5 1.8 71° 3.7 -3.33 0.0 

14/05/2016 23 	• 20.9 21.7 20.8 74 74 70 16.1 16,1 16.0 969.4 969.7 969.4 2.0 76° 3.0 -3.54 0.0 

15/05/2016 00 20.7 20.9 20.5 73 75 73 15.8 16.1 15.8 969.0 969.4 969.0 3.5 81° 5.0 -3.54 0.0 

15/05/2016 01 20.5 20.9 20.4 75J 76 73 15.9 15.9 15.7 969.0 969.1 968.9 2.8 74° 4.8 -3.54 0.0 

15/05/2016 02 20.6 21.0 20.3 73 76 72 15.5 16.0 15.5 968.9 969.0 968.8 2.8 56° 6.2 -3.54 0.0 

15/05/2016 03 19.5 20.6 19.4 77 77 73 ,  15.3 15.5 15.3 968.9 969.0 968.9 4.3 84° 6.0 -3.54 0.0 

15/05/2016 04 19.2 19.7 19.1 78 78_ 76 15.2 15.4 15.2 968.3 968.9 968.2 5.5 80° 7.9 -3.54 0.0 

.5/05/2016 05 18.4 19.3 18.4 80 80 77 14.9 15.2 14.9 968.6 968.7 968.3 5.1 88° 8.0 -3.54 0.0 

15/05/2016 06 17.9 18.4 17.9 81 81 80, 14.6 14.9 14.6 968.5 968.7 968.4 3.9 87° 6.9 -3.54 0.0 

15/05/2016  07 17.5 17.9 17.4 81 82 81 14.2 14.6 14.2_967.9 968.6 967.9 5.0 85° 7.3 -3.54 0.0 

15/05/2016 08 17.0 17.5 17.0 83 83 '' 	81 14.0 14.2 14.0 967.6 967.9 967.5 4.6 85° 7.3 -3.54 0.0 

15/05/2016 09 17.0 .,  17.1 16.7 82 84 82 13.9 14.0 13.9 967.6 967.8 967.5 4.1 85° 6.3 -3.54 0.0 

15/05/2016  10 17.1 17.2 17.0 81 82 81 13.8 14.0 13.8 967.6 967.8 967.6 4.9 90° 7.0 -3.40 0.0 

15/05/2016 11 18.318.3 16.9 78 82 78 14.4 14.4 13.8 967.6 967.7 967.6 3.9 76° 7.0 172.8 0.0 

15/05/2016 12 20.0: 20.1 18.3 72 78 72 14.7 14.9 14.2 967.1 967.6 967.1 4.6 60° 8.2 807.1 0.0 

15/05/2016 13 21.8 22.1 19.9 68 72 6715.6 15.9 14.8 966.7 967.1 966.7 3.6 27° 7.9 1471. 0.0 

15/05/2016 14 25.1: 25.1, 21.8 60 68 60 '  16.8 17.0 15.7 965.4 966.7 965.3 5.3 351° 9.2 2083. 0.0 

15/05/2016 15 26.5 27.3 24.8 55 61 53 16.7 17.1 16.2 966.3 966.3 965.2 6.5 312° 11.7 2437. 0.0 

15/05/2016 16 27.1 27.5 26.0 55 57 54 17.3 17.5 16.4 965.9, 966.5 965.9 7.3 325° 12.0 1651. 0.0 

15/05/2016 17 28.7 28.9 26.5 53 58 53 18.1 18.6 17.1 964.6 966.0 964.6 6.8 322° 13.7 1427. 0.0 
15/05/2016  18 27.7 28.7 27.6 56 57 53 18.2 18.6 17.8 963.9 964.7 963.9 8.8 313° 15.3 1263. 0.0 
15/05/2016 19 27.5 28.4 27.5 58 58 55 18.4 19.0 18.2 964.3 964.6 963.8 7.4 298° 15.3 794.1 0.0 
15/05/2016 20 24.4 27.5 24.4 76 76 58 19.8 19.8 18.3 963.7 964.3 963.6 3.9 293° 11.8 150.4 0.4 
15/05/2016 21 23.0 24.7 23.0 80 82 74 19.4 20.0 19.3 963.7 964.3 963.6 7.1 294° 13.1 8.900 1.2 
15/05/2016 22 22.3 23.0 22.2 86 86 80 19.8 19.9 19.4 964.0 964.1 963.5 2.7 277° 10.7 -2.14 0.0 
15/05/2016 23 21.8 22.5 21.8 81 87 81 18.4 20.0 18.4 965.5 965.5 963.9 7.5 215° 10.7 -1.64 0.0 
'.6/05/2016 00 20.4 21.8 20.3 83 84 80 17.4 18.2 17.4 965.4 965.8 965.3 4.4 194° 11.1 -2.60 0.0 

'-'16/05/2016  01  19.9 20.6 19.9  83 84 81 17.0 17.5 16.9 966.8 966.8 965.2 4.3 230° 7.6 -3.01 0.0 
16/05/2016 02 18.9 19.9 18.9 82 84 81 15.7 17.0 15.7 967.0 967.8 966.8 3.4 221° 9.5 -2.58 0.0 
16/05/2016  03 18.1 18.9 18.1 86 86 82 15.6 15.8 15.4 966.6 967.0 965.8 1.7 221° 6.1 -3.31 0.0 
16/05/2016 , 	04 18.0 18.1 17.9 88 89 85 16.0 16.0 15.5 965.9 966.6 965.9 3.2 216° 5.6 -1.74 0.0 
16/05/2016 05 17.6 18.1 17.6 91 91 88 16.0 16.1 15.9 967.0 967.2 965.8 2.8 230° 5.6 -1.78 0.0 
16/05/2016 06 16.9 17.6 16.9 96 97 91 16.2 16.4 16.0 968.1 968.2 967.0 3.8 218° 5.0 -2.51 0.4 
16/05/2016 07 16.4 16.9 16.4 96 97 96 15.8 16.3 15.8 968.4 968.6 967.9 3.3 224° 5.0 -2.46 0.4 
16/05/2016 08 16.1 16.4 16.1 93 97 93 15.1 15.8 15.1 968.8 968.9 968.3 4.2 216° 6.4 -1.78 0.0 
16/05/2016 09 15.5 16.1 15.5 92 94 91 14.2 15.1 14.2 968.6 969.0 968.6 4.8 203° 7.2 -2.04 0.0 
16/05/2016 10 15.3 15.5 15.2 89 92 89 13.6 14.2 13.5 969.5 969.5 968.6 5.5 207° 8.3 -2.36 0.0 
16/05/2016 11 15.2 15.3 15.1 89 91 88 13.4 13.7 13.2 970.2 970.2 969.5 3.3 203° 8.3 91.38 0.0 
16/05/2016 12 15.7 15.7 15.0 86 89 86 13.3 13.8 13.0 970.5 970.5 970.2 4.1 215° 6.3 583.7 0.0 
16/05/2016 13 17.4 17.6'  15.7 74 86 74 12.8 13.7 12.2 970.9 970.9 970.5 4.1 190° 8.9 1721. 0.0 
16/05/2016 14 17.9 18.6 16.9 69 75 66 12.1 13.1 11.7 970.8 970.9 970.7 3.4 223° 7.7 2261. 0.0 
16/05/2016  15 18.0 18.9 17.4 65 73 62 11.4 12.9 10.7 970.5 970.8 970.5 4.0 226° 6.6 1851. 0,0 
16/05/2016  16 18.3 19.3 17.9 67 68 60 12.0 12.8 10.8 970.2 970.5 970.1 4.8 253° 7.1 2033. 0.0 
16/05/2016  17 18.6 20.3 18.1 61 67 57 11.0 12.3 10.6 969.8 970.2 969.8 5.0 232° 7.9 2104. 0.0 
16/05/2016  18 18.3 19.6 18.3 64 66 57 11.2 12.7 10.3 970.1 970.1 969.7 5.1 224° 8.9 2338. 0,0 
16/05/2016 19 16.9 18.4 16.9 67 71 63 10.7 12.0 10.5 970.3 970.4 970.0 5.7 229° 9.1 1413. 0.0 
16/05/2016 20 15.6 16.9 15.6 73 74 65 10.7 11.4 10.1 970.9 970.9 970.3 4.8 214° 8.8 418.3 0,0 
16/05/2016 21 14.2 15.7 14.2 76 78 73 10.0 11.3 10.0 971.3 971.3 970.9 4.1 204° 7.6 91.56 0.0 
16/05/2016  22 13.6 14.2 13.6 74 77 73 9.0 10.1 8.9 971.6 971.6 971.3 3.4 199° 6.7 -2.77 0.0 
16/05/2016 23 13.4 13.6 13.4 73 74 72 8.6 9.0 8.5 971.7 971.7 971,6 2.8 195° 5.6 -3.51 0.0 
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17/05/2016 00 13.3 13.4 13.2 78 78 73 9.4 9.5 8.6 972.3 972.3 971.7 1.7 218° 4.2 .. 0.0 

17/05/2016 01 12.9 13.3 12.9 84 
i 

84 78 10.2 10.2 9.5 972.6 972.7 972.3 1.9 228° 3.1 -3. e 1 0.0 

17/05/2016 02 12.2 12.9 12.1 89 89 - 83  10.4 10.4 10.1 972.6 972.7 972.5 2.1 210° 2.9 -3.53 0.0 

17/05/2016 03 11.5 12.2 11.5 90 90  88 9.9 10.4 9.9 972.4 972.6 972.4 2.6 199° 3.7 -3.54 0.0 

17/05/2016 04 11.3 11.5 11.1 88 90 - 86 9.5 9.9 9.2 ' 972.1 972.4-  972.1 0.3 116° 4.2 -3.52 0.0 

17/05/2016 05 11.9 11.9 11.3 85 90 85  9.5 9.9 9.5 972.0 972.3 972.0 2.1 196° 3.5 -3.37 0.0 

17/05/2016 06 11.8 12.1 11.5 89 
e- 

90 
• 

84 10.0 10.0 9.4 971.7 972.1 971.7 1.5 208° 3.5 -2.57 0.0 

17/05/2016 07 11.7 11.8 11.6 92 92 89 10.4 10.5 10.0 971.8 971.8 971.6 1.8 238° 2.6 -2.87 0.0 

17/05/2016 08 11.3 11.7 11.3-  95 95 92 10.6 10.6 10.3 971.8 971.9 971.6 0.7 159° 2.5 -3.43 0.0 

17/05/2016 09 	• 10.7 11.4 10.7 95  95 94 9.9 10.6 9.9 972.1 972.2 971.7 0.0  113° 2.0 -3.54 0.0 

17/05/2016 10 9.8 10.8 9.8 82 96 82 ' 6.9 10.1  6.9 972.8 972.91 972.1 1.5 158° 3.3 -3.54 0.0 

17/05/2016 11 10.8 10.8 9.3 81 84 80 7.6 7.6 6.5 973.4 973.4 972.8 1.7 153° 3.0 167.8 0.0 

17/05/2016 12 12.0 12.1 10.8 73 - 81 73 7.3 7.8 7.0 973.4 973.4 973.2 3.3 143° 4.8 867.0 0.0 

17/05/2016 13 13.4 13.4 11.8 69 75 69 7.9 8.2 7.1 974.0 974.0 973.4 3.3 176° 5.8 1528. 0.0 

17/05/2016 14 14.4 15.0 13.1 62 69 61 7.3 8,3 7.0 973.6 974.1 973.6 2.9 154° 6.2  2174. 0.0 

17/05/2016 15 15.9 16.3 14.4 58 63 56 7.7 8.1 6.7 972.7 973.6 972.7 3.4 122° 6.6 2551. 0.0 

17/05/2016 16 17.0 17,5 15.6 - 	53 61 50 7.2 8.4 6.7 971.9 - 972.7 971.9 3.0 125° 6.1 2682. 0.0 

17/05/2016 17 18.0 18.3 16.6  50 , 	53 49 7.5 7,8 6.4 971.1 971.9 971.1 1.3 181° 5.6 2568. 0.0 

17/05/2016 18 - 18.7 19.3 17.7 47 51 46 7.0 7.9 6.3 970.2 971.1 970.2 2.3 183° 6.1 2195. 0.0 

17/05/2016 19 - 18.3 19.0 18.2 50 51 45 7.6 8.2 6.6 969.9 970.3 969.8 2.4 229° 4.9 1604. 0.0 

17/05/2016 20 18.2 19.1 18.1 53 53 47 8.4 8.7 7.2 969.7 969.9 969.5 2.6 236° 4.8 926.7 0.0 

17/05/2016 21 - 15.6 18.2 15.6  66 66 52 9.3 9.3 8.2 970.0 970.0 969.6 2.6 211° 4.6 126.8 0.0 

17/05/2016 22 14.7 15.6 14.6 69 70 65 9.1 9.4 8.8 970.2 970.2 969.9 2.5 209° 5.1 -3.54 0.0 

1. 7 / 0 5 / 2 0 1 6 23 ' 13.1 14.9 13.1 76 76 67 9.1 9.1 8.8 970.7 970.7 970.1 1.7 220° 4.2 -3.54 0.0 

18/05/2016 00 13.1 13.5 12.9 74 78 73 8.6 9.2 8.6 971.1 971.1 970.6 2.9 157° 5.0 -3.54 0.0 

18/05/2016 01 12.9 13.1 12.6 73 75 73 8.2 8.6 8.2 971.4 971.5 971.1 3.4  140° 5.4 -3.54,  

-2.87 

0.0 

 0.0 18/05/2016 02 12.8 12.9 12.8 72 74 71 7.8 8.2 7.8 972.2 972.2 971.4 3.4 154° 5.6 

18/05/2016 03 12.5 12.9 12.5 72 73 70 7.5 7.8 7.4 971.8 972.2 971.7 4.8 112° 7.8 -2.75 0.0 

18/05/2016 04 12.4 12.5 12.4 71 73 70 7.3 7,7 7.1 971.9 972.4 971.6 2.5 143°  7.5 -3.20 0.0 

18/05/2016 05 11.8 12.4 11.6 77 77 71 7.6 7.91 7.3 971.0 971.9 971.0 1.5 50° 5.2 -2.92 0.0 

18/05/2016 • 06  11.2'  11.6 11.2 78 78 76 7.5 7.8 7.4 971.1 971.3 971.0 2.1 63° 4.4 -3.53 

-3.541 

0.0 

0.0 18/05/2016 07 10.6 11.2 10.4 81 83 78 7.5 7.7 7.4 970.6 971.1 970.6 1.9 142° 2.7 

18/05/2016 08 10.9 11.2 10.4 76 82 75 6.8 7.5 6.8 970.9 970.9 970.5 _2.7 163° 4.4 -3.54 0.0 

18/05/2016 09 10.5 10.9  9.8 78 81 76 6.7 6.9 6.7 971.2 971.2 970.6 1.6 155° 4.0 -3.54 0.0 

18/05/2016 10 8.4 10.5 8.4 88 88 77 6.5 7.0 6.5 972.0 972,0 971.2_0.4 10° 2.3 -3.54 0.0 

18/05/2016 11 9.8 9.8 - 	8.3 85 90 85 7.4 7.4 6.5 972.5 972.6 972.0 0.0 141° 1.3 170.0 0.0 

18/05/2016 12 12.4 12.4 9.8 72 86 72 7.6 8.6 7.4 973.0 973.0 972.5 3.7 .._ 142° 5.8 841.3 0.0 

18/05/2016 13 14.5 15.0 12.4 61 73 60 7.1 8.0 7.0 973.3 973.3 973.0 3.3 122° 6.5 1485. 0.0 
18/05/2016  14 16.6 17.0 14.4 54 62 52 7.3 8.0 6.7 - 973.0 973.5 973.0 2.3 , 97°, 5.6 2136. 0.0 
18/05/2016 15 17.9 18.1 16.5 45 56 44 5.7 7.6 5.5  972.4 973.0 972.4 2.5 , 56°4  4.4 2510. 0.0 
18/05/2016 16 19.5 19.5 17.5 43 46 39 6.5 7.0 3.7 971.4 972,4 971.4 2.3 91° 4.4 2640. 0.0 
18/05/2016 17 20.0 20.4 18.9 40 44 39 6.0 6.9 5.3 970.9 971.4 970.9 1.4 344° 5.7 2520. 0.0 
18/05/2016 18 20.4 21.1 19.6 41 42 38 6.6 6.6 5.2 970.5 970.9 970.4 2.9 315° 6.9 2169. 0.0 

- 18/05/2016 19 20.0 20.7 19.7 39 41 38 5.5 6.4 5.5 , 970.6 970.7 970.5 1.8 233° 6.9 1605. 0.0 
18/05/2016 20 19.6 20.6 44 44 38 6.9 6.9 5.2 970.5 970.7 970.5 2.5 268° 4.8 897.9 0.0 
18/05/2016 21 17.3 19.7 - 	

19.5 

17.3 55 55 44 8.3 8.3 7.0 970.9 970.9 970.5'  2.2 257° 4.1 165.6 0.0 
18/05/2016 22 15.3 17.3 15.1 68 68 55 9.4 9.5 8.3, 971.2 971.2 970.8 2.2 220° 3.0 -3.48 0.0 
18/05/2016 23 14.3 15.9 14.1 61 70 59 6.8 9.4 6.8 971.6 971.6 971.2 1.2 159° 3.2 -3.54 0.0 
19/05/2016 00 13.3 14.6 13.1 63 64 57 6.4 6.7 6.1 972.3 972.3 971.6 2.6 151° 4.6 -3.54 0.0 
19/05/2016 01 12.1 13.3 12.0 68 69 63 6.4 6.6 6.4 , 972.5 972.6 972.3 1.4 116° 4.6 -3.54 0.0 
19/05/2016 02 11.3 12.3 11.3 71 71 67 6.1 6.4 6.1 972.6 972.8 972.4 2.2 130° 3.8 -3.54 0.0 
19/05/2016 03 11.6 12.1 10.9 69 73 66 6.0 6.3 5.8 972.3 972.6 972.3 4.1 114° 6.5 -3.54 0.0 
19/05/2016 04 10.6 12.1 10.5 73 74 64 6.0 6.1 5.5 972.2 972.3 972.2 3.6 - 94° 6.2 -3.54 0.0 
19/05/2016 05 9.4 10.6 9.4 79 79 73 5.9 6.0 5.8 .  972.2 972.3 972.1 2.4 93°-  4.3 -3.54 0.0 
19/05/2016 06 8.5 9.5 8.5 84 84 79 5.9 6.0 5.8 972.0 972,2 972.0 2.1 112° 3.1 -3.54 0.0 
19/05/2016 07 9.1 9.3 8.3 78 84 78 5.5 6.0 5.4  971.9 972.0 971.7 2.1 117° 3.8 -3.54 0.0 
19/05/2016 08 7.8 9.1 7.8 85 85 78 5.5 5.6 5.3 971.4 971.9 971.4 2.2 80° 3.8 -3.54 0.0 
19/05/2016 09 8.8 8.8 7.8 80 85 80 5.4 5.5 5.4 971.2 971.5'  971.1 4.0 86° 4.8 -3.54 0.0 
19/05/2016 10 9.1 9.2 8.8 78 80 77 5.5 5.5 5.3 972.2 972.2 971.2 3.5 89° 5.0 -2.95 0.0 
19/05/2016 11 10.4 10.4 8.8 76 79 76 6.3 6.3 5.4 972.8 972.9 972.1 3.9 95° 5.0 142.3 0.0 
19/05/2016  12 13.1 13.1 10.4 70 76 68 7.7 7.81 6.3 973.5 973.5 972.8 3.6 	83° 5.5 837.2 0.0 
19/05/2016  13 15.6 15.6 13.1 67 70 65 9.4 9.4 7.6 974.0 974.0 973.5 4.5 	77° 8.8 1456. 0.0 
19/05/2016 14 17.5 17.5 15.2 61 67 61 10.0 10.2 8.7 974.0 974.1 973.9 3.4 	59° 7.5 2098. 0.0 
19/05/2016 15 19.8 20.0 17.5 56 62 56 10.8 11.2 9.9 973.3 974.0 1

i.  

973.3 3.1 	49° 6.5 2461. 0.0 
19/05/2016 16 20.8 21.1 19.3 57 59 56 12.0 12.4 10.6 972.5 973.3 972.5 2.6 	54° 6.4 2602. 0.0 
19/05/2016 

... 	.. . 
17 21.4 22.0 20.2 57 59 56 12.4 12.9 11.6 971,8 972.5 971.8 2.3 	63° 6.0 2499. 0.0 
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19/05/2016 18 22.5 22.9 21.4 55 57 ' 54 - 12.9 13.2 12.2 970.8 971.8 970.8 2.4 330  5.7 11Pki. 

19/05/2016 19 22.4 23.1 21.7 56 58 55 13.3 13.7 12.5 970.4 970.8 970.4 2.5 31° 5.8 1527. 

19/05/2016 20 21.6 23.0 21.2_ 60 61 55 13.4 13.8 13.0 970.6  970.6 970.4 1.9 358° 5.1 524.7 

19/05/2016 21 19.9 21.8 19.8 68 68 60 13.7 13.9 13.4 971.0 971.0 970.6 2.7 347° 5.5 171.3 

19/05/2016 22 17.8 20.0 17.8, 76_  76 68 13.6 13.9 13.6 971.8 971.8 971.0 2.0 330° 5.5 -3.34 
19/05/2016 23 17.4 18.0 17.2 80 80 76 13.8 13.9 13.6 972.3 972.4 971.8 0.0 59° 3.2 -3.54 

20/05/2016 00 16.2 17.4 15.9 85 87 80 13.7 13.9 13.5 972.4 972.5 972.1 0.0 107° 2.4 -3.54 
20/05/2016 01 15.6 16.3 15.5 87 88 85 13.5-  13.8 13.4 972.2 972.5 972.1 1.8 101° 2.5 -3.54 

20/05/2016 02 15.4 15.8 15.3 88 88 86 13.5 13.6 13.3 972.4  972.4 972.1 1.6 106° 2.7 -3.54 

20/05/2016 03 14.9 15.6 14.9 89 89 87 13.0 13.5 13.0 972.0 972.4 971.9 2.1 96° 3.0 -3.54 

20/05/2016 04 15.3 15.7 14.7 88 90 88 13.41. 13.8 13.0 971.7 - 972.2 971.7 1.7 108° 3.2 -3.54 

20/05/2016 05 16.0 16.0 15.1 89  91 88 14.2 14.2 13.3 971.3 r  971.9 971.3 2.6 101° 3.7 -3.38 0.0 

20/05/2016 06 16.2 16.4 16.0 88 89 87 14.1 14.3 14.1 970.6 971.2 970.6 3.9 94° 5.4 -2.88 0.0 

20/05/2016 07 16.2 16.3 16.0  88 89 88 14.3 14,3 I 14.1 970.6 970.8 969.9 3.6 93° 6.3 -3.09 0.0 

20/05/2016 08 15.9 16.2 15.8  92  93 88 14.6 14,6 14.3 970.5 970.9 970.2 3.0 108° 5.9 -1.49 0.6 

20/05/2016 09 15.8 16.0 15.8 93 93 91 14.6 14,7 14.5 970.3 970.5 970.1 4.3 87° 6.6 -0.84 0.2 

20/05/2016 10 15.6 15.8 15.4 96 96 93 14.9 14.9 14.5 970.8 970.8 970.0 4.5 101° 6.7 -2.35 2.4 

20/05/2016 11 15.6 15.6 15.5 96 97 96 15.0 15.0 14.9 970.3 970.8 970.3 5.0 91° 7.5 33.39 1.6 

20/05/2016 12 15.8 15.8 15.4 99 99 96 15.6 15.6 15.0 970.9 970.9 970.3 3.5 99° 7.5 36.74 6.6 

20/05/2016 13 16.0 16.0 15.7 99 99 99 15.8 15.8 15.5 972.4 972.4 970.9 3.1 199° 4.9 13.48 9.2 

20/05/2016 14 16.0 16.1 15.9 99 99 99 15.8 15.9 15.7 971.0 973.2 971.0 5.1 104° 7.7 ,  27.34 7.2 

20/05/2016 15 17.0 17.3 16.0 97 99 96 16.5 17.0 15.9 971.3 971.5 970.9 3.3 81° 7.7 719.5 0.4 

'0/05/2016 16 17.0 17.2 16.9 97 98 96 16.6 16.8 16.4 971.0 971.3 970.6 0.8 9° 5.0 274.4 1.6 

-20/05/2016 17 17.2 17.2 16.8 98 98 97 16.9 16.9 16.5 969.7 971.0 969.7 2.8 72° 4.4 318.1 2.4 

20/05/2016 18 17.1 17.4 17.0 98 98 97 16.8 17.1 16.6 968.9 969.7 968.9 3.0 55° 5.8 435.7 0.6 

20/05/2016 19 16.9 17.2 16.9 98 98 98 16.6 16.9 16.6 969.3 969.3 968.5 0.6 30° 7.0 131.3 4.2 

20/05/2016 20 17.1 17.2 16.9 99 99 98 16.9 17.0 16.6 969.1 969.7 968.9 1.1 122° 2.3 83.41 2.8 

20/05/2016 21 16.9 17.1 16.9 99 99 99 16.8 16.9 16.8 969.4 969.6 968.8 0.8 85° 3.0 14.29 7.8 

20/05/2016 22 17.0 17.0 16.9 99 99 99 16.9 16.9 16.8 969.7 969.8 969.3 0.0 143° 1.7 -0.00 0.6 

20/05/2016 1 
 

23 17.1 17.1 17.0 99 99 99 17.0 17.0 16.9 970.2 970.4 969.7 0.0 72° 1.3 -0.11 7.4 

21/05/2016 00 17.0 17.1 17.0 99 99 99 17.0 17.0 16.9 970.8 971.0 970.2 0.0 346° 2.4 -1.01 6.6 

21/05/2016 01 17.2 17.2 17.0 99 99 99 17.1 17.1 16.9 971.0 971.1 970.7 0.0 305° 0.0 -1.17 , 0.2 

21/05/2016 02 17.3 17.4,  17.2 100 100 99 17.2 17.3 17.1 971.3 971.4 970.9 3.4 267° 5.7 -1.12 0.0 

21/05/2016 03 17.2 17.3 17.2 100 100 100 17.2 17.2 17.1 971.1 971.5 971.0 1.9 252° 5.2 -0.81 0.0 
21/05/2016 04 17.1 17.3  17.1 99 100 99 17.1 17.2 17.1 971.1 971.2 970.9 1.8 246° 4.6 -0.10 0.0 
21/05/2016 05 17.0 17.1  17.0 99 99 99 16.9 17.0 16.9_971.0  971.1 970.8 ̀ 2.6 268°  4.0 -0.59 0.0 

21/05/2016 06 16.8 17.0 , 16.8 99 99 99 16.6 16.9 16.6 970.7 971.0 970.3 3.0 268° 4.0 -0.95 0.0 
21/05/2016 07 16.7 16.8 16.7 99 99 99 16.6 16.6 16.6 970.5 970.7 970.3 0.8 226° 3.9 -0.59 0.0 
21/05/2016 08 16.7 16.8 16.7 99 99 99 16.6 16.6 16.5 ' 970.6 970.9 970.5 3.1 259° 4.8 -0.42 0.2 
21/05/2016 09 16.3 16.7 16.3 99 99 99 16.3 16.6 16.3 971.1 971.1 970.6 3.5 254° 6.2 0.003 0.0 
21/05/2016 10 16.2 16.4 16.2 99 99 99 16.1 16.3 16.1 971.5 971.5 971.2_ 1.4 256° 5.7 , -0.12 0.0 
21/05/2016 11 16.3 16.3 16.1 99 99 99 16.2 16.2 16.0 971.7 971.7 971.5 0.0 , 267° 2.4 48.73 0.0 

_21/05/2016 12 16.4 16.5 16.2 99 99 99 16.3 16.4 16.1 - 972.1 972.2 971.5 1.1 289° 2.7 175.2 0.0 
21/05/2016 13 16.8 16.8 , 	16.3 99 99 99 16.7 16.7 16.2 972.6 972.6 972.1.  2.0 296° 3.5 362.8 0.2 
21/05/2016 14 16.9 17.1 , 	16.6 98 99,  98 16.6 16.9 16.4 972.8 973.0 972.6 2.6 294° 4.5 639.9 

1318.1 

836.2 

0.4 

0.2 

0.0 

21/05/2016 15 17.6 18.1 16.6 94 98 92 16.7 17.4 16.3 - 972.1 972.8 972.1 2.9 259° 4.8 
21/05/2016 16 18.1 18.2 17.5 88 95 87 16.2 17.1 15.8 971.5 972.1 971.5 2.1 290° 4.2 
21/05/2016 17 18.2 18.5 17.9 87 91 87 16.1 16.7 ' 	16.0 970.6 971.5 970.6 3.7 271° 5.3 1053. 0.0 
21/05/2016 18 18.0 18.5 18.0 87 88 84 15.7 16.3 15.6 - 970.2 970.6 970.1  3.6 270° 5.3 621.0 0.0 
21/05/2016 19 17.5 18.0 17.5 89 90 86 15.7 16.0 15.5 ' 969.8 970.2 969.8 2.7 287° 4.7 238.1 0.0 
21/05/2016 20 16.7 17.5 16.7 90 92 88 15.1 15.9 15.0 969.9 970.0 969.8 4.0 270° 6.6 114.1 0.0 
21/05/2016 21 16.4 16.7 16.4 93 93 90 15.2 15.2 14.9 970.2 970.3 969.9 3.3 259° 6.0 26.04 0.0 
21/05/2016 22 16.3 16.4 16.3 94 94 92 15.2 15.4 15.2 970.3 970.4 970.1 2.2 280° 4.6 -1.49 0.0 
21/05/2016 23 15.6 16.3 15.6 96 96 93 14.9 15.5 14.8 970.5 970.6 970.3 3.0 248° 5.3 -1.66 0.0 
22/05/2016 00 15.4 15.6 15.4 97 97 96 14.9 15.0 14.9 971.0 971.0 970.5 ' 	1.0 254° 3.9 -2.47 0.0 
22/05/2016 01 15.2 15.4 15.2 97 97 97 14.8 15.0 14.8 971.3 971.3 971.0 3.2 271° 4.5 -2.24 0.0 
22/05/2016 02 14.7 15.2 14.7 95 97 95 14.0 14.7 14.0 971.5 971.7 971.2 3.1 240° 5.3 -2.36 0.0 
22/05/2016 03 14.6 14.7 14.6 95 96 95 13.8 14.0 13.8 971.6 971.8 971.4 0.0 231° 5.1 -2.26 0.0 
22/05/2016 04 14.4 14.7 14.4 97 97 95 13.9 14.0 13.8 971.6 971.8 971.6 2.1 262° 3.1 -2.44 0.0 
22/05/2016  05 14.2 14.4 14.2 95 97 93 13.4 13.9 13.2 971.3 971.6 971.2 0.6 259° 3.2 -1.77 0.0 
22/05/2016  06 13.8 14.2 13.7 95 96 95 13.0 13.4 13.0 971.1 971.4 971.0 1.2 243° 4.6 -0.66 0.0 
22/05/2016  07 13.7 13.8 13.7 97 97 95 13.2 13.2 13.0 970.9 971.1 970.9 0.7 286° 2.6 -1.65 0.0 
22/05/2016 08 13.5 13.7 13.5 97 97 97 13.0 13.2 13.0 971.2 971.3 970.9 3.4 270° 5.4 -0.55 0.0 
22/05/2016 09 12.9 13.5 12.9 95 97 94 12.2 13.0 12.0 971.5 971.5 971.2 3.2 257° 6.6 -0.77 0.0 
22/05/2016 10 12.8 12.9 12.8 96 96 95 12.112.2 - 12.1 971.7 971.7 f 971.4 1.7 261° 5.3 -1.85 0.0 

.. 
1 1 1 1 1 
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22/05/2016 11  12.9 13.0 12.8 95 96 94 12.2 12.2 11.8 972.4 972.4 971.7 1.2 267° 2.6 W‘4)  
1ãO7 

121
2k

Id
li

g k
i 

22/05/2016 12 13.0 13.1 12.8 93 96 92 11.9 12.3 11.7 972.8 972.8 972.4 3.4 2770 4.8 

22/05/2016 13 13.1 13.3 12.9 96 97 92 12.5 12.7 11.7 973.3 973.3 972.8 2.1 253° 5.5 251.4 

22/05/2016 14 13.8 14.0 13.1 91 96 90 12.4 13.0 12.1 973.2 973.5 973.1 3.4 268° 5.4 620.3 

22/05/2016 15 13.4 13.8 13.3 97 97 91 13.0 13.1 12.4 973.0 973.2 972.9 3.9 259° 6.8 450.7 

22/05/2016 16 14.3 14.4 13.4 90 97 90 12.8 13.4 12.5 972.7 973.0 972.4 3.9 280° 6.8 671.0 

22/05/2016 17 14.0 14.7 ' 14.0 90 92 89 12.4 13.2 12.4 972.3 972.7 972.1 5.2 263°  8.1 436.8 

22/05/2016 18 14.4 14.6  1.3.7 91. 96 90 13.0 13.9 12.4 972.3 972.4 972.2 5.0 252° 8.1 949.7 

22/05/2016 19 14.1 14.7 13.8 90 95 89 12.6 13,5 12.6 972.5 972.5 972.2 4.6 229° 8,6 428.6 

22/05/2016 20 14.0 14.2 13.9 87 91 87 11.9 12,8 11.9 973.4 973.4 972.5 3.6 233° 7.5 187.2 0.0 

22/05/2016 21 13.8 14.0 13.8 89 90 87 12.1 12.1 11.8 974,1 974.1 973.4 3.3 251° 6.3 58.03 0.0 

22/05/2016 22 13.3 13.8 13.3 92 92 90 12.0 12.1 11.9 974.5 974.5 974.0 3.1 233° 6.1 -2.06 0.0 

22/05/2016 23 12.9 13.3 12.9 93 94 92 11.8 12.1 11.8 974.8 974.9 974.5 2.7 211° 4.8 -3.21 0.0 

23/05/2016 00 12.2 12.9 12.0 96 96 93 11.6 11.8 11.4 975.8 975.8 974.8 2.8 229° 3.8 -3.54 0.0 

23/05/2016 01 11.5 12.3 11.5 95 96 92 10.7 11.6 10.5 976.1 976.1 975.7 1.5 232° 4.6 -3.54 0.0 

23/05/2016 02 11.1 11.5 10.8 97 97 95 10.7 10.7 10.2 976.2 976.5 976.1 2.8 215° 3.7 -3.54 0.0 

23/05/2016 03 11.6 11.9 11.1 91 97 90 10.2 10.8 10.2 976.5 976.5 976.1 2.2 195° 5.3 -3.52 0.0 

23/05/2016 04 10.6 11.7 10.5 97 97 91 10.2 10.3 9.8 976.2 976.6 976.2 0.4 260° 3.9 -3.52 0.0 

23/05/2016 05 10.7 10.7 10.4 98 98 97 10.3 10,4 10.0 976.3 976.3 976.1 0.0 232° 1.8 -3.51 0.2 

23/05/2016 06 10.3 10.9 10,3 97 98 97 9.9 10.4 9.9 976.1 976.3 976.1 0.0 230° 2.1 -3.01 0.0 

23/05/2016 07 9.0 10.3 8.9 99 99 97 8.9'  9.9 8.8 976.1 976.2 976.1 2.0 218° 2.8 -3.54 0.0 

23/05/2016 08 8.2 9.0 8.1 99 99 99 8.1 8.9 7.9 976.1 976.1 975.9 1.4 227° 2.9 -3.54 0.0 

23/05/2016 09 8.2 8.5 8.0 98 99 98 7.9 8.4  7.8 976.6 976.6 976.1 2.4 210° 3.5 -3.54 0.0 

23/05/2016 10 8.1 8.3 7.9 98 98 98 7.8 8.0 7.6 977.7 977.7 976.6 0.0 155° 3.3 -3.54 0.0 

23/05/2016 11 8.4_ 8.5 8.0 94 98 94 7.5 7.8 7.4 978.3 978.3 977.7 0.2 223° 1.3 151.7 0.0 

23/05/2016 12 9.7 9.8 8,4 87 95 87 7.7 8.2 7.3 979.1 979.1 978.3 1.2 233° 2.6 828.9 0.0 

23/05/2016 13 11.0 11.0 9.6 76 90 75 6.9 8.8 6.7 979.9 979.9 979.1 4.0 145° 6.0 1362. 0.0 

23/05/2016 14 12.2 12.8 11.0 67 78 ' 	65 6.2 8.3 6.1 979.8 980.1 979.8 4.0 127° 7.0 2442. 0.0 

23/05/2016 15 - 13.7 -' 13.8 12.2 62 70  62 6.5 7.9 5.8 979.6 980.0 979.6 2.8 114° 6.7 2512. 0.0 

23/05/2016 16 14.4„  15.1 13.6 58 65 54 6.2 7.3 5.6 979.1 - 979.6 979.1 2.5 122° 6.7 2776. 0.0 

23/05/2016 17 15.7 16.1 14.4 52 61 51 5.8 7.9 5.3 978.2 979.2 978.2 1.6 130° 5.0 2584. 0.0 

23/05/2016 18 16.2 16.5 15.2 52 57 50 6.4. 7.2 5.3 ' 977.8 978.2'  977.7 2.6 198° 5.6 2188. 0.0 

23/05/2016 19 16.0 16.7 15.6 50 55 48 5.6 6.7 4.9 977.6 977.8 977.5 2.1 114° 5.4 1606. 0.0 

23/05/2016 20 15.5 16.1 15.5 52,  54 48 5.8 6,4 4.9 977.8 977.8 977.6 1.7 159° 4.9 878.2 0.0 

23/05/2016 21  13.7 ' 	15.5 13.7 58 60 51 5.7 6.4 5.4 978.0 978.0  977.8 1.8 162° 3.9 158.9 0.0 

23/05/2016 22 11.6 1 
 

13.7 11.5 72 73 58 6.7 6.8 5.6
r 

978.2 978.3 978.0 2.5 133° 4.6 -3.54 0.0 
23/05/2016 23 11.4 11.8 11.1 69 73 69 6.0 6.9 5.9 978.8 978.8 978.1 3.9 142° 6.4 -3.54 0.0 
24/05/2016 00 10.5  11.4 10.4 74 74 69 6.0 6.1 5.9 978.6 978.9 978.6 4.5 126° 6.8 -3.54 0.0 
24/05/2016 01 9.5  10.5 9.5 78 78 74 5.9 6.0 5.9 978.9 978.9 978.5 2.7 118° 7.6 -3.54 0.0 
24/05/2016 02 8.5 9.5 8.5 83 83 78 5.8 6.0 5.8 979.3 979.3 978.9 3.0 130° 4.2 -3.54 0.0 
24/05/2016 03 9.0 9.0 8.3 81 85 81 5.8 6.0 5.8 978.8 979.3  978.8 4.1 123° 5.5 -3.54 0.0 
24/05/2016 04 8.6 9.1 8.4 82 83 80 5.7 5.9 5.6 978.9 978.9 978.7 3.4 100° 5.7 -3.54 0.0 
24/05/2016 

- 
05 9.0 9.0 8.0 79 84 79 5.6 5.7 5.5 978.5 978.9 978.5 3.8 98° 6.0 -3.54 0.0 

24/05/2016 06 8.2 9.0 8.2 83 83 79 5.5 5.6 5.4 978.1 978.6 978.1 4.4 93° 6.0 -3.54 0.0 
24/05/2016 07 7.7 8.3 7.5 86 86 83 5.4 5.6 5.3 978.3 978.3 978.0 3.0 82° 6.1 -3.54 0.0 
24/05/2016 08 7,1 7.8 6.9 88 89 85 5.3 5.4 5.1 978.2 978.4 978.1 3.2 106° 4.7 -3.54 0.0 
24/05/2016 09 7.4 7.4' 7.1 87 88 87 5.4 5.4 5.2 978.3 978.4 978.1 3.2 v 	89° 4.5 -3.54 0.0 
24/05/2016 10 7.8 7.9 7.3 85 87 84 5.4 5.4 5.2 979.0 979.0 978.3 3.4 94° 4.8 -3.52 0.0 
24/05/2016 11 8.6 8.6 7.6 84 86 84 6.0 6.0 5.3 979.7 979.7 979.0 4.1 99° 6.0 135.5 0.0 
24/05/2016 12 r 	10.8 10.8 8.6 r 	78 84 77 7.1 7.2 5.9 979.9 979.9 979.6 5.1 88° 7.3 828.5 0.0 
24/05/2016 13 13.8 13.9 10.8 69 78 68 8.2 8.7 7.0 980.4 980.4 979.9 3.6 72° 7.4 1521. 0.0 
24/05/2016 14 15.8 16.2 13.8 61 70 61 8.4 9.4 8.2 980.2 980.6 980.2 4.0 59° 6.8 2086. 0.0 
24/05/2016 15 17.3 17.6 15.8 59 64 57 9.1 10.0 8.3 979.6 980.2 979.6 4.2 74° 6.7 2386. 0.0 
24/05/2016 16 18.9 19.0 17.3, 54 61 53 9.4 10.1 8.4 978.9 979.6 978.9 3.5 71° 7.7 2585. 0.0 
24/05/2016 17 18.9 19.1 18.1 52 56 51 9.0 9.9 8.6 977.8 978.9 977.8 3.2 68° 6.7 2401. 0.0 
24/05/2016 18 19.9 19.9 18.7 53 55 50 10.0 10.0 8.6 976.9 977.8 976.9 3.1 66° 6.1 2064. 0.0 
24/05/2016 19 19.6 20.1 19.2 52 52 48 9.4 9.5 8.1 976.5 976.9 976.3 3.0 77° 5.8 1515. 0.0 
24/05/2016 20 18.1 19.7 18.1 ̂  60 60 50 10.1 10.3 8.8 976.5 976.6 976.4 1.0 66° 5.0 583.2 0.0 
24/05/2016 21  17.0 18.1 17.0 65 65 59 10.3 10.5  9.7 976.6 976.6 976.5 1.3 132° 1.6 95.17 0.0 
24/05/2016 22 15.0 17.0 15.0 76 76 65 10.8 10.8 10.2 976.7 976.7 976.5 1.8 135° 2.2 -2.80 0,0 
24/05/2016  23 14.5 15.4 14.5 78 79 75 10.6 11.0 10.6 976.9 976.9 976.7 1.5 120° 2.4 -3.54 0.0 
25/05/2016  00 14.3 14.9 13.4 78 83 76 10.4 10.7 10.4 976.8 977.0 976.8 1.9 119° 2.2 -3.54 0.0 
25/05/2016  01 , 	13.5 14.6 13.5 80 80 76 10.2 10.5 10.2 977.2 977.3 976.8 2.3 114° 2.7 -3.54 0.0 
25/05/2016 02 13.2 13.7 12.3 85 87 80 10.7 10.7 10.0 977.3 977.3 977.1 3.3 103° 4.8 -3.54 0.0 
25/05/2016  03 14.0 14.2 13.0 80 86 79 10.5 11.0 10.5 977.0 977.3 977.0 4.5 84° 7.1 -3.54 0.0 
25/05/2016 04 13.8 14.2 13.8 79 80 77 10.1 10.6 10.1 977.0 977.0 976.9 4.5 85° 7.1 -3.54 0.0 é 
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25/05/2016 05 13.2 13.9 13.1 80 81 78 9.9 10.1 9.9 976.8 977.1 976.8 4.6 90° 6.7 . - ' 	"'.4'-' 0  .0  

25/05/2016 06 13.0 13.5 12.9 81 81 79 9.8 10.0 9.7 976.0 977.0 976.0  4.3 85° 7.1 -3.54 0.0 

25/05/2016 07 12.4 13.4 12.4 83 83 79 9.6 9.9 9.6 975.8 976.1 975.8 4.0 82° 7.9 -3.54 0.0 

25/05/2016 08 12.3 12.4 12.0 83 85 83 9.5 9.6 9.4 975.2 975.8 975.2 4.3 86° 6.3 -3.54 0.0 

25/05/2016 09 12.0 12.3 11.9 82 84 82 9.0 9.4, 9.0_975.4 975.5 975.0 4.3 91° 7.2 -3.54 0.0 

25/05/2016 10  11.8 12.2 11.7 82 831.  81'  8.8 9.0 8.8 975.5 975.5 975.2 4.5 86° 7.2 -3.47 0.0 

25/05/2016 11  12.5 12.5 11.7 80 83 80 9.1 9.1 8.8 975.6 975.8 975.4 4.6 88°  6.7 95.89 0.0 

25/05/2016 12 14.3 14.4 12.5 74 80 74  9.6 10.0  9.1 975.9 976.0 975.6 6.7 85° 9.7 688.0 0.0 

25/05/2016 13 16.9 17.0 14.3 67 75 66 10.9 11.1 9.8 976.6 976.7 975.9 4.2 81° 9.7 1452. 0.0 

25/05/2016 14 18.6 18.8 17.0 61 68 60 10.9 11.5 10.4 976.1 976.6,  976.1 5.3 63° 9.2 2082. 0.0 

25/05/2016 15 19.7 20.1 18.3 59 62  57 11.4 11.7  10.6 975,5 976.1 975.5 4.7 72° 8.7 2390. 0.0 

25/05/2016 16 21.9 21.9 19.5 54 60 53 12.2 12.5 11.0 974.6 975.5 974.6 3.8 58° 8.3 2503. 0.0 

25/05/2016 17 22.1 22.6 21.1 52 56 50 11.7 12.6 11.1 973.5 974.6 973.5 2.7 16° 7.0 2418. 0.0 

25/05/2016 '' 18 23.2 23.3 21.9 50.  54 48 12.2 12.7 11.2 972.7 973.5 972.7 2.4 42° 6.0 2008. 0.0 

25/05/2016 19 23.0 23.3 22.3 51 52 48 12.2 : 12.6 11.3 972.2 972.7 972.2 2.1 73° 5.6 1379. 0.0 

25/05/2016 20 21.6 23.0 21.6 55 58 49 12.1 : 12.9 11.1 971.9 972.2  971.9 2.0 79° 4.7 496.0 0.0 

25/05/2016 21 20.1 21.6 20.1 65 65 55 13.3 13.4'  12.3 972.1 972.2 971.9 1.4 99° 2.8 109.6 0.0 

25/05/2016 22 19.4 20.1 19.2 67 71 65 13.1  13.9 13.1 972.3 972.3 972.1 1.5 123° 2.5 -3.50 0.0 

25/05/2016 23 19.1 19.4 19.1 68 69 66 13.1  13.2 13.0 972.6 972.6 , 972.3 1.7 129° 2.6 -3.24 0.0 

26/05/2016 00 18.6 19.1 18.6 70 70 67 13.0 13.1 12.7 972.9 972.9 2.0 117° 2.6 -3.18 0.0 

26/05/2016 01 18.2 18.7 18.2 71 72 69 12.8  13.1 12.8 972.7 972.9 

, 972.6 

972.7 1.8 102° 2.6 -3.53 0.0 

26/05/2016  02 17.6 18.2 17.6 73 73 71 12.6 12.9 12.6 972.7 972.8 972.7 2.2 95° 3.1 -3.53 0.0 

26/05/2016 03 17.5 17.7 17.4 74 74 72 12.8  12.8 12.6 972.6 972.7 972.6 3.4 100° 4.6 -3.50 0.0 

_6/05/2016 04 17.6 17.9 17.5 73 74 72 12.8  12.8 12.7 972.4 972.6 972.3 4.0 93° 5.9 -3.32 0.0 

-26/05/2016 05 17.2 17.7 17.1 76 77 73 13.0  13.0 12.8 972.4 972.4 972.3 3.9 96° 6.2 -3.05 0.0 

26/05/2016 06 16.8 17.2 16.8 78 78 76 13.0 13.0 12.9 972.1 972.4 972.1 3.5 101° 5.6 -3.07 0.0 

26/05/2016 07 16.9 17.0 16.81\ 77 79 77 12.8 13.1 12.8 971.8 972.1 971.8 4.5 100° 6.3 -3.27 0.0 

26/05/2016 08 16.7 16.9 16.6 77 78 77 12.7 12.9 12.7 971.9 971.9 971.8 4.1 98° 6.6 -3.45 0.0 

26/05/2016 09 16.6 16.8 16.5 78 78 77 12.7 12.7 12.7 972.3 972.3 971.9 3.9 91° 5.9 -3.42 0.0 

26/05/2016 10 16.4 16.7 16.4 78 78 77 12.6 12,7 12.6 972.4 972.4 972.3 4.0 91° 5.8 -3.49 0.0 

26/05/2016 11 16.6 16.6 16.3 78 79 78 12.8 12.8 12.6 972.5 972.5 972.3 3.2 102° 5.6 55.46 0.0 

26/05/2016 12 17.3 17.3 16.6 76 78 76 13.1 13.1 12.8 972.8 972.8 972.5 3.8 94° 5.3 312.7 0.0 

26/05/2016 13 18.6 18.7 17.3 73 77 72 13.7 13.8 13.0 972.9 972.9 972.8 3.9 86° 6.2 850.3 0.0 

26/05/2016 14 19.6 19.8 18.7 70 74 69 13.9 14.3 13.7 973.0 973.0 972.9 3.5 89° 5.6 1109. 0.0 
26/05/2016 15 18.0 19.8 17.9 87 88 69 15.8 15.8 13.9 972.3 973.0 972.3 2.9 107° 4.6 450.8 2.2 

26/05/2016 16 19.1 19.1 17.9 84 89 83 16.2 16.6 15.7 971.8 972.3 971.6 1.9 99° 4.8 731.4 0.0 
26/05/2016 17 19.2 19.4 19.1 85 85 81 16.6 16.7 15.9 970.9 971.8 970.6 1.3 63° 4.0 592.1 0.0 

26/05/2016 18 18.4 19.2 18.4 90 90 83 16.7 16.7 16.0 971.4 971.4 970.7 0.0 220° 3.7 100.7 0.4 
26/05/2016 19 17.6 18.4 17.6 96 96 90 16.9 17.0 16.5 971.5 971.6 971.2 0.2 209° 3.1 28.31 2.8 
26/05/2016 20 17.4 17.6 17.3 98 98 - 	96 17.0 17.0 16.9 971.9 971.9 971.5 0.0 352° 1.3 43.45 2.6 
26/05/2016  21 17.0 17.4 17.0 98 98 98 16.7 17.0 16.7 971.8 972.1,  971.8 0.0 81° 1.9 5.682 3.2 
26/05/2016 22 16.7 17.0 16.7 99 99 98 16.6 16.8 16.6 971.7 972.0 971.7 3.4 91° 4.6 -1.57 3.0 
16/05/2016 23 16.8 16.9 16.7 98 99 98 16.5 16.7 16.5 970.5 971.7 970.4 4.8 90° 9.2 -1.64 0.0 

-27/05/2016 00 16.8 16.9 16.7 98 98 98 16.6 16.6 16.4 972.2972.2 970.5 3.3 228° 9.2 -1.25 0.0 
27/05/2016 01 16.8 16.8 16.8 98 98 16.5 16.6 16.5 972,3 '972.4 972.2 1.2 134° 4.7 0.022 0.0 
27/05/2016 02 16.8 16.8 16.7 98 : 	

98 

98 98 16.5 16.5 16.4 972.7 972.7 972.2 0.0 37° 2.6 -0.75 0.0 
27/05/2016 03 16.9 16.9 16.7 97 98"  97 16.5 16.6 16.5 972.2 972.8 972.2 1.6 49° 3.2 -0.42 0.0 
27/05/2016 04 16.8 17.0 16.7 96  97 96 16.1 16.5 16.1 971.6 972.2 971.6 3.4 79° 4.5 -1.89 0.0 
27/05/2016 05 16.6 16.8 16.5 97  97 96 , 	16.1 16.1 16.0 971.0 971.6 971.0 1.7 105° 4.5 -2.53 0.0 
27/05/2016 06 16.6 16.7 16.6 96 97 96  16.0 16.1 , 	16.0 970.9  971.1 970.9 2.1 109° 3.0 -2.10 0.0 
27/05/2016 07 1 	16.5 16.6 16.5 96 96 96 15.9 16.0 15.9 970.4  970.9 970.11 1.5 114° 3.0 -1.69 0.0 
27/05/2016 08 16.6 16.6 16.4 96 97 96 15.9 16.0 15.8 970.4 970.6 970.2 2.0 126° 2.5 -2.79 0.0 
27/05/2016 09 16.1 16.6 16.1 97 97 95 15.7 15,9 15.6 970.7 970.7 970.3 1.7 88° 2.6 -2.76 0.0 
27/05/2016 10 , 16.2 16.2 15.8 97 98 97 15.7 15.8 15.4 972.2 972.2 970.7 0.0 69° 2.5 -2.20 0.0 
27/05/2016 11 16.3 16.4 16.1 97 97 97 15.9 15.9 15.7 972.7 972.7 972.1 0.0 121° 0.0 20.36 0.0 
27/05/2016 12 16.7 16.81'  16.3 97 97 97 16.3 16.3 15.9 973.3 973.3 972.7 0.1 239° 1.2 88.65 0.0 
27/05/2016 13 17.3 17.3 16.6 97 98 97 16.8 16.8 16.2 973.5 973.5 973.3 0.0 183° 1.9 323.2 0.0 
27/05/2016 14 18.5 18.5 17.4 91 , 	97 88 16.9 17.0 16.3 973.4 973.6 973.4 0.0 300° 1.2 641.8 0.0 
27/05/2016 15 19,1 19.5 18.2 86 91 84 16.6 17.2 16.2 973.0 973.4 972.9 2.6 326° 3.9 1408. 0.0 
27/05/2016  16 18.7 20.2 18.7 89 89 80 16.8 17.3 15.9 972.5 973.0 972.4 3.2 324° 4.5 1085. 0.0 
27/05/2016  17  19.3 19.3 18.3 85 91 84 16.8 17.0 16.4 971.8 972.4 971.8 0.1 319° 4.5 393.6 0.0 
27/05/2016  18 20.7 20.7 19.1 77 86 77 16.6 17.1 16.1 971.5 971.8 971.5 0.9 272° 2.4 1165. 0.0 
27/05/2016  19 20.4 21.3 20.2 76 79 73 16.1 17.2 15.5 971.4 971.5 971.2 1.2 299° 2.7 1247. 0.0 
27/05/2016  20 19.4 20.4 19.4 85 86 76 16.8 17.1 16.2 971,8 971.8 971.4 1.7 261° 3.3 226.4 0.0 
27/05/2016  21 18.8 19.4 18.8 91 91 84 17.2 17,2 

_.] 

16.5 972.1 972.2 971.8 1.0 255° 2.3 43.10 0.0 
27/05/2016 22 18.3 18,8 18.2 95 95 91 17.5 17.5 17.1 972.8 972.8 972.1 1.7 243° 2.4 -3.42 0.0 
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27/05/2016 23 17.9 18.3 17.9 95 95 92 17.1 17.5 16.9 973.1 973.2 972.8 0.0 221° 3.6 \\ -2.97  
O

1
1

1
1

2
- 1

1
1

1
 

 
28/05/2016 00 17.6 17.9 17.5 96 97 95 17.0 17.2 17.0 973.2 973.3 973.1 1.2 149° 2.1 -3.49 

28/05/2016 01 17.3 17.8 17.3 98 98 96 16.9 17.2 16.9 973.3 973.5 973.1 0.0 181° 2.3 -3.37 

28/05/2016 02 17,0 17.5 17.0 98 98 97 16.6 17.2 16.6 973.4 973.5 973.3 0.7 5° 2.0 -3.45 

28/05/2016 03 16.7 17.0 16.4 99 99 98 16.5 16.6 16.2 973.7 973.7 973.4 0.0 330° 2.0 -3.44 

28/05/2016 04 ' 16.6 16.7 16.3 99 99 - 99 16.5 16.5 16.1 973.6 973.8 973.6 1.6 132° 2.2 -1.44 

28/05/2016 05 16.1 16.6 15.8 100 100  99 16.0 16.5 15.8 973.2 973.6 973.2 0.1 299° 2.2 -3.38 

28/05/2016 06 15.4 16.6 15.2 100 100 ,- 100 15.4 16.6 15.2 973.1 973.2 973.0 1.7 125° 2.0 -3.33 

28/05/2016 07 15.9 15.9 15.1 100 100 100 15.9 15.9 15.1 973.0 973.1 972.9 2.5, 111° 3.2 -2.69 

28/05/2016 08 "k 16.2 16.2 15.9 100 100 100 16.2 16.2 15.9 972.7 973.0 972.5 3.0 97° 4.4 -0.28 

28/05/2016 09 16.1 16.3 16.1 100 100 100 16.1 16.3 16.1 972.9 972.9 972.6 2.9 101° 4.9 -0.43 0.0 

28/05/2016 10 16.1 16.2 16.1 100 100 100 16.1 16.2 16.1 973.6 973.6 972.9 2.9 79° 4.7 -0.46 0.0 

28/05/2016 11 16.4 16.4 16.1 100 100 100 16.4 16.4 16.1 974.3 974.3 973.6 2.4 88° 4.7 26.38 0.0 

28/05/2016 12 17.1 17.1 16.4 100 100 100 17.1 17.1,  16.4 974.9 974.9 974.3 1.3 81° 4.1 232.1 0.0 

28/05/2016 13 17.4 17.4 17.0 100 100 100 17.4 17.4 17.0 975.4 975.4 974.8 0.9 300° 2.3 266.0 0.0 

28/05/2016 14 17.8 17.8 17.3 99 100 99 17.8 17.8 17.3 974.7 975.4 974.6 3.2 108° 5.1 365.5 0.0 

28/05/2016 15 19.1 19.2 17.8 85 99 85 16.5 17.9 16.4 974.0 974.8 974.0 3.5 93° 5.3 1144. 0.0 

28/05/2016 16 19.2 19.8 19.0 83 86 79 16.3 17.0 16.0 973.5 974.0 973.5 2.4 18° 5.3 1157. 0.0 

28/05/2016 17 19.2 19.6 19.2 82 84 80 16.0 16.5 15.9 972.8 973.5 972.7 0.9 27° 3.7 803.6 0.0 

28/05/2016 - 18 19.3 19.5 19.2 83 84 81 16.4 16.5 16.0 972,3 972.8 972.3 0.7 302° 2.2 497.2 0.0 

28/05/2016 19 19.1 19.4 19.1 85 85 -  83 16.6 16.7 16.3 972.1 972.3 972.0 1.4 249° 1.9 296.6 0.0 

28/05/2016 20 18.7 19.1 18.7 89 89 85 16.9 16.9 16.6 971.8 972.1 971.8 1.3 226° 2.5 115.7 0.0 

28/05/2016 21 18.1 18.7 18.1 95 95 - 89'  17.2 17.3 16.9 971.9 971.9 971.7 1.8 245° 3.2 20.64 0.0 

.8/05/2016 22 16.9 18.1 16.9 99 99 - 94 16.7 17.2 16.7 972.2 972.2 971.9 1.0 209° 3.3 -1.41 24.6 

28/05/2016 23 16.9:,  17.1 16.81  99 99 99 16.8 16.9 16.7 972.3 972.3 972.2 2.2 233° 3.6 -1.48 7.0 

29/05/2016 00 16.8 16.9 16.7 ' 100 100 P-  99 16.7 16.8 16.6 972.3 972.4 972.1 1.4 134° 3.2 -2.00 3.4 

29/05/2016 01 16.8  16.8 16.7 99 100 ' 99 16.7 16.7 16.6 971.8 972.3 971.8 1.9 145° 2.9 -1.94 1.8 

29/05/2016 02 16.7 16.8 16.7 99 99 99 16.6 16.7 16.5 971.1 971.8 971.1 1.8 137° 3.4 -2.06 0.2 

29/05/2016 03 16.6 16.7 16.6 99 99 99 16.4 16.6 16.4 971.0 971.2 970.9 1.3 129° 3.0 -1.91 0.2 

29/05/2016 04 16.4 16.6 16.4 99 99 '  99 16.3 16.4 16.2 970.3 971.0 970.3 1.5 218° 3.1 -0.41 0.0 

29/05/2016 05 16.4 16.5 16.3 99 99 99 16.3 16.4 16.2 969.8 970.3 969.8 2.1 210° 4.1 -1.17 0.0 

29/05/2016 06 16.4 16.4 16.3 99 99 r 	99 16.3 16.3 16.2 969.6 969.9 969.6 2.3 224° 3.3 -1.16 0.0 

29/05/2016 07 16.1` 16.4,   16.1 100 100 ,  99 16.0 16.3 16.0 969.5 969.6 969.4 2.7 239° 4.8 -1.58 2.4 
29/05/2016 08 15.9 16.1 15.9 100 100 100 15.8 16.0 15.8 969.1 969.5 969.1 1.6 228° 3.9 -2.05 0.0 
29/05/2016 09 15.8 15.9 15.8 100 100 100 15.8 15.9 15.8 969.5 969.5 969.1 1.4 284° 3.4 -0.68 0.0 
29/05/2016 10 15.9 15.9 15.8 100 100 100 15.9 15.9 15.8 969.8 969.8 969.5 2.1 278° 3.9 -0.86 0.0 
29/05/2016 11 16.0 16.0 15.9 100 100 100 16.0 16.0 15.9 970.3 970.3 969.8 1.9 288° 3.3 17.37 0.4 
29/05/2016 12 16.1.  16.2 15.9 100 100 100 16.1 16.2 15.9 970.5 970.5 970.1 2.6 276° 5.3 137.0 0.4 
29/05/2016 13  16.8 17.3 16.1 99 100 99 16.6 17.3 16.1 970.8 970.8 970.5 2.7 276° 4.1 599.7 0.0 
29/05/2016 14 17.2 17.3 16.7 93 99 93 16.1 16.6 15.9 970.9 970.9 970.8 2.6 315° 5.0 551.1 0.0 
29/05/2016 15 17.5 17.5 17.0 92 96 92 16.1 16.5 15.7 970.1 970.9 970.1 2.4 294° 5.2 615.0 0.0 
29/05/2016 16 17.2 17.9 17.1 90 95 89 15.6 16.5 15.61 969.4 970.1 969.4 4.5 287° 7.4 602.2 0.0 
19/05/2016 17 17.9 17.9 17.1 90 92 88 16.2 16.4 15.5 968.6 969.5 968.6 3.6 265° 8.2 1078. 0.0 

-29/05/2016 18 17.8 18.4 17.5 86 '  90 85 15.5 16.4 15.4 968.2 968.6 968.2 3.5 292° 6.4 841.0 0.0 
29/05/2016'  19 16.5 17.9 16.5 92 92 84 15.1 15.8 15.0 968.1 968.2 967.9 4.7 301° 6.9 347.1 0.0 
29/05/2016 20 16.5 16.6 16.3 94 95 91 15.4 15.7 14.9 968.5 968.5 968.1 2.9 298° 7.0 186.5 0.2 
29/05/2016 21 15.7 16.5 15.6 97  97 92 15.2 15.6 15.0 968.9 968.9 968.4 2.2 288° 5.0 46.33 0.2 
29/05/2016 22 15.5 15.7 15.5 98 98 97, 15.2 15.3 15.2 969.0 969.0 968.8 2.2 288° 5.4 -1.47 0.4 
29/05/2016 23 15.4 15.6 15.4 98  98 98 15.1 15.3 15.1 969.2 969.2 969.0 2.1 274° 3.2 -1.30 0.0 
30/05/2016 00 15.2 15.4 15.2 98 98 98 14.9 15.1 14.8 969.5 969.5 969.2 1.6 258° 3.5 -1.81 0.2 
30/05/2016 01 15.2 15.2 15.1 98 98 98 14.9 14.9 14.8 969.6 969.6 969.5 0.3 258° 2.5 -2.06 0.0 
30/05/2016 02 14.9 15.2 14.9 97 98 97 14.4 14.9 14.4 969.4 969.8 969.4 1.4 250° 3.0 -1.83 0.0 
30/05/2016 03 14.8 14.9 14.8 97 97 97 14.4 14.5 14.4 968.9 969.4 968.9 0.0 217° 2.3 -1.76 0.0 
30/05/2016 04 14.8 14.9 14.7 98  98 97 14.4 14.5 14.4 968.8 969.1 968.8 0.0 300° 1.5 -1.90 0.0 
30/05/2016 05 14.8 14.8 14.7 99 99 98 14.6 14.6 '  14.4 968,2 968.8 968.1 0.3 147° 1.4 -2.24 0.0 
30/05/2016 06 14.9 15.0 14.7 98 99 98 14.6 14.7 14.6 967.9 968.2 967.9 0.0 197° 1.4 -1.83 0.0 
30/05/2016 07 15.0 15.0 14.9 98 98 98 14.7 14.7 14.6 967.7 967.9 967.6 0.0 183° 0.5 -1.69 0.0 
30/05/2016 08 14.9 15.0 14.8 97 98 97 14.5 14.7 14.5 967.2 967.7 967.2 1.4 164° 2.0 -1.94 0.0 
30/05/2016 09 14.9 14.9 14.8 96 97 96 14.3 14.5 14.3 967.2 967.3 966.9 1.1 177° 2.6 -2.20 0.0 
30/05/2016  10 14.8 14.9 14.8 98 98 96 14.5 14.5 '  14.3 967.5 967.5 967.1 1.6 218° 2.6 -2.06 0.2 
30/05/2016  11 14.3 14.8 14.3 99 99 98 14.1 14.5 14.1 968.3 968.3 967.5 2.6 232° 3.6 16.86 0.4 
30/05/2016  12 14.4 14.5 14.2 99 99 98 14.3 14.3 14.0 968.6 968.6 968.2 0.2 209° 3.6 140.9 0.8 
30/05/2016  13 15.5 15.5 14.4 97 99 97 15.0 15.0 14.3 968.5 968.8 968.4 1.3 114° 2.2 385.1 0.0 
30/05/2016 14 16.4 16.4 15.4 92 97 91 15.1 15.3 14.7 968.0 968.5 968.0 1.4 121° 2.8 598.7 0.0 
30/05/2016 15 16.7 16.8 16.3 89 92 88 14.8 15.1 14.6 967.8 968.1 967.8 0.5 91° 2,8 506.3 0.0 
30/05/2016  16 16.0 16.7 15.9 95 96 89 15.3 15.4 14.8 967.0 967.8 967.0 1.0 155° 2.2 434.8 0.6 
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30/05/2016 17 15.9 16.2 15.8 97 97 94 15.1 966.5 967.0 966.5 1.7 2 	° 2.8 445.2 0.6 

30/05/2016 18 ' 16.3 16.5 15.9 93 97 93 

15.41 15.6 

15.2 	15.9 15.1 966.0 966.5 966.0 1.6 215  2.8 567.6 0.0 

30/05/2016 19 ' 16.2 16.6 - 16.1 97 97 92 15.7 15.9-  15.1 965.9 966.1 965.8 2.3 228° 3.7 364.4 0.2 

30/05/2016 20 15.8 16.5 15.8 97 97 96 15.3 16.0 15.2 965.8 965.9 965.6 2.0 219° 4.3 222.0 0.0 

30/05/2016 21 15.9 16.0 15.8 98 98 96 15.5 15.6 15.3 965.7 965.8 965.4 0.6 224° 2.8 43.10 0.0 

30/05/2016 22 15.7 16.0 15.7 98 98 98 15.4 15.6 15.4 966.4 966.4 965.6 3.2 249° 5.2 -2.41 0.0 

30/05/2016 23 14.9 15.7 14.9 99 99 98 14.7 15.4 14.7 966.9 966.9 966.4 2.8 i  233° 5.3 -0.72 0.2 
31/05/2016 00 14.7 15.0 14.6 99 99 99 14.5 14.8 14.5 967.4 967.4 966.9-  2.7 236° 4.2 -1.58 0.4 
31/05/2016 01 14.4 14.7 14.3 99 99 99 14.3 14.6 14.2 967.9 967.9 967.4 2.7 254° 4.8 -1.11 0.4 

31/05/2016 02 14.3 14.4 14.3 100 100 99 14.2 14.3 14.2 967.9 968.1 967.9 1.1 223° 4.0 -1.31 0.0 

31/05/2016 03 14.1 14.3 14.1 99 100 99 14.0 14.3 14.0 968.0 968.2 967.9 2.0 240° 3.1 -1.75 0.0 

31/05/2016 04 13.9 14.2 13.9 99 99 99 13.8 14.1 13.8 967.9 968.2 967.9 1.8 252° 3.1 -1.68 0.0 

31/05/2016 05 13.8 14.0 13.8 99 99 99 13.8 13.9 13.7 968.0 968.0 967.8 1.5 256° 2.7 -2.13 0.0 

31/05/2016 06 13.9 14.0 13.8 99 99 99 13.8 13.8 13.7 968.0 968.2 968.0 1.2 311° 2.1 -2.36 0.0 

31/05/2016 07 13.7 13.9 13.7 99 99 99 13.6 13.8 13.6 967.9 968.1 967.9 0.0 254° 2.0 -2.12 0.0 

31/05/2016 08 13.7 13.8 13.6 99 99 99 13.5 13.6 13.5 967.7 968.1 967.7 1.4 221° 2.4 -1.86 0.0 

31/05/2016 09 13.4 13.7 13.4 99 99 99 13.2 13.5 13.2 967.9 967.9 967.5 0.0 200° 2.4 -3.09 0.0 

31/05/2016 10 13.1 13.4 13.1 99 99 98 13.0 13.2 12.9 969.0 969.0 967.9 0.0 297° 1.6 -3.48 0.0 

31/05/2016 11 13.2 13.2 13.0 100 100 99 13.2 13.2 12.9 969.4 969.4 968.8 0.4 285° 1.4 62.98 0.0 

31/05/2016 12 13.6 13.7 13.2 99 100-  99 13.4 13.6 13.1 969.7 969.7 969.4 1.8 226° 2.6 363.9 0.0 

31/05/2016 13 14.8 15.0 13.6 88 99 88 12.8 13.5 12.6 969.4 970.0 969.4 2.0 135° 3.4 955.0 0.0 

31/05/2016 14 16.7 16.8 14.8 75 88 73 124 13.0 11.7 969.0 969.6 969.0 2.1 151° 3.7 2020. 0.0 

31/05/2016 15 18.1 18.4 16.7 67 75 63 11.8 12.7 10.4 968.8 969.1 968.8 1.7 332° 3.7 2437. 0.0 

11/05/2016 16 17.9 18.5 17.0 72 76 64 12.7 13.3 11.2_968.4 968.8 968.4 2.0 242° 4.2 1703. 0.0 

31/05/2016 17 18.6 19.0 17.4 58 72 58 10.1 12.6 10.1 9675 968.4 967.7 2.1 242° 4.7 1762. 0.0 

31/05/2016 18 19.1 19.3 17.8 59 67 57 10.8 12.2 9.8 -967.5 967.7 967.5 2.2 295° 3.9 1415. 0.0 

31/05/2016 19 18.7 19.4 17.8 65 70 57 11.9 12.9 10.5 r  967.3 967.5 967.3 2.1 264° 4.8 1007. 0.0 

31/05/2016 20 17.5-  18.9 17.5 69 70 62 11.7 12.6 11.5:967.7 967.7 967.3 3.0 250° 5.3 716.6 0.0 

31/05/2016 21 15.8 17.7 15.8 79 79 r 	67 12.2 12.3 11.4 967.7 967.7 967.5 1.7 247° 4.5 154.4 0.0 

31/05/2016 22 14.6 15.8 14.6 83 83  79 11.8 12.4 11.8 967.8 967.9 967.7 2.5 220° 3.7*  -3.54 0.0 

31/05/201623 13.7 '  14.6 13.7 88 88 83 11.8 12.0 11.7 968.1 968.1 ;967.8 1.5 226° 3.2 -3.54 0.0 

01/06/2016 I 00 13.4 14.2-  13.3 90 90 86 11.8 12.1 11.4 968.5 968.6 968.1 0.8 158° 2.4 -3.54 0.0 

01/06/2016 01 13.5 13.7 12.6 87 92 , 	87 11.4 11.9 11.2 968.6 968.7 968.4 2.2 168° 4.4 -3.54 0.0 

01/06/2016 02 13.7 14.4 13.5 85 87 82 11.2 11.5 11.1 968.5 968.7 968.5 3.1 174° 5.3 -3.54 0.0 
01/06/2016 03 12.9 13.7 12.7 89 90 85 11.1 11.4 10.9 968.6 968.6 968.5 0.0 125° 4.3 -3.54 0.0 
01/06/2016 04 11.9 12.9 11.8 94 94 89 10.8 11.3 10.8 968.3 968.6 '968.2 1.6 125° 2.6 -3.54 0.0 
01/06/2016 05 11.3 r 	11.9 11.2 96 97 93 10.7

r 
11.1 10.5 967.8 968.4

r 
967.8 1.5 109° 2.6 -3.54 0.0 

01/06/2016 06 10.7 11.3 10.6 98 98 96 10.3 10.8 10.1 967.2 967.9 967.2 2.2 88° 2.6 -3.54 0.2 
01/06/2016 07 10.8 10.8 10.3 98 99 97 10.4 ' 10.6 10.0 967.2 967.3 966.8 1.4 78° 2.8 -3.54 0.0 
01/06/2016 08 11.2 11.2 10.4 98 98 97 10.9 10.9 10.1 967.4 967.4 967.2 1.2 98° 2.5 -3.53 0.0 
01/06/2016 09 10.7 11.2 10.1 99 99 98 10.6 10.9 9.8 967.4 967.5 967.2 2.0 106° 3.4 -2.89 0.0 

_01/06/2016 10 10.6 10.9 10.6 99 99 98 10.4 10.7 10.4 967.9 968.0 967.4 2.7 116° 3.5 -3.27 0,0 
)1/06/2016 11 10.7 10.8 10.6 99 99 99 10.5 10.6 10.4 968,4 968.6 967.9 1.6 108° 3.9 58.47 0.0 

-01/06/2016 12 13.0 13.0 10.6 93 99 93 11.9 12.3 10.5 968.4 968.4 968.2 2.6 96° 3.9 579.7 0.0 
01/06/2016 13 14.4 14.6 13.0 86 93 85 12.1 12.7 11.5 968.2 968.6 968.2 3.3 81° 4.5 1371. 0.0 
01/06/2016 14 ' 13.5 15.2 13.1 96 96 86 12.9 13.1 11.8 968.4 968.6 968.1 2.8 58° 5.1 1223. 0.0 
01/06/2016 15 15.8 16.2 13.5 85 96 85 13.2 14.1 12.8 967.6 968.4 967.6 1.7 43° 4.8 1209. 0.0 
01/06/2016 16 16.6 16.7 15.5 83 88 83 13.6 14.1 13.2 966.6 967.8 966.6 0.0 249° 3.2 1126. 0.0 
01/06/2016 17 16.4 17.0 16.4 86 87 82 14.1 14.2 13.6 965.5 966.6 1  965.5 1,7 300° 2.6 573.9 0.0 
01/06/2016 18 15.5 16.5 15.5 91 91 86 14.1 14.6 13.9 965.7 965.7 965.2 3.4 270° 4.7 322.8 0.4 
01/06/2016 19 14.0 15.5 14.0_ 95 95 91 13.3 14.3 12.6 965.6 965.9 965.5 3.4 244° 9.4 242.0 1.4 
01/06/2016 20 , 13.5 14.1 13.5 96 97 94 12.8 13.3 12.8 966.0 966.3 965.5 2.2 276° 5.3 126.4 0.8 
01/06/2016 21 13.6 13.8 13.5 96 96 94 13.0 13.1 12.7 966.4 966.4 965.9 0.0 284° 4.0 56.72 0.0 
01/06/2016 22 13.3 13.6 13.3 97 97 96 12.8 13.0 12.8 966.7 966.8 966.3 0.0 222° 2.5 -2.69 0.0 
01/06/2016 23 13.3 13.4 13.1 98 98 97 13.0 13.1 12.8 967.3 967.3 966.7 0.0 297° 1.4 -2.08 0.0 
02/06/2016 00 13.4 13.5 13.2 99 99 98 13.3 13.3 13.0 967.8 967.8 966.8 0.0 315° 0.0 -0.57 0.0 
02/06/2016 01 13.3 13.5 13.3 99 99 99 13.3 13.4 13.2 967.8 968.1 967.6 0.1 310° 2.0 -0.11 0.0 
02/06/2016 02 13.0 13.4 12.9 100 100 99 12.9 13.3 12.9 968.4 968.5 967.7 0.2 233° 3.0 -2.56 0.0 
02/06/2016 03 12.6 13.0 12.6 99 100 99 12.5 12.9 12.5 968.3 968.6 968.3 0.0 218° 2.8 -3.36 0.0 
02/06/2016  04 11.8 12.6 11.6,  99 99 99 11.7 12.5 11.4 968.2 968.5 968.2 0.0 167° 3.2 -3.38 0.0 
02/06/2016  05 10.4 11.9 10.3 99 99 98 10.2 11.6 10.0 967.5 968.3 967.4 1.5 68° 3.5 -3.50 0.0 
02/06/2016  06 9.9 10.8 9.6 100 100 99 9.9 10.7 9.6 967.6.  967.7 967.4 0.0 217° 2.5 -3.54 0.0 
,02/06/2016 07 9.1 9.9 9.0 100 100 100 9.1 9.7 9.0 967.4 967.7 967.3 0.0 185° 0.0 -2.86 0.2 

02/06/2016 08 9.1 9.4 9.1  100 100 100 9.1 9.4 9.1 967,5 967.9 967.3 0.0 141° 0.6 -2.621  0.0 
02/06/2016  09 8.8 9.3 8.7 100 100 100 8.8 9.3 8.7 967.1 967.5 967.0 0.0 200° 1.6 -2.68-  0.0 
02/06/2016 

„ 
10 8.4 8.8 8.4 100 100 100 8.4 8.8 8.41 967,3 967.7 967.1 0.0 37° 2.2 -3.47 0.0 
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02/06/2016 11 9.1 9.2 8.3 100 100 100 9.1 9.2 8.4 968.7 968.8 967.2 0.0 3115&"\ 1.9 50.45 0.2 

02/06/2016 12 9.3 9.5 8.8 100 100 100 9.3 9.4 8.8 969.7 969.7 968.7 0.1 250° 1.4 343.2 0.0 

02/06/2016 13 10.6 10.6 9.2 100 100 100 10.6 10.6 9.2 969.4 969.8 969.3 0.0 159°  1.4 861.4 0.0 

02/06/2016 14 13.6 13.6 10.6 100 100 100 13.6 13.6 10.6 968.9 969.5 968.9 0.1 64° 2.3 1639. 0.0 

02/06/2016 15  16.0 16.1 13.6 77 100 76 11.8 15.6 11.7 967.8 968.9 967.8 4.1 102° 7.0 2211. 0.0 

02/06/2016 16 16.2 17.2 15.8 74 78 _ 70 11.7 12.8 11.2 967.0 967.8 967.0 1.7 122° 7.0 2075. 0.0 

02/06/2016 17 17.0 18.1 16.2 70 75 65 11.4 12.2 10.9 966.5 967.0 966.5 1.0 297° 3.5 1356. 0.0 

02/06/2016 18 17.8 17.8 16.6 68 75 68 11.8 12.6 11.3 966.4 966.6 966.3 2.5 296° 4.3 1149. 0.0 

02/06/2016 19 17.1 17.8 16.8 74 77 67 12.5 12.9 11.7 966.5 966.6 966.4 3.0 314°  5.7 1070. 0.0 

02/06/2016 20 16.3 17.3 16.3 76 78 71 12.0 12.9 11.6 966.7 966.8 966.4 3.3 272° 5.1 515.1 0.0 

02/06/2016 21 14.9 16.3 14.9 84 84 75 12.3 12.3 11.9 967.1 967.1 966.6 3.0 277° 5.3 124.6 0.0 

02/06/2016 22 14.2 14.9 14.2 88 88_ 84 12.2 12.4 12.2 967.7 967.7 967.1 2.8 257° 4.4 -3.03 0.0 

02/06/2016 23 13.1 14.3 13.1 91 92 87 11.7 12.3 11.6 968.2 968.2 967.6 2.3 249° 4.3 -3.54 0.0 

03/06/2016 00 12.5 13.1 12.4 88 95  86 10.5 11.8 10.4 968.7 968.7 968.2 2.1 179° 4.5 -3.54 0.0 

03/06/2016 01  12.4 13.1 12.3 92 92 80 11.1 11.2 9.7 968.7 968.9 968.7 1.6 162° 4.5 -3.54 0.0 

03/06/2016 02 11.2 12.4 11.2 81 92 81 8.0 11.0 8.0 968.5 968.7 968.5 1.9 127° 2.7 -3.54 0.0 

03/06/2016 03 11.3 11.3 10.8 77 82 77 7.5 8.0 7.5 967.9 968.5 967.9 2.3 112° 3.4 -3.54 0.0 

03/06/2016 04 10.6 11.3 10.3 81 82 777.5 7.6 7.3 967.7 967.9 967.6 2.3 142° 3.4 -3.54 0.0 

03/06/2016 05 9.7 10.8 9.6 86 86 80-  7.4 7.6 7.2 967.8 968.0 967.7 1.5 73° 3.1 -3.54 0.0 

03/06/2016 06 8.9 9.7 8.3 92 93 86 7.7 7.8 6.7 967.8 967.9 967.6 0.0 83° 2.1 -3.54 0.0 

03/06/2016 07 ' 8.4 9.9 7.9 93 93 89 7.4 8.2 6.7 967.5 968.1 967.5 2.1 133° 2.8 -3.54 0.0 

03/06/2016 08 7.8 8.8-  7.2 96 96 91 7.2 7.6 6.3 967.6 967.8 967.5 1.5 135° 2.7 -3.54 0.0 

'13/06/2016 09 7.7 8.0 7.5 93 96 93 6.6 7.3 6.4 967.9 967.9 967.4 2.3 142° 2.7 -3.54 0.0 

-J3/06/2016 10 7.8 8.6 7.7 91 93  88 6.4 6.9 6.4 967.9 968.0 967.7 2.3 128° 3.0 -3.54 0.0 

03/06/2016 11 8.3 8.3 7.6 89 92 89 6.6 6.7 6.3 968.5 968.5 967.9 1.1 138° 3.2 103.4 0.0 

03/06/2016 12 12.0 12.2 r 	8.3 83 89 82 ' 	9.3 9.8 6.6 968.9 968.9 968.5 0.0 16° 1.6 627.7 0.0 

03/06/2016 13 11.8 12.1•  11.6 85 87 82  9.4 9.7 8.9 969.3 969.4 968.9 2.0 340° 3.5 1414. 0.0 

03/06/2016 14 13.9 14.3 11.8 81 87 77 10.8 11.0 9.0 969.1 969.5 969.1 1.4 319° 3.2 1994. 0.0 

03/06/2016 15 15.8  16.0 14.0 71 82 69 10.5 11.5 10.0 968.8 969.1 968.8 1.7 302° 4.0 2303. 0.0 

03/06/2016 16 17.4 17.4 15.4 64 71 61 10.4 10.8 9.2 968.3 968.8 968.3 0.2 287° 5.2 2363. 0.0 

03/06/2016 17 18.0 18.0  16.6 59 70 59 '• 	9.9 12.0 9.4 967.2 968.3 967.2 1.6 245° 7.4 2125. 0.0 

03/06/2016 18 17.6 18.3 17.3 64 64 57 10.7 11.1 9.3 966.9 967.2 966.9 2.1 276° 4.4 1590. 0.0 

03/06/2016 19 17.2 17.8 17.2 64 68 62 10.4 11.7 10.2 966.7 966.9 966.7 3.2 289° 4.9 1254. 0.0 

03/06/2016 20 16.4 17.4 16.4 70 71 64 10.8 11.2 10.4 966.9 966.9 966.6 3.0 300° 5.7 616.9 0.0 

03/06/2016 21 14.3 16.3 14.3 80 80 70 r 	10.9 11.4 10.9 967.0 967.0 966.8 1.5 302° 4.0 127.8 0.0 

03/06/2016 22 13.9 14.3 13.6 81 83 80 10.7 11.0 10.7 967.1 967.1 967.0 0.5 224° 1.9 -3.54 0.0 

03/06/2016  23 12.3 14.0 12.3 85 85 81 9.9 10.8 9.8 967.4 967.4 967.1 1.9 224° 2.4 -3.54 0.0 

04/06/2016 00 11.8 12.3 11.7 86 87 85 9.6 9.9 9.5 967.7 967.8 967.4 2.1 219° 3.2 -3.54 0.0 
04/06/2016 01 12.0 12.2 11.3 86 89 85 9.7 10.1 9.4 968.0 968.1 967.7 1.3 191° 2.8 -3.54 0.0 
04/06/2016  02 10.0 12.0 9.8 96 96 85 9.4 9.6 8.9 968.0 968.0 967.9 1.9 118° 2.4 -3.54 0.0 
04/06/2016 03 10.7 10.7 9.6 88 96 88 8.9 9.5 8.7 967.7 968.1 967.7 2.7 125° 4.0 -3.54 0.0 
04/06/2016 04 10.1.  10.7 10.1 92 92 88 8.9 9.0 8.5 967.2 967.7 967.2 2.7 127° 4.0 -3.54 0.0 

_,J4/06/2016 05 9.0 10.1 9.0 96 96 92 8.4 9.1 8.3 967.0 967.2 966.9 1.9 89° 3.2 -3.54 0.0 
04/06/2016 068.4 9.1 8.3 97 97 96 7.9 8.7 7.7 967.1 967.3 966.8 1.5 115° 2.6 -3.54 0.0 
04/06/2016 07 - 8.2 8.8 7.9 98 98 97 7.9 8.3 7.6 966.7 967.1 966.7 1.9 110° 2.8 -3.54 0.2 
04/06/2016 08 7.8 8.2 7.7 98 98 98 7.5 7.9 7.4 966.5 966.9 966.4 2.4 130° 3.3 -3.54 0.0 
04/06/2016 09 7.7 7.9 7.5 97 98 97 7.3 7.6 7.0 966.4 966.5 966.3 2.0 116° 3.3 -3.54 0.0 
04/06/2016 10 7.8 8.0 7.1 97 97 94 7.4 7.4 6.3 967.2 967.2 966.4 1.6 70° 2.9 -3.54 0.0 
04/06/2016 11 8.1 8.1 7.6 93 97 93 7.1 7.4 6.7 967.4 967.5 967.1 2.9 99° 3.9 76.20 0.0 
04/06/2016 12 9.5 9.5 8.1 90 94 89 8.0 8.1 7.0 968.0 968.1 967.4 3.0 87°  4.4 502.1 0.0 
04/06/2016 13 12.0 12.0 9.5 84 91 82 9.4 9.4 7.9 968.6 968.7 968.0 3.3 78° 5.4 1267. 0.0 
04/06/2016 14 13.5 13.9 12.0 78 85 77 9.7 10.2 8.7 968.3 968.7 968.2 3.6 86° 5.6 1803. 0.0 
04/06/2016 15 15.8 16.1 13.5 71 81 69 10.5 11.0 9.7 967.5 968.3 967.5 2.3 17° 5.6 2171. 0.0 
04/06/2016 16 17.0 17.4 15.6 70 72 67 11.5 11.8 10.3 966.8 967,5 966.8 1.6 12° 4.2 1754. 0.0 
04/06/2016 17 16.9 17.1 16.5 70 74 69 11.4 12.1 10.8 965.9 966.9 965.9 0.5 331° 3.6 1147. 0.0 
04/06/2016 18 18.3 18.9 16.9 64 70 62 11.5 12.5 10.9 965.5 965.9-  965.4 1.6 292° 3.4 1414. 0.0 
04/06/2016 19 17.5 18.3 17.5 65 68 63 10.9 12.0 10.6 965.2 965.5 964.9 2.2 255°-  4.0 679.3 0.0 
04/06/2016 20 17.1 17.7 17.1 73 73 63 12.2 12.3 10.5 965.2 965.2 964.9 2.0 245° 3.1 414.8 0.0 
04/06/2016 21 16.2 17.1 16.2 78 78 70 12.2 12.3 11.5 965.7 965.7 965.2 0.8 242° 2.8 77.72 0.0 
04/06/2016  22 15.1 16.2 15.0 82 84 78 12.1 12.6 12.1 965.9 966.1 965.7 0.0 194° 1.6 -3.51 0.0 
04/06/2016  23 14.7 15.2 14.6 83 84 81 12.0 12.1 11.8 966.5 966.5.  965.9 0.0 270° 1.6 -3.52 0.0 
05/06/2016 00 14.6 15.4 14.3 86 86 77 12.2 12.3 11.4 967.1 967.2 966.5 0.7 34° 3.2 -1.75 0.0 
05/06/2016 01 14.9 15.0.  14.5 81 86 81 11.7 12.2 11.7 967.4 967.4 967.0 0.4 192° 2.1 -2.83 0.0 
05/06/2016 02 13.7 14.9 13.3 89 91 81 12.0 12.1 11.6 967.4 967.5 9̀66,7 0.0 320° 3.2 -3.43 0.0 
05/06/2016  03 12.3 13.7 12.3 92 93 88 11.0 12.0 10.9 967.0 967.4 967.0 1.5 126° 1.9 -3,54 0.0 

... 	.. 1 
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05/06/2016 04 12.3 13.1 11.8 92 95 90 10.9 11.9 10.5 966.9 967.2 966.9 0.0 2.2 -3.53 0.0 

05/06/2016 05 12.3 12.5 11.7 91 95 91 10.9 11.5 10.6 966.7 967.0 966.7 0.4 139° 2.9 -3.54 0.0 

05/06/2016 06 11.3 ` 12.8 11.0 95 95 88 10.6 11.0 10.1 966.4 966.7 966.3 1.5 133° 4.4 -3.54 0.0 

05/06/2016 07  11.7 11.9 11.3 92 95 91 10.3 10.7  10.2 965.6 966.4 965.6 2.2 115° 3.7 -3.54 0.0 

05/06/2016 08 11.3 11.8 11.2 93 93 91 10.1 10.6 10.0 966.1 966.1 965.6 0.8 105° 3.8 -3.54 0.0 

05/06/2016 09 10.8.  11.9 10.8 90 93 88 9.3 10.3 ' 9.0 966.4 966.6 965.6 0.3 200° 2.4 -3.54 0.0 

05/06/2016 10 10.9 11.3 10.7-  92 93 90 9.6 10.0 9.3 966.8 966.8 966.3 0.0 37° 2.3 -3.54 0.0 

05/06/2016 11  10.7 : 11.4 10.3 95 95 90-  10.0 10.1 . 9.1 966.9 967.0.  965.8 1.4 114° 4.1 56.72 0.0 

05/06/2016 12 12.7 12.8 10.8 87 95 87 10.6 10.8 10.0 967.7 968.1 966.8 1.1 86° 2.7 381.2 0.0 

05/06/2016 13 13.9  14.0 12.5 83 88 82 11.1 11.3 10.4 967.1 967.7 967.1 1.3 69° 3.4 639.0 0.0 

05/06/2016 14 15.7 15.7 13.9 75 85 72  11.1 11.6 10.5 967.3 967.5 967.0 1.8 56° 3.0 940.5 0.0 

05/06/2016 15 16.4 16.5 15.5 74 79 74 11.8 12.4  11.1 966.8 967.3 966.5 1.4 350° 2.9 1129. 0.0 

05/06/2016 16 17.7 18.0 16.2 67 75 67 11.5 12.4  11.3 965.9 966.8 965.9 0.5 63° 3.1 1316. 0.0 

05/06/2016 • 17 18.3 18.8 17.5 69 71 66 12.5 12.9  11.4 964.9 965.9 964.9 0.7 312° 2.4 1362. 0.0 

05/06/2016 18 19.0 19.8 18.2 65 72 62 12.3 14.0 12.1 964.4 964.9 964.4 1.3 330° 3.0 1664. 0.0 

05/06/2016 19 19.4 19.7 18.9 65 69 62 12.7 13.6 11.8 964.1 964.4 964.0 1.3 244° 3.2 1174. 0.0 

05/06/2016 20 18.5 19.4 18.5 70 72 63 13.0  13.4 12.0 964.4 964.4 964.1 1.9 277° 3.2 477.2 0.0 

05/06/2016 21 16.9 18.5 16.9 80 80 69 13.3  13.3 12.8 965.0 965.0 964.4 1.4 237° 3.4 117.4 0.0 

05/06/2016 22 15.7 16.9 15.7 83 83 80 12.8 ' 13.5 12.7 965.3 965.3 965.0 2.7 216° 3.9 -3.53 0.0 

05/06/2016 2315.6 16.0 15.2 81 85 79 12.4 12.9 12.3 966,1 966.1 965.3 3.9 207° 5.3 -3.54 0.0 

06/06/2016 00 - 14.2 15.6 14.2 79 84 79 10.6 12.4 10.6 966.6,  966.6 966.0 2.2 153° 5.3 -3.54 0.0 

06/06/2016 01 12.7 14.2 12.7 67 79 66 6.8 10.6 6.8 966.7 966.7 966.4 2.8 130° 5.3 -3.54 0.0 

06/06/2016 02 12.1 12.8 11.7 70 71 66 6.8 r 6.8 6.5 966.7 966.9 966.5 3.0 113° 4.9 -3.54 0.0 

'6/06/2016 03 -  11.7 12.1 11.5 73 75 70 7.1 7.3 6.8 967.1 967.1 966.6 2.6 143° 4.9 -3.54,  

-3.54 

0.0 

0.0 
__.- 

06/06/2016 04 10.8 12.0 10.8 77 77 71 7.0 h 	7.1 6.8 967.4 967.4 967.1 1.5 152° 3.8 

06/06/2016 05 9.9 11.3 9.8 82 83 76 7.0 7.2 6.8 967.3 967.6 967.2 2.4 136° 3.0 -3.54 0.0 

06/06/2016 06 10.0 11.0 9.9 80 82 76 6.7
1- 

7.2 6.5 966.8 967.3 966.7 0.0 145° 3.4 -3.54 0.0 

06/06/2016 07 8.6 10.4 8.6 88 88 78 6.7  6.8 6.3 967.0 967.2 966.6 0.0 243° 1.9 -3.54 0.0 

06/06/2016 08  8.1 9.1 8.0 91 91 86 6.6 7.0 6.4 966.9 967.0 966.4 0.7 92°.  1.9 -3.54 0.0 

06/06/2016  09  8.1 9.1 7.7 94 94 86 7.1  7.2 6.3 967.1 967.1 966.4 0.9 1090  2.5 -3.54 0.0 

06/06/2016 10 9.1 9.1 8.0 93 95 92 8.0 8.0 6.9 967.5 967.6 966.8 0.7 235° 2.3 -2.14 0.0 

06/06/2016 - 11  10.2 10.2 9.0 91 93 90 8.8 8.8 7.9  968.3 968.4 967.4 0.3 126° 2.3 43.91 0.0 

06/06/2016 12 11.2 11.2 10.2 87 91 84 9.2 9.2 8.6 968.7 968.7 968.3 1.3 101° 2.4 317.6 0.0 

06/06/2016 13 12.7 12.7 11.2 81 88 79 9.5 10.0 8.9 969.2 969.2 968.7 0.7 66° 1.9 710.3 0.0 

06/06/2016  14 14.2 14.2 12.7 79 82 75 "-  10.6 10.6 9.0 969.3 969.3 969.1 0.5 331° 2.1 1165. 0.0 

06/06/2016 15 15.5 15.8 14.1 65 79 64 8.9 11.1 8.9 968.8 969.3 968.8 2.0 256° 3.8 1862. 0.0 

06/06/2016 16 16.7 16.9 15.5 65 70 64 10.1 11.0 9.2 968.2 968.8 968.2 2.8 269° 4.8 1775. 0.0 

06/06/2016 17 17.4 17.6 16.3 67 70_ 63 11.2 11.8 9.7 967.4 968.2 967.4 2.8 260° 5.9 1865. 0.0 
06/06/2016 18 17.8 18.1 17.4 58 68 56 9.5 11.5 8.8 967.3 967.4 967.1 4.2 263° 6.7 1605. 0.0 
06/06/2016 19 17.4 17.9 17.2 67 67 56 11.2 11.2 8.9 967.2 967.4 967.1 2.9 244° 5.8 1074. 0.0 
06/06/2016 20 15,9 17.4 15.9 73 74 66 11.0 11.3 10.6 967.6 967.6 967.0 3.5 239° 5.9 531.9 0.0 
06/06/2016 21 13.9 15.9 13.9 83 83 73 11.1 11.3 10.9 968.2 968.3 967.6 2.7 243° 5.3  103.5 0.0 
)6/06/2016 22 12.8 14.0 12.7 88 88 83 10.8 11.1 10.7 969.1 969.1 968.2 2.8 220° 4.9 -3.54 0.0 

-06/06/2016  23 12.4 12.9 12.4 82 89 82 '  9.5 10.9 9.5 969.6 970.0 969.1 3.4 177° 4.3 -3.54 0.0 
07/06/2016 00 11.5 12.5 11.4 83 84 81 8.8 9.5 8.7 970.4 970.4 969.6 2.8 194° 5.5 -3.54 0.0 
07/06/2016 01 10.6 11.5 10.4 86 87 83 8.4 8.7 8.2 971.0 971.0 970.4 1.8 190° 4.0 -3.54 0.0 
07/06/2016 02 10.0 10.7 9.9 87 88 86 8.0 8.4 7.9 971.1 971.2 970.9 1.6 199° 2.9 -3.54 0.0 
07/06/2016 03 9.6 10.0 8.8 85 93 85 7.2 8.1 7.2 971.8 971.8 971.1 2.7 179° 4.9 -3.54 0.0 
07/06/2016 04 8.0 9.6 8.0 92 92 85 6.8 7.3 6.7 971.8 972.0 971.7 0.2 100° 3.8 -3.54 0.0 
07/06/2016 05 8.1 8.8 7.9 91 93 87 6.7 7.3 6.3 972.4 972.4 971.7 0.7 101° 2.9 -3.54 0.0 
07/06/2016 06 8.0 8.1 7.4 93 93 91 6.9 6.9 6.3 972.0 972.4 972.0 1,5 173° 2.0 -3.54 0.0 
07/06/2016 07 8.1  8.3 7.2 89 "  93  89  6.3 6.9 5.9 971.9 972.0 971.7 1.9 174° 2.5 -3.54 0.0 
07/06/2016 08 7.5 8.4, 6.1 93 97 85 6.4A  6.8 5.1 972.1 972.3 971.9 1.7 170° 2.5 -3.54 0.2 
07/06/2016 09 6.1 7.6 5.7 97 97  89 5.7 6.4 4.6 972.4 972.4 972.1 1.2 123° 2.3 -3.54 0.0 
07/06/2016 10 6.8 7,3 6,6 90 97 90f 5,3 6.4 5.3 972.91 973.0 972.4 1.1 178° 1,8 -3.54 0,0'  
07/06/2016 11 6.3 6.8 5.3 97 97 90 5.8 5.9 4.5 973.6 973.6 972.8 0.0 88° 1.4 89.35 0.0 
07/06/2016 12 8.4 8.4 6.1 91,  97 91 7.1 7.1 5.4 974.1 974.1 973.6 0.4 133° 1.5 541.2 0.0 
07/06/2016 13 10.7 10.7 8.4 84 91 81 8.1 8.1 6.7 974.5 974.5 974.1 2.3 93° 3.8 1266. 0.0 
07/06/2016 14 12.7 12,8 10.5_ 71 84 70 7.5 9.0 7.4 974.5 974.7 974.5 2.5 69° 4.0 2040. 0.0 
07/06/2016 15 14.8 14.8 12.3 62 71 62 7.6 8.0 6.8 974.0 974.5 974.0 1.4 63°-  4.4 2338. 0.0 
07/06/2016 16 15.2 15.9 14.0 60 64 58 7.4 8.5 6.6 973.3 974.0 973.3 2.4 215° 5.4 2413. 0.0 
07/06/2016  17 16.2 16.6 15.2 44 62 

i 	

44 4.0 8.5 4.0 972.4 973.3 972.4 2.9 221° 6.3 2246. 0.0 
07/06/2016  18 16.5 17.6 16.2 36 46 33 1.3 5.1 0.6 972.1 972.4 972.1 4.1 203° 6.8 2060. 0.0 
07/06/2016 19 17.1 17.3 16.2 40 44 33 3.5 4.7 0.7 972.1 972.2 972.0 3.3 224° 6.9 1615. 0.0 
07/06/2016 20 15.5 17.0 15.5 43 46 39 3.0 4.4 2.6 972.4 972.4 972,0 2.7 216° 5.7 789.5 0.0 
07/06/2016 

... 	„ 	. 
21 13.4 15.5 13.4 58 58 43 5.2 5.3 3.2 973.0 973.0 972.4 1.7 220° 4.1 166.7 0,0 
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07/06/2016 22 12.4 13.4 12.2 58 59 57 4.3 5.3 4.3 973.7 973.7 973.0 2.8 200° 3.ffif  \ -3.54 0.0,  

07/06/2016 239.7 12.5 9.7 72 72 56 4.8 4.9 3.9 974.1 974.2 973.7 0.0 102° 3.6 -3.54 0.0 

08/06/2016 00 : 11.0 11.0 9.3 59 72 59 3.4 4.8 3.3 974.6 974.6 974.1 1.7 172° 2.6 -3.54 0.0 

08/06/2016 01 9.6 11.0 8.9 69 71 59 4.0 4.0 3.3 974.6 974.6 974.4 2.7 154° 3.9 -3.54 0.0 
08/06/2016 02 8.8 9.6 8.8 77 77 68 4.9 5.0 3.9 975.1 975.1 974.6 3.2 142° 4.5 -3.54 0.0 
08/06/2016 03 7.6 8.8 7.5 79 79 75 4.1 5.0 4.0 975.3 975.3 975.0 2.1 129° 4.5 -3.54 0.0 

08/06/2016 04 7.2 7.8 7.0 80 81 79 3.9 4.3 3.8 975.6 975.6 975.3 2.1 123° 3.5 -3.54 0.0 

08/06/2016 05 6.8 7.6 6.6 77 80 76 3.1 4.0 3.1 975.8 975.8 975.5 2.1 135° 3.1 -3.54 0.0 

08/06/2016 06 6.2 7.0 6.2 77 77 73 2.5 3.1 2.4 975.5 975.8 975.4 2.1 113° 2.9 -3.54 0.0 

08/06/2016 07 5.3 6.6 5.3 82 82 76 2.5 2.7 2.4 975.7 975.8 975.3 1.5 136° 3.0 -3.54 0.0 

08/06/2016 08 3.7 5.5 3.7 91 91 82 2.4 2.8 2.2 975.8 975.9 975.7 2.0 113° 2.3 -3.54 0.0 

08/06/2016 09 3.8 4.8 3.7 90 92 87 2.3 2.8 2.3 975.8 975.8 975.6 1.6 85° 2.3 -3.54 0.0 

08/06/2016 10 3.6 4.2 2.9  91 96 89 2.3  3.0 1.6 976.8 976.8 975.8 1.6 111° 2.7 -3.54 0.0 

08/06/2016 11 3.0 3.9 2.7 95 96 91 2.2 3.0 1.6 977.8 977.9 976.8 1.4 119° 2.0 103.7 0.0 

08/06/2016 12 7.0 7.0 3.0 87 96 86 4.9 4.9 2.3 978.4 978.4 977.8 1.4 82° 2.8 681.2  0.0 

lati 

http://www.inmet.gov.br/sonabra/pgdspDadosCodigo.php?QTg1NQ== 	
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DESPACHO 

Tendo em vista solicitação de aditivo ao contrato 078/2014, 

solicitada mediante Protocolo n° 915/2016, requerido pela empresa 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

encaminho a mesma para análise do Departamento de Projetos para 

vista e manifestação sobre a necessidade técnica do aditivo. 

Capanema 21 de junho de 2016. 

osélia K. B. Pgg ni 
Pres dente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 

carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 078/2014 - Construção do 

Centro Educacional do Período Integral (12 Salas de Aula - Projeto 

Padrão FNDE) no município de Capanema oriundo do certame 

Licitatório Concorrência Pública no 002/2014 que está sendo 

executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e Comercio 

LTDA, no que tange ao protocolo no 915/2016 na qual nos solicita 

aditamento de prazo folhas no 679 a 714 segue o seguinte. 

A nossa região sofreu nesses últimos tempos um alto índice 

pluviométrico que é comprovado pelos relatórios em anexo e 

realmente ocorreu uma migração muito grande de colaboradores 

para a construção da Usina Baixo Iguaçu e a abertura do segundo 

turno do nosso frigorífico DIP Frangos, trazendo como consequência a 

escassez de mão de obra. 

Fundamentado nos fatos citados, SOLICITAMOS o aditamento do 

prazo de Execução da Obra e do Contrato no 078/2014 por um 

período de 90 (noventa) dias  para execução total da obra, 

finalização do pagamento e prestação de contas. 

Capanema,21 de junho de 2.016 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



 

nigo de construção 

Capanema/PR., 27 de junho de 2016 

Oficio 26/2016 CM 

À 

Prefeitura do Município de Capanema/Pr 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

AC/ 

RUBENS LUIS ROLANDO DE SOUZA 

Engenheiro Civil 

Ref. Contrato Administrativo n° 078/2014, Concorrência Pública n° 02/2014 

Assunto: Justificativa Notificação 

Prezado Engenheiro 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto padrão FNDE) no 

Município de Capanema, localizado na Rua Santa Catarina, n° 4209, chácara 62 e 

63, Setor SE, Bairro Santo Expedito, de acordo com o solicitado na notificação 

datada do dia 16/06/2016, segue os seguintes apontamentos: 

Em relação ao item 6.1.1 do contrato supracitado "É vedada a 

contratante a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato", ocorre que 

isto não é verdade uma vez que anexo segue a lista de colaboradores alocados 

na matricula da obra. O numero de colaboradores podem variar de acordo com a 

fase executiva da obra e a especialidade da mão-de-obra exigida para a 

execução de determinado serviço. ,  
/ I 7 

L 
Em relação ao muro de contenção, como citado na própria 

notificação a nossa empresa teve acesso ao projeto, nesta mesma ocasião foi 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemeted.com.br  - C REA 17263/48.40-F - 7'R. 	 Programa Brasileiro da Qualidade 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 	 e Produtividade do Habitat 
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INCEMETAt 
autorizado verbalmente o inicio da obra pela chefe do executivo municipal com o 

aval do engenheiro fiscal em virtude da urgência da execução em função do prazo 

de entrega, o qual coincidirá com o inicio do segundo período letivo. 

718 

consideração. 

Anexa, copia da listagem dos colaboradores alocados na obra. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

75.981.993/0002-0-0-1  
Atenciosamente, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 	 . :rnr 
www.micemetal.com.br  CREA 17263/4840-F - 7*R. 	 Programa Brasileiro da Qualidade 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 	 e Produtividade do Habitat 
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ANEXO 1 

LISTA DE COLABORADORES ALOCADOS NA OBRA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL 
MATRÍCULA CEI: 51.224.91111/76 

FUNCIONÁRIOS 

ADIONIR LUIS PARCIANELO 

ALCIDES ARTEMIO MORAWSKI 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 

CLAUDEMIR GRACIA 

CLAUDIO LUIZ BOTIN 

DARCI RUBENICH 

EDILSON MAURINA ADAM 

EMERSON CANFRES DA SILVA 

EVANDRO ANDRE KOHNLEIN 

FLAVIO CESAR DA ROSA 

GEFERSON KIPPER 

ISMAR SCHWEIG 

JOÃO LUIZ DIERINGS 

JOCEMAR SCHWEIG 

JOSE VANZELLA 

LAURI MARINO SPHOR 

LUIZ FERNANDO BENITEZ 

OBERTI LUIZ LEICHTWEIS 

SIDINEI CLAITON SPOHR 
SIRVAL RIBEIRO BRAZ 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetosernicemetaircom.br - Fone/ Fax:(46)3552-1442 
www.micemetalcom.br  - CREA 17263/4840-F - rR. 
Rua Otávio Fco de Manos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 133/2016 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a pedidos de Aditivo de Valor, Realinhamento de 
Preços e Aditivo de Prazo no Contrato n° 78/2014, oriundo da 

Concorrência n° 02/2014. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. ALTERAÇÃO DO 

PROJETO BÁSICO. PEDIDO DE REALINHAMENTO DE 
PREÇOS. NÃO APLICAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE 

CONTRATUAL. NOTIFICAÇÃO DO FISCAL DO 

CONTRATO. INDÍCIOS DE SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL 

DO MURO. MANIFESTAÇÃO CONDICIONADA AO 

ADITIVO DE VALOR DO MURO. ABERTURA DE 

SINDICANCIA OU PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise da pretensão de aditivo de valor descrito 

as fls. 417/418 e 440/441, no qual a Empresa Contratada aponta 

inconsistência no Projeto de instalação elétrica, pelo que sugere diversas 

alterações; não obstante, as fls. 435, a Empresa Contratada comunica que 

durante as escavações para as fundações da caixa d'água elevada, em função 

da presença de rocha somente foi possível escavar até a profundidade de 

1,80m, ficando inferior a prevista de 4,00m, pelo que sugeriu modificações no 

Projeto Básico. 

O Departamento de Engenharia Municipal, através do Parecer 

Técnico consignado às fls. 421 analisou diversos requerimentos da Empresa 

contratada. Quanto a inconsistência identificada no Projeto de Instalação 

Elétrica, o Departamento de Engenharia apontou para a necessária 

apresentação do Projeto Executivo, conforme regulamenta a Lei Geral de 

Licitações; quanto ao requerimento de fl. 438, o Departamento de Engenharia 

solicitou a complementação de informações para análise das sugestões 
apontadas no requerimento de fl. 435. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-I122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Por oportuno, calha frisar que o Contrato Administrativo n° 

78/2014, teve sua vigência prorrogada por mais 08 (oito) meses, conforme 3° 

Termo Aditivo de Prazo de fl. 433, publicado no Diário Oficial do Município no 

dia 13/11/2015. 

Novamente, a Empresa Contratada se manifestou a fl. 442/454, 

complementando o requerimento de fl. 435, apresentou projeto executivo, ART 

e planilha quantitativa para as adequações sugeridas no Reservatório Elevado. 

A fl. 456, o Departamento de Engenharia lavrou Parecer Técnico, 

para analisar o requerimento de fls. 440/441, concluindo que acerca da 

necessidade de apresentação de Projeto Executivo das instalações Elétricas 

contemplando as alterações sugeridas pela Empresa Contratada. 

As fls. 457/459, o Departamento de Engenharia lavrou Parecer 

Técnico manifestando-se favorável a aplicação do Projeto Executivo do 

Estrutural do Reservatório Elevado, sugerindo, ainda, a anuência do FNDE, 

conforme correspondência encaminhada, cuja comprovação encontra-se 

acostada a fl. 459-verso. 

As fls. 463/535, a Empresa Contratada apresentou projetos 

executivos pertinentes as instalações elétricas e planilhas quantitativas. 

As fls. 536/538, o Departamento de Engenharia lavrou Parecer 

Técnico, indicando a necessidades de diversas correções. Em seguida, o 

despacho de fl. 539, subscrito pela Prefeita Municipal, determinou a 

notificação da empresa Contratada. 

Após prorrogação de prazo concedida pelo despacho de fl. 542, a 

Empresa Contratada apresentou as adequações nos Projetos Executivos de 

instalações elétricas as fls. 543/630. 

As fls. 631/634, o Departamento de Engenharia lavrou Parecer 

Técnico com conclusão favorável ao aditamento no Projeto Elétrico, 

condicionado a manifestação do FNDE. Fa7 parte do Parecer as planilhas de 

fls. 635/645. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

A Il. 647, a Empresa Contratada apresentou pedido de 

Realinhamento de preços, pugnando pela atualização do contrato através da 
variação do INPC, indicando correção pelo citado indexador na ordem de 

18,2347% entre o período de 01/05/2014 a 30/03/2016. 

O Departamento de Engenharia, através do Parecer Técnico de fl. 

650, esclareceu que a questão posta no requerimento de fl. 647 é afeta a 

análise da Procuradoria Municipal. 

A fl. 652 a Secretária Municipal de Educação, solicitante da 

contratação original, pugnou análise da obra por parte do Departamento de 

Engenharia para contemplar um muro de divisa. 

As fls. 653/672, Departamento de Engenharia lavrou parecer 

favorável a realização do muro de divisa, sendo acostada a planilha 
quantitativa, ART do Projeto, Orçamentos, Projeto arquitetõnico, estrutural e 

detalhe dos gradis e pontaletes, bem como o memorial descritivo da execução 
da obra e o reflexo financeiro desse aditivo em conjunto com outros dois 
(Adequação do Reservatório elevado de água e Instalações Elétricas). 

Por força do despacho de fl. 673, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 

Posteriormente ao encaminhamento do PA a Procuradoria, o 

Fiscal do Contrato anexou cópia de Notificação expedida a Empresa 

Contratada, apontando que a obra está sendo executada antes da análise 

conclusiva e lavratura do aditivo, inclusive, com indícios de subcontratação 

em determinados serviços. 

A Empresa Contratada apresentou ainda, requerimento de Aditivo 

de Prazo as fls. 679/680, sob o argumento de que ante as frequentes chuvas 

no mês de maio de 2016, bem como a migração de colaboradores para a 

empresa responsável pela execução da Usina Baixo Iguaçu se faz necessário 

a prorrogação contratual pelo prazo de 90 dias. Anexou documentos as fls. 
681/714. 

A fls. 716, o Departamento de Engenharia se manifestou favorável 
ao aditamento de prazo requerido as fls. 679/680. 

É o relatório. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos dos pedidos de Aditivo de valor e prazo, assim como o 

pleito de Realinhamento de preços pretendidos constitui tarefa afeta a este 

órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2.1. Do aditivo de Valor:  

O art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede à 

administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual 

máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 

alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 

legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

primário. 

Num primeiro momento, convém pontuar que está em análise 03 

(três) pedidos de aditivos quantitativo, quais sejam: 1°) Inconsistências nas 

instalações elétricas; 2°) Reservatório elevado de água; e, 3°) Muro de divisa 

da obra. 

Compulsando o PA, preliminarmente, convém frisar que se trata 

de uma obra de grande porte e de alta complexidade para os padrões locais e 

regionais, conclusão que pode ser reforçada pelo valor da contratação (R$ 

3.524.903,72), assim como pela extensão e grande quantidade de projetos. 

Outrossim, convém ponderar que a presente obra se origina de 

uma Política Pública do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação no campo da infraestrutura educacional em nível nacional. Como 

bem destacado pelo Departamento de Engenharia no Parecer Técnico de fl. 

456 "o projeto é padrão para o Brasil inteiro e cada região tem as suas 

particularidades". 

Portanto, apesar dos esforços envidados pelo Departamento de 

Engenharia e por parte da Empresa Contratada, é compreensível que em uma 

obra desta envergadura durante sua execução os envolvidos se deparem com 

situações inesperadas, as quais demandam uma postura proativa e resolutiva, 

com o único e exclusivo fim, atender o interesse público primário. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Nessa toada, importa destacar que tanto a Administração 

Municipal, por vezes através Engenheiro Civil Rubens Luis Rolando Souza, 

responsável pelo Departamento de Engenharia, que também cumula a função 

de fiscal do contrato; assim como a Empresa Contratada, em inúmeras 

ocasiões tem partilhado entendimento em diversas questões técnicas durante 

a execução de cada etapa desta obra. 

Portanto, observa-se que o aditivo pretendido, compreendendo a 

execução das três modificações elencadas acima não vêm sendo executadas 

ao léo, mas mediante o acompanhamento e fiscalização desta Administração 

Municipal, conforme revelam os Requerimentos da Empresa Contratada e os 

Pareceres Técnicos de fls. 417/418, 440/441, 435, 421, 438, 442 / 454, 456, 

457/459, 463/535, 536/538, 543/630, 631/634, 635/645, 652 e 653/672, 

Destaca-se, que sobretudo tal execução é realizada pela Empresa Contratada, 

respeitando-se os ditames legais e os princípios que regem as Licitações. 

Sopesados os apontamentos acima, nota-se que é perfeitamente 

cabível que a Administração encaminhe a execução de seus contratos ao 
atingimento do interesse coletivo primário, desde que respeitados os princípios 

constitucionais e administrativos que regem as contratações, sobretudo, 

destacando-se o princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular. 

A par destas razões, é que o Legislador Federal, no Art. 65, I, "b" 
e §1°, da Lei n° 8.666/1993, consignou a prerrogativa da Administração 

Pública promover de forma congente e unilateral a alteração quantitativa nos 

contratos administrativos, obrigando, sob as penalidades editalícias e legais, 

o contratado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões no valor inicial atualizado do contrato. 

Durante a execução de uma obra, sobretudo, se considerarmos as 

o porte da obra em questão, a quantidade de profissionais envolvidos, o 

desenvolvimento de um Projeto Básico uniforme para todas as regiões do país, 

revela-se extremamente justificável que inúmeras situações supervenientes se 

descortinassem durante a execução dos trabalhos, como as citadas nas 

instalações elétricas, no reservatório elevado de água e no muro de divisa da 
obra. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Para facilitar a condução lógica das ideias e conclusões aqui 

apresentadas, convém apresentar os relevos de cada uma das modificações 

pretendidas no aditivo quantitativo em análise. 

Acerca das modificações nas instalações elétricas, nota-se que 

não se trata propriamente de um aumento no quantitativo do objeto licitado, 

mas sim de um aumento qualitativo, vez que se faz necessária a adequação 

das instalações elétricas da obra compatibilizando-a aos padrões de utilização 

elétrica regional, que no projeto elétrico encaminhado pelo FNDE constava 

380V-220V, já a voltagem desta região é 220V-127V, conforme detalhado no 

requerimento de fls. 417/418 e Parecer Técnico de fls. 421/422. 

Não obstante, revela-se notória a necessidade da adequação das 

instalações elétricas da obra as condições climáticas locais, haja vista que 

estamos situados em uma região de calor intenso, situação que justifica a 

adequação das instalações elétricas prevendo futura instalação de ar 

condicionado nas dependências da Escola, tanto pela necessidade de tais 

equipamentos nos longos períodos de calor, assim como considerando que no 

momento da execução original da obra a execução de uma instalação elétrica 

completa prevendo essas futuras necessidades indubitavelmente é menos 

custosa, o que atende ao princípio de economicidade, do que realizá-la 

posteriormente através de nova licitação, com retrabalhos e perda de materiais 

instalados na execução do projeto inicial. Desta maneira, observando que as 

instalações elétricas na forma do Projeto original não previam a instalação de 

ar condicionado, sua adequação conduz ao recálculo da carga elétrica, revisão 

dos quadros de distribuição, disjuntores e diâmetro de condutores de cobre. 

Quanto as alterações do reservatório elevado de água, antes os 

elementos técnicos dos requerimentos apresentados pela Empresa Contratada 

as fls. 435, 442/454 e Parecer Técnico de fls. 457/459, nota-se que a alteração 

na execução do reservatório não se trata de mera vontade ou conveniência da 

Administração ou da Empresa Contratada, mas decorre da necessidade na 

adaptação das medidas e formas geométricas projetadas para o reservatório, 

estando registrado, inclusive através de fotografias as fls. 453/ 454, que no 

momento da escavação do terreno deparou-se com a presença de rocha. 

Assim, estando previsto no projeto a escavação de 4,00m de profundidade, só 

foi possível escavar 1,80m de profundidade. Apresentada esta oroblem" ica, o 

Departamento de Engenharia debruçou-se sobre o caso indic:Nwid,  como 
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solução técnica no citado Parecer de fls. 457/459 o novo redimensionamento 

do Reservatório para o fim de garantir a segurança necessária para evitar o 
seu tombamento e a pressão exigida para que a água chegue à rede de 

distribuição das colunas de água fria, conforme previsto no projeto hidráulico. 

Ademais, não poderia deixar de citar que a adequação realizada 

no Reservatório de água, além de necessária, não gera outras onerações 

financeiras a Administração além daquelas previstas inicialmente, vez que o 

custo do Reservatório que era R$ 11.838,14, passou a ser R$ 11.761,34, ou 

seja, houve uma diferença a menor de RS 76,80. 

No que diz respeito ao muro de divisa da obra, atendo-se a 

Solicitação e Parecer Técnico de fls. 652 e 653/654 compreende-se que a 

necessidade de tal benfeitoria se dá principalmente para garantir a segurança 

aos alunos que serão matriculados no estabelecimento de ensino que será 

instalado no prédio público em construção. Alguns detalhes orientam a esta 

conclusão lógica, como por exemplo: o fato da Escola de Tempo Integral ser 

direcionada aos alunos matriculados na pré-escola e no ensino fundamental, 

frisa-se, crianças a partir de 05 anos de idade estarão diariamente, de forma 

integral, nas dependências do prédio público aos cuidados do Município de 

Capanema/Pr, e, o fato do prédio público ser construído em frente a Avenida 

Brasil, via pública de grande tráfego de veículos que interliga no perímetro 

urbano a BR163, sobretudo com constante transito de veículos de outras 

localidades, que estão de passagem pelo Município em viagens. 

Não obstante, convém registrar a percepção da Secretaria 

Interessada e do Departamento de Engenharia, que mesmo tal benfeitoria não 

fazendo parte do Projeto original do FNDE, se faz extremamente necessária 

sua realização pelas razões de segurança expostas acima. 

Por essas razões e justificativas, considerando sobretudo a 

necessária adequação da obra pública para garantir o nível de segurança 

exigido para manter fora de risco de acidentes e atropelamentos os alunos da 

Escola de Tempo Integral, evidencia-se que a construção do muro de divisa da 

obra atende ao interesse público primário. 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de q .e os req sitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja v 	que a 
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possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa 

à disposição da administração para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 

relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 

variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 

o aumento do objeto. 

Ademais, tendo em vista que a hipótese apresentada para 

aditamento reflete uma situação superveniente, constatada após a realização 

do procedimento licitatório, uma vez que o projeto inicial fora ampliado para 

adequar as inconsistências encontradas no decorrer da obra e adequar as 

necessidades locais, sendo necessário o acréscimo dos serviços adicionais 

descritos nos Pareceres Técnicos de fls. 421/422, 457/459, 653/654 e 

Memorial Descritivo de fls. 659/670. 

Outrossim, não se pode olvidar o fato de que o processo de 

aditamento é mais ágil e econômico para a administração, haja vista a 

economia dos custos para a realização de uma nova licitação. 

Nesse sentido, sirvo-me das palavras do MÁRCIO 

CAMMAROSAN01: 

Nesse sentido, cogitando-se de modificações que, mesmo 
fundadas na alínea a do inciso I do art. 65 da Lei n° 8.666 / 93, 
venham implicar aumento substancial do valor do contrato, 
especialmente aumentos superiores aos percentuais previstos no 
§1° do mesmo artigo, recomenda-se prudência. É como se 
acendesse um sinal de alerta a demandar criterioso exame do que 
se pretende modificar e das justificativas necessárias, porque 
quanto maior o aumento do valor do contrato, maior a 
possibilidade de se estar diante de desnaturação do seu objeto, o 
que somente o exame de cada caso concreto poderá apontar. 
Será necessário atentar-se também para possíveis  
consequências de uma eventual rescisão do contrato e  
promoção de novo certame, pois a substituição da contratada 
originariamente por outra empresa poderá trazer sérios 

1  CAMMAROSANO, Márcio. Aditamentos qualitativos e quantitativos dos contratos 
administrativos e os limites legais. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, n°. 18, 012. 
Disponível em:<http:/ /www.direitopublico.com.br>. Acesso em: 29/06 / 2'e 
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transtornos no que concerne, por exemplo, à definição de  
responsabilidades pela execução do contrato e até mesmo  
quanto à garantia e segurança da uniformidade e 
compatibilidade de técnicas executivas e operacionais, 
comprometendo a perfeita consecução dos objetivos 
predeterminados.  (destaquei) 

Deste modo, verifica-se a viabilidade do aditamento, pois respeita 

os procedimentos legais, está pautado pelo interesse público, bem como 

revela-se mais vantajoso do que a realização de um novo certame. 

Por outro lado, adverte-se que o parãmetro sobre o qual deve ser 

calculado o limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto 

da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto é, 

o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor da contratação. 

Neste aspecto, convém citar o resumo sintético elaborado pelo 

Departamento de Engenharia a fl. 672, segundo o qual o aditivo de valor nas 

três modificações (Instalações Elétricas, Reservatório Elevado de Agua e Muro 

de Divisa da Obra), juntos atingem 5,93% do valor da obra. 

Frisa-se que os materiais e serviços que serão objeto do aditivo 

foram orçados adotando-se o mesmo critério do Projeto Básico, qual seja a 

planilha do SINAP, salvo nos itens que inexistiam na aludida planilha, sendo 

realizada composição unitária de valor mediante orçamentos em diferentes 

empresas do mercado, adotando-se o menor preço. 

Contudo um ponto nodal na realização dos aditivos de valor em 

questão, diz respeito a manter estritamente a margem de lucro da empresa 

contratada, nos exatos termos da proposta vencedora, garantindo o que é de 

direito ao particular, nem a mais nem a menos. 

Como se observa da fase interna da licitação, no orçamento 

quantitativo às fls. 04/11, o valor máximo estimado para esta contratação era 

R$ 3.534.000,00, todavia a Empresa Contratada sagrou-se vencedora com a 

proposta no valor de RS 3.524.903,72, conforme Ata de abertura dos 

envelopes as fls. 396, conforme ilustra o quadro abaixo: 
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Valor Máximo 
estimado 

Valor da proposta 
vencedora 

Margem percentual 
abaixo do valor máximo 

estimado 

R$ 3.534.000,00 R$ 3.524.903,72 0,2573% 

Portanto, a proposta vencedora era 0,2573% abaixo o valor 

máximo estimado através da planilha SINAP e composições unitárias. Logo, 

para o fim de preservar de forma objetiva os critérios de julgamento desta 

Contratação, bem como em respeitos aos demais princípios específicos da 

Licitação dispostos no Art. 3°, da Lei n° 8.666/1993, esta Procuradoria 

recomenda que sobre os valores dos aditivos incida a dedução do percentual 

apurado acima, procedimento que manterá a mesma margem de lucro que a 

empresa obteve na sessão pública. 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende 

implementar no bojo do contrato administrativo na 078/2014 qualifica-se 
como unilateral e quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os 

limites definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, 

nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos 

da Lei 8.666/93). 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em 
caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que 

criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a 

tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública 

(art. 37/CF). 

2.2. Do pedido de Realinhamento de Preços:  
Conforme assegura o Art. 40, XI, da Lei n° 8.666/1993 o 

instrumento convocatório indicará obrigatoriamente o critério de reajuste, 
que deverá retratar a variação efetiva do custo de produ0 admit" a a 
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adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

Nesse sentido, transcrevo as disposições da Cláusula 15 do 
Contrato Administrativo n° 78/2014: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS 
ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se 
refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/1993, fica assegurado o 
reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice 
INPC/IBGE.  (destaquei) 

Na contratação em análise o critério de reajuste eleito foi o índice 

INPC/IBGE, a ser utilizado em caso de prorrogação contratual descritos nos 

incisos do §1°, do art. 57, da Lei Geral de Licitações. 

Compulsando o PA, nota-se que a vigência inicial do contrato fora 

expandida através de 03 (três) termos aditivos de prazo, conforme se vislumbra 

a fls. 411, 413 e 433. 

Analisando detidamente cada aditivo de prazo, observa-se que não 

há motivação explícita nos dois primeiros (fls. 411 e 413), quanto ao terceiro (fl. 

433) a motivação explicitada indica que ante a necessidade da execução de 

serviços não previstos anteriormente, a exemplo da retirada de grandes 

quantidades de terra e material rochoso para nivelamento do terreno, se fez 

necessário elastecimento no prazo de vigência contratual. 

Quanto ao terceiro aditivo de prazo, nota-se que as razões que o 

justificaram não atribuem responsabilização da Administração no 

Realinhamento de Preços, vez que no momento que antecedeu a Sessão Pública 

licitatória, as empresas proponentes realizaram visita técnica, conhecendo bem 
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o objeto licitatório, conforme consta do Atestado de Visita Técnica da Empresa 

Contratada a fl. 374. 

Dessa forma, as despesas decorrentes do retardamento na 

execução do contratado revelam-se ser por razões alheias a Administração 

Municipal, e de responsabilidade da Empresa Contratada. Logo, eventuais 

prejuízos decorrentes do atraso na execução da obra devem ser suportados 

integralmente pela Empresa Contratada. 

Dessa forma, considerando a falta de explicitação da motivação dos 

primeiros dois aditivos, bem como considerando a motivação do terceiro termo 

aditivo, esta Procuradoria se manifesta contrária ao pretendido Realinhamento 

de Preços. 

2.3. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(••.) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.prgov.br  

CAPANEM_A - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 399/409, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 07/05/2014. Portanto, a vigência 

inicial do contrato compreendia o período de 07/05/2014 a 06/11/2014. Por 

força do 1°, 2° e 3° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 

06/07/2016. 

O Requerimento de fls. 679/680 solicita a prorrogação da vigência 

contratual pelo prazo de 90 dias para conclusão da obra. 

Ademais, o Departamento de Engenharia emitiu Parecer Técnico 

favorável a concessão do aditivo pretendido, no prazo de 90 dias, para 

conclusão da obra, finalização do pagamento e prestação de contas. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão do objeto 

do contrato. 

2.4. Da Notificação do Fiscal do Contratual / Indícios de  
Subcontratação parcial na execução do muro de divisa da obra:  

Compulsando o PA, nota-se a existência de notificação emitida pelo 

Fiscal do Contrato a Empresa Contratada, solicitando esclarecimentos acerca 

de questionamentos surgidos quanto a suposta subcontratação. 

Apesar da prerrogativa da Administração alterar unilateralmente 

os contratos administrativos (art. 65, I, da LLC), se faz necessário que o 

Administrador se atenha a forma como se encontra a execução da obra, ou 

seja, se faz necessário avaliar se a empresa contratada tem se comportado de 

forma líndima, se a execução da obra licitada está de acordo com o Projeto 

Básico e Memorial Descritivo e disposições contratuais. 

Portanto, ante o conteúdo da Notificação de fls. 674/675, esta 

Procuradoria recomenda a Comissão Permanente de Licitações a bertur/  de 
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Sindicância ou Processo Administrativo em desfavor da empresa contratada, 

para o fim de apurar a suposta existência de subcontratação. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela: 

a) possibilidade da celebração do termo aditivo de valor 

referente as Instalações Elétricas e ao Reservatório Elevado de Água, com base 

nos fundamentos expostos acima; 

b) possibilidade  da celebração do termo aditivo de valor 

referente a Construção do Muro de Divisa da Obra, com base nos fundamentos 

expostos acima, desde que apurada pela Comissão Permanente de  

Licitações a inocorrência de subcontratação - Notificação de fls. 674/675;  

c) impossibilidade  de realinhamento de preços, através da 

cláusula 15.3 do Contrato Administrativo n° 078/2014, para reajustar o valor 

pactuado inicialmente nos termos do INPC/ IBGE; 

d) possibilidade  da celebração do termo aditivo pelo prazo de 

90 (noventa) dias, desde que sejam providenciados: I) Juntada aos autos de 

toda a documentação de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, 

de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de 

habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 

sessão pública esteja espirada; II) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal; III) A publicação do extrato do termo aditivo em 

análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 

conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente 

a todos os atos administrativos. 

e) independente do acolhimento do presente Parecer 
Jurídico, recomenda-se a Comissão Permanente de Licitações a abertura 
de Processo Administrativo,  com objetivo de avaliar a apurar os fatos 

ventilados na Notificação de fls. 674/675. 

É o parecer. 

Capanema, 30 de junho de 2016. 

manei Ezdì Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 
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Capanema 1° de e 2016. 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, acolho 

parcialmente o Parecer Jurídico n° 133/2016, emanado às fls. 720/734, pelo 

, 	que DETERMINO a realização dos aditivos descritos nos itens " a", "b", "c" 

e "d", desde que providenciados os documentos descritos á fl. 734. 

Para averiguação das irregularidades ventiladas sobre subcontratação, 

cabe a Comissão de Licitações a apuração mediante solicitação de demais 

documentos que achar pertinente ou a abertura de Processo Administrativo. 

LINDA IR MARIA DE LARA DENA N 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 

OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ, 	inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, doravante designada 
CONTRATADA neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 

suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
078/2014, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 
CONCORRÊNCIA n° 002/2014 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 07/05/2014, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 
PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer 
Jurídico n° 133/2016 emanado pela Procuradoria do Município, as partes resolvem aditar em 

90 (noventa) dias, o prazo de vigência do contrato 078/2014 e o prazo de execução do seu 

objeto, em decorrência do atraso na finalização das obras, ocasionado pelo intenso vo 

pluviométrico registrado nos últimos meses bem como pela indisponibilidade de mão 

ocasionada pelas obras da usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



esentan 

Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

Capane — PR, 1° de julho de 2016. 

LINDA IR MARIA DE ARA D 

Prefeita Municipal 

MICEMETAL MULLER INDU TRIA E 
COMERCIO LTDA 

Contratada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 

OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ, 	inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, doravante designada 

CONTRATADA neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER 

CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 

suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 

078/2014, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 

CONCORRÊNCIA n° 002/2014 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 07/05/2014, que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 

PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

PROCESSO 23400010045201316, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer 

Jurídico 133/2016 emanado pela Procuradoria do Município, adita-se R$ 208.674,30 (duzentos 
e oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta centavos) ao valor original do contrato 

078/2016 em virtude do redimensionamento do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
to 



forma. 

ema — PR, 1° de julho de 2016. 

MIR MARIA E LARA D ARDIN 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

ANTOS 	ER 
Representante 4.e.g 

MICEMETAL MULLER DUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
Contratada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

Comissão de Licitação 

DESPACHO DE ABERTURA DE SINDICÂNCIA 

Assunto: apuração das sanções administrativas aplicáveis à empresa Contratada por suspeita de 

descumprimento contratual. 

Empresa interessada: Micemetal Muller Industria e Comercio Ltda 

Contrato administrativo n°: 78/2014 

Licitação: Concorrência 02/2014 

Relatório 

Considerando as informações contidas na resposta da empresa nas folhas 717,718 e 719 em 

notificação feita pelo Sr. Rubens Luis Rolando de Souza Engenheiro Civil, funcionário da Prefeitura 

Municipal de Capanema, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada 

pela Portaria 6251 de 28 de agosto de 2015, resolve abrir sindicância para apurar se houve 

subcontratação feita pela empresa Micemetal Muller Industria e Comercio Ltda. 

A empresa será notificada para que no prazo de 5(cinco) dias úteis faça a comprovação que 

existe vínculo empregatício das pessoas citadas na página 719 do processo administrativo. 

A comprovação poderá ser feita através da cópia da FICHA CADASTRAL de Empregados 

da Empresa, ou cópia da Carteira de Trabalho comprovando o vínculo. 

Capanema, 07 de julho de 2016 

-s\ 

oselia Kriger Becker Pa ni 	 lti í Cai dioto 

Me br 

Gilsón 4 	ri Huber 	 V fda a ima Signori 

/7  Membro 	 Membro 

Evandro Cesar Malinski 

Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanerna.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  

Presidente 
/ 

O 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

NOTIFICAÇÃO 

Licitação: Concorrência 02/2014 
Contrato Administrativo: 78/2014 
Empresa Interessada: Micemetal Muller Industria e Comércio Ltda. 

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 
notifica a empresa acima citada para que conforme informações feitas 
através das folhas 717, 718 e 719 que estão em anexo a essa notificação, a 
mesma no pravo de 5(cinco) dias úteis faça a comprovação que existe vínculo 
empregatício das pessoas citadas na página 718 do processo administrativo. 

A comprovação poderá ser feita através da cópia da FICHA CADASTRAL 
de Empregados da Empresa, ou cópia da Carteira de Trabalho comprovando 
o vínculo. 

Capanema, 07 de julho de 2016 

Róseftá riger Becker àgani 
P e zidente da Comissão de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin• mir Maria d Lara Dena 
Prefeita Municipal 

4 7 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Licitação: Concorrência 02/2014 
Contrato Administrativo: 78/2014 
Empresa Interessada: Micemetal Muller Indústria e Comercio - Ltda 

Em resposta ao requerimento protocolado sob n° 515/2016 de 12 
de abril de 2016, onde a empresa requer REALINHAMENTO DE PREÇOS 
para obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 
PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO 
FNDE PROCESSO 23400010045201316, informo que acato o Parecer Jurídico 
n° 133/2016 que se manifesta pela IMPOSSIBILIDADE do realinhamento de 
preços. 

Determino que notifique-se a empresa da impossibilidade do 
Realinhamento de Preços. 

Capanema, 07 de julho de 2016 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MU amigo de construção 

I rnCom. LTDA. Ikk  MIC 

1. 

ICEMETAI: 
Capanema, 08 de julho de 2016- 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Concorrência 02/2014, Contrato n° 078/2014 — comprovação de vínculo 
empregatício. 

Prezados Senhores 

Com referencia Contrato n° 078/2014 — Construção do Centro 

Educacional do Período Integral (12 salas de aula — Projeto Padrão FNDE) no 

Município de Capanema, edificação sobre as Chácaras n° 62 e 63 do Setor S.E., 

bairro Santo Expedito, da planta geral de Capanema, pertinente a notificação 

datada de 07/07/2016, apresentamos anexos comprovantes de vinculo 

empregatício. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75,981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 79R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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N2  Registro Geral 	 

- 	•!..,-:,„-_...-,r.:.,.. 

..,‘-_-___ _,,,,„......„......, 

Tem filhos brasileiros? 	 

	 Quantos9 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

	

.. 	, 	...,. 	... 

__ 

	

de 	 

Cadastrado em 	LI:-/•:.•'- 	/ 	 

Sob n2 	2 '"9-91:1-‘g21,,) ,' 	 

dep. no Banco. 	Ártu--CC--, 
..4,  

	

- 	o 	Q„.,7Áé.,-.-.,:... 	4...ii,.... 

____. 

	

........ 	...,...s.,..._......,......_.._ 

Códigos 	 ! n,4, 
Agência 	2.'""5-' ' 

endereço da agência 	 

Obs • 	  

I  XCI  

€9r, 

	 1 

" — ' 

, 

Beneficiários: 	  



Sinais 	  

VISTO DA FISCALIZAÇ4 

tervalc.., para reocu.so e ai'irnentação. 

	  , portador da O.T.P.S. 

n2 	   	Série 	- 	- efi'n 	• G.T.P.S. (Rural) TI', 	 
Io51045 

Série 

...... d. 6.`Ç 	t  	dp.i.c:.'zona; C.P.F. / CIC n2  o 
••="? 

• Título de Eedi.:r 

cara exercer a 

de trabalho: das 	  às    horas, com 	 '.'.4f;22) 	horas de 

Cédula de Identidade R.G. n2 	...... .. ............ 

função de 

Categ. 	 

Tem filhos brasileiros? 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

Codgos À n 
Agência 	 

QUANDO., WAIGEIRO 

Carteira modelo 19"n 

Registra Geral 	 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

Cadastrado em 	h.2(;..W. 

Sob n2 	 -2-J • 

dep. no Banco. 

Nacionalidade 	 '''----i-YUVwi",- 2--;i-NQ 

Filho de Is"--4-iliin•rçldig 
J 

e de 	 

nascido em 

a  JO  de 

Estado civil 	 

• 

Nomeck.-, 

endereço da agência 	  

Obs.: 	  

Alogia do cônjuge ,C,Jr..4"-i"1. ~Ca --(5, 

Grau de instrução Ce-; - 

Cart. Militar n2 	  

Residência tj; 	2,45 

Cart. Nac. Habilitação n2 	  
Série 	 

SITUAÇÃO PERANTE 'O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

É optante? 

Sim El Não LJ 
Data da opção 

1, 2  , 	CYi  / 	,9_,C;.1.4 

Data da retratação 

	/ 	 

E 
1 

Banco depositário 

e Ç. i----. 

Beneficiários: 	  

 

').arr4L,(3-"Y"CiL,- P ) de 	cw\LAÁ. 	de 	 9-£4,2i.  • 

 

 

Assinatura do empregado 



'R 03 9-3  	Série 	QC)- - 	C.T.P.S. (Fturat'y r 	 Série 

f‘,  

-21jaãO Pr.10-LL;  	  , portador da C.T.P.S. 

n° 

• Título de Ptejsr?' • 
) 

	da 	 . zona; 

17- 
df„) horas de 	 horas, com to d.e trabalho: das por 	 .... 

intervalo para reí..-,..-2sc e :a- .!;•nentacão. 

Cédula de Identidade R.G 

função de "\-- 

para exercer a 

Série 	 

Tem filhos brasileiros? 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Bt'as_ii: 

	de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n° 	  

Nacionalidade 

Filho de 	 .... ................... Carteira modelo 19 n° 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

Cadastrado em 

Sob n°  JtÀ- 22.<2r3e'i ..... , 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N° Registro Geral 

Çased, 

Nome dd 

. no Banco. -6.:L3Cuw 	ler l 	 

Grau de instrução 	 
Residência  í-tY;r  

Cart. Nac. Habilitação n° 	 

R 

Cart. Militar n° 	  
Categ. 	 

endereço da agência 	  

Obs.: 	  

• 
e de 

nascido 

a ... Ll.m de 	 de.  

Estado civil 	 

Nome do cônjuge 	  

[ ,2$  de 

IREG STRO DE EiViininiumuow  

.~ÁCTEPÉSTICAS FLSICAS 

Cor 

Cabelo ._ 

Olhos 	 

Altura 	  

Peso 	  

Sinais 	  

VISTO DA FISCALIZ  

   

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

É optante? Data da opção 
n ,--.,--, 	--,,,,, 	. „-- 	.L; 

.. :=-:,:;.:-/./ 	u, 	/,,,s.2, 	I  

Data da retratação 

 	1 	, 	....... ,.... 

Banco depositário 

,e, E. C Sim Fl 	Não E 

Beneficiários: 	  

de  :2C:1  



de ..,Z4Li  , ..5 	 de 	iik,C1  

portador da C.T.P.S. 

às 	-À CX)  	horas, com 	.4   horas de por 	 .--.)."ux,,/.4 	 no seguinte horário de trabalho: das 

intervalo para repouso e alimentação. 

err 	para exercer a 

Não ri  
É optante? 

Sim [7,‘‘ 

5299152 	Série 	CC 	0/  P 	C.T.P.S. (R 1:5 .752.   	 Série 	  

C.P.F. / CIC n° 	 09J,,  554: -59 	OLI 	- Titulo de Eleitor ol 	. ........h -i.= :. ,,,,,,,,,,,,,   ria'—'  
4..„ 

G, -,4  O iç'''zona;  

Cédula de Identidade R.G. 	,..;Rs..:: 

Data da retratação 

	/ 	/ 	 

Data da opção - 

./  GQ)   /  rà0-34  

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Banco depositário 

C e,•F • 

. .. 

nascido em..: 	 ..... ..... 

a 	 de 	(...4.12NáL  • 	de 

Estado civil  \-,)  

Nome do cônjuge 	  

Grau de instrução 	C5,1)  	  

Residência 1'N  

.L.1.~-reCX„.• 

Cart. Nac. Habilitação n° 	 

Série 	 

Categ. 	 

QUANDO ESTRANGEIRO 

Carteira modelo 19 n° 	  

N° Registro Geral 	  

Tem filhos brasileiros? 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n° 	  

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

Cadastrado em 

Sob n° 	CZJOZ91 
dep. no Banco 	CCL, 	  

géL 	 

........ 

Agência . 	  

endereço da agência 	  

Obs.: 	  

Filho de 

Nacionalidade 

.Ctry-I.LW 

. • .......... 

Cart. Militar n'2 	  

K 	j ►T 	U 	lin r. rá=lbaimáno %kr  

Cor 	 

Cabelo 

Olhos 	 

Altura 	  

Peso 	  

Sinais 	  

VISTO DA FISCALIZAÇÃ 

Beneficiários: 	  

c. 
C. 

c 

L 

C 

C 

L 
C 

C 

L 

C 



4 g 
VISTO DA FISCALIZACÃO 

REGISTR DE E P 	AUL/ 	 ou 

gekrni„:„,„  
	  , portador da C.T.P.S. 

	Série 	 anã-  - O/ PR 	;C.T.P.S. (Rural) 7-5 	 Série 	  

) 	4-?- 
	ciaça•G 0001  ,13  V 1""  -zona; 

d   	para exercer a 

	

salfárÉo de R$ 	  

, --. 	alho: das   	às 	  horas, com 	horas de 

TILAS FÍSICAS 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

E optante? Data da opção 

2, 	 01-1, 	 -2-015 
Data da retratação 

	I 	 

Banco depositário 

r  ,...... .c. Sim E 	Não n 
I Nacionalidade 	D--11k-)\-(1'  

t) 	, L..„..1 
QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INT ORAÇÃO SOCIAL (PIS). 

1Fio de .:9)."\.>:.&--~ -rt Carteira modelo 19 n2 	 "•. 	 Cadastrado em 	Qg 	t 	 i<;2, ‘;'  

Sob n2 	J3J-2)30(;? 2(9,3  

	

, 	.--   - 	...e., 

, 	....... . 	. 	... 

, 	. 
•-r.-.5.,? ....i.A'::,:nr. W' Registro Geral 	 dep. no Banco 	o.,L,,,. 	uer), 

	  
";,::'•.:Ï"'..,-e.:-.' -: ..... 	.. ,  	-i)n-.• rfki-Y.-ba...  ' PR  

— 	 - 	. 

'.'1.-_-"s,ado civil 	'5,j5-0-9  
! 	- 

e, de,  ctiNug? 	  
Banco 	d'ell  

Códigos 
Agência 	.f..2)..% -9  

	- Tem filhos brasileiros? 	 

a...-j de instru 	-J 	- 	 Quantos? 	  endereço da agência 	  

P,-..Gsidncia 	Q'''''''''' 	*"4-,_.: • . 	"f"V" 	.. Data da chegada ao Brasil: 

v 	de 	  de 	 Obs.: 	  
Cart. Nac. Habilitação n2 	 

Série 	 Naturalizado 	  
Cart. Militar n5 	  

Categ. 	 Decreto n,,, 	  

Beneficiários: 	  

	 4/  i 	 -  PR  	de 	GVL) 	 de .29.2J 	 



VISTO  DA FISCALMAIMO 

Não r- S rn 

, 	.••• 

N„io•or:15/ 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

Cor 	  

Cabelo 	  

Olhos 	  

Altura 	  

Peso 	 

Sinais 

, portador da C.TP.S. 

.111' 	" 	 . Série 	- 	5-;  n9- 

C.P.F. CiC n9- P•56  

Cédula de identidade R:G..-32L! 	, 

função de  • 

por ........ . 	. 

	Série 	  
•,Ã)5i05 

	9. 	zona; 

	para exercer a 

. 	 • 
	  às  	horas, 	 horas de 

. 	. 	. 

intervalo para 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Banco depositário Data da retratação Data.da opção 

Nome oc.•,• 

DF% Mãe 110111110 Ire ltair . MIM rires.  

Nacionalidade •-:•-).„).»-)5‘.•<-4.,(0 	  

Filho de 

e de 
rr 	 • 

GUANDO ESTRANGEIRO 

Carteira modelo 19 n2 	  

Registro Ger.al  

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. (PIS) 

Cadastrado em 

Sob n2 	 

dep. no Banco. CCA.À-Ç.Í.,.4.4- 	tee.'n • 

r 	• 	.• 
nascido 

fi 	;•V 
a 	 de " 	 

2r- Estado civil 	 L4  -‘,Q-C1  
..... 

• Camigae. 	 

; 	 ela 

Cart. Nac. Habilitação n2 	  
Série 	 

3, 	/ 	,3•—• 
Nome do cônjuge  r\--,4-0)  

ri 

Grau de instrução  a •  

Residência ,l;.\„:tt,,,-,V3ArN.,...:  ... , 

Cart. Militar n2 	  

Categ. 

Tem filhos brasileiros? 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

Códigos 
Agência 	 

endereço da agência 	  

Obs • 	  

Beneficiários: 

,!-- 	 • ,- 	,2 
(.....Q(.....''1,...,‘,20.....,rer.1.,  i  PR 	, 	Àt'  de  ,:j- k..'1.:(-.1-1...1W- 

fr  4 	\\ 

I I •I• 
17 

•••• 1 Z -, • 
Assfrtatura do empregado 

    

de 	 

   

   

    

     



REGISTRO DE EIVIPREUAL/U  

    

••TI.AS FÍSICAS 

 

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

      

       

        

        

        

        

	 portador da C.T.P.S. 

Série 
	

CÁJ 0 - 	C.T.P.S. (R+ural n=  	 Série 

/CIC n2  

 

á.Vs.,_f-J. 	 da e 9-  zona; 

 

Cédula de Identidade R.G.  

ti 
fona° de .. . .. 	. .. 

. 	•• • 	•    -Para exercer a 

çom o saláno de R$ 

  

  

por 	 r.-~o.de trabalho:. das   	às 	-2. s 	 horas, com   horas de 

intervalo para repouso e ai;merstação, 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE. SERVIÇO 

É optante? 

Sim El Não C 

Data da opção 

... li. Los  , ac),.,5.  
Data da retratação 

	„ 	 
Banco depositário 

ite-  e F. 

Nacionalidade ...)„,.5..ãf+X-, 	''iL-)\-0\,-  QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTE RAÇÃO. SOCIAL (PIS) 
.., 	, 

Carteira modelo 19 n2 	  

N Registro Geral 	  

Cassz::;;a.•; z-.. 	:.:as,...-1:-.-?:..: 	. 	. 	. 	.... . 

Nome 	.G.,,,,p,,,,,, 	, 	,, 

Quantos? 	  

	 Data da chegada ao Brasil: 

	de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

	  Sob n2  2£)4  -2439541  ,9,-,30 

	  Códigos 

Estado civil 	f---5,,d--H-' 

Cadastrado em 	t-..-: 	. / 	5.-:`,.... 	f .:i4,4,-.4.:..1. 

dep. no Banco 	t 1C,ÇÁ. 	'''n- 

enc;;er.-2ço   •''..,c,,!è2:-.);.-1-:,k.2_,-D: 	
Pt 

, 	. 

Agência 	  

endereço da agência 	  

Obs  ' 

' 

- 'Vn 	wk,è§)-,.), •,9  k:2,,,,r12,R..).V.. Filho de 

,---, ...,/ 
e de 	, 	 -1....,„.i 	.-,--Ç,À.,;_,. 

i 	 ,. 

‘"<àedeek.é  ele soldo emô.  	.. 	----ç'  

	  Tem filhos brasileiros? 	  

a .â,i.. 	de 	  —r1-1.Ai'.,Xse 	de  4'. -:t9  

Nome do cônjuge 	  

Grau de instr ção .0" 	 t-..  
G....,,y,  

Residência 	• 	N\-,  

Cart. Nac. Habilitação n2 	  

Série 	 
Cart. Militar n2 	  

Categ. 	 

Beneficiários: 	  

J 1  de 	  

 

de .L5" 	 

 

  



de 
'ft" 

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

	; C. T. P. & (Rural) a.' 	  Série 	 , 

C. P..F. / CIC n 	x  1 	 • 
/

Titulo de Eleitor it.° 	 060-0x24,63 	‘,„/„, 	ttuiv 
zona; Cédula de Identi- 

dade R. G. 	
.7 

foi admitido em 	de.  	 de <44:1.  para exercer 

	

função de.    com o salário de RS 	 

	horas, com 	 horas de horário de trabalho::  

Data da retratação t vmtnie? 

icii=a4S 

para repouso, e Smentação 

GUANDO ESTRANGEIRO 
SOCIAL  PROGRAMA DE INTEGRAÇA0  

Nwtórietdade. 

	

ilho 	de.... .. ,, . 	I 

	

e. 	e 	ra 	•  4',  

..useido em. 	gf 	;11!:?..!•‘;',-.».7.10;?.,- ..... — . 	. 

 	• 	fat 	• 	de f 	4Nome 
j.‘,21,111,1 Acf,•  • 

Estado cid...;,..; ............. 

40 "Card 	A.0.) 	j  

Qe" :  
(m‘'' 1,  	g  

 	04 	,4 	 

Ca t 	c. Nibilita 

	

Série- 	 
Cem Militar a.' .., 	  

	

Categ. 	 

m
.r-• 

:In9r.k19 	II.° 

. 	.. 
~uri Geral.  	. 

Casadoial ei brasileirator 	  

do conjol,..e 	  

	 Tem filhos tiras-  "rce 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Rara 

	de. 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto u.° 	  

	

 	sob o.° 

 	Cadastrado em.. 	- ..... ìy,...../, 	t 	 
é 	004.7).C9  

dep. 	Baittro... 	t;44,-, 	 

	' 	r 	ekzo..-e/ 	-,, 	-.."...... ,  

endereço  	. . 	 

	

azwi.; 	• 
.0, 

il  ài,sn,c 

endereço 

Obs.- 	  

- 	 



Data da retratação 

	/ 19 	 

)1' 	 no seguinte horário de trabalho: das 	7 3 O e ti às 

Caracteristicos tísicos 

/,,  

Pa'0 	- f 	2,  ' 	Ç6,..À.J. 2...r    portador da C. T. P. S. 

1 	...2 	O C5  	Série 	') e - elf, • C T P. 5 (Rural) n.o 	 Série 	  

P. F. / CIC n.o 	 036366gV.1 de Eleitor n.o 	 da 	 zona; Cédula de Identidade 

G. RO  	.1.g. g gi 'Ll.: 	!' g Xr  - 	foi admitido em 	O: " ." de 	 Q itto 	de 16 	 para exercer a função de 

com o salário de RS 	  

horas dE horas, com. 	 

tervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Jacionalidade 	J--1•91.-(fL& 	'--/ÀCi. 	 
jr2 

;ilha  de 	--,="1.:1 	N.,- 	-14//11/.2  

e 	‘' 	tk;51~  
• t..i.-27 	/v/ 	.,,2  

I; "-io em 	 OlaUF 	 
t`` 	- 

	

de 	7C2p 	.de 19. 	 

Sstado civil 	 

gome do conjuge 	  

kau de instrução 	, 	. • 	  

lesidencia 	)(4-  	-‘.,t/Lé '114'..,. 

3art. Nac. Habilitação n.o  2 	5. 1 r'-anadi, 	 

Cert. Militar n.o 	
Série 	  

Categ 	  

	

 	Tem filhos brasileiros? 	 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
(PIS.) 

Carteira modelo 19 n.o 	 

N.o Registro Geral 	  

Casado(a) c/ brasileira(o)? 	 

' Nome do conjuge 	  

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

de 	  

Naturalizado 	
 

Decreto n.o 	  

de 19 	 

Cadastrado em 	 j- 12/  

sob n.o 	1,- 	• 	°-  

dep. no Banco 	  

•C- 6" 	11:.,  

endereço 	 
,--- "---) 

' 	'" 	' 	" 	
_. 

Banco 	1 	q. . 
Códigos 

Agência. .0  3-12  

endereço da agência 	  

Obs• 	  

/ 	 

6 

-.1 

- -7-  

• 

ieficiários: 	  

	de 

S"AÁ 	  

	de 19 	 

- 9 3 

J 
	

[g ci41. 
135;3 

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

É optante? 

Sim 	 Não 

Data da - opção 

	/ 	 71120' 

Banco depositário 

,;e2d2-1,á, 



	  , portador da C.T.P.S. 
o/1/01,940 

Série 	 • • C.T.RS. (Rural) nº 	  Série • • 

	 zona; 

	 para exercer a 

	no seguinte horário de trabalho: das 	
„<„, 	às 	  horas, com 	  horas de 

VISTO DA PISCAM, 41  I 

a repouso a alimentação. 

x 

07,00t,9 	de 
././ • 

de 	  

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

:etar:t5-•..? 

87i3i I'll  I Não L___, 
Data da opção 

	/ 	/ 	 1 
Data da retratação 

	, 	1 	 

Banco depositário 

Ge 

Nacionalidade 	',L-CVUU rt.-0,../  

1/.?" 	• Filho de 	Crfr)  

,4,-2,-, 
e de 	 ..7aU1)1"4  	ii.  a:  	 

!) 

nascido em 	t;e' 	
iwc,,,t, 

a '2'47' 	de  	:Klilit, 	de 	 

Estado civil 	fredra'  

Nome do cônjuge 	-- 

	

,i• 	. 
Pyt Grau de instrusão  2 	ti 	:0 

Residência 	21E'6157  4a. ',Ute; 	. 	"me;  
49;21-,ti.47/0/ 	I')  , 
' 

Cart. Nac. Habilitação nº
de 	  

	

Série 	 

	

Cart. Militar ng- 	

Categ 	 

 	7,9 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

Carteira modelo 19 n2 	 

Nº Registro Geral 	 

Casam 	_ 	:),:,-.:,:.,a- 

Nome do adir~ ,.....„ 

Tem filhos brasileiros? 	 

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

- 

de 	 

Cadastrado

/ 

 em

J

('5  ,  

. !À/ 	• 
Sob nº 	 

dep. no Banco 	  

avi,a,),i  

--  	

ma5,o•::.., 	. 	. 
C-Óc'Ágos f  

t:215)  
Agência 

endereço da agência 	 

Obs • 	  

1 
i 	(.:‘..- -.... 

. 

A 

Beneficiários: 	  

d't.Mio empregado 



VISTO DA FISCALIZAÇÃO p 1 f) 

Banco 

Não E-_/ 

e sitári cieaL, 

e  / 	/ 	 

Data da retratação Data da opção 

03/. 03.420 

	  portador da C. T. P. S. 

3-0 	t"  e 	 ; C T. P. S. (Rural) n.° 	  Série 	  

961  auTk. Eleitor ° 	  da 	  zona; Cédula de Identi- 

9-g.3_ 7)7,0) -(3 	 foi g admitido em 	w...eue 	 de . 	..Apara exercer 

	 com o salário de RS 	53. 110  

 	veQ-ci.Á. 	 

no seguinte horário de trabalho: das 	1  3o. às 	Z 	1 	 horas, com 	 horas de 

a rei 	 e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

RE ST E EMPREGAuu 

Q2J 

=a-4We Cl 

6. 	Ui   i atvri 	:10,,///l.Carteira 
f 

	 f...4„,a 	
, 

17 	 

.," 	 • 

	

e , O 	 
r. 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
PIS) 

modelo 19 n.° 	 

	 N.° Registro Geral 	 

Casado(a) c/ brasileira(o) 	 

do conjuge 	  

	 Tem filhos brasileiros 	 

Quantos" 

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  

Naturalizado 	  

Decreto n.° 	  

de 	 

S 	to2 Cadastrado e,.........,,,./,O 	Ag  .. 

sob n.°  	 ., 

dep. no Banco 	  

	C-Y,_ 	7.C- 	ed 	.. uo, 
endereço 	  

Banco 	  
Códigos  

•  Agência 

endereço da agência 	  

Obs  • 

	

0 i .77  	6:Nome 

de•  

ç.r.•,, :do conjuge 	  

14 
instruçã ..1- 	= 4° 	J:22"C" ' 	

.., 	IMO • 
e.•:,ádé.  	"I ' 	- I 	a.s 	. (1) - 

c Habilitação n.° 	 CUL 	 

Militar 	n.°  	
Série 	 

Categ. 	 

BeneficiãOs:. 	  

/n/. 

 

 

•	  



N5 ?0,- = 3ng6g2 
CLL /7 /0, , portador da C. T. P. S. 

	de 	  

• ////9". 	 
assinatura 

All(thiti) -X: 

.... .. 	\i/t  

de 
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Corectocisticos físicos  

   

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

          

          

          

          

is 	  

 

i"

Série 	f v 	 • C. T. P. S. (Rural) n.° 	  Série 	 ; 

Âi,,,; -, P. F. / CIC n.° 	 ; Título de Eleitor n.° 	  da 	  zona; Cédula de Menti- 
-. 

foi admitido em  t 	de 	746 4' 	de 19  ja(f  para exercer 

RS 	.1 .1 la C .0  

de R. G. n.° 	  

:7t 	(„t;  
função de com o salário de 

fOt 	 no seguinte horário de trabalho: das 	 às 	 horas, com 	 horas de 

tervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

optante? 

Sim Não 

Data da opção 

	/ 	/ 

Data da retratação 

/ 	/ 	 

Banco depositário 

• 

icionalidade 	'' 	et-Uai  
.i. 

lho 	de 	..:Zi ';' 	(-, 	•) 	fi''  

	

4, 	 , 01:3‘  ri/ 229 
de 	,..20r 	77  

scido em 	eior=e.a.  -•/ 	'-'',  /,- / 
 .  

.5) h,? 	c,  4- 
i 	-de 	 de 	 

. ado civil 	 3  

me do conjuge 	  

„,,,.• 	44  
tu de instrução 	 ,--" 	  ,,, 

	

,•::"./I 	 , 	- 
21.- 	...S 

,
C,  siclência 	.- 	it:1 	i• L  ' 	_ 

z.) 

rt. Nac. Habilitação n 	  

rt. 	Militar 	n.°  	
Série 	 

Categ. 	 

57-  

.5.  

GUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
(PIS) 

Carteira modelo 19 n.° 	 

N.° Registro Geral 	 

Casado(a) c/ brasileira(o)9  

Nome do conjuge 	 

Tem filhos brasileiros? 

Quantos9  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  

Naturalizado 	  

Decreto n.° 	  

de 

	

t, 	'; 	, 
Cadastrado em 	'''''' 	/  ''' 	/ 

sob n.° 	i 	0...,Vjei391;%  

C, c-Ut,A..1  
dep. no Banco 	 

i...,  

endereço 	  

Códigos 	
Banco 	/a - 

i.,: .:.,;,,.; 	g 

	

Agência 	  

endereço da agência 	  

 	Obs  • 

,,,' to».•:0 
"" 	- 	.•-' 

;ficiários• 	  

• 
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'~LACTEFIíSTICAS FÍSICAS 

 

VISTO DA FISCALIZAÇAQ 

 

   

;•.r:,. • 	  

 

CIC n° 064'•  

sédula de Identidade R G. n. 

s•zi..i de R$ '''''''' ........... 4: .... 

	 às 	À 6'• t O 	horas, com  (\    horas de 

40  zona; 

	para exercer a 

P\rekrNje 	e  	 , portador da C.T.P.S. 

	•.:,".5.W 	L419 	Série  00)-- 0  PP" 	• C.T.P.S. (Rural 	 Série 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

r. Data da opção 

25  / 	5' /0 	,x->v  
Data da retratação Banco depositário 

, c_ 	c_ , 
SI  	Não r  

Nacionalidade 4\ SN. Qi:t  fek,...1. QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

Filho de ...ki 5 	c.'d0...n  -beJ:INi -kk 	 1.5 

e de 	d...)“=i.:. 	----' 	
„ 

, 	__,..., 
_ 	scido em ... 'S.....15../:U.Ï.Vir.W.,-AJ.. .. 7: ........ . .: ....... .... 

a  30   deUrf)(2aef 	de  À 	 

Estado civil ..O.MIC14 et.CLS` 	  
-.., 

Nome do ceinjuge-Y.f.Dr:15:4S.,041..5.k, 

Cii).::::QC4-.:. --i-  '- t (- , ÇA - -.7?  k 	L'- ''t 	?- 	1 0=5i c't 2, 	 
Grau de instruçãoiYQ` 	kl.-XtriarniiiThlej 

esidênciab. '.(1,5"ck. 	'-Q/k1   á. Ura, 	 

r.,,L.,-1,01.2...c.(>;;QP‘mx,-, 	P'''' 
Cart. Nac. Habilitação n° 	  

iSérie 	 
Cart. Militar ri`-'-' 	  

Leateg. 	 

r Agência 

Carteira modelo 19 n° 	 

N2  Registro Geral 	 

	

C4?..., 	.:::,,a, :5:." 

Nome do c~ge .. . 	. 

Tem filhos brasileiros? 	 

Quantos? 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  

Naturalizado 	  

Decreto n° 	  

de 	 

Cadastrado em 	' 	<'j'' 

Sob n° QG . b.-., Lb.r2  a3 -  2,  

dep. no Banco„C4.1i)S.Q, .............. 	 

•kyl.'4 C.G- . 	- efid14-‘1---- 

	 endereço 	 

..,. 

..... 	. 

--t•co 	,..4 r 	 
Códigos 

'12  ••:-..":' 	-g  

endereço da agência 	  

Obs.: 	  

r 	:-....i:',.... 

- 

Beneficiários: 	  

	 CrUCACKelai 1. de Yn.CIJ, 	 de . 



• - 	• ..:T't&ic da. Setc4-  1C),  	da 4-'9zona; 

. . para eXercer a 

.......... 

r.• 

. 	. 
e.1) 	, portador da C.T.RS. 

	 Série 	• C T P.S. (Rural) ns2 	 Série 

orado de trago: das 	 às 	.Ã 	(,)  horas, com   horas de 

:p2...:.,:repr1.5sci e 2•..fmentação. 

lati Ir-  ira ame Neta re, mor no, 

VISTO DA FISCALIZA  Áf2 

AJG 

........,. 

,,'ante? 

Sim 13 Não 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Data da retratação 

	/ 	/ 	 

Banco depositário  

F  
Data da opção 

m•r•cionakiriai- 

a . 	de . 	 

... 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO. SOCIAL (PIS) 

	 Carteira modelo 19 ri° 	 Cadastrado emltiY  	 

Sob n° 0 4).9 4t 2  

dep.'no Banco...  

/ 	0,9 	 /.)-1, e3.. 

 CM9 

Éstado 	

Nome do cônjuge 	 
Códigos 

t Agência 	 
k..'56 "..).i  

Tem filhos brasileiros? 	 

Grau de instrução 	 Lçsi. 	 Quantos? 	  endereço da agência 	 

Residência ...... .. 	  Data da chegada ao Brasil: 

	de 	  de 	 Obs.: 	  

Cart. Nac. Habilitação n° 
Série 	 Naturalizado 	  

Cart. Militar n° 	 
Categ. 	 Decreto n° 	  

Beneficiários: 

\ 	â;t-   de 	 rnff,M-rt")  	de pZr(9./A 	 



Característicos físicos VISTO DA FISCALIZAÇÃO\, C\0 It

5 

 

O G,. 
loN -g 

portador da C. T. P. S. 

	 Série  a If  	C. T. P. S. (Rural) n.o 	 Série 	  

IC 	9 	4/1 .3ig  n.o 	 Titulo de Eleitor n.o 	 da.. 	  zona: Cédula de Identidade 

PlidCWO  	de 19' 	 para exercer a função de 

j0 	5c2 3`0) 	 , com o salário de RS 	° 

,,dtt,17ceAxU.-a 	 
S.( 	horas, com 	 1/°,..horas de 

	•foi' admitido em 	 de 

a 
no seguinte horário de trabalho: das 	 às 

ara repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO  

É optante? 

Não ❑ 

Data da opção 

d 	/ AT? 	' 
ii v---.   / 	\--/ 	/ 19:k" 	 

Data da retratação 

	/ 	/ 19 	 

Banco depositário 

	

'• 	-, 
i; 	 r ei 	" 	,:,,, 	, '  Ld., 

..- -,-)-1 	",:á 	44 	: lade 	( 
QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

(PIS) 

fl
--  
i awlto  Carteira modelo 19 n.o 	 

47 	. 	"? 
Cadastrado em 	''''  / 	-- 	/ 1" 

.4 	V" 	   	,n  sob n.o  -,-  
4 5-20 	Lt g-3 

k.c.i.-14, 	 N.o Registro Geral 	 dep. n 	Banco 	 

	

- 	' 
	1( X•Ct/ 	..?‹. 	- 	.• .:. 	  ' 	• 	" 

	 W1,1711/770  ..UF 	 p  Casado(a) c/ brasileira(o)? 	 endereço..„ 	  

5.-.7 	de (54-).Wir 	de 19 Nome do conjuga 	 	— .... 	(r~. 	•  
'14-11,(4)  iil 	t.̀, 

conjuga 	  

Banco 	-- ° q 	 
Códigos 

Agência 	.132 -S5...e) — 
Tem filhos brasileiros? 	 

nstrução,,y_r_-,.... 	01.  Quantos? 	  endereço da agência 	  
( 's  

a  IU 	f,0)142, 	44, i  
e -1 . 

Data da chegada ao Brasil: 
' - 	

... 	 

. l'fabilita .o n.o 	  	de 	  de 19 	 Obs• 	  

Série 	 Naturalizado 	  
lar n.o 	  

Categ 	 Decreto n.o 	  

i• 

  

(1  	de de 	,✓, .... 

 



 	=\\-kni   	 portador da C.T.RS. 

n2- .2):.- 449(è 	Série  OC)-1- - 	PR 	••  C.T.P.S. (Rural) n2 	 Série 	  
nr:t.2„,  

C.P.F. / CIC n2  a 	0.1 	 . . : ..... 	 dá: 	,OF3' A;  '4. 	ad--(  zona; 

Cédula de identidade P.G.c 

função :salário de RS 

	para exercer a 

por 	 efr.i.1` 

intervalo para repciusc-,,  

o: das 	 3:53 ̀     horas:  com  01- 42,) 	horas de 

1-Pa 	w  de`Lf- 	

	

de .a)1 . 	 

5  (* R V  AL R. 	3 P.A2. 	 
Cmçinats ira dn emoreaado 

SIO SIE 11%Plin INF IMF An. ~IMA II-  it i ilm newirwaper,  ne, 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS  VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

 

   6 Cor 	  

Cabelo 	  

Olhos 	  

Altura 	  

Peso 	  

Sinais 	  

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

É optante? Data da opção 

„R G. / .A-.../ .2_,-, N:s.,---?.. 

Data da retratação 

	I 	.  

Banco depositário 

C-G . f . Sim E 	Não ❑ 

Nacionalidade 22kw.Á..?..Lift.r.4 	  

Filho de"b9 	Ri b2.i.A.15 	b 
, 	

.......,  

nascido 	, 	:".1,,"jr,... 

Estado civil ~Õtabie". 	  

Nome do canjug~i 	kll.') d0.5,.t.t.,,  

Nj.-f5,):.(21t1-1 qn cPP - 0,2',4-‘,..,1-ieC\39 - 	c-i 
,tj 

Grau de instruçãoitM 	an 1.
.. ,,„ 

 5  , 14k)rinrAt`c' 

Residência 	O, '11,7,„  	, q4:g,.,,....5 	,.', 

--  &Nté 	 c f? 	
6(C  

Cart. Nac. Habilitação n2- 	
j-  Série 	 

Cart. Militar n2 	  

1Categ 	 

QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) 

	 Carteira modelo 19 n2 	  

istro Geral 	  

.%,":57..:',.5:: Z.' 	C.1,254.5•:,r .: 	:.- 

Tem filhos brasileiros? 	  

Cluantos9 	  

Data da chegada ao Brasil: 

	de 	 de 	 

Naturalizado 	  

Decreto n2 	  

	  Sob n° J.2-,,,£,),-k:s...ç) 	- 3 

Cadastrado em 	, !3  	/ 	,;; 	i ,  

..„,,,, 
dep. no Byco Cal Xe 	V.2C,Zaie(yne - 

......... 	• 	,r , 	 •  

., 

--2-,.-....,J,  . 	, 	.. 	  
:igos 

Agência (12-dS e - , 

endereço da agência 	  

Obs  • 

Beneficiários: 	 ..... 0(1)á.Q.Lr 	b.e,t a: ti 



se --g)  e fa 	gèf• BeC ' -_. PYa\Tgani 

Amauri Huber 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência 02/2014, Contrato Administrativo n° 78/2014 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA —
PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR 
SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, considera COMPROVADO o vínculo empregatício do 
funcionário da empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 
considerando que não houve subcontratação na execução da obra. 

Capanema, 11 de julho de 2016 

V. a tima Signori 

j~a e e - e alvadori 

Lif  
Evandro Cesa Malinski 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Calmem • PR 

i-NTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne  1112016 
a Emende RIMP2016 

5 da ASININO 011,1/72016. 

Gratule 	Municipio do C:panou-PR. 
Connotada- 	INDUSTRIA C ERAMICA PASQUALI LTDA • ME. 
ONoto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. MATERIAL ELEIRRD E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPA N EMA, PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valo; total RS25.40.1g 	c cinco mil c quaroragos má). 
Undnoir Mana do Lata Dasardin 
Prekito NIuninpal 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DA ATA DE REGISIRO DE PREÇOS N° I16"916  
?reg-i° Presencial 041316 
Dala da Asamatora: 	06:07,201t 
Cr,n5aarde: 	Municipio& Capa:nu-Pr. 

ranNada: 	CENTRO OESTE COMERCIO E NSTALACAO DE MATEIRAIS 
ELETRICOS LIDA • ME. 
Objcsa:AQE IS ICAO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENIOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 
DE. CAP.AN ENIA. PR  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
\ Sor hyal: RS193.6g.40 loco c noventa cudo mil, doamos edema rose sessenta coroou, 
Ladear Mana de Lira Dcoardio 
PrefeiN Mwtionn! 

Município de Copastes.,  PR 

TERMO DE ANULAÇÃO 

O Mura° de Capotam, Estado do Parará. aramado por LINDAMIR SIARIA DA 

LIRA DENARDIN. Piaba Mamai no uso de suas ambuições ugais, em conlimidade com a 

Lei Federal ir 0066'e3. 10.0002 e cemplementures. v anaiderando a necessidade de imisSe no 

adelo licitado bem asadas esigbicias consoam no caiai resolve:mar a limiaçào ria Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N.  032.Nle. que una da AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA APLICACÃo NO NOVO ESPAÇO DO CENTRO DF EVENTOS IX) 

M0NIdP10 DE CAPANEMA-PR, observando que no dia e bala marna ara abertura dm 

emelmes de Mamem& e Marmota mio bom nenhum empresa Mamará em participas do 

&modo miin dosem 

emanem. &dealbo de filó. 

LENDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeita Municipal 

Município de Cammema - PR 

V Termo Aditivo ao Ca strato ri 078:2014, 

5115: emir si celebram o MUNICIPIO DF, 

CAPANEMA e a empresa MD:ENTESAI, 

MUER INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

As demais cláusulas do contrato originaria, não atingidas por este Termo Aditivo. 

.pennaneeem inalteradas. 

L. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dum sias de onial tem e 

dhima. 

'apaneina PR I' de adlie do 2016 

,IXDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVO Asilál0 alliLLER 

i'i.efeira.lhoriduar 
	

ReperommiloLonal 
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Município de Capaneina - PR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' '; 15'11116 
Pregje Presencial X° 035.2016 
Data do Assinara: 05:07,2016 
Conme: 	MuNcipie do CapancirkPr. 
Coaria:á 	VENDRANEN I 8t TRERIM LIDA - ME. 
Objeta:AQUISIÇÃO DE ELATERIAIS DESCARTÁVEIS;  REAGENTES. EQUFAMENTOS E 
DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total: RSIS.16A 6±(drmito mit conto c Nu= e nost reás o sasenta c quatro cernonst 
badanar Mai: tk Iara Aladin 
Pefen Muniaipal 

Município de Capaneina • PR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Is-  11012016 
Prerk PicraLÍal faie  2016 

Dam da Asinanoo: 0607.:2016. 

	

I Condor. 	Munioinka de Capanona•Pr. 

	

I. onnuá: 	IRMAOS LAGEMA`aN LIDA ME. 
Obino .AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
,kCABANIF \ TOE EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRgA0 PL13LICA DO MUNICÍPIO 
Ur . i.APANEMA. PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Vakosetk RSI,2.o5•51.0 ;duzentos e trima e dois mil, seiscentos c cingana cais reaiN. 
lottlainit Mano do Iara bardo 
infeita nonicipal 

Município de Capam:ma PR 

EKOLUÉrli;CAT:çlífii&TREMTifET.TISX'UiNiK------  
Preg.Sofirsential MINI:2al 
Dam da Assicumn. 	06,117.726I6. 
Conniame• 	Monicipio&Capanerea-Pr. 
Cmimiadd 	JAIR ERANIPE• FIE 
Obicm,AQ-ASICÃO DE NIAIERIAL Di. cocos ritt.k.AN MA I URAL ELÉTRICO 
ACARA \ lEAros l..\1 GERAI. PARA 1190 DA ADMINISTRAÇAO P11111.10A IX) NIUNICIPIO 
DE CAPANEMA, PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Color total, OViLlnodal (novena e dois mil onial. 
Embiá, Maio Lora Denuda 
Prefeita Municipai 

Pelo presente instmmento cacatua] me fumo de um lado oMUNICIPII) DE 

CAPANEMA, insolai no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica il'NPJ) sob o n` 

75 972.760.M001.60. dimane designada CONTRATANTE, neste ao representada por sua 

.Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Inscrita no 

. CINMAIF int o o" 990.25a.109-5t abaixo assinada. o de moro lado a empwa 

MICENIETAL MULI.ER INDUSTRIA F. COMERCIO LTDA, pessoa juridica de direiro 

poio tido. R OTAVIO FRANCISCO DE. MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE -CEP S5760000 

BAIRRO SAN EA CRUZ. inscrita no (NPJ sob o o' 75.981.9933100240. aravam 

dedgoada CONTRATADAneste ato por seu representam legal. IVO ANTÔNIO 

NIELLER (TRAIO-546 329-W ao lim assinado. e modo as pium sujam m 1101111115 da 

Lei 8.081.f93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presenteTERMO ADITIVO ,  

a:Condado 07812014. crus datai laia das dismaições Ju edbal de liriuçiu 

CONCORRÊNCIA u°1E12/201.1e mediante as acaimes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em risco o cognato celebrado entre as panes mus 0750,92014, que Roa por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL 112 SALAS DE AULA - PROJETO 

PADILÁO PODE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 110 SETOR Sb,. SANTO 

IEXI EDITO. C'APANEINIA - PR. 031 ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO UNDE 

PROCESSO 234011011043201316, por conraim acordo das panes e sustentado nu Parecer 

ilmidino a^ 133,2016 emanado pelis Procuradoria do alimicipio. as mates insolam adiai em 

00 Moscam) dias. o prazo de xigéneia do comuto 07012014 c o armo de C[1.00 do MU 

objeto em deconénciado aniso nn finriliniedo das obra ocasionado polo iaterini volume 

.iolucionteirico regando nos últimos meses bem como pela indisponnalidade de mão.de.obra 

ocasionada pelas obras da 115111.111idrelénica Babai Iguaçu. 

CLAUSULA SEGUNDA. 

As demais clamas do ganamo originário. mio atingidas por este Tenso Aditivo. 

penum-cent inalteradas. 

F, por assim estarem aunados Roam o presa* em 02 tduan vias de Mal roa e 

'apontoe -PR, I'depilbo do 2016  

LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN 

PrgkIN ADAiripol 
IVO ANTÔNIO MUER 

L1H(5011.1014pli 

,mICEMETAL MULLER INIR0S1 RIA F. 
COMEirnol.TDA 

Coma:, ár 

Município de Capanerna - PR 

5.. Termo Aditivo ao Contrato e' 07012014. 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DF. 

CAPANEMA e a empresa MICEMETAL 

AO ELES INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

Pelo mame nuamente matronal gim firma de um lado oMUNICIPIO DE 

,CAP.ANEAL1. inscrito no ['aduno NACiaffil de Pema 'adira (CNN] sob o o' 

't's 3-2.7604101.60,dmavanto designadaCONTRATASTE.ato ecpraentada por sua 

`Prefeita Municipal Soa. LINDAMIR MARIA DE URRA DENARDIN. inscrita no 

sob o o' 090,754109-53 abaixo miada, e de atam lodo a empina 

,,NIICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LEDA, pessoa juddica de direito 

..prixade, R OTAVIO FRANCISCO DE MA11OS. 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 

BAIRRO SANTA CRUZ, inscrita nu CNN sob o o' 75 981 90381002-00, doavam 

CONTRATADAneste ato por sai moscariam legal. IVO ANTÓNIO 

':.,:kIULLER CW.175.546.329-19 ao fun assoado, c mande as partes sacas as normas da 

Lei 8.636193 e suas alterações sitiam:entes. ajustam o presenteTERMO ADITIVO 

noCoatrato n° 07062014. em deCorréneia das disposições do edital de licita*, modalidade 

:fONCORRÊNCIA 00212014e mediante as seguintes [laudas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vism o coloram celebrado ame a pores em 07E15/2014. que lera por 

',objeto o CONTRATAÇÃO DE EAIPRESA PARA CON'STRIT;ÃO DO ('ENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAI. (12 RALAS DE AULA - PROJETO 

PADRÃO FNDE). LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR NE. SANTO 

(EXPEDITO. CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO ENDE 

. PROCESSO 23400010045201316. por comum acordo das p00100 e algemado no Pareças 

Juridico 133r2010 emanado pela Procuradona do Municiais. adita-se R5 208.674,30 

ideroatns e oito mil, tatuemos e setenta e quatro reais e iriam centams)ao valor original 

do metam 07812016 em vir-Md:do redimensionamento do objeto comado. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

MICEMElA111.1.ER INDUSTRIA E 

COMERCIO 0700 

Desaparecida  

Adolescente desaparecida 
foi localizada em Santa 

Catarina 

selho Tutelar de Blu-
menau, já encaminhou 
a adolescente para os 
familiares em Santa 
Izabel do Oeste. 
A Polícia Civil investiga 
o caso e quem teria aju-
dado ela a chegar até 
Santa Catarina. 
(Rádio Clube Rea-
leza) 

Santa Izabel do 
Oeste - A adolescente 
Marilia Fernanda Mar-
tins, 15 anos, que esta-
va desaparecida desde 
a semana passada em 
Santa Izabel do Oeste, 
foi localizada nesta 
quinta-feira (07) na 
rodoviária em Blume-
nau/SC. 
O trabalho de investi-
gação foi feito pela Polí-
cia Civil de Realeza e 
Francisco Beltrão, com 
apoio da Polícia Mili-
tar. 
A adolescente teria 
passado por Francisco 
Beltrão e posterior-
mente teria ido para 
Santa Catarina. O Con- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPA1VE1VIA 
C1VPJ 75.972.760/0001-60 

SOLICITAÇÃO 

Na qualidade de Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, venho a Secretaria de Planejamento 

no que tange o contrato administrativo n° 078/2014 cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL(12 SALAS DE AULA -

PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE NO BAIRRO 

SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

234000100452001316, pertencente a minha Secretaria , a qual vençe o prazo de execução da obra na data 

de 29 de setembro de 2016, segue o seguinte. 

Venho por meio deste solicitar que seja aditivado o prazo do mesmo, para que sejam feitas as prestações 

de conta e pagamentos pertinentes, uma vez que a obra esta praticamente concluída, entretanto existem 

saldos remanescentes dos repasses financeiros por parte do FNDE. 

Capanema, 09 de setembro de 2016 

Jaq ,eline e F.R. Vazzoller 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122-

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 078 /2014 —

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA —

PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 

DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 

234000100452001316, oriundo do certame licitatório Concorrência 

Pública no 002/2014, no que tange a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esportes folha no 0765 segue o 

seguinte. 

A vigência do referido contrato vence no dia 29 de setembro de 2016, 

acontece que a obra fisicamente está na sua quase totalidade 

concluída, entretanto o recurso da mesma vem através do FNDE, 

diante disso, pode ocorrer atrasos na liberação de aportes financeiros 

a fim de quitar os valores remanescentes. Também em virtude disso 

tem todo um prazo para a prestação de contas do convênio. Além de 

que foi emitido um relatório por parte do FNDE assinado pelo Senhor 

Fabrício Batista de Araújo Coordenador Geral de Implementação e 

Monitoramento de Projetos Educacionais explicitando algumas 

inconsistências e inconformidade que segundo a empresa terceirizada 

para fiscalizar a obra apontou. Com  isso, na qualidade de fiscal do 

contrato terei que rebater as inconsistências ou providenciar o 

solicitado, mas para tal preciso de tempo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia  

Diante os fatos relatados acima, DOU PARECER FAVORÁVEL A 120(CENTO 

E VINTE) DIAS CONSECUTIVOS AO ADITAMENTO DE PRAZO A CONTAR 

DO VENCIMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO. 

Recomendo que encaminhe esse PA a procuradoria municipal para os 

apontamentos que se fizerem necessários. 

Capanema, 09 de setembro de 2016 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a CONCORRÊNCIA n° 02/2014, Contrato Administrativo n° 78/2014 , cujo 

Objeto é : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 

PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316, conforme parecer favorável de folhas 766-767, emitido 

pelo Eng. Civil, Rubens Luis Rolando Souza, encaminho para o Procurador Jurídico para 

emissão de Parecer sobre a solicitação de Aditivo de Prazo. 

Capanema, 09 de setembro de 2016 

uciano Do chowic 
Presidente da Comissão Permanent 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



rtI675.-ffUltA MIMCIN 
•s•N 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

DIRETORIA DE GESTÃO, ARTICULAÇÃO E PROJETOS EDUCACIONAIS - DIGAP 
COORDENAÇÃO GERAL DE IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS 

EDUCACIONAIS - CGIMP 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF - E-mail: monitoramento.obras@fnde.gov.br  

Brasília, 02 de Setembro de 2016. 

Assunto: Restrições e/ou Inconformidades da obra (1004229) Tempo Integral 01 - Capanema - PR 

Senhor Fiscal e Gestor da Unidade, 

1. Em decorrência do monitoramento realizado por meio do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 
Controle do Ministério da Educação (Simec) e de supervisão realizada por empresa contratada pelo FNDE, 
verificamos que a obra em questão, apresenta irregularidades que comprometem sua boa execução e a plena 
realização do objeto pactuado. As irregularidades apontadas pela empresa supervisora estão listadas na aba 
'Restrições e Inconformidades' da obra no Simec. 

2. Desta forma, solicitamos a Vossa Excelência que sejam tomadas as devidas providencias a fim de que as 
irregularidades apontadas sejam sanadas. Sugerimos que o técnico, fiscal da obra, providencie a regularização 
das pendências solicitando, quando for o caso, que a empresa executora apresente resolução dos problemas 
apontados. 

3. Havendo superação das restrições e/ou inconformidades, o fato deve ser informado ao FNDE através da 
inserção vistoria com fotos que comprovem a regularização da pendência no módulo Obras 2.0 do Simec e/ou 
através de encaminhamento dos documentos requisitados que permitam a este FNDE verificar e ratificar a 
regularização. 

4. Solicitamos, no prazo máximo de 30 dias, que o cumprimento das providências requeridas, para cada uma 
das irregularidades apontadas, sejam informadas a esta Autarquia, por meio do Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec). O não atendimento das providências 
solicitadas para cada uma das restrições e inconformidades apontadas causará a suspensão do repasse de 
recursos até a sua resolução. 

Atenciosamente, 



t, 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

DIRETORIA DE GESTÃO, ARTICULAÇÃO E PROJETOS EDUCACIONAIS - DIGAP 
COORDENAÇÃO GERAL DE IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS 

EDUCACIONAIS - CGIMP 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF - E-mail: monitoramento.obras@fnde.gov.br  

Brasília, 02 de Setembro de 2016. 

Fabrício Batista de Araújo 
Coordenador Geral de Implementação e Monitoramento de Projetos Educacionais 

C GIMP/D IRPE/FNDE/MEC 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 213/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao pedido de Aditivo de Prazo no Contrato n° 78/2014, 

oriundo da Concorrência n° 02/2014. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. PEDIDO DA SECRETÁRIA 

SOLICITANTE DA CONTRATAÇÃO. OBRA EM 

FINALIZAÇÃO. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

FINAL DA OBRA JUNTO AO FNDE. PARECER TÉCNICO 

FAVORÁVEL DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. 

PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise do pedido de aditivo de prazo do contrato 

em epígrafe por 120 (cento e vinte) dias, para conclusão final e prestação de 

contas da obra. 

O Departamento de Engenharia Municipal, através do Parecer 

Técnico consignado às fls. 766/767, anuiu a prorrogação contratual. 

Conta no PA a solicitação da Secretária Municipal de Educação e 

anexo (fls. 765), Parecer Técnico do Departamento de Engenharia (fls. 

766/767), Comunicação do FNDE (fls. 768/769) e Despacho (fl. 770). 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contação e .t ,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanaCcapanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do Aditivo de prazo constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta ei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentário exceto 
quanto aos relativos: 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradonci.romanti@capanema.pr.gou.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

(•••) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente  
as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,  
nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 399/409, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 07/05/ 2014. Portanto, a vigência 

inicial do contrato compreendia o período de 07/05/2014 a 06/11/2014. Por 

força do 1°, 2°, 3° e 4° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 

29/09/2016. 

O Requerimento de fl. 765 solicita a prorrogação da vigência 

contratual para conclusão da obra e prestação de contas. 

Ademais, o Departamento de Engenharia emitiu Parecer Técnico 

favorável a concessão do aditivo pretendido, no prazo de 120 dias, para 

conclusão da obra, finalização do pagamento e prestação de contas. 

Não obstante, convém registrar que a comunicação do FNDE 

acostada as fls. 768/769 apontam "restrições e/ou inconformidades da obra" 

concedendo prazo para que esta municipalidade, tome as ‘orovidencias 

necessárias para saná-las. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552 -1122 

procuradoria. ro manti@capan e ma. pr. gov. br 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade da finalização do objeto 

do contrato e prestação de contas perante o FNDE. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade  da celebração do termo aditivo pelo prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, desde que sejam providenciados: 

I) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada 

ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

II) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

III) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 15 de setembro de 2016. 

) 
R manti E r Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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15/09/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

cJ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-.4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..***.* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 
1563 

COMPLEMENTO 
ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmail.com  
TELEFONE 
(46) 3552-1342 / (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

rSITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*lat.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/09/2016 às 14:20:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/09/2016 
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15/09/2016 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 29/10/2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2619/2016 TTTXBJXUFFHCJTXT8PQ9U 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema 
-PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis próprios 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Agosto de 2016. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: TTTXBJXUFFHCJTXT8PQ9U 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=22060 	 1/1 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie de Fazenda 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015258563-34 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/01/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/09/2016 14:28:05) 



15/09/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:52:35 do dia 27/05/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/11/2016. 
Código de controle da certidão: 8645.73EE.37DB.51D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/09/2016 a 09/10/2016 

Certificação Número: 2016091003011023210036 

Informação obtida em 15/09/2016, às 14:19:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Wr,  

15/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122588&VARPessoa=5122589&VARUf=PR&VA...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122588&VARPessoa=5122589&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1 



Págia L e 1 

PODER JUDICIÁRIO.; 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 90916594/2016 
Expedição: 15/09/2016, às 14:26:50 
Validade: 13/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

1..iukr.j.na5 	 F : 	.. ..s 	. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL br 0902016 

O MINCIPIO DE CAPANEMA., Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatõrio, nos temos a seguir: 

Modahdade.. ?regi° Preseacialn 090:1016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Ol*to..a AQUISIÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE RAIO X, UMA 

IMPRESSORA TÉRMICA, MATERIAIS DE MAMOGRAPIA E RAIO X, 

PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 
Valos: RS42.121,30 (Quarenta e Dois SEI, Setecentos e Vinte e Uns Reais e 

Trinta Centavos) 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 13 de outubro de2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Ao. Gov. Pedro Viriam Parigrit de Souza. 1080- Capanenta - Paraná - Centro. 

Demais infomiações poderá° ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanga-PR, 29 de setembro de 2016. 

Lindarnir Maria de Lata Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N' 09112016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado da Paraná. tom público que realizara 

Processo Lienatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregào Presencial n0 0912016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Valor: RS 83329,00 (Oitenta e Très Mil, Setecentos e Vinte e Nove Reais) 
Aberturas das propostas: 9:60 horas do dia 14 de outubtode2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capassem, 

Ao. Dos. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Capanema - Puna - Centro. 

Demais informações poderào ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site wwwcapanetna.prgov.br. 

Capanetna-PR. 29 de setembro de 2016. 

Litidainir Maria de Laça Denardin- Prefeita Municipal 

E, por assira estarem emalado: firmam o presente em 02 (Mas) vias de naval teor e 
!brins 

Capam -PR 29 de mola* 20itt 

LINDA VIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO 311,11.1,ER 
PrOb.4horRirli 

Repraeumak Legai 

MICEMETAL MULLER /NDESTRLA E 
COMERCIO LTDA 
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EXTRATO DO CONTRATO 241;2016 
Preg.66 X" 084'2016 
Daia da Assinatura. 	2.9*1016. 
Contratante: 	NIunicipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	.1110NNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI 

New. AQUISIÇÃO BE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM 
ATEXDIMENIO AI) CONTRATO DE REPASSE br 
833'319.:20164,1APACALXAJ - PROCESSOIN8  1033691-99)2016 - MAPA. 

falar 	RS1S.000.08 (demita ntil reais). 
Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N 2360016 
Tomada de preços br 020,2016 
Data da Assinatura: 	2699,2016. 
Contratante: 	Muntcipio de Capanensa-Pr. 
Contratada: 	AA COLUSSI fe CIA LTDA - ME. 
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES. DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS 
ACÁCIA E MATO GROSSO EM CAPANEMA-PR. 
Valor total: RS358.441,84 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 

quarenta e sete reats e oitenta e quatro centavos), 
Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanenia - PR 

V Termo Adilivo an Contrate 11°  07612014, 

mie eme si celebram o MUNICIPIO DE 

CAPANEMA e a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

Pelo preserve i951221122112 2011792:221 que firma de um lado oNEUNICIPIO DE 

CAPANE31.4. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNPJ) sob o a' 

TS e72.7(alt001•60, doreunte desipada CONTRATANTE, este ato representada por sua 

Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 

CPEiMF sob ct rd 990.254.189-53 abeiro assinada, e de outro lado a empresa 

111CF.11ETAI. MI ILLF,R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de direito 

privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MÁTTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE- CEP: 85760000 

• BAIRRO, SANTA CRUZ. inserira no CNP) sob o a' 75.981.993)0602-00. doravante 

desionaila I:ONTRATADAnese ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO 

ARILLER 0f:125.546.32949 ao rins usinado, e estado 93 panes sujeitas as mauras da 
Lei 3.666.93 e suas alteracbes subsequentes, ajustam c presenteTERMO ADITIVO 

aoCootralo o' 02812014, em deconençia das disposiçaos do edital de lienaeSe, modalidade 
CONCORRÊNCIA u9  002/2014e mediante as seguintes cláusulas e coadiçôes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tardo cor  vise o contrato celebrado entre as pores em 07035)2014, que rem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÁRA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO 

PAPRÀ0 FADE). LOCALIZADO NA ClIACARA 62 E 63 DO SETOR SE, SAMO 
EXPUDEFO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO MIRE 

PROCESSO 23400010043201316. por comum acordo das partes e sustentado no Parecer 

incidira n' 2138016 emanado pela Procuradoria do Município, as partes resolvem aditar em 
120 (Min e vinte) dias, o prazo de vigencia de contrato 0262014 e o prezo de execução do 
seu objeto, pra finalizacto da obra, d posterior prestação de untas. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato origin,irro, não atingidas por este Termo Aditiva, 
immeccue imitados Rede de Assistènek Saciai 

Secretaria da Família o Desenvolvimento Social e 	- Centro de Referüncia 

de Assistência Social 
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Município de Capanema - PR 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 

OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, doravante designada 

CONTRATADA neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER 

CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 

suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
078/2014, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 

CONCORRÊNCIA no 002/2014 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 07/05/2014, que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 

PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 

EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 

PROCESSO 23400010045201316, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer 

Jurídico n° 213/2016 emanado pela Procuradoria do Município, as partes resolvem aditar em 

120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do contrato 078/2014 e o prazo d- 	ução do 

seu objeto, para finalização da obra, e posterior prestação de contas. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capane — PR, 29 de setembro de 2016. 

LINDA IR MARIA D LARA DE 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

IV,0 1N6:  ã7  ULL 
( Repre‘entante Legal 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Contratada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 	 AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2016 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1870 — 3190.11.00.00—VENC E VANT FIXAS — P CIVIL 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15%— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 
CONTA/ELEMENTO: 2000 — 3390.33.00.00 — PASSAG E DESP COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000,00 
CONTA/ELEMENTO: 2100 — 4490.61.00.00 — AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 50.000,00 
TOTAL DE CANCELAMENTOS 	  R$ 120.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 143 — Receita 1325.01.05.02.22 R$ 1.023,88 
Excesso Arrecadação Fonte 500 — Receita 1325.01.03.01.48 R$ 6.630,99 
Excesso Arrecadação Fonte 000 — Receita 1722.01.01.00.00 R$ 276.400,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 078/2014, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
'—avante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
--abaixo assinada, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—CEP: 85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, doravante designada CONTRATADA neste ato por 
seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, 
e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 078/2014, em decorrência das 
disposições do edital de licitação, modalidade CONCORRÊNCIA n° 002/2014 e mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 07/05/2014, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 
— PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, 
por comum acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico n° 213/2016 emanado 
pela Procuradoria do Município, as partes resolvem aditar em 120 (cento e vinte) dias, 
o prazo de vigência do contrato 078/2014 e o prazo de execução do seu objeto, para 
finalização da obra, e posterior prestação de contas. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema — PR, 29 de setembro de 2016. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

IVO ANTÔNIO MULLER 
Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Contratada 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 090/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: a AQUISIÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE RAIO X, UMA IMPRESSORA 
TÉRMICA, MATERIAIS DE MAMOGRAFIA E RAIO X, PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor: R$ 42.721,30 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte e Um Reais e Trinta 
Centavos) 
Abertura dps propostas: 14:00 horas do dia 13 de outubro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 29 de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

ço--.12051.11. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 091/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 
Valor: R$ 83.729,00 (Oitenta e Três Mil, Setecentos e Vinte e Nove Reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 14 de outubro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 29 de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 092/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM COMPLETA 
DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor: R$ 67.510,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e dez reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 17 de outubro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 29 de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 093/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, NAS REFORMAS DE BENS PÚBLICOS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor: R$ 70.500,00 (Setenta Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 17 de outubro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 29 de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 
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Capanema, 05 de dezembro de 2016 

Lind 	aria • e a 	enar 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

A 
Procuradoria Jurídica 
Município de Capanema 

Solicitação de Aditivo de Prazo. 

Com relação a Concorrência 02/2014 e Contrato Administrativo n° 78/2014 cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 
— PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 
Venho pelo presente solicitar ADITIVO de PRAZO para o referido contrato pois o mesmo 
está aguardando a liberação de recursos para finalização da execução da obra. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência 02/2014 e Contrato Administrativo n° 78/2014 cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 
— PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. 
Encaminho o processo para o Engenheiro Civil para emissão de parecer do Aditivo de 
Prazo. 

Capanema, 06 de dezembro de 2016 

selia igenecke  gani 
NLlbro da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Capanema, 16 de dezembro de 2016 

Rubens LuiW61 inido Souza 
ngenheiro Civil 

CREA RS 88.296/D 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

PARECER  

Com relação ao contrato administrativo no 078 /2014 —

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA —

PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 

DO SETOR SE SANTO EXPEDITO CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 

234000100452001316, oriundo do certame licitatório Concorrência 

Pública no 002/2014, no que tange ao despacho folha no 0786 segue 

o seguinte. 

A vigência do referido contrato vence no dia 29 de janeiro de 2017, 

acontece que a obra fisicamente está concluída, entretanto o recurso 

da mesma vem através do FNDE, diante disso, pode ocorrer atrasos 

na liberação de aportes financeiros a fim de quitar os valores 

remanescentes. Também em virtude disso tem todo um prazo para a 

prestação de contas do convênio. 

Diante os fatos relatados acima, DOU PARECER FAVORÁVEL A 120(CENTO 

E VINTE) DIAS CONSECUTIVOS AO ADITAMENTO DE PRAZO A CONTAR 

DO VENCIMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO. 

Recomendo que encaminhe esse PA a procuradoria municipal para os 

apontamentos que se fizerem necessários. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br. 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° 02/2014, Constrato Administrativo 
n°78/2014, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 
SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 
E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, 
conforme Parecer Técnico de folha 787, encaminho esse PA para o Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico sobre o aditivo de prazo. 

Capanema, 16 de dezembro de 2016 

(-- 
is- 1. riger Beck Pagani 

Ma • • da Comisso Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 268/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao pedido de Aditivo de Prazo no Contrato n° 78/2014, 

oriundo da Concorrência n° 02/2014. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO DA PREFEITA 
MUNICIPAL. OBRA EM FINALIZAÇÃO. PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO FINAL DA OBRA JUNTO AO FNDE. PARECER 
TÉCNICO FAVORÁVEL DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise do pedido de aditivo de prazo do contrato 

em epígrafe por 120 (cento e vinte) dias, para conclusão final e prestação de 

contas da obra. 

O Departamento de Engenharia Municipal, através do Parecer 

Técnico consignado a fl. 787, anuiu a prorrogação contratual. 

Conta no PA a solicitação da Prefeita Municipal (fl. 785), Parecer 

Técnico do Departamento de Engenharia (fl. 787) e Despacho de 

encaminhamento a Procuradoria (fl. 788). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do Aditivo de prazo constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(...) 
§ 1Q Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as dem 	cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio conômico- 

, 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 2 de 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente  
as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,  
nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 399/409, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 07/05/2014. Portanto, a vigência 

inicial do contrato compreendia o período de 07/05/2014 a 06/11/2014. Por 

força do 1', 2°, 3° e 4° e 6° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 

28/01/2017. 

A Solicitação de fl. 785 pugna pela prorrogação da vigência 

contratual para conclusão da obra e prestação de contas. 

Ademais, o Departamento de Engenharia emitiu Parecer Técnico 

favorável a concessão do aditivo pretendido, no prazo de 120 dias, para 

conclusão da obra, finalização do pagamento e prestação de contas. 

Conforme já descrito no Parecer Jurídico n° 213/2016, convém 

registrar que a comunicação do FNDE acostada as fls. 768/ 769 apontam 

"restrições e/ou inconformidades da obra" concedendo prazo para que esta 

municipalidade, tome as providencias necessárias para saná-las. 

Importante mencionar que a empresa contratada adote as 

providencias necessárias para corrigir as restrições e finco' ,ormidades 
apontadas pelo FNDE. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080- Centro -- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade da finalização do objeto 

do contrato e prestação de contas perante o FNDE. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade  da celebração do termo aditivo pelo prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, desde que sejam providenciados: 

I) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada 

ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

II) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

III) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 20 de dezembro de 2016. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Dec 
Capanema - PR 

. no 6001 
0A8/PR 56.6 /75

2015 
 

R manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Pango de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Amieo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° 02/2014, contrato administrativo n° 
78/2014, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA -
PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR 
SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, acato o Parecer Jurídico n° 
268/2016, pelo aditivo de Prazo de vigência de mais 120 (cento e vinte) dias. 

Capanema, 10 de janeiro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
28/01/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 3697/2016 9ZTMH282QE55X44CXUE2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL. 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema -
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edificios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis próprios 

Certidão emitida no dia Capanema, 29 de Novembro de 2016. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE55X44CXUE2 



CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	7 5 981993/0 O O 2-0 O 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2017 a 19/02/2017 

Certificação Número: 2017012105152187799419 

Informação obtida em 23/01/2017, às 16:51:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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)1/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:32:59 do dia 13/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2017. 
Código de controle da certidão: 7006.892D.5647.AE30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015835665-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/05/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wvwv.fazenda.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

7° Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 240.595.879-15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ 
sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO 
MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 02/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Concorrência n° 02/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO 
PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
268/2016, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 078/2014 para mais 120 
(Cento e vinte) dias corridos a partir da data de término do contrato 'que é 28/01/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR 24 de janeiro de 2017 

IVO 
AM 	 E 	 eprese tante Legal 

Prefeito Munici al 	 MICEMETAL MULLER INDUS'RIA E 
COMERCIO LTDA' 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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7° Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—CEP: 
85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste 
ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 02/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n° 02/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 268/2016, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 078/2014 para mais 120 (Cento e vinte) dias corridos a partir da data de 
término do contrato que é 28/01/2016. 
r' USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

Termo, permanecem inalteradas. 
'iLridor assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 24 de janeiro de 2017 

AMÉRICO BELLÉ 
	

IVO ANTONIO MULLER - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Contratada 

Cc,i220940 

2.° Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços N° 102/2016, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa ROSO & FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 
abaixo assinado, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA, sediada na AV 
INDEPENDÊNCIA, 825—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96 doravante designada DETENTORA DAATA, neste ato 
representada pelo Sra. DALIANI ROSO DE MOURA, portadora do CPF n° 806.311.779-
49 ao fim assinada, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de 
Preços N° 102/2016, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n° 033/2016 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços firmada entre as partes em 30/06/2016, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL S-10 
E GASOLINA COMUM, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA—PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
P— ^LSTRO DE PREÇOS, e considerando a solicitação da detentora da ata protocolada 

no 2242/2016 na data de 09/12/2016 bem como fundamentado no Parecer Jurídico 
nu 	to4/2016 emanado pela Procuradoria do Município, reequilibra-se o valor do item 3 da 
respectiva ata, conforme relação abaixo: 

Item Descrição do produto Marca 
Unidade de 
medida 

Preço unitário 
atual 

Preço unitário 
reequilibrado 

Quantidade atingida 
pelo reequillbrio 

3 ÓLEO DIESEL 5500 'PIRANGA L 2,84 2,96 175.929,23 

Valor total do reequillbrio: R$ 21.111,50 (vinte e um mil, cento e onze reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema — PR, 09 de janeiro de 2017. 
AMÉRICO BELLÉ - Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- órgão Gerenciador 
DALIANI ROSO DE MOURA- Representante Legal 
ROSO & FILHOS LTDA - Detentora da Ata 

Cs8122C980 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA VIAGEM NO DIA 07/02/2017, COM DESTINO A CASCAVEL PR, 
PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DO SHOW RURAL. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 1.200,00(Um Mil e Duzentos Reais) 
Capanema—PR, 01 de fevereiro de 2017 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 7/2017 - Processo dispensa N° 04/2017 

Data da Assinatura: 01/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS PARA VIAGEM NO DIA 07/02/2017, COM DESTINO A CASCAVEL 
PR, PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DO SHOW RURAL. 
Valor total: R$1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod221025 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°09/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$281.864,00 (Duzentos e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro 
Reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2017 
Américo Baile- Prefeito Municipal 

Cod221527 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 90/2016, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa M. L. P. 
GONCALVES & CIA LTDA—EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o na 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA—EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ROD PR-182, KM 464,05 , S/N—CEP: 85770000—BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, neste ato por seu representante legal, MARLON 
LUIZ PETIK GONÇALVES, CPF:064.335.769-66 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 09/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 16/06/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 09/2016, entre as partes acima identificadas, 
para CONSTRUÇÃO DO RECINTO DE LEILÕES NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES EM 
CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 02/2017, fica prorrogado 
o prazo de vigencia do Contrato na  90/2016 para mais 30 (trinta) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 13 de janeiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES - Representante Legal 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA-EPP - Contratada 

Cod221074 
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Município de Capanema - PR 

Ao 
Procurador Jurídico 

Com relação a Concorrência 02/2014, Contrato 
Administrativo n° 78/2014, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 
SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 
E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, solicito um aditivo 
de prazo de vigência de mais 6(seis) meses após o seu vencimento, pois a 
parte inicial da obra está concluída no entanto estamos tentando um aumento 
de meta, também estamos aguardando a viabilização do restante do recurso 
do Governo Federal para fazer os últimos pagamentos da parte inicial da obra, 
sendo necessário esse aditivo. 

Capanema, 03 de abril de 2017 

Zak a Teresin a arabocz 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Processo: 898/2017 
Data: 10/04/2017 	Hora: 09:26 

Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

Requerente: 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° O 2/2014,    Contrato Administrativo n° 
78/2 O 1 4, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO 
PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316. Encaminho esse PA para o Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do Protocolo 898/2017, 
onde é solicitado aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 10 de abril de 2017 

	

'11\ 	OIP  

	

41. 1 	kat 
R 	e 	reger a ec e 	agani 

Preso. ente da Comissão Permanente 
De a.- tura e julgamento de licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 105/2017  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao pedido de Aditivo do Prazo de vigência no Contrato 

n° 78/2014, oriundo da Concorrência n° 02/2014. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES. PROJETO INICIAL FINALIZADO. SOLICITAÇÃO 
MUNICIPAL DE AUMENTO DE META EM ANÁLISE PERANTE O 
GOVERNO FEDERAL. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise do pedido de aditivo de prazo de vigência 

do contrato em epígrafe por 6 (seis) meses, para conclusão da análise do 

pedido municipal de aumento dc meta perante do Governo Federal. 

Conta no PA a solicitação da Secretária Municipal (fl. 799) e 

Despacho de encaminhamento a Procuradoria (fl. 801). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administra ão e o erário 

público. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-132 I - ramal 222 - R-Lr:46-3552-1122 

procu rodo ri a. romanti(ekap 	in a. pr. go e. br 

CAPA IVEMA - PR 



04ft8u3 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do Aditivo de prazo solicitado constitui tarefa afeta a este 

órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(•••) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente  
as condições de execução do contrato;  

Au. Pedro Virinto Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
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III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,  
nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 2Q Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 399/409, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 07/05/2014. Portanto, a vigência 

inicial do contrato compreendia o período de 07/05/2014 a 06/11/2014. Por 

força do 1°, 2°, 3° e 4°, 6° e 7° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida 

até 28/05/2017. 

A Solicitação de fl. 800 pugna pela prorrogação da vigência 

contratual para conclusão da análise de viabilidade do pedido municipal de 

aumento de meta pelo Governo Federal, para realização dos últimos 

pagamentos da parte inicial da obra. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade da finalização do objeto 

do contrato e prestação de contas perante o FNDE. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade  da celebração do termo aditivo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que sejam providenciados: 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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I) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada 

ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

II) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

III) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 10 de abril de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A13/PR 56.675 
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DESPACHO 

Com relação a Concorrência n° 02/2014, Contrato Administrativo 78/2014, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO 
PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO 
EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE 
PROCESSO 23400010045201316, acato o Parecer Jurídico n° 105/2017, pelo 
aditivo de Prazo de vigência de mais 180 (cento e oitenta) dias em favor da 
empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Capanema, 10 de abril de 2017 

Jj 
Améri 	ellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PORTARIA N° 6.754, DE 26 DE MAIO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial 49/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e coma Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão n° 49/2017, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço por item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Serviço Marco Quantidade Preço 

M. BIGATON & CIA 
LTDA-ME 

1 1 

HORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO MINIMO DE 20 
TONELADAS, POTÊNCIA MINIMA DE 155HP, EQUIPADA COM 
ROMPEDOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 1800 KG DE 
IMPACTO, COM OPERADOR. 

M. GIGATON & CIA 
LTDA-ME 

200,00 393.00 

AA. COLUSSI E 
CIA LTDA-ME 

1 2 
HORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO MINIMO DE 20 
TONELADAS. POTÊNCIA MINIMA DE 155HP. COM  OPERADOR. 

AA COLUSSI E CIA 
LTDA-ME 

500.00 192,00 

AA. COLUSSI & 
CIA LTDA-ME 

1 3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK 
BASCULANTE COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
TRAÇÃO 604, CAÇAMBA DE NO MINIMO 12 n‘'. POTÊNCIA 
MINIMA DE 273HP, COM OPERADOR 

A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA-ME 

50000 1... 

LAPIANAGEM 
-ME 

1 4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO 
MINIMO DE 17.00000, POTÊNCIA MINIMA DE 1I3HP. COM  
OPERADOR 

iv,.._ 
TE' WRAp, 	NA,,,,,,,,, 
cr.A...r 	" 

.00  169.00  

---- 
IVAR- 
TERRAPLANAGEM 
LTDA-ME 

1 5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO 
MINIMO DE 14.500KG, POTÊNCIA MINIMA DE 95HP, COM 
OPERADOR 

IVAR- 
TERRAPLANAGEM 
ITDA-ME 

200.00 16900 

JACKSON DA
1  ROSA-EPP 

7 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PA 
CARREGADEIRA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
PESO MINIMO DE 0.800 KG, POTÊNCIA MINIMA DE 1501-IP, 
COM OPERADOR 

JACKSON DA 
ROSA-EPP 

300.00 139.00 

JACKSON DA 
ROSA-EPP 

1 8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
RETROESCAVADEIRA COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: PESO OPERACIONAL MINIMO DE 
7.130KG. POTÊNCIA MINIMA 76HP, COM OPERADOR. 

JACKSON DA 
ROSA-EPP 

500,00 157,99 

A.A. COLUSSI E 
CIA LTDA-ME 

1 9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO 
COMPACTADOR COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
PESO DE COMPACTAÇAO DE MINIMO DE 25 TONELADAS, 
PESO OPERACIONAL MINIMO DE 11.500KG, POTÊNCIA 
MINI. DE 13011P, COM OPERADOR. 

A.A. COLUSSI 5 CIA 
LTDA-ME 

20000 255,00 

M. BIGATON 5 CIA 1 10 
LTDA-ME 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRAS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 19 TONELADAS, DEVE POSSUIR 
ESCARIFICADOR, POTÊNCIA MINIMA DE 165 hp. COM  
OPERADOR 

M. BIGATON & CIA 
LTDA-ME 

500,00 188,50 

IVAR- 
TERRAPLANAGEM 
LTDA-ME 

1 11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRAS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 15 TONELADAS, DEVE POSSUIR 
ESCARIFICADOR POTENCIA MINIMA DE 155 hp, COM 
OPERADOR 

IVAR- 
TERRAPLANAGEM 
LIDA-ME 

300.00 18E00 

Art. 30  Valor toca dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 49/2017, é de R$ 
633.945,00 (Seiscentos e Trinta e Três Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e seis dias de 
maio de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

Cod238177 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°189/2017 
Pr.qão Presencial N° 049/2017 

da Assinatura: 26/05/2017. 
Chtratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSSI & CIA LTDA—ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 198.500,00 (Cento e Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

Cod236179 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°190/2017 
Pregão Presencial N° 049/2017 

Data da Assinatura: 26/05/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IVAR—TERRAPLANAGEM LTDA—ME 
Objeto:CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 140.900,00 (Cento e Quarenta Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod236181 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2017 
Pregão Presencial N° 049/2017 

Data da Assinatura: 26/05/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JACKSON DA ROSA—EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 120.695,00 (Cento e Vinte Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

Cod236182 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2017 
Pregão Presencial N° 049/2017 

Data da Assinatura: 26/05/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: M. BIGATON & CIA LTDA—ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE HORAS MÁQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 173.850,00 (Cento e Setenta e Três Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

,o.123C18:; 

8.° Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—CEP: 
85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste 
ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Concorrência n° 02/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n° 02/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA— PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 105/2017, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 78/2014 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 26 de maio de 2017 
AMÉRICO SEUS 
	

IVO ANTONIO MULLER - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 29 de maio de 2017. 

Ofício n° 96/2017 

Ilustríssimo Senhor 
IVO ANTÔNIO MULHER 
REPRESENTANTE LEGAL 
MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E COMÉCIO LTDA 
CNPJ N° 75.981.993/0002-00 
Capanema/PR 

Com relação ao contrato administrativo n° 078/2016 
cujo objeto e CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO PERÍODO 
INTEGRAL(12 SALAS DA AULA- PROJETO PADRÃO FNDE) LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 
CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 
23400010045201316 EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame licitatório 
concorrência pública n° 02/2014 no que tange a fiscalização do mesmo segue 
o seguinte. 

No exercício das minhas funções de fiscal do 
contrato constatei após verificar nas pranchas 04/56 (rol de entrada da parte 
administrativa) folha n° 088 do PA e prancha 12/56(refeitório) folha n° 096 do 
PA, ambas do projeto arquitetônico, constatei que a empresa não executou as 
venezianas metálicas para ventilação e fechamento em função da proteção de 
chuvas. 

Informo a empresa que o item está contido na 
planilha orçamentaria no item 10.1 Estrutura Metálica em aço A036 para  
cobertura, mesmo que não estivesse sido contemplado na planilha 
orçamentária a empresa obrigatoriamente deveria ter executado o projeto pois 
não apresentou o Projeto Executivo em 10 dias após a assinatura do contrato 
conforme item 4.1.1.1 " A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O PROJETO 
EXECUTIVO AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO NO 
PRAZO DE 10 DIAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO PARA  
EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS QUE POSSAM OCORRER ENTIR  
OPROJETO BÁSICO E A EXECUÇÃO DA OBRA"..  No nosso entendimento, 
como a empresa não apresentou ele concorda em executar o projeto 
arquitetônico na sua integra. 

Neste sentido intimo a empresa  a executar tais 
serviços o mais rápido possível uma vez que estamos e numa época de muitas 
chuvas. Cabe observar que a obra já foi entregue conforme Termo de 
Recebimento de Obra datado de 07 de fevereiro de 2017 e já pago todo o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 — CNPJ 75.972.760/0001-60 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenbaria@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
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nciosamente, 

A 	1 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

ENG° CIVIL C EASS 88.20/taiiisRoiand°c" 
coil  mmicipa c CaPwand" 

E45. 	
Matriculd n.• 19411 
MEA-RS 83.296ID 

Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

saldo remanescente, todavia é obrigação da mesma sanar tal inconsistência 
apontada por esse departamento. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada 

estima e consideração. 
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AME CO BE 	 IVO 
Prefeito Municipal 

MICEME tAL M LER I 
OMERCIO LTDA 

Contratada 

, O 

Município de Capanema - PR 

5° Termo Aditivo ao Contato 	'1512014, cF entre Sl 
celebram à um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 240.595.879-15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 02/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n° 02/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 
DO PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA 
— PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 105/2017, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 78/2014 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capane 	'R, 26 de maio de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Com relação 	a Concorrência n° 02/2014, Contrato Administração n° 78/2014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA — PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316. Notifico a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA que o contrato n° 78/2017 vence na data de 26/11/2017. 
Havendo necessidade caso a empresa julgue necessário deverá protocolar um requerimento 
solicitando aditivo de prazo e execução, devidamente justificado no prazo máximo de 10 dias úteis. 

Capanema, 10 de outubro de 2017 

Roseli'reger Bec 	agani 
Pr sidente da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

PROTOCOLO: 
Recebido Recebido ern:Iid2/12Hora:12.:6Y)  

,---, — ,-, 
Nome: 	il2 . ec-.)(2-f..P  

Ase 	  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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